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PROJETO DE LEI DE EXECUÇAO PENAL 

TfTULO I 

DO OBJET@ E DA APlItAÇÃ@ 
DA LEI DE EXECWÇAO PENAL 

Art. 19 -A execuçao penal tem por objetivo efe-

tivar as disposições de sentença ou decisão criminal e propor
cionar condições para a harmônica integração social do condena 
do e do internado. 

Art. 29 A jurisdição penal dos jUlzes ou trib~ 

nais da justiça ordinãria, em todo o território nacional, se
rá exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei 
e do Código de Processo Penal. 

Parágrafo unico. Esta lei aplicar-se-á igualme~ 
te ao preso provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou 
Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito ã jurisdi 
ção ordinária. 

-Art. 39 Ao condenado e ao internado serao asse 
gurados todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela 
1 e i . 

P a r á g r a f o Li n i c o . Não h a ver ã q u a 1 que r di s t i n ç ão de 
natureza racial, social, religiosa ou polltica. 

Art. 49 O Estado deverá recorrer ã 
da comunidade nas atividades de execução da pena e 
de segurança. 

.. -

-cooperaçao 
da medida 

- - --... """ -



- ---_. - ... ----

• 

• 

• 

• 

• 

• 

'-

TfTULO 11 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

CAPITULO I 

DA ClASSIFICAÇAO 

Art. 59 -Os condenados serao classificados, se-

gundo os seus antecedentes e personalidade, para orientãr a ln 

dividualização da execução penal. 

)-V'.~ 
A r t. 69 A c 1 as s i f i c a ç ã o s e r á ~-c e d i d-a p o r Comi ~ 

são Técnica de Classificação que elaborará o programa indivi c' ua 
lizador e acompanhará a execução das penas privativas de liber

dade e restritivas de direitos, devendo propor, ã autoridade com 

petente, as progressões e regressões dos regimes bem como as 
-conversoes. 

Art. 79 A Comissão Técnica de Classificação,e x i~ 

tente em cada estabelecimento, será presidida pelo Diretor e com 

posta, no mínimo, por dois chefes de serviço, um psiquiatra, um 
psicólogo e um assistente social, quando se tratar de conden ado 
-a pena privativa da liberdade. 

Pa rágra fo un i co. Nos dema iscas os a Comissão atua 

rá junto ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais do 

Serviço Social. 

Art. 89 O condenado ao cumprimento de pena pr~ 

vativa de liberdade, em regime fechado, será submetido a e xame 
criminolõgico para a obtenção dos ele mentos necessários a uma 
adequada classificação e com vistas ã individualiza ção da e xe -

-cuçao. 
Parágrafo unico. Ao e xame de que trata este a r 

tigo poderá ser submetido o condenado ao cumprimento da pena p r~ 

vativa de liberdade em regime semi-aberto. 
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A rt. 9 9 A C o m i s são, n o e x a m e p a r a a õD t e n ç ã o 
dados reveladores da personalidade, observando a etica profis -
sional e tendo sempre presente peças ou informações do processo, 

pOderã: 

I - entrevistar pessoas; 

11 - requisitar, de repartições ou estabelecimen
tos privados, dados e informações a respeito do condenado; 

111 - realizar outras diligências e exames necessã 

rios. 

CAPITULO 11 

DA ASSIST(NCIA 
I 

Seção I 

Disposições gerais 

A r t. 1 Q. A as s i s tê n c i a a o p r e s o e a o i n t e r na d o 
dever do Estado, objetivando prevenir o crlme e orientar o 
torno ã convivência em sociedade. · 

-e 

re -

Parãgrafo unico. A assistência estend ~ -se ao 

egresso. 

Art. 11. A assistência serã: 

I - ma te ri a 1 ; 

- ãsaLide; 
juridica~ 

II 

III 

IV - educacional; 
V-social; 

VI - religiosa. 
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Seção I I 

Da assistência material 

Art. 12. A assistência material ao preso e ao 
internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário 
e instalações higiênicas. 

Art. 13. O estabelecimento disporá de instala -
-çoes e serviços que atendam aos presos nas suas necessidades 

pessoais, alem de locais destinado ~ ã venda de produtos e obj~ 
tos permitidos e não fornec i dos pela Administração. 

Seção I II 

Da assistência ã saúde 

Art. 14 ~ A assistência ã saúde do preso e do i~ 

ternado, de ca r áter preventivo e curativo, compreenderá atendi 

mento medico, fa r macêutico e odontolBgico. J~ /7 "1' . f ",o _ (J -lA 'Vr.«Q. { lo. ,,( , Q 7- (}LA/'- l· U 

fc/) P-a-rágra f-o - Quando o estabelecimento pe-

nal não estiver aparelhado para prover a assistência medica ne 
cessária, esta será prestada em outro local, mediante autoriza 
ção da direção do estabelecimento : 

Seção IV 

Da assistência jur;dica 

Art. 15. A assistênc i a jur;dica e destinada aos 
presos e aos internados sem recursos financeiros para consti
tuir advogado. 

Art. 16. As unidades da Federação deverão ter 
serviços de assistência jur;dica nos estabelecimentos penais. 
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Seçao V 
.-

Da assistência educacional 

Art. 17. A assistência educacional compreenderá 
a instrução escolar e a formação pr ofissional do preso e do in 
ternado. 

Art. ld. O enSlno de primeiro grau será obriga
torio, integrando-se no sistema escolar da unidade federativa. 

Art. 19. O ensino pi'ofissional será ministrado 
em nlvel de iniciação ou de aperfeiçoamento tecnico. 

Parágrafo unico. A mulher condenada terá enSlno 
profissional adequado ã sua condição. 

I 

Art. 20. As atividades educacionais podem 
objeto de con~ênio com entidades publicas ou particulares, 
instalem escolas ou ofereçam cursos _especjalizados ~ 

A ~ J- ~ - E""'" rJY M:J IV' (/Cr-tV>< cO Q.; f / v..:? IL 

_ ri J'- G-t f.J or;·, t') J J" IJJY'" Át f ~~) /-J G\ J~ I 

'f) ~ N J. .I ~ 1'. tJS ~ f:- /.J r ~., 1 u ~r~ 1· 'J I ) Q .L J..: t:. (- ~) 
\ J . .n ~ \} , I ~ I) I,r"" _ I . 
~~~ . Seçao VI 

Da assistência social 

ser 
que 

, 
'/-~ 

I tI"-

Art. 2 . A assistência social tem por finalida
de amparar o preso e o internado e prepará-los para o retorno 
ã liberdade. 

Art. 2~ . Incumbe ao servlço de assistência so-
c i a 1 : 

I - conhecer os resultados dos diagnosticas e 
exames; 

II - relatar, por escrito, ao diretor do estabe
lecimento, os problemas e as dificuldades enfrentados pelo as
sistido; 

111 - acompanhar o resul t ado das permissões desal 
das e das saldas temporárias; 

IV - promover, no estabelecimento, pelos meios 

""- • • _ -.,. .. - ~ -.",.. p ............ - ~ _ .............. '. -

( ~,Á-
t /"./j 

I 

I 
I 
! 

l 
I 
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disponiveis, a recreação; >;/ ~ . - (. . _ ..... 

v - promover a orientação do assistido, na fase 
final do cumprimento da pena, e do liberando,de modo a facili -
tar seu retorno ã liberdade; 

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos 
beneficios da previdência social e do seguro por acidente no 
trabalho; 

VII - orientar e amparar, quando 
milia do preso, do internado e da vitima. 

Seçao VII 

Da assistência rel i giosa 

- . necessarlO, a fa .. 

Art. 2 ~ . A assistência religiosa, com liberdade 
de culto, serã prestada aos presos e aos internados, permitind~ 
se-lhes a participação nos serviços organizados no estabeleci -
mento pena l , bem como a posse de livros de instrução religiosa. 

VJ u-i ~<. J' rJ-p 
§ 1 9 N o e s t a bel e c i me n t o h a ver ã -l-o-e a-i s a p r o p"r i a -

_-......:s,- para os cultos religiosos. 

§ 29 Nenhum preso ou internado pode rã ser obri
gado a participar de atividade religiosa . 

Seção VIII 

Da assistência ao egresso 

Art. 2 A assistência ao egresso consiste: 

I - na orientação e apoio para reintegrá-lo ã Vl 
da em liberdade; 

- - . . 11 - na concessao, se necessarlO, de alojamento e 
alimentação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 
meses. 

dois 



• 

Paragrafo unico. o prazo estabelecido 
II podera ser prorrogado uma unica vez, comprovado, por decl~ 

ração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego. 

Art. 2 ~ . Considera-se egresso para os efeitos 
desta lei: 

I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano 

a contar da salda do estabelecimen t o; 

11 - o liberado condicional, durante o periodo 
de prova. 

Art. 2t . O servlço de assistência social colabo 
rara com o egresso para a obtenção de trabalho. 

CAPITULO II I 

DO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 2 ~ . O trabalho do condenado, como dever s~ 
cial e condição de dignidade huma~a, tera finalidade educativa 
e produtiva. 

§ 19 - Aplicam-se - - métodos de a organlzaçao e aos 
trabalho - relativas - - higiene. as precauçoes a segurança e a 

§ 29 _ O trabalho do - esta sujeito preso nao ao 

regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2 ~_ O trabalho do preso sera remunerado,me 
diante previa tabela, não podendo ser inferior a três quartos 
do salario minimo. 

§ 19 O produto da remuneração pelo trabalho de 
-vera atender: 
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"-a) . a indenização dos danos causados pelo crlme, 
desde que determinados judicialmente e não reparados por ou-
tros meios; 

" b) a assistência ã famllia, 
c) a pequenas despesas pessoais; 
d) ressarcimento ao Estado das despesas reall 

zadas com a manutenção do condenado, em proporção a ser fixada 
e sem prejulzo da destinação prevista nas letras anteriores. 

§ 29 Ressalvadas outras aplicaçoes legais, sera 
depositada a parte restante para constituição do peculio, em 
caderneta de poupança, que sera entregue ao condenado quando 
posto em liberdade. 

3° 
Art. ~-9. As tarefas executadas como prestação de 

serviço ã comunidade não serão remuneradas. 

Seçao 11 

Do trabalho interno 

Art. 3~ . O condenado ã pena privativa de liberda 
de estã obrigado ao trabalho na me dida de suas aptidões e capa-

~ cidade. 

Parãgrafo unico. Para o preso provisõrio,o traba-
lho não ~ obrigatório e só podera ser executado no int~rior do 
estabelecimento. 

Art. 3 . Na atribuição do trabalho deverão ser le 
vadas em conta a habilitação, a condição pessoal e as necessid~ 

des futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo 
mercado. 

§ 19 Deverã ser limitado, tanto quanto posslvel, 
o artesanato sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo. 

§ 29 Os maiores de sessenta anos poderão solici 
tar ocupação adequada ã sua idade. 

, 
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§ 39 Os doentes ou deficientes fisicos 
exercerão atividades apropriadas ao seu estado. 

Art. ~ . A jornada normal de trabalho não -sera 

inferior a selS, nem superior a oito horas, com descanso nos do 
mingos e feriados. 

Parágrafo unico. Poderá ser atribuido horário es 
pecial de trab~lho aos presos designados para os serviços de con 
servação e manutenção do estabelecimento penal. 

Art. 3. O trabalho podera ser gerenciado por 
fundação, ou empresa publica, com autonomia administrativa, e 
terá por objetivo a formação profissional do condenado. 

Parágrafo unico. Nessa hipótese, incumbira ã e~ 
tidade gerenciadora promover e supervisionar a produção,com crl 
t~rios e m~todos empresariais, encarregar-se de sua comerciali
zação, bem como suportar despesas, inclusive pagamento de re mu-
neração adequada. 

.// 

Art. 3, . Os órgãos da administração direta ou 
indireta da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos 

·Municípios adquirirão, com dispensa de concorrência publica, os 
bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não for pos
sível ou recomendável realizar-se a venda a particulares. 

Parágrafo unico. Todas as importâncias arrecad~ 
das com as vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pu 
blica a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estab e 
lecimento penal. 

Seção II I 

Do trabalho externo 

Art. 35. O trabalho externo será admissível pa-
-ra os presos em regime fechado somente em serviço ou obras pu-

blicas realizados por órgãos da administração direta ou indire
ta, ou entidad es privadas, desde que tomadas as cautelas con-
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tra a fuga e em favor da disciplina. 

§ 19 

de dez por cento do 

- , -O limite maXlmo do numero de presos 
totalde empregados na obra. 

-sera 

§ 29 Caberá ao órgão da administraç~o, ã enti

'dade ou ã empresa empreiteira a remuneração desse trabalho. 

§ 39 A prestação de trabalho ã entidade privada 
depende do consentimento expresso do preso. 

:j 
Art. 36~ A prestação de trabalho externo, a ser 

/ 

autorizada pela direção do estabele ~ imento, dependerá de apti-
dão, disciplina e responsabilidade, alem do cumprimento minimo 
de um sexto da pena. 

Parâgrafo unico. Revogar-se-á a autorização de 
trabalho externo ao preso que vier a pr::}.ticar fato definido como 
crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento con
trârio aos reauis~tos estabelecidos neste artigo. 

CAPITULO IV 
, 

DOS DEVERES, DOS DIREIlOS E DA DISCIPLI~~ 

. Seção I 

Dos deveres 

Art. 3 Cumpre ao condenado, alem das obriga -
ções legais inerentes ao seu estado, submeter-se às normas de 
execução da pena. 

Cl 
Art. 38 J. Constituem deveres do condenado: 

I - comportamento disciplinado e cumprimento fi~ 
da sentença; . 

11 - obediência ao servidor e a qua 1 Cf.Jer 
" ...... .1- v... ) "fV\ ~ ~ 

p e s s o a c o m que m d e v a e l-a 0 . .0 ar ; .~ I\L ~~ 

respeito 
.,~ '\ , 
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condenados; 

i -<)! r~1 L 
111 - urbanidade e d~ cência 

(,) 
(/~ 

, ") 

0 ) • 

'~.~_:.// 
no trato com os demai 

IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou 

coletivos de fuga ou de subservão ã ordem ou ã disciplina; 
'----- -

V - execução do trabalho, das tarefas e das or-
dens recebidas; 

VI - submissão ã sanção disciplinar imposta; 
CL 

VII - indenização ã vitima ou seus sucessores; • 

VIII - indenização 00 Estado, quando possivel, das 
despesas realizadas com a sua manut 2nção, mediante desconto pr~ 
porcional da remuneração do trabalho; 

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou aloja men 
to; 

X - conservaçãodos objAtos de uso pessoal. 

ParágrafO unico. Ap l ica-se ao preso provisõrio, 

no que couber, o disposto neste artigo. 

Seção 11 

Dos direitos 

Art. / . J I m põe - s e a t o das a s a u t o r i d a d e s o r es_ ~ 2-
to ã integridade fisi a e moral dos ' condenados e dos presos provisõ-
rios. ( 

I 
A r t. 4 O. C o n s ti tu em d i r e i tos d'o p r e s o : , 

1 - alimentação suficiente e vestuário; 

11 - atribuição de trabalho e sua remuneração; 

111 - previdência s ocial; 

IV - cons t ituiçã o de peculio; 

, V - prop orcionalidade na distribuição do 
para o trabalho, o desc anso e a recreação; 

tempo 

VI - exe r c;cio da s a tividades profissionai s , inte 

I 
I 
I 
! 
l 
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lectuais, artisticas e desportivas 
veis com a execução da pena; 

anteriores, desde que 

VII - assistênc i a mate r ial, ã saude,juridica, educa 
ciona1, social e religiosa; 

VIII - proteção contra qualquer forma de sensaClona-
lismo; 

IX - entrevista pessoal e reservada com o advog ado; 

X - visita do c~njuge, da co mpanheira, de pa ren -

tes e amigos em dias determinados; 

XI - chamamento nomi 31; 
-XII - igualdade de tratamento salvo qu anto as e Xl -

gências ' da individualização da pena; 

XIII - audiência especial com o diretor do est ab ele-
cimento; 

XIV - representação e petição a qualquer autorid a 

de, em defesa de direito; 

XV - contato com o mundo exterior por meio de cor
respondência escrita,da leitura e de outros meios de informaçã o 

-·que nao compro metam a moral e os bons costumes. 

Parãgrafo unico. Os direitos previstos nos inci sos 
V, X e XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato mo

tivado do diretor do estabelecimento. 

t 
Art. 41/. Aplica-se ao preso 

tido ã medida de seg~rança, no que couber, 

ça o . 
~ 

. - . 
prOV1SOrlO 

o disposto 
e ao sub me 
nesta Se 

Art. 
I 

42. r -gar.antida a liberdade de contratar me-
I 

dico de confiança pessoal do internado ou do submetido a tr a t a -
mento ambulatorial, por seus familiares ou dependen te s, a fim 
de orientar e acompanhar o tr a t amento. 

Parágrafo unico. As divergência s entre o medi cJ o 

ficia1 e o pa rticular, serão resolvidas pelo juiz da e xecu çã o. 

Seção 111 
Da discip l ina 



Subseção I 

Disposições gerais 

A r t. 4 I . A d i s c i P 1 i n a c o n s i s t e n a c o 1 a b o r a ç ã o c om a 
/ . . 

ordem, na obediência às determinações das autoridades e seus a 
gentes e no desempenho do trabalho. 

Parãgrafo unico. Estão sujeitos à disciplina o con 
denado à pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos e 

o preso provisório. ~ 

Art: ~ Nã~ ~averã falta nem sanção disciplinar sem 
expressa t! anten ,fr prevlsao legal ou regulamentar. 

§ 19 As sanções não poderão colocar em perigo a in 
tegridade flsica e moral do condenado. 

da pena ou 

§ 29 r vedado o emp r ego de cela escura. 

§ 39 são vedadas as sanções coletivas. 
c/'~\ L 

Art. 1. 
da prisão, 

O condenado ou 
o ~- • ""'r • -no lnlClO da execuçao 

serã cientificado das normas disciplinares. 

Art. 4 , . O poder disciplinar, na execução da pena 
privativa de liber ade, serã exercido pela autoridade administra 
t i va c o n f o rm e as d i s p o s i ç õ e s reg u 1 am e n t a r e s . 

f , 
Art. 47. Na execução das penas restritivas de di 

reitos, o poder disciplinar serã exercido pela autoridade admi~ 

nistrativa a que estiver sujeito o condenado. 

Parágrafo unico. Nas faltas graves, a autoridade re 
presentarã ao juiz da execução para os fins dos arts. 117, inci 
so I, 124, 126, 180, §§ 19, letra d,e 29. 

Subseção I I 

Das faltas disciplinares 

t 
Art. 48. As faltas disciplinares classificam-se 

, 

em leves, mêdias e graves. A legislação local especificarâ as 
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leves e m~dias, bem assim, as respectivas 
Parágrafo unico. Pune-se 

- ':? ., "'/ sançoes.,",-" _ r " ," , -----.. 
a tentativa com a san 

ção correspondente ã falta consumada. 

2~ _ 
Art. M. , Comete falta grave o condenado a pena 

privativa de liberdade que: 

I - incitar ou participar de movimento para sub 
verter a ordem ou a disciplina; 

11 - fugir; 

111 - possuir, indevidamente, instrumento capaz 
de ofender a integridade fisica de outrem; 

IV - provocar acidente de trabalho; 

V descumprir, no reglme aberto, as condições 

impostas; ~ 
~ 1-

previstos no art. 8, VI - inobservar os deveres 

incisos II e V. 

Parâgrafo unico. O disposto neste artigo aplic~ 
se, no que couber, ao preso provisoric. 

J 
Art. 51. Comete -falta grave o condenado a pena 

restritiva de direitos que: 

imposta; 

da obrigação 

incisos II e 

I - descumprir, injustificadamente, a restrição 

II - retardar, 

imposta; 

injustificadamente, o cumprimento 

III 

V. 

- inobservar os deveres previstos no art. 

Art. 5 . A prática de fato previsto como Crlme 
doloso constitui falta grave e sujeita o preso, ou condenado,ã 

sanção disciplinar. sem prejulzo da sanção penal. 

Subseção 111 

Das sanções e das recompensas 
L, 

::> 
Art. 2~ Constituem sanções disciplinares: 
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I - advert ~ ncia verbal; 
-11 - repreensao; 1-

111 - suspensão ou restrição de 
J 

direito s (art.40 , p~ 

r ãgrafo único) . 

IV - isolamento na pr6pria cela, ou em local ade
quado, nos estabelecimentos ue possuam alojamento coletivo,ob-

, 
servado o disposto no art. 8 . 

Art. 5;3~ As sanções dos incisos I a 111 do artigo 

- -.1 

-anterior serao aplicadas pelo diretor do, estabelecimento; a do 1 

inciso IV, por conselho disciplinar, conforme dispuser o regul~ ~~ 
mento. ~ lS --- ~"r. ~Cyw ,o:JAlA1i1f [r(\A~ 

•• I.. 'V,).}- ') /.{ M1 V I r~ <!) <:A. ~j 'N" r 
~~- Art. 5/4. As recompensas e-o-n-Slstem no reconhe i m e~ ..1 

f'Yo ~ ) v.. , - 'l..<=>; 
t-e---d 0·m- G-Om-P-O-r--t-8-me..n t-e EI e- c 011 d e n a d-e-,. d e sua c o 1 a b o r a ç ã o c o m a 
disciplina e de suadedicação ao trabalho. 

L _ 
Art. ~~. Sao recompensas: 

I - o elogio; 
iI - a concessão de regalias. 
Parágrafo unico. A legislação local e os regula -

mentos estabelecerão a natureza e a forma de concessão de rega-
1 i as. 

Subseção IV 
Da aplicação das sanções 

~1 

Art. 5#61. Na aplicação das sanções disciplinares 
levar-se-á em conta a pessoa do faltoso, a natureza e as 
cunstâncias do fato, bem como as suas conseq~~ncias. 

c, r-

Parágrafo unico. Nas faltas graves aplicam-se as 
- ~ s a n ç o e s p r e v i s tas n 0el . i n c i s o S .i. I I e I V d o a r t. 5 2 . 

Art. 57. O isolamento, a suspensão e a restrição 
de direitos não poderão exceder a t rinta dias. 

Parágrafo unico . O isolamento será sempre comuni
cado ao juiz da execução. 

Subseção V 
Do procedimento disciplinar 

Art. 58. Praticada a falta disciplinar, dev e rá , 

I 

f 
I. 
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e 

ser instaurado o procedimento para sua 
mento, assegurado o direito de defesa. 

-apuraçao, conforme regu 

Parãgrafo unico. A decisão serã motivada. 

&:0 
Art. ~. A autoridade administrativa poderã decre-

tar o isolamento preventivo do faltoso, pelo prazo mãximo de dez 
dias, no interesse da disciplina e da averiguação do fato. 

Parãgrafo unico. O tempo de isolamento preventivo 
serã computado no período de cumprimento da sanção disciplinar. 

nitenciãria; 

TITULO 111 

DOS ÕRG~OS DA EXECUÇ~O PENAL 

CAPITULO I 

DISPOSIÇUES GERAIS 

I 
, 

Art. 60. são õrg "ãos da .... pena 1 : execuçao 

I - O Conselho Nacional de política Criminal e Pe-

11 - o Juizo da Execução; 

111 - o Ministério Publico; 

IV - o Conselho Penitenciãrio ; 

V - os Departamentos Penitenciãrios; 

VI - o Patronato; 

VII - o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO 11 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E 
PENITENClf\RIA 
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Art. O Conselho Nacional de Polltica Crimi 
na 1 e Pe n i te n c i a r i a, c o m se d e na C a p i ta 1 da R e p Li b 1 i c a, e sub o r di 
nado ao Ministério da Justiça. 

Art. 6~ O Conselho Nacional de Polltica Crimi 
t 

nal e Penitenciaria sera integrado por treze membros, nomeados 
por decreto do Governo Federal, dentre professores e profissi~ 

nais na area do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciario 

e ciências correlatas, bem como por representantes 
de e dos Ministérios do setor social. 

da comunida 

s/. I\~"fv,r'0tp _ _ . 
'...,I'JJ"'-' paragrafo( un .lco. O mandat dos membros do Con 

_ _ d-- ~~J'f f>, 

selho tera a duraçao de ~a ~. 
1MM ~ J)'V1 ~ ,(I. fA-,(l • 

Art. 
nal e Penitenciaria, 
federal ou estadual, 

~ €}3. Ao Conselho Nacional de PolTtica Crimi 
no exerclcio de suas atividades, em âmbito 
incumbe: 

I - propor diretrizes da politica criminal qua~ 

to a prevenção do delito, Administração da Justiça Criminal e 
execução das penas e das medidas de segurança; 

11 - contribuir na elaboração de planos naClO 

nais de desenvolvimento, sugerindo as metas e prioridades da p~ 

litica criminal e penitenciaria; 

111 - promover 

criminal para a sua adequação 

a avaliação periõdi ..c; a do sistema 
- ? ~ as necessidades do pals; 

IV - estimular e pr omover a pesqulsa criminolõg~ 
ca; 

V - elaborar programa nacional penitenciario de 
formação e aperfeiçoamento do servidor; 

VI - estabelecer regras sobre 
construção de estabelecimentos penais { L -? 

a arquitetura 
/r 

,/ 

e 

VII - estabelecer os critérios para a elaboração 

da estatlstica criminal; 

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimen 
tos penais bem assim informar-se , mediante relatõrios do Conse 

J 
lho Penitenciario, requisições, visitas ou outros meios, acerca 
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do desenvolvimento da execução penal nos Estados, Territ6rios 
Distrito Federal, propondo às autoridades dela incumbida as medi 
das nece"ss~rias ao seu aprimoramento ; 

IX - representar ao juiz da execução ou à autorida
de administrativa para instauração de sindicância ou procedimen
to administrativo, em caso de violação das normas referentes à 

-execuçao pena 1 ; 

X representar à autoridade comretente para a ln-
terdição, no todo ou em parte, de estabelecimento penal. 

CAPITULO 111 
./ 

DO JUIZO "DA EXECUÇAO 
./' 

) 
Art. 6~ A execução penal competir~ ao juiz indic~ 

do na lei local de organização judici~ria e, na sua ausência, ao 
da sentença. 

Art. 6 

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que 
de qualquer modo favorecer o condenado; 

11 - declarar extinta a punibilidade; 
111 - decidir sobre: 

a) soma ou unificação de penas; 
b) - -progressao ou regressao nos regimes; 
c) detração e remição da pena; 
d) suspensão condicional da pena; 
e) livramento condicional; 

f) incidentes da execuçã~ .. 

IV - autorizar saldas temporãrias; 

V - determinar: 

a) a forma de cumprimento da pena restritiva 
de direitos e fiscalizar sua execução; 

-b) a conversa0 da pena restritiva de direitos 
e de multa em privativa de 1 i -
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berdade; 
c) a conversão da pena privativa de liberdade 

em restritiva de direitos; 

d) a aplicação da medida de segurança, be m co 
mo a substituição da pena por medida de se 
gurança; 

e) a revogação da medida de segurança; 
f) a desinternação e o restabelecimento da Sl

tuação anterior; 
g) o cumprimento de pena ou medida de segura~ 

ça em outra Comarca; 
h) a remoção do condenado na hipótese previs

ta no § 19 do art. 85; 

VI - zelar pelo corre t o cumprimento da pena e da 
medida de segurança; 

VII - inspecionar, mensalmente, os estabeleci mentos 

penai ~ tomando providências para o adequado funcionamento e pr~ 
-movendo, quando for o caso, a apuraçao de responsabilidade; 

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabeleci
mento penal que estiver funcionando em condições inadequadas ou 
c o m i n f r i n g ê n c i a a os di s p o s i t i vos de s tal e i ; 

IX - compor e instal a r o Conselho da Comunidade, 

CAPITULO IV 

DO MINISTtRIO PUBLICO 

1-. 
Art. 6 , . O r1inisterio Público fiscalizará a exe-

-cuçao da pena e da medida de segurança, oficiando no processo 
executivo e nos incidentes da execução. 

b • 

Art. 67. Incumbe, ainda, ao Ministerio Público: , 

I - fiscalizar a regularidade formal das 
de recolhimento e de internamento ; 

II - requerer: 

gUlas 

a) todas as providências necessárias ao de
senvolvimento do processo executivo; 
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b) 

c) 
se 

d) a revogação da medida de segurança; 
e) a conversão de penas, a progressão ou re 

gressão nos regimes e a revogação da sus 
pensão condicional da pena e do livramento 
condicional; 

f) a internação, a desinternação e o restabe 
lecimento da situação anteriorj 

111 - interpor recursos de decisões proferidas pela 
autoridade judiciaria, durante a execução. 

Paragrafo unico. O órgão do Ministerio Público Vl 

sitara mensalmente os estabelecimentos penais, registrando a sua 
presença em livro próprio. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO PENIT E NC~~RIO 

Art. 6 . O Conselho Penitenciario e - -orgao consul 
tivo e fiscalizador da execução da pena. 

§ 19 O Conselho sera integrado por membros nomea 
dos pelo Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Terri 
tórios, dentre professores e profissionais da area do Direito Pe 
nal, Processual Penal, Penitenciario e 
como por representantes da comunidade. 
estadual regulara o seu funcionamento. 

ciências correlatas, bem 
A legislação federal e 

§ 29 O mandato dos membros do Conselho Penitencia 
rio tera a duração de quatro anos. 

J1~ 
Art. fi~. Incumbe ao Conselho Penitenciario: 

I - emitir parecer sobre livramento condicional, in 

dulto e comutação de pena; 

r 
t 
I 

I 

I 
~ . , 

I 
: 
; 

r I • , , 
i 

I 
I r 

t , 
t 

I 

l 
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11 - inspecionar os estabelecimentos e serVlços 

nais; 
111 - apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, 

ao Conselho Nacional de Polltica Criminal e Penitenciária, rela

tório dos trabalhos efetuados no exerclcio anterior ' 

IV - supervisionar os patronatos bem como a assis
I 

tencia aos egressos . 

CAPITULO VI 

DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIARIOS 

Seção I 

Do Departamento Penitenciário Nacional 
I 

. Art. 7, • O Departamento Penitenciário Nacional, su 

bordinado ao Ministerio da Justiça, ê órgão executivo da Polit~

ca Penitenciâria Nacional e de apoio administrativo e financeiro 
do Conselho Nacional de politica Criminal e Penitenciâria. 

Art. 
ciârio Nacional: 

~/ 7) . são atribuições do Departamento Peniten -

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de exe
cução penal em todo o território nacional; 

11 - inspecionar e fiscalizar periodicamente os es

tabelecimentos e serviços penais; 

111 - assistir tecnicamente as unidades federativas 
na implementação dos principios e r egras estabelecidos nesta lei; 

IV - colaborar com as unidades federativas, median 
te convênios, na implantação de estabelecimentos e serviços pe
nais; 

V - colaborar com as unidades federativas para a 

realização de cursos de formação de pesso a l penitenciârio e de 
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ensino profissionalizante do condenado e do internado. 

Parágrafo unico. lncumbe~tambem ao Departamento a 
coordenação e supervisão dos estabelecimentos penais e de inter -
namento federais. 

Seção 1 I 

Do Departamento Penitenciario local 

~ 
Art. 7 . A legislação local poderá crlar Departa-

mento Penitenciario ou órgão similar, com as atribuições que 
estabelecer. 

t}. 
Art. 7 • 

- -orgao similar, tem por 
• 

o Departamento Penitenciário local' , 
finalidade supervisionar e coordenar 

ou 
os 

estabelecimentos penais da unidade da Federação a que pertencer. 

lecimento 

Seção lI! 

Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 
/ 

'> • 
A r t. 74. O o c u p a n te d o c a l' g o de d i r e t o r d e e s ta b e 

/ 

deverá satisfazer os seguintes requisitos: J -
1 - ser portador de diploma de nível superior 

. 
de 

Direito, ou Psicologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou 
Serviços Sociais ' 

11 l possu~r experi ~ ncia administrativa na área; 
111 - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão p~ 

ra o desempenho da função. 
Paragrafo unico. O diretor devera residir no esta 

belecimento, ou nas proximidades, e dedicará tempo integral -a 

sua 'função. 
-sera O Quadro do Pessoal Penitenciário 

organizado em diferentes categorias funcionais, segundo as ne
cessidades do serviço, com especificação de atribuições relati
vas às funções de direção, chefia e assessoramento do estabele

cimento e às demais funções. 
" Art. Z . A escolha do pessoal administrativo, es-

pecializado, de instrução tecnica e de vigilância atendera a v~ 
caça0, preparaçao profissional e antecedentes pessoais do candi 
dato. 

," 

( 

, 
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§ 1 <: 

-. :-.. <:: ~'~ 
t~j 

r~:;Y 
C D , ~ .• _ ... .../ 

O ingresso do pessoal penitenciário, bem 

... _J 

a progressão ou a ascensão funcional, dependerão de cursos especí

ficos de formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servi-
.. . dores em exerclclo. 

§ 2<: No estabelecimento para mulheres somente se 

permitirá o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se 

tratar de pessoal técniío especializa do. 

se a prestar 

reitos; 

CAPrTULO VII 

DO PATRONATO 

Art. &-7-( O Patronato púol ico ou particular destina 
6' 

(art. 25). aos albergados e aos egressos assistência 
OJ 

Art. 78. Incumbe também ao Patronato: 
; 

I - orientar os condenados ã pena restritiva de di-

I I - fiscal 'izar o cumpri mento das penas de prestaçao 

de serviço à comunidade e de 1 imitação de fim de semana; 

I I I - colaborar na fiscal ização do cu mpri mento das 

condições da suspensão e do livra mento condicional. 

CAP rTU LO V I I I 

DO CONSELHO DA COMUNIDADE 
to 

Art. 9~ Haverá, em cada Comarca, um Conselho da Co-

~ munidade, composto, no mínimo, por um representante de associação 

comercial ou industrial, um advogado ' indicado pela seção da Orde m 

dos Advogados do Brasil e um assistente social escolhido pela De

legacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais. 

ParágrafO único. Na fa l ta da representação prevista 

neste artigo, ficará a critério do juiz da execução a escolha dos 

integrantes do Cons e lho. 
, I 

Art. 8 Incumbe ao Co nselho da Comunidade: 

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabel e ci

mentos penais existentes na Comarca; 

I I - entrevistar presos; 

I I I - apresentar relatórios mensais ao juiz da execu

ção e ao Conselho Penitenciário; 

IV - diligenciar pela obtenção de recursos mate-

l 
I 

; 

I 

f 
- - - - - - - -----------"-
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riais e humanos para melhor assist~ncia ao preso ou internad 
em harmonia com a direção do estabelecimento. 

TITULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

CAPITULO I 

DISPosrçTIES GERAIS 

-2-. 
Art. ~1. Os estabelecimentos penais destin.am - se 

ao condenado, ao submetido ã medida de segurança, ao preso pro

visório e ao egresso. 

§ 19 A mulher serã recolhida a estabelecimento 
próprio e adequado ã sua condição pessoal. 

§ 29 O mesmo conjunto arquitetônico poderã abri 
gar estabelecimentos de destinação diversa desde que devidamen
te isolados. 

'5 
Art. 8 . O estabelecimento penal, conforme a sua 

natureza, deverã contar em suas depend~ncias com ãreas e servi
ços destinados a dar assist~ncia, educação, trabalho, recreação 
e prãtica esportiva. 

Parãgrafo uni co. Haverã instalação destinada a 
estãgio de estudantes universitãrios. 

4, 
Art. 8 . O preso provisório ficarã separado do 

condenado por sentença transitada em julgado. 

§ 19 O preso primãrio cumprirã pena em 

distinta daquela reservada para os reincidentes . 

-seçao 

§ 29 
rio da Administração 

O preso que, ·ao tempo 
da Justiça Criminal 

/ 

do fato ,era funcionã
ficarã em depend~ncia 
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separada. 
/ 

Art. 8X O estabelecimento penal devera ter 10ta 
ção compatlve1 com a sua estrutura e finalidade. 

Parágrafo unico. O Conselho Nacional de Po11ti
ca Criminal e Penitenciária determinará o limite maximo de cap~ 

cidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e pecu1iar~ 
dades. 

Art. As penas pr i vativas de liberdade aplj-
das pela Justiça de uma unidade federativa podem ser executadas 
em outra unidade, em estabelecimento local ou da União. 

§ 19 A União Federal podera construir estabele 
cimento penal em local distante da condenação para recolher, m~ 
diante decisão judicial, os condenados ã pena superior a quinze 

-anos quando a medida se justifique no interesse da segurança p~ 
I 

blica ou do próprio condenado. 

§ 29 Conforme a natureza do estabelecimento, ne 
le poderão trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a 
obras publicas ou ao aproveitamento de terras ociosas. 

.. CAPITULO 11 

Art. 
ã pena de reclusão, 

DA PENITENCI~RIA 

8 . A Penitenciária destina-se ao condenado 
I 
em regime fechado. 

~I 
Art. 87. O condena do será alojado em cela indi-

f 

vidual que conterá dormit6rio, ap a relho sanitario e lavat6rio. 

dade celular: 
Parágrafo unico. são requisitos basicos da unl-

a) salubridade do ambiente pela concorrên
cia dos fatores de aeração, insolação e 

.-



condiciona me nto térmico adequado ã 
tência hum ana; 

b) área mínima de seis metros quadrados' , 
f 

c,' 
Art. 8 . Alem dos requisitos referidos no arti go 

anterior, a penitenciária de mulheres poderá ser dotada de se-
-çao para gestante e parturiente e de creche com a finalid ade de 

assistir ao menor desamparado cuja responsãvel esteja presa. 

C, 0_ 
Art . .... 89. A penitenciária de homens - ... sera construl 

da em local afastado do centro urbano /~istância -que nao res-
trinja a visitação. 

CAPITULO III 

DA COLONIA AGRrCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 

Art. 90.- A Colônia Agrícola, Industrial ou Slml-
I 

lar destina-se ao cumprimento da pena em regi me semi-aberto. 

~ 
Art. 9) < O condenado poderá ser alojado em com-

partimento coletivo, ob ~ervados os requisitos da letra a do pa
rágrafo único do art. 8Y" . , 

.a Parágrafo unico. são também requisitos básicos 
das dependências coletivas: 

a) a seleção adequada dos presos; 
b) o limite de capacidade má xima que atenda 

o sob j e t i vos d e i n d i v i d u a 1 i z a ç ã o da p e n a. 

CAPITULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 

3 , 
Art. 97. A Casa do Albergado destina-se ao cum-

primento de pena privativa de liberd ade, em regime aberto, e da 
pena de limitação de fim de semana. 
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<-f 
Art. 9~ O prédio deverá 

bano, separa"do dos demais p~ 

la ausência de obstáculos 

S 
A r t. 94. E m c a d a r e g i ã o h a ver á , p e 10m e nos , uma C ~ 

sa do Albergado, a qual deverá conter, alem dos aposentos para 
acomodar os presos, local adequado para cursos e palestras . 

Parãgrafo unico. O estabelecimento terá instala 
ções para os serviços de fiscalização e orientação dos condena
dos . 

CAPrTULO V 

DO CENTRO DE OBSERVAÇAO 

(,/ 
A r t. 9)3. N o C e n t r o d e O b s e r v a ç ã o r e a 1 i z a r - s e - ã o 

os exames gerais e o criminológico, cujos resultados serão en
caminhados ã Comissão Técnica de Classificação. 

Parágrafo unico. No Centro, poderão ser reali
~adas pesquisas crimin6lógicas. 

-:}:-
A r t . 9)( . O C e n t r o d e O b s e r v a ç ã o s e r ã i n s tal a d o em 

• uni da d e a u t ô n o m a o u em a n e x o a e s ta bel e c i me n to p e na 1 . 

<l) 
Art. 9/1. Os exames poderão ser realizados pela 

Comissão Técnica de Classificação, na falta do Centro de Obser-
-vaçao. 

CAPITULO VI 

DO HOSPITAL DE CUSTODIA E TRATAMENTO PSIQUIATRICO 

l1/ 
I 

Art. 9)3 . O Hospital de Custódia e Tratamento Psi 
quiãtri o destina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis referi
dos no ~ rt. 26 e~parãgrafo unico do Código Penal. 

P a rã g r a f o [j n i c o . A p 1 i'ca ~ s e a e s te, n o que c o u b e r , 
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• 

o disposto no parágrafo unico do art. 8$ . ~:~~,f<é 
/frt) 

Art. / 9 . O exame psiqufátrico e os demais exames 

necessários ao tratamento são obrig~tórios para todos os inter-

nados. 
I 

Art. lar ' O tratamento ambulatorial, previsto no 
art. 97, segunda parte, do Código Penal, será realizado no Hos
pital de Custódia e Tratamento PSiquiátriCO ou em outro local 
com dependência medica adequada. 

CAPITULO VII 

DA CADEIA POBLICA 

1-
Art. la . A Cadeia Publica destina-se ao recolhi 

mento de presos provisórios. 

3/ 
Art. 1 ~2. Cada Comarca terá, pelo menos, uma Ca-

deia Pública a fim de resguardar o interesse da Administração 
da Justiça Criminal e a permanência do preso em local próximoao 

seu meio social e familiar. 

Art. 10. O estabelecimento de que trata este C~ 
pitulo será instalado próximo de centro urbano, observando-se 
na construção as eXigências minimas referidas no art. 8 ' e seu 

parágrafO único. 

TITULO V 

DA EXECUçAO DAS PENAS EM ESprCIE 

CAPITULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

Seção I 

Disposições Gerais 
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> 
Art. la}. 

- ------

Transitando em julgado 

.. ~, 
m , 
::-- . f:y 

- c.V-
a sentença -. . aplicar pena privativa de liberdade, se o reu estlver ou Vler 

ser preso, o juiz ordenarã a expedição de guia de recolhimento 
-para a execuçao. 

(, 

Art. 105. A guia de recolhimento, extraída pelo 

escrivão, que a rubricarã em todas as folhas e a assinai~ com 
o juiz, ser~ remetida ã autoridade administrativa incumbida da 

execução e conter~: 

I - o nome do condenado; 

11 - a sua qualificação civil e o numero do regls -
tro geral no órgão oficial de identificação; 

111 - o inteiro teor da denuncia e da sentença conde 
natória, bem como certidão do trâns i to em julgado; 

IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de 

instrução; 
V - a data da terminação da pena -

§ 19 Ao Ministerio Publico se dar~ ciência da gUla 

de recolhimento. 

I 
I 
I 

II 
§ 29 A guia de recolhimento ser~ retificada sem I 

pre que sobrevier modificação quanto ao inicio da execução ou ao 

tempo de duração da pena. I 
§ 39 Se o condenado, ao tempo do fato, era funci~ . 

n~rio da Administraçãoda Justiça Criminal, far-se-~, na guia,men r 
ção dessa circunstância, para fins do disposto no §29 do art.8 ~~~~~ 

1: 
Art. 10 . Ninguem 

de pena privativa de liberdade, 
dade judici~ria. 

ser~ recolhido, para cumprimento 
sem a guia expedida pela autori-

cuçao 
autos 

§ 19 A autoridade administrativa incumbida da exe 
passar~ recibo da guia de recolhimento, para junt ;'~ aos 

do processo, e dar~ ciência dos seus termos ao condenado. 

§ 29 As guias de recolhimento serão registradas 
em livro especial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e 
anexadas ao prontuãrio do condena do, aditando-se, no curso da 
execuçao, o c~lcu10 das remições e de outras retificações poste

riores. 

,. , . 
t 
" 

• 

t 

í 

I 
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g '" 
Art. 107. O condenado a que~brevier doença 

• 

-ta 1 sera internado em Hospital de Custódia e Tratamento 
• 

. - . qUlatnco . 
f1 

A r t. 1 0.8. C u m p r i d a o u e x t i n t a a p e n a o c o n d e n a -
" / 

do ser~ posto em liberdade, mediante alvar~ do JU1Z, se por 

outro motivo não estiver preso. 

Seção 11 

Dos regimes 

1 
Iv 

Art. 16-9-. O juiz, na sentença, estabelecerá o 

_ - <" regime no qual o condenado iniciará o cumprimento da pena pr2. 

• 

vativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus 
parágrafos do Código Penal. 

I 
Art. 11 ' . Quando houver condenação por ma i s de 

um crime, no mesmo processo ou em processos distintos, a de 
terminação do regime de cumprimento será feita pelo resulta 
do da soma ou unificação das penas, observada, quando for c 

caso, a detração ou remição. 
Parágrafo unico. Sobrevindo condenação no curso 

da execução, somar-se-~ a pena ao restante da que est~ sendo 

cumprida, para determinação do reglme. 
6 -Art. ll-l . A pena privativa de liberdade sera exe 

cutada em forma progressiv·a, com a transfer~ncia para regime 
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso 
tiver cumprido ao menos um sexto da pena no reglme anterior 

criminológico, quando necessário. 

-to supoe 
tas pelo 

3}/ 
Art. ll}. O 

a aceitação de 

J u 1 Z • 

I 

ing r esso do condenado em reglme 
seu programa e das condições 

pr~ 

do 

aber 

lmpo~ 

Art. 11 . Somente poderá i ngressa r no regime aber 
to o condenado que: 

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibi-
" 

lidade de fazê-lo imediatamente; 
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• 

'?t." 
• 

pelos 
" ,., ~,. '7 r 

seu s a ~ ~e; ~ e n t e s ou 
10 resultado 

11 - apresentar, 
dos exames a que foi submetido, fundados 

cios de que ira ajustar-se, com autodisciplina e 
r esponsabilidade, ao novo regime . 

senso de 

ba1ho as 
Paragrafo unico. 

pessoas referidas no 
S . 

Art. 11 . O juiz 

. 

Poderão ser~di ~ensad~ do tra 
art. l ".~ C,( , 

podera estabelecer condições 
especiais para a concessao de regime aberto, sem prejuizo das 
seguintes condições gerais e obrigatórias: 

I - permanecer no local que for designado, du 
rante o repouso e nos dias de folga; 

11 - sair para o trabalho e retornar, nos hora 
rios fixados; 

-111 - nao se ausentar da cidade onde reside, sem 
autorização judicial; 

IV - comparecer a j uizo, para informar e justi 
ficar as suas atividades, quando for determinado. 

~ 
Art. ll~~ O juiz podera modificar as condições 

estabelecidas, de oficio, a requerimento do Minist~rio Publi 
co, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que 

I 

as circunstâncias assim o recome~em. 
:f 

Art. 11 .. . Somente se admitira o recolhimento do 
beneficiario de regime aberto em residência particular qua~ 

do se tratar de: 

I condenado malor de setenta anos; 
11 - condenado acometido de doença grave; 

111 - condenada com filho menor ou deficiente fi 
sico ou mental; 

IV - condenada gestante. 
) 

Art. 11 . A execução da pena privativa de libe~ 

dade ficara sujeita ã forma r egressiva, com a transferência p~ 
ra qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado: 

I - praticar fato defi nido como crime doloso ou 
falta grave; 

11 - sofrer con denação, por crime anterior, cuja 
pena, somada ao restante da pena em execução, torne incabivel 
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1-
o regime ( art. ll ~ ). 

-§ 19. O condenado sera transferi do do reglme aber 
to se,alem das hipóteses referidas · nos incisos anteriores, 
frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo,a multa 
c~mulativamente imposta ., 

§ 29. Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo 
anterior, devera ser ouvido, previamente, o condenado. 

A r t. 11/ ~ A 1 e g i s 1 a ç ã o 1 o c a 1 p o d e r á e s ta bel e c e r 
normas complementares para o cumprimento da pena privativa 
de liberdade em regime aberto ( art. 36, § 19 do Código Penal ). 

Seção I II 

Das autorizações de salda 

Subseção I 

Da permissão de salda 

1~ Art. ~ Os condenados que cumprem penaem reg~ 
me fechado ou semi-aberto e os presos provisórios poderão o~ 
ter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 
quando ocorrer um dos seguintes fatos: 

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, com 
panheira, ascendente, descendente ou irmão; 

11 - necessidarle de tratamento medico (parágrafo 
unico do art. 14). 

Parágrafo unico. A permissão de sa;da será con 
cedida pelo diretor do estabe l ecimento onde se encontra o 
preso. r 

A r t. 1 2{) A permanência do preso fora do estab~ 

necessária ã finalidade da salda. 1ecimento terá a duração 

Subseção 11 

Da salda temporária 

h 
Art. 12-1- . Os condenados que cumprem pena em reg~ 

I ., 
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me semi-aberto poderão obter autorização para saída - . mpor a n 

estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos: 

I - visita ã famllia; 

II - frequência a curso supletivo profissionalizante, 
bem como de instrução do segundo grau ou superior, na Comarca do 
Juizo da Execução; 

III - participação em atividades que concorram 

o retorno ao convívio social. 

para 

3 
A r t . 1 2~- . A a u t o r i z a ç ã o s e r ã c o n c e d i da p o r a tom o t i 

vado do jui 7 da exec~ção, ouvidos o Ministério Publico e a admi -
nistração penitenciaria, e dependera da satisfação dos seguintes 
requisitos: 

I comportamento adequado; 
II - cumprimen t o mínimo de um sexto da pena, se o 

condenado for primario, e um quarto, se reincidente; 

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da 
pena. 

4 _ 
Art. l2~· . A autorização sera concedida por prazo não 

superior a sete dias, podendo ser renovada por mais quatro vezes 
durante o ano. 

Paragrafo unico. Quando se tratar de freqJência a 
curso profissionalizante, de instrução de segundo grau ou _ supe

rior, o tempo de saida sera o necessario para o cumprimento das 

atividades discentes. 
( 

A r t . 1 24. O b e n e f i c i o s e r a a u tom a t i c a me n t e r e v o g a d o 
quando o condenado praticar fato definido como crime doloso,for 

punido por falta grave, .desatender as condições impostas na au t o
rização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso. 

Paragrafo unico. A recuperação do direito ã saída 
temporaria dependera da absolvição no processo pen a l, do ca ncela

mento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do 

condenado. 

Seção IV 

Da Remição 
L 

A rt., 1 2~ O c o n d e n a d o que cu m p r e a p e n a e r1 r e gi m e f e 

! 
i 
I 

r 
1 , 

.[ 

I 
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chado ou semi-aberto pOderá remlr, pelo trabalho, parte do 
de execução da pena. 

--__ ~ ___ L 

§ 19 A contagem do tempo para o fim deste artigo 
um dia de pena por três de trabalho. - --sera feita a razao de 

§ 29 O preso impossibilitado de prosseguir no tr! 
balho , por acidente, continuara a beneficiar-se com a remição. 

§ 39 A remição será declarada pelo juiz da execu
ção, ouvido o Ministerio Publico. 

Art. l2~ O condenado que for punido por falta gr! 
ve perderá J direito ao tempo remido, começando o novo período 
a partir da data da infração disciplinar. 

q 
Art. 12 . O tempo remido sera computado para a 

-concessao de livramento condicional e indulto. 

A autoridade administrativa encaminhara 
mensalmente ao Juizo da Execução I cópia do registro de todos os 
condenados que estejam trabalhando e dos dias de trabalho de ca
da um deles. 

Parágrafo unico. Ao condenado dar-se-ã relação de 
seus dias remidos. 

~ 
A r t. 1 '2-9--. C o n s t i tu i o c r i me d o a r t. 299 d o C ó di g o 

Penal declarar ou atestar falsamente prestação de servlço 
fim de instruir pedido de remição. 

Seção V 

Do livramento condicional 
, 

para 

A r t . 1 3R. O 1 i v r a me n t o c o n d i c i o n a 1 p o d e r a s e r c o n -
cedido pelo juiz da execução, presentes os requisitos do art.83, 
incisos e parágrafo ~nic ~ do Código Penal, ouvidos o Ministerio 
P~blico e o Conselho Penitenciário. 

y 
A rt. 13 Deferido o pedido, o juiz especificara as 

condições a que fica subordinado o livramento. 

§ 19 Serão sempre impostas ao liberado condicional 
as obrigações seguintes: 
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a) obter ocupação lIcita, dentro 
se for apto para o trabalho; 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; , 
, , 

c) não mudar do território da Comarca do JuIzo da 
Execução, sem previa autorização deste. 

§ 29 Poderão ainda ser impostas ao liberado condi
cional, entre outras obrigações, as seguintes: 

a) não mudar de residência sem comunicação ao JU1Z 

e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção; 
b) recolher-se à habitação em hora fixada; . 
c) não frequentar determinados lugares . 

.., 
Art. l3~. Se for permitido ao liberado residir fo-

ra da Comarca do Juizo da Execução, remeter-se-ã cópia da sente~ 

ça do livramento ao juizo do lugar para onde ele se houver tran~ 
ferido e à autoridade incumbida da observação cautelar e de pr0-
teção. 

A r t. 1 3 ~ O 1 i b e r a dos e r ã a d ver t i do d a o b r i g a ç ã o de 

apresentar-se imediatamente às autoridades referidas no 
anterior. 

{'" 

artigo 

Art. l3~. Reformada a sentença denegatória do li-

vramento, os autos baixarão ao Juizo da Execução, para as provi
dencias cabíveis . 

Art. 13 Concedido o beneficio, serã expedida a 

carta de livramento com a cópia integral da sentença em duas vias, 
remetendo-se uma à autoridade administrativa incumbida da execu
ção e outra ao Conselho Penitenciãrio. 

Art. 1 A cerimôn i a do livramento condicional se 
ra realizada solenemente no dia marcado pelo presidente do Cons~ 

lho Penitenciârio, no estabelecimento onde estã sendo cumprida a 
pena, observando-se o seguinte: 

I - a sentença serã lida ao liberando, na presença 
dos demais condenados, pelo presidente do Conselho Penitenciário 

ou membro, por ele designado, ou, na falta, pelo juiz j 
11 - a autoridade administrativa chamarã a atenção 

do liberando para as condições impostas na sentença de livramen
to; 

I 
; 
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III - o liber'ando declarara se aceita as condições. 

§ 19 De tudo, em livro próprio, sera lavrado termo, 
subscrito por quem presidir ~ cerimônia e pelo liberando, ou al

guem a seu rogo, se não souber ou não puder escrever. 

-
§ 29 Cópia desse termo devera ser remetid ~ ao JU1Z 

da execuçao. 

~ 
Art. 13 7-. Ao sair o liberado do estabelecimento pe-

nal, ser-lhe-a entregue, alem do saldo de seu pecúlio e do que 
lhe pertencer, uma caderneta, que exibira ~ autoridade judiciaria 

ou administrativa, sempre que lhe for exigida. 

§ 19 A caderneta contera: 

a) a identificação do liberado; 
b) o texto impresso do presente Capltulo; 

c) as condições impostas. 

§ 29 Na falta de caderneta, sera entregue ao 1 ibera
do um salvo-conduto, em que constem as condições do livramento,p~ 

dendo substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pe

la descrição dos sinais que possam identifica-lo. 

§ 39 Na caderneta e no salvo-conduto devera haver 
espaço para co signar-se o cumprimento das condições referidas no 

~ / 

art. 13. ~ t.;' 0-1.. 

1 
Art. 13~ A observação cautelar e a proteção reali-

zadas por serviço 
Comunidade, terão 

/ 

social penitenciario, 
a finalidade de: 

Patronato ou Conselho da 

I 
I - fazer observar o cumprimento das condições esp~ 

cificadas na sentença concessiva do beneficio; 

11 - proteger o beneficiario, orientando-o na execu
ção de suas obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade la 
borativa. 

Paragrafo unico. A entidade encarregada da observa
ção cautelar e da proteção do l i berado apresentara relatório ao 

Conselho ' Penitenciario, par a efeito da representação prevista nos 
~~ ~ / . arts. 14, e 14 c.... /{{I ' 

-. 
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Art. l-3'"9~ A revogação do livramento condicional dar 

se-ã nas hipóteses previstas nos arts. 86 e 87 do Código Penal. 

Parãgrafo unico. Mantido o livramento 
na hipótese da revogação facultativa, o juiz deverá 
liberado ou agravar as condições. 

condicional, 
ad vertir o 

1. 
Art. 14 Se a revogação for motivada por infração 

penal anterior ã vigência do livramento, 'computar-se-á como tem
po de cumprimento da pena o periodo de prova, sendo permitida,p~ 
ra a concessão de novo livramento, a soma do tempo das duas pe-
nas. 

Art. l4~ No caso de revogação por outro motivo,não 
se computarã na pena o tempo em que esteve solto o liberado, e 
tampouco se concederá, em relação ã mesma pena, novo livramento. 

~ 
Art. 14 . A revogação sera decretada a requerimen-

to do Ministerio Publico, mediante representação do Conselho Pe
nitenciário, ou, de oficio, pelo juiz,0uvido o liberado. 

J 
A r t • 1 4-S~ O J U 1 z, d e o f i c i o, a r e que r i me n to doM i -

nisterio Publico, ou mediante representação do Conselho Peniten
ciário, e 'ouvido o liberado, poderá modificar as condições espe
c i ficadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser 
lido ao liberado por uma das auto r idades ou funcionários . indica-,p .??~~ 
dos no inciso r do art. l o/> , observado o disposto nos - . II e 
IIr e §§ 19 e 29 do mesmo artigo. 

S 
Art. 1 ~ Praticad~pelo liberado outra infração 

penal, o juiz poderá ordenar a s ua prisão, ouvidos o Conselho P~ 

nitenciãrio e o Ministêrio Publico, suspendendo o curso do livr~ 

mento condicional, 
da decisão final. 

cUJa revogação, entretanto, ficarã dependendo 

Art. 14 . O juiz, de oficio, a requerimento do ln

teressado, do Ministerio Publico ou mediante representação do 
Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de li
berdade, se expirar o prazo do livramento sem revogaçao . 
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CAPITULO 11 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 14 . Transitada em julgado a sentença que apli
cou a pena restritiva de direitos, o juiz da execução, de ofIcio 
ou a requerimento do Ministerio Publico, promoverá a execução, PQ 
dendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração 
de entidades publicas ou solicitá-la a particulares. 

Art. 14 . Em qualquer fase da execução, poderá o 

juiz, motivadamente, alterar a forma de cumprimento das penas de 
prestação de serviços à comunidade e de limitação de f im de sema
na, ajustando-as às condições pessoais do condenado e às carac ~e 

rIsticas do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitá

rio ou estatal. 

Seção I I 

Da prestação de serviços à comunidade 

Art. 14 . Caberá ao JU1Z da execução: 

I - designar a entidade ou programa comunitário ou 
estatal, devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qual 
o con denado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas 
aptidões; 

11 - determinar a intimação do condenado, cientifi -
cando-o da entidade, dias e horário em que deverá cumprir a pena; 

111 - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-lã 
-as modificações ocorridas na jornada de trabalho. 

§ 19 O trabalho terá a duração de oito horas sema

nais e será realizado aos sábado s , domingos e feriados, ou em 
dias uteis, de modo a nã o prejudicar a jornada normal de trabalho, 
nos horãrios estabelecidos pelo juiz. 

§ 29 A execução terá inIcio a partir da data do pr! 
melro comparecimento. 

i 

I 
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Art. 1~ A entidade beneficiada com a 

serviços encaminhará mensalmente, ao juiz da execução, relatório 
circunstanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer 
tempo, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar. 

Seção I II 

Da limitação de fim de semana 

Art. 15t . Caberá ao juiz da execução determinar a 
intimação do condenado cientificando-o do local, dias e horário 

I 
em que deverá cumprir a pena. 

Parágrafo unico. A execução terá início a partir 
da data do primeiro comparecimento . 

.2J _ 

Art. 15 . Poderao ser ministrados ao condenado, du-
rante o tempo de permanência, cursos e palestras ou atribuídas 

I 
atividades educativas. 

Art. 151 . O estabelecimento designado encaminhará, 
mensalmente, ao juiz da execução, relatório, bem assim comunicará, 
a qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado. 

Seção IV 

Da interdição temporária de direitos 

4 
Art. l5 ~ . Caberá ao juiz da execução comunicar -a 

autoridade competente a pena aplicada, determinada a intimação do 
condenado. 

,t(,d. , y-q § 1 9 N a h i pó te s e de p e n a d e i n t e r d i ç ã o d o a r t. 4 7 , 
do Código Penal, a autoridade deverá, em vinte e quatro ho

I 
ras, contadas do recebimento do oficio, baixar ato, a partir do 
qual a execução terá seu inicio. 

§ 29 Nas hipóteses do art. 47, incisos II e 111, do 
Códi go Penal, o Juizo da Execução determinará a apreensão dos do
cumentos, que autorizam o exercício do direito interditado. 

ç 
Art. 15 \ . A autoridade deverá comunlcar imediata

mente ao juiz da execução o descumprimento da pena. 

" 
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Parãgrafo único. A 
go poderã ser feita por qualquer 

CAP1TULO 111 

DA SUSPENSAO CONDICIONAL 

" Art. 15 ~ . O juiz pOderã suspender, pelo perlodo de 
-dois a quatro anos, a execuçao da pena privativa de liberdade,não 

prevista ~os arts. 77 a 82 do Códi superior a dois anos, na forma 
go Penal. 

.} 
Art. 15,. O juiz ou Tribunal, na sentença que apli 

car pena privativa de liberdade, na situação determinada no arti 
~ go anterior, deverã pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspe~ 

-sao condicional, quer a conceda, quer a denegue. 

&/ 
. Art. 15. Concedida a suspensão, o JU1Z especific~ 

rã as condições a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, 
começando este a correr da audiência prevista no art. l~ ~, : 

§ 19 As condições serão adequadas ao fato e ã S1 

tuação pessoal do condenado, devendo ser inclulda entre as mesmas 
a de prestar serviços ã comunidade, ou limitaçao de fi m de semana, 
salvo hipótese do art. 78, § 29, do Código Penal. 

§ 29 O juiz poderã, a qualquer tempo, de oflcio, a 
requerimento do Ministerio Público ou mediante proposta do Conse 
lho Penitenciãrio, modificar as condições e regras estabelecidas 
na sentença, ouvido o condenado. 

§ 39 A fi sca 1 i zação do cumprimento das cond i ções, 
regulada nos Estados, Territórios e Distrito Federal 
por normas supletivas, serã atribulda a serviço social penitenci . . . 

ário, patronato, Conselho da Comunidade ou instituição beneficia 
da com a prestação de serviços, inspecionados pelo Conselho Peni 
tenciãrio, pelo Ministerio Público, ou ambos, devendo o jUlzo da 
execução suprir, por ato, a falta das normas supletivas. 

§ 49 O beneficiário, ao comparecer periodicamente 
ã entidade fiscalizadora, para comprovar a observância das con 
dições a que está sujeito, comun i cará, tambem, a sua ocupaç ão e 
os salãrfos ou proventos de que vive. 

II 
I 
I 
• 
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§ 59 A entidade fiscalizadora 
d i a t a m e n t e a o õ r g ã o d e i n s p e ç ã o, p a r a o s f i n s 1 e g a i s, q u a 1 q ue r f ~ 

to capaz de acarretar a revogação do beneflcio, a prorrogação do 
prazo ou a modificação das condições. 

§ 69 Se for permitido ao beneficiãrio mudar-se,s~ 
rã feita comunicação ao juiz e ã entidade fiscalizadora do local 

da nova residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediata- o 
mente. q 

Art. l5 ~ . Quando a suspensão condicional da oena , 

for concedida por Tribunal, a este caberã estabelecer as condi
ções do beneficio . 

§ 19 De igual modo proceder-se-ã quando o Tribu
nal modificar as condições estabelecidas na sentença recorrida. 

§ 29 O Tribunal, ao conceder a suspensão condici~ 
nal da pena, ooderã, todavia, conferir ao Juizo da Execução a i~ 

.. 

cumbência de estabelecer as condições do beneficio, e, em qual-
quer caso, a de realizar a audiência admonitõria. 

~ 
Art. l~. Transitada em julgado a sentença conden~ 

t o r i a, o j ui z a 1 e r ã a o c o n d e n a do, e mau di ê n c i a, a d ver t i n d o - o da s 
• 

consequencias de nova infração penal e do descumprimento das 
condições impostas. 

I 
Art. 16 . Se, intimado pessoalmente ou por edital 

com prazo de vinte dias, o reu não comparecer injustificadamente 
ã audiência admonitõria, a suspensão ficará sem efeito e será 
executada imediatamente a pena . 

.b _ 
Art. 16 . A revogaçao da suspensão condicional da 

pena e a prorrogação do periodo de prova dar-se-ão na forma do 
a r t. 81 e r e s p e c t i vos p a rã g r a f os d o C õ digo, Pe n a 1 . ., 

Art. 16( A sentença condenatória serã registrada, 
com a nota de suspensão, em livro especial do juizo a que couber 

-a execuçao da pena . 

- -§ 19 Revogada a suspensao ou extinta a pena, sera 
o fato averbado ã margem do registro. 

j 
.' 

I 
l 
i 
I 

11 
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§ 29 O registro e a averbação serão sigilosos, 

vo para efeito de informações requisitadas por órgão judiciário 
ou pelo Ministerio Público, para instruir processo penal. 

CAPITULO IV 

DA PENA DE MULTA 

~ 
Art. 16 . Extraida certidão da sentença condenató-

ria com trânsito em julgado, que va l erá como titulo executivo JU 

dicia1, o Ministerio Público requererá, em autos apartados, a C1 

tação do con denado para, no prazo de dez dias, pagar o valor da 

multa ou nomear bens ã penhora. 

§ 19 Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, 
ou o depósito da respectiva importância, proceder-se-á ã penhora 
de tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 

§ ~9 . A nomeação de bens ã penhora e a posterior 
execução seguirão o que dispuser a lei processual civil. 

~ 
Art. l6~ . Se a penhora recair em bem imóvel, os au 

tos apartados serão remetidos ao juizo civel para prosseguimento. , 
A r t. 1 6~. R e c a i n d o a p e n h o r a e m o u t r o s b e n s, d a r -

se-á prosseguimento nos termos do § 29 do art. 164'-L~~, . 

Art. 16 . A execução da pena de multa será suspen

sa quando sobrevier ao condenado doença mental (art. 52 do Códi
go Penal). 

Art. 16 . O juiz poderá determinar que a cobrança 
da multa se efetue mediante desconto no vencimento ou salário do 
condenado, 

vando-se o 

nas hipóteses do art. 50, § 19 do Código Penal, obser 
f 

seguinte: 

I - o limite máximo do desconto mensal sera o 

quarta parte da remuneração e o minimo o de um decimo; 

11 - o desconto será feito mediante ordem do 
a quem de direito; 

da 

JU1Z 

111 - o responsável pelo desconto será intimado a 
recolher mensalmente, ate o dia fixado pelo juiz, a importância 

determinada. 



Art. 16 Ate o termino do prazo 

poderã o condenado requerer ao JU1Z o 

ta em prestações mensais, iguais e sucessivas . 

a que se refere o 

pag amento da mul-

§ 19 O juiz, antes de decidir, poderã determin a r 

diligências para verificar a real situação econômica do conden a
do e, ouvido o Ministerio Pfiblico, fixarã o nGmero de prestações. 

§ 29 S e o c o n de n a d o f o r i m p o n tua 1 ou sem e 1 h o r ar de 
situação econômica, o juiz, de ofício ou a requeri men r; do M ini~ 
terio Publico, revogará o benefício executando-se a multa, na 

forma prevista neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já 

iniciada. 

r Art. l~. Quando a pena de multa for aplicada cu m~ 

lativamente com pena privativa da liberdade, enquanto esta esti·· 
ver sendo executada poderã aquela ser cobrada mediante descon to 

na remuneração do condenado (art. l6 g ) . 

§ 19 Se o condenado cumprir a pena privativa de 

liberdade ou obtiver livramento condicional, sem haver resgatado 

a multa, far-se-ã a cobrança nos termos deste capitulo. 

§ 29 Aplicar-se-ã o disposto no parãgrafo ante-

rlor aos casos em que for concedida a suspensão condicional da 
pena. 

TITULO VI 

DA EXECUÇAO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

J 
Art. 179-. Transitada em julgado a sentenç a que ap lj 

car medidà de segurança, serã ordenada a expedição de guia para 
-a execuçao. 

I 

11 

f, 
, 
I 

J 
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Art. 17 . Ninguem sera internado em Hospital 

Custódia e Tratamento Psiquiatrico, ou submetido a tratamento am 
bulatorial, para cumprimento de medida de segurança, sem a gui a 
expedida pela autoridade judiciãria. 

Art. 171 . A guia de internamento ou de tratamento 
ambulatorial, extralda pelo escrivão, que a rubricara em todas 
as folhas e a subscrevera com o juiz, sera remetida ã autoridade 
administrativa incumbi~a da execução e contera: 

I - a qualificação do agente e o numero do regis -
tro geral do órgão oficial de identificação; 

11 - o inteiro teor da denuncia e da sentença que 
tiver aplicado a medida de segurança, bem como a certidão do trân 
sito em julgado; 

- ... III - a data em que terminara o prazo mlnlmo de ln-
ternação, ou do tratamento ambulatorial ' 

~ (!:c..-,:, "" 
§ 19 Ao t~ i n i s t e r i o Publico - dada . -sera ClenCla 

guia de recolhimento e de sujeição a tratamento . 

§ 2 9 A g U 1 a s e r ã r e t i f i c a das em p r e que sob r e v i e )' 
modificação quanwao prazo de execução. 

~ - -Art. 171 . Aplicar-se-a, na execuçao da medida 
segurança, naquilo que couber, o disposto nos arts. 89 e 99 

CAPiTULO 11 

DA CESSAÇAO DA PERICULOSIDADE 

da 

- -Art. 17 cessaçao da periculosidade sera averl-
guada no fim do prazo mlnimo de duração da medida de segurança, 
pelo exame das condições pessoais do agente, observando-se o se
guinte: 

I - a autoridade administrativa, ate um mês antes 
de expirar o prazo de duração mlnima da medida, remetera ao juiz 
minucioso relatório, que o habilite a resolver sobre a revoga-
- - . çao ou permanencla da medida; 
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11 - O relatõrio serã instruIdo com o laudo psiquia 

trico; 
111 - juntado aos autos o relatario ou realizadas as 

diligências, serão ouvidos, sucessivamente, o Ministério Público 
e o curador ou defensor, no prazo de três dias para cada um; 

IV - o juiz nomearã curador ou defensor para o age~ 
te que não o tiver; 

V - o juiz, de ofIcio ou a requerimento de qual-
quer das partes, poderã determinar novas diligências, ainda que 
expirado o prazo de duração mInima da medida de segurança; 

VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências 
a que se refere o inciso anterior, o juiz proferirã a sua deci-
-sao, no prazo de cinco dias. 

Art. 17~ Em qualquer tempo, ainda no decorrer do 
prazo mInimo de duração da medida de segurança, podera o juiz da 
execução, diante de requerimento fundamentado do Ministério Pú
blico ou do interessado, seu procurador ou defensor, ordenar o 
exame para que se verifique a cessação da periculosidade, proce
dendo-se nos termos o artigo anterior. 

Art. '7~ Nos exames sucessivos para verificar-se 
a cessação da periculosidade, observar-se-â, no que lhes for apll 
câvel, o disposto no artigo anterior. 

A r t . 1 7 g. Nas h i P õ t e s e s de de s i n t e r n a ç ã o o u de. 1 i b e 
ração (art. 97, § 39, do Cadigo Penal), aplicar-se-ã o disposto 
nos arts. 13<' e '1 €J/i... ... { /" -, 

Art. 17~. Transitada em julgado a sentença, o JU1Z 

expedirâ ordem para a desinternação ou a liberação. 

Art. 
rlor a dois anos, 

tO/ desde que: 

TITULO VII 
DOS INCIDENTES DE EXECUÇAO 

CAPITULO I 

DAS CONVERSDES 

l q? A pena privativa de liberdade, não 

poderâ ser convertida em restritiva de 

supe

direi-

I 

1 

1 

1 

I 

I 

1 

I 

I 

I 
I 

.1 

I 

I 
I 
I 
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I - o. condenado a esteja cumprindo em reglme 

to; 
II - tenha sido cump r ido pelo menos um quarto da p! 

na; 
111 - os antecedentes e a personalidade do condenado 

indiquem ser a conversão recomendável. 

I 
Art. 18;(. A pena restritiva de direitos serã con -

vertida em privativa de liberdade nas hipóteses e na forma do 
art. 45 e seus incisos do Código Penal. 

§ 19 A pena de prestação de serVlços ã comunidade 
-sera convertida quando o condenado: 

a) não for encontrado por estar em lugar incerto 
e não sabido, ou desatender a intimação por edital; 

b) J não comparecer, injustificadamente, ã entidade 

ou programa em que deva prestar servi~o; 

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o 
serviço que lhe foi imposto; 

_d) praticar falta grave; 

e) sofrer condenação por outro crime ã pena prlv~ 
tiva de liberdade. cuja execução não tenha sido suspensa. 

§ 29 A pena de limitação de fim de semana será con 
vertida quando o condenado nao comparecer ao estabelecimento de
signado para o cumprimento da pena ~ recusar-se a exercel~ a ativl 
dade determinada pelo juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses 
das letras a, d e e do parágrafo anterior. 

§ 39 A pena de i nterdição temporãria de direitos 
-sera convertida quando o condenado exercer, injustificadamente,o 

direito interditado ou se ocor r er qualquer das hipBteses da s le
tras a e e do § 19 deste artigo. 

~ 
Art. 18 . A pena de multa será convertida em deten 

ção, na forma prevista pelo art. 51 do CBdigo Penal. 

§ 19 ~ Na conversa0, 
um dia de de tenção, cujo tempo de 
flor a um ano. 

a cada dia-multa corresponderã 
duração não poderá ser supe-
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§ 29 A conversão tornar-se-ã sem efeito se, 
quer tempo, for paga a multa. 

A r t . 1 8Y Q u a n do, n o c u r s o d a e x e c u ç ã o da p e n a 
vativa de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação 

prl

da 

saude mental, o juiz, de ofício, a requerimento do M~nisterio Pu
blico ou da autoridade administrativa, poderá determinar a substi 

tuição da pena por medida de segurança. 

Art. 18'/ O tratamento ambulatorial poderá ser con-
vertido em internação se o agente revelar incompatibilidade com 

a medida. 

Parágrafo unico. NestE hipõtese, o prazo mínimo de 

internação será de um ano. 

CAPTTULO 11 
DO EXCESSO OU DESVIO -

Art. l ar. Haverã excesso ou -desvio de execuçao 

pre que algum dto for praticado além dos limites fixados na 
tença, em normas legais ou regulamentares. 

Art. l8JY. Podem suscitar o incidente de excesso 
desvio de execução: 

. I - 6 Ministério PGblico; 

I I 

I I I 

- o 
- o 

I V _ 

Conselho Pe nitenciário; 
sentenciado. 

CAPTTULO 111 

DA ANISTIA E DO INDULTO 

sem 

sen-

ou 

Art. 18j( Concedida a anistia, o juiz / de oficio, a 
r e que r i me n to d o i n t e r e s s a d o o u doM i n i s t e ri o P G b 1 i c o, p o r p r o p o ~ 
ta da autoridade administrativa ou do Conselho Penitenciário, 
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dec1ararã extinta a punibilidade. 

i 
Art. 18X. O indulto individual pOderã ser provocado 

por petição do condenado, por iniciativa do Ministerio Publico, 
do Conselho Penitenciãrio, ou da autoridade administrativa. 

Art. 18~. A petição do indulto, acompanhada dos 
documentos que a instruirem, serã entregue ao Conselho Peniten
ciãrio, para a elaboraç~o de parecer e posterior encaminhamento 

ao Ministerio da Justiça. 

']0 
Art. 184. O Conselho Penitenciãrio, ã vista dos 

autos do processo e do prontuãrio, promoverã as diligências que 
entender necessãrias e farã, em relatório, a narração do ilici
to penal e dos fundamentos da sentença condenatória, a exposi -

ção dos antecedentes do condenado e do procedimento deste de
pois da prisão, emitindo seu parecer sobre o merito do pedido 
e esclarecendo qualquer formalidade ou circunstâncias omitidas na 
petição. 

\ 
Art. 19 . Processada no Ministerio da Justiça com 

documentos e o relatório do Conselho Penitenciãrio , a petiçãos~ 
ri submetida a despacho do Presidente da República, a quem se
rão presentes os autos do processo ou a certidão de qualquer de 
suas peças, se ele o determinar. 

JJ 
Art. 19 . Concedido ~ indulto e anexad~aos autos 

cópia do decreto, o juiz declararã extinta a pena ou ajustarã a 
execuçao aos termos do decreto, no caso de comutação. 

3 
Art. 19 . Se o se ntenciado for beneficiado por 

indulto coletivo, o juiz, de oficio, a requerimento do interes
sado, do Ministerio Público, ou por iniciativa do Conselho Peni 
tenciãrio ou 
acordo com o 

da autoridade administrativa, providenciarã de 

disposto no artigo anterior. 

TITULO VIII 

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

L\ 
Art. 19! . O procedimento correspondente -as situa-

ções prevista~ nesta lei>( serã judicial, desenvolvendo-se pera~ 

te o Juizo da Execução. 

I 
I 

I 

I 
I 

I 
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Art. 19 • O procedimento judicial 
oficio, a requerimento do Ministério Público, a pedido do inte -
ressado, mediante proposta do Conselho Penitenciário ou, ainda, 

da autoridade administrativa. 

l 
Art. 19 . A portaria ou petição serã a utuada OUVln 

do-se,em t~s dias, o condenado e o Ministerio Público, quando não 
figurem como requerentes da medida. 

§ 19 Senr.o desnecessária a produção de prova, o 
juiz decidirá de plano, em igual prazo. 

§ 29 Entendendo i.ndispensãvel a realização de pro
va pericial ou oral, o juiz a ordena ;-ã, decidindo após a produ -

ção daquela ou na audiência designada. 

:;; 
Art. 1sK. Das decisões proferidas pelo JU1Z caberã 

recurso de agravo, sem efeito suspenslvo. 

TiTULO IX 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITCRIAS 

~ 
Art. l ~ t defes a... ao integrante dos órgãos da exe 

cução penal,e ao servidor, a divulgação de ocorrência que pertu~ 

be a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem como 
exponha o preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprlme~ 
to da pena. 

-emprego de algemas sera disciplinado 
por decreto federal -:rolJ 

Art. O condenado por crlme polltico não está 
obrigado ao trabalho. 

J 

Art. 20 . Na falta de estabelecimento adequado, o 
cumprimento da prisão civil e da prisão administrativa se efeti

varã em seção especial da Cadeia Pública. 
J., 

Art. 20 . Cumprida ou extinta a pena, não constarã , 
da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autorid~ 

de policial ou por auxili a res da Justiça, qualquer notlcia ou re
ferência ã condenação, salvo para instruir processo pela prática 

'~---~·--''77·- ..... 

I 
I 

.' 
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de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 
~ 

A r t. 2 O~ . N o p r a z o d e s e i s m e s e s, a c o n t a r d a p ~ 
blicação desta lei, serão edit adas as normas co nlplementares ou 

regulamentares, necessãrias ã eficãcia dos disposit ~ vos não auto 

- aplicãveis. 

§ 19 Dentro do mesmo prazo deve rã o as unidades f! 
derativas, em convênio com o Ministerio da Justiça, proj e t a r a 

adaptação, construção e equipa mento de estabelecimentos e serVl 
ços penais previstos nesta lei. 

§ 29 Tambem, no mesm ' 
ciada a aquisição ou desapropriação 
de casas de albergad05 

prazo, deverã ser provide!:!. 
de predios para instalação 

§ 39 O prazo a que se refere o caput deste artigo 

pode rã ser ampliado, por ato do Conselho Nacional de Polltic a Cr i 
minal e Penitenciãria, . mediante justiiicada solicitaç ão, instrul 

da com os projetos de reforma ou de construção de estabelecimen 
tos. 

§ 49 O descumpri mento injustificado dos dever es 

estabelecidos para as unidades federativas implicarã na suspe!:!. 
são de qualquer ajuda financeira a elas destinada pela União, 
para atender is despesas de execução das penas e medidas de seg~ 

rança. 

Art. 20 . Esta lei efitrarã em vlgor concomitante 

mente com a lei de reforma da Parte Geral do C6digo Penal, revo 
gadas as disposições em contrãrio, especialmente a Lei n9 3.27 4 , 
de 2 de outubro de 1957. 

j 

1 

f 
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ltl ~J ' J.2J~ - DE I DE OUTUbHO DE 19~ 1 
!>i.OL , OBRE NOH'I.A, GERAIS Dú R EG I~E 
~[NI1ENCIARIO, ErI, {úr~FORMIDAPE UO QUE 
E51 ATUI O ART. S', 1;' XV, LETRI. "e", DA 
CG~'S TITUIÇÃü FEDERA L E AMPLlI- AS ATR I· 
BUIÇO !::S DA l N,PETORIA GERAL PENITENCIA. 

RIA (-) 

,cvt i Q São norma~ gerais de rey ime per"· 
It" .. clário, reg~ladola~ da eXH:uçáo da s oena > (. rI· 

Hlui2l.i) to da s mel1ldi:l ~ de segurança detenuva>/ em 
1{1(10 o territór iO ndetonal 

J - A Indrvidu311zaç.au das penas, dt mOdt 
que a e30" ltmfllciaoo, clJnht:ci ca a sua persQ· 
r ulldJo~ tOrr~~jJunaa ú trdtdm enlú penltEnClario 
(1.~uado 

11 - A clas~lfiL3~ãL oos senlenclaClc~, para 
t:h"ltCo oe cumpTim~nto das pena~ 

111 - A Inter nação em estabelec imen tos apr\I 
lH ;3do~ do !. que eHi .. e, em paSSI't't15 de pr j)3c 
p' .:.t>ntlvà DlI pro'l',sóna 

1\' - O \rdbi:dlk' Dtrr rga lório oo~ senlr:nC1o-

0", ) f'9unQú o~ ~reC211tS da pSl:::ote.:nrca t c 

.J:'Jt't I IX' correi IVO t pju(Eicion a í aos n1e~IJ1O!. 

\ . - A pcrCê )J çav ar' SJli:Hlu cOI ,iof me ó e: 
i'r,.H· Oc \r.1L.3lh~ Ht.:lllaoc SUÕ I.n:'derçau t 

ft IJ!n!t':lt "" Ic: .. a:io t:~P (,;>ota, ainda, ú OrOce ar -
• :,r'1I0 de. :::..;nlcflCldOv 

\' J - A formaçâo do oec úllo penlttltClarlo . at'
Ju!lO'J dú sa la rlo per.:eLroD no tra edlnc. t: );,C' (ut aoc 

VI! - L )~qUrD (O/llla aC l0ente~ no traúJJtlt 
l'Il:, "nt" Ou externe, (]O ~ e~laDe~tCimeCllO~ Dflllllerl -

v il J J., ) C'pal a~~ ... d \.!. ~t-IIIt;nCId.U.J~ to . L 
lat..l. c{.lIl1!;tno) dUf'4LM.Ci .. ~ , C"'I I::.c..~n\( i:: [,Jlurcu 

t grdVrjaJ.c Od :: p en a~ - Pr! ~ d v ~IJllple:: , Otlt ;-, 

çac. ou reclusâc 
IX - (; 150 lcimtnto f tratdrn~mo, em tltatoC'

lt"c Jmento ~ para és)e f im dos senlelltlád\l5 Qu ~ 
soi I erf'm ou revelarem conH:'çú, IfIt J 11ra~âG ou 
cOnl dminaç;w de tu bercu lose uu lepra 

X - A separdçâo das mulht:res sentt'lIcldJ.a: 
em eS latJelt!cirne nlos apropriad o~, tt odo-Se em IJ b 

UI o dlS POSIO 001 Incisos Vlll • IX dé sle ar. 
t IgCt 

'XI - A internaçãol em eSla,beleclmemos ap rc.. . 
prl~OO~ , dü ~ menores infratores Que tl\lerem ma ! ~ 
0' 18 anos . meno, de 21. 

XII - A Inltrnação, em ellabeleclmenlol ade. 
OU-idJS d(J~ que torem at Ingidos pOr rneatdas De 

~e9t1fança delent l'ias 
XII! - A educaçáo mora l, Inlelf(IUal, flllea , 

prof 1~~!Ofl a l oos senlenclado~. 

X IV - O It 'i r'3nunto condi cional ort-enchjdo~ o ~ 
rt-qul !!ltO:' êl,oImerados na~ leI s ptlla15 e ~roc~~· 

SUi1I~·[ll?nal'::' 

X\ - A a~5ls1éntla soclil t 
(I .. :::' JL/hr.lOO~ CtllldlCIOnal.S aa ~ 

0" prr!lao e à~ fam lllil:S dos 
\ Jnld _ 

ao~ senlt"lC laoc" 
lljre~~J~ dellJlrt I\u_ 

mesmo:::. e oa) vi, 

Art. 29 Consti tuem el emenlOS neu: ~ j a rl os pa . 
ra li ópitc.a cã c. dest as normas . 

I (Vetado!. 
11 - ú preparo técniC O especi alizado em nO r. 

m.1S e aOJnlnlstração penlte nciárl~sl min, Stra...l': 
ao;. dLrt:türe~ e pessoaJ de vil/;Iancla Interna dQ ~ 

l'él~~~ l IVJS es tal>::lecim~ lltos 

II J - O cd daSl ro J.lell!te:nc.rarlú r.OIT1u bast Od 

fStatls llca cr Iminal parÕ. f:f eLl>l de Sei acorr,. 
panr.aaa a turva da rei n( ldÉ oc,n ~e9IJna(, a n.i 
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tureza dos crime s e a classi ficação do: crim ino
sos, de modo que rcssam ser traca<lol o! meios 
Cf p" "'n;.o e defesa socia l. 

lV - A cent raL za ção tk:n ico-c Jent iflcr, de to
do!:! OS sav Jços ptnittllciarlos at: ta i ~ort t' Que 
f lquf- a!:t!:t= 9UfaOd i1 uflidade de- sua éxtc ução nll 
r.,g imt estabelw do na t õd lgo ,""nal 

V - A pa dronI zação d05 e st at,,~I ~C lf lJtmOS pt'
nllenclários, no minlOlo estabe lecido por esta le I. 

VI - A uniform izaçao dos regu lamentos dês· 
ses estabeleciment05, segundo .a cat.e9or ia res
pectiva, sa lvantes as adaptaçõ., de caráter lo· 
ca l. 

Arl. 3 .9 A clas si ficação dos se ntenc iados , com 
(I Objetivo de estudar-lhes a personali dade, ind i. 
... ;duallzar-Infs o tratamento corretivo f educacio 
nal (art, 1 .• , inc isos 1, 11 e IVI e distr ibuf' IOS 
pelos estabelecimentos adequados, será feita no 
DIS trito Feoeral, nos Estados e nOl Territó' 
nos . 

Arl. 4 .. Na Cap ital de cada uma ~eSl", Uni. 
dades Federativas, ou onde est illere sed iados oS 
pr il oC ipals eSl abel .cimenu)s penite nci ár ios, funclo · 
nará uma Com issão de Class if lcaçao. 

ArL 5 .. ( Veta~o!. 

I - (Vet ado!. 
aI (Vetado I 
bl (V etado). 
ci (Vet ad o!. 
d) (Vetado). 
el (VetaDO!. 
Il - (Ve tado!. 
Ar!. 6. (Veta~ol . 

Pará grafo úni co (Vetado). 
Arl. 7.. (Votado!. 
aI (Vetado!. 
Ar!. B.. (Vetado!. 
Parágrafo único. (Vetadol. 
Arl. 9.° O Lraba lho penltenciãrio (art. 1. •. 

inc iSO IV) será racionalizado, lendo-se em conta 
os Indk::fS p!! lcotécn lcos de cada sentenc iado. 

§ 1.9 V I ~ ando a hab il itar o sentenC iado ao 
ao reoo/2ado, ou aperfe içoamento, de uma prof IS
são, que lht: as>egure subs ist éncla honesta na 
recuperação da vida livre, at~nderã o trabalho 
às cJrcu nstãncias ambientais do seu futuro em. 
prego: me iO urbano ou meiO rura l. 

§ 2 . ~ Conformt Co di sposto no parágrafo an
a 'cedente o tra ba lllO será industria l, mi ni straa o 
em oficina de ReformatÓriOS desla ativ idade: agro
pec uário, em Reformal 6rios ou Colô ni as dessa 
especl al idao E, ou de pescai em Colõ nlas Que se 
Inf' oestl ll em . 

Art. lO. Tratando·,. do 1rabalh<> dt mulh<. 
res j serão segu idas / pre"tipuamente, as atividade-s 
prof,55lúna ls comn atlvt is com o seu sexú, em 
estab t lec. lme nt os aprop riados (arl. 1. 9 , inCISO X ), 
tendo -se ainda em conla o di sposto no art , 9 .0 
e ""S p",ágrafos. 

Art II Qua ndo se tratar 11< menores Infra · 
to re ~ (artig o 1. 9 , InC ISO XD/ ~Qular -~ e·! he s ·á o 
trJ~al ho de acn "do wm o estatu ld" OMa os im o 
tj t u tO ~ ou E>colas de Rdormet , Que illes forem 
d-: ! l llla OD ~ 

A,. t ), . V:: rrfll. iludo-se pe la. Vide prtyre;sa 
005 s<:ntt:llttdOús que os mesmos extfC. lam allV I' 
daots iIl Lele-C luai s; ou artfst lca ~1 ser-Ihts-ã perm l' 
tida, nos eH alJ el ec lment..os onde cump rlltm penil 
(art. 1. 9 , inc iSO IX) e dentro em Ilm ius conl
paUvels tom os respectivos RegulamentG a con · 
tlnuação dessas atividades, ou sua adapta~ão a 
atividades congêneres. 

Ar!. 13 . O trabalho exlerno dos sentencia· 
dos obe~ecerá às m.,mas I'ê9ras e serã ceroa!lo 
aas mesmas garantias Que se atribuem ao traba
lho realizado no interior dos estabelecimentos pe · 
na is. 

Ar!. 14 . Far·,.·ã o pagamento do salário aos 
sen tenciados mediante prÓllia tabela de valôres, 
deouzidas as percentagens martadas nesta le J. 

§ 1.9 E~5a tabe la, que levará em conta, as
sim a espé<ie de traba lha, Sua perfeição e ren· 
dllnento (art. 1.9, inciso V) , como as cond j çõe~ 
do me io ou local onde o mesmo fôr executado, 
será organi zada, no Distrito Federal, nos Esta· 
dos e nos Terri tó ri os, pelos dlrelores dos re~· 

pectlvos e !l labc l~cimemos peni tenci ários . 
§ 2.. (Vetaco!. 
Art. 15 Ded uz iaa5 do sa larlú em percen ta · 

gEns nl ~nsai ~, as quantias Que se destinam a 
compur a5 Indenizações prevista s em ~I t mar
cadas na sentenç a, o reslanlt será o que há de 
formar o pecG lio do sentenCIado. 

Parágraf o úniCO. (Vetado). 
aI (Vetado). 
bl f Velado!. 
c l (Ve l a ~ o) . 

Ar!. 16. Quando o Stnt.nciado não tiver ta · 
mlll i1 a qu~m deva assl sllr, a oartela do pl:
CÚIIO que lhe era destinada será dividida em 
Duas partes igUdlS, sendo uma levilda a cr~d j lo 

de pec úlio de reserva l e a OUlra acresclaa à. 
parte de auxll.o à manutenção do próprio sen 
tfflciado no est abel ec lmenLO penitenciáriO. 

Arl. 17 . (Vetadol. 
Parág rafO único . (Vetado). 
Art. l B. O pecú li o de res«va serã mand.~o 

depOS it ar pe to diretor do estabel ec unento pen l ~ 

u: ncIArl o, em nomt do sentenc iado, tm caderne
ta da Cai >.a Econ ôm ica Ftderal, a Qual s6 lhe 
sera entr[>9ut em caso de livramento candlclr.
na l, ou de cump ri mento da pena . 

Pará grafo Gni co. Sempre QlJoe o sent~nc i ado 
justifi car a neceSSidade do levantamento óe de
te rminada qu antia do pecúlio de reserva, para 
seu use pa rtic ular, poder á aulonzã -Io O diretor 
d~ estabelr:c ime nlo pf nitenciário, 

An 19. Para cumprl ll1 ent o do dfSDOSlo no 
3rt. l~, inciso VII I o DiretOr de estabe lecimen-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. . 

GE R 20.01.0050.5 

to penltencl~r1o. onde ~ acha trabalhando o 
senttnciano, promov!r.i O resDectlvo secura ~ 
Instituto, Emorha ou ComDanhia St'quradora, ttn
do tm VIsta a leqislacão ai! uDécle 

Art. 20. Cuando nãe. efetuado éssf' seguro nos 
tlrrno5 do artIgo anteceoente, a indenização do 
"" ,d.nte correrá por conta 00 poder público. 

Art. 21. (VetadoL 
Par~grafo úniCO. (Vetado) . 
Art. 22. Tôda a oducação dos se,tenciados 

(an. 1 .·, inciso XIIIl. levando-se- ihes em conta 
os fndkes ~slccDe<la9ógicos (art. 9.9) e orien· 
tada a sua vocação na escolha ar uma profis. 
são út1l, ob~tivar.! readanta -Ios ao meio sociaL 

Parágrafo único. Nesse sent.ido serão organiza
dos os ~Dectjyos programas, ar modo QUE- e 
~ducação inte lectual, artfstica, profissional e fi · 
Sica st: processem em e<Ju ilfbrio no ~~nvoivi
menta eugê~ l co das fa:!J ! dad~s menta is em conso
nância -:om a saúoe e fortalec ::T1enlO do carDo. 

Art. 23. Na eé;Jcaç.ã.o moral dos semenciactos, 
infurlé :n\lo-se- lh!'S háb itos O~ d:sc I:> lina t de ar· 
dtm, também Sf com:>re~ndem os orincípios de 
civismo e amor à Pátna . bem come as ensina
ment.os .:H! re ii giã:l . õespe !tada. auamo a êstes, a 
crenC2 ae cada oua!. 

Art. 24. Ouanoo pela c!asi;fkação dos Sln· 
tenciados (ve:ado) se reg istrar a presença de 
retardados mentaIs du-se- Ihes-ã , err curso se
~aradc , e em eSt.i!be lec lmen:os oU ::Iavil hão à 
parte . a educa,ão comoaUvel com as suas fa· 
culdades. 

Art. 25. O livramento condicional (art. 1 .•. 
inciso XIV) e bem l.Sslm . outras medidas da 

.compel êncla dos Corose!hüs Pen;tenc :ános , no Dis
trito Feaeral, nos E:;tacoi e nos ,e-rr it órloS, con
tinuam a rtr procesiüCQ5 e df'C:diôcs na formê. 
das ",is penais • 

Ar!.- 26_ A assistência social a", Sfotenciaoos. 
aos liberados condicionais, aos ~gressos oefi
nitiYos da prisão e às famflias dos mesmos e 
das vftimas (arL 1 .• , Inciso XVJ, comeca o.,oe 
o início ao cumnrimento da pena nos estabele
cimentos penitenciários. 

Parágrafo único. Essa ass istência abrange os 
Que forem atingidos oor medidas de segurança de
tem.ivas e de m~raade vlglaoa.. 

Art. 27. A asSIstência, a oue se refere o ar
tigo anterior, serã moral, material e jurrdica, 
com creenoenoo lOOos os meios ae prevencão con
tra a reinc idência . oe modo Que lsseoure . aos 
assistidos e às ruas famflias , lar honra ao pro
f!ssão hone~ e am:Jie'lte de bons costumes. 

Art. 28. São órgãos dessa ass isténcla os Pa
tronatos , ~ serâo ::rlaoos, onde os não houver, 
no Distrib:l F~dera l e nas c.ac lu is dOS Enanos 
e dos Terr il6rlo5. 

f 1.0 Os ?a:.-:matcs pooem ser ofiCiais ou 
:Jart lcuiar~. 

I 2.. Semc,," que st torna" necess1,Jo. DOde
tio ser criadas sUDseções de Patrona.tos nos Mu· 
nlcf!Jlo~ . 

Art 29. A lei eStabelecerá a mant ira de =om
DOS ção )!lTfd ica ~ administrativa oos Pã'_!'OliCt
tos. oef"" r- I~s-á as atr ibUições e ,"d i=-I~s-á 
a fonte de receita. 

Art. 30. (Vetado). 
Parágraío Gnieo. (V'tadol
An. 31. (Vetado)_ 
Art. 32. (Vetado). 
§ 1.. (Vetado>' 
§ 2.. (VetadoL 
Art. 33. (Vetado)_ 
An. 34. (Vetado). 
Parágrafo único. (Vetado>. 
ArL 35. Constituem mfr",no de estab<lec:m~ 

tos pen itenciários paaronizados: ou aaaotadOS. I! 
de 6rgâos t~nicos necessários ao cu:npnmento 
das ortsta~ões desta lei: 

a) Reformató rios para homens; 
b) Reformatórios para mulneresj 
c) Institutos, ou Escolas, para menores infra-

tores; 
'.1) Colônias Penais; 
e) (;Olônias oara U""raccs; 
f) 

g) 

h) 

j) 

Sanat6rios Penais; 
Casas de Cust6dia t Tratarntnt.C; 
Manicómios Judic!árics; 
Inst itutos, 00 Gabinetes de SiotiooloQia Cri
minal. 

Parágrafo ún ico. Enouanto não h~r estabe
le-c. imer'ltOS adecuados à execucão das medidas d~ 
sequrança, serão os segurando$: co locados em ~ 
çõ.es ~sDet:iais dos ManicômiOS Judic iáriOS, !JILI 
jas ColÔnias Penais_ 

ArL 36. t aumenudo de CrS 1,00 (um 
cruzeiro) o valor do sêlo penitenci~rio apOstt: 
nos reQuerimentos e certidões de Que tratam os 
arts. 31 e 32 do dec. n .• 1.441, de B de feve
rflro de 1937_ _ 

Art. 37. O produto da venda do s@lo penl
ttnci~rio . será ap iicadc. ,vetado) em per<:entagel11 
nunca Inferior a 80°,~ (o itenta por cento), nas 
coras ~ serviÇ'O'S ~nitentiârjos das Un idades da 
Federação onde tlv.,. sido arrecadaoo, (vetado)-

Art. 38. Do Orçamento Geral da União cons 
tará ruor ica ~oecial para a renda prO'teruente 
da venda do Sêlo P.nitenciário de acôr:lo com 
a estimativa fixada pela Diretoria de Re l'ljas 
Internas consignando- se no Orcamento da DesDe-, . • - da 53 . com dotação, no Anexo do Mlnls~no 
Just ica e Nf9ócios Interiores . à tnsoetCrlZ Geral 
Pen tenc.ária ca~esoon::lente à mesma renda. 

Art . 3Q. É o Poder ~ecL!t j vo autoritado a fa-
ze noV3 emissão dêsse sêlo, 3ten<lendo à elm .. 
ção do seu valor. 

Art. 40 ESla lei e"uará em viaor na data 
oe sua oublicJção. ítVOgaC3S as dj s o~"ãe! em 
::on:..:-árIO. 

I 
I 
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MENSAGEM N9 242 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do arti<]o 51 da Cons ti tuição, te 

nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis 

tro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei de Execução 

Penal. 

Brasília, em 29 de ·unho de 1 983 . 

_ o, _,-_~,._, ~,,,,,,,,,-_ """-,-.. __ -" ,w- "",.~ . rI • . , ',15" ,# ......... 
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E.M. ~:1') 
v ... 1 ..t.. t1' Em (;~ 

• 
de r--ítcu-;c: de 1 983 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

A edição de lei espe cífica para regu l a r a exe 

cução das penas e das medida s de segura nça t e m sido pre c on i zada 

por numerosos especialistas. 

2. Em 1933, a Comissão integrada por Cãndido Me n 

des de Almeida, José Gabriel de Lemos Brito e Heitor Ca rrilh o 

apresentou ao Governo o Anteprojeto de Código Penitenciário da 

República, encaminhado do is anos depois à cãmara dos De p u t ados 

por iniciativa da bancada da Paraíba, e cuja discuss ã o ficou im 

pedida com o advento do Estado Novo. 

3. Em 1955 e 1963, respectivamente, os eminentes 

juristas Oscar Stevenson e Robe rto Ly ra tra ziam a lume o s An te 

proj e tos de Código das Execuções Penais, que h a viam e l aborado , 

e que não chega r a m à fas e de revisão. Objeta va-se , então, à c o ns 

titucionalida de da inicia tiva da União para l e gisla r sobr e a s 

regras jur ídicas fundament a is do regime penitenciário, d e mo lde 

-I 

j 
I 



2 . 

a instituir no País uma política penal executiva. 

4 • Contentou-se, assim, o Governo da República com 

-a sançao, em 2 de outubro de 1957, da Lei n9 3 . 274, (·ue 
J. 

dispõe 

sobre as normas gerais de regime penitenciário. 

5 . Finalmente, em 29 de outubro de 1970 o Coordena 

dor da Comissão de Estudos Legislativos, Professoi Jos~ Carlos 

Moreira Alves, encaminhou ao Ministro Alfredo Buzaid o texto do 
, 

Anteprojeto de Código das Execuções 2enais elaborado pelo Profes 

• sor Benjamin Moraes Filho, revisto por comissão composta dos Pro 

fessores Jos~ Frederico Marques, Jos~ Salgado Martins e Jos~ Car 

los Moreira Alves. 

6. Na Exposição de Motivos desse último Anteproje 

to já se demonstrou com bastante clareza a pertinência constitu 

cional da iniciativa da União para editar um Código de Execuções 

Penais. 

7. Fo~ essa a posição que sustentamos no Relatório 

da Comissão Parlamentar de Inqu~rito instituída em 1975 na Câma 

• ra dos Deputados para apurar a situação penitenciária do País. A 

centuávamos, ali, que a doutrina evoluíra no sentido da c ünstitu 

cionalidade de um diploma federal regulador da execução, alijan 

do, assim, argumentos impugnadores da iniciativa da União para 

legislar sobre as regras jurídicas fundamentais do regime peniten 

ciário. Com efeito, se a etapa de cumprimento das penas ou medi 

dasde segurança ' não se dissocia do Direito Penal, sendo, ao con 

trário, o esteio central de seu sistema, não há como sustentar a 

id~ia de um Código Penal unitário e leis de regulamentos regionais 

de execução penar'. Uma lei específica e abrangente atenderá"a to 

dos os problemas relacionados com a execução penal, equacionando 
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matérias . pertinentes aos organismos administrativos, à interven 

ção jurisdicional e, sobretudo, ao tratamento penal em suas diver 

sas fases e estágios, demarcando, assim, os limites penais de se 

gurança. Retirará, em suma, a execução penal do hiato de legalida 

de em que se encontr~' (Diário do Congresso Nacional, Suplemento 

ao n9 61, de 4-6-1976, pág. 9). 

8 . o tema relativo à instituição de lei específica 

para regular a execução penal vincula-se à autonomia científica 

da disciplina, que em razão de sua modernidade não possui designa 

ção definitiva. Tem-se usado a denominação Direito Penitenciário, 

à semelhança dos penalistas franceses, embora se restrinja essa 

expressão à problemática do cárcere. Outras, de sentido rra.is abran 

gente, foram propostas, como Direito Penal Executivo por Roberto 

Lyra ("As execuções penais no Brasil", F.io de Janeiro, 1963, pág. 

13) e Direito Executivo Penal por ítalo Luder ("El principio de 

legalidad en la ejecución de la pena õl
, in Revista dei Centro de 

Estudios Criminológicos, Mendoza, 1968, págs. 29 e seguintes) . 

9. Em nosso entendimento pode-se denominar esse ra 

mo Direito de Execução Penal, para abrangência do conjunto das 

normas jurídicas relativas à execução das penas e das medidas de 

segurança (cf. Cuello Calón, "Derecho Penal", Barcelona, 1971, 

volo 11, tomo I, pág, 773; Jorge de Figueiredo Dias, "Direito Pr::> 

cessual Penal", Coimbra, 1974, pág. 37). 

10 . Vencida a crença histórica de que o direito re 

gulador da execução é de índolt:~ predominantemente administrativa, 

deve-se reconhecer, em nome de sua própria autonomia, a impossi 

bilidade de sua inteira submissão aos domínios do Direito Penal 

e do Direito Processual Penal. 

, I 
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11. Seria, por outro lado, inviável a pretensão de 

confinar em diplomas herméticos todas as situações jurídicas oriun 

das das relações estabelecidas por uma disciplina. Na Constitui 

ção existem normas processuais penais, como as proibições de de 

tenção arbitrária, da pena de morte, da prisão perpétua e da prl 

são por dívida. A Constituição consagra ainda regras caracterís 

-ticas da execuçao ao estabelecer a personalidade e a individuali 

1 zaçao da pepa como garantias do homem perante o Estado. Também 

4t no Código Penal existem regras de execução, destacando-se,dentre 

elas, as pertinentes aos estágios de cumprimento da pena e respec 

tivos regimes prisionais. 

12. o Projeto reconhece o caráter material de muitas 

de suas normas. Não sendo, porém, regulamento penitenciário ou 

estatuto do presidiário, avoca todo o complexo de princípios e 

regras que delimitam e jurisdicionalizam a execução das medidas 

~e reação criminal. A execução das penas e das medidas de segu 

rança deixa de ser um Livro do Código de Processo para ingressar 

• nos costumes jurídicos do País com a autonomia inerente à digni 

da de de um novo ramo jurídico: o Direito de Execução Penal. 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI --
DE EXECUÇÃO PENAL 

13. Contém o artigo 19 duas ordens de finalidades: 

a correta efetivação dos mandamentos existentes nas sentenças ou 

outras decisões, destinados a reprimir e a prevenir os delitos, 

e a oferta de meios pelos quais os apenados e os submetidos as 

medidas de segurança venham a ter participação construtiva na co 

munhão so·cial. 



14. Sem questionar profundamente a grande temática 

das finalidades da pena, curva-se o Projeto, na esteira das con 

cepções menos sujeitas à polêmica doutrinária, ao princípio de 

que as penas e medidas de segurança devem realizar a proteção 

dos bens jurídicos e a reincorporação do autor à comunidade. 

15. Â autonomia do Direito de Execução Penal corres 

ponde o exercício de uma jurisdição especializada, razão pela qual, 
1 

no artigo 2'., se estabelece que a ;o jurisdição penal dos juízes ou 

• tribunais da justiça ordinária, em todo o território nacional, 

será exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei 

e do Código de Processo Penal". 

1 6 ~ A aplicação dos princípios e regras do Direito 

Processual Penal constitui corolário lógico da interação existen 

te entre o direito de execução das pena"s e das medidas de segu-

rança e os demais ramos do ordenamento jurídico, principalmente 

os que regulam em caráter fundamental ou comple~entar os proble 

-mas postos pela execuçao. 

17. A igualdade da aplicação da lei ao preso provi 

sório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re 

colhidos a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária, asse 

gurada no parágrafo único do artigo 29, visa a impedir o tra~ 

to discriminatório de presos ou internados submetidos a jurisdi 

-çoes diversas. 

18. Com o texto agora proposto, desaparece a injus 

tificável diversidade de tratamento disciplinar a presos recolhi 

dos ao mesmo estabelecimento, aos quais se assegura idêntico regi 

me jurídico. 

19. o prin~ípio da legalidade domina o corpo e o es 
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pírito do Projeto, de forma a impedir que o excesso oU-õ d e svio 

da execução comprometam a dignidade e a humanidade do Dire ito pe 

nal. 

20. É comum, no cumpr imento das penas privativas da 

liberdade, a privação ou a limitação de direitos inerente s ao pa 

trimônio jurídico do homem e não alcançados pela sentença .conde 

natória. Essa hipertrofia da punição não só viola a medida da pro 

porcionalidade como se transforma em poderoso fator de reincidên 

cia, pela formação de focos criminógenos que propicia . 

21. o Projeto torna obrigatória a extensão, a toda 

a comunidade carcerária, de direitos sociais, econômicos e cultu 

rais de que OI~ se beneficia uma restrita percentagem da popula 

ção penitenciária, tais como segurança social, saúde, trabalho 

remunerado sob regime previdenciário, ensino e desportos. 

22. Como reconhece Hilde Kaufman "la ejecución penal 

humanizada no solo no pone en peligro la seguridad y el orden es 

tatal, sino todo lo contrario. Mientras la ejecución penal huma 

nizada es un apoyo deI orden y la seguridad estatal , una ejecución 

penal deshumanizada atenta precisamente contra la seguridad esta 

tal" ("principios para la Reforma de la Ejecución Penal", Buenos 

Aires, 1977, pág. 55). 

23. Com a declaração de que nao haverá nenhuma dis 

tinção de natureza racial, social, religiosa ou política, o Pro 

jeto contempla o princípio da isonomia, comum ã nossa tradição 

jurídica. 

24. Nenhum programa destinado a enfrentar os proble 

mas referentes ao delito, ao delinqüente e a pena se compl e taria 

sem o indi~pensável e contínuo apoio comunitário. 

---

I 
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Muito além da passividade ou da ausência d e rea 

çao quanto as vítimas mortas ou traumatizadas, a comunidade par 

ticipa ativamente do procedimento da execução, quer através de 

um Conselho, quer através das pessoas jurídicas ou naturais que 

assistem ou fiscalizam não somente as reaçoes penais em meio fe 

chado (penas privativas da liberdade e medida Q2 segurança deten 

tiva) como também em meio livre (pena de muI ta e penas restritivas 

de direi tos) . 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CONDENADOS 

26. A classificação dos condenados é requisito fun 

damental para demarcar o início da execução científica das penas 

privativas da liberdade e da medida de segurança detentiva. Além 

de constituir a efetivação de antiga ncrma geral do regime peni 

tenciário, a classificação é Gdesdobramento lógico do . ... prlnClplO 

da personalidade da pena, inserido entre os direitos e garantias 

constitucionais. A exigência dogmática da proporcionalidade da 

pena está igualmente atendida no processo de classificação, de mo 

do que a cada sentenciado, conhecida a sua personalidade e anali 

sado 0 fato cometido, corresponda o tratamento penitenciário ade 

quado. 

27. Reduzir-se - á a mera falácia o princípio da indi 

vidualização da pena, com todas as proclamações otimistas sobre 

a recuperação social, se não for efetuado o exame de personalida 

de no início da execução, como fator determinante do tipo ::le trata 

mento penal, e se não forem registradas as mutações d e comporta 

mento ocorrida s no itinerário da execuçao. 

28. O Projeto cria a Comissão Técnica de Classifica 

ção com atribuições específicas para elaborar o programa de in 
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dividualização e -acompanhar a execuçao das penas privativas 

da liberdade e restritivas de dire.i tos. Cabe-lhe propor as progres 

-soes e as regressoes dos regimes, bem como as conversoes queco ns 

tituem incidentes de execução resolvidos pela autoridade judiciá 

ria competente. 

29. Fiel aos objetivos assinados ao dinamismo do 

1 procedimento executivo, o sistema atende não somente aos direi 

• tos do condenado, como também, e inseparavelmente,aos interesses 

da defesa social. O mérito do sentenciado é o critério que coman 

da a execução progressiva,mas o Projeto também exige o cumpri 

mento de pelo menos um sexto do tempo da pena no regime inicial 

ou anterior. Com esta ressalva, limitam-se os abusos a que conduz 

a execução arbitrária das penas privativas da liberdade em mani 

festa ofensa aos interesses sociais. Através da progressão, e v o 

lui-se de regime mais rigoroso para outro mais brando (do regi 

me fechado para o semi-aberto; do semi-aberto para o aberto) . Na 

regressão dá-se o inverso, se ocorrer qualquer das hipóteses ta 

xativamente previstas pelo Projeto o entre elas a prática de 

fato definido como crime doloso ou falta grave. 

30. Em homenagem ao princípio da presunção de ino··-

cência, o exame criminológico, pelas suas peculiaridades de in 

vestigação, somente é admissível após declarada a culpa ou a pe 

riculosidade do sujeito. O exame é obrigatório para os condena 

dos à pena privativa da liberdade e m regime fechado. 

31. A gravidade do fato delituoso ou as condições 

pessoais do agente, determinantp.s da execução em regime fechado , 

aconselham o exame criminológico, que se orientará no sentido de 
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conhecer a inteligência, a vida afetiva e os princípios morais 

do preso, para determinar a sua inserção no grupo com o qual con 

viverá no curso da execução da pena. 
" 

32. A ausência de tal exame e de outras cautelas 

tem permitido a transferência de reclusos para o regime de semi

liberdade ou de prisão-albergue, bem corno a concessão de livramen 

to condicional, sem que eles estivessem para tanto prepara 

dos, em flagrante desatenção aos interesses da segurança social. 

33. Com a adoção do exame criminológico entre as re 

gras obrigatórias da execuçao da pena privativa da liberdade em 

regime fechado, os projetos de reforma da Parte Geral do Código 

Penal e da Lei de Execução Penal eliminam a controvérsia ainda 

não exaurida na literatura internacional acerca do momento pro 

cessual e dos tipos crininológicos de autores passíveis desta 

forma de exame. Os escrib)res brasileiros tiveram o ensejo de ana 

lisar mais concretamente este ãngulo do problema com a edição do 

Anteproj eto do código de Processo Penal elaborado pelo ~rofe3S0r José Fre 

derico Marques, quando se previu o ~xame facultativo de 

rias determinadas de delinqüentes, no curso do processo ou, con 

forme a condição do autor, no período inicial do cumprimento da 

sentença (Álvaro Mayrink da Costa, "Exame Criminológico", são 

Paulo, 1972, págs. 255 e seguintes). As discussões amplamente tra 

vadas a partir de tais textos revelaram que não obstante as na tu 

rais inquietaçõe s a propósito dos destinatários das investiga 

ções e da fase em que se deve processá - las, a sorna das divergê n 

cias não afetou a convicção da necessidade desse tipo de exame 

para o conhecimento mais aprofundado não só da relação delito-de 

linqtlente, mas também da essência e da circunstância do evento 

anti-social. 
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34. o Projeto distingue o exame criminológico do 

exame da personalidade como a espécie do gênero. O primeiro par 

te do binômio delito-delin1üente, numa interação de causa e efei 

to, tendo como objetivo a investigação médica, psicológica e so 

cial, como o reclamavam os pioneiros da Criminologia. O segundo 

consiste no inquérito sobre o agente para além do · crime cometido. 

Constitui tarefa exigida em todo o curso do procedimento 

nal e não apenas elemento característico da execução da 

crimi 

pena 

~ ou da medida de segurança. Diferem também quanto ao método esses 

dois tipos de análise, sendo o exame de personalidade submetido 

a esquemas técnicos de maior profundidade nos campos morfológico, 

funcional e psíquico, como recomendam os mais prestigiados espe 

cialistas, entre eles Di Tullio ("Principi di criminologia genera 

le e clinica", R0ma, V ed., págs. 213 e seguintes). 

• 

35. O exame criminológico e o dossiê de persor.alida 

de constituem pontos de conexão necessários entre a Criminologia 

e o Direito Penal, particularmente sob as perspectivas da causa 

lidade e da prevenção do delito . 

36. O trabalho a ser desenvolvido pela Comissão Téc 

nica de Classificação não se limita, pois, ao exame de peças ou 

informações processuais, o que restringiria a visão do condenado 

a certo trecho de sua vida mas não a ela toda. Observando aspres 

crições éticas, a Comissão poderá entrevistar pessoas e requisi 

tar às repartições ou estabelecimentos privados elementos d e in 

formação sobre . o condenado, além de proceder a outras 

cias e exames sue reputar necessários. 

diligên 
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37. Trata-se, portanto, de individualizar a observa 

ção corno meio prático de identificar o tratamento penal adequado, 

em contraste com a perspectiva massificante e segregadora, res 

ponsável pela avaliação feita "atr avés das grades: "olhando" para 

um delinqüente por fora de sua natureza e distante de sua condi 

ção humana" (René Ariel Dotti, "Bases e alternativas para o sis 

terna de penas", Curitiba, 1980, págs. 162/3). 

DA ASSIST1::NCIA 

38. A assistência aos condenados e aos internados é 

exigência básica para se conceber a pena e a medida de segurança 

corno processo de diálogo entre os seus destinatários e a comuni 

dade. 

39. No Relatório da CPI do Sistema Penit.enciário 

acentuamos que "a ação educativa individualizada ou a individua 

lização da pena sobre a personalidade, requisito inafastável para 

a eficiência do tratamento penal, é obstaculizada na quase tota 

lidade do sistema penitenciário brasileiro pela superlotação car 

cerária, que impede a classificação dos prisioneiros em grupo e 

sua conseqüente distribuição por estabelecimentos distintos,onde 

se concretize o tratamento adequado" ... "Tem, pois, esta singula 

ridade o que entre nós se denomina sistema penitenciário: consti 

tui-se de urna rede de prisões destinadas ao confinamento do re 

cluso, caracterizadas pela ausência de qualquer tipo de tratamen 

to penal e penitenciárias entre as quais há esforços sistematiza 

dos no sentido da reeducação do delinqüente . Singularidade, esta, 

vincada por característica extremamente discriminatória: a mino 
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ria ínfima da população carcerária, recolhida a ins ituições pe 

nitenciárias, tem assistência clínica, psiquiátrica e psicológi 

ca nas diversas fases da execução da pena, tem cela individual, 

-trabalho e estudo, pratica esportes e tem recreaçao. A grande 

maioria, porém, vive confinada em celas, sem trabalho, sem estu 

dos, sem qualquer assistência no sentido da ressocialização" ("Diá 

rio do Congresso Nacional", Suplemento ao n9 61, de 4-6-76, pág. 2) 

40. Para evitar esse tratamento discriminatório, o 

'e Projeto institui no Capítulo II a assistência ao preso e aointer 

nado, concebendo-a como dever do Estado, visando a prevenir o 

delito e a reincidência e a orientar o retorno ao convívio social. 

Enumera o artigo 11 as espécies de assistência a que terão direi 

to o preso e o internado - material, ã sa~de, jurídica, educacio 

nal, social e religiosa - e a forma de s~a prestação pelos esta 

belecimentos prisionais, cobrindo-se, dessa forma, o vaZlO le-

gislativo dominante neste setor. 

41. Tornou-se necessário esclarecer em que consiste 

4t cada uma das espécies de assistência em obediência aos princípios 

e regras internacionais sobre os direitos da pessoa presa, espe 

cialmente as que defluem das regras mínimas da ONU. 

42. Em virtude de sua importãncia prática e das pro 

jeções naturais sobre a atividade dos estabelecimentos penais, o 

tema da assistência foi dos mais discutidos durante o I Congres 

so Brasileiro de Política Criminal e Penitenciária (Brasília, 27 

a 30/9/81) por grande n~mero de especialistas. Reconhecido o acer 

to das disposições contidas no Anteprojeto, nenhum dos 

cipantes fez objeção ã existência de textos claros sobre a maté 
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ria. Os debates se travaram em torno de seus pormenores e de seu 

alcance, o mesmo ocorrendo em relação às emendas recebidas pela 

Comissão Revisora. 

43. O Projeto garante assistência social à família 

do preso e do internado, consistente em orientação e a~o,quan 

do necessários, estendendo à vítima essa forma de atendimento. 

44 . Nesta quadra da vida nacional, marcada pela ex 

tensão de benefícios previdenciários a faixas crescentes da popu 

lação, devem ser incluídas entre os assistidos, por via de le 

gislação específica, as famílias das vítimas, quando carentes de 

recursos. A perda ou lesão por elas sofrida não deixa de ter co 

mo causa a falência, ainda que ocasional, dos organismos de pre 

venção da segurança pública, mantidos pelo Estado . Se os Poderes 

Públicos se preocupam com os delinqüentes, com mais razão devem 

preocupar-se com a vítima e sua família. 

45. Adotam alguns países, além do diploma legal regu 

lador da execução, lei específica sobre o processo de reintegrar 

à vida social as pessoas liberadas do regime penitenciário. 

46. O Projeto unif.ica os sistemas. A legislação ora 

proposta, ao cuidar minuciosamente dos problemas da execução em 

geral, cuida também da questão do egresso, ao qual se estende a 

assistência social nele estabelecida. 

47. Para impedir distorção na aplicação da lei, o 

Projeto reconhece como egresso o liberado definitivo, pelo prazo 

de um ano, a contar da saída do estabelecimento penal, e o libe 

rado condicional, durante o período de prova (artigo 25). 
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48. A assistência ao egresso consiste em orientaç~o 

e apoio para reintegrá-lo à vida em- liberdade e na concess~o, se 

necessária, de alojamento e alimentaç~o em estabelecimento ade 

quado, por dois meses, prorrogável por uma única vez mediante 

comprovaç~o idônea de esforço na obtenç~o de emprego. 

DO TRABALHO 

49. No Projeto de reforma da Parte Geral do Código 

Penal ficou previsto que o trabalho do preso "será sempre remune 

rado, sendo-lhe garantidos os benefícios da Previdência Social". 

50. A remuneraç~o obrigatória do trabalho prisional 

foi introduzida na Lei n9 6 416, de 1977, que estabeleceu também 

a forma de sua aplicaç~o. O Projeto mantém o texto, ficando assim 

reproduzido o elenco das exigências pertinentes ao emprego da 

remuneraç~o obtida pelo preso: na indenizaç~o dos danos c ausados 

pelo crime, desde que determinados judicialmente e n~o reparados 

por outros meios; na assistência à própria família, segundo a 

lei civil; em pequenas despesas pessoais; e na constituiç~o de 

pecúlio, em caderneta de poupança, que lhe será entregue à saida 

do estabelecimento penal. 

51. Acrescentou-se a essas obrigações a previs~o do 

ressarcimento do Estado quanto às despesas demanutenç~o do conde 

nado, em proporç~o a ser fixada e sem prejuízo da destinaç~o pre 

vista nas letras anteriores (artigo 28, § 19 e 29). 

52. A -remuneraçao 
~ 

e previamente estabelecida 

em tabela -e nao poderá ser inferior a três 
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quartos do salário mínimo (artigo 28). 

53. Essas disposições colocam o trabalho penitenciá 

rio sob a proteção de um regime jurídico. Até agora, nas peniten 

ciárias onde o trabalho prisional é obrigatório, o preso não re 

cebe remuneração e seu trabalho nao é tutelado contra riscos nem 

amparado por seguro social. Nos estabelecimentos prisionais de 

qualquer natureza,os Poderes Públicos têm-se valido das aptidões 

profissionais dos presos em trabalhos gratuitos . 

54. o p~ojeto adota a idéia de que o trabalho peni 

tenciário deve ser organizado de forma tão aproximada quanto pos 

sível do trabalho na sociedade. Admite, por isso, observado o 

grau de recuperação e os interesses da segurança pública, o tra 

balho externo do condenado, nos estágios finais de execução da 

pena. 

55. o trabalho externo, de natureza excepcional, de 

pende da aptidão, disciplina e responsabilidade do preso, além 

do cumprimento mínimo de um sexto da pena. Tais exigências impe 

dirão o favor arbitrário, em prejuízo do sistema progressivo a 

que se submete a execução da pena. Evidenciado tal critério, o 

Projeto dispõe sobre os casos em que deve ser revogada a autor i 

zaçao para o trabalho externo. 

56. o Projeto conceitua o trabalho dos condenados 

presos como dever social e condição de dignidade humana - tal co 

mo dispõe a Constituição, no art i go 160, inciso 11 -, assentan 

do-o em dupla finalidade: educativa e produtiva. 

57. Procurando, também nesse passo, reduzir as dife 

renças entre a vida nas prisões e a vida em liberdade, os textos 

.-
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propostos aplicam ao trabalho, tanto interno como externo, a or 

ganização, métodos e precauções relativas à segurança e a higie 
. -ne, embora nao esteja submetida essa forma de atividade a Conso 

lidação das Leis do Trabalho, dada a inexistência de ·condição 

fundamental, de que o preso foi despojado pela sentença condena 

t6ria: a liberdade para a formação do contrato. 

58. Evitando possíveis antagonismos entre a obriga 

• ção de trabalhar e o princípio da individualização da pena, o Pro 

jeto dispõe que a atividade laboral será destinada ao preso 

na medida de suas aptidões e capacidade. Serão levadas em conta 

a habiLitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do pre 

so, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado. 

59. O conjunto de normas a que se subordinará o tra 

balho do preso, sua remuneração e forma de aplicação de seus fru 

tos, sua higiene e segurança poderiam tornar-se in6cuas sem a 

previsão de mudança radical em sua direção e gerência, de forma a 

protegê-lo ao mesmo tempo dos excessos da burocracia e da impre 

visão comercial. 

60. O Projeto dispõe que o trabalho nos estabeleci 

mentos prisionais será gerenciado por fundação ou empresa públi 

ca dotada de autonomia administrativa, com a finalidade específi 

ca de se dedicar à formação profissional do condenado. Incumbirá 

a essa entidade promover e supervisionar a produção, financiá-la 

e o::>mercializá.-la, bem como encarregar-se das obrigações salariais. 

61. O Projeto limita o artesanato sem expressa0 eco 

nômica, permitindo-o apenas nos presídios existentes em regiões 

de turismo. 



1 7 . 

62. -Voltado para o objetivo de dar preparaçao pro 

fissional ao preso, o Proj e to faculta aos órgãos da administração 

direta ou indireta da União, Estados,Territórios, Distrito Fede 

ral e Municípios a adquirir, com dispensa da concorrência públi 

ca, os bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que nao 

for possível ou recomendável realizar-se a venda a particulares. 

DOS DEVERES 

• 63. A instituição dos deveres gerais do preso (arti 

go 37) e do conjunto de regras inerentes à boa convivência (arti 

go 38) I repre~enta uma tomada de posição da lei em face do fenõ 

meno da prisionalização, visando a depurá-lo, tanto quanto pos 

sível, das distorções e dos estigmas que encerra. Sem caracterís 

tica infamante ou aflitiva, os deveres do condenado se inserem 

no repertório normal das obrigações do apenado como onus naturais 

da existência comunitária. 

64. A especificação exaustiva atende ao interesse 

do condenado, cuja conduta passa a ser regulada mediante H .. -"JI"as disci 

plinares claramente previstas. 

DOS DIREITOS 

65. Tornar-se-á inútil, contudo, a luta contra os 

efeitos nocivos da prisionalização, sem que se estabeleça agaran 

tia jurídica dos direitos do condenado. 

66. O Projeto declara que ao condenado e ao interna 

do serão assegurados todos os direitos não atingidos pela senten 
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ça ou pela lei (artigo 39). Tra ta-se de proclama ção formal d e ga 

-rantia, que ilumina todo o procedi mento da exe cuçao. 

67. A norma do artigo 39, que impõe a todas as auto 

ridades o respeito à integridade física e moral dos condenados e 

presos provisórios, reedita a garantia constitucional que inte 

gra a Constituição do Brasil desde 1967 . . 

68. No estágio atual de revisão dos métodos e meios 
1 

de execução penal, o reconhecimento dos direitos da pessoa presa 

• configura exigência fundamental. 

69. As regras mínimas da ONU, de 1955, têm como an 

tecedentes remotos as disposições do Congresso de Londres, de 

1872, e as da reunião de Berna, de 1926. Publicadas em 1929 no Bo-

letim da Comissão Internacional Penal Penitenciária, essas dispo 

sições foram levadas ao exame do Congresso de Praga em 1930 e 

submetidas à Assembléia Ge~al da Liga das Nações, que as aprovou 

em 26 de setembro de 1934. 

70. Concluída a 2~ Grande Guerra, foram várias as 

sugestões oferecidas pelos espec i alistas no sentido da refusão 

dos tex tos. Reconhecendo que nos últimos vinte anos s e promovera 

acentuada mudança de idéias sobre a execução penal, a Comissão In 

ternacional Penal Penitenciária propôs no Congresso de Berna d e 

1949 o reexame do elenco de direitos da pessoa presa. Multiplica 

ram-se, a partir de então, os deb ates e trabalhos sobre o t ema. 

• Finalmente, durante o I Congresso das Nações Unidas sobre a Pre 

venção do Delito e Tratamento do Delinqüente, realizado em Gene 

bra, em agosto de 1955, foram aprovadas as novas regras ~ . mlnlma s 

que progr~ssivamente se têm positiva do nas legislaçõe s dos ~ pal 

ses membros. 
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71. o terna foi novamente abordado pelo Grupo Consul 

tivo das Nações Unidas sobre Prevenção do Delito e Tratamento do 

Delinqüente, que recomendou ao Secretário Geral da ONU a necessi 

dade de novas modificações nas regras estabelecidas, em face do 

progresso da doutrina sobre a proteção dos direitos humanos nos 

domínios da execução da pena ("Pacto Internacional de 

Civis e Políticos", Nova Iorque, 1956). 

Direitos 

72. Cumprindo determinação tornada no IV Congresso 

da ONU sobre Prevenção do Delito e Tratamento doDelinqüente,rea 

lizado em Kioto, em 1970, a Assembléia Geral recomendou aos Esta 

dos membros, pela Resolução n9 2.858, de 20 de dezembro de 1971, 

reiterada pela Resolução n9 3.218, de 6 de novembro de 1974, a 

implementação aas regras mínimas na administração das institui 

çoes penais e de correção. A propósito dessa luta pelos direitos 

da pessoa presa, retornada, ainda,no V Congresso da ONU, realiza 

do em Genebra, em 1975, merecem leitura a pesquisa e os comentá 

rios de Heleno Fragoso, Yolanda Catão e Elisabeth Sussekind, em 

• "Direitos dos Presos", Rio de Janei,ro, 1980, págs. 17 e seguin 

teso 

73. As regras mínimas da ONU constituem a expressão 

de valores universais tidos como imutáveis no patrimônio jurídi 

co do homem. Paul Cornil observa a semelhança entre a redação do 

texto final de 1955 e as recomendações ditadas por ,John Howard 

dois séculos antes, afirmando que são "assombrosas as analogias 

entre ambos os textos" ("Las reglas internacionales para el Tra

tamento de los delinquentes", in Revista Internacional de polí 

tica Criminal, México, 1968, n9 26, pág. 7). 
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74. A declaração desses direitos não pode con s er 

var-se, porém, como corpo de regras meramente programáticas. O 

problema c entral está na conversã o das regras em 0ireitos do pri 

sioneiro, positivados através d e preceitos e sanções. 

75. O Projeto indica com clareza e pre cisão o r epeE 

tório dos direitos do condenado, a fim de evitar a fluidez e as 

incertezas resultantes de text os vagos ou omissos: alimentação 

suficiente e vestuário; atribuição de trabalho e sua remuneraç ã o; 

~ previdência social ; constituição de pec úlio; proporcionalidade 

na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recrea 

ção; exercício das atividades profissionais , intelectuais, artís 

ticas e desportivas anteriores, quando compatíveis c om aexecuç a o 

da pena; assistência material, à saúde, jurídica , educaciona l, 

social e religiosa;proteção contra qualquer forma de sensaciona 

lismo; entrevista pessoal e reservada com o advogado; visita do 

cônjuge, da companheira, de parentes e amigos; chamamento nomi 

nal; igualdade de tratame nto; audiência com o diretor do estabe 

lecimento; representação e petição a qualquer autoridade em defe 

sa de direito; contato com o mundo exterior através de correspon 

dênci~ escrita, da leitura e de outros meios de informa ção (art i 

go 40). 

76. Esse repertório, de notável importânc i a para o 

habitante do sistema prisional, seja ele condenado ou preso pro 

visório, imputável, semi-imputável ou inimputável , s e harmoniza 

não some nte com as decla rações internacionais de dire itos mas 

também com os princípios subj a c e ntes ou e xpre ssos de nosso siste 

ma jurídico e a inda com o pensame nto e idéias dos p e nitenciaris 
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tas (Jason Soares de Albergaria, "Os direitos do homem no Proces 

so Penal e na execução da pena", Belo Horizonte, 1975). 

DA DISCIPLINA 

77. O Projeto enfrenta de maneira adequada a tormen 

tosa questão da disciplina. Consagra o princípio da reserva le 

• gal e defende os condenados e presos provisórios das sanções co 

• letivas ou das que possam colocar em perigo sua integridade físi 

ca, vedando, ainda, o emprego da chamada cela escura (artigo 44 

e §§). 

78. Na Comissão Parlamentar de Inquérito que levan 

tou a situação penitenciária do País, chegamos a conclusão de 

que a disciplina tem sido considerada "matéria vaga por excelên 

cia, dada a interveniência de dois fatores: o da superposição da 

vontade do diretor ou guarda ao texto disciplinar e o da concep 

ção dominantemente repressiva do texto. Com efeito, cumulativa 

mente atribuídos à direção de cada estabelecimento prisional a 

competência para elaborar o seu código disciplinar e o poder de 

execut.á-lo, podem as normas alterar-se a cada conjuntura e se subs 

tituírem as penas segundo um conceito variável de necessidade, o 

que importa, afinal, na prevalência de vontades pessoais sobre a 

eficácia da norma disciplinar. O regime disciplinar, por seu tur 

no, tem visado à conquista da obediência pelo império da puni 

ção, sem a tônica da preocupação com o despertar do senso de res 

ponsabilidade e da capacidade de autodomínio do paciente". (Diá 

rio do Congres$o Nacional, Suplemento ao n9 61, de 6-4-76,pág.6). 

-----_._-
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79. o Projeto conf i a a enumeração d a s faltas leves e 

médias, bem como as r e spectivas sanções, ao pode r discricio nário 

do legislador local . As peculiaridades de cada r e gião, o tipo de 

criminal idade , mutante quanto aos meios e modos de execução, a 

natureza do bem jurídico ofendido e outros aspectos sugerem tra 

tamentos disciplinares que se harmoniz e m com as características do 

ambiente . 
• 

80 . -Com relação às faltas graves, porem, o Projeto 

• adota solução diversa. Além das repercus sões que causa na vida 

do estabelecimento e no quadro da execução, a falta grave justi 

fica a regressão, consistente, como já se viu, na transferén 

cia do condenado para regime mais rigoroso. A falta grave, para 

tal efeito, é e quiparada à prática de fato definido como crime 

(artigo 117, I) e a sua existéncia obriga a autoridade adminis 

trativa a representar ao juiz da e x ecução (parágrafo único do 

artigo 47) para decidir sobre a regressão. 

81. Dadas as diferenças entre as penas de prisão e 

as restritivas de direitos, os tipos de ilicitude são igual~ente 

considerados como distintos. 

82. As sanções disciplinares - adverténcia verbal, 

repreensão, suspensão, restrição de direito e isolamento na -pro 

pria cela 011 er:l local adequado, com as garantias mínimas de salubri 

dade (artigo 52) - d emonstram moderado rigor. 

83. Teve-se extremo cuidado na individualização 

concreta das sanções disciplina res, na exigéncia da motivaçã o do 

ato determinante do procedimento e na garantia do direito de de 

fesa. 
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84. o Projeto elimina a forma pela qual o sistema 

disciplinar, quase sempre humilhante e restritivo, é atualmente 

instituído nos estabelecimentos prisionais. Abole o arbítrio exis 

tente em sua aplicação. Introduz disposições precisas, no lugar 

da regulamentação vaga e quase sempre arbitrária. Dá a definição 

legal taxativa das faltas. Prevê .as regras do processo discipli 

nar, assegura a defesa e institui o sistema de recursos. Submete, 

em suma, o problema da disciplina, a tratamento legislativo cien 

tífico e humanizado . 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

85. De forma incomparavelmente superior as disposi 

çoes atuais, que indicam os órgãos encarregados da execuçao e 

regulamentam as suas atribuições, o pr~jeto abre a relação indi 

cando o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. 

86. Hoje nao mais se admite que o fenômeno da exe 

-cuçao das penas e das medidas de segurança se mantenha neutro 

em relação aos aspectos variados e dinâmicos da delinqüência e 

da Justiça Criminal, nos quadros da prevenção e repressão dos ilí 

citos penais. Nem que persista como processo indiferente ou mar 

ginal às preocupações do Estado e da comunidade quanto aos pro 

blemas de Política Criminal e Penitenciária, de Estatística, de 

planificação geral de combate ao delito, de avaliação periódica 

do sistema criminal para sua adequação às necessidades do País, 

de estímulo e promoção das investigações criminológicas, de ela 

boração do programa nacional penitenciário e de formação e aper 



I _. 

24. 

feiçoamento do servidor, de estabelecimento de regras sobre ar 

quitetura e construção de estabelecimentos penais, de inspeção e 

fiscalização dos estabelecimentos penais e dos poderes de repre 

sentação, sempre que ocorra violação das normas de execução ou 

quando o estabelecimento estiver funcionando sem as condições 

adequadas. 

87 . o Juízo da Execução r O Ministério Público, o Con 
• 

selho Penit ~nciário, os Departamentos Penitenciários, o Patrona 

tt to e o Conselho da Comunidade (artigos 64 e seguintes) são os de 

mais órgãos da execução, segundo a distribuição feita no Projeto. 

88. As atribuições pertinentes a cada um de tais 
.. . 

, -orgaos foram estabelecidas de forma a evitar conflitos, realçan 

do-se, ao contrário, a possibilidade da atuação conjunta, desti 

nada a superar os inconvenientes graves,' resultantes do antigo e 

generalizado conceito de que a execução das penas e medidas de 

-segurança e assunto de natureza eminentemente administrativa. 

89. Diante das dúvidas sobre a natureza jurídica da 

execuçao e do conseqüente hiato de legalidade nesse terreno, o 

controle jurisdicional, que deveria ser freqüente, tem-se mani 

festado timidamente para nao ferir a suposta 'autonomia" ad 

ministrativa do processo executivo. 

90. Essa compreensão sobre o caráter administrativo 

da execução tem sua sede jurídica na doutrina política de Montes 

quieu sobre a separação dos poderes. Discorrendo sobre a "indivi 

dualização administrativa", Montesquieu sustentou que a lei deve 

conceder bastante elasticidade para o desempenho da administra 

çao penitenciária, "porque ela individualiza a aplicação da p e na 

, . - . ' 
-~ --- .. -_ .... ...."... - ....... _--...,....---.,. .. 
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as exigências educacionais e morais de cada um" (" L' individuali-

sati.on de la peine", Paris, 1927, págs. 267/268). 

91. o rigor metodológiéO dessa divisão de poderes tem 

sido, ao longo dos séculos, uma das causas marcantes do enfraque 

cimento do direito penitenciário como disciplina abrangente de 

todo o processo de execuçao. 

92. A orientação estabelecida pelo Projeto, ao de 

marcar as áreas de competência dos órgãos da execução, vem consa 

grar antigos esforços no sentido de jurisdicionalizar, no que for 

possivel, o Direito de Execução Penal. Já em 1893, no Congresso 

promovido pela recém-fundada União Internacional de Direi to Penal, 

concluiu-se ql.1e como os tribunais e a administração penitenciá 

ria concorriam para um fim comum - valendo a condenação, princi 

palmente, pelo seu modo de execução - o divisionismo consumado 

pelo Direito do final do século, entre as funções repressiva e 

penitenciária, deveria ser :::-elegado como "irracional e danoso". O 

texto da conclusão votada naquele conclave já deixava antever a 

figura do juiz de execução, surgido na Itália em 1930 e em Fran 

-ça apos 1945. 

93. Esse juizo especializado já existe, entre -nos, 

em algumas Unidades da Federação. Com a transformação do Projeto 

em lei, estamos certos de que virá a ser criado, tão celcremen 

te quanto possivel, nos demais Estados e Territórios. 

__ ~... ..-r... .... __ ., 

.. 
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DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

94. Os estabelecimentos penais compreendem: 19 - a 

Penitenciária, destinada ao condenado à reclusão, a ser cumprida 

em regime fechado; 29 - a Colônia Agrícola, Industrial ou simi 

lar, reservada para a ,·xecução da pena de reclusão ou detenção 

em reg ime semi-aberto; 39 - a Casa do Albergado, prevista para a 

• colher os condenados à pena privativa da liberdade em regime&er 

to e à pena de limitação de fim de semana; 49 - o Centro de Ob 

servaçao; onde serão realizados os exames gerais e o criminoló 

gico; 59 - o Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico,que 

se destina aos doentes mentais, aos portadores de desenvolvimen 

to mental incompleto ou retardado e aos que manifestam perturba 

ção das faculdades ' mentais; e, 69 - a Cadeia Pública, para onde 

devem ser remetidos os presos provisórios (prisão em flagrante, 

prisão temporária, prisão preventiva ou em razão da pronúncia e, 

finalmente, os cond€nados enquanto não transitar em julgado asen 

tença (artigos86 e seguintes). 

95. O Projeto regulou as diferentes situaçôes pe~ 

soais, dispondo que "a mulher será recolhida a estabelecimento 

próprio e adequado à sua condição pessoal", "o preso provisório 

ficará separado do condenado por sentença transitada e~julgado", 

"o preso primário cumprirá a pena em seção distinta daquela re 

servada para os reincidentes" e "o preso que, ao tempo do fato, 

era funcionário da Administração da Justiça Criminal ficará em 

dependência separada" (artigos 81, § 19 83, e §§) 

96. -separaçao dos Relaciona-se com o problema da 

presidiár~os a superlotação dos estabelecimentos penais. 

--r .• , . _._- ._ .. _.,~-
.r"~""-'·l ,~ - ~ ..... ..,..- ~...-. . 
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97. Na CPI do Sistema Penitenciário salientamos que 

o "dramático problema da vida sexual nas prisões não se r esume 

na prática do homossexualismo, posto que comum. Seu aspecto mais 

grave está no assalto sexual, vitimador dos presos vencidos pela 

força de um ou mais agressores em celas superpovoadas. Trata-se 

de conseqüência inelutável da superlotação carcerária, já que o 
• 

problema praticamente desaparece nos estabelecimentos de semi-li 

berdade, em que se faculta aos presos saídas periódicas. Sua 
• 

existência torna imperiosa a adoção de cela individual" ("Diirio 

e do Congresso Nacional", Suplemento ao n9 61, de 4-6-76, pág. 9). 

98. o Projeto adota, sem vacilação, a regra da cela 

individual, com requisitos básicos quanto à salubridade e area 

mínima. As Penitenciárias e as Cadeias Públicas terão, necessa 

riamente, as celas individuais. As Colônias, pela natureza de es 

tabelecimento de regime semi-aberto, adrrlitem o alojamento em com 

partimentos coletivos, porém com os requisitos legais de salubri 

dade ambiental (aeração, insolação e condicionamento térmico ade 

quado à existência humana) . 

99. Relativamente ao Hospital de Custódia e Trata 

mento Psiquiátrico não existe a previsão da cela individual, 

que a estrutura e as divisões de tal unidade estão na dependên 

cia de planificação especializada, dirigida segundo os padrões 

da medicina psiquiátrica. Estabelecem-se, entretanto, as garan 

tias mínimas de salubridade do ambiente e área física de cada 

aposento. 

100. Ê de conhecimento geral que "grande parte da po 

pulação carcerária está confinada em cadeias públicas ,presídios, 

casas de detenção e estabelecimentos análogos, onde prisioneiros 

..".--... ... ... .. ~ ''Y'''- .. ., .. --~..... ~- - _ "'4"'0'" _ ...... ---.-_ _ -- ....,-
. .. . __ o ---=..li 
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de alta periculosidade convivem em celas cr~m~ 

nosos ocasionais, de escassa ou ne nhuma periculosidade , e pacie n 

tes de imposição penal prévia (presos provisórios ou aguardando 

julgamento), para quem é um mito, no caso, a presunção de inocên 

cia. Nestes ambientes de estufa, a ociosidade e a regra; a inti 

midade, inevitável e profunda. A deterioração do caráter, resul 

• tante da influência corruptora da subcultura cr t minal, o hábito 

da ociosidade, a alienação mental, a perda paulatina da aptidão 

• para o trabalho, o comprometimento da saúde, são conseqüências 

desse tipo de confinamento promiscuo, já definido alhures como 

"sementeiras de reincidências", dados os seus efeitos criminóge 

nos" (cf. o nosso Relatório à CPI do Sistema Penitenciário, loco 

-cito pago 002). 

101. o Projeto é incisivo ao declarar que "o estabe 

lecimento penal deverá ter lotação compativel com a sua estrutu 

ra e finalidade" (artigo 84). 

102. Para evitar o inconveniente de se prefixar, atra 

vés da lei, o número adequado de presos ou internados, defere-se 

ao Conselho Nacional de Politica Criminal e Penitenciária a atri 

buição para determinar os limites máximos de capacidade de cada 

estabelecimento, atendendo à sua natureza e peculiaridades (pa 

rágrafo único, artigo 84). 

103. A violação da regra sobre a capacidade de lo ta 

ção é punida com a interdição do estabelecimento, a ser determi 

nada pelo juiz da execução (inc. VIII, artigo 65). O Projeto igual 

mente prevê a sançao a ser imposta às unidade s f e derativas, con 

sistente na suspensão de qualque r ajuda financeira a elas desti 

nadas pela União, a fim d e ate nde r às despesas d e execução das 

penas e medida s d e segurança ( § 49, artigo 202) . 

. - ---,. 
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104. A execuçao da pena privativa da liberdade em es 

tabelecimento penal pertecente a outra unidade federativa é uma 

possibilidade já consagrada em noss0S costumes penitenciários pelo 

Código Penal de 1940 (§ 39, artigo 29). 

105. Anteriormente, o Código republicano (1890) dis 

punha que a prisão celular poderia ser cumprida em qualquer esta 

-belecimento especial ainda que nao fosse no local do domicílio 

1 do condenado (artigo 54). 

106. o artigo 85 do Projeto atende não somente ao in 

teresse público da administração penitenciária como também ao in 

teresse do próprio condenado. 

107. Em princípio, a pena deve ser executada nacomar 

ca onde o delito se consumou, em coerência, aliás, com a regra 

da competência jurisdicional. Existem, no entanto, situações que 

determinam ou recomendam, no interesse da segurança pública ou 

do próprio condenado, o cumprimento da pena em local distante da 

condenação. Sendo assim, a previsão legal de que se cogita (§ 19 

artigo 85) é pertinente à categoria especial de presidiários su 

jeitos a pena superior a quinze anos. O recolhimento depende de 

decisão judicial e poderá ocorrer no início ou durante a execução. 

Os estabelecimentos a serem construídos pela União podem ser tan 

to penitenciárias, como colônias agrícolas, industriais ou simi 

lares. 

108. O artigo 82 dispõe que o estabelecimento penal, 

segundo a sua natureza, deverá contar em suas dependências com 

áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, traba 

lho, recreação e prática desportiva. Trata-se de norma destinada 
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a desartificializar o cenário que ainda hoje em mui 

tos presídios, nos quais se conservam a arquitetura e o cheiro de 

antigüidades medievais. Com grande propriedade, Eberhard Schmidt 

se referiu ao arcaísmo do sistema ortodoxo mundial, impregnado de 

"erros monumentais talhados em pedra " (cf. Peter Aebersold, "Le 

Projet alternatif alleman D'une loi sur l'exécution des peines" 

(A.E.) r trabalho divulgado na Revue Internationale de DroitPénal, 

n9s 3/4 de 1975, págs. 269 e seguintes) . 

109. A Casa do Albergado deverá situar-se em centro 

urbano, separada dos demais estabelecimentos, caracterizando-se 

pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga (artigo 93). Tra 

tando-se de estabelecimento que recolhe os condenados à pena pri 

vativa da lib '~rdade em regime aberto e também os apenados com a 

limitação de fim de semana, há necessidade de conter, além dos 

aposentos para acomodar os presos, local apropriado para cursos 

e palestras (artigo 94). 

1 10. A experiência da prisão-albergue obteve grande 

receptividade no Estado de são Paulo, quando Secretário da Justi 

ça o Professor Manoel Pedro Pimentel. Até o mes de outubro de 1977 

.. já estavam instaladas 59 Casas do Albergado com uma população de 

2.000 sentenciados. A propósito, o ilustre penalista iniciou uma 

grande campanha, "convocando as forças vivas da comunidade" (Clu 

bes de Serviço, Lojas Maçônicas, Federações Espíritas, Igrejas E 

vangélicas, Igreja Católica), de maneira a ensejar uma pergunta: 

"por que o Estado, que já arrecada impostos para a prestação de 

serviços, não se encarrega da construção e manutenção das Casas 

do Albergado?" A resposta é simples. Trata-se da necessidade de 

modificação da atitude da sociedade frente ao preso e da atitude 

do preso frente à sociedade. Estas atitudes jamais se modificarão 

.,~.,,~_.-_~ ~~. __ ._ .. _-_~ - . -."-- -. -~. -.--.. ~. "r 
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se a sociedade nao ficar conhecendo melhor o p-r-e-s-o- e este conhe 

cendo melhor a sociedade. Não devemos esperar que o sentenciado 

seja o primeiro a estender a mão, por óbvias razões. O primeiro 

passo deve ser dado pela sociedade" - (Prisões FechaJas- Prisões ,~.ber 

tas, são Paulo, 1978, pág. 43) 

111 . Com a finalidade de melhor apurar o senso de res 

ponsabilidade dos condenados e promover-lhes a devida orientação, 

a Casa do Albergado deverá ser dotada de instalações apropria 

das. Esta providência é urna das cautelas que, aliadas à rigorosa 
1 

análise dos requisitos e das condições para o cumprimento da pena 

~ privativa da liberdade em regime aberto (artigo 113e seguintes), 

• 

permi tirá à instituição permanecer no sistema, j á que ao longo dos 

anos tem sido consagrada nos textos da reforma, corno se poderá 

ver pelas Leis n9s 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e 6.416, de 

24 de maio de 1977, e pelo Projeto de revisão da Parte Geral do 

Código Penal. 

112. O funcionamento satisfatório da prisão-albergue 

depende, portanto, de regulamentação adequada quanto às condições 

de concessão e ao sujeito a que se destina. Além disso, a necessi 

dade de efetivo controle jurisdicional, que impeça abusos, se co 

loca corno providência indispensável para a estabilidade da insti 

tuição. O Projeto cuidou de tais aspectos visando a fazer da casa 

do Albergado um estabelecimento idôneo para determinados tipos de 

condenados (cf., para maiores detalhes sobre o terna, AlípioSilvei 

ra, Prisão Albergue - Teoria e Prática) . 

11 3 . 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS 
DA LIBERDADE 

o Título V do Projeto abre a parte que se pode 

ria reconhecer corno especial, em cotejo com urna parte geral . 

~~ __ ..... r· ',~' ,-_ ..... - ... ~ .... , - • ~ •• 1'- - - ~-.~ •• ~ ... -. ' . 
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Inicia-se com disposições sobre a execuçao das penas em espécie, 

particularmente as penas privativas da liberdade. 

11 4 . A matéria tratada nas disposições gerais diz 

respeito às exigências formais relativas ao início do cumprimen 

to da pena com a declaração da garantia de que "ninguém será re 

colhido, para cumprimen~o da pena privativa da liberdade, sem a 

guia expedida pela autoridade judiciária" (artigo 106). 

115. O Projeto evoluiu sensivelmente, ao ampliar o 

conteúdo da carta de guia, documento que deve servir de indica 

dor e roteiro primários para o procedimento da execução. 

11 6 . Nos termos do artigo 676 do Código de Processo 

Penal, a carta de guia deve conter: 

1 " - o nome do reu e a alcunha por que for co 

nhecidoi 

11 - a sua qualificação civil (nate ralidade, fi 

liação, idade, ' estado, profissão), instrução e, se constar, o 

número do registro geral·jolnstituto de Identificação e Estatística ou 

~ de repartição congenerei 

T -

111 - o teor integral da sentença condenatória e 

a data da terminação da pena. 

117. Segundo a redação agora proposta, a carta de 

guia conterá, além desses dados, informações sobre os anteceden 

tes e o grau de instrução do condenado. Ao Ministério Público se 

dará ciência da guia de recolhimento, por lhe incumbir a fiscal i 

zação da regularidade formal de tal documento, além dos deveres 

próprios no processo executivo (artigos 66 e 67). 

~ ...... . '- ; 
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11 8. o Projeto dispõe que o regime inicial de exe 

- -cuçao da pena privativa da liberdade e o estabelecido na sen 

tença de condenação, com observãncia do artigo 33 e seus -para 

grafos do Código Penal (artigo 109). Mas o processo de execução de 

ve ser dinâmico, sujeito a mutações. As mudanças no itinerário 

da execução consistem na transferência do condenado de regime 

mais rigoroso para outro menos rigoroso (progresião) ou de regi 

me menos rigoroso para outro mais rigoroso (regressão) . 
• 

1 19. A progressao deve ser urna conquista do condena 

~ do pelo seu mérito e pressupõe o cumprimento mínimo de um sexto 

• 

• 

da pena no regime inicial ou anterior. A transferência é determi 

nada somente pelo juiz da execução, cuja decisão será motivada e 

precedida de parecer da Comissão Técnica de Classificação. Quan 

do se tratar de condenado oriundo do sistema fechado, é impres 

cindível o exame criminológico (artigo 111 e parágrafo único) . 

120. Se o condenado estiver no regime fechado não po 

derá ser transferido diretamente para o regime aberto. Esta pro 

gressão depende do cumprimento mínimo de um sexto da pena no re 

gime semi-aberto, além da demonstração do mérito, compreendido 

tal vocábulo como aptidão, capacidade e merecimento, demonstra 

dos no curso da execuçao. 

121 • Segundo a orientação do Projeto, a prisão-alber 

gue é espécie do regime aberto. O ingresso do condenado em talre 

g.Lre pojerá ocorrer no i!"lício ou durante a execução . Na primeira hipó 

tese, os requisitos são os seguintes: a) pena igualou inferior 

a quatro anos; b) nao ser o condenado reinci.dente; c) 
, 

exerCl 

cio do trabalho ou comprovação da possibilidade de trabalhar ime 

diatamente; d) apresentar, pelos antecedentes ou resultado dos 

• .' .~ - '_0' ....... _ .. - .... ~,.."'._--_ .... ~..., ~ 
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uxames a que foi submetido, fundados indícios de que irá ajus 

tar-sC , com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao noVO 

regime (Projeto de revisão da Parte . Geral do Código Pe nal, letra 

c, § 29, artigos 33 e 113 do presente Projeto). 

122. Para a segunda hipótese, isto é, a passagem do 

regime semi-aberto para o aberto (progressão), além dos requis i 

tos indicados nas letras c e d, exige-se, também, o cumprimento 

de um sexto da pena no regime anterior (artigo 111) . 

123. o deferimento do regime aberto pressupõe a acel 

tação do programa de execução e as condições impostas pelo juiz, 

que se classificam em especiais e gerais. As primeiras serao im 

posta~ segund0 o prudente arbítrio do magistrado, levando em con 

ta a l1atureza do delito e as condições pessoais de seu autor. 

-As outras têm caráter obrigatório e consistem: 1~ - na p e rIn<1nen 

cia, no local designado, durante o repouso e nos dias de folga; 

. 2~ - na saída para o trabalho e no retorno, nos horários fixa 

dos; 3~ - em nao se ausentar da cidade onde reside, sem autoriza 

ção j lIdicial; 4 ~ - no comparecimento ajuízo, para informa~' e j u.§. 

• tific,lr as atividades (artigo 114). 

124. Reconhecendo que a prisão-albergue não se con 

funde com a prisão-domiciliar, o Projeto declara, para evitQr dú 

vidas, que o regime aberto não admite a execução da pena em rc s ! 

dênci ~l particular, salvo quando se tratar de condenado maior de 

setent~ anos ou acometido de grave doença e de condenada com fi 

lho menor ou deficiente físico ou mental ou, finalmente, d e c o n 

denad~ gestante (artigo 116). Trata-se, aí, de exceçao plenQl\lc ll t e 

justi f icada em face das condições pessoais do agente. 

1 
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125. A regressão (transferªncia do condenado de regl 

me menos rigoroso para outro rnais rigoroso) será determinada pelo juiz 

quando o condenado praticar fato definido como crime doloso ou 

falta gravei sofrer condenação , por delito anterior, cuja pena, 

somada ao restante da pena em execução, torne incabível o regi 

me. Relativamente à execução em regime aberto, a regressão tam 
• 

bém poderá ocorrer se o condenado frustraros fins de -execuçao 

-ou, podendo, nao pagar a multa cumulativamente aplicada . 
• 

126. A legislação local poderá estabelecer nOmBS com 

plementares para o cumprimento da pena privativa da liberdade e m 

regime aberto, no que tange à regulamentação das atividades exer 

cidas fora do estabelecimento penal, bem como dos diase dos horá 

rios de recolhimento e dos dias de folga. 

127. As autorizações de saída (permissão de saída e 

saída temporária) constituem notáveis fatores para atenuar o ri 

gor da execução contínua da pena de prisão. Não se confundem tais 

autorizações com os chamados favores gradativos sue sao caracte 

rísticos da matéria tratada no Capo IV do Tít. 11 (mais especial 

4t mente dos direitos e da disciplina). 

-----

128. As autorizações de saída estão acima da catego 

ria normal dos direitos (artigo 40),visto que constituem, ora as 

pectos da assistªncia em favor de todos os presidiários, ora eta 

pa da progressao em favor dos condenados que satisfaçam determi 

nados requisitos e condições. No primeiro caso estão as permis 

sões de saída (artigo 119 e i ncisos) que se fundam em razõe s huma 

nitárias. 

129. As saídas temporárias são restritas aos condena 

dos que cumprem pena em reg ime semi-aberto (colônias). Consistem 

.,.. .... - -. '. ----.......".., .- ._ r .... ".,.~~~ .. _. _~-. ._~ .......... :"'." ,.~.., ... __ ..,--.~r"t ..... It"'~" .,... 
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na autorização para sair do estabelecimento para, sem vigilância 

direta, visitar a família, freqüentar cursos na Comarca d a exe 

• cuçao e participar de atividades que concorram para o retorno 

ao convívio social (artigo 121 e incisos). A relação é exaustiva. 

130. A limitação do prazo para a saída, as hipóteses 

• de revogação e recuperação do bene f ício, além da ,l1oti vação do a to 

judicial, após audiência do Ministério Público e da administração 

penitenciária, conferem o necessário rigor a este mecanismo de 

progressao que depende dos seguintes requisitos: 19 - comportamen 

to adequado; 29 - cumprimento mínimo de um sexto da pena para o 

primário e um quarto para o reincidente; e 39 - a compatibilidade 

do benefício com os obj eti vos da pena (arti<Jo 122 e incisos). 

131. Na lição de Elias Neuman, as autorizações de saí 

da representam um considerável avanço pena lógico e os seus resul 

tados são sempre proveitosos quando outorgados mediante bom senso 

e adequada fiscalização (Prisión abierta, Buenos Aires, 1964 págs. 

136/137). 

• 132 . A remição é uma nova proposta ao sistema e tem, 

entre outros méritos, o de abreviar, pelo trabalho, parte do tem 

po da 80ndenação. Três dias de trabalho correspondem a um dia de 

resgate. O tempo remido será computado para a concessâo do livra 

mento condicional e do indulto, que a exemplo da remição consti 

tuem hipóteses práticas de sentença indeterminada como fenômeno 

que abranda os rigores da ~ré-fixação invariável, contrária aos 

objetivos da Política Criminal e da reversão pessoal do delinqüen 

te. 

-...... _.~ 
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133. o instituto da remição é consagrado pelo Código 
Penal Espanhol (artigo 100). Tem origem no Direi to Penal Militar 

da guerra civil e foi estabelecido p0r decreto de 28 de maio de 
1937 para os prisioneiros de guerra e os condenados por crimes es 
peciais. Em 7 de outubro de 1938 foi criado um patronato central 
para tratar da "redención de penas por el trabajo" e a partir de 
14 de março de 1939 o beneficio foi esteadido aos crimes comuns. 
Após mais alguns avanços, a prática foi incorporada ao Código pe 

1 

nal com a Re~orma de 1944. Outras ampliações ao funcionamento da 
~ remição verificaram-se em 1956 e 1963 (cf. Rodriguez Devesa , "Dere 

cho Penal Espanol", parte geral, Madrid, 1971,págs . 763 e s8']uintes). 

134. Com a finalidade de se evitarem as distorções 

que poderiam comprometer a eficiência e o crédito deste novo meca 
nismo em nosso sistema, o Projeto adota cautelas para a concessao 
e revogação do beneficio, dependente da declaração judicial e au 
diência do Ministério Público. E reconhece caracterizado o crime 
de falsidade ideológica quando se declara ou atesta falsamente a 
prestação de serviço para instruir o pedido de remição. 

135. Relativamente ao livramento condicional as alte 
rações sao relevantes, conforme orientação adotada pelo Projeto 
de revisão da Parte Geral do Código Penal (artigos 83 e seguintes). 

136. No quadro da execução (artigos 13 O e seguintes) o tema 

do livramento condicional acampanhou as importantes modificações 
introduzidas pela Lei n9 6.416/77, que alterou os artigos 710 e 
seguintes do Código de Processo Penal. Além do minucioso e adequa 
do repertório de obrigações, deu-se ênfase à solenidade da audiên 
cia de concessão da medida e adotaram-se critérios de revogaçao 

--.,~- -':- ____ o __ • ... ..... • -", .... --''' ... f .... ~ • ..... ---t"";-- -'- .... k ...... · _-... ____ '".-.... "'r'"'- .. -:- •. - ..... ,.,... - .• ~_. -'-" -- ~ 
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fiéis ao regime de legalidade, de necessidade e de oportunidade. 

A observação cautelar e a proteção social do liberado constituem 

medidas de grande repercussão humana - e social ao substituirem a 

chamada "vigilãncia da autoridade policial" prevista p e lo Código 

de 1940 onde não existisse (e não existe em quase lugar algum do 

País!) patronato oficial ou particular. 

137. Esses são alguns dos aspectos de acentuado va 

lor para maior flexibilidade do livramento condicional, que e uma 

das medidas alternativas ao encarceramento. 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS 

138. A atividade judicial é de notável relevo na eXé 

cuçao destas espécies de pena. Como se trata de inovação absolu 

ta, inexistem parâmetros rigorosos a guiá-la. Cabe-lhe, assim, 

designar entidades ou programas comunitários ou estatais; determi 

nar a intimação do condenado e adverti-lo das obrigações; alterar 

a forma de execução; verificar a natureza e a qualidade dos cur 

sos a serem ministrados; comunicar à autoridade competente a exis 

tência da interdição temporária de direitos; determinar a apree n 

-sao dos documentos que autorizem o direito interditado, etc artigos 

148 e se~uintes}. 

139. Na execuçao das penas restritivas de direitos 

domina também o princípio da individualização, aliado às caracte 

rísticas do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitá 

rio ou estatal (artigo 147). 

" 
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140. A. responsabilidade da autoridade judiciária no 

cumprimento das penas restritivas de direitos é dividida com as 

pessoas jurídicas de direito público ou privado ou com os parti 
• culares beneficiados com a prestação de serviços gratuitos. Mas 

o seu desempenho não é minimizado pelo servidor ou pela burocra 

cia, corno sucede, atualmente, com a execução das penas privati 

vas da liberdade. O caráter pessoal e indelegável da jurisdição 

é marcante na hipótese de conversão da pena restritiva de direi 
1 

to em privativa da liberdade (artigo ~ 80) ou desta para aquela (arti 

go 179). 

141. Tais procedimentos revelam o dinamismo e a per 

sonalidade da execuçao. 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL 

142. A prática da suspensão condicional da pena tem 

revelado com freqüência a perda do poder aflitivo que constitui 
• 

a essência da reação anticriminal. Considerado corno garantia de 

impunidade para o primeiro delito ou como expressa0 de clemência • judicial, o instituto não tem atendido aos objetivos próprios a 

sua natureza. 

143. O problema, visto pelos escritores italianos 

corno a debolezze della repressione, tem contribuído para o descré 

dito da medida sob os ângulos da proporcionalidade e da intimida 

ção. Marc Ancel analisa essa corrente crítica em obra vertida 

para a língua italiana sob o título ~a sospensione dell'esecuziQ 

ne della sentenza, Milão, 1976, pag. 80 e seguintes . 

. . 
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144. -suspensao Na rotina forense, o procedimento da 

condicional da pena se encerra com a leitura de condições roti 

neiras que, distanciadas da real~dade e do condenado, permanecem 

• depois como naturez~mortas nos escaninhos dos cart6rios. 

145. Reagindo, porém, a essa letargia, o Projeto con 

sagra as linhas da refc~ma introduzida pela Lei n9 6.416/77 que 

emprestou novos contornos materiais e formais à suspensão da pe 

na privativa da liberdade, mediante condições . Além de alterações 
• 

que deram mais amplitude, como a aplicação geral aos casos de re 

clusão e aos reincidentes, salvo exceçao expressa, o sistema 

exige que o juiz, ao impor pena privativa da liberdade nao supe 

rior a dois anos, se pronuncie, obrigat6ria e motivadamente, so 

bre o sursis, quer o conceda, quer o denegue. 

146. As condições devem ser adequadas ao fato e à si 

tuação pessoal do condenado, evitando-se dessa forma as generali 

zações incompatíveis com o princípio da individualização . 

• 
147. A leitura da sentença pelo juiz, com advertên 

cia formal sobre as conseqüências de nova infração e do descum 

• primento das condições (artigo 159), confere dignidade à mecânica 

do instituto, que não se pode manter como ato de rotina. A audiên 

cia especial presidida pelo magistrado visa a emprestar à cerimô 

nia dignidade compatível com o ato, evitando-se que a sentença e 

as condições sejam anunciadas por funcionários do cart6rio, que 

colhem, no balcão, a assinatura do condenado. 
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- DA EXECUÇÃO DA PENA DE MULTA 

148. A pena de multa . fixada em dias constitui grande 

evolução no sistema ora proposto à consideração de Vossa Excelên 

cia. Para compatibilizar tal progresso com os meios para efeti 

var a cobrança, o Projeto prevê que a nomeação de bens à penhora 
• 

e a posterior execução (quando o condenado, regularmente citado, 

não paga o valor da multa e nem indica bens à penhora) se proce~ 

semsegundo as disposições do Código de Processo Civil (§29, artigo 

~ 163). Recaindo a penhora sobre bem imóvel, os autos de execuçao 

(que se formam em apartado) serão remetidos ao juízo cível para 

o devido prosseguimento (artigo 164). 

• 

-"A"'_ ... ..• .. 

149. Melhor flexibilidade para o instituto da multa 

advém da forma de cobrança mediante desconto no vencimento ou sa 

lário do condenado, com a intimação do responsável pelo desconto 

para que proceda ao recolhimento mensal da importãncia determina 

da, até o dia <fixado pelo juiz. A recusa ou a simples omissão ca 

racteriza o delito de desobediência . 

150. O desconto, porém, é limitado (no máximo, a quar 

ta parte da remuneraçao,e no mínimo, um décimo) a fim de impedir 

que a execução da pena de muI ta alcance expressão af li ti va exagerada 

ou desproporcional, com sacrifício do objetivo da prevenção espe 

c ia I, tanto em se tratando de condenado em me io livre (arti90 1 67) 

como de condenado que cumpre, cumulativamente, a pena privativa 

da liberdade (artigo 169). 

., ... ., ...... -
" 
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__ DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

151. Extremamente simplificada é a execução das medi 

das de segurança em face da revisão imposta pelo Projeto que al 

tera a Parte Geral do Código Penal, com a supressão de alguma s 

espécies de medidas e estabelecimentos . 
• 

152. O sistema agora pr0I.X>sto contém apenas dois ti~s 

1 
de medidasde segurança: internamento e sujeição a tratamento am 

bulatorial. 

153. A guia expedida pela autoridade judiciária cons 

titui o documento indispensável para a execução de qualquer uma 

das medidas. Trata-se da reafirmação da garantia individual ia 

liberdade que deve existir para todas as pessoas, independente 

mente de sua condição, salvo as exceçoes legais. 

154. A exemplo do que ocorre com o procedimento exe 

cutivo das penas privativas da liberdade, a guia de internamento 

ou tratamento ambulatorial contém as indicações necessárias à boa 

e fiel execução fiscalizada pelo }linistério p6blico, que deverá 

~ manifestar a ciência do ato no próprio documento. 

155. Tanto o exame criminológico como o exame geral 

de personalidade são, conforme as circunstâncias do caso concre 

to, necessários ou recomendáveis em relação aos destinatários das 

medidas de segurança. Daí porque o Projeto expressamente consig 

na a realização de tais pesquisas. Em relação aos internados, o 

exame criminológico é obrigatório. É facultativo .- na dependência 

da natureza do fato e das condições do agente - quanto aos subme 

tidos a tratamento ambulatorial. I 

-~'~""-,~::;* "'..,.......~ .. ,.... .-
" 



43. 

156. Findo o prazo minimo de duraçâo da medida de se 

gurança, . detentiva ou nâo detentiva, proceder-se-á à verificaçâo 

do estado de periculosidade. Trata-se, em tal caso, de procedi 

mer.to ex-officio. A decisâo judicial será instruida com o relató 

rio da autoridade administrativa, laudo psiquiátrico e diligên 

cias. O Ministério Público e o curador ou defensor do agente se 
• 

râo necessariamente ouvidos, exigência que caracteriza a legal i 

dade e o relevo de tal procedimento. 

157. Significativa é a alteraçâo proposta ao ~istema 

~ atual, no sentido de que a averiguaçâo do estado de periculosida 

de, antes mesmo de expirado o prazo ~inimo, possa ser levada a 

• 

cabo 'por iniciativa do próprio juiz da execuçâo (artigo 175). Atual 

mente, tal investigaçâo somente é promovida por ordem do Tribu 

nal (CPP artigo 777) suprimindo-se, porta.ato, a instância originá 

ria e natural,visto que a cessaçâo da pe~iculosidade é procedi 

mento tipico de execuçao. 

158. A pesquisa sobre a condiçâo dos internados ou 

dos submetidos a tr-atamento ambulatorial deve ser estimulada com 

rigor cientifico e desvelo humano. O problema assume contornos 

dramáticos errt relaçâo aos internamentos que nâo raro ultrapassam 

os limites razoáveis de durabilidade, consumando, em alguns casos, 

a perpétua privaçâo da liberdade. 

DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO 

159. Os incident es de execuçao compreendem as conver 

soes, o excesso ou desvio de execuçâo, a anistia e o indulto, sa 

, ---_., -,."..,.,..........,.....",.,. "\ 



1 

" ) .. . . ,.., 
~ ' . -, 

r-~ < 
Cri .' 

I 44. 

lientando-se, quanto a estes dois últimos, o caráter substantivo 

de causas de extinção da punibilidade. 

160. A conversão se distingue da transferência do con 

denado de um regime para outro, como ocorre com as progressoes e 

as regressoes. 

161. Enquanto a conversa0 implica alterar de uma 

pena para outra (a detenção não superior a dois anos pode ser 

convertida em prestação de serviços à comunidade; a limitação de 

fim de semana pode ser convertida em dEtenção), a transferência é 

um evento que ocorre na dinâmica de execuçao da mesma pena (a re 

clusão é exeqüivel em etapas: desde o regime fechado até o aber 

to, passando pelo semi-aberto). 

162. As hipóteses de conversa0 foram minuciosamente 

indicadas no Projeto (artigos179 e seguinte~) de i-:odO a se c umprir fiel 

mente o regime de legalidade e se atenderem amplamente aosinteres 

ses da defesa social e aos direitos do condenado. 

163. A conversão, isto é, a alternatividade de uma 

pena por outra no curso da execução, poderá ser favorável ou pre 

judicial ao condenado. Exemplo do primeiro caso e a mudança da 

privação da liberdade para a re3trição de direitos; exemplo do 

-segundo caso e o processo inverso ou a passagem da multa para a 

detenção. 

164. A instituição e a prática das conversões demons 

tram a orientação da reforma como um todo, consistente em dinami 

zar o quadro da execução de tal maneira que a pena finalmente 

- -cumprida nao e, necessariamente, a pena da sentença. Esta possi 

bilidade, permanentemente aberta, traduz o inegável empe nho em 

.. 
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dignificar o procedimento executivo das medidas de reação ao de 

lito, em atenção ao interesse público e na dependência exclusiva 

da conduta e das condições pessoais do condenado. Todas as hipó 

teses de conversão, quer para agravar, quer para atenuar, resul 

tam, necessariamente, do comportamento do conde nado, embora sejam 

também considerados os antecedentes e a personalidade, mas de mo 

do a complementar a investigação dos requisitos. 

1 165. Urna das importantes alterações consiste em se 

eliminar a conversão da multa em detenção quando o condenado rein 

cidente deixa de pagá-la, conforme prevê o artigo 38, primeira 

parte,do Código Penal. 

166. Limitando a conversac da pena de multa em priva 

tiva da liberdade somente quando o condenado solvente deixa de 

pagá-la ou frustra a sua execução (artigo 181), o Projeto se coloca 

em harmonia com a melhores lições que consideram desumana a pri 

sao por insuficiência econômica . 

• 

167. A conversão também ocorre quando se substitui a 

pena privativa da liberdade pela medida de segurança, sempre que , 

no curso da execução, sobrevier doença mental ou perturbação da 

saúde mental. 

DO EXCESSO OU DESVIO 

168. Todo procedimento está sujeito a desvios de ro 

ta. Em harmonia com o sistema instituído pelo Projeto , todos os 

atos e termos da execução se submetem aos rigores do . ... prlnclplo 

de legalidade. Um dos preceitos cardeais do texto ora posto a 

I 
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alta consideração de Vossa Excelência proclama que "ao condena 

do e ao ' internado serão assegurados todos os direitos não atingi 

gos pela sentença ou pela lei" (artigo 39). 

169. o excesso ou desvio na execução caracterizall1 fe 
-nomenos aberrantes nao apenas sob a perspectiva individualisJ~ do 

status jurídico do destinatário das penas e das medidas de segu 

rança. Para muito além dos direitos, a normalidade do processo 

de execução é urna das exigências da defesa social . 

170. o excesso ou o desvio de execuçao consistem na 

prática de qualquer ato fora dos limites fixados pela sentença, 

por normas legais ou regulamentares. 

171. Pode-se afirmar com segurança que a execuçao,no 

processo civil, guarda mais fidelidade aos limites da sentença, 

vIsto que se movimenta pelos caminhos rigorosamente traçados pe 

la lei, o que nem sempre ocorre com o acidentado procedimento 

executivo penal. A explicação maior para essa diferença de trata 

mento consiste na provisão de sanções específicas para neutrali 

zar o excesso de execução no cível - além da livre e atuante pre 

sença da parte executada -,0 que não ocorre quanto a execuçao pe 
nal. A impotência da pessoa presa ou internada constitui podero 

so obstáculo à autoproteção de direitos ou ao cumprimento dos 

princípios de legalidade e justiça que devem nortear o procedi 

mento executivo. Na ausência de tal controle, necessariamente JU 

dicial, o arbítrio torna inseguras as suas próprias vítimas e o 

descompasso entre o crime e sua punição transforma a despropor 

cionalidade em fenômeno de hipertrofia e de abuso de poder. 

172. As disposições em torno da anistia e do indulto 

(artigo 186 e se']u.:'!1tes) aprir:üra:u sensiveJJnente os respecti vos procedime n 

- ~r··.--- .... 
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tos e se ajustam também à orientação segundo a qual o instituto 

da graça" foi absorvido pelo indulto, que pode ser individual ou 

coletivo. A Constituição Federal, aliás, não se refere à graça 

mas somente à anistia e ao indulto (artigo 89, XVIi 43, VIIIi 57, 

VIi81, XXII). Em sentido amplo, a graça abrangeria tanto a anis 

tia como o indulto . 
• 

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 
1 

173 . O Juízo da Execução é o foro natural para o co 

nhecimento de todos os atos praticados por qualquer autoridade, 

na execução das penas e das medidas de segurança (artigos193 e 

seguintes) . 

174. A legitimidade para provocar o procedimento se 

estende para além da iniciativa judicial, cabendo, também, ao 

Ministério Público, ao interessado, ao Conselho Penitenciário e 

-as autoridades administrativas invocar a prestação jurisdicional 

em face da natureza complexa da execuçao. 

175 . O procedimento judicial comporta a produção de 

prova pericial ou oral e as decisões são todas recorríveis (arti 

gos194 e seguintes). O agravo, sem efeito suspensivo, -e o recur 

so adequado. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSIT6RIAS 

176. A segurança pública e individual é comprometida 

quando as fugas ou as tentativas de fuga se manifestam, princi 

palmente fora dos limites físicos dos estabelecimentos prisionais, 

quando a redução do número de guardas e as circunstâncias do 

transporte dos presos impedem o melhor policiamento. Daí a ne 

, -- . ----.-;----- .,.. _. 
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cessidade do emprego de algemas como instrumentos de constrição 

física. 

177. -O uso de tal meio deve ser disciplinado em cara 

ter geral e uniforme. Esta é a razão do disposto no artigo 198, 

segundo o qual "o emprego de algemas será disciplinado por decre 

to federal". 

178. A preocupaçao generalizada em prese rvar o conde 

nado por delito político de tratamento penitenciário i dêntico ao ~os 

delinqüentes comuns é hoje dominante. Daí a orientação do Proje 

to. 

179. O cumprimento da prisão civil ou administrativa 

não se dará n0S estabeleci~entos do sistema. Até que se construa 

ou adapte o estabelecimento adequado, tais formas não criminais 

de privação da liberdade serão efetivadas em seção especial da 

Cadeia Pública. 

180. A reabilitação ganhou autonomia científica quan 

do o Projeto de reforma da Parte Geral do Código Penal libertou 

o instituto do confinamento imposto pelo atual sistema, tratado 

timidamente entre as causas de extinção da punibilidade. Alcan 

çando quaisquer penas e também os efeitos da condenação (artigo 93 

e parágrafo único) a reabilitação deve ser preservada contra a 

devassa pública ou particular que compromete o processo de ajus 

tamento social do condenado. 

181. O Código Penal de 1969 previa o cancelamento, 

mediante averba ção, dos antecedentes criminais, uma vez declara 

da a reabilitação. Em conseqüência, o registro oficial das con 

denações penais não poderia ser comunicado senão ã autoridade 

- --...- - --or-""': ~ .. _---- -'. ~"'i"'" • " . .. ....... ~~-......... _. ~.~--.......,.-. -'''''', --,,-..,-. "..,.-,.,.;-- T 
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policial ou judiciária, ou ao representante do Ministério Públi 

co para instrução do processo penal que viesse a ser instaurado 

contra o reabilitado (artigcs 119 e 120). 

182 . o Projeto adota solução mais econômica e efi 

ciente. Dispôe que cumprida ou extinta a pena 'não constará da 

folha corrida, atestados ou certidôes fornecidas por autoridade 
" 

policial ou por auxiliares da Justiça, nenhuma notícia ou refe 

rência à condenação, salvo para instruir processo pela prática 
• 

de nova infração penal" (artigo 201). 

183. o artigo 202 e seus parágrafos contêm preceitos 

de absoluta necessidade a fim de se prover a execução das penas 

e das medidas de segurança dos meios materiais e humanos e dos 

mecanismos indispensáveis à fiel aplicação do futuro diploma. 

184. Atualmente o chamado D~reito Penitenciário em 

nosso País é reduzido a meras proclamações otimistas oriundas 

de princípios gerais e regras de proteção dos condenados ou in 

ternados. As normas gerais do regime penitenciário, caracter i-

zadasna Lei n9 3.274/57, não são verdadeiras normas jurídicas: 

materialmente, porque ineficazes nos casos concretos e, assim, 

inaplicáveis; formalmente, por0ue não contêm o elemento de coer 

cibilidade, consistente na sançao para o descumprimento do coman 

do emergente da norma. O referido diploma é sistematicamente 

ignorado, e ao longo de sua existência - mais de vinte anos -não 

ensejou o desenvolvimento da doutrina nem sensibilizou " ~ 

]U1ZeS, 

tribunais e a própria administração pública. 

185. As unidades federativas, sob a orientação do no 

vo diploma, devem prestar a necessária contribuição para que a 

t· - , ... ,. - - - -r °'0 .... '-"~,-
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frente de luta aberta contra a violência e a criminal idade Dossa 
~ 

alcançar bons resultados no campo prático, atenuando o sentimen , 
to de insegurança oriundo dos índices preocupantes da reincidên 

cia. O apoio da União é também fator poderoso para que o sistema 
de execução das penas e das medidas de segurança possa contar com 
os padrões científicos e humanos apropriados ao progresso social 

e cultural de nosso País. 

CONCLUSÃO 

186. o Projeto que tenho a honra de apresentar ã con 
sideração de Vossa Excelência constitui a síntese de todo um pro 
cesso histórico no conjunto de problem~ s fundamentais -a comuni 

dade. A contribuição prestada por magistrados, membros do Minis 
tério Público, professores de Direito, advogados e especialistas 
na questão penitenciária foi extensa e constante durante o tempo 
de" matura~ão do Anteprojeto de Lei de Execução Penal, até o está 
gio final da revisãó. As discussões abertas com a divulgação na 

I cional do documento foram ensejadas pela Portaria n9 429, de 22 
de julho de 1981, quando se declarou" ser "do interesse do Governo 
o amplo e democrático debate sobre a reformulação das normasrefe 
rentes ã execução da pena". O I Congresso Brasileiro de Política 

Criminal e Penitenciária , realizado em Brasília (27 a 30/9/1981) , 

foi o ponto de convergência das discussões entre os melhores es 
pecialistas, oportunidade em que o texto de reforma sofreu minu 
dente e judiciosa apreciação crítica para aprimorá-lo. A elabora 
-çao do Anteprojeto foi iniciada em fevereiro de 1981, por Comis 
-sao integrada pelos Profressores FRANCISCO DE ASSIS TOLEDO, Coor 

,_~ __ ..... - - .- --,.- ... ~, ..... ~.,-,.~_,._.,..-- __ ..........,"'tT'".rU..~".4'" _~_~-~""!'"'" ...... ~~-_ .. ~..-.~---_.,......-
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denador, REN~ ARIEL DOTTI, BENJAMIN MORAES FILHO, MIGUEL 

JÚNIOR, ROG~RIO LAURIA TUCCI, RICARDO ANTUNES ANDREUCCI, 

51 • 

REALE 

S~RGIO 

MARCOS DE MORAES PITOMBO e NEGI CALIXTO. Os trabalhos de revisão, 

de que resultou o presente Projeto, foramlevados a bom t e rmo, um 

ano após, por Comissão Revisora composta pelos Professores FRAN 

CISCO DE ASSIS TOLEDO, Coordenador, REN~ ARIEL DOTTI, JASON SOA 

RES ALBERGARIA e RICARDO ANTUNES ANDREUCCI. Contou esta última, 

nas reuniões preliminares, com a colaboração dos Professores S~R 
GIO MARCOS DE MORAES PITOMBO e EVERARDO DA CUNHA LUNA. 

187 . Merece re f e r ência especial o apoio dado as Co 
missões pelo Conselho Nacional de Política Penitenciária. Este 

órgão, eficientemente presidido pelo Doutor PIO SOARES CANEDO, 

tem proporcionado, desde a sua recente instalação, em junho do 

ano de 1980, v&lioso contingente de informações, de análises, de 
deliberações e ~e estímulo intelectual e material às atividades 

de prevenção da criminalidade. 

188. o Devo recomendar especialmente a Vossa Excelên 

cia os juristas mencionados, que tudo fizeram, com sacrifício de 

suas atividades normais, para que o ' Projeto alcançasse o estágio 
agora apresentado. Os trabalhos sintetizam a esperança e os es 
forços voltados para a causa universal do aprimoramento da pes 

soa humana e do progresso espiritual da comunidade. 

189. Vencidas quatro décadas, durante as quais vigo 

rou o regime penal-processual.-penitenciário amoldado ao pensame n 

to e à experiência da Europa do final do século passado e do co 

meço deste, abre-se agora urna generosa e fecunda perspe ctiva. A 
pesar de ins pira do também nas modernas e importantes contribui 

-, . ,' .. - .. .,--....,. .. ·----~~_l 
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ções cientificas e doutrinãrias, que não têm pãtria , o sistema 

ora proposto nao desconhece nem se afasta da realidade brasilei 

ra. 

190. A sua transformação em lei farã com que a obra 

de reforma legislativa de Vossa Excelência seja inscrita entre 

os grandes monumentos d~ nossa história. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa 

1 Excelência as expressões do meu ' profundo respeito. 

t \,-{ovL Ab-; -MuÁ 
IBRAHIM ABI-ACKEL-'----

Ministro da Justiça 

• 

• 
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c ,fi);/, -Em 29 de junho de 1 983. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei de Execução Penal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

• 

!UrtJ'A-d~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DO. Prime iro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA - DF 

-.,... -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA 

Of. n9 103/83 Brasília, 27 de setembro de 1983 

~ t~ . C-. ~2 éj · 1 " J ~ 

-;~ t--
) 

Senhor Pre . ente, 

Em atendimento a deliberação unânime desta 

Comissão, solicito a Vossa Excelência autorizar a anexação do 

Projeto de Lei n9 1.584/83 - do Sr. Sérgio Lomba - ao de n9 

1.657/83 (Lei de Execução Penal). 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado FLÁVIO MARCfLIO 

---i)~/?V- ~'--~ 
---Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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Senhor Presidente, 

Em atendimento a deliberação unânime desta 

Comissão , s olici to a Vos sa Excelência autorizar a anexação do 

Projeto de Lei nS' 1. 584 / 83 - do Sr. Sérgio Lomba - ao de nS' 
1.657/83 (Lei de Execução Penal) . --

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado FLÁVIO MARCILIO 

_J-/iv- k ___ ?~ 
~Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657 de 1983 

(MENSAGEM N9 242/83) 

"Institui a Lei de Execução Penal". 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO CELSO BARROS 

- I -

"Cuidam 0-6 Mini-6tJto-6 que. 6e.ito-6 0-6 c.on 

-6 e.f.hO-6; 6 e.ita-6 a-6 c.o n-6 uf.ta-6, 6 e.itO-6 M de.c.Jte. 

tO-6, e.-6tá. tudo 6 e.ito; e. ainda -6 e. não c.ome.çou 

a 6aze.Jt nada. O pJtinc.Zpio dO-6 ne.góc.io-6 é a 

e.xe.c.ução; e.nquanto -6e. não dão ã 
f.he. te.m dado pJtinc.Zpio. (Vie.iJta 

Se.xta-6e.ifLa, 1662). 

R E L A T O R I O 

-e.xe.c..uçao 

"s e.Jtmão 

-nao 

da 

Louvãveis as preocupações do Governo, traduzi 
das aqui na Exposição de Motivos do Sr. Ministro da Justiça, 
IBRAHIM ABI-ACKEL, no sentido de dotar o Pals de instrumento le 
gal que dê ao condenado ou ao internado a consciência de que ele 
não é um ser desprezlvel, um pãria, mas um ser em função do qual 

a tutela do Estado deve ser exercida com esplrito de justiça e 

com respeito ã sua dignidade. 

2 . O Projeto de Lei de Execução Penal é esse lns 

trumento que temos a honra de examinar, como Relator Geral da 

GER 20.01.0050.5 
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Comissão de Constituição e Justiça,assDciandQ,asslm, às preocup~ 

ções do Governo, as nossas prõprias preocupações, que não 
pessoalmente do Relator, mas do Congresso Nacional, sempre 
posto a debruçar-se sobre textos de projetos para neles 

, 

-sao 
dis 

desco 

br i r o que e positivo ou negativo, o que valoriza o homem ou o 

degrada, para ao final, dizer a ult i ma palavra atraves do voto 
de aprovação ou rejeição. 

3 . O desejo de ROBERTO LIRA, manifestado na Justi 
ficação do Anteprojeto do Cõdigo de Execuções Penais,de 1983,de 
sua autoria, de que 110 diploma há de concentrar-se, não no pa~ 

sado e no presente de um reu, de um condenado, porem no futuro 
de um homem livre ll rep e te-se, em ou t ras palavras, no texto do 
atual Projeto, pois o que teve em vista o Sr. Ministro da Justi 
ça ao encaminh~ - lo à consideração do Senhor Presidente da Repu 

blica, foi justamente considerar o homem condenado ou simrlesme.!:!. 
te processado na sua projeção de homem livre, que as contigê.!:!. 
cias da vida, ou determinadas condições de ordem social ou ps~ 

colõgica conduziram à prática do illcito penal. 

4 . t, poi s, o senti do humani zador da 1 ei que res 
salta do texto do Projeto como IIs1ntese d!=! todo um processo his 
tõrico no conjunto de problemas fundamentais à comunidade ll (E~ 

posição de Motivos). 

5 . Com efeito, a ate nção que se deve dedicar à pe~ 
so a do condenado ou acusado não deve situar-se num plano de _ ab~ 

trações, de casuísmos, de fetichismo legal, como se fosse alguem 
que a sociedade tem de repelir como algo indesejável ou a ela 
permanentemente indiferente ou mesmo inutil. 

6 . A fase penal que serviu de base 
exauriu-se com a sentença transitada em julgado. 
tão somente cuidar da pessoa do condenado para o 

à condenação 
Resta agora 

qual se voltam 
as atenções da Justiça não no sentido de execrá-lo,como se o Es 
tado se constituisse, em face da condenação, em seu inimigo ou 
verdugo, mas no sentido de que o condenado não se converta em 
outra vítima - a vítima do tratamento carcerário desumano. 

I iGER 20.01.0050.5 
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7. Na prática diária das execuções penais no Pais, 
ocorrem fatos lamentáveis que denunciam a presença de outro "juiz" 

- este desvinculado das responsabilidades legais - agindo de m~ 
to próprio, exorbitantemente, transformando o preso em joguete 
de caprichos ou de simples vlngança. t atraves disso que se ch~ 
ga àquele "absolutismo dos carcerelros, à ditadura administrati 
va, à inconstitucionalidade dos "desregimes", em contraposição 

ã lei e ã dignidade humana, de que fala o mesmo ROBERTO LIRA,p~ 

ra concluir num tom enfático de reprovação: "Pela Constituição 

Federal, o juiz não pode aplicar pena, ainda pecuniária ou aces 

sória, que lei anterior não cominou, mas o carcereiro (ou seu 
subalterno) cria, aplica, e executa penas ou agrava-as extrema 
mente: imuna homens em solitárias (p r isão dentro da prisão), 
condena-os ã fome e ã sede, priva-os de visita e correspondê~ 

cia, confisca-lhes, indiretamente, o peculio e o salário, expl~ 

ra seu trabalho, isola-os em ilhas, concentra, em instantes de 
castigo, a perpetuidade da dor, da revolta, da vergonha". (Ju~ 

tificação). 

8. Ocorrendo no interior das prisões e dentro de 
um reglme penitenciário eivado de muitas falhas, ligadas a defi 
ciências ambientais a que são jogados os condenados e ao desca 
so ou arbitrio de autoridades pouco responsáveis ou desprepar~ 

das, tais desvios na execução penal respondem por muitos e gr~ 

ves problemas, como as fugas, as rebeliões, os motins,agora tão 
freqUentes entre nós - e de conseqUências desastrosas - a par de 
agressões, tumultos, tudo como resultado de defeitos inerentes 
ao próprio regime penitenciário, inteiramente desatualizado. 

9 . Em verdade, o aparelh o penitenciário existente 
está superado. As velhas cadeias são, em si mesmas,estigmas da 
vingança exercida pelo Estado contra os presos postos ã sua di~ 
posição, atestando a lenta evolução de nossa consciência humani 
tária no tratamento das pessoas vitimas de uma pena de reclusão. 

10. Temos 
TRO PINTO, cujo perfil 

GER 20.01 .0050.5 
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mara dos Deputados que lia pena ainda é expiatória, e res 
peito melhor do que VICTOR HUGO, que era um fantasista genial, 

fala outro romancista da época, HALL CAINE, quando nos aprese~ 

ta Oscar, o seu protagonista, tendo destruido a felicidade de 
sua faml1ia, mais tarde reconquistando a fortuna,vo1tando ao seu 

lar, onde, apesar de estar regenerado, apesar de sua boa vonta 

de, encontrou fechados, para ele, o coração de sua mãe, a fe1i 
cidade do convlvio e amor de sua filha, a amizadade do irmão. 
(Perfis Parlamentares, 17 - Castro Pinto - Câmara dos Deputados, 

1982, p. 159). 

11. O sentimento de revolta contra o crlmlnoso, em 
certos casos, é da própria sociedade, estendendo-se, como no exem 
p10 da ficção do romancista inglês, ã própria famllia, que nem 
sempre sabe suportar o peso da humilhação. 

1 2 . t ainda da Inglaterra - cujo reglme carcerãrio 
revelou-se, no passado, um dos mais cruéis - que nos vêm as mais 

veementes denuncias contra formas de execução criminal, na pal~ 

vra de um escritor de gênio e que purgou, na prisão, dias terri 
veis por falta que hoje teria pouco relevância. Refiro-me a OS 
CAR WILDE, no seu liDe Profundis ll , que é, ao mesmo tempo,uma con 

fissão de humildade e um grito de revolta contra a maneira Vln 
gativa e descaracterizadora da personalidade com que,no seu tem 
po, se executavaa sentença nas prisões. 

1 3 . Eis como descreve o tratamento da prisão de 

Reaging onde se encontrava: 

GER 20.01 .0050.5 

"0 c.a tJte.. d e.. t á bual.l , a c.omida Jte..pugn.an. 
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e..ótopa, até qu e.. al.l pon.tal.l dol.l d e..dol.l Óique..m 

doJtme..n.te..1.l d e.. doJt , Ol.l mil.lte..Jte..1.l I.le..Jtvil.l c.om qu e.. 

c.ome..ça e.. te..Jtmin.a o dia , a ál.lpe..Jta dióc.iplin.a 

que.. a Jtotin.a paJte..c.e.. n.e..c.e..l.ll.litaJt , a e..l.lpan.:.to6a 

Jto u pa qu e.. óaz da de..l.lgJtaça um e..l.lpe..tác.ulo gJt~ 

te..l.lc.o , o I.lilên.c.io , a óolidão , a ve..Jtgon.ha .... 
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tudo i~~ o te nho de t~a n~n o ~ma~ 

e~pi~itual. (Ob~a Com pl eta, Ed 

lM, S. A. 7 980, pag. 7 39 7 ) . 

AgLÚ 

14. Esse escritor, para quem lia crueldade não é,ge 

ralmente, senão estupidez", revoltado contra o tratamento desu 

mano que recebia naquela prisão, afirmava, na mesma oportunid~ 

de, que "não são os reclusos que preClsam ser reformados, mas 
as prisões". (Idem, p. 1.442). 

15. No Brasil, mutatis mutandis, ainda nos dias de 

hoje, o tratamento recebido não difere muito em algumas das suas 

prisões, agravando-se ali a situação dos criminosos, pois no re 

cinto delas os detentos respiram um ar de constrangimento, de 

repressão, de castigos. Prevalece, ainda entre nós, a despeito 

dos esforços no sentido de humanizar a aplicação da pena, a fi 

losofia punitiva, que vigia nos Estados Unidos até 1870 e que, 

segundo o "Manual of Correctional Standards", se exprimia no tra 

tamento em massa, nos regimentos rlgidos e repressivos, nas re 

gras do silêncio, nas punições severas, na alimentação pobre e 
deficiente, no confinamento em celas pequenas, francamente ilu

minadas e de péssimas condições sanitarias e na falta absoluta 

de quaisquer esforços que vissassem ã reabilitação (Apud A. B. 
COTRIM NETO em "0 Regime da Execução Penal nos Estados Unidos", 

Revista do Conselho Penitenciario Federal - Ministério da Justi 

ça, julho a dezembro de 1969, n9 22, pago lO) . 

16. Naquele Pals - um dos vanguardeiros na moderni 
. zação do regime penitenciario - foi a partir de 1870 que se ln~ 

ciou, embora lentamente, o processo de modernização,adotando-se 
uma polltica "correcionalista",tendoem vista a "finalidade da 

execução penal e do estilo a atribuir ã administração do estabe 
lecimento prisional", de tal modo que "os penitenciaristas ame 

ricanos, reunidos na extraordinaria "AMERICAN CORRECTIONAL ASSO 

CIATION", nem usam mais o nome "penitenciaria" ou "instituiçãu 

penal". E o que nos lembra, no citado trabalho, o mesmo autor, 

A. B. COTRIM NETO que, a propósito da renovação dos metodos p~ 
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nitenciários, em contraste com os dias terríveis da justiça tri 
bal, lembra que, já em 1769, o Rei D. Jos~ I, de Portugal, rem! 

tia Carta R~gia ao Vice-Rei do Brasil, o Marquês do Lavradio,d! 
terminando-lhe a criação, no Rio de Janeiro, Capital da Colônia, 
deu m a 11 C a s a d e C o r· r e ç ã o p a r a h o m e n sem u 1 h e r e s 11 • 

17. Tal id~ia, humanitária e generosa, como bem o 
sabemos, jamais foi posta em prática, mesmo porque as condições 

da Colônia, do Império e depois da Republica, não o permitiram. 

18. São esses erros, essas distorções, esses des
vios a que o Projeto procura obviar, t ransformando os estabele 
cimentos penais, as simples cadeias, as penitenciárias, as prl 

sões enfim, em ambientes de convivência humana, onde se resp~ 

rem um clima de liberdade que a maior parte dos presos deseja, 
malS tarde, desfrutar lá fora. 

19. E esse o sentido preconizado por ROBERTO LIRA, 
no· trecho citado, de que as leis das execucões penais deve con 
centrar-se no futuro de um homem livre, não no seu passado es 
tigmatizado pelo crime ou no seu presente humilhado pela prisão. 
O que importa, nessa fase, ~ dar ao preso a esperança de que, 

amanhã, estará nivelado com as demais pessoas, trabalhando com 
elas, produzindo e prosperando. 

20. Esse propósito está bem claro no Projeto, p01S 
se preocupa, inegavelmente, em oferecer meios e instrumentos pa 

ra que seJam preservados na pessoa do preso os seus direitos, 
não apenas de caráter individual, mas tamb~m social e econômico 
-cultural, lide que ora se beneficia uma restrita percentagem da 

população carcerária, tais como segurança social, saude, traba 
lho remunerado sob regime previdenciário, enSlno, desporto", co 
mo salienta o Senhor Ministro da Justiça em sua elucidativa e 
bem clara Exposição de Motivos. 

21 . A primeira preocupação revelada pelo Projeto, 
de forma concreta e "como requisito fundamental para demarcar o 

início da execução científica das penas privativas da liberdade 

e da medida de segurança detentiva" (Exposição de Motivos),~ a 

GER 20.01.0050.5 
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da classificação dos condenados, IIdesdobramento lõgico do pri~ 

c1pio da personalidade da pena, inserido entre os direitos e g~ 

rantias constitucionais ll (idem). 

22. Tem-se, a1, um avanço considerãvel ,pois e atra 
-ves do exame da personalidade do criminoso e dos elementos Clr 

cunstanciais ou fãticos que condicionaram o crime, que se pode 
medir a sua periculosidade ou avaliar os indicadores pessoais 
para o tratamento penal adequado, visando à melhor forma de dis 

ciplinar o seu comportamento na prisão. 

23. r verdade que o estãgio de desenvolvimento do 
Pa1s e a diversidade de condições oferecidas pelo meio geogrãfl 
co e pelos flagrantes desn1veis culturais,tornam diflcil se não 
imposs1vel, a execução desse trabalho em n1vel de eficiência d~ 
sejãvel. Mesmo assim, a disposição legal a ser procurada,com a 
forma delineada no Projeto, não se reveste de uma ideia utõpica 

r antes um instrumento de emulação para o progresso, como pr~ 

punha ROBERTO LIRA, no mencionado trabalho, consoante se vê des 
sa admirãvel conclusão, adrede aplicãvel ao projeto em causa: 
IIUm cõdigo deve ser instrumento de emulação para o progresso. 
As diferenças de n1veis entre as regiões do pals não poderão 

servir de pretexto para o estacionamento e a desigualdade. Cada 
unidade federativa marcharã para acompanhar a vanguarda. Isso 

não prejudicarã a igualdade de direitos perante a lei mais vexa 
tõria, como se verifica do Anteprojeto. As diversidades regio 
nais serão razões a mais para forçar o avanço, tarefa tão grata, 
tão acess1vel, a um povo ãgi 1 e vibrante como o nosso'! (op. cit.). 

24 . 

ca daqueles 
ou latitude 

Assim, com essas razões contrapomo-nos 
que acham cedo ainda para pretensões de tal 

- ~ . a cntl 
alcance 

prõprias de um pa1s jã munido de todos os meios tec 
nicos, cient1ficos e econômicos capazes de viabilizar um siste 
ma penitenciãrio à altura de nossas necessidades mais prementes. 
Em verdade, a lei não pode ser indiferente à: condições do meio, 

às peculiaridades de cada região. Mas hoje, os velculos de ln 
formação e de divulgação vão nivelando cada dia mais os padrões 
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de comportamento humano, o que vale dizer, os adrões culturais 
dominantes, de tal molde que as diferenças regionais e os des 
niveis pessoais se vão organizando so b o impacto de formas nive 
ladoras. 

25. A distância entre as ãreas desenvolvidas e as 
subdesenvolvidas, entre o centro e a perifer i a vai-se estrei~ 

tando pelo menos no ponto deinterferê ncia das normas legais. Qual 
quer acontecimento e conhecido em espaço de minutos por toda a 
comunidade nacional, de tal modo que o tempo e o espaço se uni
formizam. Vivemos hoje num "mundo só". Apenas temos de reco 

nhecer que e um mundo cada vez mais t r ãgico, mais intranqUilo e 
cheio de apr~ensões. E um mundo onde o crime surge com mais fre 
qUência e sob as formas mais variadas possiveis, o que mostra a 

-necessidade de aperfeiçoarmos os inst r umentos de execuçao das 
penas impostas aos condenados. 

26. Partindo da consideração de que lia assistência 

aos condenados e eXigência bãsica para se conceber a pena e a 
medida de segurança como processo de diãlogo entre os seus des 
tinatãrios e a comunidade, como salie nta a Exposição de Motivos, 

o Projeto foi por demais abrangente ao especificar as vãrias es 
pecies de assistência, reconhecendo ser esta um dever do Estado, 
em face dos objetivos ai colimados- "prevenir o cnme e orientar 
o retorno ã convivência em sociedade". 

27. -as Mostra-se neste particular, o Projeto fiel 
recomendações feitas por órgãos internacionais, especialmente a 
ONU, que jã fixou as regras minimas a serem adotadas pelos pai
ses comprometidos em reconhecer e por em prãtica os direitos da 
pessoa presa. (Vide Exposição de Motivos). 

28. Em harmonia com essa preocupação, e signific~ 

tivo o elenco dos direitos alinhados em favor do preso ou Slm
plesmente internado. Estao expostos no art. 40 e a eles, numa 

abrangência completa, faz referência a Exposição de Motivos p~ 

la forma seguinte: "O Projeto indica com clareza e precisão o 

repertório dos direitos do condenado, a f im de evitar a fluidez 

GER 20.01 .0050.5 

- - - - _. - -----~----"'-.. ------------------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

e as incertezas resultantes de textos vagos ou omissos; alimen 
tação suficiente e vestuário, atribuição de trabalho e sua remu 

neração; previdência social; constituição e peculio; proporci~ 

nalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e 
-a recreaçao; exercíco das atividades profissionais,intelectuais, 

artlsticas e desportivas anteriores, quando compativeis com a 
execução da pena, assistência material, ã saude, jurldica, edu 
cacional, social, religiosa; proteção contra qualquer forma de 

sensacionalismo; entrevista pessoal e reservada com o advogado; 
visita do cônjug e , da companheira, de parentes e amlgos; chama 

do nominal; igualdade de tratamento; audiência com o diretor do 
estabelecimento; representação e petição a qualquer autoridade 

em defesa de direito; contato com o mundo exterior atraves de 
correspondência escrita, leitura e de outros meios de informa 
ção. (art. 40)". 

29 . Como em 
da disciplina carcerária 

toda sociedade ou comunidade,a questão 
reponta com suas particularidades em 

defesa da integridade fisica, da preservação moral e das conve 
niências sociais ou de hábitos estabelecedios no presidia com 
vistas ã reabilitação do condenado. O Projeto deu ênfase a es 
se aspecto, não se descurando de sua avaliação pondo em desta 

que especificamente "as peculiaridades de cada região, o tipo 

de criminalidade, mutante aos meios e modo de execução, a natu
reza do bem juridico ofendido". (Exposição de Motivos). Atenta 
para a questão das faltas graves e leves, e confia a enumeração 
delas, bem como as respectivas sanções, ao poder discricionário 
do legislador local, justamente porque e aí, em função do melhor 
conhecimento da pessoa do delinqOente, de seus antecedentes cri 
minais que se oferecem dados mais positivos de avaliação pes
soal. O caráter realistico do Projeto está ai patenteado. 

30 . No capítulo "Dos órgãos da Execução Penal" ali 

nham-se os diversos órgãos que, em escala decrescente, são 0:

responsáveis pela execução, dentro de uma área de competência 
limitada mas não excludente da possibilidade da atuação conjun 

tiva e em articulação com os objetivos mais politicos do que J~ 
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rldicos do projeto, oferecendo-se-lhe maior elasticidade no mo 

do de tratar com o presidiário. 

31 . Através do trabalho desses órgãos, num esforço 
de jurisdicionalização do Direito de Execução Penal, manifesta

-se o interesse de caráter po11tico-crimina1 de uma particip~ 

ção da comunidade no processo de execução, com o relevo que al 

adquirem os órgãos técnicos, como o JUlzo da Execução e o Minis 
tério Publico. O Conselho da Comunidade tem importante atribui 
ção nesse quadro, pois é sua função não apenas fazer visitas me~ 
sais aos estabelecimentos penais, como entrevistar os presos~ ~ 

presentar relatórios mensais ao Juiz das execuções penais e ao 
Conselho Penitenciário e até diligenciar para a obtenção de re 
cursos materias e humanos destinados ã melhor assistência aos 

presidiáiros. 

32. Embora em princlpio essa atribuição seja da 
m'aior importância social, temos duvida quanto ã sua execução,pois 

tudo depende de disposições pessoais, de atos meramente vo1untá 
rios, já que os componentes desse Conselho agirão por mero espl 
rito de solidariedade, sem nenhuma obrigação resultante de 

... 
Vln 

cu10 legal, nem a serem movidos por qualquer retribuição de or 
dem pecuniária. 

33. Os demais aspectos do Projeto se prendem ã fu~ 

ciona1idade dos estabelecimentos penais e ao regime que, em ca 
da um deles, cumpriam os presos, dentro dos critérios estabe1e 
cidos nos vários dispostivos a isso pertinentes; ã forma e exte~ 
são da execução penal, de acordo com o regime estabelecido. Con 
temp1a ainda o Projeto o caso de remição de parte do tempo da 
pena, mediante trabalho prestado e prevê condições especiais p~ 

ra o cumprimento do Livramento Condicional (art. 130) procura~ 

do, por esse meio, quebrar a rotina forense ora dominante. Se
gundo esta 110 procedimento da suspensão condicional da pena se 

encerra com a leitura de condições rotineiras que, distanciadas 
da realidade e do condenado, permanecem depois como naturezas 

mortas nos escaninhos do cartório ll
• Entra al o Projeto,consoa~ 
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te salienta a mesma Exposição de Motivos, na inha renovadora 
que sob esse ângulo introduziu a Lei n9 6.416/77 "que emprestou 
novos contornos materiais e formais ã suspensão da pena privatl 
va da liberdade, mediante condições. Essas condições vêm amplia 
das agora no Projeto "com aplicação geral aos casos de reclusão 

e aos reincidentes", conforme a Exposição de Motivos que salie.!!. 
ta: "o sistema exige que o juiz, ao impor pena privativa da li 
berdade não superior a dois anos, se pronuncie, obrigatoriamen
te e motivadamente, sobre o sursis, quer o conceda, quer o de 
negue". 

34. o quadro geral acima em que se coloca o Proj~ 

to evidencia que o mesmo, inserindo-se num objetivo finalistic~ 
de caráter mais politico do que j uridico, não é a prestação de 
contas do condenado ã Justiça, mas a responsabilidade desta p~ 

lo futuro de um homem ã sua disposição". (apud Roberto Lyra 
op . cit.) 

Em suas linhas politicas, traçadas com clareza 
e objetividade .'na Exposição de Motivos, a par da orientação JU 

ridica perfilhada pelo Projeto, há, em verdade, a tendência p~ 

- ra tornar efetivas as três instâncias co~ que KREBS tenta dis
tribuir a "vasta e ca6tica matéria da execução penal - a instâ.!!. 
cia que tende à punir, a que determina a punição e a que execu
t a a p uni ç ã o", c o m o f a z r e f e r ê n c i a o p r o f e s s o r J O S r R I BAMAR F R E I 
TAS (" Das P e nas n a f a s e de sua E x e cu ç ã o" , . R e v i s ta dos T r i b una i s, 
volo 478, p. 267). E vale aqui completar essa observação com 
interessante : conclusão do mesmo professor: "A execução da pena 
é elemento preponderante no bom combate ã criminalidade. Disso 
é que falta deveras tomar consciência. A execução da pena cons . -
titui, sem dGvida, te~a nobre, proeminente, relevante,superior, 
o ponto mais alto de toda faina preventiva ou persecutória (pri 
me;ra instância de Krebs) de todo o labor juridico de processar, 
julgar e condenar (segundo instância de Krebs), a final é o re~ 
mate, a pedra de toque da eficácia do prestamento social de de 
fesa, disposto a eliminar, quanto possivel, as causas da crimi 
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nalidade. Dela, da execução da pena, se hã d o grau de 

desenvolvimento de um povo, em todos os pormenores de sua ativi 
dade, isto é, na plenitude desta ll

• (Idem, ibidem). 

A execução penal, assim, integra-se num proce~ 

so dinâmico, tendo de um lado o réu, do outro o Estado e na ba 
se de todo o processo o interesse social, inspirador de todas 
as medidas que se articulem no sentido de estabelecer a suprem~ 
cia da ordem publica a que a legislação visa assegurar . 

GER 20.01.0050.5 
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E M E N DAS D o R E L A T o 

a) EMENDAS DE CONTEODO 

Emenda n9 1 

Acrescente-se ao Capltulo 11 lida assistência ll 

Secção V lida assistência educacional ll
, outro artigo, 

de n9 21, renumerando-se os seguintes. 

Art. 21 Em atendimento às condições locais, 

dotar-se-ã cada estabelecimento de uma 
biblioteca , para uso de todas as cate 
gorias de reclusos, provida de livros 
instrutivos, recreativos e didãticos . 

JUSTIFICAÇAO 

Não se compreende que o 'Projeto seja omisso qua,!!. 
to à exigência de bibliotecas, que é um meio de educação e que 
bem pode rã ajudar na disciplina do estabelecimento. 

Muitos são os presos que tem o gosto e o inte 
resse pela leitura, e o acesso a uma biblioteca no local da prl 
s ão lhe proporcionarã oportunidade para o aperfeiçoamento indi
vidual e a elevação do nivel cultural. 

A instalação de bibliotecas nos estabelecimen 
tos penais figura como uma das exigências do Primeiro Congresso 
das Nações Unidas sobre prevenção do delito e tratamento do de 
linqUente e consta ~ das regras mini mas adotadas por aquele Or 
-gao. 

Emenda n9 2 

.~ 

1 GER 20.01.0050.5 
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Emenda n9 2 

Art. 21 § 19 

Substitua-se a expressão "locais apropriados" 
por "local apropriado". 

JUSTIFICAÇAO 

"Locais apropriados para os cultos religiosos" 
sugere pluralidade de templ.ós para os cultos das virias reli 
giões o que seria, alem de oneroso, contraproducente num siste 
ma penitenciário. Um só local para os cultos religiosos proprl 
ciari uma especie de ecumenlsmo e ensejará congraçamentn da p~ 

pulação carcerária. 

Emenda n9 3 

Art. 38, III 

Substitua-se o termo "decência" por "respeito". 

JUSTIFICAÇAO 

o termo decência, empregado no texto, oferece 
sentido que val alem de um comportamento humano e social. Signl 
fica tambem asseio, limpeza e como tal transcende o sentido usa 
do no Projeto. A palavra respeito reveste-se de conteudo moral, 
pois se refere a um comportamento no relacionamento das pessoas. 

Emenda n9 4 

Art. 45 

Substitua-se a expressa0 "o reu" por "o denun 

j GER 20.01.0050.5 
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ciado". 

JUSTIFICAÇAO 

o termo réu é genérico e o conde 

nado como simplesmente processado. A lei deve guardar certo rl 
gor terminológico, não podendo empregar termos ou expressões de 
. - ~ lnterpretaçao equlvoca. 

Emenda nQ 5 

Art. 54 

Oê-se ao artigo a seguinte redação: 

- liAs recompensas têm em vista o bOIT, 

comportamento reconhecido em favor do 

condenado, de sua colaboração com a 

disciplina e de sua dedicação ao traba 
lho". 

JUSTIFICAÇAO 

-As recompenas nao consistem no reconhecimento 
de bom comportamento, mas..são uma decorrência dele. Consiste ,sim, 

no elogio, na concessão de regalias, enumeradas no art. 55 . 

Emenda nQ 6 

Art. 62 - Parãgrafo Onico 

Oê-se ao Parãgrafo Onico a seguinte redação: 

"0 mandato dos membros do Conselho te 

rã duração de dois anos, renovado um 

terço em cada ano. 

I GER 20.01.0050.5 
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JUSTIFICAÇAO 

A alteração de quatro para dois anos ajusta-se 
mais ao sentido dinâmico do Projeto. 

As atividades do Conselho por periodos bastan 
te longo submetem-no a um processo de rotina que contrasta com 
o dinamismo que preside a sua orientação. Dois anos serã o p~ 

riodo ideal por oferecer oportunidades de renovação mais cons 
tantes e, consequentemente, de novas experiências. 

Emenda n9 7 

Art. n9 14 

Acrescente-se outro parãgrafo, fazendo -se a com 
petente numeração. 

§ 19 - A assistência medica do condenado e 
do internado em carãter obrigatõrio,fl 
carã a cargo da Previdência Social 
Federal (INPS) ou Estadual, custeada 
sempre pela União ou pelo Estado membro. 

JUSTIFICAÇAO 

o Projeto não esclarece bem a competência de 
prestação ã saúde, ã qual empresta a maior relevância. 

t necessãrio que sejam previstas as atribuições 
dos õrgãos públicos no tocante a assistência ã saúde do preso 
ou do internado . 

b) EMENDAS DE REDAÇAO 

GER 20.01 .0050.5 

- ----~- .. 
0 • • 



, 

• 

'. 

, , 

5. I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda n9 8 

Art. 69 

Substitua-se a expressão IIserá procedida ll por 
IIserá feita ll . 

JUSTIFICAÇAO 

o verbo proceder, no sentido do texto, e rela 
tivo ou transitivo indireto. Não admite por isso o emprego na 
voz passiva como e a do texto - será procedida. O certo seria I 

"procederá ã classifica~ão uma comissão tecnica". Adotamos f or 
ma menos apurada, e de mais fácil compreensão como a constante 
da emenda. 

Emenda n9 9 

Art. n9 38 

Substitua-se a expressão "Com quem deva se re 
lacionar ll pela IIcom quem deva relacionar-sell ou IIcom 

quem se deva relacionar". 

JUSTIFICAÇAO 

O emprego do pronome IIquemll anteposto ao verbo 
na forma finita seguido da forma infinitiva, admite somente a 
prõclise ou a ênclise, esta porem na forma infinitiva. Num tex 
to de lei o apuro gramatical e recomendável. 

Emenda n9 10 

Art. 28, § 19 

1 GER 20.01 .0050.5 
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Dê-se ao parágrafo vel com a jus 

tificação da Emenda n9 8, conservando-se o verbo ina 
terável - atender, do que resultará a crase nos iten 
a, b, e c e a forma lIao ll no item d. 

Emenda n9 11 

Substitua-se a redação do Artigo 62 e respecti 
vo parágrafo pela seguinte: 

o Conselho Nacional de Pol,tica Criminal e Pe 
nitenciária será integrado por treze membros designados através 
de ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissio 
nais da área do Direito Penal, Processual Penal ,Penitenciário e 
Ciências correlatas, bem como por representantes da comunidade 
e dos Ministérios da área social. 

JUSTIFICAÇ~O 

Sendo a matéria de execução criminal diretamen 
te ligada ao Ministério da Justiça, é c~nveniente que dele par 
ta a designação dos membros componentes do Conselho. 

O M i n i s t é r i o d a Jus t i ç a é que p o d e r á me 1 h o r a v a 
liar as condições a que deverão atender os membros do Conselho 

-para a competente nomeaçao. 

GER 20.01 .0050.5 
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II 

EMENDAS APRESENTADAS 

AO PROJETO DE LEI N9 1.657, de 1983 

Foram apresentadas 08 emendas, todas de auto 

ria do Deputado Ruy Côdo. Referem-se elas aos seguintes arti 

gos do Projeto: 

1 Emenda n9 1 Art. 2 § 29 

2 Emenda n9 2 Art. 61 

3 Emenda n9 3 Art. 63 

4 Emenda n9 4 Art. 85 

5 Emenda n9 5 Ar t. 105 

6 Emenda n9 6 A rt. 62 

7 Emenda n9 7 Art. 185 

8 Emenda n9 8 Art. 194 

GER 20,01 .0050.5 
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P A R E C E R 

E m e n d a n9 1 

1. Propõe-se a exclusão do IIpreso provisório ll do 

âmbito de aplicação das normas da Lei de Execução Penal sob fun 
damento de que, em relação ao IIpreso provisório ll , não hã o que 
se falar de execução penal. 

2. Data vênia, a emenda persiste no enfoque de se 
confinar o tema da execução penal no âmbito estreito e exc1usi 
vo do Direito Processual Penal. Tal, porem, 
jeto, tanto que se lhe deu, deliberadamente, 

-nao ocorre no Pro 

a dignidade de um 
estatuto autônomo, permeado de normas de direito material. E um 
bom número destas se aplica indubitavelmente ao IIpreso provisó 
rioll. Citam-se, exemp1ificativamente, as seguintes: arts. 11 a 
23; 38, parãgrafo único; 39 e 41, 43, parãgrafo único etc .. 

3 . A1iãs, se o condenado deve estar submetido a 
um conjunto de regras que, sendo oponiveis ã própria administr~ 
ção do estabelecimento, sirvam tambem de garantia contra abusos 
e improvisações, com muito maior razão o mesmo deve ocorrer com 
o preso provisório em favor do qual milita, ainda, a presunção 
de inocência . 

Pela rejeição. 

E m e n d a n9 2 

4 . Esta emenda retira toda a força dada pelo Pro 

jeto ao Conselho Nacional de Po1itica Criminal e Penitenciãria, 
garantia de implementação, em todo o território naciona1,de uma 
nova po1itica criminal e penitenciãria. 

GER 20.01.0050.5 
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Transformar esse órgão em mais buro 

crãtico meramente opinativo ou consultivo, retirando-l e todo e 

qualquer poder normativo e de fiscalização, significa correr-se 

o risco de ver muitas das inovações da reforma penal ora propo~ 

ta transformarem-se em letra morta no papel, como tem ocorrido 

em outras ocasiões. 

5. Eis o que foi dito, a respeito da importância 

desse Conselho, pelo Prof. Toledo, em exposição feita no reCln

to da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deput~ 

dos, no dia 6/10/1983: 

116. Previu-se a criação do Conselho Nacional de Poll 

tica Criminal e Penitenciãria. Esse órgão, que deve 

rã ser integrado, segundo se espera, por especialis -

tas de notãvel saber e experi~ncia, nomeados pelo Mi 
nistro de Estado da Jus t iça terã a incumb~ncia de elaborar 

as diretrizes de uma polltica criminal e penitenciã

ria a ser observada em todo o pals, guardadas as p~ 

culiaridades regionais. Serã um órgão normativo e de 

fiscalização, cabendo-lhe, ainda, contribuir, de modo 

direto e efetivo, para a implementação das determina 

ções e recomendações que fizer, -com vistas a realiza 
-çao dos fins da reforma penal e penitenciãria. 

Pretende-se, com a criação desse Conselho, reti 
rar do empirismo em que se encontra, no Brasil, a for 

mu1ação de criterios diretivos no âmbito da prevenção 
e repressão do crime e na esfera da organização peni
tenciãria, evitando-se soluções de continuidade, con 

tradições e os conhecidos altos e baixos. Preservou
-se, contudo, a autonomia das unidades federativas, 

-atuando o Conselho precipuamente na faixa reservada a 

esfera de atribuições dos órgãos da União. 

Em suma, o referido Conselho irã contribuir,como 

tarefa fundamenta l , para a elaboração, por parte do 

GE R 20.01 .0050.5 
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Governo, de um 
le do fenômeno 

plano amplo e bem coordenado de contro 
da criminalidade " . 

Pela rejeição da emenda. 

E m e n d a n9 3 

-6. A emenda propoe, agora em sentido oposto, que 

se amplie a competência do Conselho para o estabelecimento de 
regras sobre a arquitetura e construção de casas de alberg~ 

dos. Relamente, essa ê uma conseqOência natural do preceito jã 

existente no art. 63, VI, do Projeto. 

Pela aceitação desta emenda. 

E m e n d a n9 4 

7 . Propõe-se a substituição, no Projeto, do pr~ 

ceito que permite ã União Federal a construção de estabelecime~ 

tos penais destinados ao recolhimento, por decisão judicial, de 
"condenados ã pena superior a 15 anos quando a medida se justl 
fique no interesse da segurança publica ou do próprio condenado 11 

(art. 85, § 19). Para substituir esse importante dispositivo, 
que traduz o desejo de se levar a cabo a desconcentração de de 
linqOentes perigosos de alguns presldios situados em grandes ce~ 
tros urbanos, propõe-se este outro parãgrafo sem muita ligação 
com o caput do artigo: 

8. 

11 § 1 9 . A t e n d i dos o s r e qui s i tos de s e g u r a n ç a p Li b 1 i c a, 
cumprirã o condenado a pena em estabelecimento 
próximo de sua famllia". 

Se se qUlser instituir uma regra geral 

mais 

dessa 

natureza, melhor seria transformar a emenda em artigo autônomo. 

GER 20.01.0050.5 
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Parece-nos, contudo, desaconselhãvel a substitui 
qual modificaria, completamente, o sentido do P jeto, no 
co focalizado. A experiência tem revelado que os delinqUentes 
de alta periculosidade (hipótese em exame) não se beneficiam, 
na prãtica, com a proximidade familiar, de um ponto de vista da 
"recuperação". Os frãgeis vlnculos que, em geral, os prendem a 
certas pessoas, nem sempre familiares, no sentido usual do ter 
mo, constituem, em bom numero de casos, mais um fator criminóg~ 
no. 

9. De resto, jã não ê posslvel, em nome de certo 
sentimentalismo inaplicãvel ã hipótese em exame, prosseguir--se 
edificando, nos grandes centros urbanos, novas e carissimas for 
talezas de concentração de delinqUentes condenados a penas de 
longa duração, quando em locais distantes desses centros,a cons 
trução de colônias penais exigiria menor volume de recursos ma 

. teriais e ensejaria, seguramente, tratamento penitenciãrio mais 
humanizado, mais eficiente, e sem os problemas e perigos próprios 
das grandes cidades . 

Pela rejeição. 

E m e n d a n9 5 

la . A emenda realmente completa o rol dos elemen 
tos que devem ou podem acompanhar a guia de recolhimento. 

Pela aceitação. 

E m e n d a n9 6 

11. A justitlcação do nobre Deputado convenceu-nos 
da oportunidade da emenda proposta, visto como completa o rol 
dos elementos que devem ou podem acompanhar a guia de interna-

GER 20.01.0050.5 
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mento. 

Pela aceitação. 

E m e n d a nQ 7 

12. Esta emenda tem, como consta igualmente da s ua 

justificação, a virtude de ampliar o direito de petição em fa 
vor do preso, ampliação essa que, efetivamente, sõ pode ser be 

nefica para o sistema. 

Pela aceitação. 

E m e n d a nQ 8 

13. Aqui tambem, a ampliação do rol daqueles 

estao legitimados a requerer a instauração do procedimento 

qu e 

jud.i 
cial relativo a incidentes da execução, sõ pode ser benefica p~ 

ra o sistema como um todo. 

Pela aceitação.' 
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c O N C L USA O 

O Projeto, com a orientação doutrinária e pro 

gramática acima resumida e tão bem desenvolvida na Exposição de 

Motivos do Ministro IBRAHIM ABI-ACKEL, e o resultado de esforç~ 

dos trabalhos empreendidos por eminentes juristas, tanto na fa 

se de elaboração do Anteprojeto, em fevereiro de 1981, quanto 

na fase de revisão. 

Para chegarmos ate aqui foi longa e penosa a 

caminhada, pois as primeiras in i ciativas concretas e tendentes 

a dar a forma atual ao regime penitenciário, atraves de um lns

trumento legal ajustado ã nossa realidade de então, datam de 

1933, quando foi apresentado o Anteprojeto do Código Penitenciá 

rio da República. 

O regime polltico implantado em 1937 com o Es 

tado Novo, que se esmerara na elaboração de um Código Penal ,ob~ 

diente a uma linha de transação e conciliação e fugindo, conse 

qOentemente, a doutrinas ortodoxas então dominantes, como sa

lienta em sua Exposição de Motivos o então Ministro da Justiça 

em atua-

dependê~ 

Francisco Campos, não se preocupou, concomitantemente, 

lizar a legislação penitenciár i a, que assim ficou na 

cia de preceitos legais esparsos e editados ao sabor 

niência dos Estados da Federação . 

da conve 

Ultrapassada essa fase, fertil na produção de 

textos legislativos na área penal, mas deficiente quanto aos 

avanços na esfera da execução penal, surge nova tentativa em 

1955, com o Anteprojeto de Código das Execuções Penais,de Oscar 

Stevenson, seguido, em 1963, de Anteprojeto no mesmo sentido de 

Roberto Lyra. Os dois Anteprojetos eram. realmente, inovadores 

e inspirados em ideias humanitárias que muito influenciaram o 

Projeto ora sob exame. 
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Tão excelentes contribuições 
Oscar Stevenson e Roberto Lyra - não lograram 

juristas 
Obstáculos 

de ordem constitucional frustrarm a consecução dos objetivos n~ 
las preconizados. E veio, em 1970, novo Anteprojeto de Código 
das Execuções Penais, de autoria do Professor Benjamin 
Filho e revisto pelos Professores Jose Frederico Marques, 
Salgado Martins e Jose Carlos Moreira Alves. 

Moraes 
Jose 

Esta a ultima etapa de uma serie de estudos que 
culminaram com os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquerl 
to sobre o Sistema Penitenciário, de que foi relator o então 
Deptuado Federal e atual Ministro da Justiça, IBRAHIM ABI-ACKEL. 
Foi do exame atento dessa materia na CPI que o Ministro fez um 
diagnóstico da situação penitenciária do PaIs e,coincidentemen
te, chegando ao Ministerio, tomou 'a si a tarefa, hoje realizada 
com êxito, de propor a edição da lei especIfica sobre a Execução 
Penal. Todo o seu esforço e o seu idealismo estão postos no 
Projeto, que e, em verdade, uma slntese construtiva do que foi 
feito, pensado e avaliado nesses muitos anos em que eminentes 
juristas se voltaram para o estudo da materia. 

Se o Projeto, como afirmamos, foi o resutaldo 
do trabalho de gerações, cada qual oferecendo a sua 
contribuição, hoje se apres 'enta como o coroamento de 

parcela de 
uma pollti 

~ 

ca inspirada em valores humanos impostergáveis - como a liberda 
de, a dignidade humana, a valorização do trabalho e a defesa da 
ordem social . 
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v O T O o O R E L A T O R 

Tendo em vista o exame das emendas 

com o propósito de melhorar o texto do Projeto, oplnamos: 

a) pela apro Vação das Emendas de n9 3, 5, 6, 7 e 8 . 

b) pela reJeição das Emendas de n9 1, 2. ~ ~ 

-Todas as Emendas acima sao de autoria do Deputado 

Ruy Côdo. Quanto às emendas apresentadas pelo Relator submetemos 

o exame das mesmas à douta Comissão. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidad 7 
juridicidade e boa tecnica legislativa do Projeto, que atende aos 

objetivos da Execução Penal por ele proposta . 

Concluindo, se~a-nos permitido consignar nossoS 

agradecimentos à atenção dispensada pelo Juiz Federal, no Estado16~_ 

do Piaul, Dr. Hercules Quasimodo da . Mota Dias e pelo P ~ofes ~ r ~ 
Flãvio Teixeira de Abreu, em razão das sugestões oferecidas e de 

que resultaram duas das emendas de conteudo · acima analisadas. 

Por fim, e de ser resaltada a colaboração prest~ 

mosa dos eminentes Sub-Relatores Deputados ARNALDO MACIEL, JOSt 

TAVARES, JORGE MEDAUAR, RONALDO CANEDO e JAIPO MAGALHAES que nos 

ajudar am na elaboração final deste Parecer 

Brasília, 17-11-83 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plená 

rla realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 

com dezesseis emendas, do Projeto de Lei n9 1.657/83, nos termos 

do parecer do relator. O Deputado João Gilberto apresentou voto 

em separado. O Deputado José Genoino votou com restrições. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Brabo de Carvalho - Vi 

ce-Presidente, Jorge Carone, Valmor Giavarina, Mário Assad, Osval 

do Melo, Guido Moesch, José Tavares, Ronaldo Canedo, RaimundoLei 

te, João Gilberto, Antônio Dias, Nilson Gibson, José Melo, Sérgio 

Murilo, Celso Barros, Rondon Pacheco, Gomes da Silva, Hamilton Xa 

vier, Pedro Colin, Gastone Righi, Gerson Peres e José Genoino. 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

Depll &FÁ~DRADA 
Presidente 

Deputa 

Relator 

/hd 
GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 01 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se ao Capítulo II "DA ASSIST~NCIA " , Secção 

v, "DA ASSIST~NCIA EDUCACIONAL", outro artigo, de n9 21, renume 

rando-se os seguintes 

/hd 

"Art. 21 - Em atendimento às condições locais, 

dotar-se-à cada estabelecimento de 

uma biblioteca, para uso de todas as catego-

rias de reclusos, provida de livros instru ti -

vos, recreativos e didáticos." 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

~} I J Cd<----· 
Deputado VONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

De p \..N::"a. 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 02 ADOTADA PELA COMISSÃO 

No art. 21, § 19, substitua-se a expressão "locais apro 

priados" por "local apropriado". 

/hd 
GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comiss ã o, em 19 de dezembro de 1983 

Deputado DE ANDRADA 

Presidente 

Deput 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 03 ADOTADA PELA COMISSÃO 

No art. 38, 11 1 , substitua-se o termo "decência" por 

"respeito" . 

Sala da Comissão, e m 19 de dezembro de 1983 

~_< {/d4 
Deputado ~NIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

Deputa 

Relator 

/hd 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

nunciado" . 

/hd 
GER 20.01 .0050.5 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 04 ADOTADA PELA COMISSÃO 

No art. 45, substitua-se a expressa0 "o réu" por "o de 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

.C{ qk+-< -
Deputado ONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

Depu 
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GER 2O.01.00S0.s/
hd 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 05 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao artigo 54 a seguinte redação: 

"As recompensas têm em vista o bom comportamen 

to reconhecido em favor do condenado, de sua 

colaboração com a disciplina e de sua dedica -

ção ao trabalho." 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

"' ?I L Li 
Deputado ~O~IFÁCIO DE 

Presidente 

De pu t ........ v 

Relator 

ANDRADA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

çao: 

/hd 
GER 20.01.0050.5 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 06 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao parágrafo único, do art. 62, a seguinte reda 

"O mandato dos membros do Conselho terá dura -

ção de dois anos, renovado um terço em cada 

ano. " 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

Dep~tad~ ~o~~c~ ANDRADA 

Presidente 

Dep ........ u. 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 07 ADOTADA PELA COMISSÃO 

J 

Acrescente-se outro parágrafo, ao art. 14, fazendo-se 

a competente numeração. 

/hd 
GER 20.01 .0050.5 

"§ 19 - A assistência médica do condenado e do 

internado em caráter obrigatório fica 

rá a cargo da previdência Social ; Federal 

(INPS) ou Estadual, custeada sempre pela União 

ou pelo Estado membro." 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

c~4~ 
Dep NIFACIO DE ANDRADA 

Presidente 

(V 
Deputa BARROS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 08 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se no art. 69 a expressa0 "será procedida" por 

"será feita". 

/hd 
GER 20.0 1.0050.5 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

'1Jrcl if 
Dep~btnFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

Deputa 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 09 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se no art. 38 a expressa0 "com quem deva se 

relacionar" pela "com quem deva relacionar-se". 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

Deput: r ~[;1CIO DE ANDRADA 

Presidente 

Relator 

/hd 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 10 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao § 19 do art. 28 redação compatível com a justi 

ficação da Emenda n9 8, conservando-se o verbo inalterável - aten 

der, do que resultará a crase nos itens a, b, e c e a forma "ao" 

no item d. 

/hd 
GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

___ - __ ~9 (~ {/e-
Deputado ONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

Deputl;l..lGl.v 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 11 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se a redação do art. 62 e respectivo parágra 

fo pela seguinte: 

GE R 2O.J.~O. 5 

"Art. 62 - O Conselho Nacional de Política Cri-

minal e Penitenciária será integrado 

por treze membros designados através de ato do 

Ministério da Justiça, dentre professores e pro 

fissionais da área do Direito Penal, Processual 

Penal, Penitenciário e Ciências correlatas, bem 

como por representantes da comunidade e dos Mi

nistérios da área social." 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

Deputad: ~~N~A~E ANDRADA 

Presidente 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 12 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Incluir, no inciso VI, do art. 63 : "e casas de alberga 

dos" . 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

r--uJllL~ 
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

Relator 

• 

/hd 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

/hd 
GER 20.01.0050.5 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 13 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Incluir, como item VI do art. 105: 

"VI - outras peças do processo reputadas indis 

pensáveis ao adequado tratamento penitenciário." 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

Deputa~Ã~o i;-DE ANDRADA 

Presidente 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

GER 2O,o1,ooso,s/hd 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 14 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Incluir, como item IV do art. 172: 

"IV- outras peças do processo reputadas indis 

pensáveis ao adequado tratamento ou interna -

mento." 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

Deputado~;F~IO~E ANDRADA 

Presidente 

De p L.kt..<:rct6 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

GER 20.01.0050.5 /hd 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 15 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescentar inciso ao art. 185: 

"IV - qualquer dos demais órgãos da execuçao 

penal." 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

rcL4--
Dep'~~~~NIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

EMENDA N9 16 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 194 a seguinte redação: 

"Art. 194 O procedi mento judicial iniciar-se-à 

de ofício~ a requerimento do Ministé 

rio Público; do interessado ; de quem o represen 
J -

te ; de seu cônjuge , parente ou descendente , me-

diante proposta do Conselho Penitenciário, ou, 

ainda, da autoridade administrativa." 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 1983 

Deputa31a~~f;:;,E ANDRADA 

Presidente 

Relator 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 
. 
~ "-

~ 

(1 ,'Li) ~éC C~ 
Ú 

\ '-

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, destaq e, para 

re]eiçio, da expressio "(INPS)", na redação proposta pela Emen

da n 9 7, da Comissio de Constituiçio e Justiça, para o § 1 9 de 

art. 14, do Projeto de Lei n 9 1.657-A, de 1983. 

JUS T I F I C A ç Ã O 
= = = = = = = = = = = = 

SINPAS cabe ao INAMPS a prestaçio de assistên-
(~arne;cru:-a:-rlfur-é---'t''-e-{~·-me-R d a d a --f a c e a que n a L e i d e ve s e r e v i t a 

de nomes de órgãos que estao constantemente sen 

Sala das Sessõe ~ , em 

Deputado AIRTON SOARES 
PT/SP 

GER 20 .01 .0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.657, DE 1983 

MENSAGEM N9 242/83 

Institui a Lei de Execução Penal. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado CELSO BARROS 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOÃO GILBERTO 

Saúdo a iniciativa do Executivo, através do Sr. 

Ministro da Justiça, de propor a inst i tuição da "Lei de Execu 

ção Penal". 

Em termos gerals, considero o projeto e as emen

das adotadas pelo Relator como modernos, humanistas e progre~ 

sistas. 

Porém, a tramitação de matéria tão importante não 

se deu com a participação necessária da comunidade jurídica na 

cional e dos setores ligados ao sistema penitenciário. Tanto 

que somente um parlamentar ofereceu emendas. 

Deixo registrado, por isto, as restrições à trami 

tação e ao pouco debate da matéria. 

Sala da Comissão, 19 de dezembro e 1983 

Deputado 

GER 20,01 ,0050,5 
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• PROJETO DE LEI NQ 1.657-A, de 1983 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAEEM NQ 242/83 

Institui a Lei de Execução Penal; tendo parecer, 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela con2 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislati 

va e, no mérito, pela aprovação, com emendas e 

voto em separado do Sr. JoãoGilberto. 

(PROJETO DE LEI NQ 1.657, de 1983, a que se refe 

__ re o parecer). 

GER 1.10 
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Em ,J 1- de junho de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi

sao, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

República, o Projeto de Lei (n9s 1.657-B, de 1983, na Câmara 

dos Deputados, e 76, de 1984, no Senado), que "institui a Lei 

de Execução Penal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis

tinta consideração . 

~~,~MUNDO PARENTE 

Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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TITULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO 

DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

Art. }9 - A execução pt:nal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou dccisão 
criminal e propnrcionar condições p<1r<1 a harmônica integração social do condenado c do interna
do. 

Art. ~o - A juri~dição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinúria, em todo o tcrri
tóril) nacional. serei exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei e do Código dt: 
Prllcesso Penal. 

Parúgrafo únICo. Esta lei aplicar-se-á igualmcnte ao preso provisório e ao condenado pela 
Justiça Fleitoral ou r-.lilitar. quando recolhido a estabelecimento sujeito ü jurisdição ordinúria. 

Ar\. )0 - Ao condenado e ao intt:rnado seriio assegurados todos os direito-; não atinl!idos , ~ 

pela st:ntença ou pela lei. 

Parúgrafo único. :\Ião havcrú qualquer distinção de nature/a racial. social, religil)sa ou pt lí-
tlca 

Art. -lo - O fq:ldo deverú recorrer à coop -raçào da comunidade n:ls <ltividades de exe
L'UÇ:'lll d,1 pcn ,1 c da llledid,1 de seguraIH,:a. 

TITULO 11 

DO CONDEN~DO E DO INTERNADO 

CAPITULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 5° - Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e personalidade. 
para orientar a individualização da execuçào penal. 

Art. 6° - A classificação serú feita por Comissão Técnica de Classificação quc e1aborarú o 
programa individualilador e acompanhará a execuçào das penas privativas de liberdade e restriti
vas dt: direitos. dt:vendo propor. à autoridade compt:tente. as progrt:ssões e regressões dos regimt:s, 
hem como as conversões . 

Art. 7" - A Comis"';'ic) Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento. será 
presidida pelo Dirdor e composta. no mínimo. por dois chefes de serviço, um psiquiatra, um psi
cólogo e um assistente social. quando se tratar de condenado à pena priv,lliva da liberdade . 

• 
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Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execuçào e será in
tegrada por fiscais do Serviço Social. 

Art. 8° - O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime fechado. 
serú submetido a exame criminológico para a obtençào dos elementos necessários a uma adt:quada 
c1assirica~~'i() c com vi\t:ls ~I ilH.lividuali/ação da execução. 

Parúgrafo único. Ao exame dt: que trata este artigo poderá ser submetido o condenado ao 
cumpriJ1lt:nto da pena pri\ ativa de liberdade em regime ~emi-aberto. 

Art . 9q - A Comissão. no exame para a obtenção de dados reveladores da persol1alidade, 
observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações do proet:sso. pode-
ra: 

I - entrevistar pessoas; 

I1 - requisitar. de rt:partições ou e~tabelecimentos privados, dados e informa~õe'i a respeito 
do condt:nado; 

"' - realilar outras diligências e exames necessúri os. 

CAPITULO 11 

DA ASSISTtNCIA 

Seção J 

Disposições gerais 

Art. 10 - A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o 
crime e orientar o retorno à conviv0ncia em sociedade. 

Parágrafo único . A assistência estende-se ao egresso. 

Art. 11 - A aS'iistência serú: 

I - material: 

II - ~I saúde: 

111 -jurídica: 

IV - educacional: 

V - social: 

VI - religiosa . 

Seção 11 

Da assistência material 

• 

Ar!. 12 - A assistência material ao preso e ao internado consistirá no forneciment o de ali 
mentação. vestuúrio e instalações higiênicas. 

Art . 13 - O estabelecimento disporá de instalações e serviços que atendam ao~ presos nas 
suas necessidades pessoais, além de locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos c 
nao fornecidos rela Administração. 

Seção I11 

Da assistência à saúde 

Art. 14 - A assistência à saúde do preso e do internado, de carúter preventivo e curativo, 
compreenderú atendimento médico, farmacêutico e odontológico. 
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~ 19 - A aS~lstencia médica do condenado e do internado em caráter obrigatório ficará a 
cargo da Previdência Social - Federal ou Estadual, custeada sempre pela União ou pelo Estado
membro. 

* 29 - Quando o estabelecimento penal nào estiver aparelhado para prover a assistência 
médica necessária. esta será pre~tada em outro local, mediante autori7<lção da direção do estabeleci
mento. 

Seção IV 

Da assistência jurídica 

Art. 15 - A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem recursos finan
ceiros para constituir advogado. 

Art. 16 - As unidades da Federação deverào ter serviços de assistência jurídica nos estabe
lecimentos penais. 

Seçào V 

Da assistência educacional 

Art. 17 - ,\ as~i~tência educacional compreenderú a instrução e",clllar e a form . I~·ã() profis
,Ional do pre,o e do internado. 

Ar!. I R - O en,ino de primeiro grau será obrigatório. integrando-se no sistcma cscolar da 
unidade federativa. 

Art. 19 - O ensino profissional será ministrado em nível de iniciaçào ou de aperfeiçoamen
to técnico. 

Parágrafo único . A mulher condenada terú ensino profissional adequado à sua condiçào. 

Art. 20 - A, atividade~ educacionais podem ser objeto de convênio com entidades públicas 
ou particulares. que imtalcm e~colas ou ofereçam cur os e~pecialilados. 

Ar!. 21 - Em atendimento às condições locais. dotar-se-á cada estabelecimento de uma 
biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e di
dáticos. 

Seçào VI 

Da assistência social 

Art. 22 - Á assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e prepará-
los para o retorno ü liberdade. 

Art. n - Incumbe ao servi o de assistência social: 

I - con hecer os resu Itados dos diagnósticos e exames; 

11- rel.ltar. por escrito. ao diretor do estabelecimento. os problemas c as dificuldades en-
frentado~ pelo assistido: 

111 - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias; 

IV - prOml)\er. no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreaçào: 

V - promo\er a orientação do assistido. na fase final do cumprimento da pena, e do libe
rando. de modo a facilitar o seu retorno à liberdade; 

VI- prOvidenciar a ohtenção de documentos, dos benefícios da prt:\ idência social e do se
guro por acidente no trabalho: 

VII - orientar c amparar, quando necessário, a família do preso. do internado c da vítima. 
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Seção VII 

Da assistência religiosa 
• 

Ar!. 24 - A assi tência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e aos in
ternados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento penal, 
bem como a posse de livros de instrução religiosa. 

~ 19 - No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos. 

s 2° - Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade religiosa. 

Seção VIII 
Da assistência ao egresso 

Art. 25 - A assistência ao egresso consiste: 

I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade; 

II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento adequa
do, pelo prazo de dois meses. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso 1I poderá ser prorrogado uma única vez, 
comprovado. por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego. 

A rt. 26 - Considera-se egresso para os efeitos desta lei: 

I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída do estabelecimento: 

II - o liberado condicional, durante o período de prova. 

Art. 27 - O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a obtenção de tra
balho. 

CAPITULO III 

DO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Ar!. 28 - O trabalho do condenado, como dever social e condiçào de dignidade humana, 
terá finalidade educativa e produtiva. 

§ 19 - Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à segu
rança e à higiene. 

§ 2° - O trabalho do preso não e tá sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Traba-
lho. 

Art. 29 - O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser 
inferior a três quartos do salário mínimo. 

§ 19 - O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender: 

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente e 
não reparados por outros meios: 

b) à assistência à família: 

c) a pequenas despesas pessoai 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado, 
em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras anteriores. 
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§ 29 - Ressalvadas outras ap licações legais, será depositada a parte restante para consti
tuição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado quando posto em li
berdade. 

Art. 30 - As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade nào serão remu
neradas. 

Seção" 

Do trabalho interno 

Art. 31 - O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho na medida 
de suas aptidões e capacidade. 

Parágrafo único. Para o preso provisório. o trabalho nào é obrigatório e só poderá ser exe
cutado no interior do estabelecimento. 

Ar!. 32 - Na atribuição do trabalho deverào ser levadas em conta a habilitação, a condiçào 
pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado. 

§ lQ - Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artes~nato sem expressão econômica, 
salvo nas regiões de turismo. 

~ 29 - Os maiores de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada à sua idade. 

§ 39 - Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao seu es-
tado. 

Ar!. 33 - A jornada normal de trabalho nào será inferior a seis, nem superior a oito horas, 
com descanso nos domingos e feriados. 

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos designados 
para os serviços de conservação e manutenção do estabelecimento penal. 

• 
Ar!. 34 - O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou empresa pública, com auto-

nomia administ rat iva. e terá por objetivo a formação profissional do condenado. 

Parágrafo único. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora promover e supervi
sionar a produção, com critérios e métodos empresariais, encarregar-se de sua comercialização, 
bem como suportar despesas. inclusive pagamento de remuneração adequada. 

Ar!. 35 - Os órgãos da administração direta ou indireta da Uniào, Estados, Territórios, 
Distrito Federal e dos Municípios adquirirào, com dispensa de concorrência pública, os bens ou 
produtos do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendável realizar-se a venda a 
particulares. 

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as vendas reverterão em favor da 
fundação ou empresa pública a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento pe
nal. 

Seçào 111 
Do trabalho externo 

Ar!. 36 - O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado somente em 
serviço ou obras públicas realizados por órgãos da administraçào direta ou indireta, ou entidades 
privadas. desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da disciplina. 

§ 19 - O limite máximo do número de presos .erá de dez por cento do total de empregados 
na obra . 
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~ 29 - Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a remune
ração desse trabalho. 

~ 39 - .... prestação de trabalho a entidade privada depende do consentimento expresso do 
preso. 

Art. 37 - A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do estabelecimen
to, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do cumprimento mínimo de um sexto 
da pena. 

Parúgrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a prati
car f:Ito definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos re
quisitos estabelecidos neste artigo . 

CAPITULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

Seção I 

Dos Deveres 

A rt. 38 - Cumpre ao condenado. além das obrigações legais inerentes ao seu estado, 
suhmetcr-se :IS normas de execuçiio da pena. 

Art. 39 - Constituem devere ' do condenado: 

I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença; 

" - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva relacionar-se; 

li I - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados; 

I V - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de subversão à or-
dem ou à disciplina; • 

V - execução do trabalho. das tarefas e das ordens recebidas; 

VI - submissão à ~anção disciplinar imposta; 

VII - indenização à vítima ou aos seus sucessores; 

VIII - indenilação ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua manu-
tenção. mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho; 

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento; 

X - conservação dos objetos de uso pessoal. 

Parúgrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto neste artigo. 

Seção II 

Dos Direitos 

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos conde-
nados e dos presos provisórios. 

Art. 41 - Constituem direitos do preso: 

1- alimentaçào suficiente e vestuário; 

,,- atribuiçiio de trabalho e sua remuneração; 

"I - previdência social; 

IV - constituição de pecúlio: 
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v - rrororcionalidade na distribuiçào do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação: 

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais. artísticas e desportivas anteriores, 
desde que compatíveis com a execução da pena: 

VII - assistência material, à saúde. jurídica. educacional, social e religiosa: 

VIII - proteçJo contra qualquer forma de sensacionalismo: 

IX - entrevi,ta pes~oal e reservada com o advogado: 

X - visita do cônjuge. da companheira. de parentes e amigos em dia determinados: 

XI - cham"mento nominal: 

X II - igualdade de tratdmento salvo quanto às exigências da individualização da pena: 

XIII - audiência especial com o diretor do estahelecimento: 

XIV - representação e petição a qualquer autoridade. em defesa de direito: 

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e de 
outros meios de informaçào que nào comprometam a moral e o~ bons costumes. 

Parúgrafo único. Os direitos previstos nos incisos V. X e XV poderão ser suspensos ou res
tringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento. 

Ar!. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no que cou
ber, o disrosto nesu Seção. 

Ar!. 43 - Ê garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do internado 
ou do suhmetido a tr"tamento amhulatorial, por seus fallliliare . ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento. 

Parúgr~lfo único . As divergências entre o médico oficial e o particular ~erão resolvidas pelo 
juil de execuçJo. 

Seção III 

Da disciplina 

Subseção I 

Disposições gerais 

• 

Art. 44 - A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência às determi
nações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trahalho. 

Par(lgrafo único. Estão sujeitos à discirlina o condenado à pena privativa de liherdade ou 
restritiva de direitll~ e o preso provisório. 

Art. 45 - j\;Jo haverú falta nem sançào disciplinar sem expres,a e anterior pre\ i,ão kgal ou 
regulamentar. 

do. 
~ 10

_ As :anções não poderão colocar em perigo a integridade física c moral do condena-

~ 29 - É vedado o emprego de cela escura. 

~ 39 - São vedadas as sanções coletivas. 

Ar!. 46 - O condenado ou denunciado no início da execução da pena ou da prisJ u. wrú 
cientificado das normas disciplinare. 

Arl. 47 - O poder disciplinar, na execução da pen a privativa de liberdade, serú exercido 
pela autoridade administrativa conforme as disposições regulamentares. 
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Art. 48 - a execuçào das penas restritivas de direitos, o poder disciplinar será exercido 
pela autoridade administrativa a que estiver sujeito o condenado. 

Parágrafo único. I as faltas graves, a autoridade representará ao juiz da execuçào para os 
fins dos art<; . 118, inciso I, 125, 127, 181, §§ 19 , letra d, e 29 desta lei. 

Subseção 11 

Das faltas disciplinares 

Art. 49 - As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A legislação local 
especificará a~ leves e médias, bem assim as respectivas sanções. 

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sançào correspondente à falta consumada . 

Art. 50 - Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que: 

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina; 
\I - fUl.!ir· , ' 

111- possuir, indevidamente, instrumento capal de ofender a integridade física de outrem; 
IV - provocar acidente de trahalho; 
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas; 
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos 11 e V do art. 39 desta lei. 

P.lrágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao preso prO\ isório . 

Art. 51 - Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que: 

I - des umprir, injustificadamente, a restrição imposta: 
li - ret ardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta; 
li I - inobservar o~ deveres previstos nos incisos 11 e V do art. 39 desta lei. 

Art. 52 - A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e.sujeita o pre
so, ou condenado, Ü sanção disciplinar, sem prejuízõ da sançào penal. 

Subseção 111 
Das sanções e das recompensas 

Art. 53 - Constituem sanções disciplinares: 

I - ad\ ertência verbal: 
11 - repreensão: 
111- suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único): 
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que pos!>uam 

alojamento coleti vo , observado o disposto no art. 88 desta lei. 

Ar!. 54 - A~ sanções dos incisos I a 111 do artigo anterior se rão aplicadas pelo diretor do 
estabelecimento: a do inciso IV, por conselho disciplinar, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 55 - As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em favor do 
condenado, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicaçào ao trabalho. 

A rt. 56 - São recompensas: 

I - o elogio: 

li - a concessão de regalias. 

Parágrafo ünico. A legislação local e os regulamentos estabelecerào a naturCla e a forma 
de concessào de regalias . 
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Subseção IV 
Da aplicação das sanções 

Art. 57 - Na ap licação das sanções discip li nares levar-se-á em conta a pessoa do faltoso. a 
na tureza e as circunstâncias do fato, bem como as suas conseq üências. 

Parúgrafo únil:o. 
art. 53 desta lei. 

as faltas graves, ap li l:am-se as sa nçôcs previstas no~ In ci~os 111 e IV do 

A rt. 58 - O isolamen to, a suspensão e a restriçào de direitos nào poderão exceder a trinta 
dias. 

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao juiz da execução . 

Subseção V 
Do procedi mento disciplinar 

Ar!. 59 - Pra ticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o procedimento para sua apu
ração, conforme regulamento, assegurado o direito de defesa. 

Parágrafo único. A decisão será moti vada. 

Ar!. 60 - A auto ridade administ rativa poderá dec retar o isolam nto preventi\o do falto~o. 
pelo pralO máximo de dez dias, no intere se da disciplina e da averiguação do fato. 

Parágrafo único. O tem po de isolamento preventivo será computado no período de cum
primento da sanção disciplinar. 

TITULO 111 
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

CAPITULO I 
OlSPOSIÇOES GERAIS 

Ar!. 61 - Sào órgàos da execução penal: 

I - o Conselho Nacional de Política Criminal e P ' nltenc iária; 
" - o Juízo da Execução; 
111 - o Ministério Pú blico; 
IV - o Conselho Penitenciário; 
V - os Departamentos Peniten iá·rios; 
VI - o Patronato: 
VII - o Conselho da Comunidade . 

CAPITULO 11 
DO CONSELHO NACIONAL DE POLlTICA CRIMINAL E 

PENITENCIÁRIA 

Art. 62 - O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. com sede na Capital 
da República, é subordinado ao Ministério da Just iça. 

Art. 63 - O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será integrado por tre
ze membros designados através de ato do Ministério da Justiça, dentre professores c profissionais 
da área do Direito P~njl, Processua l Penal, Penitenciário e ciência~ correlatas. bem ,-omo por repre
sentantes da comunidade e dos Ministérios da área social. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá duração de duis anos. renova
do um terço em cada ano. 
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Art. 64 - Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no exercício de suas 
atividade, em ümbito federal ou estadual, incumbe: 

I - propor diretrizes da política criminal quanto a prevenção do delito, Administração da 
Justiça Criminal e execução das pena e das medidas de segurança; 

11 - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo as metas e 
prioridades da política criminal e penitenciária; 

111 - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação às necessi-
dades do País: 

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica; 
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do servidor; 

VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais e casas 
de albergados: 

VII - estabelecer os critérios para a elaboraçào da estatística criminal; 
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-se, mediante 

relatórios do Conselho Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvi
mento da execuçào penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propondo à autoridades dela 
incumbida as med idas necessárias ao seu aprimoramento; 

IX - representar ao juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração de 
sindidncia ou procedimento administrativo, em caso de violação das normas referentes à execução 
penal: 

X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, de estabe
lecimento penal. 

CAPITULO III 
DO JUIZO DA EXECUÇÃO 

Art . 65 - A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização judi-
ciária e, na sua ausência, ao da sentença. 

Art. 66 - Comrete ao juiz da execuçào: 

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado: 
II - declarar ex ti nta a punibilidade; 
111- decidir sobre: 

a) soma ou unificação de pe~as; 
b) progressão ou regressão nos regimes; 
c) detração e remição da pena; 
d) suspensão condicional da pena; 
e) livramento condicional; 
f) i ncidentes da execução; 

IV - autorizar saídas temporárias; 
V - determinar: 

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução; 
b) a conversào da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade; 
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos; 
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança: 
e) a revogJção da medida de segurança; 
f) a de~internaçào e o restabelecimento da situação anterior; 

• 
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g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca: 
h) a remoçào do condenado na hipótese prevista no § 19 do art. 86 desta lei; 

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança; 
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o 

adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade; 
VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em 

condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta lei; 
IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO IV 
DO MINISTtRIO PÚBLICO 

Art. 67 - O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de segurança. 
oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução . 

cução. 

Art. 68 - Incumbe, ainda, ao Ministério Público: 

1- fiscali7ar a regularidade formal das guias de recolhimento e de internamento: 
11 - requerer: 

a) todas a~ providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 
b) a instauração dos incidentes de exces. o ou desvio de execução; 
c) a aplicação de medida de segurança. bem como a substituição da pena por medida 

de segurança: 
d) a revogação da medida de segurança: 
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e a revogação da sus

pensão condicional da pena e do livramento condicional: 
f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

111- interpor recursos de decisões proferidas, pela autoridade judil:iúria, du'tante a exe-

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os estabelecimentos 
penaIS, registrando a sua presença em livro próprio . 

CAPITULO V 
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO 

Art. 69 - O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução da pena. 

§ 19 - O Conselho será integrado por membros nomeados pelo Governador do Estado. do 
Distrito Federal e dos Territórios, dentre professores e profissionais da área do Direito Penal, Pro
cessual Penal. Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da comunidade. A 
legislaçào federal e estadual regulará o seu funcionamento . 

§ 29 - O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terú a duração de quatro anos. 

Art. 70 - Incumbe ao Conselho Penitenciário: 

I - emitir parecer sobre livramento condicional. indulto e comutação de pena: 
I I - inspecionar os estabelecimentos e serviços penai s: 
111 - apresentar. no primeiro trimestre de cada ano. ao Con~elho l'iaci"nal de Política Cri 

minal e Penitenci:tria, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior : 
IV - ~uperv isionar o~ patronatos, bem como a assistência aos egressos . 
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CAPITULO VI 
DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS 

Seçào I 
Do Departamento Penitenciário Nacional 

Art. 71 - O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério da Justiça, 
é órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Con
selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. 

Art. 72 - São atrihuições do Departamento Penitenciário Nacional: 

I - acompanhar a fiel aplicaçào das normas de exccuç;1O penal em todo o território nacio-
nal: 

" - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais: "I - assistir tecnicamente as unidade federativas na implementação dos princípios e regras 
estabelecidos nesta lei: 

IV - colaborar com as unidades federativas. mediante convênios, na implantação de estabe
lecimentos e scrviços pcnals; 

V - colahorar com as unidades federativas para a realização de cursos de formaçào de pes
~oal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e do internado . 

Parágrafo único. Incumbem também ao Dep:Hlamento a coordenação e supervisão dos es
tahelecimentos penais e de internamento federais. 

Seçào I I 
Do Departamento Penitenciário local 

Art. 73 - A legislação local poderá criar Departamento Penitenciário ou órgão similar, 
com as atribuições que estabelecer. 

Art. 74 - O Departamento Penitenciário loca!, Oll órgão similar, tcm por fina.lidade super
visionar c coordenar os estabelecimentos penais da unidade da Federação a que pertenccr. 

Seção "I 
Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 

Art. 75 - O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os seguintes 
requisitos: 

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito. ou Psicologia, ou Ciências Sociais, 
ou Pcdagogia. ou Serviços Sociais: 

" - possuir experiência administrativa na área: 
"I - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempcnho da funçào. 

Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, e dedi · 
cara tempo intcgral à sua função. 

Art. 76 - O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes categorias fun
cionais. segundo as nece\sidades do serviço, com especificação de atribuições relativa., às funçôcs de 
din: ·ào. chefia e as,c,soramento do estabelecimento e às demais funçõe~ . 

Art. 77 - .\ escolha do pesso<t1 administrativo, espcclalllado , de instruç;lo técnica e de vigi
IClncla atendcr{l a vocal,ão, preparação profissional e antecedentes pessoais do c.lndidato. 

~ 10
_ O ingresso do pc. sOJI penitenciário. bem como a progressão ou a ascensão funcional 

dependerão de curso, específicos de formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos scrvid()re~ 
em exercício . 
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§ 2Q - No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal do 
sexo feminino, salvo quando se trata r de pessoal técn ico especia lizado. 

CAPITULO VII 
DO PATRONATO 

Art. 78 - O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência aos albergados 
e aos egressos (art. 26). 

Art. 79 - Incumbe também ao Patronato: 

I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos; 
11 - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à comunidade e de limi

tação de fim de sema na: 
111 - colaborar na fiscalizaçào do cumprimento das condições da suspensào e do livramen

to condicional. 

CAPITULO VIII 
DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

Art. 80 - Haverá, em cada Comarca, um Conselho da Comunidade, composto, no míni
mo, por um representante de associaçào comercial ou industrial, um advogado indicado pela seçào 
da Ordem dos Advogados do Brasil e um assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do 
Conselho acionaI de Assistentes Sociais. 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do juiz da 
execuçào a escolha dos integrantes do Conselho. 

Art. 81 - Incumbe ao Conselho da Comunidade: 

1- visit.lf, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na Comarca; 
11 - entrevistar presos; • 
111 - ap resenta r relatórios mensa is ao juiz da execuçào e ao Conselho Penitenciário; 
IV - diligenciar a obtençào de recursos materiais e humanos para melhor as istênci a ao pre

so ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento. 

TITULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

CAPITULO I 
DlSPOSICOES GERAIS 

Art. 82 - Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida 
de segurança, ao preso provisório e ao egresso. 

§ IQ - A mulher ~erá recolhid a a estabelecimento próprio e adequado à sua condiçào pes-
soaI. 

§ 2Q - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimento de destinaçào di
versa desde que devidamente isolados. 

Art. 83 - O estabelecimen to penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas depen
dência com áreas e serviços destinados a dar assistência, educaçào, trabalho, recreaçào e prática es
portiva. 

Parágrafo único. Haverá instalaçào destinada a e ' tágio de e'itudantes ulllversitúrios 

Art. 84 - O pre'io provisório ficará separado do condenado por sentença transit.lda em jul-
gddo. 
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~ 19 - O preso primário cumprirá pena em seçào distinta daquela reservada para os reinci-
dentes. 

~ 29 - O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Crimi
nal ficará em dependência separada. 

Ar!. X) - O cstahckcimento penal dcvcrá ta lotação compatível com a sua estrutura e fina
lidade. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária determinará o 
limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades. 

Ar!. 86 - As pcnas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade federativa 
podcm ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União. 

~ 19 - A Uniào Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da conde
naçào para recolher , mediante decisào judicial, os condenados à pena superior a quinze anos, quan
do a medida '\c justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 

~ 29 - Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados ou 
eg.ressos que se dediquem a obras pública ou ao aproveitamento de terras ociosas. 

CAPITULO 11 

DA PENITENCIÁRIA 

A n. ~n - A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusào, em regime fechado. 

A rI. 8X - O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho 
anitário e lavatório. 

Parágrafo único. São requisitos bá icos da unidade celular: 

a) salubridade do ambiente pela. concorrência dos fatores de aeração, InSO

lação e co ndicionamento térmico adequado à existéncia humana; 

b) área mínima de seis metros quadrados. 

Ar!. 89 - Além dos requisitos referidos no artigo anterior, a penitenciár ' de mulheres po
der[\ ser dotada dc seçào para gestante e parturiente e de creche com a finalidade de assistir ao me
nor desamparado cuja responsável esteja presa . 

Arl. 90 - A penitenciária de homens será construída em local afastado do centro urbano a 
di~tància que nào rcstrinja a visitação. 

CAPITULO 111 

DA COlÓNIA AGRICOlA, INDUSTRIAL OU SIMilAR 

Art. 91 - A Colônia Agrícola. Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da pena em 
regime semi-aberto. 

Art. 92 - O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados os re
quisitos da letra a do parágrafo único do art. 88 desta lei. 

Parágrafo único. Sào também requisitos hásicos das dependências coletivas: 

a) a seleçào adequada dos presos: 

b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização 
da pena. 
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CAPITULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 

Art. 93 -,\ Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de liberdade, 
em regime aberto. e da pena de limitaçào de fim de semana. 

Art. 94 - O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado do~ demaiS estabelecimen
tos. e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga. 

Art. 9: - Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Albergado, a qual deverá con
ter. além dos aposentos para acomodar os presos. local adequado para cur o~ e palestras. 

Parágrafo ún ico. O estabelecimento terú instalações para os sen iços de fiscalizaçào e 
orientação dos condenados. 

CAPITULO V 

DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO 

Art. 96 - 0)0 Centro de Observação realizar-se-ão O ' exames gerais c o criminológico. cu
jos resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação. 

Parágrafo único. i'Jo Centro poderào ser realizadas pe~quisas criminológicas. 

Art. 97 - O Centro de Observação será instalado em unidade autonôma ou em anexo a es
tabelecimento penal. 

Art. 98 - Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de Classificação. na fal
ta do Centro de Observação. 

CAPITULO VI 

DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÃTRICtl 

Art. 99 - O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos inimputáveis e 
semi-imputáveis referidos no art . 26 e seu parágrafo único do Código Penal. 

Parágrafo único. Aplica-se ao Hospital, no que couber, o dlspo~to no parágrafo único do 
a rI. H8 desta lt:i. 

A rt. 100 - O exame psiquiátrico e os demais exames necessárim ao tratamento são obriga
tórios r:1ra t\)lh" 0' internados . 

Art. 101 - O tratamento ambulatorial, previsto no art. 97, segunda parte. do Código Penal, 
ser:'! reall/ado no Hospital de Custódia c Trat<lmento PsiquiátrICO ou em outro local com derendên
cia médic<l adequada. 

CAPITULO VII 

DA CADEIA PÚBLICA 

Art. 102 - A Cadeia Pública destina-se ao recolhimento de preso, provisóri\)'" 

Ar! 10J - Cada Comarca terá, pelo menos, uma Cadeia Pública a fim de resguardar o inte
resse da Administração da lu. tiça Criminal e a permanência do preso em local próximo ao sellllleio 
social e familI ar. 

\rt. 104 - O e-tabelecimento de que trata este Capítulo ser:1 Imtalado próximo de centro 
urbano, nbscn and\)-,e na construção as exigéncias mínimas referidas no art. 8X e seu parúgr,lfo ú
nico de~ta leI. 



• 

"lER 6.14 

TITULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESptCIE 

CAPITULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

Seçào I 

Disposições Gerais 
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Ar!. 105 - Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o 
réu estiver ou vier a se r preso, o juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução . 

Ar!. 106 - A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as fo
lhas e a assinará com o juiz, será remetida à autoridade administrat iva incumbida da execução e 
conterá: 

I - o nome do condenado: 
II - a sua qualificaçào civil e o número do registro geral no órgão oficial de identificaçào: 
'" - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatóri3. bem como certidão do trânsito 

em julgado: 

ciário . 

IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução; 
V - a data da terminação da pena; 
V I - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento peniten-

. ' I~ - Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento. 

* 2~ - A guia de recolhimento será retificada sempre que sobrevier modificação quanto ao 
início da execução ou ao tempo de duraçào da pena. 

9 3~ - Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da Administraçào da Justiça Cri
minal, rar-se-á. na guia, menção dessa circunstância, para fins do disposto no ~ 2~ do.art. 84 desta 
lei. 

Ar!. 107 - Ninguém será recolhido. para cumprimento de pena privativa de liberdade. sem 
a guia expedida pela autoridade judiciária. 

9 1 ~ - A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da guia de reco
lhimento. para ju ntá-l a aos autos do processo. e dará ciência dos seus termos ao condenado. 

§ 2~ - As guias de recolhimento serão registradas em livro especial. segundo a ordem cro
nológica do recebimento. e anexadas ao pFOntuário do condenado, aditando-se, no curso da exe
cução, o cálcu lo das remições e de outras retificações po teriores. 

Art. 108 - O condenado a quem sobrevier doença mental será internado em Hospital de 
Custódia e Tratamento Psiquiátrico. 

Art. 109 - Cumprida ou extinta a pena, o condenado ser[t posto em liberdade, mediante al
vará do juiz. se por outro motivo não estiver preso. 

Seção II 
Dos regimes 

Art. 110 - O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o cum
primento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos do Códi
go Penal. 

Art. 111 - Quando houver condenaçào por mais de um crime. no mesmo processo ou em 
processos distintos, a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou 
unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remiçào. 
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Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á a pena ao res
tante da que está sendo cumprida, para determinação do regime. 

Art. 112 - A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cum
prido ao menos um sexto da pena no regime anterior e seu mérito indicar a progressão. 

Parágrafo único. A decisão será motivada e precedida de parecer da Comissão Técnica de 
Classificação e do exame criminológico, quando necessário . 

Art. 113 - O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e 
das condições impostas pelo juiz. 

Art. 114 - Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que: 

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade dc fazê-lo imediatamente; 
11 - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi submetido, 

fun dados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo re

gime. 

Parágrafo único. Poderào ser dispen adas do trabalho as pessoa ' referidas no art. 117 des-
ta lei. 

Art. 115 - O juiz poderá estabele er condições especiais para a concessão de reg ime aberto, 
em prejuízo das ~eguintes condições gerais e obrigatórias: 

nado. 

1 _ permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga: 
11 - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados; 
III - não se ausentar da cidade onde reside,sem autorização judicial; 
IV - comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for determi-

A rI. 116 - O juil poderá modificar as condições e~tabelecidds, de ofício, a requer imento do 
Ministério Público, da autoridade admini trativa ou do condenado, desde que as clrcOnstâncias as
sim o recomendem. 

Art. 117 - Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em resI-
dência particular quando se tratar de: 

I - condenado maior de setenta anos; 
(I - condenado acometido de doença grave; 
111 - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental; 
IV - condenada gestante. 

Art. 118 - A execução da pena privativa de liberdade ficarú sujeita à forma regressiva, com 
a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos. quando o condenado: 

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave; 
II - sofrer condenação, por crime anterior. cuja pena, somada ao restante da pena em exe

cução, torne incabível o regime (art. 111). 

§ 19 _ O condenado será transferido do regime aberto ~e. além das hipóteses referidas nos 
incisos anteriores. frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, ti multa cumulativamente 
imposta. 

~ 29 - Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido,previamente, o 

condenado. 

Art. 119 - A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o cumpri
mento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 19 , do Código Penal). 

_________ n 
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Seção 1II 
Das autorizações de saída 

Subseção I 
Da permissão de saída 

Art. 120 - Os condenado que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e os pre
sos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante e colta, quando 
ocorrer um dos seguintes fatos: 

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, Cani l '''heira, ascendente, descendente ou ir-
mao: 

li - necessidadt: de tratamento médico (pa rágrafo único do art. 14). 

Parágrafo únicll, A permissão de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento 
onde se encontra o pre~o. 

Art. 121 - A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária à fi
nalidade da ~aída 

Subseçào 11 
Da saída temporária 

Art. 122 - Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autori
Lação para sclída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos: 

I - Visita à família: 
11 - freqüência a curso supletivo profissionalizante. bem como de instrução do segundo 

grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução: 
111- participação em ati'vidades que concorram para o retorno ao convívio ocia!. 

Art. 123 - A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos segllintes requisi
tos: 

1- comporLlmento adequado; 
11 - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, 

se reincidente: 
111- compatibilidade do benefício com os objetivos da pena. 

Art. 124 - :\ autorizaçào será concedida por prazo nào superior a sete dias, podendo ser 
reno\'ada por mais quatro vezes durante o ano. 

Parágrafo único. Quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, de instrução de 
segundo grau ou superior. o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
di,centes. 

Art. 12:- - O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 
definido como crime doloso, for punido por falta grmc, desaten der a-; condições impostas na auto
rilaç;lo ou re\ e1ar baixo grau de aproveitamento do curso . 

Parúgrafo unico. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 
processo penal, do cancelamento da puniçào disciplinar ou da demon~tração do merecimento do 
condenado. 

Seção IV 
Da Remiçào 

Art. 126 - O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semi-aberto poderá re
nm, pelo trabalho, parte do tempo d' execução da pen a . 

• 
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§ 19 - A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à razão de um dia de pena 
por três de trabalho. 

9 29 - O preso impossibilitado de prosseguir no trabalho, por acidente, continuará a 
beneficiar-se com a remiçào. 

~ 3° - A remição será declarada pelo juiz da execuçào, ouvido o Ministério Público. 

Art. 127 - O condenado que for punido por falta grave perderá o direito ao tempo remido, 
começando o novo período a partir da data da infração disciplinar. 

Art. 128 - O tempo remido será computado par... "()ncessão de livramento condicional e 
indulto . 

Art. 12IJ - t\ autoridade administrativa em:aminharú mensalmente ao Juíw da LXCCUl';~IO 
cópia do registro de todos os condenados que estejam trahalhando e dos dias de trahalho de cada 
um deles . 

Parúgrafo único. Ao condenado dar-se-á relação de seus dias remidos. 

Art. 130 - Constitui o crime do art. 299 do Código Penal declarar ou atestar falsamente 
prestação de servil,:o para fim de instruir pedido de remição. 

Seção V 
Do livramento condicional 

Art. 131 - O livramento condicional poderá ser concedido pelo Juiz da execução, presentc~ 

os requisitos do art. 83. incisos e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e 
o Conselho Penitenciúrio . 

Art. 132 - Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica suhordinado o li-
vramento. 

~ 19 - Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes: 

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o traôalho: 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 

c) nào mudar do território da Comarca do Juízo da Execução, sem prévia autorização des-
te. 

~ 29 - Poderào ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, as se
gutntes: 

a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da obser-
vação cautelar e de proteção: 

b) recolher-se à habitaçào em hora fi'xada; 

c) não freqüentar determinados lugares . 

Art. 133 - Se for permitido ao liberado residir fora da Comarca do Juízo da Execução, 
remeter-se-á cópia da sentença do livramento ao juízo do lugar para onde ele se houver transferido e 
à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção . 

Art. 134 - O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imediatamente às auto
ridades referidas no artigo anterior. 

Art . 135 - Reformada a sentença denegatória do livranll.:nto, os autos haixarão ao JUÍLO da 
Execul,:ão, para as providências cabíveis. 

Art. 136 - Concedido o benefício, serú expedida a carta de livramento com a cópia integral 
da sentenl,:a em duas vias, remetendo-se uma à autoridade administrativa incumbida da execução e 
outra ao Conselho Penitenciário. 
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Art. 137 - /\ cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente no dia mar
cado pelo pn.:sidente do Conselho Peniteniciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a 
pena. obsen'ando-se o seguinte: 

I - a senten<;:t ,crú lida ao liberando, na presença dos demais condenados, pelo presidente 
do Conselho Penitenciário ou membro por ele designado. ou, na falta, pelo juiz; 

11 - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando para as condições impo~
ta.; na ~entença de livramento: 

111- o liherando declararú se aceita as condiçõe~ 

~ l ~ - De tudo . em livro próprio. será lavrado termo ~ubscrito por quem presidir a cerimô
nia e pelo liherando. ou alguém a seu rogo, se nào souber ou não puder escrever. 

~ 2° - Cópia desse termo deverá ser remetida ao Jui7 da execução. 

A rI. 138 - Ao sair o liherado do estabelecimento penal, ser-lhe-á entregue, além do saldo 
de scu pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta, quc exibirá ü autoridade judiciária ou admi
nistrativa. ~eT1lpre que lhe for exigida. 

~ )\' - A c.lderneta conterá : 

a) a Identific.lçào do liberado: 

b) o texto iT1lpres~o do presente Capítulo: 

e) as condições impostas. 

~ 2Q 
- Na falta de caderneta. será entregue ao liberado um salvo-conduto. em que constem 

as condições do livramento, podendo substituir-se a ficha de identificaçào ou o seu retrato pela des
crição dos sinais que possam identificá-lo. 

~ 3Q 
- ;\:a caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para consignar-se o cumrri

mento das condições referidas no ar!. 132 desta lei . 

Art. 139 - \ observação cautelar e a proteção realizadas por serviço social penitenciário, 
Patronato ou Con~elho da Comunidade terão a finalidade de: 

1- faler observar o cumprimento das condições especificadas na sentença conces:-i\il do be
nefício: 

li - proteger ° beneficiúrio. orientando-o na execuçüo de suas obrigações e auxiliando-o na 
obtenç:k de atividade laborativa. 

Parúgrafo único . A entidade encarregada da observação cautelar e da proteção do liberado 
apresentará relatório ao Conselho Penitenciúio, para efeito da representação prevista nos art!>. 143 
e 144 de a lei. 

Ar!. 140 - ,\ re\ogaçJO do livramento (ondiclonal dar-~e-ú nas hipúle e~ previstas nos 
arts. 86 e 87 do Código Penal. 

P,lr.!!:!rafo único. 
o juiz deverá advertir o 

Mantido o livramento cl)ndicional. na hlpt'ltese da revogação facultativa. 
liberado ou agravar as condições. 

-Art. 141 - Se a revogação for motivada por infração penal anterior à vigência do livramen-
to. computar-,e-:l C0l110 tempo de cumprimento da pena o período de prov.!. sendo permitida, para 
J concessão de novo livramento. a soma do tempo das dUds penas. 

Ar!. 142 - No caso de revogaçào por outro motivo. não se computar:l na pena o tempo em 
que esteve solto n liberado. e tampouco se conceder:l. em re lação à mesma pena, novo livramento. 

Art. 143 - .\ revogação serú decretada a requerimento do Ministéno Público, mediante re
presentação do C onselho Penitenciário. ou. de ofício. pell) JUIz. ()U\ ido o liherado. 

l 
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Art. 144 - O juiz, de ofício. a requerimento do Ministério Público, ou mediante represen
tação do Conselho Penitenciário. e ouvido o liberado, poderá modificar as condições especificadas 
na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser lido ao liberado por uma das autoridades ou 
funcionários indicados no inciso' do art. 137 desta lei, observado o disposto nos incisos 1/ e III e §§ 
19 e 29 do mesmo artigo . 

Art. 145 - Praticada pelo li berado outra infração penal. o juiz poderá ordenar a sua prisão, 
ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público. suspendendo o curso do livramento con
dicionai, cuja revogação, entretanto. ficará dependendo da decisão final. 

Ar!". 146 - O jui/. de ofício. a requerimento do interessado, do Ministério Público ou me
diante rcprc:cntação do Conselho Penitcnciúriú, julgarú cxtinta a pena privativa de liberdade, se ex
pirar o prazo do livramento sem revogação . 

CAPITULO 11 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

A r!. 147 - Transitada em julgado a sentença que arlicou a pena restritiva de direitos , o juil 
da execução. de ofício ou a requerimento do Ministério Público. promoverá a execução, podendo, 
para tanto. requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-Ia a parti
culares. 

Art. 148 - Em qualquer fase da execução, poderá o juiz, motivadamente, alterar a forma 
de cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, 
ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características do estabelecimento, da entida
de ou do programa comunitário ou estatal. 

Seção" 
Da prestação de serviços à comunidade 

Art . 149 - Caberá ao juiz da execução: 

, - designar a entidade ou programa comunitáriO ou estatal, devidamente credenciado ou 
convencion Lldo. junto ao qua l o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas 
aptidões: 

11 - determ inar a intimação do condenado, cientificando-o da entidade. dias e horário em 
que deverá cumprir a pena: 

'" - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-Ia às modificações ocorridas na jornada 
de trabalho . 

§ 19 - O trabalho terá a duração de oito horas semanais e será realizado aos sábados, do
mingos e feriad os. ou em dias úteis. de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho , nos 
horários estabelecidos pelo juiz . 

~ 29 - A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento. 

A rt. 150 - A entidade beneficiada com a prestação de serviços encaminhará mensalmente. 
ao juil da exccução. rclatúrio circunstanciado das atividades do condenado. bem como. a 4ual4uer 
tempo. comunicação sobre ausência ou falta disciplinar . 

Seçào 1/, 
Da limitação de fim de semana 

A rt. 151 - Caherá ao juiz da execução determ inar a int imação do condenaoo. 
cientificando-o do loca l, dias e horário em que deverú cu m pri r a pena. 
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Parúgrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento. 

Art. 152 - Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de permanência, cur
sos e palestras, ou atribuídas atividades educativas. 

A rt. 153 - O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao juiz da execução, 
relatório, bem assim comunicará, a qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado. 

Seção IV 
Da interdição temporária de direitos 

Art. 154 - Caberá ao juiz da execução comunicar à autoridade competente a pena aplica
da, determinada a intimação do condenado. 

~ 19 - Na hipótese de pena de interdição do art. 47, inciso I, do Código Penal, a autoridade 
deverá, em vinte c quatro horas, contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a 
execução terú seu início. 

§ 29 - Nas hipóteses do art. 47, incisos 11 e 111, do Código Penal, o Juízo da Execução deter
minarú a apreensão dos documentos, que autorizam o exercício do direito interditado. 

Art. 155 - t\ autllndaue dcvcrú comunicar imediatamente ao juiL da execução o descum
primento da pena. 

Parjgrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá ser feita por qualquer preju
dicado. 

CAPITULO III 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL 

Art. 156 - O juiz poderá suspender, pelo período de dois a quatro ano, a exec.ução d~ pena 
privativa de liberdade, não superior a dois anos, na forma prevista nos arts. 77 a 82 do Código Pe
naI. 

Art. 157 - O juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena privativa de liberdade, na si
tuação determinada no artigo anterior, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão 
condicional. quer a conceda, quer a denegue. 

A rt. 158 - Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujeito o con
denado. pelo praio fixado, começando este a correr da audiência prevista no art. 160 desta lei. 

* 19 - As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado, devendo 
ser incluída entre as mesmas a de prestar serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, sal
vo hipótese do art. 78, ~ 29 , do Código Penal. 

§ 2° - O juiL poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requer imento do Ministério Público ou 
mediante proposta do Conselho Penitenciário, modificar as condições e regras estabelecidas na sen 
tença. ouvido o condenado. 

* 39 - A fiscalização do cumprimento das condições, regulada nos Estados, Territórios e 
Distrito Federal por normas supletivas, será atribuída a serviço social penitenciário, patronato, 
Conselho da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de serviços, inspecionados 
pelo Comelho Penitenciário, pelo Ministério Público, ou ambos, devendo o juiz da execução suprir, 
por ato. a falta das normas supletivas. 

~ 49 - O beneficiário, ao comparecer peridiocamente à entidade fiscalizadora, para com
provar a observância das condições a que está sujeito. comunicará, também, a sua ocupação e os sa
lários ou proventos de que vive . 
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~ 59 - A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de inspeçào, 
para os fins legais. qualquer fato capaz de acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do 
prazo ou a modificação das condições. 

~ 69 - Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao juiz e à entida
de fiscalizadora do local da nova residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediata
mente. 

Art. 159 - Quando a suspensão condicional da pena for concedida por Tribunal, a este ca
berú e\taheb:er as conoil.;ões 00 benefício. 

~ 19 - De igual modo proceder-se-á quando o tribunal modificar as condições estabelecidas 
na sentença recorrida . 

~ 29 - O Tribunal. ao conceder a suspensão condicional da pena, poderá, todavia, conferir 
ao Juí/O da Execução a incumbência de estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, 
a oe rcalilar a auoiência admonitÓria. 

Ar!. 160 - Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz a lerá ao condenado, em 
audiência. advertindo-o das conseqüências de nova infração penal e do descumprimento das con
dições im postas. 

Art . 161 - Se. intimado pessoalmente ou por edital com prazo de vinte dias, o réu nào com
parecer injustificadamente ü audiência admonitÓria. a suspensão ficará sem efeito e será executada 
imediatamente a pena. 

Ar!. 162 - A revogação da suspensão condicional da pena e a prorrogação do período de 
prova dar-se-ão na forma do art. 81 e respectivos parúgrafos do Código Penal. 

A r!. 163 - A sentença condenatória será registrada. com a nota de suspensão, cm livro es
pecial do juízo a que couber a execução da pena . 

~ 19 - Revogada a suspensão ou extinta a pen<;l. será o fato averbado à marge~ do registro. 

~ 29 - O registro e a averbação serão sigilosos, sal vo para efeito de informações requisita
das por órgão judici:nio ou pelo Ministério Público, para instruir processo penal. 

CAPITULO IV 

DA PENA DE MULTA 

Art. 164 - Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, que vale
rá como título executivo judicial. o Ministério Público requererá, em autos apartados, a citaçào do 
cl'ndenado para. no prazo de dez dias, pagar o valor da multa ou nomear bens à penhora . 

~ 19 - Decorrido o prazo sem o pagamento da multa , ou o depósito da respecti\a importân
cia, proceder-se-Cl Ü penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 

~ 2" - A nomeal.;ào de bens ü penhora e a posll:rior execução seguirão o que dispuser a k:i 
processual civil. 

Ar!. 165 - Se a penhora recair em bem imóvel. os autos apartados serão remetidos ao juízo 
cível para prosseguimento. 

Ar!. 166 - Recaindo a penhora em outros bens. dar-se-á prosseguimento nos termos do ~ 20 

do art . 164 desta lei. 

Ar!. 167 - A execuçào da pena de multa será suspensa quando sobrevier ao condenado 
doença ment al (ar!. 52 do Código Penal.) 
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Art. 168 - O juil poderá determinar que a cobrança da multa se efetue mediante desconto 
no vencimento ou salClrio do condenado, nas hipóteses do art. 50, ~ 19 , do Código Penal, 
observando-se o seguinte: 

I - o limite máximo dn de~conto mensal serCl o da quarta parte da remuneração e o mínimo 
o de um décimo: 

" - o desconto será feito mediante ordem do juiz a quem de direito; 

"I - o responsClvel pelo desconto será intimado a recolher mensalmente, até o dia fixado 
pelo juil. a import~lncia determinada. 

Art. 169 - A té o término do prazo a que se refere o art. 164 desta lei, poderá o condenado 
requerer ao jui/ o pagamento da multa em prestações mensais, iguais e sucessivas. 

~ I~ - O juiz. antes de decidir, poderá determinar diligências para verificar a real situação 
econômica do condenado e, ouvido o Ministério Público. fixará o número de prestações. 

~ 29 - Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação econômica, o juiz, de ofí
cio ou a requerimento do Ministério Público, revogará o benefício executando-se a multa, na forma 
prevista neste Capítulo. ou prosseguindo-se na execução já iniciada. 

Art. 170 - Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com pena privativa da 
liberdade. enquanto esta estiver sendo executada, poderá aquda ser cobrada mediante desconto na 
remunera(,:ão do condenado (art. 168). 

~ 1° - Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou obtiver livramento condi
cionaI. sem haver resgatado a multa, far -se-á a cobrança nos termos deste capítulo. 

~ 29 - Aplicar-se-Ct o disposto no parágrafo anterior aos casos em que for concedida a sus
pensão condicional da pena. 

TITULO VI 
DA EXECUÇÃO DAS MEDiDAS DE SEGURANÇA 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÚES GERAIS 

Art. 171 - Transitada em julgado a senten(,:<t ljue aplicar medida de segurança, serC! ordena
da a expedição de guia para a execução. 

Art. 172 - Ninguém será internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psquiátrico. ou 
submetido a tratamento ambulatorial, para'cumprimento de medida de segurança, sem a guia expe
dida pela autoridade judiciária. 

Art. 173 - A guia de internamento ou de tratamento ambulatorial, extraída pelo escrivào, 
que a rubricará em todas as folhas e a subscreverá com o jui7, será remetida à autoridade adminis
trativa incumbida da execução e conterá: 

I - a qualificação do agente e o número do registro geral do órgão oficial de idenüficação; 
II - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a medida de segurança, bem 

como a certidão do trCtnsito em julgado: 
III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou do tratamento ambulato-

rial: 
IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento ou inter

namento. 

~ 19 - Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhimento e de sujeiç~to a tra
tamento. 
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§ 29 - A guia será retificada sempre que sobrevier modificação quanto ao prazo de exe-
cução. 

Art. 174 - Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, naquilo que couber, o dis
posto nos arts. 89 e 99 desta lei. 

CAPITULO 11 
DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE 

Art. 175 - A cessação da periculosidade será averiguada no fim do prazo mínimo de du
ração da medida de segurança, pelo exame das condições pessoais do agente, observando-se o se
guinte: 

I - a autoridade administrativa, até um mês antes de expirar o prazo de duração mínima da 
medida, remeterá ao juiz minucioso relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou perma
nência da medida; 

11 - O relatório será instruído com o laudo psiquiátrico; 
III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, serão ouvidos, sucessiva

mente, o Ministério Público e o curador ou defensor, no prazo de três dias para cada um; 
IV - o juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não o tiver; 
V - o iui/, de ofício ou a requerimento de qualquer d,IS r.trtcs, rodaú determinar novas di

ligênciJs, ainda que expirado o prazo de duração mínima da medida de segurança; 
VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se refere o inciso anterior, o juiz 

proferirá a sua decisào, no prazo de cinco dias . 

Art. 176 - Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo mínimo de duração da medida 
de segurança, poderá o juiz da execução, diante de requerimento fundamentado do Ministério 
Público ou do interessado, seu procurador ou defensor, ordenar o exame para que se verifique a ces
saçào da periculosidade, procedendo-se nos termos do artigo anterior. 

Art. 177 - No exames sucessivos para verificar-se a cessação da periculosidade, observar
se-á, no que lhes for aplicável, o disposto no artigo' anterior. 

Art. 178 - as hipóteses de desinternação ou de liberação (art. 97, § 39 , do Código Penal), 
aplicar-se-á o disposto nos arts. 132 e 133 desta lei . 

Art. 179 - Transitada em julgado a sentença, o juiz expedirá ordem para a desinternação 
ou a liberação . 

TITULO VII 
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO 

CAPITULO I 
DAS CONVERSÕES 

Art. 180 - A pena privativa de liberdade, não superior a dois anos, poderá ser convertida 
em restritiva de direitos, desde que: 

1 - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto; 
li - tenha sido cumprido pelo menos um quarto da pena; 
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem ser a conversão recomen-

dável. 

Art. 181 - A pena restritiva de direitos será convertida em privativa de liberdade nas hipó
teses e na forma do art. 45 e seus inciso do Código Penal. 

. I Q - A pena de prestação de serviços à comunidade será convertida quando o condenado: 

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, ou desatender a intimaçào 
por edital; 
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b) nao comparecer, injustificadamente, à entidade ou programa em que deva prestar ser-
ViÇO: 

c) recusar-se , injustificadamente, a prestar o serviço que lhe foi imposto; 
d) praticar falta grave; 
e) sorrer condenação por outro crime à pena privativa de liberdade, cuja execução não te

nha sido suspensa. 

~ 29 - A pena de limitação de fim de semana será convertida quando o condenado não 
comparecer ao estabelecimento designado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a ativi
tI.lde determinada pdo jUil ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a, d e e do parágrafo an
terior. 

* 3° - A pena de interdição temporária de direitos será convertida quando o condenado 
l!xercer, inju~tificadaml!nte , o direito interditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a e 
e do ~ 19 deste artigo. 

Art. 182 - A pena de multa será convertida em detenção, na forma prevista pelo art. 51 do 
Código Penal. 

§ 19 - Na conversão, a cada dia-multa corresponderá um dia de detenção. cujo tempo de 
duração não poderá ser superior a um ano. 

* 29 - A conversão tornar-se-á sem efeito se, a qualquer tempo, for paga a multa. 

Art. IlO - Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier doença 
mental ou perturbação da saúde mental, o juiz, de ofício. a requerimento do Ministério Público ou 
da <lutoridade administr<ltiva, poderá determinar a substituição da pena por medida de segurança. 

Art. 184 - O tratamento am bulatorial poderá ser convertido em internação se o agente re
velar incompatihilidade com a medida . 

esta hipótese, o prazo mínimo de internação será de um ano. 

CAPITU LO · 11 

DO EXCESSO OU DESVIO 

Art. 185 - Ha\ erá excesso ou desvio de execução sempre que algum ato for praticado além 
dos limite, fixados na ~ent ença , em normas legais ou regulamentares. 

Ar!. 186 - Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de execução: 

I - o Ministério Público: 
" - o Conselho Penitenciário: 

I" - o sen tcnciado: 
IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal. 

CAPITULO 111 

DA ANISTIA E DO INDULTO 

Art. 187 - Concedida a anistia, o juiz, de ofício, a requerimento do interessado ou do Mi
nistéri() Pllhlicll. por proposta da autoridade administrativa ou do Conselho Pcnitenciúrio, declara
rá extinta a punibilidade . 

Art. 188 - O indul to individual poderá ser provocado por petição do condenado, por ini
ciativa do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, ou da autoridade administra tiva. 

Art. I 9 - A petição do indulto, acompanhada dos documentos que a in truírem , ser ;l en
tregue ao Conselho Penitenciário. para a elaboração de parecer e po~terior encaminhamento:.I\ .1 -
nistério dt! Justiça . 
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Art. 190 - O Conselho Penitenciário. à vista dos autos do processo e do prontuário, pro
moverú as dilig2ncias que entender nec 'ssúrias e fará. em relatório, a narração do ilícito penal e dos 
fundamentos da sentença condenatória, a exposiçào dos antecedentes do condenado e do procedI
mento deste depois da prisão. emitindo seu parecer sobre o mérito do pedido e esclarecendo qual
quer formalidade ou circun tâncias omitidas na petição. 

A rI. 191 - Processada no Ministério da J u~tiça com documen tos e o relatório do Conselho 
Penitenciário. a petiç:1O será submetida a despacho do Presidente da República, a quem serão pre
sentes os dutos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se ele o determinar. 

Art. 192 - Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do decreto, o juiz declararú ex
tinta a pen,j ou aju'itarj a execuçiio aos termos do decreto. no caso de comutação. 

Art. 193 - Se o 'ientenciado for beneficiado por indulto coletivo, o juiL, de ofício. a requeri
mento do interessado. do Ministério Público, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da au
toridade administrati ·a. providenciará de acordo com o disposto no artigo anterior. 

TITULO VIII 

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

Art. IIJ-I- O procedimento correspondente às situações previstas nesta lei será judicial. 
desen\"olvendo-,e perante o J uíLO da Execução. 

Art. 195 - O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a requerimento do Ministério 
Público. do interessado. de quem o represente, de seu cônjuge. parente ou descendente, mediante 
proposta do Comclho Penitenciário, ou, amda, da autoridade administrativa. 

Arl. 196 - A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em três dias, o condenado e o 
Ministério Público. quando nào figurem como requerentes da medida. 

~ 19 - Sendo desnecessária a produção de prova, o jUil decidirá de plano, em igual praLo. 

~ 29 - Entendendo indispensável a reali/açào·de prova pericial ou oral, o juiz a ordenarú. 
decidindo após a produção daquela ou na audiência designada. 

A rI. 11)7 - Da, lkcisões pn1ferid"s pelo JU il cabcrú reeur.o Je agra VO. sem efeito suspensi-
\ O. 

TITULO IX 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

A rI. 198 - É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a divulgação 
de ocorrência ljue perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o 
preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena. 

\rt. 199 - O emprego de algemas serú di'icipllnado por decreto federal. 

Art . 200 - O condenado por crime político nào está obrigado ao trabalho. 

Art. 201 - Na falta de estabelecimento adequado. o cumprimento da prisão civil e da pri
sào administrJtiva se efetivará em seçào especial da Cadeia Pública. 

Arl. 202 - Cumprida ou extinta a pena, não conqarão da folha corrida, atestado'i ou certi
dl)cS fornecidas por .lutoridade policial ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência 
à condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos ex
pressos em lei. 

·\rl. 203 - ~o pr.110 de seis meses, a contar da publicação desta lei, serão editadas ,1. 1Or
mas complementare, ou regulamentares, necessárias à eficácia do dispositivos nào auto-aplicáveis. 
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~ I" - [)entro dI) ll1esll1o pralo deverão as unidades federativas, em convênio com o Minis
tério da Justiça, projetar a adaptação, construção e equipamento de estabelecimentos e serviços pe
nais previstos nesta lei. 

~ 29 - Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a aquisição ou desapropriação 
de prédios para instalaçào de casas de albergados. 

~ 39 - O prazo a que se refere o capuI deste artigo poderá ser ampliado, por ato do Conse
lho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, mediante justificada solicitação, instruída com os 
projetos de reforma ou de construção de estabelecimentos. 

~ 4° - O descumprimento injustificado dos deveres estabelecidos para as unidades federati
\a ' implicar{l na su~pensào de qualquer ajuda financeira a elas destinada pela União, para atender 
às despesas de execuçào das penas e medidas de segurança. 

Art. 204 - Esta lei entra em vigor concomitantemente com a lei de reforma da Parte Ge
rai do Código Penal. revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n9 3.274, de 2 de 
outubro de 1957. 

SE;VADO FEDr;RAL~ EMJi DE JUNHO DE 7,984 

SENADOR MOACYR DALLA 

PRESIDENTE 
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Art. 190 - O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do processo e do prontuário, pro
moverá as diligências que entender necessárias e fará, em relatório, a narração do ilícito penal e dos 
fundamentos da sentença condenatória, a exposição dos antecedentes do condenado e do procedi
mento deste depois da prisão, emitindo seu parecer sobre o mérito do pedido e esclarecendo qual
quer formalidade ou circunstâncias omitidas na petição. 

Art. 191 - Processada no Ministério da Justiça com documentos e o relatório do Conselho 
Penitenciário, a petição será submetida a despacho do Presidente da República, a quem serão pre
sentes os autos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se ele o determinar. 

A rt. 192 - Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do decreto, o juiz declarará ex
tinta a pena ou ajustará a execução aos termos do decreto, no caso de comutação. 

Art. 193 - Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, o juiz, de ofício, a requeri
mento do interessado, do Ministério Público, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da au
toridade administrativa, providenciará de acordo com o disposto no artigo anterior. 

TITULO VIII 

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

Art. 194 - O procedimento correspondente às situações previstas nesta lei será judicial, 
desenvolvendo-se perante o Juízo da Execução. 

Art. 195 - O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a requerimento do Ministério 
Público, do interessado, de quem o represente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante 
proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade administrativa. 

Art. 196 - A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em três dias, o condenado e o 
Ministério Público, quando não figurem como requerentes da medida. 

§ 19 - Sendo desnecessária a produção de prova, o juiz decidirá de plano, em igual prazo. 

§ 29 - Entendendo indispensável a realização de prova pericial ou oral, o juiz a ordenará, 
decidindo após a produção daquela ou na audiência designada. 

Art. 197 - Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem efeito suspensi-
vo. 

TITULO IX 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 198 - É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a divulgação 
de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o 
preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena. 

Art. 199 - O emprego de algemas será disciplinado por decreto federal. 

Art. 200 - O condenado por crime político não está obrigado ao trabalho. 

Art. 201 - Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimento da prisão civil e da pri
são administrativa se efetivará em seção especial da Cadeia Pública. 

Art. 202 - Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certi
dões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência 
à condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos ex
pressos em lei . 

Art. 203 - No prazo de seis meses, a contar da publicação desta lei, serão editadas as nor
mas complementares ou regulamentares, necessárias à eficácia dos dispositivos não auto-aplicáveis. 

( 
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§ 19 - Dentro do mesmo prazo deverão as unidades federat ivas, em convênio com o Minis
tério da Justiça, projetar a adaptação, construção e equipamento de estabelecimentos e serviços pe
nais previstos nesta lei. 

§ 29 - Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a aquisição ou desapropriação 
de prédios para instalação de casas de albergados. 

§ 39 - O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser ampliado, por ato do Conse
lho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, mediante justificada solicitação, instruída com os 
projetos de reforma ou de construção de estabelecimentos. 

§ 49 - O descumprimento injustificado dos deveres estabelecidos para as unidades federati
vas implicará na suspensão de qualquer ajuda financeira a elas destinada pela União, para atender 
às despesas de execução das penas e medidas de segurança. 

Art. 204 - Esta lei entra em vigor concomitantemente com a lei de reformas da Parte Ge
rai do Código Penal, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n9 3.274, de 2 de 
outubro de 1957. 

Câmara dos Deputados, em ./J de maio de 1984. 
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v - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação: 

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, 
desde que compatíveis com a execução da pena; 

VII - assistência material , à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa; 

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo; 

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado; 

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados; 

XI - chamamento nominal; 

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da pena; 

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento; 

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito: 

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e de 
outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes. 

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos ou res
tringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento. 

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submet ido à medida de segurança, no que cou
ber, o disposto nesta Seção. 

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do internado 
ou do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento. 

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão resolvidas pelo 
juiz de execução. 

Seção I I I 

Da disciplina 

Subseção I 

Disposições gera is 

Ar!. 44 - A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência às determi
nações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho. 

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de liberdade ou 
restritiva de direitos e o preso provisório . 

Art. 45 - Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão legal ou 
regulamentar. 

do. 
§ 19 - As sanções não poderão colocar em perigo a integridade física e moral do condena-

§ 29 - É vedado o emprego de cela escura. 

§ 39 - São vedadas as sanções coletivas . 

Art. 46 - O condenado ou denunciado no início da execução da pena ou da prisão, será 
cientificado das normas disciplinares. 

Art. 47 - O poder disciplinar, na execução da pena privativa de liberdade, será exercido 
pela autoridade administrativa conforme as disposições regulamentares. 

( 



GER 6.14 

8 

Art. 48 - Na execução das penas restritivas de direitos , o poder disciplinar será exercido 
pela autoridade administrativa a que estiver sujeito o condenado. 

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará ao juiz da execução para os 
fins dos arts. 118, inciso I, 125, 127, 181, §§ 19, letra d, e 29 desta lei. 

Subseção I1 

Das faltas disciplinares 

Art. 49 - As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A legislação local 
especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções. 

Parágrafo único . Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta consumada. 

Art. 50 - Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que: 

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina; 
11 - fugir; 
111 - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de outrem; 
IV - provocar acidente de trabalho; 
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas; 
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos 11 e V do art. 39 desta lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao preso provisório. 

Art. 51 - Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que: 

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta; 
11 - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta; 
111 - inobservar os deveres previstos nos incisos 11 e V do art. 39 desta lei. 

Art. 52 - A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e sujeita o pre
so, ou condenado, à sanção disciplinar, sem prejuízo da sanção penal. 

Subseção III 
Das sanções e das recompensas 

Art. 53 - Constituem sanções disciplinares: 

I - advertência verbal; 
11 - repreensão; 
III - suspensão ou restrição de direitos (art. 41 , parágrafo único); 
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que possuam 

alojamento coletivo, observado o disposto no art. 88 desta lei. 

Art. 54 - As sanções dos incisos I a 111 do artigo anterior serão aplicadas pelo diretor do 
estabelecimento; a do inciso IV , por conselho disciplinar, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 55 - As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em favor do 
condenado, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho. 

Art. 56 - São recompensas: 

1- o elogio; 

11 - a concessão de regalias. 

Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabelecerão a natureza e a forma 
de concessão de regalias. 
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Subseção IV 
Da aplicação das sanções 

Art. 57 - Na aplicação das sanções disciplinares levar-se-á em conta a pessoa do faltoso, a 
natureza e as circunstâncias do fato, bem como as suas conseqüências. 

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos 111 e IV do 
art. 53 desta lei . 

Art. 58 - O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão exceder a trinta 
dias. 

Parágrafo único. O isolamento será sempre comun icado ao juiz da execução . 

Subseção V 
Do procedimento disciplinar 

Art. 59 - Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o procedimento para sua apu
ração, conforme regulamento, assegurado o direito de defesa . 

Parágrafo único. A decisão será motivada. 

Art. 60 - A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo do faltoso, 
pelo prazo máximo de dez dias , no interesse da disciplina e da averiguação do fato. 

Parágrafo único. O tempo de isolamento preventivo será computado no período de cum
primento da sanção disciplinar. 

TITULO III 
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 61 - São órgãos da execução penal: 

I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 
11 - o Juízo da Execução; 
III - o Ministério Público; 
IV - o Conselho Penitenciário; 
V - os Departamentos Penitenciá·rios; 
VI - o Patronato; 
VII - o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO 11 
DO CONSELHO NACIONAL DE POLfTICA CRIMINAL E 

PENITEN CIÁRIA 

Art. 62 - O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede na Capital 
da República, é subordinado ao Ministério da Justiça. 

Art. 63 - O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será integrado por tre
ze membros designados através de ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais 
da área do Direito P\!nal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por repre
sentantes da comunidade e dos Ministérios da área social. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá duração de dois anos, renova
do um terço em cada ano. 
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Art. 64 - Ao Conselho acionai de Política Criminal e Penitenciária, no exercício de suas 
atividades, em âmbito federal ou estadual, incumbe: 

I - propor diretrizes da política criminal quanto a prevenção do delito, Administração da 
Justiça Criminal e execução das penas e das medidas de segurança; 

" - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo as metas e 
prioridades da política criminal e penitenciária; 

"I - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação às necessi-
dades do País; 

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica; 
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do servidor; 

VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais e casas 
de albergados; 

V" - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística criminal; 
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-se, mediante 

relatórios do Conselho Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvi
mento da execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propondo às autoridades dela 
incumbida as medidas necessárias ao seu aprimoramento; 

IX - representar ao juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração de 
sindicância ou procedimento administrativo, em caso de violação das normas referentes à execução 
penal; 

X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, de estabe
lecimento penal. 

CAPITULO III 
DO JUIZO DA EXECUÇÃO 

Art. 65 - A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização judi-
ciária e, na sua ausência, ao da sentença. 

Art. 66 - Compete ao juiz da execução: 

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado: 
11 - declarar extinta a punibilidade; "I - decidir sobre: 

a) soma ou unificação de penas; 
b) progressão ou regressão nos regimes; 
c) detração e remição da pena; 
d) suspensão condicional da pena; 
e) livramento condicional; 
f) incidentes da execução; 

IV - autorizar saídas temporárias; 
V - determinar: 

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução; 
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade; 
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos; 
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança; 
e) a revogação da medida de segurança; 
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 
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g) 
h) 

o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca; 
a remoção do condenado na hipótese prevista no § I ~ do art. 86 desta 

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança; 

I I 

lei' , 

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o 
adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade; 

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em 
condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta lei: 

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO IV 
DO MINISTtRIO PÚBLICO 

Art. 67 - O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de segurança, 
ofic iando no processo executivo e nos incidentes da execução. 

cuçao. 

Art. 68 - Incumbe, ainda, ao Ministério Público: 

I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de internamento; 
II - requerer: 

a ) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo: 
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 
c) a aplicação de medida de segurança , bem como a substituição da pena por medida 

de segurança; 
d) a revogação da medida de segurança; 
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e a revogação da sus

pensão condicional da pena e do livramento condicional; 
f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situaçào anterior; 

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária, durante a ex e-

Parágrafo único. O órgào do Ministério Público visitará mensalmente os estabelecimentos 
penais, registrando a sua presença em livro próprio. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO 

Art. 69 - O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução da pena. 

§ I ~ - O Conselho será integrado por membros nomeados pelo Governador do Estado, do 
Distrito Federal e dos Territórios, dentre professores e profissionais da á rea do Direito Penal, Pro
cessua l Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da comunidade. A 
legislação federal e estadual regulará o seu funcionamento. 

§ 2~ - O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração de quatro anos . 

Art. 70 - Incumbe ao Conselho Penitenciário: 

I - emitir parecer sobre livramento condicional, indulto e comutação de pena; 
II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais; 
III - apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de Política C ri

minal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior; 
IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egressos. 
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CAPITULO VI 
DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS 

Seção I 
Do Departamento Penitenciário Nacional 

Art. 71 - O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério da Justiça, 
é órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Con
selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. 

Art. 72 - São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional: 

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o território nacio-
nal' , 

11 - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais; 
111 - assistir tecnicamente as unidades federativas na implementação dos princípios e regras 

estabelecidos nesta lei; 
IV - colaborar com as unidades federativas, mediante convênios, na implantação de estabe

lecimentos e serviços penais; 
V - colaborar com as unidades federativas para a realização de cursos de formação de pes

soal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e do internado. 

Parágrafo único. Incumbem também ao Departamento a coordenação e supervisão dos es
tabelecimentos penais e de internamento federais. 

Seção II 
Do Departamento Penitenciário local 

Art. 73 - A legislação local poderá criar Departamento Penitenciário ou órgão similar, 
com as atribuições que estabelecer. 

Art. 74 - O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, tem por finalidade super
visionar e coordenar os estabelecimentos penais da unidade da Federação a que pertencer. 

Seção III 
Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 

Art. 75 - O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os seguintes 
requisitos: 

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências Sociais, 
ou Pedagogia, ou Serviços Sociais; 

11 - possuir experiência administrativa na área; 
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função. 

Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, e dedi· 
cará tempo integral à sua função. 

Art. 76 - O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes categorias fun
cionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições relativas às funções de 
direção, chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais funções. 

Art. 77 - A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e de vigi
lância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do candidato. 

§ 19 - O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão funcional 
dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos se rvidores 
em exercício. 
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§ 29 - N O estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal do 
sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado. 

CAPITULO VII 
DO PATRONATO 

Art. 78 - O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência aos albergados 
e aos egressos (art. 26). 

Art. 79 - Incumbe também ao Patronato: 

I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos ; 
,,- fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à comunidade e de limi

tação de fim de semana; 
111 - colaborar na fiscalização do cumprimento das cond ições da suspensão e do livramen

to condicional. 

CAPITULO VIII 
DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

Art. 80 - Haverá, em cada Comarca, um Conselho da Comunidade, composto, no míni
mo, por um representante de associação comercial ou industrial, um advogado indicado pela seção 
da Ordem dos Advogados do Brasil e um assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do 
Conselho Nacional de Assistentes Sociais. 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do juiz da 
execução a escolha dos integrantes do Conselho. 

Art. 81 - Incumbe ao Conselho da Comunidade: 

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na Comarca; 
li - entrevistar presos; 
111 - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário; 
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência ao pre

so ou internado , em harmonia com a direção do estabelecimento. 

TITULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 82 - Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida 
de segurança, ao preso provisório e ao egresso. 

§ 19 - A mulher será recolhida a estabelecimento próprio e adequado à sua condição pes-
soaI. 

§ 29 - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação di
versa desde que devidamente isolados. 

Art. 83 - O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas depen
dências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática es
portiva. 

gado. 

Parágrafo único. Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários . 

Art. 84 - O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada em jul-
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§ 19 - O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela reservada para os reinci-
dentes. 

§ 29 - O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Crimi
nal ficará em dependência separada. 

Art. 85 - O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e fina
lidade. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária determinará o 
limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades. 

Art. 86 - As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade federativa 
podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União . 

§ 19 - A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da conde
nação para recolher, mediante decisão judicial , os condenados à pena superior a quinze anos, quan
do a medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 

§ 29 - Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados ou 
egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas. 

CAPITULO 11 

DA PENITENCIÁRIA 

Art. 87 - A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime fechado. 

Art. 88 - O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho 
sanitário e lavatório. 

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular: 

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, inSO

lação e condicionamento térmico adequado à existência humana; 

b) área mínima de seis metros quadrados. 

Art. 89 - Além dos requisitos referidos no artigo anterior, a penitenciária de mulheres po
derá ser dotada de seção para gestante e parturiente e de creche com a finalidade de assistir ao me
nor desamparado cuja responsável esteja presa. 

Art. 90 - A penitenciária de homens será construída em local afastado do centro urbano a 
distância que não restrinja a visitação. 

CAPITULO III 

DA COLÔNIA AGRICOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 

Art. 91 - A Colônia Agrícola, Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da pena em 
regime semi-aberto . 

Art. 92 - O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados os re
quisitos da letra a do parágrafo único do art. 88 desta lei . 

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas: 

a) a seleção adequada dos presos; 

b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização 
da pena. 
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CAPITULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 

Art. 93 - A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de liberdade, 
em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana. 

Art. 94 - O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais estabelecimen
tos, e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga. 

Art. 95 - Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Albergado, a qual deverá con
ter, além dos aposentos para acomodar os presos, local adequado para cursos e palestras. 

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de fiscalização e 
orientação dos condenados. 

CAPITULO V 

DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO 

Art. 96 - No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o criminológico, cu
jos resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação . 

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas. 

Art. 97 - O Centro de Observação será instalado em unidade autonôma ou em anexo a es
tabelecimento penal. 

Art. 98 - Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de Classificaçào, na fal
ta do Centro de Observação. 

CAPITULO VI 

DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 

Art. 99 - O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos inimputávei s e 
semi-imputáveis referidos no art. 26 e seu parágrafo único do Código Penal. 

Parágrafo único. Aplica-se ao Hospital , no que couber, o disposto no parágrafo único do 
art. 88 desta lei . 

Art. 100 - O exame psiquiátrico e os demais exames necessários ao tratamento sào obriga
tórios para todos os internados. 

Art. 101 - O tratamento ambulatorial, previsto no art. 97, segunda parte, do Código Penal , 
será realizado no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com dependên
cia médica adequada. 

CAPITULO VII 

DA CADEIA PÚBLICA 

Art. 102 - A Cadeia Pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios. 

Art. 103 - Cada Comarca terá, pelo menos, uma Cadeia Pública a fim de resguardar o inte
resse da Administração da Justiça Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio 
social e familiar . 

Art. 104 - O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado próximo de centro 
urbano, observando-se na construção as exigências mínimas referidas no art. 88 e seu parágrafo ú
n ico desta lei. 
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Art. 105 - Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o 
réu estiver ou vier a se r preso, o juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução. 

Art. 106 - A guia de recolhimento , extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as fo
lhas e a assinará com o juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da execução e 
conterá: 

I - o nome do condenado; 
11 - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão oficial de identificação; 
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem como certidão do trânsito 

em julgado; 

ciário. 

IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução; 
V - a data da terminação da pena; 
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento peniten-

§ 19 - Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento. 

§ 29 - A guia de recolhimento será retificada sempre que sobrevier modificação quanto ao 
início da execução ou ao tempo de duração da pena. 

§ 39 - Se o condenado, ao tempo do fato , era funcionário da Administração da Justiça Cri
minal, far-se-á , na guia, menção dessa circunstância, para fins do disposto no § 29 do art. 84 desta 
lei. 

Art. 107 - Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena privativa de liberdade, sem 
a guia expedida pela autoridade judiciária. 

§ 19 - A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da guia de reco
lhimento, para juntá-la aos autos do processo, e dará ciência dos seus termos ao condenado. 

§ 29 - As guias de recolhimento serão registradas em livro especial, segundo a ordem cro
nológica do recebimento, e anexadas ao prontuário do condenado, ad itando-se, no curso da exe
cução, o cálculo das remições e de outras retificações posteriores. 

Art. 108 - O condenado a quem sobrevier doença mental será internado em Hospital de 
Custódia e Tratamento Psiquiátrico . 

Art. 109 - Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto em liberdade, mediante al
va rá do juiz, se por outro motivo não estiver preso . 

Seção 11 
Dos regimes 

Art. Ii O - O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o cum
primento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos do Códi
go Penal. 

Art. III - Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou em 
processos distintos, a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou 
unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição. 
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Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á a pena ao res
tante da que está sendo cumprida, para determinação do regime. 

Art. 112 - A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cum
prido ao menos um sexto da pena no regime anterior e seu mérito indicar a progressão. 

Parágrafo único . A decisão será motivada e precedida de parecer da Comissão Técnica de 
Classificação e do exame criminológico, quando necessário. 

Art. 113 - O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e 
das condições impostas pelo juiz. 

Art. 114 - Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que: 

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente; 
11 - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi submetido, 

fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo re
gime. 

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 117 des-
ta lei. 

Art. 115 - O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, 
sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias: 

nado. 

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga; 
11 - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados; 
III - não se ausentar da cidade onde reside,sem autorização judicial; 
IV - comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for determi-

Art. 116 - O juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias as
sim o recomendem. 

Art. 117 - Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em resi
dência particular quando se tratar de: 

I - condenado maior de setenta anos; 
11 - condenado acometido de doença grave; 
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental; 
IV - condenada gestante. 

Art. 118 - A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva , com 
a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado: 

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave; 
11 - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em exe

cução, torne incabível o regime (art. 111). 

§ 19 - O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas nos 
incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente 
imposta. 

§ 29 - Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido,previamente, o 
condenado. 

Art. 119 - A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o cumpri
mento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 19, do Código Penal). 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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Seção III 
Das autorizações de saída 

Subseção I 
Da permissão de saída 

Art. 120 - Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e os pre
sos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando 
ocorrer um dos seguintes fatos: 

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou ir-
mao: 

11 - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14). 

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento 
onde se encontra o preso. 

Art. 121 - A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária à fi
nalidade da saída. 

Subseção 11 
Da saída temporária 

Art. 122 - Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autori
zação para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos: 

I - visita à família; 
11 - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo 

grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução; 
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social. 

Art. 123 - A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes requisi
tos: 

I - comportamento adequado; 
11 - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, 

se reincidente; 
111 - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena. 

Art. 124 - A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser 
renovada por mais quatro vezes durante o ano. 

Parágrafo único. Quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, de instrução de 
segundo grau ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
discentes. 

Art. 125 - O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 
definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na auto
rização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso. 

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 
processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do 
condenado. 

Seção IV 
Da Remição 

Art. 126 - O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semi-aberto poderá re
mir, pelo trabalho, parte do tempo de execução da pena. 
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§ 19 - A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à razão de um dia de pena 
por três de trabalho. 

§ 29 - O preso impossibilitado de prosseguir no trabalho, por acidente, continuará a 
beneficiar-se com a remição. 

§ 39 - A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvido o Ministério Público. 

Art. 127 - O condenado que for punido por falta grave perderá o direito ao tempo remido, 
começando o novo período a partir da data da infração disciplinar. 

Art. 128 - O tempo remido será computado para a concessão de livramento condicional e 
indulto. 

Art. 129 - A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao Juízo da Execução 
cópia do registro de todos os condenados que estejam trabalhando e dos dias de traba lho de cada 
um deles. 

Parágrafo único. Ao condenado dar-se-á relação de seus dias remidos. 

Art. 130 - Constitui o crime do art. 299 do Código Penal declarar ou atestar falsamente 
prestação de serviço para fim de instruir pedido de remição. 

Seção V 
Do livramento condicional 

Art. 131 - O livramento condicional poderá ser concedido pelo Juiz da execução, presentes 
os requisitos do art. 83, incisos e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e 
o Conselho Penitenciário . 

Art. 132 - Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica subordinado o li
vramento. 

§ 19 - Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes: 

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho; 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 

c) não mudar do território da Comarca do Juízo da Execução, sem prévia autorização des-
te. 

§ 29 - Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, as se
guintes: 

a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da obser-
vação cautelar e de proteção; 

b) recolher-se à habitação em hora fiXada; 

c) não freqüentar determinados lugares. 

Art. 133 - Se for permitido ao liberado residir fora da Comarca do Juízo da Execução, 
remeter-se-á cópia da sentença do livramento ao juízo do lugar para onde ele se houver transferido e 
à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção. 

Art. 134 - O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imediatamente às auto
ridades referidas no artigo anterior. 

Art. 135 - Reformada a sentença denegatória do livramento, os autos baixarão ao Juízo da 
Execução, para as providências cabíveis. 

Art. 136 - Concedido o benefício, será expedida a carta de livramento com a cópia integral 
da sentença em duas vias, remetendo-se uma à autoridade administrativa incumbida da execução e 
outra ao Conselho Penitenciário. 

/ 
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Art. 137 - A cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente no dia mar
cado pelo presidente do Conselho Peniteniciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a 
pena, observando-se o seguinte: 

1 - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais condenados, pelo presidente 
do Conselho Penitenciário ou membro por ele designado , ou, na falta, pelo juiz; 

11 - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando para as condições impos
tas na sentença de livramento; 

111 - o liberando declarará se aceita as condições. 

~ 19 - De tudo, em livro próprio, será lavrado termo subscrito por quem presidir a cerimô
nia e pelo liberando , ou alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever. 

~ 29 - Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execução. 

Art. 138 - Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á entregue, além do saldo 
de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou admi
nistrativa, sempre que lhe for exigida. 

~ 19 - A caderneta conterá: 

a) a identificação do liberado; 

b) o texto impresso do presente Capítulo; 

c) as condições impostas. 

§ 29 - Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo-conduto, em que constem 
as condições do livramento, podendo substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pela des
crição dos sinais que possam identificá-lo . 

~ 39 - Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para consignar-se o cumpri
mento das condições referidas no art. 132 desta lei. 

Art. 139 - A observação cautelar e a proteção realizadas por serviço social penitenciário, 
Patronato ou Conselho da Comunidade terão a finalidade de: 

1 - fazer observar o cumprimento das condições especificadas na sentença concessiva do be
nefício; 

11 - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas obrigações e auxiliando-o na 
obtençãc de atividade laborativa . 

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cautelar e da proteção do liberado 
apresentará relatório ao Conselho Penitenciário, para efeito da representação prevista nos arts. 143 
e 144 desta lei. 

Art. 140 - A revogação do livramento condicional dar-se-á nas hipóteses previstas nos 
arts. 86 e 87 do Código Penal. 

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipótese da revogação facultativa, 
o juiz deverá advertir o liberado ou agravar as condições. 

Art. 141 - Se a revogação for motivada por infração penal anterior à vigência do livramen
to, computar-se-á como tempo de cumprimento da pena o período de prova, sendo permitida, para 
a concessão de novo livramento, a soma do tempo das duas penas. 

Art. 142 - o caso de revogação por outro motivo, não se computará na pena o tempo em 
que esteve solto o liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma pena, novo livramento. 

Art. 143 - A revogação será decretada a requerimento do Ministério Público, mediante re
presentação do Conselho Penitenciário, ou, de ofício, pelo juiz, ouvido o liberado . 
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Art. 144 - O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou mediante represen
tação do Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições especificadas 
na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser lido ao liberado por uma das autoridades ou 
funcionários indicados no inciso I do art. 137 desta lei, observado o disposto nos incisos II e III e §§ 
19 e 29 do mesmo artigo. 

Art. 145 - Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá ordenar a sua prisão, 
ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso do livramento con
dicionaI, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final. 

Ar( 146 - O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou me
diante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se ex
pirar o prazo do livramento sem revogação. 

CAPITULO 11 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 147 - Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o juiz 
da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, 
para tanto, requisitar , quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-Ia a parti
culares. 

Art. 148 - Em qualquer fase da execução, poderá o juiz, motivadamente, alterar a forma 
de cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, 
ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características do estabelecimento, da entida
de ou do programa comunitário ou estatal. 

Seção II 
Da prestação de serviços à comunidade 

Art. 149 - Caberá ao juiz da execução: 

I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, devidamente credenciado ou 
convencionado, junto ao qual o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas 
aptidões; 

11 - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da entidade, dias e horário em 
que deverá cumprir a pena; 

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-Ia às modificações ocorridas na jornada 
de trabalho. 

§ 19 - O trabalho terá a duração de oito horas semanais e será realizado aos sábados, do
mingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos 
horários estabelecidos pelo juiz. 

§ 29 - A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento. 

Art. ISO - A entidade beneficiada com a prestação de serviços encaminhará mensalmente, 
ao juiz da execução, relatório circunstanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer 
tempo, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar. 

Seção III 
Da limitação de fim de semana 

Art. 151 - Caberá ao juiz da execução determinar a intimação do condenado, 
cientificando-o do local, dias e horário em que deverá cumprir a pena. 



• 

GER 6 .14 

22 

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento. 

Art. 152 - Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de permanência, cur
sos e palestras , ou atribuídas atividades educativas. 

Art. 153 - O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao juiz da execução, 
relatório, bem assim comunicará, a qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado. 

Seção IV 
Da interdição temporária de direitos 

Art. 154 - Caberá ao juiz da execução comunicar à autoridade competente a pena aplica
da, determinada a intimação do condenado. 

§ IQ - Na hipótese de pena de interdição do art. 47, inciso I, do Código Penal, a autoridade 
deverá, em vinte e quatro horas, contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a 
execução terá seu início. 

§ 2Q - Nas hipóteses do art. 47, incisos" e 111 , do Código Penal, o Juízo da Execução deter
minará a apreensão dos documentos, que autorizam o exercício do direito interditado. 

Art. 155 - A autoridade deverá comunicar imediatamente ao juiz da execução o descum
primento da pena. 

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá ser feita por qualquer preju
dicado. 

CAPITULO III 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL 

Art. 156 - O juiz poderá suspender, pelo período de dois a quatro anos, a execução d~ pena 
privativa de liberdade, não superior a dois anos, na forma prevista nos arts. 77 a 82 do Código Pe
nal. 

Art. 157 - O juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena privativa de liberdade, na si
tuação determinada no artigo anterior, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão 
condicional, quer a conceda, quer a denegue. 

Art. 158 - Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujeito o con
denado, pelo prazo fixado, começando este a correr da audiência prevista no art. 160 desta lei. 

§ I Q - As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado, devendo 
ser incluída entre as mesmas a de prestar serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, sal
vo hipótese do art. 78, § 2Q, do Código Pen al. 

§ 2Q - O juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 
mediante proposta do Conselho Penitenciário, modificar as condições e regras estabelecidas na sen
tença, ouvido o condenado. 

§ 3Q - A fiscalização do cumprimento das condições, regulada nos Estados, Territórios e 
Distrito Federal por normas supletivas, será atribuída a serviço social penitenciário, patronato, 
Conselho da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de serviços, inspecionados 
pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público , ou ambos, devendo ojuiz da execução suprir, 
por ato, a falta das normas supletivas. 

§ 4Q - O beneficiário, ao comparecer peridiocamente à entidade fiscalizadora, para com
provar a observância das condições a que está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os sa
lários ou proventos de que vive. 

-
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§ 59 - A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de inspeção, 
para os fins legais, qualquer fato capaz de acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do 
prazo ou a modificação das condições. 

§ 69 - Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao juiz e à entida
de fiscalizadora do local da nova residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediata
mente. 

Art. 159 - Quando a suspensão condicional da pena for concedida por Tribunal, a este ca
berá estabelecer as condições do benefício. 

§ 19 - De igual modo proceder-se-á quando o tribunal modificar as condições estabelecidas 
na sentença recorrida. 

§ 29 - O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, poderá, todavia, conferir 
ao Juízo da Execução a incumbência de estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, 
a de realizar a audiência admonitÓria. 

Art. 160 - Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz a lerá ao condenado, em 
audiência, advertindo-o das conseqüências de nova infração penal e do descumprimento das con
dições impostas. 

Art. 161 - Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de vinte dias, o réu não com
parecer injustificadamente à audiência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada 
imediatamente a pena. 

Art. 162 - A revogação da suspensão condicional da pena e a prorrogação do período de 
prova dar-se-ão na forma do art. 81 e respectivos parágrafos do Código Penal. 

Art. 163 - A sentença condenatória será registrada, com a nota de suspensão, em livro es
pecial do juízo a que couber a execução da pena. 

§ 19 - Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato averbado à margem do registro. 

§ 29 - O registro e a av.erbação serão sigilosos, salvo para efeito de informações requisita
das por órgão judiciário ou pelo Ministério Público, para instruir processo penal. 

CAPITULO IV 

DA PENA DE MULTA 

Art. 164 - Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, que vale
rá como título executivo judicial, o Ministério Público requererá, em autos apartados, a citaçào do 
condenado para, no prazo de dez dias, pagar o valor da multa ou nomear bens à penhora. 

§ 19 - Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito da respectiva importân
cia, proceder-se-á à penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 

§ 29 - A nomeaçào de bens à penhora e a posterior execução seguirão o que dispuser a lei 
processual civil. 

Art. 165 - Se a penhora recair em bem imóvel, os autos apartados serão remetidos aojuízo 
cível para prosseguimento. 

Art. 166 - Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosseguimento nos termos do § 29 
do art. 164 desta lei. 

Art. 167 - A execução da pena de multa será suspensa quando sobrevier ao condenado 
doença mental (art. 52 do Código Penal.) 
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Art. 168 - O juiz poderá determinar que a cobrança da multa se efetue mediante desconto 
no vencimento ou salário do condenado, nas hipóteses do art. 50, § 19, do Código Pen al, 
observando-se o seguinte: 

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte da remuneração c o mínimo 
o de um décimo; 

11- o desconto será feito mediante ordem do juiz a quem de direito; 

111 - o responsável pelo desconto será intimado a recolher mensalmente, até o dia fixado 
pelo juiz, a importância determinada. 

Art. 169 - Até o término do prazo a que se refere o art. 164 desta lei, poderá o condenado 
requerer ao juiz o pagamento da multa em prestações mensais, iguais e sucessivas . 

§ 19 - O juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para verificar a real situação 
econômica do condenado e, ouvido o Ministério Público, fixará o número de prestações. 

§ 29 - Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação econômica, o juiz, de ofí
cio ou a requerimento do Ministério Público, revogará o benefício executando-se a multa, na forma 
prevista neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada. 

Art. 170 - Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com pena privativa da 
liberdade, enquanto esta estiver sendo executada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na 
rem uneração do condenado (art. 168) . 

§ 19 - Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou obtiver livramento condi
cionai, sem haver resgatado a multa, far-se-á a cobrança nos termos deste capítulo . 

§ 29 - Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em que for concedida a sus
pensão condicional da pena. 

TITULO VI 
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 171 - Transitada em julgado a sentença que aplicar medida de segurança, será ordena
da a expedição de guia para a execução. 

Art. 172 - Ninguém será internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psquiátrico, ou 
submetido a tratamento ambulatorial, para cumprimento de medida de segurança, sem a guia expe
dida pela autoridade judiciária. 

Art. 173 - A guia de internamento ou de tratamento ambulatorial, extraída pelo escrivão, 
que a rubricará em todas as folhas e a subscreverá com o juiz, será remetida à autoridade adminis
trativa incumbida da execução e conterá: 

I - a qualificação do agente e o número do registro geral do órgão oficial de identificação; 
11 - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a medida de segurança, bem 

como a certidão do trânsito em julgado; 
III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou do tratamento ambulato-

rial; 
IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento ou inter

namento. 

§ 19 - Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhimento e de sujeição a tra
tamento. 
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§ 2Q - A guia será retificada sempre que sobrevier modificação quanto ao prazo de exe-
cução. 

Art. 174 - Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, naquilo que couber, o dis-
posto nos arts. 8Q e 9Q desta lei. ' 

CAPITULO 11 
DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE 

Art. 175 - A cessação da periculosidade será averiguada no fim do prazo mínimo de du
ração da medida de segurança, pelo exame das condições pessoais do agente, observando-se o se
guinte: 

I - a autoridade administrativa, até um mês antes de expirar o prazo de duração mínima da 
medida, remeterá ao juiz minucioso relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou perma
nência da medida; 

II - O relatório será instruído com o laudo psiquiátrico; 
III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, serão ouvidos, sucessiva

mente, o Ministério Público e o curador ou defensor, no prazo de três dias para cada um; 
IV - o juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não o tiver; 
V - o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, poderá determinar novas di

ligências , ainda que expirado o prazo de duração mínima da medida de segurança; 
VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se refere o inciso anterior, o juiz 

proferirá a sua decisão, no prazo de cinco dias. 

Art. 176 - Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo mínimo de duração da medida 
de segurança, poderá o juiz da execução, diante de requerimento fundamentado do Ministério 
Público ou do interessado, seu procurador ou defensor , ordenar o exame para que se verifique a ces
sação da periculosidade, procedendo-se nos termos do artigo anterior. 

Art. 177 - Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da periculosidade, observar
se-á, no que lhes for aplicável, o disposto no artigo anterior. 

Art. 178 - Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (art. 97, § 3Q, do Código Penal), 
aplicar-se-á o disposto nos arts. 132 e 133 desta lei . 

Art. 179 - Transitada em julgado a sentença, o juiz expedirá ordem para a desinternação 
ou a liberação. 

TITULO VII 
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO 

CAPITULO I 
DAS CONVERSOES 

Art. 180 - A pena privativa de liberdade, não superior a dois anos, poderá ser convertida 
em restritiva de direitos, desde que: 

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto; 
II - tenha sido cumprido pelo menos um quarto da pena; 
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem ser a conversão recomen- . 

dável. 

Art. 181 - A pena restritiva de direitos será convertida em privativa de liberdade nas hipó
teses e na forma do art. 45 e seus incisos do Código Penal. 

§ 1 Q - A pena de prestação de serviços à comunidade será convertida quando o condenado: 

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, ou desatender a intimação 
por edital; 
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b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou programa em que deva prestar ser-
ViÇO; 

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe foi imposto; 
d) praticar falta grave; 
e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liberdade, cuja execução não te

nha sido suspensa. 

§ 29 - A pena de limitação de fim de semana será convertida quando o condenado não 
comparecer ao estabelecimento designado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a ativi
dade determinada pelo juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a, d e e do parágrafo an
terior. 

§ 39 - A pena de interdição temporária de direitos será convertida quando o condenado 
exercer, injustificadamente, o direito interditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a e 
e do § 19 deste artigo. 

Art. 182 - A pena de multa será convertida em detenção, na forma prevista pelo art. 51 do 
Código Penal. 

§ 19 - Na conversão, a cada dia-multa corresponderá um dia de detenção, cujo tempo de 
duração não poderá ser superior a um ano . 

§ 29 - A conversão tornar-se-á sem efeito se, a qualquer tempo, for paga a multa. 

Art. 183 - Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier doença 
mental ou perturbação da saúde mental, o juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 
da autoridade administrativa, poderá determinar a substituição da pena por medida de segurança. 

Art. 184 - O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação se o agente re
velar incompatibilidade com a medida. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação será de um ano. 

CAPITULO 11 

DO EXCESSO OU DESVIO 

Art. 185 - Haverá excesso ou desvio de execução sempre que algum ato for praticado além 
dos limites fixados na sentença, em normas legais ou regulamentares. 

Art. 186 - Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de execução: 

1 - o Ministério Público; 
11 - o Conselho Penitenciário; 

111- o sentenciado; 
IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal. 

CAPITULO III 

DA ANISTIA E DO INDULTO 

Art. 187 - Concedida a anistia, o juiz, de ofício, a requerimento do interessado ou do Mi
nistério Público, por proposta da autoridade administrativa ou do Conselho Penitenciário, declara
rá extinta a punibilidade. 

Art. 188 - O indulto individual poderá ser provocado por petição do condenado, por ini
ciativa do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, ou da autoridade administrativa. 

A rt. 189 - A petição do indulto, acompanhada dos documentos que a instruírem, será en
tregue ao Conselho Penitenciário, para a elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao M i
nistério da Justiça . 

/ 
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Institui a Lei de Execuçào Penal. 

o CONGRESSO NA CIO NA L decreta: 

TITULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO 

DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

Art. 19 - A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão 
criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do interna
do. 

Art. 29 - A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o terri
tório nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei e do Código de 
Processo Penal. 

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao condenado pela 
Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária. 

Art. 39 - Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos 
pela sentença ou pela lei. 

Parágrafo único. ão haverá qualquer distinção de natureza racial , soc ial, religiosa ou polí-
tica . 

Art. 49 - O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de exe
cução da pena e da medida de segurança. 

TITULO 11 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

CAPITULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 59 - Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e personalidade, 
para orientar a individualização da execução penal. 

Art. 69 - A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que elaborará o 
programa individualizador e acompanhará a execução das penas privativas de liberdade e restriti
vas de direitos, devendo propor, à autoridade competente, as progressões e regressões dos regimes, 
bem como as conversões. 

Art. 79 - A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, será 
presidida pelo Diretor e composta, no mínimo, por dois chefes de serviço, um psiquiatra, um psi
cólogo e um assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa da liberdade. 
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Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução e será in
tegrada por fiscais do Serviço Social. 

Ar\. 89 - O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime fechado, 
será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução. 

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o condenado ao 
cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto. 

Ar\. 99 - A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da personalidade, 
observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações do processo, pode
rá: 

I - entrevistar pessoas; 

11 - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a respeito 
do condenado; 

111- realizar outras diligências e exames necessários. 

CAPITULO 11 

DA ASSISTr.NCIA 

Seção I 

Disposições gerais 

Ar\. 10 - A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o 
crime e orientar o retorno à convivência em sociedade. 

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso. 

A r\. I I - A assistência será: 

I - material: 

11- à saúde: 

I11-jurídica: 

IV - educacional: 

V - social: 

VI - religiosa. 

Seção 11 

Da assistência material 

Ar\. 12 - A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de ali
mentação, vestuário e instalações higiênicas. 

Ar\. 13 - O estabelecimento disporá de instalações e serviços que atendam aos presos nas 
suas necessidades pessoais, além de locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e 
não fornecidos pela Administração. 

Seção 111 

Da assistência à saúde 

Ar\. 14 - A assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo e curativo, 
compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico. 
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§ 19 - A assistência médica do condenado e do internado em caráter obrigatório ficará a 
cargo da Previdência Social - Federal ou Estadual, custeada sempre pela União ou pelo Estado
membro. 

§ 29 - Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a assistência 
médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização da direçào do estabeleci
mento. 

Seção IV 

Da assistência jurídica 

Art. 15 - A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem recursos finan
ceiros para constituir advogado. 

Art. 16 - As unidades da Federação deverão ter serviços de assistência jurídica nos estabe
lecimentos penais . 

Seção V 

Da assistência educacional 

Art. 17 - A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação profis
sional do preso e do internado. 

Art. 18 - O ensino de primeiro grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar da 
unidade federativa . 

Art. 19 - O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de aperfeiçoamen
to técnico. 

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua condição. 

Art. 20 - As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com entidades públicas 
ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos especializados. 

Art. 21 - Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento de uma 
biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e di
dáticos. 

Seção VI 

Da assistência social 

Art. 22 - A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e prepará-
los para o retorno à liberdade. 

Art. 23 - Incumbe ao serviço de assistência social: 

I - conhecer os resultados dos diagnósticos e exames; 

" - relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades en-
frentados pelo assistido; 

111 - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias; 

IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponívei s, a recreação: 

V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do libe
rando , de modo a facilitar o seu retorno à liberdade; 

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência social e do se
guro por acidente no trabalho: 

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da vítima. 

-
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Seção VII 

Da assistência religiosa 

Art. 24 - A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e aos in
ternados, permitindo-se-Ihes a participação nos serviços organizados no estabelecimento penal, 
bem como a posse de livros de instrução religiosa. 

§ 19 - No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos. 

§ 29 - Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade religiosa. 

Seção VIII 
Da assistência ao egresso 

Art. 25 - A assistência ao egresso consiste: 

I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade; 

II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento adequa
do, pelo prazo de dois meses. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso li poderá ser prorrogado uma única vez, 
comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego. 

A rt. 26 - Considera-se egresso para os efeitos desta lei: 

I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída do estabelecimento; 

11 - o liberado condicional, durante o período de prova. 

Art. 27 - O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a obtenção de tra
balho . 

CAPITULO III 

DO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 28 - O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade humana, 
terá finalidade educativa e produtiva. 

§ 19 - Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à segu
rança e à higiene. 

§ 29 - O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Traba-
lho. 

Art. 29 - O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser 
inferior a três quartos do salário mínimo. 

§ 19 - O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender: 

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente e 
não reparados por outros meios; 

em 

b) à assistência à família; 

c) a pequenas despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado, 
proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras anteriores. 



• 

• 

GER 6.14 

5 

§ 29 - Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para consti
tuição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado quando posto em li
berdade. 

Art. 30 - As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão remu
neradas. 

Seção 11 

Do trabalho interno 

Art. 31 - O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho na medida 
de suas aptidões e capacidade. 

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obrigatório e só poderá ser exe
cutado no interior do estabelecimento. 

Art. 32 - Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a condição 
pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado. 

§ 19 - Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artes~nato sem expressão econômica, 
salvo nas regiões de turismo. 

§ 29 - Os maiores de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada à sua idade. 

§ 39 - Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao seu es-
tado. 

Art. 33 - A jornada normal de trabalho não será inferior a seis, nem superior a oito horas, 
com descanso nos domingos e feriados. 

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horá rio especial de trabalho aos presos designados 
para os serviços de conservação e manutenção do estabelecimento penal. 

Art. 34 - O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou empresa pública, com auto
nomia administrativa, e terá por objetivo a formação profissional do condenado . 

Parágrafo único. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora promover e supervi
sionar a produção, com critérios e métodos empresariais, encarregar-se de sua comercialização, 
bem como suportar despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. 

Art. 35 - Os órgãos da administração direta ou indireta da União, Estados, Territórios, 
Distrito Federal e dos Municípios adquirirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou 
produtos do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendável realizar-se a venda a 
particulares. 

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as vendas reverterão em favor da 
fundação ou empresa pública a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento pe
nal. 

Seção III 
Do trabalho externo 

Art. 36 - O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado somente em 
serviço ou obras públicas realizados por órgãos da administração direta ou indireta, ou entidades 
privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da disciplina. 

§ 19 - O limite máximo do número de presos será de dez por cento do total de empregados 
na obra. 
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§ 29 - Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a remune
ração desse trabalho. 

§ 39 - A prestação de trabalho a entidade privada depende do consentimento expresso do 
preso. 

Art. 37 - A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do estabelecimen
to , dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do cumprimento mínimo de um sexto 
da pena. 

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a prati
car fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos re
quisitos estabelecidos neste artigo. 

CAPITULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

Seção I 

Dos Deveres 

Art. 38 - Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu estado, 
submeter-se às normas de execução da pena. 

Art. 39 - Constituem deveres do condenado: 

[ - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença; 

li - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva relacionar-se; 

[11 - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados; 

IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de subversão à or-
dem ou à disciplina; 

V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas; 

VI - submissão à sanção disciplinar imposta; 

VII - indenização à vítima ou aos seus sucessores; 

VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua manu-
tenção, mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho; 

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento; 

X - conservação dos objetos de uso pessoal. 

Parágrafo único . Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto neste artigo. 

Seção I[ 

Dos Direitos 

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos conde-
nados e dos presos provisórios . 

Art. 41 - Constituem direitos do preso: 

[ - alimentação suficiente e vestuário; 

II - atribuição de trabalho e sua remuneração; 

11 I - previdência social; 

IV - constituição de pecúlio; 
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EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos dos artigos 59, § 19, e 81, item IV, da Consti 

tuição, resolvi vetar, por inconstitucionalidade, o § 19 do ar 

tigo 14 do Projeto de Lei da Câmara n9 76 , de 1984 (n9 1 . 657 , de 

1983, na Casa na origem), que "institui a Lei de Execução Pe 

nal" . 

Dispõe a Constituição em seu artigo 165, parágra 

fo único, que "nenhuma pre stação de serviço de a ss i s tência ou 

de benefício compreendidos na previdência social s erá criada, ma 

jor ada ou estendida sem a correspondente fonte de custeio t o 

tal" . O § 19 do artigo 14 ' do Projeto que vem à sanção contraria 

esse preceito constitucional pois estabelece, sem a corresponden 

te fonte de custeio, que a assistência médica do condenado e do 

i nte r nado, em caráter obr i ga tório, f i c a rá a cargo da Previdência 

So cial - Federal ou Estadual . 

A parte final do pará g rafo único do a rtigo 63 de 
-termi na a r enov aça o, em c ada a no, de um t erço dos membros do Con 

SENADO rWEf' hL 

l 
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selho Nacional de politica Criminal e Penitenciária, manda 

to se fixou em dois anos. A execução desse principio salutar ofe 

rece, todavia, dificuldade quase insuperável: ernprimeiro lugar, 

o número dos membros do Conselho, fixado no caput do artigo, não 

é múltiplo de trés; além disso, essa regra acarretaria a neces 

sidade, i no primeiro ano, de renovar mandato de membro do Conse 

lho cuja permanência nele é de dois anos. Aconselha -se o veto 

da regra concernente à renovação anual de um terço dos membros 

do Conselho. Penso, no entanto, que o defeito apontado pode sa . I 

nar-se mediante projeto de lei ~ torne viável a execução da re 

gra fixada no aludido parágrafo, e que pretendo oportunamente 

submeter à apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacio 

nal. 

Brasilia, em 11 de julho de 1 984 . 

-. '. 
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LEI N9 7.210, de 11 de julho de 1 984 

/ /1\1 i/ili (/ Lei de F \ ('('/(\,(10 Penal, 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço sab er que o Con g resso Nacional decreta e . 
eu sanc~ono a 

seguinte Lei: 

TITCLO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇ.~O 

DA LEI DE EXEC L' ( ÃO PE:\AL 

Arl. I ~ - ,\ ' ~ \ e('uç:io p~'nal tem por objeli\'n ef<.:l i\a r a~ Ji~po~ições de sent~nça ,HI deciül) 
criminal c pn')porcionar condições para a harmónica in teguç:io social do conden:id~) e dn inte rna
do, 

Arl. ~~ - :\ juri~diçào penal dos juíLe~ ou lribunai~ da justiç~1 ordin ;'nia, ~ Ill toti ,) o te rri 
tóri o n :~L 'i(1nal. ser:1 exercida , no pr oce~s() de execuç;io , na conformidade de,la lei e do C ódigo de 
P roce~~o Pl: n ,li, 

Par :tgr:lf0 unl CO , Esta k i aplicar-,e -:I i g.uallll~ ntl: ao pr~so prm iSIHio e :10 CI)J1l.knado peb 
Ju stiça Elei tL1 ral (lU \1 ilitar , quando recolhido a estabelecimento sujei to ;1 jllfi,dição ordin:l ria, 

:\ rt , .\0 - A o l:(lnden:ldo e ;ll) internad o s~ri'io as~~gurados todos os di rc i:ns niio at ingido, 
pela sentença ou pcb lei , 

Pa r:'lg rafll único, ;\':10 havcrú qua14ul!f di,tindo de naturela racial. slll'i:11. n:li ?io~;1 ou pl) lí-
ti ca, 

A rI. -1 0 - O E~tauo d..:\'cr:1 r<.:Cllrrer ;1 Clll) pt:raçiin U:I comunidade na, ,lti\ ' io,ldc~ de ex e
CUÇ;IO ti:1 pen :1 c da Illcdida lle segur;lnça, 

TITl ' LO 11 

DO CO:\DE:'-IADO F no I:\TER~ADO 
CAPI'IT LO I 

DA CI.'\ S~ IFlCAÇ.~O 

,\n , ~ " - Os c,)ndcn ,1l1'h sl'r:lo cl:!"ifi cld'h, , cgundo os ~CllS antccnknll' ,": pcrson;did :ldc . 
p:lr:l \HicnLlr :1 indi\'idllali/, I ~' ;-Il) 0:1 L'\eClI~'iil) pcn :d , 

t\rt , ( ,V - : \ ~' I ; I " ifil:I~':I\) ,crú f..: i 1:1 !"\llr ('lll1li '<1ll Tl'Clli c;1 d..: C!:I"ifíl' :I <,':I' , '111": cl:thora r:', n 
rrO!!r,llll.l indi\ id ll:di /. ld,'r ~ :lClll11p.ll1har:'1 :1 C\CCI I,':I ,) o:" pCI1:I ' pri \ ;l li\':I' 1iL' Id1 L'rd,loc ~ r..:~rriti · 

, ';1' (IL: dir,'i l'h, dC\Cllllll prllp'lf. ;1 autl )1 ilbdc COI1)j1c icntc, a, prll l-' rc";'cs~' r q! rC, ~,cle, dllS rc!!inlL", 
hl'tll <,,1\ll1) :1' L'l)II\~r ~ ')L'" 

,\n , /" - ,\ ('( lllli" :l ll r '::"'lic,1 d..: CI.I" ij' il' ; I ~' ;IL). l' \ i"tcl1tc ~nl cld,l c,l:lh L'lccil11ctlt, ), ,cr:'1 
I' l'c ,idid :1 reli) !) irl'lllr e C'"11Jl,"I:I. Ih ) 1I1it1IIll\l, I,.'r tl lli, cl'..:k, lI.' ' Cf\ ' i~· ". lIlI1 1"l q lli :l tr,i, 11111 r , i
L' I'>I(\ ~'" l' 111 11 .1"I,tl'lltc " ,,'i, tI, 1\11.111< !" 'L" Ir:ll. ~ r l!C l'lllllkrl:ld ll ;1 Jlell.1 rl'l\ ,l. i, .. .1.1 jlhnd, llk , 

• 



l'arClgrAI) Únil'l). !\:,1, dl:nLli, LI'OS a Comi'S;II) ;ltu ;lrCI j ~ ln t o :Ill Juí/O da L\(CII Ç:I I) e serú ill
tegr:lda ror fi, (,lis do Ser\ iço Social. 

Art. X9 - O (llll den;IUl) ao cumprimento de rel1a pri':lti \ :1 de liherdade, em rq'.illle fechad,) , 
ser:1 suhllldidn :1 oame crimin,)Il) ~!i(,) r.lr:1 a ohtel1çJl) dos elemento' ne(t:s, :'l rio ~ ,I uma :I dequ:lda 
c1assifiC:I\,'Jo c (lllll \ i,tas :1 indi\·idualil,lção d:1 e\ecuç:I'). 

Parúgral'o único, Ao exame de que trata es te :Irtig,) roder:'! ser suhmetido I) t:llnlk nado ao 
cumprimcnto da pena rri\·ati\a de liberdad..: ..:m rc!!il11c sel11i-:lhcrl,). 

,\ rt. 99 - A COl11iS<IO, no exame para a ohtenção de dados revelaJorcs d :1 pcr'L)II:did;rdc , 
ohservand,) a ~tica prufissional e tend o sempre presentes peças ali in fo rmaç0es dI) prl)Ce~SO , pode
rá: 

1- entíe\·istar pessoas : 

I I - requisitar, de repartiç0es ou" estabelecim cntos pri\·ados , dados c inf'l1rnwçôes a respeito 
do condenado: 

111 - rea liza r out ras d iligências e exames necess:lrios. 

CAPITCLO 11 

DA ASSISTfNCIA 

Seçiio I 

Disposições gerais 

A ri. 10 - A assistência ao preso e ao internado é oe\·er do Estado, o15je ti\,llldL1 prevenir o 
cri me e orientar o retorno à convi'·i::ncia em socicd:lde. 

Parágrafo único. A assisti::ncia estende-se ao egn.:sso . 

Art, 11 - A assistência ser:l: 

I - material: 

(( - à saúde: 

I I I - jurídica: 

IV - educaciona l: 

V - soei:tI: 

V I - n.:lif!illsa. 

Seç;lo I I 

D:I assisti:: nci:1 111 :l teri ;tI 

Art . 12 - A a"istêneia 1ll ;l ter i:tI :10 preso c ao internado cOIl,i stirá no fOrlll'ciJ11l'ntll de ali
IlH:ntaçJo, n:,tll :'l ril) e i nst :i1a~'õe, higi0i1ica,. 

Ar!. 13 - O e,t;lnckcilllento di,pnr:'! dc in, lal:t '<1 es c ,en·içlh q\le ;I tendalll ;IOS presos 1 1..l~ 

suas neLc,~id;ldt:s pe s~ llai" ;t1i:: 1ll de loc;li ... destin;ltlo~ ;'1 \·cnda de produto, c ohjc to , perlllititlo" t: 

nJo f'nrneciuns pel:t :\ dlllini~tr.lç:i(). 

ScçJo 111 

1):1 as ... iq0nl'ia ;1 ~aÍlde 

,\rt . '-1 - :\ ;I"i~ti:n,ia .1 ~:lltd e dll prt:'o e dI) inlcr ll.ld ll . de Clr:ltl'r pre\ elll.i\',) e c\lrali"." 
c0l11prcl' lldcr;'1 :ltL'lll lilll elltl) Il1l'dicn , Ll í lll :IL·':'ut iL'() L' ,)dl1lltl)!,\ ~' ic (). 

• 
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1Il" e.'. 

§I'- (V.ETADO). 

" ': 
§ 2' - Quando o estabelecimento penal nào estiver aparelhado para prover a asslstencia 

médica necessária. esta será prestada em outro local. media nte autorlzaçào da direçào do estabeleci
m(nto. 

Seção IV 

Da assistência juríd ica 

Art. 15 - A assist~nda juríllka é destinada aos presos e aos internados sem recursos finan
ceiros para constituir advogado . 

• > 

Art. 16 - As unidades da Federaçào deverào ter serviços de: assisti!ncia jurídica nos estabe-
lecimentos penais. 

Seção V 

Da assistência educacional 

Art. 17 - A assistência educacional compreenderá a instruçào es7:obr e a formaçào profis
sional do preso e do internado. 

Art. 18 - O ensino de primeiro grau será obrigatório. integrando-se no sistema escolar da 
unidade federativa. 

i 

Art. 19 - O ensino profissional será ministrado em nível de iniciaçào ou de aperfeiçoamen-
to técnico. . . 

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua condiçào . 

Art. 20 -'As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com entidades públicas 
ôu particularc:s. que instalem escolas ou ofereçam cursos especializados, • 

, . 
Art. 2.1. - Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estahelecimento de uma 

biblioteca. para uso de todas as categorias de recluSOS. provida de livros instrutivos. recreativos e di
dáticos. . , 

Seçào VI 

Da assistência social 

Art. 22 - A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e prc:parâ
los para o n:torno à liberdade . 

Art. 23 - Incumbe ao serviço de assistência social: 
• 1-:- conhecer os resultados dos diagnósticos e e:<ames: 

H - relatar. po r escrito. ao diretor do estabelecimento. os problemas e as dificuldades en
frentados pelo assistido: 

111 - acompanhar o resultado das permissões de saíd~ls e das saídas temporárias: 

IV - prunlllver. no estahelecimento. pelos meios disponíveis. a recrc<lç;io: 

V - (lronlOvcr a oricnt;Jç;io do a:\s istido. na 'fase final do cumprimento lia pena. e do lihe· 
ranâo. de modo a facilitar o seu retorno à li berdade: 

VI- provillenci ar a ohtcnçào de documentos. dos benefícios da previdência soci:tl c do se
guro (lor acidente no trabalho: 

VII - orientar c amparar. quando ncccss;írio. a família do preso. do intcrnádo e lia vítima. 
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Seçào VII 

D~~ assistência religiosa 

Art. 2..t - A assistência religiosa. com liberdade dc culto. será prestada aos presos e aos in
ternados. permitindo-se-lhes a particip:lçiiú nos serviços organizados no e,;tabelc.:imento pen:ll, 
bem como :l posse de linos de instrução religios:l, 

& 19 - No estabelecimento haverá local aprbpriado par:l os cultl)s religio~os, 

~ 2~ - Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a p:lrticipar de ati\'idade religiosa, 

Seçào VIII 
Da assistência ao egresso 

Art. 25 - A assistência ao egresso consiste: 

I - na orient:lçào e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade: 

11 - na concessão, se necessário, de alojamento c alimentação, em estabelecimento adequa- • 
do, pelo prazo de dois meses. 

Parágrafo único, O prazo estabelecido no inciso" podcr:í ser prorrogado uma única vez. 
çomprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtençào de emprego, 

Art. 26 - Considera-se egresso para os efeitos desta lei: 

I - o liberado d:.:finitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída do estabelecimento: 

" - o liberado condicional , dur~.IIlte o período de pro\'a, 

Art. 27 - O serviço de assistência social colaborará com o egres so para a obtençã o de tra
balho, 

CAPITULO III 

DO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art, 28 - O trabalho do condenado, como de\'er social e condiçiio de dignidade humana. 
terá finalidade educativa e produtiva, 

§ 19 - Áplicarn-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas :1 segu
rança e à higiene, 

§ 29 - O t'rabalho do preso nào está sujcito ao regimc da Consolidaç~1O das l.ei s dl) Traha-
lho, 

Árt. 29 - O trabalho do preso ser:í rcmunerado. mediante prév ia tahela, nã o pndemJ o sn 
inferior a três quartos do salClrio mínimo, 

§ 19 - O produt o da remuneração pelo t rahalho ck\'crá atender : 

11) Ü indeni/açJ.o dos danos cau sados pelo crime, desde que lktl'rlllin~\dl)~ judi.: ialmentc e 
nao rep:\L\dos por outros meios: 

b) a assist~ncia :\ família: 

c) a pl'q uc 11 a ~ des pesas pes.;n:\ i s: 

d) :10 re~~ arc im e nt lJ ~Il) E ~ t: \d l l das dc s pl' ~: \ ' rl'ali/alLt, com a m an utl'n~' ;\l) li ,) ':llnden ;\d 'l. 
1'11l p r()p( )J'~-:in a , cr fi ' ;td; \ lo: ~(,1\1 p n:,iuí/l1 <1: \ dl',t ill ;I<,.'~\) IH('\ i'LI 11 :1, k :r .l" :\lll l' ri(lI'e" 

.' 
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~ 29 - Re'~.lh· ad.h nutras aplicações Iq; ~li~. ser(1 deposit'ld" a parte re~t ,lnte p,lra consti· 
tuil;;}u du pecúli l). l'lll c,IJ::rneta~ de poup;.tnça, que ~<.:rá entregut: ao con(kl1ad,) quando pus to em li
berdad::. 

Art. 30 - .\.; Llfl!LI'i executadas cumo prestaç;}o de ~er\ · iço :1 cO l11unid ;.t de n;}o serãu rl!mu
neradas. 

Seç;}o 1I 

Do trabalho interno 

Art . 31 - O epnden,ld o ,j pen3 privativa de liberdade está obrig~ldo-an trabalh o na medida 
de suas ;.tptidões e cap;.tcidade. 

Parúgrafo úni co. Par3 o preso provisório. o trabalho não é obrigatório c só poderá ser c.'\e-
cutado no interior do estabelecimento . .. 

Art. 32 - ~a atri buição do trabalho deverão ser levadas em cont3 a hahilitação, a condição 
pessoal c as necessidades futuras do preso, bClil como as oportunidades oferecidas pelo mercado . 

~ 19 - De\·er:1 ser limitado .. tanto quanto possível. o artes:,Inato sem e.\pressão econômica, 
salvo nas reg iões dI! turismo. 

~ 29 - Os maiorl!s de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada à sua idade. 

§ 39 - Os doentes ou deficientes físicos some nte exerce rão atividades apropriadas ao se u es-
tado. 

Art . 33 - .-\ jornada normal de trabalho nào será inferior a seis, nem superior a oito hora s, 
com descanso nos domingos e feriados. 

Parágrafo único. Poderá ser atribuído ho rário especial de tr:lbalho aos presos designados 
para os serviços de conseryação e manutenção do estabekeimento penal. 

Art. 34 - O trab31ho poderá ser gerenciado por fundação . ou empresa pública, com auto
nomia administra ti\·a, e terá por objetivo a formação profi ssiona l do condenado. 

Parúgrafo único. ;-";essa hipótese, incumbi rá à entidade gerenciadora promover e supervi
sion3r a produção. com critérios e métodos em prcs3 riais. encarrega r-se de sua comercialização, 
bem como supnrt:.tr despes3s, inclusive pagamento de remuneração adequada. 

Art. 35 - Os órgjos da administr3çào d ireta ou indireta da Uniào, ESt ~ ld()s, Territórios. 
Distrito Feuer:t1 e dos \!unicípios :1dquirirüo. com dispensa de concorrén(ia púhlica, os tx.:ns ou 
produtos do trab alho rrisioJl:11. sem pre que não for possí\·cl ou rccomend {l\ 'e l rc:t1i/~lr-sc a vend :1 a 

particulares. 

Par5graf() úni(o. Todas as importâncias arrecadad:ls com a~ \·endas req:rter<lO em LI\'or da 
fundaçào ou empre':t pública a que alude o artigo antcrior 011. na S U ~I falta, do estahelecirnento pe
naI. 

Se\,'~I ') III 
Do t rah :t1 lIo ex tcrno 

Ar!. 36 - O tr<lh~liho e.'(terno ser~1 :lclm i"ín:1 para O~ prc\os crn rq!ime feL'il :ld,) somente l' ln 

serviço ou ohr.l'; púhl ica, rca li/ ~ Id()'\ por úrgào '\ da ,\dmini~tr~I~':\O direta (lll indin:LI. ou cntidad L's 
privadas. dt:sdc q ue tol11~ld,,, as cautelas contra :t fUl!:t L' cm f:\vor d:\ di s~· ipl ill ~ \. 

~ I'" - O limite rn{\\imu do númcro de pres,)s ~cr;!..Je do por cento d" 1<)1 ,11 de emprq:!<l dos 
na ohra . 

• 
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~ ~ Q _ Clher:1 :!\) úrgJll da administraçJo, li en tidade ou 11 empres:1 emp rei k ira a rClllune
raçao de~~e trah,dlll), 

~ 3° - t\ prestaçJo de traha lh o j entidade privada depende dI) consen timento expresso do 
preso, 

Ar!. 37 - A prest:.Jção de trabalho externo, a ser autorizad:! peb direção do estabelecimen
to, depender:1 de :lptidJo, di sciplina e rt:sponsabilidade, além do cumprimento mínimo de um sexto 
da pena , 

Par jgrafo ún ico, Rcvoga r- se-á a autorização de trabalho ex terno ao preso que vier a prati
car fato definid o Lomo crime, f\)r puni do por falta grave, ou ti\'cr comportamento cont rúrio aos re
qui si tos estabelecidos neste artigo, 

. CAPITULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

Seçào I 

Dos Deveres 

Ar!. 38 - CU:llpre. ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu estado, 
submeter-se às normas de execução da pena. 

dem 

Ar!. 39 - Constituem deveres do condenado: 

1- cOlllporialllento disciplinado e cumprimen to fiel da sentença; 

1I -- obediê nci a ao servid or e respeito a qualquer pessoa com quem deva relacion ar-se; 

111 - urban id ade e respeito no trato com os demais condenados: 

IV - condu ta oposta aos movimentos individu ais ou coletivos de fu ga ou de subversão à or
ou à discirlina; 

V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas; 

VI - submissão à sanção disciplin:!r imposta; . 
VII - indenização ~I vítima ou aos seus sucessores: 

VlII- indeni zaçào ao Estado, qU:1Ildo possível, das despesas realizad as com a sua manu-
tenção, med izll1te desconto proporcional da remuneração do trab alho; 

IX - higiene pessoa l e asseio da cela ou alojamen to; 

X - conservação dos objetos de uso pessoal. 

Parúgra f o único , A plica-se ao preso provisório, no que couber, o di~p\)sto neste :1 rt if!o . 

Seçào II 

Dos Direitos 

Ar!. 40 - Irnpiie-st: a tod ;ts as autoridad e ~ n resp(;it0 J integridade físi.:a e moral d\l s ,'\)!)lk 
nados e dns pres\)s rrn \' i ~ól ios. 

Art . .t I - Const it ucm d ireitos d\l preso: 

1- - ,t1illl\:ntaçào sufici enl(; c \'(; stu ;'tri ll: 

11 - ;tt rihuiç:ll' de trah :t1hn c sua remtlI1cr:t<;JI1: 

1II - r re\ idêll <.: ia social: 

IV - <': tln ,ti l ui~' ;t\l de p<: <': ldi\l: 

• 
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\' - prt111(\ l'citl!l ;I1iu ,lu":!la u i strih ui~ i'1l1 dtl témpn par .1 n tr ah ;I1hl1. ,l lk,c:l l1'll": ;1 r é CrC:l~ :'II) : 

\ ' 1 -- n erdcill das ati\'id.ldé' prllfissilln :lis. intékctll ::i~. arti~ticas é de'pllrti\';IS :lJll(riore'. 
dcsJe ljLle Cll;~ l p, ltí \ ei, Cl1m ;1 e\ecu ,.:i'io da pena: 

\ ' 11 ·- :1"ist\: Jh: i;1 m:ltcri ,I1. :1 ';lúdc , j urídica. Cducl cional, sl1cia l e rt'liginsa: 

\111 - prolt'~:'ll 1 co ntra qu ;tlquer form a de sen saciollalis mo: 

IX - en trcv ista pe~s,1 : tI e résen'ada \,' 0111 o advogaun: 

X - \ isita do ctinjugé. da compa nh ei ra. de paren tes e al11lgos em dias Jetermin :IJ ,ls: 

X 1 - ch:lm:tl1le l1t o nominal: 

X I I - i ~u : tI(LtJ..: d..: tra tamento sal\'o quallto ~IS eXI!!en":las da indi \'idu aliLaçi'in da pena: 

XIII - audi\:neia c~peáIl com o dirctor do estahekcimcntt1: 

X IV - ~epr esent a .;i'i o e petição a qualque r autoridade. em defesa de direito: 

XV - cOl1 tato com o Jnund ü exterior por mdo de correspondência e,;(rita. da leitura c de 
ou tros meios de info rmaç :1O que não comprometam a mora l e os bons coqumes, 

Par:'l gra fo úni,,·o. Os direitos previ stos nos inci sos V. X e XV podaão ser suspl!nsos ou res
tringid l)s medi :iJ1tl! ato motivado do di reto r ~o estabelecimento, 

,·\rt , -l2 - Apl ica-SI! ao preso provisório e ao submetido à medida de scguran(;a. no que co u· 
ber. o disp l)sto nesl:! Seção, 

.. \rt, .-l3 - É garantida a liherdade de contratar médico de confiança pesso;tI do intt:rn ado 
ou do ",! hmet ido a tra tamento amhulatorial. por se us famili ares o u dependentes. a fi m de orientar c 
acompa nh,l; II tratal11..:nto, 

P:.H:lg r:lfo lrnico. ÁS di\ 'crg0ncias ent re o médico ofici:tI e o pa rti cular seri'ill re"o l\'idas pelo 
juiz de e\ecu~':10, 

• Seção III 

Da di scipli na 

Subseção I 

Disposiçúes gerais 

:\ rt . -l -I - A di,ciplina consiste na colahora çi'io com a ordem. na ohedi0Jlci:l as ueterl11i
na çi\c~ da~ aU ll lrid;ld..:s e ~":~IS agcnte~ e no d t:~el1lrenho do trabalho, 

P:lr;'lgrafo único. Lst:i\) sujei tos ú disciplina o ço nd cllad o it p..:na pr i\':lt i\ a de lih t:rtLtde Oll 

restriti\ a LI ..: d irt: itlls e ° pn:so prO\' i~ ó ri(), 

.. \ rt , ·l~ - N:IO ha\'cr:t f.t!ta ncm ,an~'J(l di , cip linar scm c ,'(prc~\a e :lntcr inr rrt:\'i':ltl !t:g,t! (l U 

r cg ula 111 e n t:1 r, 

do, 
~ I " -- :\ , s: l nçik~ ni'ltl pllllt:r:io cll lm:ar el11 per igll a intq;rid:IJe fí~ i ~· .t c JlltH;1I uo ,:tl JH k l1a· 

~ 2° - (: \'Cll:tUll II t:Jllpregtl de cel;l e~c ura, 

~ Y -- S:i(l \etlad ,h ;1, Sanl;llt" Cll!t:ti \':l\ , 

,, \ rt , -l(, - () ctlJlllen ::do PU t!t: nunciado)JJ() InicIo d:l C\eClH; :\O da r cna pu tI:1 pI'lS:'I(l . ,..:r:1 
cit·nlil'il. ,: d tl d ,l' Jl llrJl1;l\ di~( ipl i n : l r t: ' , 

\ rt , .) -: -- O p'H!t:r d l'l·ip lin,lr. 11. 1 c\e~' u çlll da pen:1 !1 ri\',lti\';1 dc l i h ~'rd , ldé. 'era ncr (' id,) 
1'1.'1:1 au :.'rld .tt k ,ld llli!1i,t Llt i\ ,I U'Jli','r nlc a\ d hl't1,i \' ,') t' ~ re ~U L , Jll t'n l , lrc " 

• 
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Art. -lX - :--:a neell\i'io (Lts pen .ls re st ritiva ~ de dircitos. o pudcr dis(iplin~lr ser:1 cxercido 
Pl' la allt"ridade ~Idlllin is trati\'a a que es.tivl:[ sujeit'l ,) condenad,l, 

Par(lgraf'l llllicu, Nas faltas gra\'cs. a autorid.lde representar;1 ao juil da execução parJ os 
fins dtls arts, II~, i'h;isll I. 12\ 127. J S I. ~~ 19 • letr.1 d, e 2~ desta lei, 

Subseç~ll1' II 

Das faltas disc iriina res 

Arl. -l9 - As faltas disciplinarc:s classificam-se em leves. médias e graves, A legislação local 
especificará as !e\'es e médias. bem assim as respecti\ 3s s~.lnções, 

P:Hágrafo úniCll, Pune-se a tentativ3 com a ~3nç}0 correspondente 3 falta consumada, 

Art. 50 - COlllete falta gr:l\'e o condenado i\ pen3 pri\'ativ3 de liberdad e que : 

I - incitar ou participar de mo\'imento par3 5ub\'erter a ordem ou a disciplina: 
11 - fugir: 
111- possuir. indevidamente, instrumento capaz de ofender a integrid:-tde física de outrem: 
IV - prO\'(lCar ~Icidente de trabalho: 
V - desc umprir, nó regime aberto. as condições impostas: 
VI - inobsen'a r os deveres pre\'istos nos inci,os 11 e V do art. 39 desta lei , 

Par:lgrafo único. O disposto neste artigo apli ca-se. no que couber, ao preso provisório. 

Art. 51 - Comete falta grave o condenado j pena restritiva de direitos que: 

1 - descumprir , injustificadamente. a restrição imposta: 
11 - retardar, injustificadamente, o cumprimen to da obrigaç:1O imposta: 
111 - in obse rvar os deveres previstos nos incisos II e V do art, 39 desta lei, 

Art. 52 - A prática de fato previsto como crimc doloso constitui falta grave c sujeita o pre
so, ou condenado. à sançào disciplinar. sem prejuízo da sançào penal. 

Subseçào 111 
Das sanções e das recom pensas 

Art. 53 - Constituem sançoes disciplinares: 

I - :Idvertência verbal: 
11 - repreens~lo: 

111- sll<;pensiio ou restriçiio de direitos (art . -l I , pa rúgrafo Cíni co): 
IV - isoLllll en to na própria c('b. ou em local ~ld L'qllad(l. nos cstabelccimenttlS que pos~ual11 

alojamento colL'ti\',). ohserv~ld() o disposto no a rt, ~': dc~t:l lei , 

Art, S-l- , \~ s~lnl,'ões dos incisos I a 111 do artigo anterior sL'riill aplicad~l'" relll dirctm do 
cstabclL'cime nto : a d,l inci~o IV, pllr con selho discirllll:tr. CI)l1f'orrne dispu , er o rq!lI 1.1 1llL'llto, 

An , SS - ,\s re Lll nljlensas têm el11 vista o h"111 ,,: ()rnport ~l lllcntll rL'conhL'l'iJ Il em fa\"H do 
COlldL'rLld o. dL' ~U~I cobhnra.,:iio COI11 a di ~c irlina e dc ~ua dcdieaç:1O ao trab.tlho, 

A rI. S(, - S:IO reclllllpCn S:.ls: 

1- {) L'lllgio: 

II - a l'\lnL· L' ~,.lll de rq~ ~ tli~,s, 

l'ar j~r~lrll Úl1iL'(l , A IL'gi,l;it,)o I()c t! c no; re t,:Lt lllcntos e ~ tabdeccr :-ltl ~I n~lturL'/ , 1 c a forma 
dL' ((lI1l'C "," I) (k "'I',di.I' , 

• 
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Sub s~çJ (, I\' 
Da aplicaçJl) d:l: ~ ançlks 

Ar!. 57 - Na arl ic :Jção das s'l n çõe~ di scipl in:Jre:, le\"ar-.;e-ú em cont :\ a pesso :l do faltoso, a 
natureza e a, circunst :ln ci'ls do fatl), bem como :l~ S U :l~ con~eqü~n c ias. 

Par:lg rafo úni co. Nas faltas gr :\ \·C5, ap licam-sc as ~ :J nções previ sta s nos incisos I li e IV do 
ar!. 53 desta lei . 

Ar!. 58 - O iSl) lamento, a su spensão e a rc \ tri çJo de direitos nJo roderão exceder a trinta 
dias . 

Parágrafo único . O isolamento será sempre comunicado ao juiz da execuçJo. 

Subseção \' 
Do procedimento disci pl inar 

Ar!. 59 - Praticad 3 a falta disc:iplin:lf, de\·erá se r in staurado o p!ocedimento para sua apu
ração, conforme regulamento, assegurado o direito de defesa. 

Parágrafo úni cLl. A decisão será motivada. 

Ar!. 60 - A :llItoridade administra tiva poder:l decret ar o isolam ento preventivo do faltoso, 
pelo prazo má .ximo de dez dias, no interesse da disciplina e da averi guação do fato. 

Parágrafo úni co . O tempo de isolamento preventivo será com putado no período de cum
primento da sanção di scipli nar. 

TITULO III 
DOS ÓRGÃOS DA EXECCÇÃO PENAL 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Ar!. 61 - São órgãos da execução penal : 

1- o Conselho Naci onal de Políti ca Criminal e Penitenciária; 
11 - o Juí/O da Execução; 
II1 - o \!inistério Público; 
IV - o Conselh o Pcnitenciúrio; 
V - os Depart ame nt os Penitencifl·ri os; 
VI - o Patronat o: 
VII - o Co nselh o da Comunidade. 

CAPITULO 11 
DO CO:\'S ELHO NACIONAL DE POLfTICA CRIMINAL E 

PENITE!'\ ClÁRIA 

Art. 6 ~ - O COllselh o Na cional dc Polít ica Cri mi nal e Penite nc iária, com seu.: na Capital 
da Repú hli ca . é subordinado ao Mini , tér io da Jll\ t iça. 

/\r!. 63 - O C ll ll 'c lho Naci onal Ul: Política Cr imi na l c Penite nc iúr ia sa :1 integraull por tre-
7C l11emhrns Lk,ig n:ldn, : Il ra\ · ~s de a to do 1\ 1i n i,t ~ r i() d'l J lISli ~' , I. dentn.: p rll fcssnre~ t: p!"IJri s ~ illn a is 

da :lrt:,1 do Direi to 1\:11<1 1, I' rnccssu al Pen al. Pel1 ilcnci [l ri o e ci\:llci'l s correla las. hem COlllll por rt: rre
~ent ' lnl e, da cnm uni d;ldc e dos ~1illi ~ lái os da .lrca sl)c ia l. 

P:\f ;If.' r:lfll lIni co. O rn :llld alo d()~ 1ll t: lll hros do Cl'n~e lh () Icr:1 <lur :I,,:'I P dt: d l) i~ :l 1 l\)~. reI1l1\' :1· 
do um tcn;ll em c id" :ll1ll . 

• 
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Art. ú4 - Ao Cclnselho :"Jacion,d de Plllítica Cr imin.d e Penitenciária, no exercíci o de suas 
ativid:l(ks, elll ~-\ll1hito kdnal ou estadual, incumbe: 

1- rrnror Jirétri zes da polític~l criminal qu ~!nto ~l rre\'enção do delito, Admini stração da 
Justil:a Criminal e execuç~o das penas e das mcdi d:!s de "e~u rança: 

11 - contribuir na elaboraçüo de rlanos n;J cion:l i ~ de desenvolvimento, sugerindo as met;JS e 
prioridaJes da política criminal e pcnitenciária: 

lII - rromo\'e r a a\'aliaçào periódica do sist'Cllla criminal para a sua adequaçào às necessi-
da des do País: 

IV - estimular e promover a pesquisa criminol(l!!i~a: 
V - elaborar programa nacional penitenciário de formaçào e aperfeiçoamento do servidor; 

VI - estabelecer regras sobre a arquitetura c construç::io de estabelecimentos penais e casas 
de albergados: 

VII - estabelecer os critérios pa'ra a elaboraçào da estatística criminal: 
VIII - inspecionar e fiscaliz:u os estabelecimentos jJena is. bem assim informar-se, mediante 

relatórios do Conselho Penitenciáriü, requi sições, visitas ou outros meios. acerca do desenvolvi- • 
mento da execuç::io penal nos Estados. Territórios e Di strit o Federal, propondo às autoridades dela 
incumbida as medidas necessárias ao seu aprimoramento: 

IX - represent :..r ao juiz da execução ou à au toridade adm inistrativa para instauraçào de 
sindicância ou procedimen to administrativo. em caso de violaçã.o das normas referentes à execução 
penal; 

X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, de estabe
lecimento penal. 

CAPITULO IIJ 
DO JUIZO DA EXECCÇÃO 

Art. 65 - A execuçào penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização judi-
ciária e. na sua ausência. ao da sentença. 

Art. 66 - Compet~ ao juiz da execuçào: 

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qU:1 lquer modo favorecer o condenado; 
11 - dcclarar extinta a punibilidade; 
111 - decidir sobre: 

a) soma ou unificação de penas; 
h) progress::io ou regress~o nos regimes: 
c) detraçào e remiç~o da pena: 
d) SllSrenSJo condicional da rena; 
e) li vram .:nto con dicional: 
f) iJlcidentc ~ da exeeução; 

IV - autori/ar : :!íd:ls teJ1lrorúr i~!s; 

V - dctermin .lr: 

a) ;! forJ1l ;! de cum priJ1lCntll da pena rc~ trj(I\'; ! de dircitos e fi ~c alilar sua execuç~o: 
b) a Cllll\ ' er~:1O da rena r e~tritiva clc direit l)~ e de multa em privativa de liherJad e; 
c) a cO!l\' L: r ~:-tll da rcna priva tiva de lihcrd :tdt.: em re\triti\'" de dircitll~: 

d) a :!pli.:aç:m da medida (k ~q! ur:lnça, hl'J1l CI\mO a suhstitui,:IO d:l pell:l por medida 
tiL: sq'ur :t nça: 

c) ;! rC\,(l~ ~IÇ:I(l da mcdid:l de sé).!uran\; :I: 
f) :1 dc~in t cr l1:! ,':II) e () ré 'Llhc ic\.' lIl1Cllt l) (11 ' :;U:tI; :!l l :1!1lcrior: 
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g) t> L' lI lll rr illle nto dt: pena Oll mcdiu :! de ~e~ur a n\': ! cm nlltra Comarcl: 
h) :1 rCIll\)I,' :1 \1 do co ndenad ll na hi p;1 tl' ~ e prl'\ ist :l no ~ 1° dI) art . X6 dl'sta lei: . 

VI - Lcl.lr rel \) c\>rre tn l'Umprilllent l) da re1n e d:l medida de scguranl.; :l : 
VII - ins pl'L'ionar, n:l' ns.tlmente, os esuhc lccimentos pl'nais, tomando pro\ id éncias para o 

adcquado fUI1L:i nn :llll ent o c Pfll IllO\'cndo, qUJnd o for o C:lSO, a apuraçãu dl' rl'sp\1n sahilid.ldl' : 
VIII - intl'rditar, nu todo nu em parte, est :lhelecill1cnt o penal qUl' cstiver funcionando l'm 

condil.;õl's in adcquada s ou co m infrin gêneia :lOS di spositi\'os dóta lei: 
IX - co mpo r e ins tal.lr o Con~l'iho d:1 Co munidade . 

CAPITULO IV 
DO M I~ISTtRIO P(;BLlCO 

Art. 67 - O Mini stério Público fiscal izará a execuçào da pena e da medida de segu ra nça, 
oficiando no processo cxecuti\o e nos incidentes da execução. 

, 
cuçao. 

Ar!. 68 - Incumbe, ainda, ao Ministério Público: 

1- fi scalil a r a regularidade formal d:ls guias de recolhimento e de internamento: 
11 - requerer·: 

a) todas as pro\'idéncias necessárias ao desell\'olvimcnto do processo executivo: 
b) a inst:1Uraçi1o dos incidentes de excesso ou des \'io de execução: 
c) a apl ic::çào de medida de segurança, bem como a substituição da rena por medida 

de segurança: 
d) a revogaçJo da medida de sel! ura nça: 
e) a con versJ o dl' penas , a prol! rl' s ~ Jo ou regressJo nos regimes e a re\'ogaçJo da SU 5-

pensJo co nd ici on al da pelw e du li\'rament o condicion:lI: 
f) a internado, a desinternação e o restabelecimento da situaçJo anterior: 

111- int error recursos de decisões pro fer id as pela auto ridade judi\:iúria, durante a ex e-

Par;l g r~lft> único. O ó rgJo do Minist ério Público visitar;l mensalmente os est:lbelecimentos 
penais, reg istrando a SUJ presença em livro próprio. 

CAPITCLO V 
DO CONSELHO PE:\ITE!\CL\RIO 

Art. 69 -- O Con~ellhl I\:n itenci úrio é \'H~J() wnsultivo e fisc:i1ilador <1 :1 neclIçJo da pc'na . 

~ 19 - O Con selh o ser;l integrado po r !1l embros nome:lcl os pel o GO\'l:rn :l dm do Lstad \) , do 
f) i,trit\1 FL'dera le Li ns Terr it;Hi ,)s, dentre pr llfe ,,;n re s e prnri ss ion a i~ da ;lrea cltl Di re ito l'e n,tI. 1'1\1 , 
ce~ ~ ual 1\:n :t1. Pellit enci:"tri\) c ciê ncias corre!:tLl \ . bl' rn CLlI1W [1\)r rq:rl'~el1t;lnte , da ,~ \1IllUllid , ld l'. t\ 
Ic~i s l a ~':lo k de r.t1 l' c ~ tadll . t1 r c~ uLtrú () seu fUl1 cillll :ll1wnt\l . 

~ ] " - O m:IIld ato dI), memhros do C\1 n ~ l' l h o Pl'nlll'lh:i.'tri o terú a dllral,':ltl de qU ;ltrn alll1S. 

:\rt. ~ O - Il1cum he .1, ) C\1 nsell1ll 1\:l1it eIl ,' i:t rill : 

I - em it ir p:lr \' cn , nhle linamento L'o Il dic i\l/ ); IL indlllto e L'\11ll1lt ~ IÇ :lll de pena: 
II -- iIl'rl'c i\)11.Ir \1 , e' t: l hckc illlentll~ e ~ e f\ il.; \) -; pen :ti, : 
111 ,- ,I I, re\el1 t:lr , 11 \) r rl !1l ei ro trilIlc\tre lk C,ld,l :111\1 , a\1 C\1I1 \\' lIh1 ,," ,I,' i\)l1a l dl' l' u líti c:1 C ri

ll1 il1; t1 l' l'e l1lkl1c i:lrl:l, re l. tt,"ri \1 d '1 ' tr :lh ,tll h J' efllll ,ldll' 110 e\l'r,' Í\: I\J :t11ll'r i\H : 
1\' ·- "!J), ' f\ i, i'1i l. tr \ h p.lt r\)I1:tl\h. h,'I11 c\'111<1 :1 :l"i , t': Il ,' i;1 ;1\), L' o: rL"" " . 

.. 
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CAPITliLO \1 
DOS DEPARTA\H]\TOS PE:\ITE:\CIÁRIOS 

Seção I 
Do Deparl:Il11t:nto Penitenci;jrio ~acillnal 

Art. 71 - O Dt:[1artament ,l Penitt:nc-iúrio !\aci,lnJI. suhordinado ao \1inistáio da Justiça. 
\: ór[!iio ext:cuti\'o d:l Política Pcnitenei:'tri:l Nacional e de apoill administrati\'o e finanet:iro do Con
selho Nacional de Plllítica Criminal t: Penitenciária. 

Art. 72 - SJO atribuições do Dt:partJmento Penitenci:trio Nacional: 

I - acompanhar a fieI aplicaçJo das normas de execuç:io penal em todo o território nacio-
nal: 

" - inspeci onar e fiscalizar periodicamente os estabdec-imentos e serviços penais: 
III - assiqir tecnicamente as unidades federati\as na implementação dos princípios e regras 

estabekeidos nesta lei: -
IV - colaborar com as unidades federativas, mediante cL~n\"enios. na implantaçào de estabe

lecimen tos e serviços pen:1is: 
V - colaborar com as unidades federativas par:1 :1 realização de cursos de formação de pes

soal penitenci:'!rio e de ensino profissionalizante do condenado e do internado. 

Parúgrafo único. 
tabelecimentos pcnais e 

Incumbem também ao Departamento a coordenaçào e supervisão dos es-
de internamento federais. . 

Seção" 
Do Departamento Penitenciário local 

Art. 73 - A legislação local poderá criar Dep:1rtamenlO Penitenciário ou órgão similar, 
com as atribuições que estabelecer. 

Art. 74 - O Dcpartamento Penitenciúrio local. ou órgão similar. tem por fin ,didade super
visionar e coordenar os estabelecimentos penais da unidade da Fedcraçào a que pcrtencer. 

Seção" I 
Da direç~lo e do pessoal dos est3belecimentos penais 

Art. 75 - O ocupante do c:trgo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os scgllintes 
requisitos: 

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências Sociais, 
ou Pcd~lgogi:l, ou Serviços Soci;]i~: 

1I - possuir experiênciJ administrutiva na úrc:l: 
111 - ter idoneidade moral e rtconhecid:\ :lplid:-w para o desempenho da funç;lO. 

Par:lgr:lfo úni co. O diretor dever;l residi r no est:lhelecirnento, ou nas proximidades, c dedi · 
car:\ tempo inlegr:\ 1 :'1 Sela função. 

Art. 76 - O Quadro do PessDu l Penilenciúrin ser:\ organizado em diferentes categorias flln
cion:lis, segundo a~ neee~sidadl's do serviço, com especifl ~"\(;ÜO de :l lribuições rel:lti\ ':IS :IS funç()l's de 
dirtç;lo, chefia c :IS'l'SSllrarnenlo do CSt:IIKlccilllenlo t às dCIl1 :lis funções. 

Art. 77 - :\ c~colha dn pesso, t1 administr:lti\·o. c~[1ccialil :l d(), de instrll<;flo têtnica e dc vigi
I:lncia atenckr;1 a \'OCI,'ÜO, pn.:par:lçün profi ~s i()n ;d e :!n kcedentes pessoais do candidato. 

~ I ~ - O ingre'\ll do [1esso:d penitcnci:üill, hem (',lmo a pro!!res<lo ,)U a ascens;\o fllnciullal 
tkptndcrã o de CUr \lh e'ptcífic'.)s dc fllrl1l:I~'ã<), [1 l"llce,!t:r. ,io-se ;1 reciclagem peri,\di l'.1 do, ,er\'id'lfcs 
em exneJ~'l\l. 

• 



~ 2y - No eq abelceimento p a r ~\ mulheres so mente se rerl11l t1ra o trabalho de pessoal do 
sex o fcminin o, sa h'o quando se trata r de pessl)al tc'cnico esrc(iali/~ldo. 

CAPITULO "li 
DO PATRONATO 

Art. 78 - O Patronato público ou particular destina-se a prestJr assistência aos albergadc)s 
c aos egressos (art. 26). 

Ar!. 79 - Incumbe também ao Patrona to: 

I - orientar os condenados à pena restriti va de direitos: 
11 - fi scal iza r o cumprimento das pen as de prestaç:io de sen'iço à comunidade e de limi

tação de fim de semana: 
11 I - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da suspensão e do livramen-

to condicional. -

CAPITULO VlIl 
DO CO:-.iSELHO DA COMUNIDADE 

Art, 80 - Haverá, em cada Coma;·ca. um Conse lho d ::: Comunidade, composto, no míni
mo, por um represen tante de associ ação comerci~J! Oll industria l. um advogado indicado pela se<;~o 
da Ordem dos Advogados do Brasil e um assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do 
Conselho Nacion al de Assistentes Sociais. 

Parágrafo único . Na falta da represent ação prevista neste ar tigo, ficará a critério do juiz da 
execução LI escolha dos integrantes do Consel ho. 

Art. 81 - I ncumbe ao Conselho da Comu nidade: 

I - visit a r, pelo menos mensalmente, os estahelecimentos penais existentes na Comarc:l: 
11 - en t revista r presos; 
111 - apresentar rel ató rios !11ensais ao jui7 da execuçà o e ao Conselh o Penitenciúri o: 
IV - diligen ciar a 9btenç;io de recu rsos materiais e hum anos para melh or ass istência ao pr~

so ou internad o, em harmonia com a direção do estabelecim ento . 

TITULO IV 
DOS ESTABELECI!\lENTOS PENAIS 

CAPITULO I 
DISPOSIÇO ES GERAIS 

Ar!. 82 - Os estabelecim(~ llt os penai s destinam-se ao condenado, ao submetido ü medid a 
de segurança, ao preso provisó ri o e ao egre~so. 

~ 19 - t\ mulh er se rá reco lh ida a es tahelecime nto próprio e adequado ü sua cond ição !K 'o-
soaI. 

~ 2ç - O Illl:SIllO conjunto arqui tet ônico rode r:1 ab ri ga r estabelecimentos de destinação di
\ er,a dl:~de que de "idaIlH:nte isolados . 

Art . 83 - O e~tabelccillH:llto renal. conforme a sua natun:/a, dever :1 c\)ntar elll SU:IS dCIlcn 
d\:ncias com jrcas e ~cr\' iç o<; dcstinat!\)s a dar ass i,tl: llc ia, cduClçJo, tr;lbalho, n:crca":;l\le prúti c.I eo; 

rorti\·J. 

f':tdo. 

Parúgra ro único . 1 1:1 \'e 1' ; \ ill\LtI.I<;;t\l dcs tin :lda a c'ot;'lcio de estudan tes 1IIli \" nsiL·lri\)S. 

Art. X-l- O rrCSll rrovi~(lI"i \l fi..:ar:·\ se p :lr~\do do c~-tlldenadll por \cntcn';:1 tran~it:ld:1 cm j ul-

• 
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~ 19 - O preso prim:trio cumprir;1 pena cm SCÇ~IO di~t i nta daquela re~c rvada para os reinci
dentes . 

~ 2" - O preso que, :10 tempo do LltO. era funcion;lrio da Admini~tração da Ju stiça Crimi
nal ficarú em dependên cia separada. 

Arl. 85 - O estabelecimento pen :i1 dcverá ter lotaç~lO compatível com a sua estrutura e fina· 
lidad e. 

P,lrú grafo único. O Conselho Nacional de PolítiC:l Crimina l e Penitenciúria determinará o 
limite máxim o de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiarid ades. 

Art. 86 - As penas pri\'ativas de liberdade aplicadas pe la Justiça de uma unidade federativa 
podem ser exccutadas em outra unidade. em estabelecimen to local ou da União. 

~ 19 - A Uniào Federa l poderá construir estabelecimento penal em loca l distante da conde-
nação para recolher, medi ante decisào judicial, os condenados ~l pena superior a quinze anos, quan
do a mcdida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 

§ 29 - Conforme a natureza do estabelecimcnto, nele poderào trabalha r os libcrados ou • 
egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas. 

CAPITULO II 

DA PENITENCIÁRIA 

Ar\. 87 - A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclu sào , cm regime fechado. 

Art. R8 - O condenado será alojado em cela indi vidual que conter;\ dormitório, aparelho 
sanitúrio c lavatório. 

Parágrafo único. São requisitos búsicos da unidade celular: 

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, II1S0-

!ação e condicionamento térmico adequado à existência hum:.lna; 

b) áre,\ mínima de seis metros quadrados. 

Art. 89 - Além dos requisitos referidos no artigo anterior, a penitenciária de mulheres po
derá ser dotada de seçào para ges tante e parturiente e de creche com a finalidade de assistir ao me
nor desamp;1rad o cuja responsúvel esteja presa . 

Art. 90 - A penitenciúria de homens serú construída em local afa stado do centro urbano a 
distância que não restrinja a visi tação. 

CAPITULO 111 

DA COLÔ~IA AGRICOLA, I:\OUSTRIAL OU Sll\lILAR 

Art. 91 - A ColCinia t\ grícola, In dus tria l ou similar destina·se ao cumprimento da pen a em 
regime sell1i-:lherto . 

Art. 92 - O condenado poder;l ser alojado em compartimento coletivo. obse rvados os re
quisitos ela letra a do par;'lgr:lfo único do a rt. !:oiS desta le i. 

P:lr;ll!ra fo unlCll. São talllh0111 r equis it o~ h:l~ic()s d:ls dependência s colcti\'as: 

a) a ~elcçã\l adequadJ dos presos: 

b) o limite de capaLi dade m:'lxillla quc aten da os objctiv(1 ~ de indi\'idualirac,; iiu 
da pena . 

• 
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CAPITU.O IV 

DA CASA DO ALBI::RGADO 

Art. 93 - A Casa do ;\ lot:rgaJo destin:\- sc:\O cumprimento de pt:na pri\ati\a Lk lib t:rd,l\.k, 
em n:gil1le aOerll) . e da pen :! d ·' limitaç:io de fim de sema na. 

Art. 9-l- O pr0dio dC\er:l situar-se eIll Cl'ntro urban o, st:pa rado dos dClllai~ estaoekcil1lt:n 
t o~ , e caracterilar-se pcla au ~0ncia de obst:1cul os físicos contra a fu ga . 

Art. 95 - Em cada regiJo ha \'cd, pelo menos , uma Casa do Alhergado. a qual dt:\t:r:l con 
ter, além dos apo st:nto~ par:l :1I.:omoda r os presos. local adequado para CUr~I)S e pakstras. 

Parügrafo único. O estabelecimento terá instal ações para os se rviços de fisealiz: !,.:i'w t: 
orit: nt ação dos condt:naJos. 

CAPITULO V 

DO CE~TRO DE OBSERVAÇÃO 

Art. 96 - No Centro de Obse rvação realiza r- se-ão os exames gerais e o criminológ ico, cu
JOs resultad os st: rào encaminhados à Comissào Técnica de Cl assificação. 

Parágrafo úni co . No Centro poderão ser realizadas pesquisas crim inolc'~icas . 

Art . 97 - O Centro de Observação serú instalado em unidade autonôm:1 ou em anexo a es
tabelecimento pen al. 

Art. ~ 8 - Os exames poderão ser realizados pela Comissào Técnica de Classificação, na fal
ta do C::1f ro de Obse rvação . 

CAPITCLO VI 

DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAME:\TO PSIQUÃTRICO 

Art . 99 - O Hospi tal de Custódia e Tr at amento Psiqui útri co destina-se aos inimput :l\eis c 
sem i- imputáveis referidos ,110 a rt. 26 e seu par:"lgrafo ún ico do Código Pen al. 

Parúgrafo único. Aplica-se ao Hospi ta l, no que couber, o dispos to no par:"\grafo único do 
art. 88 desta lei . 

Art. 100 - O exame p~iqlJiátrico e os deIllais exames necessários ao tr at:1I11ento s:in obr if' a
tórios para tod os os intt:rnad os. 

Ar!. 101 - O tral:ll11ent o amhulatorial, pre\'isto no art. 97, scgunda parte. do Códi ~ n Penal. 
sc rú rea li l:l(\o no ll 11spital de C ustód ia c Tratam ento PsiqlliJ tri~o ou em ou trn II)C al ~llm Jc:pelld0n
cia ml:dic<l aJ '~quada. 

CAPITULO VII 

DA CADEIA peBUCA 

Ar!. 102 - ,\ Cadeia Pública dcstln :\-,C ao recl1 lh inH:ntll de pre' \1~ l1fll\"I SIHllh . 

Ar!. 10.1 - C;nL! CI)I!1:1rc :l ter:l. pell) men,lS. lima Cadei ,l Públic;l a fim clt: re'!2 u:lrd ;lr () illtc
re"e da ,\ dl1li l1 i, tr;IlJlo ti :l .lu , ti .. ;,l Cril11in :t1 c a perll1an':IlCi:l do pre'll el11 I lll'a I rrl'l \in1<l .lll 'cu mcio 
sl1ci:d t: f:ll1l ili ;lr . 

Art. IO-l - O e,t :lhC:!cL'iJ11c: nto de que tr :ll:l e, te C:lpítul o wr:"l il1,t :d.l lhl prú\ill1o de cell trll 
urbano. oh,ef\':lndll -,e 11:1 L'lllht rlll: :ul : l~ c\i !! ': I1 ,:i , l ~ mínimas re ft: ridas nu :I rt . .' S e seu p:lr :lgr .l f,) lI
l1iC'l d..: ' Ll lei . 

• 

r 



• 

TITULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS El\1 ESptCIE 

CAPITULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

Seção I 

Disposiçoes Gerais 

16 

Art . 105 - Transitando em julgado a sentença que apli c:H pena pri\ a ti\'j de liberd ade. se o 
réu estiver ou vier a ser preso, o juiz o rden ará a expedição de guia de recolhim ento pa ra a execuç:1o. 

Art. 106 - A guia de recolhimento, extraíd a pelo escri "ào. que a ru bricar:í em todas as fo
lhas e a ..l 5sin 3r:1 CO I11 o juiz, ser;\ remetid a à autoridade adm inis trativa incumb ida da execuç ~\ o e 
conterá : 

I - o no me do conden ado; 
" - a sua qualificação ci vil e o número do registro geral no órgão o fi cial de identificação: 
'" - o inteiro teor da denúncia e da sentença conden atória, bem C0l110 certidão do trân sito • 

em julgado: 
1\' - a info rm ação sobre os antecedentes e o grau de instíllção: 
V - a data da terminação da pena: 
VI - outras peças do processo reputad as indispensávei s ao adequad o tra tamento peniten

ciário . . 

§ 19 -' Ao Ministério Público se dará ci ência da guia de recolhiment o. 

~ : " - A guia de recolhimento será retifi cada sempre que sobrevier modifi cação quanto ao 
início da execuç:1o ou ao tempo de duraçào da pena. 

§ 39 - Se o condenado, ao tempo do fato, era fu ncionário da Admini stração da Justiça Cri
minal. fa r- se-á . na gui a , mençào dessa circunstâ nc ia , para fin s do di sposto no ~ 29 do art. 84 desta 
lei . 

Art. 107 - Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena pri va ti\'a de liberdade, se m 
a guia expedida pela aut o rid ade judiciária. 

\ 

§ 19 - A a uto rid ade administrativa in cumbida da execução pass:1fá recib o da gui 3 de reco-
lhimento. para ju ntj-Ia aos aut os do processo , e dará ciência dos seus term os ao condena do. 

§ ~ 9 - As gui as de reco lhim ento se rão registrad as em li vro especia l. se!! und o a o rd em Cfl)

nológica do recebiment o. e ~lI1 exa d as ao prontu ár io do condenad o, adit an do-st', no curso da exe
cu çào, o d lcul o das remiçÕes e de outras re tificações pos terio res. 

Art. 1 0~ - O condenad o a qu em sob n;\ ier doe nça men tal será intern ado em Hospi ta l ch; 
Custód ia c Tr~Il :,mento Psiqui útrico. 

Art. 10<) - C umpri da ou extinta a pen a . o co nden ad o scrú pos to em li berdade. med ian te ai .. 
va rt\ do j ~ iz . se po r outro moti vo nào estiver preso. 

Seção 11 
Dos reg imes 

Art . 11 0 - O jUil, na se nt ença . estabe lecer:, o regi me no qu al o COl1dcn:\dll i:\iei ar;\ o CIII11-
prilllen ttl cl:! pena pr i\ · ~ \ t i\ · a de lib .: rJ :\Jc. ohservado () di spos to nlJ a rt. 33 e ~cu~ pM:tg rafos dll CóJi 
gll Pena l. 

:\ rt . I 11 - Q lI ;lrl dn Il\lll \'er co ndenaç;\o por l11 a is de um crim e, no mesmo prl' L'C'SO ou em 
prllL' t'~Sll , L1i,tilll ll ', a tkt erll1 in;\(;}ll dll regilll e de L'lI mpr imc nto ,c r;\ fe it a peln rc , ultado da SllJll a ou 
uni fil'a, :: , L1 :tS pCI1; \\ . tlh ~Lf \ · :llh. qll:\t1 dl) fllr n l':\ <, o, a ddr:\<,'}ll ou rellliç:lll . 

• 
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Par:'igrafo úni co. Sobre\'indo condenaç:lll no curso da execução, somar-,;e-ú J pena ~H) res
tante da que estCI scndo cumprid~l. paLI deterlllinaçJo do regime. 

Art. 112 - A pena privativa de liherdade serú executadJ em forma progressiva. Cl)1l1 a 
tran sferência para regime menos rigoro , o. a ser determinada pelo juiz, quando o preSl) tiver .::um
prido ao menos um sexto da pena no regime anterior c seu mêrito indicar a progress:lO. 

Parúgrafo único. A decisão serú motivada e preced ida de parecer da Comissão Técni.::a de 
Classificaçào e do exame criminológico. quando necessário. 

Art. 113 - O ingresso do conden:1do em regim e aberto supõe a aceitação de seu programa e 
das condições impostas pelo juiz. 

Art. 114 - Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que: 

I - estiver trab:llh<lndo ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente: 
11 - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo result:ldo dos exames a que foi submetido, 

fundados indícios de que irá ajustar-se. com autodisciplina e senso de responsabilidade. ao no\'o re
gime. 

Parágrafo único . Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. I 17 des-
ta lei. 

Art. 115 - O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, 
sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias: 

nado. 

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga: 
11 - sair para o trabalho e retornar, nos horári os fixados; 
1II - não se Jusentar da cidade onde reside,sem a utori za~'ào judicial; 
IV - comparecer a juízo, para informar e justifica r as suas atividades, quando fo r determi-

Art. 116 - O juiz poderá modificar as condições estabelecidas. de ofício, a rcqllcrimcntú do 
Ministério Público. da autoridade administrativa ou do condenado, desd e que as circunstânci:l s as
sim o recomendem . 

Art. 117 - Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em resI
dência particular quand o se trat ar de: 

I - condenado mai or de setenta anos: 
11 - condenado acometido de doença grave; 
111 - condenada com filho menor ou deficiente físico ou ment a l: 
IV - condenada gestante . 

Art. 118 - A execução da pena pri\'ativa de liberdade fic;H~1 sujeita 3 forma rcg.ressiva. com 
a tr:msferência para qu alquer dos regimes mai s ri gdrosos. quando o c011dcnado: 

1 - praticar Llto definido como crime doll):'o ou falta grave: 
11 - sofrer conden:l<,:ão. por cr ime anterio r, cuja pena. somada ao restante da pena em exc

cução. torne incabível o regime (art. 111). 

* 19 - O condenado ~crCI tran~fnido do regime aberto se, além das hipóteses rl'ferid a ~ nos 
incisos anteriores. frustrar os fins da cxccuçiio ou niül p:Ig. :lr. podendo, a Illulta cUl1luLttivamcnte 
Imposta . 

~ }\' - Nas hipóteses dI) inciso I e do paTÚgrafo :!Illerior, de\ 'ertl scr (lllvido.pre\·i:lll1C:1te. o 
conuen;\(lo . 

Art . 119 - i\ Icgi,I :I\;Jll local poder;'1 e:, t;lhclcl'cr IllHI1l :I\ Ct ) mplcrnl' llLlre ~ 1' .lr;1 II cU'll p ri
Illento Ih pen:1 rri\ ':lti\ ';\ de lihcTlLldc em rq!IIll C ahcrtll (:nt , )('. ~ I". dl1 C\'\ di ~ ll l'cl1 :I1) . 

• 
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St'ç;w 111 
[)~b ·,!utoriLaçli.:s dt: saída 

Subst:çJO I 
Da permissão de saída 

Art. 120 - Os cllndenados que cumprem pena em rq;ime fechado ou semi-aberto e os pre
so~ pro\'isúrios pnderiill obter permi,sã ~) para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando 
OCl1frer um dos st.:guint.:s fatos: 

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou ir-
m30i 

,,- necessidade de tratamento médico (p~mígrafo único do art. 14). 

Parágrafo único. A permiss30 ·de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento 
onde se encontra o preso. 

A rt. 121 - A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duraç30 necessária à fi-
nalidade da saída . • 

Subseção 11 
03 saída temporária . 

Art. 122 - Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autori
zação para saída tefnporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos: 

I - visita ü família: 
" - freqüência a curso supletivo profi ssionalizante, bem como de instruçào do segundo 

grau ou sú perior, na Comarca do Juízo da Execuçào; 
111 - participaç~,o em ativid :ldes que concorram paía o retorno ;;0 convívio social. 

Art. 123 - A autorização será concedid3 por ato moti\'ado do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a 3dministr3ção penitenciária, e dependerá da satisfaçào dos seguin tes requisi
tos: 

1- comportamento adequado: 
li - cumprimt.:nto mínimo de um sexto da pena , se o condenado for primário, e um quarto, 

se reincidente: 
111 - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena. \ 

Art. 124 - " autorizaçJo ser3 conced ida por prazo nüo superior a sete dias, podendo ser 
rt.:novada por mais qu ~,tro "Cles durante o ano , 

Par:l grafo único . Qllando se trat3r de freqíii:neia a curso profission ~lIil:1nte, de instruc,:;lll de 
segundo gr:lU ou sllperior, o tt.:mpo de SJíd:! serú o nt.:cessário para o cumprimt.:nll) das ati \' id:tdes 
disct.:ntes. 

Art. 125 - O ht.:n t.: fícil) st.:rj autl' :natic<l mcntt.: revogad o quando o c(l ndt.:nado pralil':t r fat o 
dt.:finid o COIllO cr imt.: d~) ltlSl), for puni do r o r f;t1L I ~r;l\ e, desa tender as condi \,' l)cs illlr ()';t a~ na alltll 
ril.açào ou rt.: \'e1ar haixo grau de aprO\'eil:tlll cll lO do curso. 

P ~ lr;l g rafll llni ell . t\ rt.:cuper;Ic,:Jl) do d ircito ;'1 saíd :l tcrnrLJr;lria depender:'l d:l ailSllh'iç:lO no 
proec~sll pt:n:tl. clll c lnedalllclltll da ru ni,';lll d i\ciplin :lr ou d ~ l denlOllslr;lç;lt) do ll1erCCilll cntl) do 
condrn:too. 

SC\,'~IO I V 
f) ~ l Relll iç;l\l 

Art, 12() - O Cllllt!Cll;l do qll e l'lI"~ p r e d PCI1 ,I el1l re !-,i lll c kch :ldo ou , el11 i-:lhcrltl pod er:'! rc 
Ill lr , pl'll) tr;lh;tlllt). p;lrt e dt) ll' l1lih) lk c \,'.11 ,-:(1) d~1 pClla, 
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~ 1 ~ - :\ l'() IlLl"ern ou tempo r :1ra o fim oeste arlign ~cr :'l kita ;\ r:I/:\I) de UI11 di a de pena 
por três 0<': tr :\halhn. 

~ 29 - O preso impossihilitado de pros~eguir no trah:t1ho, pm ,leioell te, l.','n tinu ar~\ a 
bendiciar-s<.: C\)I11 a rerni.;ã o. 

~ 39 -,\ r<':l11il,;Jo ser:\ ckcb rada pelo juiz da e:'< ecu ç:\O , oU \'io0 o ~li llis t~riu púhlico. 

Ar!. 12 7 - O conoenado que for punido por falta grave perderá o direito ao te m pn remi oo, 
começando o novo período a partir da data da in fração disciplinar. 

Art. 128 - O tempo remido se rá computado para a conces~ão de li\'rame nt o cllndiciúnal e 
indulto , 

Ar!. 129 - A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao JuíLO da Execução 
cópia do registro de tooos os condenados que estejam trab:t1hando e dos dias de trab:t1ho de cada 
um deles. 

Parúgrafo único. '\0 condenado d:H-se-á relação de seus dias-r<.:midos . 

Art. 130 - Constitui o crime do art. 299 do Código Penal declar:H ou atestar falsamente " 
prestação de serviço para fim de instruir pedid o de remição . 

Seçào V . 

Do liHamento cond icional 

A rt. 131 - O linamento condicional poderá ser concedido pelo J uil da exec ução, presentes 
os requisitos do a rt. 83 , incisos e parágrafo (mico, do Código Penal, ouvidos o Mini stério Público e 
o Conselho Penitenciário . 

. \ rl . 132 - Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que iica suhordinado o li-
vramento. 

§ 19 - Serão sempre impostas ao lib erado condicion al as obrigações seguintes: 

a) obt er ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto rara o trabalho: 

b) c\)l1lunicar peri odi camente ao juiz sua ocupação: 

c) nào mudar do lcrritório da Comarca do Juízo da Execução, sem prévia aut o ri zação des-
te, 

§ 29 - PodcrJo ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigaçõ<.:s, as se
guintes: 

a) nJ o Illud :\r de resid éncia sem comunicaçào ao juiz e ü autoridade incumhida d:! oh"cr-
vaçào cau tel ar e l.k proteçào: 

b) recolher-se ~\ Iwbitaçào em hora fixada: 

c) nã o freqüentar d<.:tellllinac! os lu gares. 

Art . 133 - Se fo r permiti do ao libe L\do res idir fora d;\ Com :\ rca do Jllízo (I:! EXl:CIIÇJll, 
rcm eter-se-ú cúpi:\ cLt sent<.:nça 00 li vramento ao jllí/O do IlI ga r p:\ra onde ele se hOIl\'er tr an~rcridll e 
;1 alltorioade in cumhio:\ L1 :\ obse rvaçào caut elar e de protC<,JIO. 

A rt . 13-.1 - O liherado ser:\ advertido da ob ri pç':\o dc apresentar-se im<.:diatarne nte ;l S auto
ridades referidas no arti go :.lIl teri o r. 

Ar!. 135 - Rcforlll :\da a sen tença dcneg.atóri:\ 00 linamento, os alltos b:\i\ari'io..lo JU ílO da 
LxeeuçJo . p:lr :\ :\S prmid0n cia , cahíveis. 

Ar!. U(l - ConcnJidt) o henefício, ser:\ expedida :\ carta de livramcnt o com a c\'~ ;"ia integral 
da senten~' :\ elll du :\s \'i:\,>, remetendo -se uma :'\ au tori dade adlllini-ara li\' a in cumbid :! ti :! ': \e-:II~' J(l e 
IHlll a ao Clllhelhll PL'nilL'll ci:'\\ ill. 

',", 
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Art , 1.17 - ,\ CI.:I'I1ll0nl,\ Lhl lin~\lllentL) condiciL1n~t1 ,;er:1 rl.:~t1i/~lda sL)knl.:ml.:llt~ Ih) dia Ill:if
cad ll pl.:lo prl.:~idcnte dLl Con~ellll) I'l.:nitenici:lriLl. no I.:st ~lbekc i mentll onde e ~ t~'1 ~Clldll cUlllrriJ :1 a 
pena, ohsl.: r\ ,In do-\I.: o seguinte: 

I - a sentença serú liJa ao liberando. na presença dos dem~lis conden:\dos. pelo presiJentc 
do Conselho Pellitenl.:iá rio ou Illelllbfll por ele dl.:signado . ou. na falta. pelo jUil: 

11 - a autoridade administrati\ 'a chamar:1 a atenção do liberando r:.lra a, condiçôes impos
tas na sentença de linamento: 

11I - o liberando declarará se aceita as condições, 

~ l~ - De tudo. em livro rróprio. será lavrado termo subscrito ror qu~m presidir a cerimô
nia e pelo liberando. ou alguém a seu rogo. se n~\o souber ou não ruder e~cn:\cr. 

~ 2~ - Côpia desse termo de\ crú ser remet id:\ ao Juiz da execução, 

Ar!. 138 -:\0 sair o liberado do estabelecimento pen :lI. ser-lhe-á entr~gue. além do saldo 
de seu pecúlio c do que lhe pertencer. uma caderneta. que exibirá ü autoridade judiciária ou admi
nistrativa. sempre que lhe for exigida . 

~ I ~ - A caderneta conterá: 

a) a identificaçào do liberado: 

b) o texto impresso do presente Capítulo: 

c) as condições impostas. 

~ 2~ -' I"a falta de caderneta. será entregue ao liberado um s:t1\'o-conduto. em que constem 
as condições do livramento, podendo substituir-se a ficha de identificaçào ou o seu retrato pela des
criçào dos si nais que possam identificá-lo, 

~ 39 - I':a cadernda e no salvo-conduto deverá haver espaço para consignar-se o cumpri
mento das condições referidas no art. 132 desta lei, 

Ar!. 139 - A observação cautelar e a proteçào realiladas por serviço social penitenciário, 
Patronato Oll Con se lho da Comunid ade lerào a finalidade de: 

1- fazer observar o'cumprimento das condições e ~pecificadas na sentença concessiva do be
nefício: 

11 - proteger o benefici:lrio, orientando-o na execução de suas ohrigaçõ\.!s e auxili~.\lldo-o n:1 
obtençãc de atividade Iaborati\'a, 

Par:lgrafo único , A entidade encarregada da ohservaç;lO cautelar c da rro1l'<.;:'to do lihaado 
apresentarú r,latórill ao Conselho Pcnitenciúrio. para efeito da reprcscl1 uç:to prc\'i~ta 1l0S arh , 143 
e 144 desta ki, 

Ar!. l .. lO - t\ revoga<:a o do linamento condicional dar-se-ú nas hip0te~l'\ previ'ita ~ nos 
arts, H() c H7 do Cúdi go Penal. 

Parúgrafo único , 
o juiz. dever~'1 ad\'crtir o 

I'v1:tntido o li\'ranKnto condicional. n;1 hipótese da re\ ' Llg . \ <.'~11l Llcult~lti \' a. 

lihera cll) ou agravar as cl)lldiçôes, 
.. 

Art , 141 - Se a re\' ()!:!aç~ILJ for ll1oti\'ada por infr ;\( .. ~1O penal allterior;\ \'i !!~I1(: i ; 1 dtllivr:lll1ell-
to. computar-se-:I C\lIlIO telllp\) de cllmpril1ll.:ntn da rena o reríL)do de pm\'a. senth) rn ll1 itid ~ \ . para 
a conccss;in de Illl\'ll li\'f;ll1len tLl . a sOllla do tl:l1lrn d:ls dlu, rena~ , 

Art , 142 - :'\0 Glsn tk r ~'\ ' il!!:I~<io ror outfllI1l0ti\'ll. n:lo ,e clllllputarú 11:1 Jll'Il :t o Il.:ll1pO em 
que e~te\ ' 1.: ~lllt() \) lihl'l' :IL!ll. I.: 1:If;ll'llUCll ,I.: l'ollcedcL"1, l'lll rcb<:~Il) :\ llle ~ ll1a rell :t. no \'o li\'l'all1\.!lllo, 

I\rt , I·U - ,'\ rc\ \)g:IÇ:I,) ~er:'1 dI.:L·rcta d,1 a requeriml'nto do \1 ini~l ério Púhliul. IlleJi :\ntc re
prl.: ';l' IlI.I,·;ll' ti,) C, ) Il~ c l !lll Pl'l1i:c:h:i:'lrJll. \lU. dl' llfkill. r Cll) .Il1i,. "lI\ idll II II\ler :I..!" , 
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Art , 144 - O jui/. Ul: ofício, a rl:q ue rinH: nto U,l \I ini stl:rio púhlico . ou ml:dialll<: rl:prCSl:Il
taçii o dI} CtlJl~l'lllll Pcn itcllci :'tri,l. c ouvid o o liheradll . rlldcr:'t nllld ific;l r as conuiçLll:S c~pc(ific:ldas 
na Sl:llten\::1. l.k\'cndo o rl: ';l'ccti \'o ato decisório ser lid ,1 ao liberado por uma das alltllridadcs ou 
fUllcion;lri0s indicad,ls nu il1l:iso I dn arl. 137 desta lei. l1bser\'ado o dispo sto nos incisos I1 e I11 e *~ 
Iq e 29 do ll1e ~ mo artigo. 

Arl. 145 - Praticada pelo liherado o utra infraç:lc\ pen al. ojuil Pll derú ordenar:l sua prisiio, 
ou\'idos o Const:lho Penitenciário e o i\linis té rio Públic0 . suspende nd o o curso do li vram en to co n
dic i'll1a l. cuja re l'og .I<,;J O. entretanto, ficará dependen do da decisão fin :11. 

Art'. 146 - O juiz, de ofício, a requerimento dll interessJdo. do Min istério Púhlico o u me
diante n:p rest:ntação do Conselho Penitenciário, julgarj extinta a pena priv-ittiva de liherdade, se e.'{
pirar o pra zo do li vramento sem revogação , 

CAPITULO II 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

Seção I 
Disposições Gera is 

Arl. 147 - Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o juiz 
da execução, de ofício ou a requerimento do \1inistério Público . promover:l a execução, podendo, 
para tanto , requi sitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicit;l-Ia a parti
culares , 

Ar!. 148 - Em qualquer fase da execução , poderá o juiz. motivadamente, alterar a forma 
de cumprimento das pen as de prestação de se rviços à comunid ad e e de limit aç:.lo de fim de semana, 
ajustando-a ~ ~I S condições pessoa is do condenado e ~IS ca rac terísticas do estabelecimento, da entida
de ou cio programa cOlllunitário ou estatal. 

Seçào Il 
Da prestação de serviços a comunidade 

Art. 149 - Caherú ao juiz da execução: 

1- designar a entidade ou programa comunit:lfio ou estatal. devid a mente credenciaclo ou 
convencionado. junto ao qual o condenado deve r:t traba lh ar gratuitamente, de acordo com as suas 
aptidões: . 

11 - determinar :l intimaçào do condenado, cien tifican do-o da entidade, dias e hor ;'l rio em 
que deve rú cumprir a pena: 

111 -- al terar a forma de execução, a fim de ajustá- Ia ;IS modifi cações ocorridas na jo rnada 
de trabalh o, 

~ Iq - ' O trahalh o ter:l a duraçào de oito horas ~cll1anais e se r;'! re;d i/,ado ;IOS SÚh:l dlls , do
mingos e feriados. ou em dias úteis, de modo :1 nào preju dicar a jornada normal de trab:dllO, nos 
hor;lri os estahelecidos )leI,} juiz , 

~ 2~ --!\ execução ter:l início a parti r da data do prim ei r,) comparecimento. 

Art , 150 - !\ ent idade beneficiada Cl1m a prestaç:!o de serviços encaminharú men sa lll1 cn t'.:. 
ao juiz da e,ccuç:!ll. rclat llrio ci rcun stanc iadl> das ativid :\(ks do cond enadll. hem COl110, a lIU a1ljlJer 
temp l>, cllmuniclI;:lll sobre allsl:ncia ou falta disciplinar, 

Scç~l n I I I 
Da lillli t;\çiin de fim dI: ~emana 

A rI. 15 1 - C:\her;'l all juil da C\ecuç,lo dl:terrnin:lr :1 intim:lç :lll do cnnlklladn, 
cientifil':\lld lHl dll Illl·:Ii. dia~ e Illlf:'lrio elll qlle de\ cr', dllllprir a pcn:1. 
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Par~'I!!r:lf,l lll1ic\l . :\ l'XCCUÇ~1l1 tcrá início a partir da d.lta do primciro comparecilllcntt1. 

r\ rt. 152 - - PlldcrJo ser mini str,idos ao condcnado. duran te o tempo de perman t: ncia. cur
sos c pakstr.I~. ou atrihuíJas atividades educativas . 

Art . 15.1 - O cst abelecime nt o designado encaminhará. mensalmente, ao juiz da execuçJo. 
relató ri o , hem ~lssi m comunic:uú, a qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condcnad o . 

. Seçào IV 
Da interdição temporária de direitos 

Art. 154 - Cahed ao juiz da execução comunicar à autoridade competente a pena aplica 
da , determin ada a inti maçJo do condenado. 

§ I ~ - i\:a hipótese de pena de inten..lidio do art. 47, inciso I, do Código Pen al, a auto riC3de 
deverá, em vinte e quatro horas, contadas do recebim en to do ofício, baixar ato , a partir do qu a l :1 

execução terú seu iníci o. 

~ 29 - Nas hipóteses do art. 47, inci sos li e 111, do Código Penal, o Juízo da Execução detc:r-. 
minará a apreensão dos documentos, que autorizam o exercício do direito interditado. 

Art. 155 - A Ju to rid ade deverá comunicar imedi:ltamente ao juiz da execução o descum
primento da pena. 

P:lfágrafo único . A comunicaçJo prevista neste a rtigo poderá se r fei ta por qualquer preju
dicado. 

CAPITULO 111 

DA SUSPENSÃO CO~DICIO~AL 

Art. 156 - O juiz poderá suspender, pelo período de dois a quatro anos. a execuçào da pena 
privativa de liberdade, nã o su perior a doi s anos, na forma previ sta nos arts. 77 a 82 cio Código Pe
naI. 

Art. 157 - O juiz o u Tribunal , na sentença que aplicar pena privati va de liberdade, na si 
tuação determinada no art igo anterior, deverá pronunciar-se, motivad amen te, so bre a suspen s30 
condicional. quer a conccda. quer a dencgue. 

Art. 158 - Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujcito o con
denado, pclo pra70 fixado, co meçand o este a co rrcr da audiência pn:vista no art. 160 desta lei. 

~ I ~ - As co ndições se rJo adequadas ao fato e à situaçJo pessoa l do co ndcnado, devend o 
se r incluíd a cntre as mesma, :1 de prestar serviços:\ comuni dade, o u lirúitaç iio de fim de semana. sa l
vo hipótese dl) art . 78. ~ 2 ~ , do Código Pcn ~ll. 

~ 2 ~ - O juil pnclc rú, a qualquer tempo, de ofíc io , a rcquc rim en to do Ministáio I' ühli co o u 
mediante pro posta do Conselho Penit enciúrio, mod ificar as co ndições c regras e~ t:lhelc("idas lia seno 
tença, ouvido o condcrwdo. 

~ ] g - :\ fi~c;t\if:\(;;IO do l:urnprimenlO d'ls condi~'0 c S, reg ulada nos Estados, Territúriu <; t: 

Di strit o h:d cr.t\ por IIMlIlas ~uplcti\ · :ls. scr;1 a trihuída a servi~'o social pellitcnci~'tri(). p:ltrnn:lto. 
Consclh,l da COlllullidade ou insti t uiç:"r,) henefil'i:IJ :1 COIIl a prcs taç;w de sCf\ · i~·o ~ . in sp('cil ) n : ld l\~ 

pelo Con ~clh() Pcnitcnci :lrio. pelo 1\1 inistt:rio Público, ou ~Imh,)s. dcvcndo o juil d;1 C X l' ÇU~' ;IO supir. 
r n r ato, a Ltlt a d:l' n(lrll1 ~ I S ~urkti\' ; I~ . 

~ -i" - O hl·rll:fil'i ~·l ri(l. :1 ,) l'11mp:lrecer poidi tlcamcntc ~'I entidade ri sc:tli /adl lra. p.lr ~ 1 C":1) 

prcl\ ':lr a "h ~l'f\ ~'lnci : 1 LLt~ cnndi ';\lCS a t]ll\': e, I:1 sujeitll. L·olllllni c.n ;I, tamhém . ~ I ' 1I . 11ll' I IJl~I~-;·I(l C 0' "1 -

l.'tri ,lS ,HI pr, '\ Cll t, ,, de qlle \ i\'c . 
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~ 5~ - :\ ~llti (L1dc fi,c:t1it ;ldur;1 dc\~r:1 ~'(1ll1uniL'ar imcd i al:llll~nt~ :11) t)rS'-I\) d~ In ~p\."",,'-Il). 

p:lr:1 Ih Ilns le1,!. li, . Ljll.t1qll\."r Llt,) l": lp ;11 de al' ;lrrctar a rC\"l)g;ll:~lll dll hcncfí~·ill. :1 prllrrl)g;I\;:'ill dll 
prato ou a 1l1lldiri~·; It.; ;-lll das cl)ndit.;ll c, . 

~ 6\' - Se ror permitido ao bcndici:trio mud:lr-sc. serú ft:ita Clll1111nic;u';:I\) all jll il ~ :1 entida
de fiscaliladora do I\)ctl d ;1 nova r~sid011:i:.t. aos quais n primciro de\'erá apresclltar-s~ ill1cdi at:.t
menlc. 

Art . 159 - Quando a suspell s~o c,)ndicional da pena for c()llccdida por Trihun:.tl. a este ca
o\." r:'1 estahekca as condições do bcnefíciü . 

~ I ~ - Dl' igual modo proceder-se-á quando o tribunalmodific:.tr as co nd iç;ies estaht:leeidas 
na sentença recorrida. 

~ 2~ - O Trihunal. ao conceder a suspens~1O condicional da pena. pl)derJ. todavia. confl!rir 
ao Juízo da EXl!clIçào :1 incumbência de "C~t:.lbelccer as condi<.;ões do benefício. e, em qualquer caSo. 
a de realizar a audi~ncia adll1onitúria. -

Art. 160 - Transitad :.t l'm julgado :.I sentença condenatória. o juiz a lerJ ao condenado. em • 
audiênci:.t, advertindo-o das conseqüênci:.ls de ' nova infraçilo penal e do descull1priml!nto das con
dições impostas. 

Art. 16 1 - Sl!. intimado pcssoalmt:nte ou por edital com prazo de \'inte dias. o réu nilo com
parecer injustificadamenk Ü audi\:ncia admonitória, a suspcnsi"to ficará sem cfeito e ser:l executad a 
imediatamente a pcna. 

Art. 162 - A rC\'ogaçilo da suspcnsilo condicion:ll da pena e a prorrog açi"to do período de 
prova dar-se-ilo na forma do art. 81 e respectivos parúgrafos do Cúdigo P~nal. 

Art. 163 - A sentcnça condenatória se rá regist rada. com a nota de suspensi"to, em livro es
pecial do juízo a que couber a execução da pena. 

~ 19 - Re\ ogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato averbado à marge m do registro. 

~ 29 - O regist ro e a av.erhaçJo serào sigilosos , sal\'o pa ra efeito de inrormações requi s ~ta

das por órgi"to judici:'trio ou pelo \1inistério Públi co , para instruir processo penal. 

CAPITCLO IV 

DA PE:,\,A DE i\1ULTA 

.. \rt . 1 Ú4 - Extraída certid~o da sentl!nça condena tó ria com tr Cln"i to em jlllg<ld\l. que vale
rú COIllO títul o e\eclIti\"(l judicial. o ;-'1ini,t':rio Púhlico requerer:l. em ~Iutos ap:lrt :ldo,. a citaç:lll do 
cOllden~ldo p~lra. 110 pra/o de dei di :ls. p~: gar () va lor da multa ou nomear hell s :1 pen!lnr;1. 

~ I'! - Del'\lrrido o pralll sem \) pa g:ll11ent l) da Illulta. ou () depúsito da re'l' el·ti\·;1 il1lrllrL'~ I1-

cla . proceder-sc-;'I ;'1 penhora de tantns hcn~ quantos bastem para g:lr~lnti r a e .\l!~·lJ( :-lll . 

~ 2~ - A 11lll1le:lç ;\O de hen s :1 11en!1ora e a posterim C\eLuç~o seguirJo o que di~pll~er ;1 lei 
proces~ual ci\·il. 

Art. 165 -- Sé a penllllra recair em bem irlH'l\'e1. os alltl1s apartados Scr:1O relll~, tido, ;Illjuí/'l 
cível P;I ra rr(l s~epll men tIl. 

Arl. 1 (,(, - H.\."C :lindll :1 pen!J OLI em ou tros hens. d;lr-se<1 pro\séguimentll nlh t~rJlllh dI) ~ 2" 
d II ~I rt . I ()4 d é' t ~ I k i . 

,\rt. !f,7 -:\ é\é~' l)(,;: lll da p\."ll ;1 d e Illult a \ua S\I'p\."I1S:1 quando s\lhre \ ier ;10 cllnllen :,dll 
dlll'I1,'a f11 CIlL II (.Irl . ~2 dl) (',',d ig ,) I\· )",.d . \ 

.. 



Art. 16X - () juil pouer:l u<:krlllinar qu<: a l' (lhr;ln~';l da mulLI se <:ktue m<:ui;lnte uescllnto 
n() \<:n L'inH:llto ,)lI s:IL'lrin U,) c(lIHkn:lchl, n .l'> hil,,') tcscs lh) art. 50. ~ 1°. uu ('(lJign l'ell ;1I. 
ObsCfI';lndo-sc ,) sCi!uillte: 

1 - o limite 1ll :'I\imo d() dc,;cllnto mensal ,;cr:'l o da qU:1rta parte da r<:muncraç;'lll e o mínimo 
o dt.' um d~L' inHl : 

11 - o lJe,ç(lnto ser:l feito mcdi.lntc oruem do juiz a qu<:m de direito: 

"I - o respons:'l\'el pelo desconto serú intimado a recolher 11ll:ns:i1mentt.'. até o dia fixado 
pelo juiz.. a importúncia ueterminada . 

Ar!. 169 - Atl' o término do prazo a que se re fere o art. 164 desta ki, poder:l o condenado 
requerer ao juiz o pagamento da multa em prestações mcnsais. iguais e sucessi \'as . 

* 19 - O juiz. antes de decidir. poderá ueterminar diligências para \erifiear a real situaç~1O 
econômica do condenado e, ou\"ido o 'Ministério Público. fixarú o númcro de prestações. 

* 2° - Se o condenado for impontual ou se melhorar de situaçãõ' econômica. o juiz. de ofí
cio ou a requerimento do \Iinistério Público, re\"ogarú o benefício executando-se a multa. na forma ' 
pre\'ista neste Capítulo. ou prosseguindo-se na execuçào já iniciada. 

Art. 170 - QU;lnd,l a penj de multa for aplicada cumulativamente com pena privativa da 
liberdade. enquanto esta esti\'cr sendo c\ecutada. poder:'! aquela se r cl)bradJ mediante desconto na 
remuneração do condenado (art. 168). 

~ 19 - Se o condenado cumprir a pena pri\"3ti\'a de liberdade ou obti\'er livramento condi
cional. sem ha\'er resgatado a multa. f:u-se-á a cobrança nos term os deste capítulo. 

~ :0 _ Aplic;.tr-se-j o disposto no parágrafo an terior aos casos em que for concedida a sus
pensão condicional da pena. 

TITCLO VI 
DA EXECUÇÃO DAS \fEDIDAS DE SEGURA~ÇA 

CAPITüLO I 
DISPOSIÇÚES GERAIS 

Art. 171 - Transitada em ju lgad o a sentença que aplicar medida de segurança, se rá ordena
da a expedição de p.uia para a execução. 

Ar!. 172 - Ninguém serei intern ado em Ho~pit : 1I de Custódia e Tratamt.'nto Psqui:ltrico. ou 
submetido a traLlmento ambulatorial. p:lra cumprimento de medida de segurança. sem a gui ;t expe
dida pela autoridade judici;'lria. 

Art. 173 - A guia de internam ento ou cle tratamento am bulatori :1I, C\tr;lída pelo escriv;l,), 
que a rubricar:'! em tod ;IS ;I~ folhas e ;1 suhscrc\"erú com o jUi7. sed remetida il auturidaoe adminis · 
trati\';1 incumhida Ú:I e\el:llção c conter:l: 

1 - a qu :difiL':I ~' ;i() do agente e o número do registro g<:r:d do órg;1O ofic ial de identiricação; 
11 - o int<:irn tcor d;l denúncia e tI:1 ,cnte!1~', 1 que til 'er :Iplic:!do a medida de sC!~ ur;I1H;a. hem 

corlO a certid ;\o d,) tdnsito em julgadn: 
111-:1 data em que ter minar:'lll pr :1 7o míni nH) de interna~-:io. ou dn tratamentL1 amhu lato-

rial; 
IV - outr :1S pe(; I~ UI) pr,)cesso rCJlu!.ICi<J, indispcn<II't'i, ao adequ;lchl traLlmc l1tn ou inter

namento . 

~ I" - Ao 1\lini st0 rill Púhlic() seL'1 dad ;! ci0ncia ci:J guia de recolhilllenll) <: de sU,:-: i.,:;io a tr :l
tamento . 
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~ 29 - A gUia ser;t retificad.\ sempre que sohrevier modificação quanto an pr ~\/O de exe-
cuçao , 

Art, 174 - :\pl ic ~H-se-á, n3 ex ecução da medida de segurança , naquilo que couber, o dis
posto nos arts, 89 e 99 desta lei, 

CAPITULO II 
DA CESSAÇÃO DA Pf- RlC lJ LOSlDADE 

Art. 175 - A cessação da periculosidade ser;\ ave riguada no fim dl) praLO mínimo de dll
raçJo da medida de segllr:,mça, pelo exame das cond içõl.!s pessoais do agente, observando-se o se
guinte: 

1- a autorid3de administra ti\'a. a té um mês antes de expirar o prazo de duraçào mínima da 
med ida, remeterá ao juiz minucioso re latório que o habilite a resolver sohre a revogaçüo ou perma-
nência d<l medida; , 

11 - O relatório será instruíd t) com o laudo psiquiátrico: 
JII - juntado aos autos o rd atório ou realizad as as dil igê nci as, serão ouvidos. sucess iva-

mente, o Ministério Público e o cur3dor ou defen sor, no prazo de três dias para cada um: • 
IV - o juiz nomeará curado r ou defen sor para o agente que nào o tiver; 
V - o juiz, de ofíc iQ ou a requerimento de qualquer das partes, poderá determinar novas di

ligências, ainda que expi rado o prazo de duraçào mínima da ,medi da de segurança: 
VI - ouvidas as pa rtes ou re3 li zadas as diligências a que se refere o inci so anterior, o juiz 

proferirá a sua decisào. no prazo de cinco dias, 

Art. 176 - Em qualquer te mpo , ai nda no decorrer do prazo mínimo de duraçào da medida 
de scgur:.\I1ça, pod er;\ o juiz da execuç:io , diante de requ erimento fun damen tad o do Ministério 
Público ou do interessado , seu procurador ou defenso r, orden ar o exame para que se verifique a ces
saçao da periculosid ade, procedendo-se nos termos do artigo anteri or. 

Art. 177 - Nos eX3rnes succssi \' os para verificar-se a cessaçào da periculosid ade , obse rvar
se-á, no que lhes for ap licável, o di srosto no artigo anterior. 

Ar!. 178 -l\: :lS hipóteses de desinternação ou de liberaçào (art 97, § 39, do Código Penal ), 
aplicar-se-á o disposto no's arts, 132 e 133 desta lei, 

Art. 179 - Transi tada em julgado a se ntença, o juiz expedirá o rd em para a d..:sinteil1;lçào 
ou a liberação, 

TITULO VII 
DOS I:\CIDE~TES DE EXECUÇÃO 

CAPITULO I 
DAS CONVERSOES 

Ar!. 180 -;\ pena privativa de liberdade. nào ~ up('fi o r a dOIS anos, poder ;'t sn convertida 
em restritiva de direit os, desde qu e: 

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aherto: 
11 - tcnha sido cum prido pelo menos um quartn da pena: 
111 - os antcccdentes e a pcrsonJlidadc do cllndenadl) indiquem scr a con\'ersC\o reeo lllcn-

d:"\ vel. 

Art , 181 - A pena rcstritiva de dircitos se r.'! cOll\crtieb em pri\'a tiva dc lihcrdadc 11 :\S hipó
te~cs e l1a forma do art , 45 e scus in C' i ~ o s do Clíd igo I\:n al. 

~ 19 - " pena de prest:lçào de ~ ef\ ' içll <, J cnJl1unidade SLT ;t con"ertiJ;\ qu~\ndlllll'()ndenad() : 

a) ni'ln fo r l'I1Cllntrado por l'~t.lr em lugar incerto c n;tO ~dbido, ou dcs,tklHkr ;\ inti llla<.<lO 
r o r edit;tI: 

• 



• 

~6 

b) nan comparecer. inju ~ tiCicad ,lIl1ente. ~I elltitLlde ou prog rama em ljue Je\'.\ prestar ser-

c) reeus ~lr-~e, illju~tific:.\dall1ente. a prest ~lr o serviço ljut' lhe foi impo'lI'. 
d) praticar Calta gra\'C: 
c) sofrer conJ enaç::io por outro crime à pena privativa de liberdade, cuj ~\ e.\ccuç::ill nà0 te

nh :\ ~ido su~pens:1. 

* 29 - A pena de limit~l ç;:io de fim de sema na será convertida quar.dll l) condenado n::i o 
comparecer ao es t~lbckci lllento de~ignado para o cumprimento d :l pena. recLlsa r -~;: a c'l:ercer a ati...., i
dade dt:tcrminaua pelo juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a, d e e do p:Húgrafo an
teri or. 

~ 3~ - A pcna de interdiçào temporúria de direitos sed convertida qUJndo o condenJdo 
exercer, inju stificadamente. o direito interditado ou se ocorrer qualquer das hipól<: ses das letras a e 
e do ~ I ~ deste artigo, -

Art. 182 - A pena de multa será convertida em detenção. na forma pre\ ' i~t a pelo art. 51 do 
Código Penal. • 

§ 19 - Na conwrsão, a cada dia-multa corresponder:1 um dia de delençiio. cujo tempo de 
duraçào nào poderú ser superior rI um ano. 

~ 29 -;\ com'ersão tornar-se-á se m efeito se, a qualquer tempo, for pag J a multa. 

Art. 183 - Quando, no curso da execução d~l rena privativa de liberdade. sobrevier doença 
mental ou perturbação da saúde mental. o juiz, de ofício, J requerimento do Min is tério Público ou 
da autoridade administrativa. poderá determinar a substituição dJ rena por rne.dida de segurança. 

,\n, 184 - O tratamento ambulatorial poder;] ser convertido em internaç:1O se o agente re-
velar inCClmpatibilidade com a medida. 

Parúgrafo único. Nesta hipótese, o prazo mín imo de internação será de um ::mo. 

CAPITULO 11 

DO EXCESSO OU DESVIO 

Art. 185 - Haverá excesso ou desvio de execução sempre que algum ato for praticado além 
dos limites fi ,xadm na sentença, em normas lega is ou regulamentares. 

Art. 106 - Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de execuçà o: 

I - o Miniqério Públi co: 
" - o Con se lho Pcnitenciário; 

"I - ° ~entenciado: 
IV - qualquCl' dos demais órgàos da execução penal. 

CAPfTLilO III 

DA ANISTIA E DO INDULTO 

Art. I X7 - Concedida a anistia, o juil. dc ofíc io, a requerimento uu in!ere \sado (lU do :>'1i
nist(rin Público, por pnlpos ta da :.Jut0ridadc administr:\ti\'a ou do Conselho I't.:nit c: nei:'trio . declara
ra extinta a runihiliJ :ltk . 

Art, I XX - O indulto indi, 'idl1 :!I poderá ser pro\'ocado por petiçào do ('o:-:denado, ror ini
ciativa do 1\! i 11 istériu PÚ hlico. do C onscl ho Pen i tt:nL·i:lrio. ou d~1 autoridade ad r.1 in ist rat i va . 

,\rt . I Xl) - :\ reti\;:ill do indu lt o. acomranll.l da t1o~ documentos que a in;;truírelll. ser;1 en
tregue :\\) Con~c1Il\) I\:nilenci :lriu. p :lr:\ a elahora(,':'o de paf'l:,'er c po~terjor encam ir. hamcnlll an \1 i
ni~t\:ri \l tI:1 .ll1~li (::1. 
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Art, 190 - O COI1~eIIHl PCl1il<: llci :lrio . J \ iqa dllS <lut~l' do processo e d~l l'ft)l1tu;·lrill . pm
nW\'er(1 :IS d ilig0I1 ci:i\ que clltender Ilecc,~jria~ e f.ld, CIll rel;ltlHio, :\ Il:lrraçãll do ilíc ittl fKn :t1 e dns 
rUlldalllelltu s da SClllc I1Ç\ cOI H,kn:lt ó ri :1. a expt,~ i Ç:'tLl dl" al1tecedl'ritcs do cOridl'n:ldtl e dll prtlccdi 
lllento deste dep lli, Ja prisão, emitindo seu pare.:er sobrc o m0rito do pedido e escl;trl:ccndu ljual
ljuer rorm<llidade ou circul1st;ll1cias omitidas n.1 petiç~lo. 

Arl. 191 - Processada no \lini~ t 0rio da Jus tiça com document os e u rdatóril) d~) Cllnsdlh) 
Penit ell ciúrio, a pCti ~<-IO ser(1 suhmetida a dcspacho do Presidente tia Repú blica, <I qucm ~ l'r ;-IO prc
scntes os autos do pr ocesso ou a certidiio de qualquer de suas peças, se de o detcrmin :lr, 

Arl. 192 - Con cedidt1 o indulto e anex:lca aos autos cópia do dccreto, o juiz declararú ex
tinta a pena o u aju~t:t r :l :l execuçiio al)S termos do decreto, no casu de c.Q mutaçã o, 

Art. 193 - Sc o scnte nciado for b:nefic iJdo por indulto coleti\'o, o juiz, de ofício . :1 requeri
mento do interessado , do \linistério Público, ou por iniciativa do Conse lho Pcniten ciú ri o ou da au 
torid ade administrati\a, providenciarú de aco rd o com o disposto {l O artl!w anterior, - ~ 

TITL'LO VIlI 

DO PROCEDI\lE:\TO JUDICIAL 

Arl. 194 - O prnccdimcnto co rrespondente ~s situações pre\'istas nes ta lei scr:\ judicial, 
desenvolvendo-se perante o Juízo da Execução. 

Arl. 195 - O procedimento judicial ini.:iar-se-[l de ofício, a requerimento do r-. t ini stério 
Público , do intercss:\ do, de quem o represente, de seu cônjuge, parente ou descendent e, mediante 
proposta do Conselho Penitenciúrio , ou , aind:.t . da autoridade :.tdlllini strat i\'a . 

Art. 196 - A port :\fia o u petição se rá 3:Jtuada ouvindo-se, em três dias, o condcnado e o 
Ministério Público , qua ndo não fi gurem como requeren tes da medida . 

~ 19 - Sendo desill:cessá ria a produçã o d.: prova, o juiz decidir:\ de plano, em igual prazo. 

~ 29 - Entendendo indispensá vel :1 reali z3 ção de prova pericial ou oral. o juiz ,I ordena r:l, 
decidinu o após a produ çào daquela ou na audiência designada. 

/\rI. 197 - o,\S dei.:isões proferidas pelo j:J iz cabcrú recurso de agra\'o, sem efeito suspensi-
vo. 

TITLLO IX 

DAS DISPO SIÇOES Fl~AIS E TRA:\SITÓRIAS 

/\rI. 19 ~ - t (lefes" ao integr:llltc dllS ó,;iios da execuç;lo penal. e:1O sen'idur, a di\' ul gaç;\o 
de ocorrência que perturbe a segurança e a disc: ;->Iina dos esuhelecimentos, bem COIllO e.\ pnn ha o 
preso a incoll ve niente Ilot oried ade, durante o ,:ul l1 prilllcnto da pena. 

A rI. 109 - - O ellljlrego de algl'lllas serú di "c iplin ,\do por derreto federal. 

Art . 200 - () ct) nd~nado por crime politico ni'io cst[\ uhrigadn ao trah:dlto, 

Art. 20 1 - 1\:1 falta de estabeleciment o :..tdequ :\t!o, o cump rimento da pris;\n ci vil c da pri
sao adm inis tr ,\ti\':\ sc cfl'livarú em seção espec i.d da C,\deia Pllhlica, 

Art . 202 - Cumprida ou cxtint:\ a pena, nà n const<\r~IO da fl'lha l'o rrida , atcq ;ld o\ ou cati
dtl cS fm llecid;ls pnr ;llI! orilh de pt)licial ou POí a'J\ili ,lres da Ju sti ça , qualquer nnti.:i :\ l>LI referl:ncia 
;'\ (tlIlLk ll:tÇ;\O, s:t1\'l) p:!r:! ill, truir prllCl'S,n \,el .l rr,'ttic\ de nova inl'r;I(:;lll penalllu lllltr,), C:\Sll, ex
pre~ " ns em lei. 

Art , 20'\ - Nu pr ;l/ll de sei~ l1lcse~. a con;.l r d:\ puhl icaç;I Ll dc, t:! lei , ,eràucdiLld as as nor-
111 :IS l' f1 mplcrllcllt 'lrl" ,lU rq'u l:l!l1 CIlLtrco;, I1 L' ((',<!: ;1':1 d'ic'IL'ia tIl l, di'pn,i ti \(' , 1 1~lll :llltll-:l l'l i,':'\ \ ei" 

• 
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~ I~ - [)cntrl) dI) mcsmo pr:ll.l1 JCVcrJI) :IS lInidades fcderati\·as. em eOl1\'\: nin CI1Tll I) l'.\inis
tt:rill 0.1 J li 'a i..;:!. prl)jcLlr :1 adaptaç:ll) . cllns truçJo c equipamento de cstahclceimcntlls e ~cr \ ' iços pe
n ai~ p rcvi~to~ l1 cs ta lei . 

~ 2° - Tambt:ll1. 110 mesmo pralO. deverú ser providenciada a aquisiçi10 ou dcsapropria..;:io 
de pr\:dios p.l ra in stal:tç:io de ca~as de albergaoos . 

~ 39 - O pra Lo :1 que se rekre o capul deste arti go poder eI se r ampliado, por :ttll do Conse
lh o l\acional de Polí tica Cr il11inal e Peni tenci:'lria, n;edianlejustificada so licitaçi1 ll . in struída com os 
projetos de re formJ ou dc construçiio de estJbelccimentos . 

~ 4 ~ - O desc llmprimento injustificado dos deve res estabdccidos para as un idades federati
vas impli ca r:", na suspensiio de qualquer ajuda fina nce ira a elas dest in ada pela Uni ão, para a ten de r 
às despesas de execu çiio das penas e medidas de segurança. 

A r\. 20-l- Esta lei entra em vi go r concomit antemente com a lei de re form:> da Parte G e
rai do Códi go Pen al, revogadas as di sposições em contrá rio. especialmen te a Lei n9 3.27-l . de 2 de 
outubro de 1957 . 

Brasília, em 11 de julho de 1 984; · 

da Rep úblicao/. r------
I . 

1639 da Indep end~ncia e 969 

.... 

• 
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CN/N9 C6 ~ Em .A 90 de agosto de 1984 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou 

ao Senado a Mensagem n9 72, de 1984-CN (n9 257/84, na ori

gem) , na qual comunica haver vetado parcialmente, o Projeto 

de Lei n9 76, de 1984 que "institui a Lei de Execução Penal". --2. Esta Presidência, devendo convocar sessão 

conjunta para leitura da Mensagem e demais formalidades pre

vistas no artigo 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Ex

celência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Na

cional, que integrarão a Comissão Mista a ser incumbida de 

relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do 

Projeto vetado, cópia de seu estudo e da Mensagem Presiden

cial. 

Aproveito a oportunidade para renovar ,a Vossa 

Excelência os protestos de alta estima e distinta considera

çao. 

SENADOR MOACYR 
~'--~~ 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Deputado fLÁVIO MARCÍLIO 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

IM/ . 
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PROJETO DE LEI 

N9 1 657/83, n a Câmara dos Deputados 

N9 76/84, no Senado Fede r a l 

EMENTA: 

Ins t i tu i a Lei d e Exe cução Penal . 

AUTOR: 

Poder Executivo 

TRAMI TAÇÃO NA CÂMAR~ DOS DEPUTADOS : 

LEI TURA: 30 . 06 . 83 - DCN (Se c ão I) de 01 . 0 7. 83 (Sup l emento ) 

COMISSÕES RELATORES 

Constituicão e Justicc 
~ , 

Redacão 

TRAMITACAO NO SENADO 

Depu tado Brabo de Ca r valho 

Deputado Siqueira Camnos 

28 . 05 . 84 - DCN (Seção 11) de 2 9 . 05 . b ~ 

COMISSl-l.v 
• 

Constituição e Jus tiça 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RE LA'l'O:k 

Senador Murilo Badaró 
(Parecer n9 290/84 ) 

Atravé s da Mensagem n9 60, de 27. 06 . 84 

l 
I 

.-
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VETO PARCIAL 

Mensagem n9 /84-CN 
(n9 257/84, na origem) 

PARTE SANCIONADA: 

Lei n9 7 210, de 11 de julho de 1 984 . 

(D.O. d e 13 de julho de 1984) 

PARTE VETADA: 

§ 19 do art. 1 4 . 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES 

Muri lo Badaró 

Carlos Chiarelli 

Hélio Gueiros 

PRAZ O FI NAL DE TRAMITAÇÃO: 

DEPUTADOS 

, 
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GER 6,1. 

GP-O- ) 560 Brasília, de agosto de 198 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação constante do Ofício 

CN/N9 82, de 19 do corrente, tenho a honra de comunicar a Vossa Exce

lência que foram designados os Senhores Deputados Afrísio Vieira Lima, 

Antônio Dias e Brabo de Carvalho para integrarem a Comissão Mista a ser 

incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n9 1.657/83, que" insti

tui a Le i de Execução Penal" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de apreço . 

- " ( ,(; 
Flávio Marcílio 

Presidente da Câmara dos 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Moacyr Dalla 

President e do Senado Federal 

dca . 
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PROJETO DE LEI DE EXECUÇAO PENAL 

TITULO I 

DO DBJETO E DA APLICAÇAO 
DA LEI DE EXEC~ÇAO PENAL 

Art. 1Q A execução penal tem por objetivo efe
tivar as disposições de sentença ou decisão criminal e propor~ 
cionar condições para a harmônica integração social do condena 
do e do inte :·nado. 

Art. 2Q A jurisdição penal dos juizes ou trib~ 

nais da justiça ordinária, em todo o território nacional, se
rá exercida, no processo de execução, 'na conformidade desta lei 
e do Código de Processo Penal. 

Parágrafo unico. Esta lei ap1icar-se-á igua1me~ 
te ao preso provisório e ao condenado ' pe1a Justiça Eleitoral ou 
Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito ã jurisdi 
ção ordinária. 

Art. 3Q Ao condenado e ao internado serao asse 
9urados todos os direitos não atin9idos pela sentença ou pela 
1 e i . 

Parágrafo único . Não haverá qualquer distinção de 
natureza racial, social, religiosa ou politica. 

Art. 4Q O Estado de ve rã recorrer ã 
da comunidade nas atividades de execução da pena e 
de segurança. 

HTULO I I 

DO CONDENADO E DO I NTERNADO 

CAPIT ULO I 

DA CLASSI FI CAÇAO 

cooperaçao 
da medidar~ 

Art. 5Q Os condenados serao classificados, se-
9undo os seus antecedentes e perso, :a1idade, para orientar a in 
dividua1ização da execução penal. 

Art. 69 A classificação serã procedida por Comi~ 

são Ticnica de Classificação que elaborará o programa individu! 
lizador e acompanha rã a execução das penas pri vativas de liber
dade e restritivas de direito s, devendo propor, ã autoridade com 
petente, as progressões e regressões dos regimes bem como as 
conversões. 

Art. 7Q A Comissão Técnica de C1assificação,exi~ 

tente em cada estabelecimento, será presidida pelo Diretor e com 
posta, no m~nimo, por dois chefes de serviço, um psiquiatra, um 



,----- --- - ----- ---

Julho de 1983 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I - SuplementQ . "B") Sexta-feira \9 003 

• 

pSicól ogo e um assiste nt e s oc ial, quando se tratar de condenado 

a pena privativa da lib erdade . 

Parãgrafo unico. Nos demais casos a Comissão atua 

rã junto ao Juízo da Execu ção e sera integrada por fi,cais do 

Servi ço Soei a 1. 

Art. 8Q O condenado ao cumprimento de pena prl 

vativa de liberdade, em regime fechado, serã submetido a e xame 

criminol ógico para a obtenção dos elementos necessãrio s a uma 
adequad a classificação e com vistas ã individualiza ção da exe

cuçao. 
Parãgrafo unico . Ao exame de que trata este ar 

tigo pod e rã ser submetido o condenado ao cumprimento da pena prl 

vativa de liberdade em regime semi-aberto. 

Art. 99 A Comissão, no exame para a o~tenção de 

dad os reveladores da personal id ade, observando a etica profis -
sional e tendo sempre presente peças ou informações do process~ 

pOderã: 

I - entrevistar pessoas; 

II - requisitar, de repartições ou estabelecimen

tos privados, dados e informações a respeito do condenado; 

111 - realizar outras diligências e exames necessa 

rios . 

CAPITULO II 

DA ASSIST(NCIA 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. l~ A assistência ao preso e ao internado e 

dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o re

torno a convivência em sociedade. 

egre sso. 

Parágrafo uni co. A assistência estende - se ao 

Art. 11. A assistência seri: 

I - material; 

11 - ã saudei 
III - jurídica: 

IV - educacional; 

V-social; 
VI - rel 'igi osa. 

Seção I I 

Da assis tência ma t erial 

Art. 12. A assistência material ao preso e ao 

internado consistirã no fOl 'necimento de alimentação, vestuãrio 
e inst alações higiênicas. 

Art. 13. O estabelecimento disporã de instala -
çoes e serviços que atendam aos presos nas suas necessidades 
pessoais, alem de locais destinados ã venda de produtos e obj! 
tos permitidos e não fornecidos pe l a Administração. 

Seção 111 

Da assistencia ã saude 

Art. 14. A assistencia ã saude do preso e do i!!, 

ternado, de caráter preventivo e curativo, compreenderã atendi 
mento medico, farmacêutico e odontológico. 

Parãgrafo unico . Quando o estabele cime nto pe-

nal nao estiver aparelhado para prover a assistencia mjdica n! 
cessãria, esta serã prestada em outro local, mediante autoriza ---ção da direção do estabelecimento. 

Seção IV 

Da assistencia jurídica 

Art. 15. A assi ste ncia jurídica e 
presos e aos internados sem recursos financeiros para consti

tuir advog ado. 

Art. 16. As uni dades da Federação deverão ter 

serviç os de assistência jurídica nos estabelecimentos penais. 

Se ção V 

Da assistência educac ional 

Art. 17. A assistênçia educacional compreenderã 

a instrução escolar e a for~ação profissional do preso e do in 

ternado. 

Art. 18. O ensino de primeiro grau serã obriga

tõri~, integrando-se no sistema escolar da unidade federativa. 

Art. 19. O ensino profissional serã ministrado 

em nível d~ iniciação ou de aper feiç oame nto tecnico. 

Parágrafo unico. A mulher condenada terã ensino 

profissional adequado ã sua condição. 

Art. 20. As atividades educacionais podem ser 

objeto de convênio com entidades publicas ou particulares, que 
instalem escolas ou ofereçam cursos especializados. 

Seção VI 

Da assistência social 

Art. 21. A assistência social tem por finalida
de amparar o preso e o internado e preparã-los para o retorno 

ã liberdad e . 

Art. 22. Incumbe ao serviço de assistência so-

ci a 1 : 

I - conhecer os resultados dos diagnósticos e 

exames; 
II - relatar, por escrito, ao diretor do estabe 

lecimento, os problemas e as dificuldades enfrentados pelo as

sistido; 
111 - acompanhar o resultado das permissões desa; 

das e das saídas temporãrias; 
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios 

'\?o, IY." , '/ disponíveis, a recreaçao; ~ 

V - promover a orientação do assistido, na fase 

final do cumprimento da pena, e do liberando,de modo a facili -
tar seu retorno ã liberdade; 

VI - providenciar a obtenção de docump.ntos, 

beneficios da previdencia social e do seguro por acidente 
trabalho; 

dos 
no 

VII - orientar e amparar, quando necessãrio, a fa '· 

m;lia do preso, do internado e da vitima. 

Seção VII 

Da assistência religiosa 

Art. 23. A assistencia religiosa, com liberdade 

de culto, sera prestada aos presos e aos internados, permitindo 
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se-lhes a participação nos serviços ( rganizados no estabeleci -

~ento penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa. 

§ 1Q No estabelecimento haverã locais apropria
dos para os cultos religiosos. 

§ 2Q Nenhum preso ou internado pOderã ser obri
~ado a participar de atividade religiosa. 

Seção VIII 

Da assistê ncia ao egresso 

Art. 24 A assistência ao egresso consiste: 

I - na orientação e apoio para reintegrã-to a vi 

II - na concessao, se necessãrio, de alojamento e 

'aiimentação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 
iieses. 

dois 

Parãgrafo unico. O prazo estabelecido no inciso 
11 pode rã ser prorrogado uma unica vez, comprovado, por dec1!1., 
ração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego. 

Art. 25. Considera-se egresso para os efeitos 
desta lei: 

I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano 
a contar da salda do estabelecimento; 

II - o liberado condicional, dU '- ante o perlodo 
de prova. 

Art. 26. O serviço de assistência social co1abo 
rara com o egresso para a obtenção de trabalho. 

CAPITULO I I I 

DO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 27. O trabalho do condenado, como dever so 
cia1 e condição de dignidade humana, terá finalidade educativa 

e produtiva. 

§ 1Q Aplicam-se ã organização e aos metodos de 
trabó1ho as precauçoes relativas ã segurança e ã higiene. 

§ 2Q O trabalho do preso nao está sujeito ao 

regiwe da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 28. O trabalho do preso sera remunerado,m! 
diante previa tabela, nao podendo ser inferior a três quartos 
do sa1ãrio mini mo. 

§ 1Q O produto da remuneraçao pelo trabalho de 

verá atender: 

a) a indenização dos danos causados pelo crime, 
desde que determinados judicialmente e não reparados por ou-

'tros meios; 
b) a assistência ã fami1ia, 

c) a pequenas despesas pessoais; 
d) o ressarcimento ao Estado das despesas rea1i 

zadas com a manutenção do condenado, em proporção a ser fixada 
e sem prejulzo da destinação prevista nas letras anteriores. , 

§ 2Q Ressalvadas outras aplicações legais, será 
depositada a parte restante para constituição do pecu1io, em 
caderneta de poupança, que será entregue ao condenado 
posto em 1 :berdade. 

quando 

Art. 29 As tarefas executadas como prestação de 

serviço a comunidade não serão remuneradas. 
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Seção II 

Do traba 1 ho interno. 

Art. 30. O condenado ã pena privat i va de 1iberda 

de está obrigado ao trabalho na medida de suas ap t idões e capa
cidade. 

Parãgrafo uni co. Para 
lho não ê obri gatôri o e sô poderá ser 
estabelecimento. 

o preso provisório,o 

executado no interior 

traba

do 

Art. 31. Na atribuição do tra'ba1ho deverão ser 1! 
vadas em conta a habilitação, a condição pessoal e as necessida 
des futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo 

mercado. 

§ 1Q Deverá ser limitado, tanto quanto possive1, 
o artesanato sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo. 

§ 2Q Os maiores de sessenta anos poderão solici 
tar ocupação adequada ã sua idade. 

§ 3Q Os doentes ou deficientes fisicos somente 

exercerão atividades apropriadas ao seu estado. 

Art. 32. A jornada normal de trabalho nao será 
inferior a seis, nem superior a oito horas, com descanso nos do 

mingos e feriados. 

Parágrafo unico. Poderá ser atribuido horário es 
pecia1 de trabalho aos presos designados para os serviços de con 

servação e manutenção do estabelecimento penal. 

Art. 33. O trabalho poderá ser gerenciado por 
fundação, ou empresa publica, com autonomia administrativa, e 
terá por objetivo a formação profissional do condenado. 

Parãgrafo unico. Nessa hipótese, incumbirã ã e! 
tidade gerenciadora promover e supervisionar a produção,com cri 
térios e métodos empresariais, encarregar-se de sua comercia1i
zaçao, bem como suportar despesas, inclusive pagamento de remu
neraçao adequada . 

Art. 34. Os órgãos da administração direta ou 

indireta da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos 
Municípios adquirirão, com dispensa de concorrência publica, os 

bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não for pos
sível ou recomendãve1 realizar-se a venda a particulares. 

Parãgrafo unico. Todas as importâncias arrecad!l., 
das com as vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pQ 

blica a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabe 
1ecimento penal. 

Seção III 

Do trabalho externo 

Art. 35. O trabalho externo será admissivel pa

ra os presos em regime fechado somente em serviço ou obras pu
blicas realizados por órgãos da administração di reta ou indire
ta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas con-

tra a fuga e em favor da disciplina. 

§ 1Q O limite máximo do numero de presos 
de dez por cento do totalde empregados na obra. 

sera 

§ 2Q Caberã ao órgão da administração, ã enti

dade ou a empresa empreiteira a remuneração de s se trabalho. 

§ 3Q A prestação de trabalho ã e ntidade privada 

depende do consentimento expresso do preso. 

Art. 36. A prestação de trabalho externo, a ser 

autorizada pela direção do estabelecimento, dependerã de apt1-

• 
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dão , di s ciplina e responsabilidade , além do cumpri men to min i mo 

de um sexto da pena. 

Parágrafo uni co. Revogar-se-ã a autorização de 
trabalho externo ao preso que vier a praticar fato definido c omo 
crime, for punido por falta grave, OI : tiver comportamento con
trário aos requisitos estabelecidos neste artigo. 

CAPITULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

Seção I 

Dos deveres 

Art. 37. Cumpre ao condenado, <l:1ém das obriga -
çoes legais inerentes ao seu estado, submeter-se às normas de 

execução da pena . 

Art. 38. Constituem deveres do condenado: 

I - comportamento disciplinado e cumprimento fi~ 

_ da sentença; 
II - obediência ao servidor e respeito a qua1~er 

pessoa com quem deva se relacionar; 

III - urbanidade e decência no trato com os demais 
condenados; 

IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou 
coletivos de fuga ou de subservão ã ordem ou ã disciplina; 

V - execução do trabalho, das tarefa ~ e das or-
dens recebidas; 

VI - submissão à sançao disciplinar imposta; 

VII - incenização a vitima ou seus sucessores; 

VIII - indenização 00 Estado, quando possivel, das 
despesas realizadas com a sua manutenção, mediante desconto pr~ 
porcional da remuneração do traba1h0; 

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou a10jame~ 

to; 

X - conservação dos objetos de uso pessoal. 

Parágrafo unico. Aplica-se ao preso provisório, 
no que couber , o disposto neste artigo. 

Seção II 

Dos direitos 

Art. 39. Impõe-se a todas as autori dades o res!Ej, 
to a integridade fisica e moral dos condenados e dos presos provisó
rios. 

Art. 40· Constituem direitos do preso: 

I - alimentação suficiente e vestuário; 

II - atribuição de trabalho e sua remuneração; 

III - previdência social; 

IV - constituição de pecu1io; 

V - proporcionalidade na distribuição do 

para o trabalho, o de s canso e a recreação; 

tempo 

VI - exercicio das atividades profissionais, int! 

1ectuais, artisticas e desportivas anteriores, desde que compatI 

veis com a execução da pena; 

VII - assistência material, a saüde,juridica, educa 

ciona1, social e religiosa; 

VIII - proteção contra qualquer forma de sensaciona-

1ismo; 

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado; 

X - visita do cônjuge, da companheira, de paren -

tes e amigos em dias determinados; 

XI - chamamento nominal; 

XII igualdade, de tratamento salvo quanto as ~xi -

gências da individualização da pena; 

XI II - audiência especial com o diretor do estabe1e-

cimento; 
XIV - representação e petição a qualquer autorida

de, em defesa de direito; 

XV - contato com o mundo exteri~r por meio de cor

respondência escrita,da leitura e de outros meios de informação 

que nao comprometam a moral e os bons costumes. 

Parágrafo unico. Os direitos previstos nos incisos 
V, X e XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato mo

tivado do diretor do estabeleciment o. 

Art. 41. Aplica-se ao preso provisório 
tido a medida de segurança, no que couber, o disposto 

çao. 

e ao subm~ 
nesta Se 

Art. 42. r garantida a liberdade de contratar me

dico de confiança pessoal do internado ou do submetido a trata -
mento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a fim 

de orientar e acompanhar o tratamento. 

Parágrafo unico. As divergências entre o medico o 

ficia1 e o particular, serão resolvidas pelo juiz da execução. 

Seção III 
Da di s c i P 1 i na 

Subseção I 

Disposições gerais 

Art. 43. A disciplina consiste na colaboração com a 
ordem, na obediência às determinações das autoridades e seus 
gentes e no desempenho do trabalho. 

a 

Parágrafo unico. Estão sujeitos à disciplina o co~ 

de nado à pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos e 

o preso provisório. 

Art. 44. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem 

expressa e anterior previsão legal ou regulamentar. 

§ 19 As sanções não poderão colocar em perigo a in 

tegridade f"is i ca e moral do condenado. 

§ 29 [vedado o emprego de cela escura. 

§ 39 São vedadas as sanções coletivas. 

Art, 45. O condenado ou rêu, no inicio da execução 
da pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares. 

Art. ' 46. O poder disciplinar, na execução da pena 
privativa de liberdade, será exercido pela autoridade administra 
tiva conforme as disposições regulamentares. 

Art. 47. Na execução das penas restritivas de di 
reitos, o poder disciplinar será exercido pela autoridade aánh 
nistrativa a que estiver sujeito o condenado. 

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade re 
presentarã ao juiz da execução para os fins dos arts. 117, inci 
so I, 124, 126, 180, §§ 19, letra ~te 29. 

Subseção II 

Das faltas disciplinares 

Art. 48. As faltas disciplinares classificam-se 
em leves, medias e graves . A legislação local especificará as 
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leve s e medias, bem assim as respectivas sa nções. 
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a san

çao correspondente ã falta consumada. 

Art. 49. Comete falta grave o condenado a pena 
privativa de liberdade que: 

I - incitar ou participar de movimento para sub 

verter a ordem ou a disciplina; 

11 - fugir; 

111 - possuir, indevidamente, instrumento capaz 
de ofender a int~gridad e física de outrem; 

IV - provocar acidente de trabalho; 

V - descumprir, no regime aberto, as condições 
impostas; 

VI - inobservar os deveres previstos no art. 38, 
incisos 11 e V. 

Paragrafo único. O disposto neste artigo ap1ic~ 
se, no que couber, ao preso provisõrio. 

Art. 50. Comete falta grave o condenado a pena 
restritiva de direitos que: 

I - descumprir, injustificadamente, a restrição 
imposta; 

11 - retardar, injustificadamente, o cumprimento 
da obrigação imposta; 

111 - inobservar os deveres previstos no art. 38, 
incisos 11 e V. 

Art. 51 A prãtica de fato previsto como crime 
doloso constitui falta grave e sujeita o preso, ou condenado,ã 

sanção disciplinar. sem prejuízo da sanção penal. 

Subseção 111 

Das sanções e das recompensas 

Art. 52, Constituem sançoes disciplinares: 

I - advertência verbal; 
11 - repreensao; 

111 - suspensao ou restrição de direitos (art.40,p~ 

r.ãgrafo único). 
IV - isolamento na prõpria cela. ou em local ade

quado. nos estabelecimentos que possuam alojamento co1etivo,ob

servado o disposto no art. 87. 

Art. 53. As sanções dos incisos I a 111 do artigo 
anterior serao aplicadas pelo diretor do estabelecimento; a do 
inciso IV. por conselho disciplinar. conforme dispuser o regul~ 
mento. 

Art. 54. As recompensas consistem no reconhecimen 
to do bom comportamento do condenado. de sua colaboração com a 

disciplina e de suadedicação ao trabalho. 

Art. 55. São recompensas: 

1 - o elogio; 
11 - a concessáo de regalias. 

Parágrafo único. A legislação local e os. regula -
mentos estabelecerão a natureza e a forma de concessao de rega-
1 i as. 

Subseção IV 
Da aplicação das sanções 

Art. 56. Na aplicação das sanções di sciplinares 
levar- se -ã em conta a pessoa do faltoso, a natureza e as 
cunstâncias do fato, bem como as suas consequencias. 

c i r-

Parágrafo único. Nas falta s graves, apl i cam-se as 
sançoes prevista s nos incisos 111 e IV do art. 52. 

Art. 57. O iso1?mento, a s uspen são e a restrição 
de direitos não poderão exceder a trinta dias. 
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Parágrafo único. O isolamento sera sempre comuni

cado ao juiz da execução. 

Subseção V 
Do procedimento disciplinar 

Art. 58. Pra t icada a falta disciplinar, deve rã 

ser instaurado o procedimento para sua apuração. conforme regu1~ 
mento, assegurado o direito de defesa. 

Parãgrafo único. A decisão sera motivada. 

Art. 59. A autorid ade administrativa poderá decre

tar o isolamento preventivo do faltoso, pelo prazo m;ximo de dez 
dias, no interesse da disciplina e da averiguação do fato. 

Parágrafo único. O tempo de isolamento preventivo 
sera computado no período de cumprimento da sanção disciplinar. 

nitenciá"ria; 

TITULO 111 

DOS nRG~OS DA EXECUÇ~O PENAL 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 60. são õrgãos da execução penal: 

I - O Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-

11 - o Juízo da Execução; 

rII - o Ministêrio Público; 

IV - o Conselho Penitenciario ; 

V - os Departamentos 'Penitenciarios; 

VI - o Patronato; 

VII - o Conselho da Comunidade . 

CAPITULO 11 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E 

PENlTENCI~RIA 

Art. 61. O Conse1 ho Nacional de Pol ítíca Crimi 

• 

nal e Penitenciária, com sede na Capital da República, ê SUbOrd2, . 
nado ao Ministerio da Justiça. 

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Crimi 
nal e Penitenciãria serã integrado por treze membros, nomeados 
por decreto do Governo Federal, dentre professores e profissi~ 

nais na ãrea do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciãrio 
e ciências correlatas, bem como por representantes da comunida 
de e dos Ministêrios do setor social. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Con 
selho terá" a duração de quatro anos. 

Art. 63. Ao Conselho Nacional de Polít ica Crimi 
nal e Penitenciária, no exercício de suas atividades, em âmbito 
federa 1. ou estadual, incumbe: 

I - propor diretrizes da política criminal q~a~ 

to a prevençao do delito, Administração da Justiça Criminal e 
execução das penas e das medidas de segurança; 

11 - contribuir na elaboração de planos nacio 
nais de desenvolvimento, sugerindo as metas e prioridades da p~ 

litica criminal e penitenciária; 

111 - promover 
criminal para a sua adequação 

a avaliaçáo periõdica do 
âs necessidades do país; 

sistema 

IV - estimular e promover a pesquisa cr iminolõg2, 

ca; 

V - elaborar programa nacional penitenciãrio de 

formação e aperfeiçoamento do servidor; 
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VI - estabelecer regras sobre a arqui tetura 
construção de estabelecimentos penais; 

e 

VII - estabelecer os criterios para a elaboração 

da estatistica criminal; 

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabe1ecimen 
tos penais bem assim informar-se, mediante relatórios do Conse 
lho Penitenciãrio, requisições, visitas ou outros meios, acerca 

do desenvolvimento da execução penal nos Estados, Territórios e 
Distrito Federal, propondo às autoridades dela incumbida as medi 
das necessãrias ao seu aprimoramento; 

IX - representar ao juiz da execução ou à autorida
de administrativa para instauração de sindicãncia ou procedimen
to administrativo, em caso de violação das normas referentes a 
execuçao pena 1; 

x representar ã autoridade competente para a in-
terdição, no todo ou em parte, de estabelecimento penal. 

CAPITULO 111 

DO JUIZO DA EXECUÇ~O 

Art . 64. A execuçao penal competirã ao juiz indic~ 
do na lei local de organização judiciãria e, na sua ausência, ao 
da sentença. 

Art. 65. Compete ao juiz da execução: 

I - aplicar aos casos julgados lei posterior 
de qualquer modo favorecer o condenado; 

II - declarar ~xtinta a punibilidade; 
III - decidir sobre: 

a) soma ou unificação de penas; 
b) progressão ou regressão nos regimes; 
c) detração e remição da pena; 
d) suspensão condicional da pena; 
e) livramento condicional; 
f) ·incidentes da execuçao. 

IV - autorizar saidas temporãrias; 

V - determinar: 

que 

a) a forma de cumprimento da pena restritiva 
de direitos e fiscalizar sua execução; 

b) a conversa0 da pena restritiva de direitos 
e de multa em privativa de 

~ 
1 i -

berdade; 
c) a conversão da pena privativa de liberdade L 

em restritiva de direitos; 
d) a aplicação da medida de segurança, bem co 

mo a substituição da pena por medida de se 
gurança: 

e) a revogaçao da medida de segurãnça; 
f) a desinternação e o restabelecimento da si

tuação anterior; 
g) o cumprimento de pena ou medida de segura~ 

ç~ em outra Comarca; 
h) a remoção do condenado na hipótese previS

ta no § 1Q do art. 85: 

VI - zelar pelo corre~o cumprimento da pena e da 
medida de segurança; 

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos 

penais tomando providências para o adequado funcionamento e pr~ 

movendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade; 

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabeleci
mento penal que estiver funcionando em condições inadequadas ou 
com infringência aos dispOSitivos desta lei; 

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

CAP ITUlO I V 

DO MINISTERIO PUBLICO 

Art. 66. O f1inistéri o Púb1 i co 
cuçao da pena e da medida de segurança, oficiando no 
executivo e nos incidentes da execução. 

processo 
~ 

Art. 67. Incumbe, ainda, ao Ministério Público: 

I - fiscalizar a regularidade formal das 

de recolhimento e de internamento; 

guias 

I I - requerer: 

a) todas as prqvidências necessãrias ao de

senvolvimento do processo executivo; 

b) .a instauração dos incidentes de excesso o~ 
desvio de execução; 

c) a aplicação de medida de segurança, bem co 
mo a substituição da pena por medida de se 
gurança; 

d) a revogaçao da medida de segurança; 
e) a conversão de penas, a progressão ou re 

gressão nos regimes e a revogação da sus 
pensão condicional da pena e do 1ivramentõ 
condicional; 

f) a internação, a · desint · rnação e o restabe 
1ecimento da situação anterior. -

III - interpor recursos de decisões proferidas pela 
autoridade judiciãria, durante a execuçao. 

Parãgrafo único. O õrgão do Ministerio Publico vi 
sitarã mensalmente os estabelecimentos penais, resgistrando a sua 
presença em livro próprio. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO PENITENCIAR 10 

Art. 68. O Conselho Penitenciãrio e orgao consu1 

tivo e fiscalizador da execução da pena. 

§ 1Q O Conselho serã integrado por membros nomea 
dos pelo Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Terri 
tórios, dentre professores e profissionais da ãrea do Direito Pe 
na1, Processual Penal, Penitenciãrio e 
como por representantes da comunidade. 
estadual regu1arã o seu funcionamento. 

ciências correlatas, bem 
A legislação federal e 

§ 2Q O mandato dos membros do Conselho Penitenciã 

rio terã a duração de quatro anos. 

Art. 69. Incumbe ao Conselho Penitenciãrio: 

I - emitir parecer sobre livramento condicional, i~ 

du1to e comutação de pena: 

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços P! 

nais; 
111 - apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, 

ao Conselho Nacional de Po11tica Criminal e Penitenciãria, re1a· 

tório dos trabalhos efetuados no exerclcio anterior. 

IV - supervisionar os patronatos bem como a assis

tência aos eg r essos. 

CAPITULO V I 

DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIARIOS 

Seção I 

Do Departamento Penitenciãrio Nacional 

Art. 70. O Departamento Penitenciãrio Nacional, s~ 

bordinado ao Ministerio da Justiça, ê órgão executivo da Po1iti-
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Penit enciár i a Nacional e de apoio administrativo e financeiro 
do Conselho N~ciona1 de po1itica Criminal e Penitenciária. 

Art . 71. São atribuições do Departamento Peniten -
ciário Nacional: 

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de exe
cuçáo penal em todo o territõrio nacional; 

II - inspecionar e fiscaliz ar periodicamente os es
tabelecimentos e serviços penais; 

III - assistir tecnicamente as unidades fede rativas 
na implementação dos principios e regras estabelecidos nesta lei; 

IV - colaborar com as unidades federativas, median 

te convênios, na implantação de estabelecimentos e serviços pe
nais; 

V - colaborar com as unidad es federativas para a 
realização de cursos de formação de pessoal penitenciário e de 

ensino profissionalizante do condenado e do internado. 

Parágrafo Gnico. Incumbe tambim ao Departamento a 
coordenação e supervisão dos estabelecimentos penais e de inter 
namento federai s. 

Seção I I 

Do Departamento Penitenciário l oca l 

Art. 72. A legislação local poderá criar Departa-
mento Penitenciário ou õrgão similar, com as atribuições que 
estabelecer. 

Art. 73. O Departamento Penitenciário lo cal, ou 
orgao similar, tem por finalidade supervisionar e coordenar os 
estabelecimentos penais da unidade da Federação a que pertencer. 

Seção III 

Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 

Art . 74. O ocupante do cargo de diretor de estabe 
1ecimento deverá sat isfazer os seguintes requisitos: 

I - ser portador de diploma de nive1 superior de 
Direito, ou Psicologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou 
Serviços Sociais. 

II - possuir experiencia administrativa na area; 
III - ter id oneidade moral e reconhecida aptidão p~ 

ra o desempenho da fu nção. 
Parágrafo Gnico. O diretor dev erá residir no esta 

be1ecim ento, ou nás proximidades, e dedicará tempo integral 
sua função. 

Art . 75. O Quadro do Pessoal Penitenciário 

a 

sera 
organizado em diferentes categorias funcionais, segundo as ne
cessidades do serviço , com especificação de atribuiçõe s rel a ti
vas ás funções de direção, chef ia e assessoramento do estabele 

cimento e ás demais funções. 
Art . 76. A escolha do pessoal administrativo, es

pecializado, de in s trução ticnica e de vigi1áncia atenderá a v~ 
caça0, preparaçao profissional e antecedentes pessoais do candi 
dato. 

§ I~ O ingresso d~ pessoal penitenciãrio, bem como 

a progressao ou a ascensão funcional, dependerão de cursos especí

ficos de formação, procedendo-se à recicla gem periõdica dos ser vi

dore s em exercício . 

§ 2~ No estabe l ecime nto para mulheres somente se 

permi ti rã o trabalho de pessoa l do sexo feminino, salvo quando se 

tratar de pessoal técn i co especializado. 

CAP rTULO V I I 

DO PATRONATO 

Art. 77. O Patronato público ou particular destina -

se a prestar assistência aos albergados e aos egressos (art.2S). 
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Art. 78 . Incumbe também ao Patronato: 

1- orlentar ' os condenados a pena restritiva de dl-

reitos; 

I I - fiscal izar o cumprimento das penas de prestação 

de serviço a comunidade e de limttação de fim de semana; 

III - colaborar na fiscalização do cumprimento 

condições da suspensão e do I ivramento condicional. 

CAPrTULO VIII 

DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

das 

Art. 79 . Haverã, em cada Comarca, um Conselho da Co

munidade, composto, no mínimo, por um representante de associa ção 

comerciai ou industrial, um advogado Indicado pela seção da Ordem 

dos Advogados do Brasil e um assistente social escolhido pela De

legacia Seccional do Conselho Nacional de Assistent es Sociais. 

Parãgrafo único. Na fal ta da repres entação prevista 

neste artigo, ficarã a critér i o do juiz da execução a escolha dos 

integrantes do Conselho. 

Art. 80 . . Incumbe ao Conselho da Comunidade: 

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabe l ecj

mentos penais existentes na Comarca; 

I I - entrevistar presos; 

I I I - apresentar relatõrios mensais ao juiz da execu

çao e ao Conselho Penitenciário; 

IV - dilig enciar pela obtenção de recurso s mate-

riais e humanos para melhor assistência ao preso ou internado, 
em harmonia com a direção do estabelecimento. 

TITULO IV 

DOS ESTA8ELECIMENTOS PENAIS 

CAPITULO I 

DISPOSlçnE S GERA IS 

Art. 81. Os estabelecimentos penais destinam - se 
ao condenado, ao submetido á medida de segurança, ao preso pro
visõrio e ao egresso. 

§ 19 A mulher será recolhida a estabelecimento 
próprio e adequado ã sua condição pessoal. 

§ 29 O mesmo conjunto arquitetônico poderá abr~ 
gar estabelecimentos de destin ação diver sa desde que devidamen
te isolados. 

Art. 82. O estabelecimento penal, conforme a sua 
natureza, deverá contar em suas dependências com áreas e servi

ços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 
e prática esportiva. 

Pará grafo unico. Haverá instalação destinada a 

estágio de estudantes universitários . 

Art. 83. O preso provisório ficará separa do do 
condenado por sentença transitada em julgado. 

§ 19 O preso primário cumprirá pena em 

distinta daquel a reservada para os reincidentes. 
seçao 

§ 29 O pre so que, -ao tempo do fato ,era funcioná
rio da Administração da Justiça Criminal, ficará em dependência 

separada. 

Art. 84. O estabelecimento penal deverá ter 10ta 

çao compative1 com a sua estrutura e finalidade. 

Parágrafo Gnico. O Conselho Naciona' de Po1iti

ca Criminal e Penitenciária determinará o limite máximo de cap~ 

• 

• 
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cidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e pecu 1iarl 
dades, 

Art. 85~ As penas privativas de liberdade ap1i
das pela Justiça de uma unidade federativa podem ser executadas 
em outra unidade, em estabe1ecimentu local ou da União, 

§ 1Q A União Federal poderã construir estabe1e 
cimento penal em local distante da condenação para recolher, m~ 
diante decisão judicial, os condenados ã pena superior a quinze 
anos quando a medida se justifique no interesse da segurança p~ 
b1ica ou do próprio condenado. 

§ 2Q Conforme a natureza do estabelecimento, n~ 
1e poderão trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a 
obras pGb1icas ou ao aproveitamento de terras ociosas. 

CAP ITULO II 

DA PENITENCIARIA 

Art. 86. A Penitenciãria destina-se ao ~ondenado 

a pena de reclusão, em regime fechado. 

Art, 67. O condenado serã alojado em cela indi
vidual que conterã dormitório, aparelho sanitãrio e lavatório. 

dade celular: 

Parãgrafo Gnico. São requisitos bãsicos da uni-

a) salubridade do ambiente pela concorren
cia dos fatores de aeração, insolação e 
condicionamento termico adequado ã exis
tência humana; 

b) ãrea mínima de seis metros quadrados; 

Art. 8S. Alem dos requisitos referidos no artigo 
anterior, a penitenciãria de mulheres poderã ser dotada de se
çao para gestante e parturiente e de creche com a finalidade de 
assistir ao menor desamparado cuja responsãve1 esteja presa . 

Art. 89. A peni tenci ãria de hQm"ns serã construí 
da em local afastado do centro urbano ã distância que nao res
trinja a visitação. 

CAPITULO I I I 

DA COLONIA AGRfCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 

Art. 90.· A Colônia Agrícola, Industrial ou sim'
lar destina-se ao cumprimento da pena em regime semi-aberto. 

Art. 91 . O condenado poderã ser alojado em com
partimento coletivo, observados os reqvisitos da letra a do pa
rã9rafo único do art. 87. 

Parãgrafo único . São tambem requisitos bãsicos 

das dependências coletivas: 

a) a seleção adequada dos presos; 
b) o limite de capacidade mãxima que atenda 

os objetivo s de individualização da pena. 

CAPTTULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 

Art. 92. A Casa do Albergado destina-se ao cum
primento de pena privativa de liberdade. em regime aberto, e da 
pena de limitação de fim de semana . 

Art. 93. O prédio deverã situar-se em centro ur
bano . separado dos demais estabelecimentos. e caracteriza r -se p~ 

la ausência de ob s tãculos físicos contra a f uga. 

Art. 94. Em cada re9ião haverã ,pelo menos ,u 
sa do Albergado, a qua l deverã confer, alem dos aposentos 
acomodar os presos, local adequado para cursos e palestras, 

Parãgrafo Gnico, O estabelecimento terã instala 
çoes para os serviços de fiscalização e orientação dos condena

dos, 

CAPTTULO V 

DO CENTRO DE OBSERVAÇ~O 

Art. 95. No Centro de Observação real i zar-se-ão 
os exames gerais e o criminológico, cujos resultados serao en
caminhados ã Comissão Tecnica de Classificação. 

Parãgrafo Gnico. No Cen~ro, poderão ser reali
zadas pesquisas criminológicas. 

Art. 96. O Centro de Observação sera instalado em 
unidade autônomaouem anexoa estabelecimento penal. 

Art. 97. Os exames poderão ser realizados pela 
Comissão Tecnica de Classificação, na falta do Centro de Obser

vaçao. 

CAPITULO VI 

DO HOSPITAL DE CUSTODIA E TRATAMENTO PSIQUIATRICO 

Art. 98, O Hospital de Custódia e Tratamento Psi 
quiãtrico destina-se aos inimputãveis e semi-imputãveis referi
dos no art. 26 e parãgrafo Gnico do Código Penal. 

Parãgrafo Gnico. Ap1fca-se a este, no que couber, 

o disposto no parãgrafo unico do art. 87. 

Art. 99. O exame psiquíãtrico e os demais exames 
necessãrios ao tratamento são obrigatórios para todos os inter
nados. 

Art. 100. O tratamento ambulatorial, previsto no 
art, 97, segunda parte, do Código Penal, serã realizado no Hos
pital de Custódia e Tratamento Psiquiãtrico ou em outro local 
com dependência medica adequada. 

CAP fTULO V II 

DA CADEIA POBLICA 

Art, 101. A Cadeia Pública destina-se ao recolhi 

mento de presos provisórios. 

Art. 102. Cada Comarca terã. pelo menos. uma Ca
deia pGb1ica a fim de resguardar o interesse da Administração 
da Justiça Criminal e a permanência do preso em local próximoao 

seu meio social e familiar. 

Art. 103. O estabelecimento de que trata este C! 
pítu10 sera instalado próximo de centro urbano, observando-se 
na construção as exigências mínimas referidas no art. 87 e seu 

parãgrafo único. 

TITULO V 

DA EXECUÇAO DAS PENAS EM ESPtCIE 

CAPITJJLO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 104. Transitando em julgado a sentença que 
ap 1 ir ~r penu priva t iva de l iberd ade . s e o réu e s tiv e r ou vi e r a 

l 
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[V:er preso, o ~uiz 
para a execuçao. 

ordena rã a expedição de guia de recolhimento 

4rt. 105. A guia de recolhimento, extraida 
escrivão, que a rubricarã em todas as folhas e a assinará 
o juiz, serã remetida ã aut oridade administrativa incumbida 
execução e conterã: 

pelo 
com 

da 

I - o nome do condenado; 
II - a sua qualificação civi l e o numero do regis -

tro · gera1 no õrg ão oficia l de identifica ção; 
'111 - o inteiro teor da den~ncia e da sentença conde 

natõria, bem como certidão do trânsito em julgado; 
IV - a informaç ão sobre os antecedentes e o grau de 

instrução; 
V - a data da terminação da pena . 

§ 19 Ao Ministério Público se darã ciéncia da guia 
de recolhimento. 

§ 29 A guia de recolhimento serã retifi cada sem 
pre que sobrevier modificação quanto ao inicio da execução ou ao 
tempo de duração da pena. 

§ 39 Se o condenado, ao tempo do fato, era funci~ 
nãrio da Administraçâoda Justiça Criminal, far-se-á, na guia,me~ 
ção dessa circunstância, para fins do disposto no §29 do art.B3. 

Art . 106 . Ninguém será recolhido, para cumprimento 
de pena privativa de liberdade, sem a guia expedida pela autori
dade judiciãria. 

§ 19 A autoridade administrativa incumbida da exe 
cuçao passara recibo da guia de recolhimento, para juntar-se aos 
autos do processo, e darã ciéncia dos seus termos ao condenado . 

§ 29 As guias de recolhimento serão registradas 
em livro especial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e 
anexadas ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da 
execuçao, o cálculo das remiçõe s e de outras retificações poste

riores. 

Art. 107. O condenado a que sobrevier doença men 
tal será internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psi 
quiátrico. 

Art. 10B. Cumprida ou extinta a pena o condena-
do sera posto em liberdade, mediante alvará do juiz, se por 
outro motivo não estiver preso. 

Seção II 

Dos regimes 

Art. 109. O juiz, na sentença, estabelecerá o 
regime no qual o condenado iniciará o cumprimento da pena pri 
vativa de liberdade, observado o disposto no art . 33 e seus 
parãgrafos do Código ' Penal. 

Art . 110. Quando houver condenação po r mais de 
um crime, no me smo processo ou em processos distint os, a de 
termina çã, do regime de cumprimento serã feita pelo resulta 
do da soma ou unificação das pena s , observadas, quando f or o 
caso, a detração ou remição. 

Parãgrafo unico. Sobre vindo condenação no curso 
da exe cução, s omar-se-ã a pena ao restante da que estã sendo 
cumprida, para determinação do regime. 

Art. 111. A pena privativa de li berdade sera exe 
cutada em forma progressiv·a, com a transferência para regime 
meno s rigoro so, a ser determinada pe lo juiz, quando o preso 
tiver cumpr ido ao menos um sexto da pena no regime anterior 
e se u mérito indicar a progressão. 

Parãgrafo uni :0. A decisão sera motivada e 
cedida de parec er da Comissão Técnica de Classificação e 
exame crim inológic o, quando necessário. 
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Art. 112. O ingresso do condenado em regime 
a aceitação de seu programa e das condições 

j u i z . 

aber 

impo~ 

Art. 113 . Somente poderã ingressar no regime aber 
to o condenado que: 

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibi
lidad e de fazê-lo imediatamente; 

II - apresentar, pelos seus a~~ntes ou p! 
10 resultado dos exames a que foi submetido, fundados indi 
cios de que irã ajustar-se, com autodisciplina e 
respon sabili dade, ao novo regime. 

senso de 

Parãgrafo unico. Poderã o ser dispensados do tra 

ba1ho as pessoas referidas no art. 116. 

especiais 
seguintes 

Art. 114. O juiz poderá estabelecer cond i ç'õe s 
para a concessão de regime aberto, sem prejuizo das 
condições gerais e obrigatórias: 

I - plrmanecer no local que for designado, du 
rante o repouso e nos dias de folga ; 

II - sair para o trabalho e retornar, nos 

rios fixados; 

horã 

III - nao se ausentar da cidade onde reside, sem 

autorização judicial; • 

IV - comparecer a juizo, para informar e justi 
ficar as suas atividades, quando f1r determinado. 

Art . 115. O juiz poderá modificar a s condições 
estabelecidas, de oficio, a requerimento do Mi nistério PUb1i 
co, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que 

as circunstâncias assim o recomedem. 

Art. 116. Somente se admitirá o recolhimento do 
beneficiãrio de regime aberto em residência particular qua~ 

do se tratar de: 

I condenado maior de setenta anos; 
II - condenado acometido de doença grave; 

III - condenada com filho menor ou deficiente fi 

sico ou mental; 
IV - condenada gestante. 

Art . 117. A execução da pena privativa de 1ibe~ 

da de ficarâ sujeita ã forma regressiva, com a transferéncia P! 
ra qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado: 

fa lta grave; 
I - praticar fato definido como crime doloso ou • I 

II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja 
pena, somada ao restante da pena em execuçao, torne incab"lve1 
o regime ( art. 110 ). 

§ 19. O condenado sera transferido do regime aber 
to se,a1ém das hipóteses referidas nos incisos anteriores, 
frustrar os fins da execução ou nao pagar, podendo, a multa 
c~mu1ativamente imposta; 

§ 29. Nas hipóteses do inciso I e do parâgrafo 
anterior, devera ser ouvido, previamente, o condenado. 

Art. 11B. A legislação local pOderá estabelecer 
normas complementares para o cumprimento da pena privativa 
de 1 iberdade em regime aberto ( art. 36, § 19 do Código Penal ). 

Seção III 

Das autorizações de sa"lda 

Subseção I 

Da permissão de sa ida 

Art . 119. Os condenados que cumprem penaem regi 
me fechado ou semi-aberto e os pre sos provisórios poderão o~ 
ter pe rmissão para sair do estabele cime nto, mediante escolta, 
quando ocorrer um dos seguintes fatos: 

- faleciment o ou doença grave do cô njuge, com 
panheira, ascendente, de scende nte ou irmâo; 
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11 - necessidade de tratamento medico (parágrafo 
unico do art. 14). 

Parãgrafo unico. A permissão de salda sera con 

cedida pelo diretor do estabelecimento onde se encontra o 
preso. 

Art. 120. A permanência do preso fora do estab~ 

1ecimento tera a duraçao necessaria ã finalidade da salda. 

Subseção 11 

Da salda temporaria 

Art. 121. Os condenados que cumprem pena em reg.!.. 

me semi-aberto poderão ob~er autorização para saida ~~mporária do' 
estabelecimento, sem vigi1ãncia direta, nos seguintes casos: 

I - visita à faml1ia; 

11 frequência a curso supletivo profissionalizante, 
bem como de instruçã o do segundo grau ou superior, na Comarca do 

JUlZO da Execução; 

111 - participação em atividades que concorram 
o retorno ao convlvio social. 

para 

lA Art. 122. A autorização será concedida por ato moti. 
~vado do juiz da execyção, ouvidos o Ministerio Publico e a admi 

nistração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 
requisitos: 

I - comportamento adequado; 
11 - cumprimento mlnimo de um sexto da pena, se 

cóndenado for primário, e um quarto, se reincidente; 
o 

'11 - compatibilidade do beneflcio com os objetivos da 
pena. 

Art. 123. A autorização sera concedida por prazo nao 
superior a sete dias, podendo ser renovada por mais quatro veze , 

durante o ano. 

Parágrafo unico . Quando se tratar de frequência a 

curso profissionalizante, de instrução de segundo grau ou . supe
rior, o tempo de saida sera o necessario para o cumprimento das 
atividades discentes. 

Art. 124. O beneficio será automaticamente revogado 
quando o condenado praticar fato definido como crime do10so,for 

punido por falta grave, .desatender as condições impostas na auto
~rização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso. 

Parágrafo unico. A recuperação do direito ã salda 
temporária dependerá da absolvição no processo penal, do cancela

mento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do 

condenado. 

Seção IV 

Da Remi çao 

Art_125.· O condenado que cumpre a pena eM regime fe 

chado ou semi-abert o poderá remir, pelo trabalho, parte do tempo 
de execução da pena. 

§ 19 A contagem do tempo para ~ fim deste artig~ 

sera feita a razao de um dia de pena por tres de trabalho. 

§ 29 O preso impossibilitado de prosseguir no tra 
ba1ho por acidente, continuara a beneficiar-se com a remição. 

§ 39 A remição será declarada pelo juiz da execu
çao, ouvido o Ministerio Publico. 

Art. 126. O condenado que for punido por falta gr! 
ve perdera o direito ao tempo remido, começando o novo perlodo 
a partir da data da infração disciplinar. 

Art. 127. O tempo remi do sera computado para 
concessao de livramento condicional e indulto. 

a 

Art. 128 . A autoridade administrativa encaminhara 
mensalmente ao Juizo da Execução, cópia do registro de todos os 

condenados que estejam trabalhando e dos dias de trabalho de 
da um deles. 

Parãgrafo unico. Ao condenado dar-se-a relação de 
seus dias remidos. 

Art. 129. Constitui o crime do art. 299 do Código 
Penal declarar ou atestar falsamente prestação de serviço para 
fim de instruir pedido de remição. 

Se ção V 

Do livramento condiciona l 

Art. 130 O livramento condicional poderá ser con

cedido pelo juiz da execução, presentes os requisitos do art.83, 
incisos e parágrafo unico do Código Penal, ouvidos o Ministerio 
Publico e o Conselho Penitenciário. 

Art. 131. Deferido o pedido, o juiz especificará as 
condições a que fica subordinado o livramento. 

§ 19 Serão sempre impostas ao liberado condicio~l 
as obrigações seguintes: 

a) obter ocupação licita, dentro de prazo razoave1 
se for apto para o trabalho; 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 
c) nao mudar do território da Comarca do Juizo da 

Execução, sem previa autorização deste. 

§ 29 Poderão ainda ser impostas ao liberado condi
ciona1, entre outras obrigações, as seguintes: 

a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz 
e a autorida de incumbida da observação caute1a- e de proteção; 

b) recolher-se ã habitação em hora fixada; 
c) não frequentar determinados lugares. 

Art. 132. Se for permitido ao liberado residir fo
ra da Comarca do Juizo da Execução, remeter-se-a cópia di sente! 
ça do livramento ao jUlZO do lugar para onde ele se houver tran~ 
ferido e a autoridade incumbida da observação cautelar e de pro
teção. 

Art. 133. O 1 i berado sera advert i do da obri gação de 
apresentar-se imediatamente às autoridudes referidas no 
anterior. 

artigo 

Art. 134. Reformada a sentença denegatória do li
vramento, os autos baixario ao Juizo da Execução, para as provi
dencias cablveis. 

Art. 135. Concedido o beneficio, sera expedida a 
carta de livramento com a cópia integral da sentença em duas vias, 
remetendo-se uma ã autoridade administrativa incumbida da execu
ção e outra ao Conselho Penitenciario. 

Art. 136. A cerimônia do livramento condicional se 
rã realizada solenemente no dia marcado pelo presidente do Cons~ 

1hoPenitenciãrio, no estabelecimento onde esta sendo cumprida a 
pena, observando-se o seguinte: 

I - a sentença será lida ao liberando, na presença 
dos demais condenados, pelo presidente do Conselho Penitenciario 
ou membro, por ele designado, ou, na falta, pelo juiz: 

11 - a autoridade administrativa chamara a atenção 
do liberando para as condições impostas na sentença de livramen
to; 

III - o liberando dec1 arará se acei ta as condi çóes. 

§ 19 De tudo, em livro próprio, serã lavrado termo 
subscrito por quem presidir à cerimônia e pelo liberando, ou a1 

guem a seu rogo, se não souber ou não puder escrever. 

§ 29 Cópia desse termo deverá ser remetido ao juiz 

da execuçao. 

Art. 137. Ao sair o liberado do estabelecimento pe-
nal, ser-1he-a entregue, alem do saldo de seu pecu1io e do que 
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uma caderneta, que exibirã à autoridade judiciãria 
ou ' admini strat iv a, sempre que lhe for exigida. 

§ JO A caderneta conterã: 

a) a identificação do liberado ; 
b) o texto impresso do presente Capitu lo; 
c) as condições impostas . 

§ 20 Na falta de caderneta, serã entregue ao 1 ibera
do um salvo-conduto, em que constem as condições do livramento,PQ 
dendo substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pe
la descrição dos sinais que ~ossam identificã-lo. 

§ 30 Na caderneta e no salvo-conduto deverã haver 
espaço para consignar-se o cumprimento das condições referidas no 
art. 131. 

Art. 138 . A observação caute l ar e a proteção reali
zadas por serviço soc ial penitenciãrio, Patronato ou Conselho da 
Com unidade, terão a finalidade de: 

I - fazer observar o cumprimento das condições esp~ 
cificada s na sentença concessiva do beneficio; 

11 - proteger o beneficiãrio, orientando-o na execu
çao de suas obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade la 
borativa. 

Parãgrafo unico. A entidade encarregada da observa
çao cautelar e da proteção do liberado apresentarã relatõrio ao 

Conselho Penitenciãrio, para efeito da representação prevista nos 

arts. 142 e 143. 

Art. 139. A revogação do livramentl) condicional dar 
se-ã na s hipóteses previstas nos arts. 86 e 87 do Cõdigo Penal. 

Parãgrafo unico. Mantido o livramento condicional, 
na hipóte se da revogação facultativa, o jUiz deve rã advertir o 
liberado ou agravar as condições. 

\ 
Art . 140. Se a revogação for motivada por infraç ão 

penal anterior ã vigência do livramento, computar-se-ã como tem
po de cumprimento da pena o periodo de prova, sendo permitida,p~ 
ra a concessão de novo livramento, a soma do tempo das duas pe-

\ 

nas. 

se computa rã 
tampouc o se 

Art. 141. No caso de revogaçao por outro motivo,não 
na pena o tempo em que esteve so l to o libera do, e 

concederã, em rela çã o ã mesma pe na , novo livramento. 
\ 

Art. 142 . A 
to do Ministério Público, 

revogação sera de creta da a requerimen-
mediante representação do Conselho Pe-

nitenciãrio, ou, de oficio, pelo juiz,ouvido o l iberado. 

Art. 143. O juiz, de oficio, a re querimento do Mi
nistério Publi co , ou mediant e representação do Co nse lh o P~niten
ciãrio, e ouvido o liberado, pode rã modificar as condições espe
cificadas na sentença, devendo o re spect i vo ato de cisório ser 
lido ao liberado por uma das autoridad es ou fun c ionãrio s indi ca
dos no inciso I do art. 136, observ ado o disp osto nos nOs 11 e 
111 e §§ 19 e 20 do mesmo artigo. 

Art. 144. PratiCldo pelo liberado outra infração 
penal, o juiz pode rã ordenar a sua prisão, ouv id os o Conselho P~ 
nitenciãr io e o Ministerio Publico, suspendendo o curso do livr~ 

mento condicional, cuj a revogação, entretanto, ficarã dependendo 
da deci são final. 

Art. 145 . O juiz, de oficio, a requerimento do in
teressado, do Ministerio Público ou median te representação do 
Conselh o Penitenciário, j ulgarã extinta a pena privativa de li 
berdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

CAPITULO 11 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 146. Transitada em julgado a sentença que apli
cou a pena restritiva de direitos, o juiz da execução, de oficio 

'" '" 
'" >( .. 
u 

M 
co 

ou a requerimento do Ministério Publico, promovera a execuçao, PQ 
dendo, para tanto, requisitar, quando nece ssã rio, a colaboração 
de entidades publicas ou solicitã-la a particulares . 

Art. 147. Em qua 1 quer rase da execuçao, pode rã o 

JU1Z, motivadamente, alterar a forma de cumprimen to das penas de 
prestação de serviços ã comun i dade e de limitação de fim de sema
na, ajustando-as ãs condições pessoais do co ndenado e às caracte
rísticas do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitã

rio ou estatal. 

Seção 11 

Da prestação de servi ços a comunidade 

Art. 148. Cabe rã ao juiz da execução: 

I - designar a entidade ou programa comunitãrio ou 

estatal, devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qua l 
o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas 
aptidões; 

11 - determin ar a intimação do condenado, cientifi -
cando-o da entidade, dias e horário em que deverã cumprir a pena; 

111 - alterar a forma de execução, a fim de ajustã-la 
as modificações ocorridas na jornada de trabalho. 

§ lO O trabalho terã a dura ção de oi t o horas sema
nais e sera realizado aos sãba dos, domingos e feriados, ou em 
dias uteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalh~ 

nos horãrios estabelec ido s pelo juiz. 

§ 20 A execução terã inicio a partir da data do pri 
meiro comparecimento. 

Art . 149. A entidade beneficiada com a prestação de 
serviços encaminharã mensalmente, ao juiz da execução, relatõrio 

circunstanciado das at ividade s do condenado, bem como, a qualquer 
tempo, comunicação sobre auséncia ou falta disci plinar. 

Seção 111 

Da limitação de fim de sema na 

Art. 150. Cabe rã ao juiz da 
intimação do condenado cientifi ca ndo-o do 

execuçao determin a r a 
loca~, dias e horário 

em que deverá cumprir a pena. 
Parãgrafo unico. A execuçao terã início a partir 

da data do primeiro comparecimento. 
Art. 151. Poderão ser ministrados ao condenado, du-

rante o tempo de permanência, cursos e palestras ou 
atividades educativas. 

atribuídas 

Art. 152. O estabe l ec imento design ado encaminharã, 

mensalmente, ao juiz da execução, relatõrio, be m ass im comunicarã, 
a qualquer tempo, a ausên cia ou falta disciplin ar do condenado. 

Seção IV 

Da interdição temporãria de direitos 

Art. 153. Cabe rã ao juiz da execução comunicar a 
autoridade competente a pena aplicada, determinada a intimação do 
condenado. 

§ lO Na hipõtese de pena de inter diç ão do art. 47, 
nO I do Cõdigo Penal, a autoridade dever ã , em vinte e quatro ho

ras, contada s do recebimento do oficio, baixar ato, a partir do 
qual a execuçao terã se u i níci o. 

§ 20 Nas hipõtese s do art. 47, incisos 11 e 111, do 
Cõdigo Penal, o Juízo da Execução determinarã a apreensão dos do
cumentos, que aut orizam o exerc í cio do direito interditado. 

O) Art. 154. A autoridade deverá comunicar imediata -
:!: .... 
,... <D mente ao juiz da execução o descumprimento da pena. 
ION 
ID 

go, poderá ser 

Pa rãg ra fo 

fei ta por 
único. A 
qualquer 

comuni cação prevista 
prejudicado. 

neste arti 
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CAPITULO I I I 

DA SUSPENSAO CONDICIONAL 

Art. 155. O juiz poderã suspender, pelo período de 
dois a quatro anos, a execução da pena privativa de liberdade,não 
superior a dois anos, na forma prevista nos arts. 77 a 82 do Códi 
go Penal. 

Art. 156. O juiz ou Tribunal, na sentença que apli 
car pena privativa de liberdade, na situação determinada no arti 
go anterior, deverã pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspe~ 

sao condicional, quer a conceda, quer a denegue. 

Art. 157. Concedida a suspensão, o JUlZ especi fica 
rã as condições a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, 
começando este a correr da audiência prevista no art. 159. 

§ 19 As condições serão adequadas ao fato e a si 
tuação pessoal do condenado, devendo ser incluída entre as mesmas 
a de prestar serviços ã comunidade, ou limitação de fim de semana, 
salvo hipótese do art. 78, § 29, do Có'digo Penal. 

§ 29 O juiz poderã, a qualquer tempo, de ofício, a 
requerimento do Ministério Público ou mediante proposta do Conse 
lho Penitenciãrio, modificar as condições e regras estabelecidas 
na sentença, ouvido o condenado. 

§ 39 A fiscalização do cumprimento das condições, 
regulada nos Estados, Territõrios e Distrito Federal 
por normas supletivas, serã atribu ída a serviço social penitenci 
ãrio, patronato, Conselho da Comunidade ou instituição beneficia 
da com a prestação de serviços, inspecionados pelo Conselho Peni 
tenciãrio, pelo Ministério Público, ou ambos, devendo o juízo da 
éxecução suprir, por ato, a falta das normas supletivas. 

§ 49 O beneficiãrio, ao comparecer periodicamente 
i entidade fiscalizadora, para comprovar a observância das con 
dições a que está sujeito, comunicarã, também, a sua ocupaçao e 
os salãrios ou proventos de que vive. 

~ 
§ 59 A entidade fiscalizadora deverá comunicarim! 

diatamente ao órgio de inspeção, para os fins legais, qualquer f~ 
to capaz de acarretar a revogaçáo do benefício, a prorrogação do 
prazo ou a modificação das condições. 

§ 69 Se for permitido ao beneficiário mudar-se,s! 
rã feita comunicação ao juiz e ã entidade fiscalizadora do local 
da nova residência, aos quais o primeiro deverã apresentar-se imediata- o 
lEnte. 

Art. 158. Quando a suspensão condicional da 
for concedida por Tribunal, a este caberâ ' estabelecer as 
ções do benefício. 

pena 
condi-

§ 19 De igual modo proceder-se-á quando o Tribu
nal modificar as condições estabelecidas na sentença recorrida. 

§ 29 O tribunal, ao conceder a suspensão condici~ 
nal da pena, poderã, todavia, conferir ao Juízo da Execução a i~ 

cumbência de ·· stabelecer as condições do beneficio, e, em qual
quer caso, a de realizar a audiência admonitória. 

Art. 159. Transitada em julgado a sentença condena 
tõria, o juiz a lerã ao condenado, em audiência, advertindo-o das 
consequências de nova infração penal e do descumprimento das 
condições impostas. 

Art. 160. Se, intimado pessoalmente ou por edital 
com prazo de vinte dias, o rêu não comparecer injustificadamente 
ã audiência admonitõria, a suspensão ficará sem efeito e sera 
executada imediatamente a pena. 

Art. 161. A revogação da suspensão condicional da 
pena e a prorrogaçã o do período de prov~ dar-se-ão na forma do 
art. 81 e respectivos parágrafos do Código. Penal. 

Art. 162. A sentença condenatória será registrada, 
com a nota de s uspensao, .em livro especial do juízo a que couber 
a execuçao da pena. 

§ 19 Revogada a suspensao ou extinta a 
o fato averbado i margem do registro. 

~ 
§ 29 O registro e a averbação serão sigilosos, sal 

vo para efeito de informações requisitadas por órgão judiciãrio 
ou pelo Ministério Público, para instruir processo penal. 

CAPTTULO IV 

DA PENA DE MULTA 

Art. 163. Extraída certidão da sentença condenató
ria com trânsito em ju . gado, que valerã como título executivo j~ 
dicial, o Ministério Público requererá, em autos apartados, a ci 
tação do condenado para, no prazo de dez dias, pagar o valor da 
multa ou nomear bens ã penhora. 

§ 19 Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, 
ou o depósito da respectiva importância, proceder-se-ã â penhora 
de tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 

§ ~9 . A nomeação de ben~ â penhora e a posterior 
execuçao seguirão o que dispuser a lei processual civil. 

Art. 164. Se a penhora recair em bem imóvel, os au 
tos apartados s~rão remetidos ao juízo cível para prosseguimento. 

Art. 165. Recaindo a penhora em outros bens, dar
se-a prosseguimento nos termos do § 29 do art. 163. 

Art. 166. A execução da pena de multa sera suspen
sa quando sobrevier ao condenado doença mental (art. 52 do Códi
go Penal). 

Art. 167. O juiz pOderá determinar que a cobrança 
da multa se efetue mediante desconto no vencimento ou salário do 
condenado, nas hipóteses do art. 50, § 19 do Código Penal, obse!, 
vando-se o seg uinte: 

I - o limite mãximo do desconto mensal serâ o 
quarta parte da remuneração e o mínimo o de um décimo; 

11 - o desconto será feito mediante ordem do 
a quem de di reito; 

da 

juiz 

111 - o responsável pelo desconto será intimado a 
recolher mensalmente, ate o dia fixado pelo juiz, a importância 
determinada . 

Art. 168. Até o término do prazo a que se refere o 
art. 163 poderá o condenado requerer ao juiz o pagamento · da mul
ta em prestações mensais, iguais e sucessivas 

§ 19 O juiz, antes de decidir, pode rã determinar 
diligências para verificar a real situação econômica do condena 
do e, ouvido o Ministério Público, fixarã o nÜ~'ero de prestações. 

§ 29 Se o condenado for impontual ou se melhorar de 

situação econômica, o juiz, de oficio ou a requerimenro do Mini! 
tério Püblico, revogarãobeneficio executando-se a multa, na 
forma prevista neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já 
iniciada. 

Art . 169. Quando a pena de multa for aplicada cum~ 
lativamente com pena privativa da liberdade, enquanto esta esti-
ver sendo executada poderá aquela ser cobrada mediante des conto 
na remuneração do condenado (art. 167) . 

§ 19 Se o condenado cumprir a pena privativa de 
liberdade ou obtiver livramento condicional, sem haver re sgat ado 
a multa, far-se - á a cobrança nos termos deste capitulo. 

§ 29 Aplicar-se-ã o disposto no parágrafo ante-
rior aos casos em que for concedida a suspensão condicional da 
pena. 
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car medi da de 

a e xec uçao . 

TTTULO VI 

DA EXECUÇAO DAS MEDIDA S DE SEGURANÇA 

CAPIT ULO I 

DI SPOS I ÇOES GERA IS 

Ar t. 170. Tr ansitada em jul gado a se nte nça que ap l ~ . 
seg ura nça . se r á ord ena da a e xpe dição de guia para 

Ar t. 171. Nin guem se rá internado em Hos pit a l de 

Custódi a e Tratame nto Psiquiátri co . ou s ubmetido a t ratamen to am 
bulatori al. para cumprimento de medida de seguran ça. sem a guia 
expedida pe la aut oridade judi c iaria. 

Art. 172. A guia de internamento ou de tratamento 
ambulatori a l. extraída pelo es crivão. que a rubricarã em todas 
as folhas e a s ub sc reverá com o ju i z. será remetida ã autoridade 
admini st rativa incu mbida da execução e conterá : 

I - a qualificaçã o do agente e o numero do regis -
tro geral do órg ão oficial de identificação; 

11 - o inteiro teor da denuncia e da s ent e nça que 

tiver apl i ca do a medida de segurança. bem como a certid ão do trãn 
sito em julg ado; 

111 - a data em que te r minará o prazo mínimo de in 
ternaçã o. ou do trat amento ambulatorial. 

§ 19 Ao Ministério Public o será dad a c iên c ia 

guia de r ec olhimen t o e de sujei çã o a tratamento . 

§ 29 A guia se r ã r e tificada semp r e que sobr evie r 

modifi cação quan to ao pr az o de exec uçã o. 

da 

Art. 173. Ar li ca r- s e-á. na e xec uç ão da med i da de 
segurança . naq uil o que coube r . o di s posto no s art s . 8Q e 99. 

CAPITULO I I 

DA CES SAÇA O DA PERI CU LO SIDADE 

Art . 174. A ce ssa ção da pericul os idade se ra a ve ri
guada no fim do praz o mínim o de dur açã o da medida de segura nça . 
pelo ex am e das co ndiçõ e s pe ssoa i s do a ge nte. obse r va ndo -se o se 
guint e: 

I - a autorid ade ad mi ni st r a tiva. até um me s antes 

de expi r a r o prazo de dura ção mí ni ma da me did a . re me t erá ao j ui z 
min~ c i os o rel a t óri o. que o hab ilite a r es olv e r sob r e a r evoga 
çao ou permanênc i a da medi da; 

~ 

11 - O r e l atGrio sera in s truído com o l aud o p s iqui ~ 

trico; 
111 - junt a do aos a utos o rel a tório ou re a lizad as as 

dili9 ênc i as . serão ouvidos . s ucessi va me nt e . o Min isté ri o Publi co 
e o cu r ado r ou def enso r. no pra zo de trê s dias pa r a cada um ; 

IV - o jui z no meará curador ou defe ns or pa r a o age! 
t e qu e não o ti ve r ; 

V - o ju iz. de ofi cio ou a r eq ue r imento de qua l -
qu er das pa r tes. pode rá determina r novas dili gênc i as. ain da que 
expi r ado o prazo de du ração mínima da med i da de segura nça; 

VI - ouvi das as pa r tes ou r ea li zadas as di li gênc i as 
a que se re f ere o inciso a nterior. o j ui z proferirá a sua deci
s ao. no prazo de cinco dias. 

Ar t. 17 5. Em qualq uer tempo. ainda no decorrer do 
prazo mínimo de duração da medida de s eguran ça. poderá o juiz da 
e xecu çã o. dia .lte de requerimento fundamentado do Ministério Pu
bli co ou do interessado. seu procurador ou defen s or. ord e nar o 
exame para que se verifique a cessação da periculo s idade. pr oc e' 
dendo- s e nos termos no artigo anterior. 

Ar t . 176. Nos exame s s ucess i vos para verificar-se 
a cessaçao da pericu l osidade. observar-se-a . no que l hes for ap l.:!. 
cav el. o disposto no artigo anterior. 
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Art. 177. Nas hipóteses de desinternação 

raç ao (a r t. 97. § 39 . do Có digo Penal). aplicar-se-á o 
nos arts. 131 e 13 2. 

ou delibe 
disposto 

Art. 17 8. Tr ans i ta da em j ul gado a se ntença . o jui z 
ex pedir á ord em pa r a a des int ernaçã o ou a lib e r ação. 

TITULO VII 

DOS IN Cl DENTE S DE EXECUÇAO 

CAPITUL O I 

DAS CONVER SOES 

Art . 179. A pena privativa de liberdad e . nao supe

rior a dois anos. pOdera s er convertida em restritiva de direi
tos desde que: 

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aber-
to; 

11 - tenha sido cumprido pelo menos um quarto da p~ 

na; 

III - os antecedente s e a personalidade do condenado 
indiquem ser a conversão recomendável. 

Art. 180. A pena restritiva de direitos sera con -
vertida em privativa de liberdade nas hipóteses e na forma 
art. 45 e seus incisos do Código Penal. 

do 

§ lQ A pena de prestação de serviços a comunidade 
sera convertida quando o condenado : 

a}- não for encontrado por estar em lugar incerto 
e nao sabido. ou desatender a intimação por edital; 

b}- não comparecer. injustificadamente. a entidade 
ou programa em que deva prestar s erviçQ; 

c} - recusar- s e. injusti <icadamente. a Pre s tar 
serviço que lhe foi imposto; 

. d}- praticar falta grave; 

o 

e}- sofrer condenação por outro c rime a pena priv~ 
tiva de liberdade. cuja execução não tenha s ido sus pe nsa . 

§ 29 A pena de limitação de fim de semana será con 
vertida quando o condenado não comparecer ao estabe ) ec imento de

signado para o cumprimento da pena. re cus ar-se a e xercer a ativ.:!. ~ 
da de det e rmin ada pelo juiz ou se oçorrer qualquer da s hi pót es es 
das l et ras ~ . d e e do pará grafo anterior. 

§ 39 A pena de inte rdiç ão temporãria de direitos 
sera convertid a quando o condenado exerc er. inju s tifi ca dam e nte.o 
direito interdi t ado ou se ocorre r qualqu e r da s hip ótese s d~ s le
tra s a e e do § 19 de s t e artigo. 

Art . 181 . A pena de mul t a se rã conv e rtida em de te n 
çao. na f orm a pre vi s t a pe l o art . 51 do Cõdig o Pena l . 

§ 19 Na co nv e rs ão. a cada di a - mul ta corresponderã 
um di a de dete nção , cuj o tempo de dura ção não poderá s er s up e-
r io r a um an o. 

9 Zy A conv ersa0 t orna r-se-a se m e f e it o se . a qu al 
quer te mpo. for paga a mul ta . 

vativa de 
Ar t. 182. Quan do. no curso da execução da pena 

liberdade. sob r evier doe nça mental ou perturbação 
p ri-

da 
saude me ntal. o juiz. de oficio. a req uerimento do Ministerio Pu
bl ico ou da autoridade administrativa. pode r ã dete r minar a substi 
t uição da pena por medida de segurança. 

Art. 183. O tr a t amento ambulatorial poderá ser con-
vertido em internação se o agente revelar i n co~ ) atibilidade com 
a medi da. 

Parágrafo unico . Nesta hipótese. o prazo mínimo de 
intern ação serã de um ano. 
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CAPITULO I I 
DO EXCESSO OU DESVIO 

Art. 184. Haverã excesso ou desvio de execuçao ; em 
pre que algum ato for praticado além dos limites fixados na sen
tença, em normas legais ou regulamentares. 

Art. 185. Podem suscitar o incidente de excesso ou 
desvio de execução: 

I - o Ministério Publico; 
II - o Conselho Penitenciário; 

III - o sentenciado. 

CAPITULO I I I 

DA ANISTIA E DO INDULTO 

Art. 186. Concedida a anistia. o juiz de oficio. a 
requerimento do interessado ou do Ministério Publico. por propo~ 

ta da autoridade administrativa ou do Conselho Penitenciãrio. 

declararã extinta a punibi.lidade. 

Art. 187. O indulto individual poderá ser provocado 
por petição do condenado, por iniciativa do Ministério Público. 
do Conselho Penitenciário. ou da autoridade administrativa. 

Art. 188 . A p~tição do indulto. acompanhada dos 
documentos que a instruirem. será entregue ao Conselho Peniten
ciãrio. para a elaboração de parecer e posterior encaminhamento 
ao Ministério da Justiça. 

Art. 189. O Conselho Penitenciãrio. ã vista dos 
autos do processo e do prontuãrio. promoverã as diligências que 
entender necessãrias e farão em relatõrio. a narração do ilici
to penal e dos fundamentos da sentença condenatõria. a exposi -
ção dos antecedentes do condenado e do procedimento deste de
pois da prisão. emitindo seu parecer sobre o mérito do pedido 
e esclarecendo qualquer formalidade ou circunstâncias omitidas na 
petiçâo. 

Art. 180. Processada no Ministério da Justiça com 
documentos e o relatório do Conselho Penitenciãrio. a petiçãos! 
rã submetida a despacho do Presidente da República. a quem se
rão presentes os autos do processo ou a certidão de qualquer de 

~ suas peças. se ele o determinar. 

Art. 191. Concedido o indulto e anexado aos autos 
cópia do decreto, o juiz declararã extinta a pena ou ajustará a 
execução aos termos do decreto. no caso de comutação. 

Art. 192. Se o sentenciado for beneficia'do por 
indulto coletivo, o juiz. de oficio. a requerimento do interes
sado. do Ministério Publico. ou por iniciativa do Conselho Peni 
tenciãrio ou da autoridade administrativa. providenciarã de 
acordo com o disposto no ~rtigo anterior. 

TTTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

Art. 19 3. O procedimento correspondente as situa
çoes previstas nesta lei. será judicial. desenvolvendo-se pera~ 

te o Juizo da Execuçãp. 

Art. 194. O procedimento judicial inl~r-se-ã de 
oficio . a requerimento do Ministério Publico; a pedido do inte -
ressado. mediante proposta do Conselho Penitenciário ou. ainda. 
da autorid~e administrativa. 

Art. 195. A portaria ou petição serã autuada ouvin 
do-se.em tri!s dias. o condenado e o Ministério Publico. quando não 
figurem como requerentes da medida. 

§ lQ Sendo desnecessária a produção de prova. o 
juiz decidirã de plano. em igual prazo. 

§ 29 Entendendo indispensãvel a realização de pro
va pericial ou oral. o juiz a ordenará, decidindo apõs a produ -
ção daquela ou na audiência designaaa, 

Art. 196. Das decisões proferidas pelo juiz caberã 
recurso de agravo. sem efeito suspensivo. 

TTTULO IX 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 197. r defeso ao integrante dos õrgãos da exe 
cuçao penal,e ao servidor. a divulgação de ocorrên~ia que pertu! 
be a segurança e a disciplina dos estabelecimentos. bem como 
exponha o preso a incónveniente notoriedade. durante o cumprime~ 
to da pena. 

Art. 198. O emprego de algemas sera disciplinado 
por decreto federal. 

Art. 199. O condenado por crime politico nao 
obrigado ao trabalho. 

está 

Art. 200. Na falta de estabelecimento adequado. o 
cumprimento da prisão civil e da prisão administrativa se efeti
vará em seção especial da Cadeia Publica. 

Art. 201. Cumprida ou extinta a pena. não constarã 
da folha corrida. atestados ou certidões fornecidas por autorida 
de policial ou por auxiliares da Justiça. qualquer noticia ou re
ferência ·a condenação. salvo para instruir processo pela prática 

de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 
.. 

Art. 202. No prazo de sei s meses. a contar da/p~ 

blicação desta lei. serão editadas as normas complementares ou 
regulamentares. necessãrias ã eficãcia dos dispositivos não auto 
-aplicãveis. 

§ 19 Dentro do mesmo prazo deverão as unidades f! 
derativas, em convênio com o Ministerio da Justiça. projetar a 
adaptação, construção e equipamento de estabelr:imentos e servi 
ços penais previstos nesta lei. 

§ 29 Também, no mesmo 
ciada a aquisição ou desapropriação 
de casas de albergado. 

prazo. deve rã ser provide~ 

de prédios para instal j ção 

§ 39 O prazo a que se refere o caput deste artigo 
pode rã ser ampliado, por ato do Conselho Nacional dePolitica Cr..!. 
minaI e Penitenciãria, mediante justificada solicitação. instrui 
da com os projetos de reforma ou de construção de estabelecimen 
tos. 

§ 49 O descumprimento injustificado dos deveres 

estabelecidos para as unidades federativas implicarã na suspe~ 

são de qualq uer ajuda financeira a elas destinada pela União, 
para atender as despesas de execução das penas e medidas de seg~ 

rança. 

Art. 203. Esta lei entra rã em vigor concomitante 
mente com a lei de reforma da Parte Geral do Cõdigo Penal. revo 
gadas as disposições em contrãrio. especialmente a Lei nQ 3.274 . 
de 2 de outubro de 1957. 
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l~1 N.· 3.274 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1957 
OI 'i POE SóSRE NORMA S GERAIS DO REGIME 
PêNITENCIÁRIO, EM <:ONFORMIDADE DO QUE 
f S I~rlll O ART. 5 -, N.- XV, LETRA "S" , DA 
CON':i f1TUICAO FEDERAL E AMPLIA AS ATRI· 
SUIÇOES DA INSPETORIA GERAL PENITENCIÁ. 

RIA (.) 

Arl . 1.- Sàó normas g<rals de regilne penl· 
""clá,io, reguladoras da execução das penal cri. 
dllllais e das medidas de segurança delenli.was, em 
lOl10 o territ6rio nacional. 

1 - A individualização das penas, de modo 
que a cada sentenciado, conhecida a sua persa
n.lidJde, correlponda o Ir:namento penitenciário 
d.l<>quado. 

11 - A clasllfica,ão dos senlenclados, para 
ch·ito de cumprimento das penas . 

111 - A internação. em estabeleclmentol apro· 
~flddos, dOI que estive"m palllve is de prllão 
pf<venllva ou provis6rla. 

IV - O trabalho obr lgat6rlo dos sentencia· 
dos, segundo 05 preceitos da psicot~cnica e o 
\lbjetiWl corretivo e educacional dos mesmos. 

V - A percepção de salário, conforme a es· 
pkie de trabalho execu tado, su' perlelção e 
rendimento, levado em conta, ainda, o procedi. 
m~l,to do sentenciado. 

\'1 - A formação do pecÚlio penitenCiário, de. 
~u,ido do lalár io per.ebido no trabdlho .xecutado. 

Vil - O seguro contra acidentes no trabalho 
II lterno, ou ul~rnol dos estabdtclmtntos penilr!ll. 
';Iá. ia) , 

Vt II A separaçao .dos sentenciados em es· 
tabel,{'Clmen los adtquados, consoanle a ·natureld 
e gravidad< das penas - prisão simples, deten· 
ção OU reclusão . 

IX ._- O isolamento e tratamento, em estabe. 
lecimento, para !lse fim, dos sentenciados que 
sofrerem ou revelarem começai infillração

l 
ou 

conlamlnação de tuberculose ou lepra . 
X -- A separação das mulheres sentenciadas 

em estabelecimentos apropriadol, tendo·se em ~I s. 
ta o dl·sposto nos Incisos V1ll e IX dê Ite ar. 
ligo . 

Xl - A Internação, em e\labeleclmentos apro. 
priados, dOI menores Infralores Que tiverem mail 
de lS anOI e menos de 21. 

XIl - A Internação, em estabelecimentos ade. 
quados, dOI que forem atingidos por medidol de 
Segurança detenlivas. 

XIll _ . A educação moral, Intelectual, trSICi e 
profillional dos sentenciados. 

XIV - O livramento condicionai, p~nchldos OI 
requ ilitos enumerados nas leis penais e proces· 
suals·p~nais. 

XV - A asslst@ncla social, aos sentencladOl, 
aos liberados condicionais, aos egressos definitivos 
da prbão, e às fam!llas dos mesmos e das vI· 
tlmal . 

Arl. 2.- Constituem elementos necessários pa· 
ra a aplicação destas normas. 

I - (Vetado). . 
11 - O preparo técnico especializado em nor· 

mas e administração penitenciárias, mlnillrado 
aOI diretores e pelloaj de vlgilãncla Interna dos 
respectivos estabelecimentos. 

111 - O cadaltro penitenciário como base da 
.\latl lllca criminal, para efeilu de Ser acom· 
panhada a curva da reincidênc ia, segundo a na· 

lureza dos crimes e a clalsiflcação dos crimino· 
SOS, de modo que possam ser traçados OS melas 
de prevenção e defesa social. 

IV - A centralização técnico·cienllf lca de to· 
dos OS servi 'os penitenciários, de tal lar te Que 
fique assegurada a unidade de sua execução no 
regime estabelecido no C6dlgo Penal. 

V - A padronização dos ellabeleci,nenlol pe· 
nltenclárlos, no mlnimo estabelecido par esta l/i. 

VI - A uniformização dos regulamentos dêl. 
ses estabelecimentos, segundo a cale90ria reI· 
pectlva, salvantes as adaptações de caráter lo· 
cal. 

Arl. 3.- A classificação dos sentenc iados, com 
o Objetivo de estudar· lhes a personalidade, indl· 
vidualizar·lhes o tratamento corretl'io e educacio· 
nal (art. 1.-, Incllos 1, 11 e IV) e distflbul·lol 
pelos estabelecimentos adequadOS, será feita no 
DistrlIQ federal, nos ESlados e nos Territ6· 
rios. 

Art . 4.' Na Cap ital de cada uma dellas Uni· 
dades federativas , ou onde est Iverem sediados oS 
principais estabelecimentos penitenciários, funclo· 
nará uma Comissão de Classificaçao. 

Arl. 5.' (Vetado). 
1 - (Vetado). 
al (Vetado) . 
b) (Vetado). 
c) (Vetado>. 
d) (Vetado). 
e) (Vetado>. 
11 - (Vetado). 
Ar!. 6. - (velado>' 

Parágrafo único. (Vetado). 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Art. 7.- (Vetado). 
a) (Velado). 
Ar!. 8.- (Vetado>. 
Parágrafo único. (Vetado). 
Arl. 9.' O traba lho penitenc iár io (arl. 1.-, 

inciso IV) será racionalizado, tendo·se em conta 
os Indi<:es pS icotécnlcos de cada sentenciado. 

§ 1.- Vilando a habilitar o senlenciado ao 
aprendizado, ou aperfeiçoamento, de uma prof is· 
são, que lhe as)egure subsislência honesta na 
recuperação da vida livre, al<nderá o trabalho 
às clrcunltâncias ambientais do seu futuro em· 
prêgo: mel o urbano ou melo rural. 

§ 2.9 COflforme o disposto no parágrafll ano 
tecedente o trabalha será Indultrial, min istrado 
em oficina de Reformat6riol desta allvldaue: agro· 
pecuário, em Reformat6rios ou Colôn ias de "a 
especialidade, ou de pesca, em Colôn ial que se 
lhe destinem. 

Art. 10. Tralando·se do !:rabalho de mull><. 
res, serão seguidas, precipuamente, as alividades 
profiSSiona is compatfveis com o seu sexo. em 
"tabelecimenlol apropriados (arl. 1.-, inc iso X) , 
tendo·se ainda em conta o dlspol to no arl. 9.0 
e Im pi\flgrafol. 

Arl. 11 . Quando se tratar de menores Infra· 
tores (arligo 1.-, Incllo Xll, regular·se·lhes·á o 
trabalho de acõrdo oom o estatuldo para os Ins. 
t itutos ou Escolas de Reforma, que lhes forem 
destinados. 

Art. 12. Veri ficando·se pela vida ' pregrelsa 
dOI sentencia~os que oS mesmos exerciam at lvi· 
dades Intelectuais, ou artllticas, ler·lhes·A permi. 
lida, nos ellabelecimen\Qs onde cumprirem pena 
(art. 1.-, Inciso IX) e dentro em limites com· 
patlvels com os respectivos Regulamente" . a con· 
linuação de"as alividades, ou sua adaptação a 
atividades congêneres. 

Art. 13. O trabalho externo dos sentencia· 
dos obedecerá às mesmas ~as e será cercado 
das mesmas garantias que se atribuem ao traba· 
lho realizado no In terior dos estabe leci mentos pe· 
nais. 

Arl. 14. Far·se·ã o pagamento do salário aos 
sentenciados mediante prévia tabela de valôres, 
deduzidas as percentagens marcadas nesta leI. 

§ 1.- Essa tabela, que levará em conta, as· 
lim a espéCie de traba lho, sua perfel,ão e ren· 
dlmento (arl. 1.-, Incilo V) , como as condiçõel 
do melo ou local onde o mesmo fõr executado, 
será organIZada, no Dlltrlto Federal, nos Esta· 
dos e nol Territ6rlos, pelos diretorel dos res· 
pectlvos ellabel<cimeJItos penitenciários. 

§ 2.- (VetadoL 
Ar!. 15. Deduzidas do salário. em percenla· 

gens mensais. as quantias que )f destinam a 
compor aI Inderllzaçóes pr .... ,llas em 1001 em.,.· 
cadal na sentença, o restante será o que há de 
formar o pecÚlio do sentenc iado. 

Parágrafo únICO. (VetadoL 
a) IVeta~oL 

b) IVetadoL 
c) (Velado>' 
Art. 16. QuandO o sen tenciado nao tiver la· 

mf lia a qUc: 1tI deva assistir. a parcela do pe
cúl io que Ih. era desunada será divi dida em 
dUdS partes iyudis. sendu um", It! vdda a cr~djto 

de peclll io de reserva, e a outra acrescida à 
parte ~" auxilio à manutenção do pr6prlo seno 
tenciado no estabelecimento penitenciAria. 

Arl. 17. (Velado>' 
Parágrafo único . (VetadoL 
IHI. 18. O pecúlio de rewva será mandado 

depOS itar pê lo dlrêtOr do estabelecimento peni
tenciário. em nome do sentenc iado. em caderf"lie
ta da Ca ixa Econômica Federal, a qual 16 lhe 
será entregue em caso de livramento condlclo· 
nal , ou de cumprimento da pena . 

p.,ág ra fo ún ico. Sempre que o oent~nclado 
ju )1 itlc.1r iI lIect.'ssidade do levanlamenlo dt de· 
tern ll llada qua'llia do pecú lio de reserva. para 
seu UIO part icular, poa.rá autorizá· lo o diretor 
do estabelecimento pfnilenciário. 

Art .19 . Pai a cumprimento do disPOllo no 
ar l. 1.-, l/lcllO Vl1 , o DiretOr da eltabelecimen. 

§ 2.0 Sempre Que se tornar necess~rlo, pode· 
rão ser criadas subseçõt1 de Patronatos nos Mu· 
nidpios. 

Art. 29. A lei estabelecerá a maneira de com· 
posição jurrdiea e administrativa dos Patrona· 
tos, definir· lhes· á as atribuições t Indlcar·lhes·á 
a fonte de receita. 

Art. 30. <Vetado). 
Parágrafo Gnico. (Vetado). 
Art. 31. <Vetado). 
Art. 32. <Vetado). 
§ Lo (Vetado). 
§ 2.- (Vetado). 
Art. 33. (Vetado). 
Art. 34. (Vetado). 
Parágrafo único. <Vetado). 
Art. 35. Constituem mfnimo de estabelecimet>

tos penitenciários padronizados, ou adaptadOS. e 

de ... ·órgãos técnicos n~ssaraos ao cumprimento 
das prestações desta lei: 

a) Reformat6 rios para homens; 
b) Reformat6rios para mulheres; 
c) Institutos, 00 Escolas, para menores infra. 

tores; 
d) Colãnias Penais; 
e) Col ônias para Liberados; 
f) Sanat6rios Penais; 
g) Casas de Cust6dia e Tratamento; 
h) Man icômios Judiciários; 
i) Institutos, ou Gabinetes de Biotlpologia ()i

minai. 

ParágrafO Gnlco . Enquanto não hower estabe
lecimeotOl adequados 1 .xecução ias medidas de 
I<Gurança. serão os ~egurando s colocados em se
çõ'>s esppc i a i ~ cto~ Manicômiôs Jud iciár:os, )U 

Jas Colôn ias Penais. 
~rt. 36. t aumenu 10 ~e Cr$ 1,00 (um 

cruzeiro) o va lor Jo selo penitenc iária apôsto 
nos requerimentos '! certidões de que lutam llS 
Jr~S . 31 e 32 do dec. n.- 1.441, de 8 de fcte
reitll de 1937. , 

Art. 37. O produto lia venda do s@lo penI
tenciário, ~rá aplicado, ( .... tado) em pen:entaqem 
IlUnca Inferior a SOOfo (oitenta por cento), nas 
obras e serviços penitenciãrios das Unidades da 
Federação onde tiver sido arrecadado, (vetado). 

Art. 38. Do Orçamento Geral da União cons· 
tarã rubr ica especial para a renda prO'len iente 
da venda do S@lo p"nitenclárlo, de acôdo com 
a estlmati.... fixada pela Diretoria de Rendas 
Internas cons lgnando·se no Orcamento da Despe· 
sa, co"; dotação, no Anexo do 'II l nlst~r i o da 
Justiça e Negócios Interiores. ã InspetorlJ Geral 
Pen itenciária corres pondente ã me~ma renda. 

Art . 39. t o Poder Execut ivo .utoritarlo • fa· 
zero "OVa emilsão d!sse s@lo, atendendo 1 eleY3-
~ãt) · 10 ')eU valor. 

~rt . 40. Esta :el e'trará em vigor nl data 
Oe ,ua publ icJção. ~ogad., as disposições em 
:ontiáno. 

to penitenciário, onde se acha trabalhando O 
sentenciado, prom .. erá O respectivo seguro em 
Instituto, Emprha ou Companhia seguradora, ten· 
da em vista a leglslaçAo da espécie. 

Art. 20. Quando não efetuado êsse seguro nos 
tmos do artigo antecedente, a Indenização 'do 
acidente comrá por conta do poder público. 

Art. 21. (Vetado). 
Parágrafo único. <Vetado). 

Art. 22. TÔda a educação dos sentenciados 
(art. 1.°, Inciso XIII), levando-se- lheS em conta 
os Indices psicopedagógicos (art. 9.') e orien· 
tada a sua vocação na escolha de uma profis. 
são GtII , objetivará readaptá·los aO meio soclaJ. 

Parágrafo único. Nesse sentido ~ erão organiza
dos OS ~pectivos programas, de modo q"", Q 

educação intelectual, artlstiea, ptllfissional e H
sica se processem em equ illbrlo no desenvolvi. 
menta ~u9ênico das fa.cu ldades mentais em conso
nànc ia com a saúde e fortalec imento do corpo. 

Art. 23. Na educação moral dos sentenciados, 
infundindo·se-Ihes hábitos de disc ipl ina e de or
dem, também se compreendem os princIpias de 
civisma e amor ã Pátria, bem como os ensina
."enlOs de rel igião. respeitada, Quanto a l!stes, a 
crença de cada aual. 

Arl. 24. Quando pela classificação dos seno 
lenc iados (vetado) se reg iltrar a presença de 
retardados mentais, dar.~e- I hes .. á, em curl.io se .. 
parado, e em eSUbelecimentos oU pavilhão à 
parte, a educação compaHveI com as suas fa
culdades. 

Art. 25. O livramento C4ndlclonal (art. 1.- , 
inc iso XIV) e bem l.Islm . outfas ."ed;das ~J 
competênc ia do~ Con'ielh.Js Pen : t~ .,c ·,i .. ; , o; 10 ~ i o;. 

trito Federa'. nos E:;fados ~ nos jprrl i. ~ r . Js , con· 
tinuam a' ser proceS.ii1COS e dec ; : · ':o~ 1a farma 
das leis penais. 

Art. 26. A assistência social aos ;totenciaoos, 
aos liberados condicionais, aos <gressos 'lefi
nitlvos da prisão e às fam!i1as dos mesmos e 
das vItimas (art. 1.-, Inciso XVI, começa dude 
o (nlcio do cumprimento da pena nos esUbele· 
cimentos penitenciáriOS. 

Parágrafo Gnico. Essa assistência abrange os 
que forem atingidos por !Muidas de segurança de
tentivas e de liberdade vigiada. 

Art. 27. A assistência, a que SI! refere o ar· 
tlgo anterior, será moral, material e jurrdic3. 
compreendendo todos os meios de prevenção con· 
tra a reincidência, de modo que lsseQure, iI<IS 

assistidos e às suas f_mlli_s, lar honrJoo, pro· 
fissão honesta e amaiente de bons costumos. 

Art. 2S. São 6rgãos dessa ass i'tênc,. os Pa. 
tronatos . . ~ ~erão criados, onde os não tKJuverl 

no Oistrlt" F~der.' e n;lS GdP iUis <!ex éstados 
e d05 Terr it6r io,. 

I 1.- Os Patronatos pooem ~ oficiais ou 
'articulares. 

• 
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MENSAGEM NQ 242, DE 1983 (Do Poder Executivo) 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

NOS termos do artigo 51 da Constituição , t~ 

nho a honra de submeter ã elevada deliberação de Vossas Exc~ 

lências , acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis 

tro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei de Execução 

Penal. 

de 1 983. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NQ 213, DE 9 DE MAIO DE 1983 

(Do Senhor Ministro de Estado da Justiça) 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

A edição de lei especifica para regular a exe 

cução das penas e das medidas de segurança tem sido preconizada 

por numerosos especialistas. 

2. Em 1933, a Comissão integrada por cãndido Men 

des de Almeida, José Gabriel de Lemos Brito e Heitor Carrilho 

apresentou ao Governo O Anteprojeto de Código Penitenciãrio da 

República, encaminhado dois anos depois à Cãmara dos Deputados 

por iniciativa da bancada da Paraiba, e cuja discussão ficou im 

pedida com o advento do Estado Novo. 

3. Em 1955 e 1963, respectivamente, os eminentes 

juristas Oscar Stevenson e Roberto Lyra traziam a lume os Ante 

projetos de Código das Execuções Penais, que haviam elaborado, 

e que não chegaram à fase de revisão. Objetava-se, então, ã con~ 

titucionalidade da iniciativa da União para legislar sobre as 

regras jurídicas fundamentais do regime penitenciário, de molde 

a instituir no País uma política penal executiva. 

4. Contentou-se,assim, o Governo da República com 

a sanção, em 2 de outubro de 1957, da Lei nQ 3.274, que dispõe 

sobre as normas gerais de regime penitenciário. 

5. Finalmente, em 29 de outubro de 1970 o Coordena 

dor da Comissão de Est~ios Legislativos, Professor José Carlos 

Moreira Alves, encaminhou ao Ministro Alfredo Buzaid o texto do 

Anteprojeto de Código das Execuções Penais elaborado pelo Profe~ 

sor Benjamin Moraes Filho, revisto por comissão composta dos Pro 

fessores José Frederico Marques, José Salgado Martins e José Car 

los Moreira Alves. 

6. Na Exposição de Motiv~s desse último Anteproj~ 

to já se demonstrou com bastante clareza a pertinência constitu 

cional da iniciativa da União para editar um Código de Execuções 

Penais. 

7. Foi essa a posição que sustentamos no Relatório 

da Comissão Parlamentar de Inquérito instituída em 1975 na Câma 

ra dos Deputados para apurar a situação penitenciária do País. ~ 

centuávamos, ali, que a doutrina evoluíra no sentido da constitu 

cionalidade de um diploma federal regulador da execução, alija!! 

do, assim, argumentos impugnadores da iniciativa da União para 

legislar sobre as regras juridicas fundamentais do regime peni~ 

ciário. Com efeito , se a etapa de cumprimento das 

das de segurança "náo se dissocia do Direi to Penal, 

trário, o esteio central de seu sistema, não há como sustentar a 
ç 

idéia de um Código Penal unitário e leis de regulamentos regionais 

de execução penal". Uma lei específica e abrangente atenderá "a' to 

dos os problemas relacionados com a execução penal, equacionando 

matérias pertinentes aos organismos administrativos, ã interven 

ção jurisdicional e, sobretudo, ao tratamento penal em suas diver 

sas fases e estágios, demarcando, a~sim, os limites penais de se 

gurança. Retirará, em suma, a execução penal do hiato de legalid~ 

de em que se encontra" (Diário do Congresso Nacional, Suplemento 

ao nQ 61, de 4-6-1976, pág. 9). 

8. o tema relativo ã instituição de lei específica 

para regular a execução penal vincula-se à autonomia científica 

da disciplina, que em razão de sua modernidade não possui desi~ 

ção definitiva. Tem-se usado a denominação Direito Penitenciário, 

ã semelhança dos penalistas franceses, embora se restrinja essa 

expressão ã problemática do cárcere. Outras, de sentido mais abra!! 

gente, foram propostas, como Direito Penal Executivo por Roberto 

Lyra ("As execuçóes penais no Brasil", Rio de Janeiro, 1963, pág. 

13) e Direito Executivo Penal por !talo Luder ("El principio de 

legalidad en la ejecución de la pena", in Revista del Centro de 

Estudios Criminológicos, Mendoza, 1968, págs. 29 e seguintes). 

9. Em nosso entendimento pode-se denominar esse ra 

mo Direito de Execução Penal, para abrangéncia do conjunto das 

normas juridicas relativas à execução das penas e das medidas de 

segurança (cf. Cuello Calón, "Derecho Penal", Barcelona" 1971, 

volo 11, tomo I, pág, 773; Jorge de Figueiredo Dias, "Direito Pro 

cessual Penal", Coimbra, 1974, pág. 37). 

10. Vencida a crença histórica de que o direito re 

gulador da execuçao é de índole predominantemente administrativa, 

deve-se reconhecer, em nome de sua própria autonomia, a imposs1 

bilidade de sua inteira submissão aos domínios do Direito Penal 

e do Direito Processual Penal. 

11. Seria, por outro lado, inviável a pretensão de 

conf inar em diplomas herméticos todas as situações jurídicas orill!! 

das das relaçõe s estabelecidas por uma disciplina. Na Constitui 

çao existem normas processuais penais, como as proibi;ões de de 

tenção arbitrária, da pena de morte, da prisão perpétua e da pr! 

são por dívida. A Constituição consagra ainda regras caracterís 

ticas da execuçao ao estabelecer a personalidade e a individual! 

zaçao da pena como garantias do homem perante o Estado. Também 

no Código Penal existem regras de execução, destacando-se,dentre 

elas, as pertinentes aos estágios de cumprimento da pena e respeE. 

tivos regimes prisionais. 

12. O Projeto reconhece o caráter material de muitas 

de suas normas. Não sendo, porém, regulamento penitenciário ou 

estatuto d o pre3idiário, avoca todo o complexo de princípios e 

regras que delimitam e jurisdicionalizam a execução das medidas ' 

de reação criminal. A execução das penas e das medidas de seg~ 

rança deixa de ser um Livro do Código de Processo para ingressar 

nos costumes jurídicos do País com a autonomia inerente à dign! 

dade de um novo ramo jurídico: o Direito de Execução Penal. 

\ 
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13. 

DO OBJETO ~ DA APLICAÇÂO DA LEI 

DE EXECUÇÂO PENAL 

Contém o artigo 19 duas ordens de finalidades: 

a correta efetivação dos mandamentos existentes nas sentenças ou 

outras decisóes, destinados a reprimir e a prevenir os delitos, 

e a oferta de meios pelos quais os apenados e os submetidos às 

medidas de segurança venham a ter participação construtiva na co 

munhão social. 

14. Sem questionar profundamente a grande temática 

das finalidades da pena, curva-se o Projeto, na esteira das con 

cepções menos sujeitas à pOlêmica doutrinária, ao princípio de 

que as penas e medidas de segurança devem realizar a proteção 

dos bens jurídicos e a reincorporação do autor ~ comunidade. 

15. A autonomia do Direito de Execução Penal corres 

ponde o exercício de uma jurisdição especializada, razão pela qual, 

no artigo 29, se estabelece que a " jurisdição penal dos juízes ou 

tribunais da justiça ordinária, em todo o território nacional, 

será exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei 

e do Código de Processo Penal". 

T6. A aplicação dos princípios e regras do Direito 

Processual Penal constitui corolário lógico da interaçáo existen 

te entre O direito de execução das penas ~ das medidas de segu-

rança e os demais ramos do ordenamento jurídico, principalmente 

os que regulam em caráter fundamental ou complementar os probl~ 

mas postos pela execução . 

17 . A igualdade da aplicação da lei ao preso prov~ 

sório e ao concenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quan~ r~ 

colhidos a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária, asse 

gurada no parágrafo único do artigo 29, visa a impedir o tratamen 

to discriminatório de presos ou internados submetidos a jurisd~ 

ções diversas. 

18. Com o texto agora proposto, desaparece a inju~ 

tificável diversidade de tratamento disciplinar a presos recolh~ 

dos ao mesmo estabelecimento, aos quais se assegura idêntico reg~ 

me jurídico. 

19. O princípio da legalidade domina o corpo e o es 

pIrito do Projeto, de forma a impedir que o excesso ou o desvio 

da execução comprometam a dignidade e a humanidade do Direito p e 

na1. 

20. g comum, no cumprimento das penas privativas da 

liberdade, a privação ou a limitação de direitos inerentes ao p~ 

trimônio jurIdico do homem e não alcançados pela sentença conde 

natória. Essa hipertrofia da punição não só viola a medida da pr~ 

porcionalidade como se transforma em poderoso fator de reincidên 

ela, pela f(.rmação de focos criminógenos que propicia. 

21. O Projeto torna obrigatória a extensão, a toda 

a comunidade carcerãria, de direitos sociais, econõmicos e cultu 

rais de que ora se beneficia uma restrita percentagem da popul~ 

ção penitenciária, tais como segurança social, saúde, trabalho 

remunerado sob regime previdenciário, ensino e-desportos. 

22. Como reconhece Hilde Kaufman "la ejecución penal 

humanlzada no solo no pone en pellgro la seguridad y el orden es 

O> 
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tatal, sino todo lo contrario. Mientras la ejecución penal huma 

nizada es un apoyo del orden y la seguridad estatal, una ejecución 

penal deshumanizada atenta precisamente contra la seguridad est~ 

~ "'It tal" ("principios para la Reforma de la Ejecución Penal", Buenos 
""<0 
ION CO Aires, 1977, pãg. 55). 
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23. Com a declaração de que nao haverá nenhuma dis 

tinção de natureza racial, social, religiosa ou política, o Pro 

jeto contempla o princípio da isonomia, comum à nossa tradição 

jurídica. 

24. Nenhum programa destinado a enfrentar os probl~ 

mas referentes ao delito, ao delinqüente e à pena se completaria 

sem o indispensável e contínuo apoio comunitário. 

25. Muito além da passividade ou da ausência de rea 

ção quanto às vítimas mortas ou traumatizadas, a comunidade paE 

ticipa ativamente do procedimento da execução, quer através de 

um Conselho , quer através das pessoas jurídicas ou naturais que 

assistem ou fiscalizam não somente as reaçoes penais em meio fe 

chado (penas privativas da liberdade e medida de segurança dete~ 

tiva) como também em me:io livre (pena de multa e penas restritivas 

de direitos). 

DA CLASSIFICAÇÂO DOS CONDENADOS 

26. A classificação dos condenados é requisito fun 

damental para demarcar o início da execução científica das penas 

privativas da liberdade e da medida de segurança detentiva. Além 

de constituir a efetivação de antiga norma geral do regime pen~ 

tenciário, a cl~ssificação é o desdobramento lógico do princípio 

da personalidade da pena, inserido entre os direitos e garantias 

constitucionais. A exigência dogmática da proporcionalidade da 

pena está igualmente atendida no processo de classificação, de mo 

do que a cada sentenciado, conhecida a sua personalidade e anal~ 

sado o fato cometido, corresponda o tratamento penitenciário ade 

quado. 

27. Reduzir-se-á a mera falácia o princípio da ind~ 

vidualização da pena, com todas as proclamações otimistas sobre 

a recuperação social, se não for efetuado o exame de personalid~ 

de no início da execução, como fator determinante do tirx>:]e trata 

mento penal, e se não forem registradas as mutações de comport~ 

mento ocorridas no itinerário da execução. 

28. O Projeto cria a Comissão Técnica de Classifica 

ção com a 'tribuições específicas para elaborar o programa de in 

dividualização e acompanhar a execução das penas privativas 

da liberdade e restritivas de direi tos. Cabe-lhe propor as progre~ 

sôes e as regressões dos regimes, bem como as conversões quecon~ 

tituem incidentes de execução resolvidos pela autoridade judiei! 

ria competente. 

29. Fiel aos objetivos assinados ao dinamismo do 

procedimento executivo, o sistema atende não somente aos direi 

tos do condenado, como também, e inseparavelmente,aos interesses 

da defesa social. O mérito do sentenciado é o critério que coma~ 

da a execução progressiva,mas o Projeto também exige o cumpr! 

mento de pelo menos um sexto do tempo da pena no regime inicial 

ou anterior. Com esta ressalva, limitam-se os abusos a que conduz 

• 
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a execução arbitrária das penas privativas da liberdade em mani 

festa ofensa aos interesses sociais. Através da progressão, ev~ 

lu i-se de regime mais rigoroso para outro mais brando (do reg~ 

me fechado para o semi-aberto; do semi-aberto para o aberto) . Na 

regressão dá-se o inverso, se ocorrer qualquer das hipóteses ta 

xativamente previstas pelo Projeto. entre elas a prática 

fato definido como crime doloso ou falta grave. 

de 

30. Em homenagem ao princípio da presunção de ino·· 

cência , o exame criminológico , pelas suas peculiaridades de in 

vestigação , somente é admissível apos declarada a culpa ou a p~ 

riculosidade do sujeito. O exame é obrigatório para os 

dos à pena privativa da liberdade em regime fechado. 

condena 

31 . A gravidade do fato delituoso ou as 

pessoais do agente , determinant..,!; da execuçào em regime 

condições 

fechado , 

aconselham o exame criminológico, que se orientará no sent ido de 

conhecer a inte ligência , a vida afetiva e os princípios morais 

do preso, para dete rminar a sua inserção no grupo com o qual con 

viverá no curso da execução da pena. 

32. A ausência de tal exame e de outras cautelas 

t e m p ermitido a transferência de r ec luso s para o regime de semi 

liberdade ou de pr isão-~lbergue , bem como a concessão de livramen 

to condicional, sem que eles estivessem para tanto prepar~ 

dos, em flagrante desatenção aos interesses da segurança social . 

33. Com a adoção do exame criminológico entre as re 

gras obrigatórias da execução da pena privativa da liberdade em 

r egime fechado , os p r ojetos de re forma da Parte Geral do Código 

Penal e da Lei de Execução Penal elimi,am a controvérsia ainda 

não exaurida na literatura internacional acerca do momento pr~ 

cessual e dos tipos criminológicos de autores passíveis desta 

forma de exame . Os escrfrores brasileiros tiveram o ensejo de ana 

lisar mais concretamente este ãngulo do problema ccm a edição do 

Anteprojeto do código de Processo Penal elaborado pelo ?rcfessor José Fre 

d erico Marques , quando se previu o exame facultativo de categ~ 

rias determinadas de d e linqüentes, no curso do processo ou , con 

forme a condição do autor , no período inicial do cumprimento da 

sentença (Alvaro Mayrink da Costa, "Exame Criminol ógico" , são 

Paulo, 1972, págs . 255 e seguintes) . As discussões ampl amente tr~ 

v adas a partir de tais textos revelaram que não obstante as natu 

rais inquietações a propósito dos destinatários das investig~ 

cões e da fase em que se deve processá-las, a soma das divergê~ 

cias não afetou a convicção da necessidade desse tipo de exame 

para o conh~cimento mais aprofundado não só da relação delito-d~ 

linqücnte, mas também da essência e da circunstância do evento 

anti-social. 

34. O Projeto distingue o exame criminológico do 

exame da pe rsonalidade como a espécie do gênero. O primeiro pa~ 

te do binõmio delito-delin1üente , numa interação de causa e efei 

to, tendo como objetivo a investigação médica, psicológica e so 

cial, como O reclamavam os pioneiros da Criminologia. O segundo 

consiste no inquérito sobre o agente para além do crime caretido. 

Consti tui tarefa exigida em todo o curso do procedimento 

nal e não apenas elemento característico da execução da 

crimi 

pena 

ou da medida de segurança. Diferem também quanto ao método esses 

dois tipos de análise, sendo o e xame de personalidade s ubme tido 

a esquemas técnicos de maior profundidade nos campos morfológico, 

funcional e psíquico, como recomendam os mais prestigiados esp~ 

cialistas, entre eles Di Tullio ("Principi di criminologia gener~ 

le e clinica", Roma , V ed. , págs. 213 e seguintes). 

35. O exame criminológico e o dos siê de persor.alid~ 

de constituem pontos de conexão necessãrios entre a Criminolog i a 

e o Direito Penal , particularmente sob as perspect ivas da causa 

lidade e da prevenção do delito. 

36. O trabalho a ser desenvolvido pela Comissão Téc 

nica d e Classificação não se limita , po i s , ao exame de peças ou 

informações processuais , o que restringiria a visão do condenado 

a certo trecho de sua vida mas não a ela toda. Obse rvando aspre~ 

crições éticas , a Comissão poderá entrevistar pessoas e requis~ 

tar às repartições ou estabelecimentos privados elementos de in 

formação sobre o condenado , a l ém d e procede r a outras 

cias e exames que reputar necessários . 

diligé~ 

37. Trata-se, portanto , de individualizar a observa 

çao c omo meio prãtico de identificar o tratamento penal adequado, 

em contraste com a perspectiva massif icante e segregadora, res 

ponsável pela avaliação feita "através das grades: "olhando" para 

um delinqüente por fora de sua natureza e distante de sua condi 

cão humana" (René Ariel Dotti , "Bases e alternativas para o sis 

t e ma de penas ", Curitiba , 19 80 , pãgs. 162 /3) . 

DA ASSISTENCIA 

38. A assistência aos condenados e aos internados é 

exigência bãsica para se conceber a pena e a medida de segurança 

como processo de diálogo entre os seus destinatários e a comuni 

dade. 

39. No Relatório da CPI do Sistema Penitenciãrio 

acentuamos que "a ação educativa individualizada ou a individua 

lização da pena sobre a personalidade, requisito inafastável par a 

a eficiência do tratamento penal , é obstaculizada na quase to ta 

lidade do sistema penitenciãrio brasileiro pela superlotação ca~ 

cerária, que impede a classificação dos prisioneiros em grupo e 

sua conseqüente distribuição por estabe l ecimentos distintos , onde 

se concretize o tratamento adequado" ... "Tem , pois , esta singul~ 

ridade o que entre nõs se denomina sis tema penitenciário: consti 

tui-se de uma rede de prisões destinadas ao conf inamento do re 

cluso, caracterizadas pela ausência de qualquer tipo de tratamen 

to penal e penitenciárias e ntre as quais há esforços sistematiza 

dos no sentido da reeducação do delinqüente . Singularidade , esta, 

vincada por característica extremamente discriminatória: a mino 

ria ínfima da população carcerária, recolhida a inStTtuições ~ 

nitenciárias, tem assistência clínica, psiquiátrica e psicológ~ 

ca nas diversas fases da execução da pena , tem cela individual, 

trabalho e estudo, pratica esportes e tem recreação. A grande 

maioria, porém, vive confinada em celas , sem trabalho, sem estu 

dos, sem qualquer assistência no sentido da ressocialização" ("Di~ 

rio do Congresso Nacional", Suplemento ao n9 61, de 4-6-76,pág. 2) 

40. Para evitar esse tratamento discriminatório, o 

projeto institui no Capítulo 11 a assistência ao preso e aointer 
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dever do Estado, visando a prevenir o 

del ito e a reincidincia e a orientar o retorno ao convívio social. 

Enumera o artigo 11 as espécies de assisténcia a que terão dire~ 

to O preso e o internado - material, à saúce, jurídica, educaci~ 

nal, social e ~eligiosa - e a forma de sua prestação pelos esta 

belecimentos prisionais, cobrindo-se, dessa forma, o vazio le-

gislativo dominante neste setor. 

41. Tornou-se necessãrio esclarecer em que consiste 

cada uma das espécies de assistincia em obediência aos princípios 

e regras internacionais sobre os direitos da pessoa presa, esp~ 

cialmente as que defluem das regras mínimas da ONU. 

42. Em virtude de sua importãncia prãtica e das pr~ 

jeções naturais sobre a atividade dos estabelecimentos penais, o 

tema da assistência foi dos mais discutidos durante o I Congre~ 

so Brasileiro de Política Criminal e Penitenciãria (Brasília, 27 

a 30/9/8 1) por grande número de especialistas. Reconhecido o ace!: 

to das disposiçóes contidas no Anteprojeto , nenhum dos part~ 

cipantes fez objeção ã existência de textos claros sobre a maté 

ria. Os debates se travaram em torno ae seus pormenores e de seu 

alcance, o mesmo ocorrendo em relação ãs emendas recebidas pela 

Comissão Revisora. 

43. O Projeto garante assistência social à família 

do preso e do internado, consistente em orientação e a~~,~ua~ 

do necessãr ios, estendendo ã vítima essa forma de atendimento. 

44 . Nesta quadra da vida nacional, marcada pela ex 

tensão de benefícios previdenciãrios a faixas crescentes da pop~ 

lação, devem ser incluídas entre os assistidos, por via de le 

gislação específica, as famílias das vítimas , quando carentes de 

recursos. A perda ou lesão por elas sofrida não deixa de ter co 

mo causa a falência, ainda que ocasional, dos organismos de pr~ 

venção da segurança pública , mantidos pelo Estado.Se os Poderes 

Públicos se preocupam com os delinqtlentes, com mais razáo devem 

preocupar-se com a vítima e sua família. 

45. Adotam alguns países, além do diploma legal reg~ 

lador da execução, lei específica sobre o processo de reintegrar 

ã vida social as pessoas liberadas do regime penitenciário. 

46. O Projeto unifica os sistemas. A legislação ora 

proposta, ao cuidar minuciosamente dos problemas da execução em 

geral, cuida também da questão do egresso, ao qual se estende a 

assisténcia social nele estabelecida. 

47. Para impedir distorção na aplicação da l ei, o 

Projeto reconhece como egresso o liberado definitivo, pelo prazo 

de um ano, a contar da saída do estabelecimento penal, e o libe 

rado condicional, durante o período de prova (artigo 25). 

48. A assistincia ao egresso consiste em orientação 

e apoio para reintegrá-lo ã vida em liberdade e na concessao, se 

necessária, de alojamento e alimentação em estabelecimento ade 

quado, por dois meses, prorrogável por uma única vez mediante 

comprovação idónea de esforço na obtenção de emprego. 

DO TRABALHO 

49. No Projeto de reforma da Parte Geral do Código 

Penal ficou previsto que o trabalho do preso "será sempre remune 
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rado, sendo-lhe garantidos os beneficios da Previdincia Social". 

50. A remuneraçao obrigatória do trabalho prisional 

foi introduzida na Lei n9 6 416, de 1977, que estabeleceu também 

a forma de sua aplicação . O Projeto mantém O texto, ficando assim 

reproduzido o elenco das exigincias pertinentes ao emprego da 

remuneraçao obtida pelo preso: na indenização dos danos causados 

pelo crime, desde que determinados judicialmente e não reparados 

por outros meios; na assistincia à própria familia, segundo a 

lei civil; em pequenas despesas pessoais; e na consti tuição de 

pecúlio, em caderneta de poupança, que lhe será entregue ã saida 

do estabelecimento penal. 

51. Acrescentou-se a essas obrigações a previsão do 

ressarcimento do Estado quanto ãs despesas de manutenção do cond~ 

nado, em proporção a ser fixada e sem prejuizo da destinação pr~ 

vista nas letras anteriores (artigo 28, § 19 e 29). 

52. A remuneraçao é previamente estabelecida 

em tabela e ser inferior a três 

quartos do salãrio mínimo 

nao poderá 

(artigo 28). 

53 . Essas disposições colocam o trabalho penitenci~ 

rio sob a proteção de um regime jurídico. Até agora, nas penite~ 

ciãrias onde o trabalho prisional ê obrigatório, o preso nao re 

cebe remuneração e seu trabalho nao é tutelado contra riscos nem 

amparado por seguro social. Nos estabelecimentos prisionais de 

qualquer natureza,os Poderes Públicos têm-se valido das aptidões 

profissionais dos presos em trabalhos gratuitos. 

54. O projeto adota a idéia de que o trabalho pen~ 

tenciário deve ser organizado de forma tão aproximada quanto po~ 

sível do trabalho na sociedade. Admite, por isso, observado o 

grau de recuperação e os interesses da segurança pública , o tra 

balho externo do condenado, nos estágios finais de execução da 

pena. 

• 

55. O trabalho externo, de natureza excepcional, d~ • 

pende da aptidão, disciplina e responsabilidade do preso, além 

do cumprimento mínimo de um sexto da pena. Tais exigências imp~ 

dirão o favor arbitrário, em prejuízo do sistema progressivo a 

que se submete a execuçao da pena. Evidenciado tal critério, o 

Projeto dispóe sobre os casos em que deve ser revogada a autori 

zaçao para o trabalho externo. 

56. O Projeto conceitua o trabalho dos condenados 

presos como dever social e condição de dignidade humana - tal co 

mo dispóe a Constituição, no artigo 160, inciso 11 - assentan 

do-o em dupla finalidade: educativa e produtiva. 

57. Procurando, também nesse passo, reduzir as dife 

renças entre a vida nas prisões e a vida em liberdade, os textos 

propostos aplicam ao trabalho, tanto interno como externo, a or 

ganização, métodos e precauçoes relativas à segurança e a higi~ 

ne, embora não esteja submetida essa forma de atividade à Conso 

lidação das Leis do Trabalho, dada a inexistincia de condição 

fundamental, de que o preso foi despojado pela sentença condena 

tória: a liberdade para a formação do contrato. 

58. Evitando possíveis antagonismos entre a obrig~ 

ção de trabalhar e o princípio da individualização da pena, opr~ 
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jeto dispõe que a atividade laboral será destinada ao. preso 

na medida de suas aptidões e capacidade. Serão l evadas em conta 

a habilitação , a condição pessoal e as necessidades futuras do pr~ 

so, bem como as oportunidades oferecidas pe lo mercado. 

59. o conjunto de normas a que se subordinará o tra 

balho do preso, sua remuneração e forma de aplicação de seus fru 

tos, sua higiene e segurança poderiam tornar-se inõcuas sem a 

prev isão de mudança radical em sua direção e geréncia, de forma a 

protegê-lo ao mesmo tempo dos excessos da burocracia e da impr~ 

visão comercial. 

60. O Projeto dispõe que o trabalho nos estabeleci 

mentos prisionais será gerenciado por fundação ou empresa públ~ 

ca dotada de autonomia administrativa , com a finalidade específi 

ca de se dedicar ã formação profissional do condenado . Incumbirá 

a essa entidade promover e supervisionar a produção, fi nanciá-la 

e c:>,,,,rcializiÍ-la, bem como encarregar - se das obrigações salariais . 

61. o Projeto limita o artesanato sem expressão ec~ 

nõmica , permitindo - o apenas nos presídios existentes em regiões 

de turismo. 

62 . Voltado para o objetivo de dar preparaçao pr~ 

fissional ao preso, o Proj eto faculta aos õrgãos da administração 

direta ou indi r eta da União, Estados, Territõrios , Distrito Fede 

ral e Municípios a adquirir, com dispensa da concorrência públ~ 

ca, os bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não 

for possível ou recomendável r ealizar-se a venda a particulares. 

DOS DEVERES 

63. A instituição dos deveres gerais do preso (art~ 

go 37) e do conjunto de regras inerentes a boa convivência (art~ 

go 38), representa uma tomada de posição da lei em face do fenõ 

meno da prisionalização, visando a depurá-lo, tanto quanto po~ 

slve l, das distorções e dos estigmas que encerra. Sem ca racterí~ 

tica infamante ou aflitiva, os deveres do condenado se inserem 

no repertório normal das obrigações do apenado como õnus naturais 

da existência comunitária. 

64. A especificação e xaustiva atende ao interesse 

do condenado , cuja conduta passa a ser regulada rrediante reJI"as disc~ 

plinares claramente previstas . 

DOS DIREITOS 

65. Tornar-se-á inútil, contudo, a luta contra os 

efeitos nocivos da prisionalização, sem que se estabe l eça a gara!! 

tia jurídica dos direitos do condenado. 

66. O Projeto declara que ao condenado e ao interna 

do serao assegurados todos os direitos não atingidos pela sente!! 

ça ou pela lei (artigo 39) . Trata-se de proclamação formal de g~ 

rantia, que ilumina todo o procedimento da execuçao. 

67. A norma do artigo 39, que impõe a todas as auto 

ridades o respeito à integridade física e moral dos condenados e 

presos provisõr ios, reedita a garantia constitucional que 

gra a Constituição do Brasil desde 1967. 

inte 

68 . No estágio atual de revisão dos métodos e meios 

de execução penal, o reconheqimento dos direitos da pessoa presa 

configura exigência fundamental. 

69. As regras mínimas da ONU, de 1955, têm como an 

tecedzntes remotos as disposições do Congresso de Londres, de 

1872, e as da ::eunião de Berna, de 1926. Publicadas em 1929 no Bo

letim da Comissão Internacional Penal Penitenciária, essas disp~ 

sições foram l evadas ao exame do Congresso de Praga em 1930 e 

submetidas ã Assembléia Geral da Liga das Nações, que as aprovou 

em 26 de setembro de 1934. 

70. Concluída a 2~ Grande Guerra, foram várias as 

sugestões oferecidas pelos especialistas no sentido da refusão 

dos t ex tos . Reconhecendo que nos últimos vinte anos se promovera 

acentuada mudança de idéias sob,-e a execução penal, a Comissão In 

t e rnacional Penal Penitenciária propõs no Congresso de Berna de 

1949 o reexame do e lenco de direitos da pessoa presa. Multiplic~ 

ram-se , a partir de então, os debates e trabalhos sobre o tema. 

Finalmente, durante o I Congresso das Nações Unidas sobre a Pre 

v e nç ão do Delito e Tratamento do Delinqüente, realizado em Gene 

bra, em agosto de 1955, foram aprovadas as novas regras mínimas 

que progr essivamente se têm positivado nas legislações dos pa! 

ses membros. 

71 . o t ema foi novamente abordado pelo Grupo Consu! 

tivo das Nações Un idas sobre Prevenção do Delito e Tratament o do 

Delinqüente, que recomendou ao Secretário Gera l da ONU a necessi 

dade de novas modificações nas regras estabelecidas, em face do 

progresso da doutrina sobre a proteção dos direitos humanos nos 

domínios da execução d? pena (" Pacto Internacional de 

Civis e Políticos", Nova Iorque, 1956). 

72. Cumprindo determinação tomada no IV 

Direitos 

Congresso 

da ONU sobre Prevenção do Delito e Tratamento do Delinqüente , re~ 

lizado em Kioto, em 1970 , a Assembléia Geral recomendou aos Esta 

dos membros, pela Resolução n9 2 . 858, de 20 de dez embro de 1971, 

reiterada pela Resolução n9 3 . 2 18 , de 6 de novembro de 1974 , a 

implementação das regras mínimas na administração das institui 

ções penais e de correçao. A propósito dessa luta pelos direi tos 

da pessoa presa , retomada, ainda,no V Congresso da ONU , realiza 

do em Genebra, em 1975, merece~ leitura a pesquisa e os comentá 

rios de Heleno Fragoso , Yolanda Catão e Elisabeth Sussekind, em 

"Direitos dos Presos" , Rio de Janeiro, 1980, págs. 17 e 

teso 

segui!! 

73. As regras mínimas da ONU constituem a expressão 

de valores universa i s tidos como imutáveis no patrimõnio jurld~ 

co do homem. Paul Cornil observa a semelhança entre a redação do 

texto final de 1955 e as recomendações ditadas por John Howard 

do is séculos antes , afirmando que são "assombrosas as analogias 

entre ambos os textos" ("Las regIas internacionales para el Tra

tamento de los delinquentes ", in Revista Internacional de Polí 

tica Criminal, México , 1968, n9 26, pág . 7) . 

74. A declaração desses direitos nao pode conser 

var-se, porem, como corpo de regras meramente programáticas. O 

problema central e·stá na conversão das regras em direitos do pr~ 

sioneiro, positivados através de preceitos e sanções. 

, 
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o Projeto indica com clareza e precisão o repeE 

tório dos direitos do condenado, a fim de evit, r a fluidez e as 

incerte zas resultantes de textos vagos ou omissos: alimentação 

suficiente e vestuário; atribuição de trabalho e sua remuneraçao; 

previdência social; constituição de pecúlio; proporcionalidade 

na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recrea 

ção; exercício da s atividades profissionais, intelectuais, artí~ 

ticas e desportivas anteriores, quando compatíveis comaexecuçao 

da pena; assistência material, ã saúde, jurídica, educacional, 

social e religiosa;proteção contra qualquer forma de sensaciona 

lismo ; entrevista pessoal e reservada com o advogado; visita do 

cônjuge, da companheira, de parentes e amigos; chamamento nomi 

nal ; igualdade de tratamento; audiência com o diretor do estabe 

lecimento; representação e petição a qualquer autoridade em defe 

sa d e direito; contato com O mundo exterior através de correspo~ 

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação (art~ 

go 40). 

76. Esse repertório, de notável importãncia para O 

habitante do sistema prisional , seja ele condenado ou preso pr~ 

visório, imputável, semi-imputável ou inimputável, se harmoniza 

não somente com as declarações internacionais de direitos mas 

também com os princípios subjacentes ou expressos de nosso siste 

ma jurídico e ainda com o pensamento e idéias dos penitencia ris 

tas (Jason Soares de Albergaria, "Os direitos do homem no Proces 

so Penal e na execução da pena", Belo Horizonte , 1975). 

DA DISCIPLINA 

77 . o Projeto enfrenta de maneira adequada a torme~ 

tosa questão da disciplina . Consagra o princípio da reserva le 

g a l e defende os condenados e presos provisórios das sançoes co 

letivas ou úas que possam colocar em perigo sua integridade fís~ 

c a, vedando, ainda, O emprego da chamada cela escura (artigo 44 

e § §) . 

78. Na Comissão Parlamentar de Inquérito que levan 

tou a situação penitenciária do País, chegamos a conclusão de 

que a disciplina tem sido considerada "matéria vaga por excelên 

c ia, dada a interveniência de dois fatores: o da superposição da 

v ontade do diretor ou guarda ao texto disciplinar e o da conceE 

ção dominantemente repressiva do texto . Com efeito, cumulativa 

mente atribuídos a direção de cada estabelecimento prisional a 

competência para elaborar o seu código disciplinar e o poder de 

executá-lo, podem as normas alterar-se a cada conjuntura e se sub~ 

titu1rem as penas segundo um conceito variável de necessidade , o 

que importa , afinal, na prevalência de vontades pessoais sobre a 

eficácia da norma disciplinar. O regime disciplinar, por seu tur 

no , tem visado à conquista da obediência pelo império da pun~ 

ç ão, sem a tônica da preocupação com o despe rtar do senso de res 

ponsabilidade e da capacidade de autodomínio do paciente". (Di~ 

rio do Congresso Nacional, Suplemento ao n9 61, de 6-4 - 76,pãg .6). 

79. o Projeto confia a enumeração das faltas leves e 

médias, bem como as respectivas sanções, ao poder discricionário 

do legislador local. As peculiaridades de cada região, o tipo de 

criminalidade, mutante quanto aos meios e modos de execução , a 

natureza do bem jurídico ofendido e outros aspectos sugerem tra 

tamentos disciplinares q"e se harmonizem com as características do 

ambiente. 

60. Com relação ãs faltas graves, porem, o Projeto 

adota solução diversa. Alêm das repercus~s que causa na vida 

do estabelecimento e no quadro da execução , a falta grave just~ 

fica a regressão, consistente, como já se viu, na transferên 

cia do condenado para regime mais rigrroso. A falta grave, para 

tal efeito, é equiparada à prática de fato definido como crime 

(artigo 117, I) e a sua exis tência obriga a autoridade adminis 

trativa a representar ao juiz da execução (parãgrafo único do 

artigo 47) para decidir sobre a regressão. 

81. Dadas as diferenças entre as penas de prisão e 

as restritivas de direitos, os tipos de ilicitude são igualmente 

considerados como distintos. 

82. As sançôes disciplinares - advertência verbal, 

repreensao, suspensão, restrição de direito e isolamento na ~ro 

pria cela ou er.t local adequado, com as garantias mínimas de salubri 

dade (artigo 52) - demonstram moderado rigor. 

83 . Teve-se extremo cuidado na individualização 

concreta das sançôes disciplinares, na exigência da motivação do 

ato d e terminante do procediment o e na garantia do direito de de 

fesa. 

84. o Projeto elimina a forma pela qual o sistema 

disciplinar, quase sempre humilhante e restritivo, é atualmente 

instituído nos estabelecimentos prisionais. Abole o arbítrio ex~ 

tente em sua aplicação. Introduz disposiçôes precisas, no lugar 

da regulamentação vaga e quase sempre arbitrária. Dá a definição 

legal taxativa das faltas. Prevê as regras do processo discipl~ 

nar, assegura a defesa e institui o sistema de recursos. Submete, 

em suma, o problema da disciplina, a tratamento legislativo cien 

tífico e humanizado. 

DOS ÓRGAOS DA EXECUÇAO PENAL 

85. De forma incomparavelmente superior as dispos~ 

çoes atuais, que indicam os órgãos encarregados da execuçao e 

regulamentam as suas atribuições, o Proj ~to abre a relação indi 

cando o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. 

86. Hoje nao mais se admite que o fenômeno da exe 

cução das penas e das medidas de segurança se mantenha neutro 

em relação aos aspectos variados e dinãmicos da delinqüência e 

da Justiça Criminal, nos quadros da prevenção e repressão dos ilí 

citos penais. Nem que persista como processo indiferente ou mar 

ginal às preocupações do Estado e da comunidade quanto aos pr~ 

blemas de Política Criminal e Penitenciária, de Estatística, de 

planificação geral de combate ao delito, de a valiação periódica 

do sistema criminal para sua adequação às necessidades do País, 

de estímulo e promoção das investigaçôes criminológicas, de ela 

boração do programa nacional penitenciário e de formação e apeE 

feiçoamento do servidor, de estabelecimento de regras sobre ar 

quitetura e construção de estabelecimentos penais, de inspeção e 

• 

• 
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fiscalização dos estabelecimentos penais e dos poderes de repr~ 

sentação, sempre que ocorra violação das normas de execução ou 

quando o estabelecimento estiver funcionando sem as 

adequadas. 

condições 

87. o Juízo da Execução, o Ministério Público, O CO!! 

selho penitenciãrio, os Departamentos penitenciários, o Patrona 

to e o Conselho da Comunidade (artigos 64 e seguintes) são os d~ 

mais õrgãos da execução, segundo a distribuição feita no Projeto. 

88. As atribuições pertinentes a cada um de tais 

órgãos foram estabelecidas de forma a evitar conflitos, realça!! 

do-se, ao contrário, a possibilidade da atuação conjunta, desti 

nada a superar os inconvenientes graves, resultantes do antigo e 

generalizado conceito de que a execução das penas e medidas 

segurança e assunto de natureza eminentemente administrativa. 

de 

89. Diante das dúvidas sobre a natureza jurídica da 

execução e do conseqüente hiato de legalidade nesse terreno, o 

controle jurisdicional, que deveria ser freqüente, tem-se mani 

festado timidamente para não ferir a suposta 'autoLomia oi ad 

ministrat iva do processo executivo. 

90. Essa compreensão sobre o caráter administrativo 

da execução tem sua sede jurídica na doutrina política de Montes 

quieu sobre a separação dos poderes. Discorrendo sobre a "indivi 

dualização administrativa", Montesquieu sustentou que a lei deve 

conceder bastante elasticidade para o desempenho da administra 

ção penitenciária, "porque ela individualiza a aplicação da pena 

ãs exigéncias educacionais e morais de cada um " 

sation de la peine", Paris, 1927, págs. 267/268). 

(" L' individuali-

91 . o rigor metodológi= des&3. divisão de poderes tem 

sido, ao longo dos séculos, uma das causas marcantes do enfraqu~ 

cimento do direito penitenciário como disciplina abrangente 

todo o processo de execução. 

92. A orientação estabelecida pelo Projeto, ao 

de 

de 

marcar as areas de competéncia dos órgãos da execução , vem cons~ 

grar antigos esforços no sentido de jurisdicionalizar, no que for 

possível , o Direito de Execução Penal. Já em 1893, no Congresso 

promovido pela recém-fundada União Internacional de Direito ~L 

concluiu-se que como os tribunais e a administração penitenci~ 

ria concorriam para um fim comum - valendo a condenação, princ~ 

palmente, pelo seu modo de execução - o divisionismo consumado 

pelo Direito do final do século, entre as funções repressiva e 

pen itenciária, deveria ser relegado como "irracional e danoso " . O 

texto da conclusão votada naquele conclave já deixava antever a 

figura do juiz de execução, surgido na Itália em 1930 e em Fran 

ça após 1945. 

93. Esse juízo especializado já existe, entre nós, 

em algumas Unidades da Federação. Com a transformação do Projeto 

em lei, estamos certos de que virá a ser criado, tão celeremen 

te quanto possível, nos demais Estados e Territórios. 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

94. Os estabelecimentos penais compreendem: 19 - a 

Penitenciária, destinada ao condenado ã reclusão, a ser cumprida 

----- --- --- ---------------------'YI'ct.,-...,,-.. 

em regime fechado; 29 - a Colõnia Agrícola, Industrial ou s1mi 

lar, reservada para a execução da pena de reclu~ão ou detenção 

em regime ~-aberto; 39 - a Casa do Albergado, prevista para ~ 

colher os condenados ã pena privativa da liberdade em regime~ 

to e ã pena de limitação de fim de semana; 49 - o Centro de Ob 

servaçao, onde serão realizados os exames gerais e o criminoló 

gico; 59 - o Hospital de Custódia e Tratamento PSiquiátrico,que 

se destina aos doentes mentais, aos portadores de desenvolvimen 

to mental incompleto ou retardado e aos que manifestam perturb~ 

ção das faculdades mentais; e, 69 - a Cadeia Pública, para onde 

devem ser remetidos os presos provisórios (prisão em flagrante, 

prisão temporária, prisão preventiva ou em razão da pronúncia e, 

finalmente, os condenados enquanto não transitar em julgado a se!! 

tença (artigos86 e seguintes). 

95. O Projeto regulou as diferentes situações pe~ 

soais, dispondo que "a mulher será recolhida a estabelecimento 

próprio e adequado ã sua condição pessoal", "o preso provisório 

ficará separado do condenado por sentença transitada emjulgado", 

"o preso primário cumprirá a pena em seção distinta daquela re 

serva da para os reincidentes" e "o preso que, ao tempo do fato, 

era funcionãrio da Administração da Justiça Criminal ficará em 

dependência separada" (artigos 81, § 19 83, e §§) 

96. Relaciona-se com o problema da separação dos 

presidiários a superlotação dos estabe lecimentos penais . 

97. Na CPI do Sistema Penitenciário salientamos que 

o "dramático problema da vida sexual nas prisões nao se resume 

na prática do homossexualismo, posto que comum. Seu aspecto mais 

grave está no assalto sexual, vitimador dos presos vencidos pela 

força de um ou mais agressores em celas superpovoadas. Trata-se 

de conseqüência inelutável da superlotação carcerária, já que o 

problema praticamente desaparece nos estabelecimentos de semi-li 

berdade, em que se faculta aos presos saídas perió~icas. Sua 

existência ~orna imperiosa a adoção de cela individual" ("Diário 

do Congresso Nacional", Suplemento ao n9 61, de 4-6-76, pág. 9 ) . 

98. O Projeto adota, sem vacilação, a regra da cela 

individual, com requisitos básicos quanto ã salubridade e área 

mínima. As Penitenciárias e as Cadeias Públicas terão, necessa 

riamente, as celas individuais. As Colônias, pela natureza de e~ 

tabelecimento de regime semi-aberto, admitem o alojamento em co~ 

partimentos coletivos, porém com os requisitos legais de salubr~ 

da de ambiental (aeração, insolação e condicionamento térmico ade 

quado a existência humana). 

99. Relativamente ao Hospital de Custôdia e Trata 

mento Psiquiátrico não existe a previsão da cela individual, já 

que a estrutura e as divisôes de tal unidade estão na dependê!! 

cia de planificação especializada, dirigida segundo os padrões 

da medicina psiquiãtrica. Estabelecem-se, entretanto, as 

tias mínimas de salubridade do ambiente e ãrea física de 

aposento. 

gara!! 

cada 

100. t de conhecimento geral que "grande parte da P2 

pulação carcerária está confinada em cadeias pÚblicas,presídios, 

casas de ?etenção e estabelecimentos análogos, onde prisioneiros 
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de alta periculosidade convivem em celas super lotadas com crimi 

nosos ocasionais, de escassa ou nenhuma periculosidade, e pacie~ 

tes de imposição penal prêvia (presos provisórios ou aguardan.do 

julgamento), para quem ê um mito, no caso, a presunção de inocê~ 

cia. Nestes ambientes de estufa, a ociosidade e a regra; a inti 

midade, inevitável e profunda. A deterioração do caráter, resul 

tante da influência corruptora da subcultura criminal , o hábito 

da ociosidade, a alienaçáo mental, a perda paulatina da aptidão 

para o trab~lho, o comprometimento da saúde, são conseqüências 

desse tipo de confinamento promíscuo, já definido alhures como 

"sementeiras de reincidências", dados os seus efeitos criminõg! 

nos" (cf . o nosso Relatõrio à CPI do Sistema Penitenciária, loco 

cito pág. 002 ' . 

101. o Projeto ê incisivo ao declarar que "o estabe 

lecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutu 

ra e finalidade" (artigo 84 ) . 

102. Para evitar o inconveniente de se prefixar, atra 

vês da lei, o número adequado de presos ou internados , defere-se 

ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária a atri 

buiçáo para determinar os limites máximos de capacidade de cada 

estabelecimento, atendendo à sua natureza e peculiaridades (p~ 

rágrafo único, artigo 84). 

103. A violação da regra sobre a capacidade de lata 

ção ê punida com a interdição do estabelecimento, a ser dete rmi 

nada pelo juiz da execuçáo (inc. VIII, artigo 65). O projeto igua!: 

mente prevê a sançao a ser imposta às unidades federativas, con 

sistente na suspensão de qualquer ajuda financeira a elas desti 

nadas pela União, a fim de atender às despesas de execuçao das 

penas e medidas de segurança (§ 49, artigo 202). 

104. A execuçao da pena privativa da liberdade em e~ 

tabelecimento penal pertecente a outra unidade federativa ê uma 

possibilidade já consagrada em nossos costumes penitenciários pelo 

Código Penal de 1940 (§ 39 , artigo 29). 

105. Anteriormente, o Código republicano (1890) dis 

punha que a prisão celt'lar poderia ser cumprida em qualquer esta 

belecimento especial ainda que não fosse no local do domicílio 

do condenado (artigo 54) , 

106. O artigo 85 do Projeto atende náo somente ao in 

teresse público da administração penitenciária como tambêm ao in 

teresse do próprio condenado . 

107. Em princípio, a pena jeve ser executada nacomaE 

ca onde o delito se consumou , em coerência, aliás, com a regra 

da competência jurisdicional . Existem, no entanto, situações que 

determinam ou recomendam, no interesse da segurança pública ou 

do próprio condenado, o cumprimento da pena em local distante da 

condenação. Sendo assim, a previsão legal de que se cogita (§ 19 

artigo 85) ê pertinente à categoria especial de presidiários su 

jeitos a pena superior a quinze ano"s . O recolhimento depende de 

decisão judicial e pode rã ocorrer no início ou durante a execução. 

Os estabelecimentos a serem construídos pela União podem ser ta~ 

to penitenciárias, como colônias agrícolas, industriais ou simi 

lares. 

108. o artigo 82 dispõe que O estabelecimento penal , 

segundo a sua natureza , deverá contar em suas dependências com 

areas e serviços destinados a dar assistência, educação, traba 

lho, recreação e prática desportiva. Trata-se de norma destinada 

a desartificializar o cenário que ainda hoje transparece em mui 

tos presídios, nos quais se conservam a arquitetura e o cheiro de 

antigüidades medievais. Com grande propriedade, Eberhard Schmidt 

se referiu ao arcaísmo do sistema ortodoxo mundial, impregnado de 

"erros monumentais talhados em pedra" (cf. Peter 1\ebersold, "Le 

projet alternatif alleman D'une loi sur l'exêcution des peines" 

(A. E.) , trabalho divulgado na Revue Internationale de Droit Pé~l, 

n9s 3/4 de 1975,págs . 269 e seguintes) . 

109. A Casa do Albergado deverá situar-se em centro 

urbano, separada dos demais estabelecimentos, caracterizando-se 

pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga (artigo 93). Tr~ 

tando-se de estabelecimento que recolhe os condenados à pena pr~ 

vativa da liberdade em regime aberto e tambêm os apenados com a 

limitação de fim de semana , há necessidade de conter, alêm dos: 

aposentos para acomodar os presos , local apropriado para cursos 

e palestras (artigo 94). 

110. A experiência da prisão-albergue obteve grande 

receptividade no Estado de são Paulo, quando Secretário da Just~ 

ça o Professor Manoel Pedro Pimentel. Atê o mês de outubro de 1977 

já estavam instaladas 59 Casas do Albergado com uma população de 

2.000 sentenciados. A propósitc, o ilustre penalista iniciou uma 

grande campanha , "convocando as forças vivas da comunidade" (Clu 

bes de Serviço, Lojas Maçónicas, Federações Espíritas, Igreja~ ~ 

vangêlicas, Igreja Católica), de maneira a ensejar uma pergunta: 

"por que o Estado, que já arrecada impostos para a prestação de 

serviços, não se encarrega da construção e manutenção das Casas 

do Albergado?" 1\ resposta ê simples. Trata-se da necessidade de 

modificação da atitude da sociedade frente ao preso e da atitude 

do preso frente ã sociedade . Estas atitudes jamais se modificarão 

se a sociedade não ficar conhecendo melhor o preso e este conhe 

cendo melhor a sociedade . Não devemos esperar que o sentencindo 

seja o primeiro a estender a mão, por óbvias razões. O primeiro 

passo deve ser dado pela sociedade" (Prisóes FechaJas - Prisócs !\oer 

tas, São Paulo , 1978, pág. 43) 

111 . Com a finalidade de melhor apurar o senso de re~ 

ponsabilidade dos cond .'nados e promover-lhes a devida orientação, 

a Casa do Albergado deverá ser dotada de instalações apropri~ 

das. Esta providência ê uma das cautelas que, aliadas a rigorosa 

análise dos requisitos e das condições para o cumprimento da pena 

privativa da liberdade em regime aberto (artigo 113e seguintes), 

permitirá à instituição permanecer no sistema, jã que ao longo dos 

anos tem sido consagrada nos textos da reforma, como se poderá 

ver pelas Leis n9s 6.016, de 31 de dezembro de 1973, e 6.416, de 

24 de maio de 1977, e pelo Projeto de revisão da Parte Geral do 

Código Penal, 

112. O funcionamento satisfatório da prisão-albergue 

depende, portanto, de regulamentação adequada quanto às condições 

de concessão e ao sujeito a que se destina, Alêm disso, a necess~ 

dade de efetivo controle jurisdicional, que impeça abusos, se co 

loca como providência indispensável para a estabilidade da insti 

tuição. O Projeto cuidou de tais aspectos visando a fazerda casa 

• 

• 
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do Albergado um estabelecimento idõneo para determinados tipos de 

condenados (cf., para maiores detalhes sobre o tema, Alípio Silve~ 

ra, Prisão hlbergue - Teoria e Prática). 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS 
DA LIBERDhDE 

113 . O Título V do Projeto abre a parte que se pod~ 

ria reconhecer como especial, em cotejo com uma parte geral. 

I nicia-se com disposições sobre a execução das penas em espécie , 

particularmente as penas privativas da liberdade. 

11 4 • A matéria tratada nas disposições gerais diz 

respeito as exigéncias formais relativas ao início do cumprime~ 

to da pena com a declaração da garantia de que "ninguém será re 

colhido, para cumprimento da pena privativa da liberdade, sem a 

guia expedida pela autoridade judiciária" (artigo 106). 

115. o Projeto evoluiu sensivelmente, ao ampliar o 

c onteúdo da carta de guia, documento que deve servir de indica 

dor e roteiro primários para o procedimento da execução. 

116. Nos termos do artigo 676 do Cõdigo de Processo 

Penal, a carta de guia deve conter: 

I - o nome do réu e a alcunha por que for co 

nhecido; 

11 - a sua qualificação civil (naturalidade, fi 

liação, idade, estado, profissão), instrução e, se constar, o 

número do registro geraldoInstituto de Identificação e Estatísticaou 

de repartição congénere; 

III - o teor integral àa sentença condenatória e 

a data da terminação da pena . 

117 . Segundo a redação agora proposta, a carta de 

guia conterá, além desses dados, informações sobre os anteceden 

tes e o grau de instrução do condenado . Ao Ministério Público se 

dará ciência da guia de recolhimento, por lhe incumbir a fiscali 

zação da regularidade formal de tal documento, além dos deveres 

próprios no processo executivo (artiqos 66 e 67) . 

11 8. o Projeto dispõe que o regime inictal de exe 

cução da pena privativa da liberdade e o estabelecido na sen 

tença de condenação, com observãncia do artigo 33 e seus par~ 

grafos do Código Penal (artigo 109). Mas o processo de execução d~ 

ve ser dinãmico, sujeito a mutações. As mudanças no itinerário 

da execução consistem na transferéncia do condenado de regime 

mais rigoroso para outro menos rigoroso (progressão) ou de reg~ 

me menos rigoroso para outro mais rigoroso (regressão). 

119. A progressao deve ser uma conquista do condena 

do pelo seu mérito e pressupóe o cumprimento mínimo de um sexto 

da pena no regime inicial ou anterior. A transferência é determi 

nada somente ?elo juiz da execução, cuja decisão será motivada e 

precedida de parecer da Comissão Técnica de Classificação. Qua~ 

do se tratar de condenado oriunào do sistema fechado , ê impre~ 

cindível o exame criminológico (artigo 111 e parágrafO único) . 

120. Se o condenado estiver no regime fechado não p~ 

derá ser transferido diretamente para o regime aberto. Esta pr~ 

gressão depende do cumprimento mínimo de um sexto da pena no r e 

gime semi-aberto, além da demonstração do mérito, compreendido 

tal vocábulo como aptidão, capacidade e merecimento, demonstra 

dos no curso da execuçao . 

121. Segundo a orientação do projeto, a prisão-albeE 

gue é espécie do regime aberto. O ingresso do condenado em tal r~ 

gi:re poderá ocorrer no i11ício ou durante a execução. Na primeira h i p§. 

tese, os requisitos são os seguintes: a ) pena igualou infer i or 

a quatro anos; b ) não ser o condenado reincidente ; c ) exercí 

cio do trabalho ou comprovação da possibilidade de trabalhar ime 

diatamente; d) apresentar, pelos antecedentes ou resultado d o s 

exames a que foi submetido , fundados indícios de que irá aj u!!. 

tar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade , ao novo 

regime (Projeto de revisão da Parte Geral do Cõdigo Penal, letra 

s=., § 29, artigos' 33 e 113 do presente projeto). 

122. Para a segunda hipõtese, isto é, a passagem do 

regime ~-aberto para o aberto (progressão), além dos requis~ 

tos indicados nas letras s=. e ~, exige-se, também, o cumprimento 

de um sexto da pena no regime anterior (artigo 111) . 

123. o deferimento do regime aberto pressupõe a acei 

tação do programa de execução e as condições impostas pelo juiz , 

que se classificam em especiais e gerais . As primeiras serao im 

postas segundo o prudente arbítrio do magistrado, levando em con 

ta a natureza do delito e as condições pessoais de seu autor . 

As outras tém caráter obrigatõrio e consistem: 1~ - na permané~ 

cia, no local designado, durante o repouso e nos dias de folga ; 

2~ - na saída para o trabalho e no retorno, nos horários fixa 

dos; 3~ - em não se ausent ar da cidade onde reside , sem autori z~ 

ção judicial; 4~ - no comparecimento a juízo, para informar eju!!. 

tificar as atividades (artigo 114). 

124. Reconhecendo que a prisão-albergue não se con 

funde com a prisão-domiciliar, o Projeto declara, para e v itar dú 

vidas , que o regime aberto não admite a execução da pena em res~ 

dência particular, salvo quando se tratar de condenado maior d e 

setenta anos ou acometido de grave doença e de condenada com fi 

lho menor ou deficiente físico ou mental ou, finalmente , de con 

denada gestante (artigo 116). Trata-se, aí, de exceçao plenamente 

justificada em face das condicões pessoais do agente . 

125. A regressão (transferência do condenado de reg~ 

me menos rigoroso para outro rrais rigoroso) será determinada pelo juiz 

quando o condenado praticar fato definido como crime doloso ou 

falta grave; sofrer condenação, por delito anterior, cuja pena , 

somada ao restante da pena em execução, torne incabível o reg~ 

me. Relativamente à execução em regime aberto, a regressão tam 

bém poderã ocorrer se o condenado frustraros fins de execução 

ou, podendo, não pagar a multa cumulativamente aplicada . 

126 . A legislação local poderá estabelecer normas co~ 

plementares para o cumprimento da pena privativa da liberdade em 

regime aberto, no que tange à regulamentação das atividades exer 

cidas fora do estabelecimento penal, bem como dos dias e dos horá 

rios de recolhimento e dos dias de folga. 

127. As autorizações de saída (permissão de saída e 

saída temporãria) constituem notáveis fatores para atenuar o ri 
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gor da execução contínua da pena de prisão. Não se confundem tais 

autorizações com os chamados favores gradativos ~ue são caracte 

risticos da matéria tratada no Capo IV do Tít. 11 (mais especial 

mente dos direitos e da disciplina). 

128. As autorizaçõ "~ s de saída estão acima da categ~ 

ria normal dos direitos (artigo 40),visto que constituem, ora as 

pectos da assisténcia em favor de todos os presidiãrios, ora eta 

pa da progressão em favor dos condenados que satisfaçam determi 

nados requisitos e condições. No primeiro caso estão as permi~ 

sões de saída (artigo 119 e incisos) que se fundam e m razões huma 

nitãrias. 

129 . As saídas temporãrias são restritas aos condena 

dos que cumprem pena em regime semi-aber to (colõnias). Consistem 

na autorização para sair do estabelecimento para, sem vigilãncia 

direta, visitar a família, freqüentar cursos na Comarca 

cução e participar de atividades que concorram para o 

da exe 

retorno 

ao convívio social (artigo 121 e incisos). A relação é exaustiva. 

130. A limitação do prazo para a saída, as hipóteses 

de revogação e recuperação do benefício, alêm da motivação do ato 

judicial, após audiência do Ministério Público e da administração 

penitenciãria, conferem o necessãrio rigor a este mecanismo de 

progressao que depende dos seguintes requisitos: 1Q - compDrtame~ 

to adequado; 2Q - cumprimento mínimo de um sexto da pena para o 

primãrio e um quarto para o reincidente; e 3Q - a compatibilidade 

do benefício com os objetivos da pena (arti,JO 122 e incisos). 

131 . Na lição de Elias Neuman, as autorizações desaí 

da representam um considerável avanço penalógico e os seus resul 

tados são sempre proveitosos quando outorgados mediante bom senso 

e adequada fiscalização (prisión abierta, Buenos Aires, 1964 págs. 

136/137). 

132. A remição é uma nova proposta ao sistema e tem, 

entre outros méritos, o de abreviar, pelo trabalho, parte do tem 

po da condenação. Três dias de trabalho correspondem a um dia de 

resgate. O tempo remido serã computado para a concessão do livra 

mento condicional e do indulto, que a exemplo da remição consti 

tuem hipóteses práticas de sentença indeterminada corno fenõmeno 

que abranda os rigores da ~ré-fixação invariável, contrária aos 

objetivos da Política Criminal e da reversão pessoal do delinqüe~ 

te. 

133. O instituto da remição é consagrado pe lo Código 

Penal Espanhol (artigo 100). Tem origem no Direito Penal Militar 

da guerra civil e foi estabelecido por decreto de 28 de maio de 

1937 para os prisioneiros de guerra e os condenados por crimes es 

peciais. Em 7 de outubro de 1938 foi criado um patronato central 

para tratar da "redencj')n de penas por el trabajo" e a partir de 

14 de março de 19 39 o benefício foi estesdido aos cri~es comuns. 

Após mais alguns avanços, a prática foi incorporada ao Código pe 

nal com a Reforma de 1944. Outras ampliações ao funcionamento da 

remição verificaram-se em 1956 e 1963 (cf . Rodriguez Devesa ,"Der! 

cho Penal Espanol", parte geral, Madrid, 1971, págs . 763 e s!y!uintes). 

134. Com a finalidade de ,e evitarem as distorções 

que poderiam comprometer a eficiência e o crédito deste novo meca 

nismo em nosso sistema, o Projeto adota cautelas para a concessão 

e revogação do benefício , dependente da declaração judicial e au 

di"éncia do Ministério Público. E reconhece caracterizado o crime 

de falsidade ideológica quando se declara ou atesta falsamente a 

prestação de serviço para instruir o pedido de remição. 

135. Relativamente ao livramento condicional as alte 

raçoes sao relevantes, conforme orientação adotada pelo Projeto 

de revisão da Parte Geral do Código Penal (artigos 83 e seguintes). 

136. No quadro da execução (artigos 130 e seguintes)otema 

do livramento condicional acampanhou as importantes modificações 

introduzidas pela Lei nQ 6.416/77, que alterou os artigos 710 e 

seguintes do Código de Processo Penal. Além do minucioso e adequ~ 

do repertório de obrigações, deu-se ênfase à solenidade da audiên 

cia de concessão da medida e adotaram-se critérios de revogação 

fiéis ao regime de legalidade, de necessidade e de oportunidade. 

A observação cautelar e a proteção social do liberado constituem 

medidas de grande repercussão humana e social ao substituírem a 

chamada "vigilãncia da autoridade policial" prevista pelo código 

de 1940 onde não existisse (e não existe em quase lugar algum do 

país!) patronato oficial ou particular. 

137. Esses são alguns dos aspectos de acentuado va 

lor para maior flexibilidade do livramento condicional, que é uma 

da s medidas alternativas ao encarceramento. 

DA EXECUçAo DAS PENAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS 

138. A atividade judicial é de notável relevo na exe 

cução destas espécies de pena. Corno se trata de inovação absolu 

ta, inexistem parãmetros rigorosos a guiá-la. Cabe-lhe, assim, 

designar entidades ou programas comunitários ou estatais; determi 

nar a intimação do condenado e adverti-lo das obrigações; alterar 

a forma de execução ; verificar a natureza e a qualidade dos cur 

sos a serem ministrados; comunicar à autoridade competente a exis 

tência da interdição temporária de direitos; determinar a apree~ 

são dos documentos que autorizem o direito interditado, etc artigos 

148 e seryuintes ) . 

139. Na execução das penas restritivas de direitos 

domina também o princípio da individualização, aliado ãs caracte 

rísticas do estabelecimento , da entidade ou do programa comunitá 

rio ou estatal (artigo 147). 

140. A responsabilidade da autoridade judiciária no 

cumprimento das penas restritivas de direitos é dividida com as 

pessoas jurídicas de direito público ou privado ou com os part~ 

cu lares beneficiados com a prestação de serviços gra~uitos. Mas 

o seu desempenho não é minimizado pelo servidor ou pela burocra 

cia, corno sucede , atualmente, com a execução das penas privat~ 

vas da liberdade. O caráter pessoal e indelegãvel da jurisdição 

é marcante na hipótese de conversão da pena restritiva de direi 

to em privativa da liberdade (artigo '80) ou desta para aquela (arti 

go179). 

141. Tais procedimentos revelam o dinamismo e a peE 

sonalidade da execução . 

• 

• 
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DA SUSPENSÃO CONDICIONAL 

14 2. A prática da suspensão condicional da pena tem 

revelado com freqüéncia a perda do poder aflitivo que constitui 

a esséncia da reação anticriminal. Considerado como garantia de 

impunidade para o primeiro delito ou como expressa0 de cleméncia 

judicial, o instituto não tem atendido aos objetivos próprios 

sua natureza. 

ã 

143. O problema, visto pelos escritores italianos 

como a debolezze della repressione , tem contribuído para o descr~ 

dito da medida sob os ângulos da proporcionalidade e da intimida 

çao. Marc Ancel analisa essa corrente crítica em obra vertida 

para a língua italiana sob o título La sospensione dell'esecuzio 

ne della sentenza , Milão, 1976, p3<J . 80 e seguintes. 

144. Na rotina forense, o procedimento da suspensao 

condicional da pena se encerra com a leitura de condiçóes roti 

neiras que, distanciadas da realidade e do ccndenado, permanecem 

de~ois como naturezas mortas nos escaninhos dos cartórios. 

145. Reagindo, porém, a essa letargia, o Projeto con 

sagra as linhas da r eforma introduzida pela Lei n9 6.416/77 que 

emprestou novos ccntornos materiais e formais ã suspensão da p~ 

na privativa da liberdade, mediante condiçóes.Além de alterações 

que deram mais amplitude, como a aplicação geral aos casos de r~ 

clusão e aos r e incidentes, salvo exceçao expressa, o sistema 

exige que o juiz, ao impor pena privativa da liberdade não sup~ 

rior a dois anos, se pronuncie, obrigatória e motivadamente, ~o 

bre o sursis, quer o conceda, quer o denegue. 

146. As condições devem ser adequadas ao fato e ã si 

tuação pessoal do condenado, evitando-se dessa forma as general~ 

Zilçoes incompatíveis com o princípio da individualização. 

147. A leitura da sentença pelo juiz, com advertên 

cia formal sobre as conseqüências de nova infração e do descum 

primento das condições (artigo i 59), confere dignidade a mecãnica 

do instituto, que não se pode manter como ato de rotina. A audiên 

cia especial presidida pelo magistrado visa a emprestar a cerimõ 

nia dignidade compatível com o ato, evitando-se que a sentença e 

as condições sejam anunciadas por funcionários do cartório, que 

colhe m, no balcão, a assinatura do condenado. 

DA EXECUÇÃO DA PENA DE MULTA 

1 4!l • A pena de multa fixada em dias constitui grande 

evolução no sistema ora proposto ã consideração de Vossa Excelên 

cia. Para compatibilizar tal progresso com os meios para efeti 

var a cobrança, o Projeto prevê que a nomeação de bens à penhora 

e a posterior execução (quando o condenado, regularmente citado, 

nao paga o valor da multa e nem indica bens à penhora) se proce~ 

sem segundo as disposições do Código de Processo Civil (§ L9, artigo 

163). Recaindo a penhora sobre bem imóvel, os autos de execuçao 

(que se formam em apartado) serão remet idos ao juízo cível para 

o devido prosseguimento (artigo 164). 

149. Melhor flexibilidade para o instituto da multa 

advém da forma de cobrança mediante desconto no vencimento ou sa 

lário do condenado, com a intimaçáo do responsável pelo desconto 

para que proceda ao recolhimento mensal da importância determin~ 

da, até o dia fixado pelo juiz. A recusa ou a simples omissáo ca 

racteriza o delito de desobediéncia. 

150. O desconto, porém, é limitado (no máximo, a quaE 

ta parte da remuneraçao,e no mínimo, um décimo) a fim de impedir 

que a e)<l2cução da pena de multa alcance expressão a-flitiva exagerada 

ou desproporcional, com sacrifício do objetivo da prevenção esp~ 

cial, tanto em se tratando de condenado em meio livre (artigo 167) 

como de condenado que cumpre, cumulativamente, a pena privativa 

da liberdade (artigo 169). 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

151. Extremamente simplificada é a execução das medi 

das de segurança em face da revisão imposta pelo Prejeto que aI 

tera a Parte Geral do Código Penal, com a supressão de 

espécies de medidas e estabelecimentos. 

algumas 

152. O sistema agora pr0éústo contém apenas dois ti:.os 

de medidasde segurança: internamento e sujeição a tratamento am 

bulatorial. 

153. A guia expedida pela autoridade judiciária cons 

titui o documento indispensável para a execução de qualquer uma 

das medidas. Trata-se da reafirmação da garantia individual da 

liberdade que deve existir para todas as pessoas, 

mente de sua condição, salvo as exceçoes legais. 

independént~ 

154. A exemplo do que ocorre com o procedimento exe 

cutivo das penas privativas da liberdade, a guia d~ internamento 

ou tratamento ambulatorial contém as indicações necessárias ã boa 

e fiel execução fiscalizada pelo Ministério P~blico, que deverá 

manifestar a ciéncia do ato no próprio documento . 

155. Tanto o exame criminológico como O exame geral 

de personalidade são, conforme as circunstãncias do caso CQncre 

to, necessários ou recomendáveis em relação aos destinatários das 

medidas de segurança. Daí porque o Projeto expressamente consi~ 

na a realização de tais pesquisas. Em relação aos _ internados, o 

exame criminológico e obrigatório . t: facultativo -- na dependência 

da natureza do fato e das condições do agente - quanto aos subme 

tidos a tratamento ambulatorial. 

156 . Findo o prazo mínimo de duração da medida de se 

gurança, detentiva ou não detentiva, proceder-se~á ã verificação 

do estado de periculosidade . Trata-se, em tal caso, de proced~ 

mento ex-officio . A decisão judicial será instruída com O relató 

rio da autoridade administrativa, laudo psiquiátrico e diligêg 

cias . O Ministério P~blico e o curador ou defensor do agente se 

rão necessariamente ouvidos, exigência que caracteriza a legal~ 

dade e o relevo de tal procedimento. 

157. Significativa é a alteração proposta ao sistema 

atual, no sentido de que a averiguação do estado de periculosid~ 

de, antes mesmo de expirado o prazo mínimo, possa ser levada a 

cabo por iniciativa do prõprio juiz da execução (artigo 175). Atual 

mente, tal investigação somente é promovida por ordem do Tribu 
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(CPP artigo 777) suprimindo-se, portanto, a instãncia origin~ 

ria e natural,visto que a cessação da periculosidade é proced~ 

mento típico de execuçao. 

158 . A pesquisa sobre a condição dos internados ou 

dos submetidos a tratamento ambulatorial deve ser estimulada com 

rigor científico e desvelo humano. O problema assume contornos 

dramãticosem relação aos internamentos que não raro ultrapassam 

os limites razoáveis de durabilidade, consumando, em alguns casos, 

a perpétua privação da liberdade . 

DOS INCIDENTES DE EXECUÇAO 

159 . Os incidentes de execução compreendem as conveE 

sões, o excesso ou desvio de execução , a anistia e o indulto, sa 

lien tando-se, quanto a estes do i s últimos, o carãter substantivo 

de causas de extinção da punibil i dade. 

160 . A conversa0 se distingue da transferéncia do CO!! 

denado de um regime para outro, como ocorre com as progressões e 

as regressões. 

161. Enquanto a conversão implica alterar de uma 

pena para outra (a detenção não superior a dois anos pode ser 

convertida em prestação de serviços à comunidade; a limitação de 

fim de semana pode ser convertida em dEten ção ), a transferéncia é 

um evento que ocorre na dinãmica de execuçao da mesma pena (a r~ 

clusão é exeqüivel em etapas : desde o regime fechado até o aber 

to , passando pelo semi-aberto) . 

162. As hipõteses de conversão foram minuciosamente 

i ndicadas no Projeto (artigos179 e seguintes) de ,.-odo a se cumprir fiel 

mente o regime de legalidade e se atenderem amplamente aosinteres 

ses da defesa social e aos direitos do condenado. 

16 3 . A conversão , isto e , a alternatividade de uma 

pena por outra no curso da execução , poderá ser favorável ou pr~ 

j udicial ao condenado. Exemplo do primeiro caso é a mudança da 

privação da liberdade para a restrição de direitos; exemplo do 

segundo caso é o processo inverso ou a passagem da multa para a 

detenção . 

164. A instituição e a prá t ica das conversoes demons 

tram a orientação da reforma como um todo, consistente em dinami 

zar o quadro da execução de tal maneira que a pena finalmente 

cumprida não é, necessariamente , .a pena da sentença. Esta poss~ 

bilidade, permanentemente aberta, traduz o inegável empenho em 

dign ificar o procedimento executivo das medidas de reação ao de 

lito , em atenção ao interesse público e na dependéncia exclusiva 

da conduta e das condições pessoais do condenado . Todas as hip~ 

teses de conversão, quer para agravar, quer para atenuar , resul 

tam , ne c essariamente , do comportamento do condenado, embora sejam 

t~bém considerados os antecedentes e a personalidade, mas de mo 

do a complementar a investigação dos requisitos . 

165. Uma das importantes a l terações consiste em se 

eliminar a conversa0 da multa em detenção quando o condenado rein 

cidente deixa de pagá-la , conforme prevé o artigo 38 , prime ira 

parte,do Código Penal . 

166. Limitando a conve rsa J da pena de multa em priv~ 

tiva da liberdade somente quando o condenado solvente deixa de 

pagã-la ou frustra a sua execução (artigo 181 ), o Projeto se coloca 

em harmonia com a melhores lições que consideram desumana a pr~ 

sao por insuficiência econômica. 

167. A conversão também ocorre quando se substitui a 

pena privativa da liberda=e pela medida de segurança, sempre que, 

no curso da execuçáo, sobrevier doença mental ou pertu~baçáo da 

saúde mental . 

DO EXCESSO OU DESVIO 

1 6tl • Todo procedimento está sujeito a desvios de ro 

ta. Em harmonia com o sistema instituído pelo Projeto , todos os 

atos e termos da execução se submetem aos rigores do princípio 

de legalidade . Um dos preceitos cardeais do texto ora posto à 

alta consideração de Vossa Exceléncia proclama que "ao condena 

do e ao internado serão assegurados todos os direitos não ating~ 

gos pela sentença ou pela lei " (artigo 39) . 

169 . O excesso ou desvio na execuçào caracteriza" fe 

nõmenos aberrantes não apenas sob a perspectiva individualistA do 

status jurídico do destinatário das penas e da,.. medidas de seg~ 

rança. Para muito além dos direitos, a normalidade do processo 

de execução e uma das exigéncias da defesa social. 

170. O excesso ou o desvio de execução consistem na 

prática de qualquer ato fora dos limites fixados pela sentenç a , 

por normas legais ou regulamentares. 

171. Pode-se afirmar com segurança que a execução, no 

processo civil , guarda mais fidelidade aos limites da sentença , 

vIsto que se movimenta pelos caminhos rigorosamente traçados p~ 

la lei, o que nem semp~e oco~re com o acidentado procedimento 

eAecutivo penal. A explicação maior para essa diferença de trata 

mento consiste na provisão de sanções específicas para neutrali 

zar o excesso de execução no cível - além da livre e atuante pr~ 

sença da parte executada _ , o que nao ocorre quanto a execução p~ 

nal . A impoténcia da pessoa presa ou internada constitui poder~ 

so obstáculo à autoproteção de direitos ou ao cumprimento dos 

princípios de legalidade e justiça que devem nortear o proced~ 

mento executivo . Na auséncia de tal controle , necessariamente j~ 

dicial, o arbítrio torna inseguras as suas prõprias vítimas e o 

descompasso entre o crime e sua punição transforma a despropoE 

cionalidade em fenõmeno de hipertrofia e de abuso de poder. 

172. As disposições em torno da anistia e do indu l to 

(artigo 186 e sc-JU.~!1tcs ) aprir.ora:n sensivellrente os respectivos proccdime!! 

tos e se ajustam também à orientação segundo a qual o instituto 

da graça foi absorvido pelo indulto , que pode ser individual o u 

coletivo. A Constituição Federal, aliás , não se refere à graça 

mas somente a anistia e ao ~ndu l to (artigo 89, XV I ; 43 , VIII; 57 , 

VI;81, XXII ). Em sentido amplo, a graça abrangeria tanto a anis 

tia como o indulto . 

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

173. O Juízo da Execução é o foro natural para o co 

nhecimento de todos os atos praticados por q ualquer autoridade, 

• 
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na execuçao das penas e das medidas de segurança (artigos193 e 

seguintes) . 

174. A legitimidade para provocar o procedimento se 

estende para além da iniciativa judicial, cabendo, também, ao 

Ministêrio Público, ao interessado, ao Conselho Penitenciário e 

às autoridades administrativas invocar a prestação jurisdicional 

em face da natureza complexa da execução. 

175. o procedimento judicial comporta a produção de 

prova pericial ou oral e as decisões sào todas recorríveis (arti 

gos194 e seguintes ). O agravo, sem efeito suspensivo, é o recur 

so adequado. 

DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

176 . A segurança pública e individual é comprometida 

quando as fugas ou as tentativas de fuga se manifestam, princ.!:; 

palmente fora dos limites físicos dos estabelecimentos prisionais, 

quando a redução do número de guardas e as circunstáncias do 

transporte dos presos impedem o melhor policiamento. Daí a ne 

cessidade do emprego de algemas como instrumentos de constrição 

física. 

177 . o uso de tal meio deve ser disciplinado em cará 

ter geral e uniforme. Esta é a razão do disposto no artigo 19 8, 

segundo o qual "o emprego de algemas será disciplinado por decre 

to federal". 

178 . A preocupação generalizada em preservar o cond~ 

nado por delito político de tratame"to penitenciário idêntico ao C0S 

delinqüentes comuns é hoje dominante. Daí a orientação do Proj~ 

to. 

179. O cumprimento da prisão civil ou administrativa 

não se dará nos estabeleci~entos do sistema. Até que se construa 

adapte o estabelecimento adequado, tais formas não criminais 

privação da liberdade serão efetivadas em seção especial da 

Cadeia Pública. 

180. A reabilitação ganhou autonomia científica qua~ 

do o Projeto de reforma da Parte Geral do Código Penal libertou 

o instituto do confinamento imposto pelo atual sistema, tratado 

timidamente entre as causas de extinção da punibilidade. Alcan 

çando quaisquer penas e também os efeitos da condenação (artigo 93 

e parágrafo único) a reabilitação deve ser preservada contra a 

devas sa pública ou particular que compromete o processo de aju~ 

tamento social do condenado. 

181. O Código Penal de 1969 previa o cancelamento, 

mediante averbação, dos antecedentes criminais, uma vez declara 

da a reabilitação. Em consequência, o registro oficial das con 

denações penais não poderia ser comunicado senão ã autoridade 

policial ou judiciária, ou ao representante do Ministério Públi 

co para instrução do processo penal que viesse a ser instaurado 

contra o reabilitado (artiges 11 9 e 120). 

182. O Projeto adota solução mais econômica e efi 

ciente. Dispõe que cumprida ou extinta a pena 'não constará da 

folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade 

policial ou por auxiliares da Justiça, nenhuma notícia ou refe 

rência a condenação, salvo para instruir processo pela , prãtica 

de nova infração penal" (artigo 201). 

183. o artigo 202 e seus parágrafos contêm preceitos 

de absoluta necessidade a fim de se prover a execução das penas 

e das medidas de segurança dos meios materiais e humanos e dos 

mecanismos indispensáveis à fiel aplicaçáo do futuro diploma. 

184. Atualmente o chamado Direito Penitenciário em 

nosso País e reduzido a meras proclamações otimistas oriundas 

de princípios gerais e regras de proteçào dos condenados ou in 

ternados. As normas gerais do regime penitenciário, caracteri-

zadasna Lei n9 3.274/57, não são verdadeiras normas jurídicas: 

materialmente, porque ineficazes nos casos concretos e, assim, 

inaplicáveis; formalmente, porque não contêm o elemento de coer 

cibilidade, consistente na sançao para o descumprimento do coman 

do emergente da norma. O referido diploma é sistematicamente 

ignorado, e ao longo de sua existência - mais de vinte anos -não 

ensejou o desenvolvimento da doutrina nem sensibilizou juizes, 

tribunais e a prõpria administração pública. 

185. As unidades federativas, sob a orientação do no 

vo diploma, devem prestar a necessária contribuição para que a 

frente de luta aberta contra a violência e a criminalidade possa 

alcançar bons resultados no campo prático, atenuando o sentimen 

to de insegurança oriundo dos índices preocupantes da reincidên 

cia. O apoio da União é também fator poderoso para que o sistema 

de execução das penas e das medidas de segurança possa 09ntar com 

os padrões científicos e humanos apropriados ao progresso social 

e cultural de nosso País. 

CONCLusAo 

186. O Projeto que tenho a honra de apresentar à con 

sideração de Vossa Excelência constitui a síntese de todo um pr2 

cesso histórico no conjunto de problemas fundamentais a comuni 

dade. A contribuição prestada por magistrados, membros do Minis· 

tério Público, professores de Direito, advogados e especialistas 

na questão penitenciária foi extensa e constante durante o tempo 

de maturação do Anteprojeto de Lei de Execução Penal, até o est~ 

gio final da revisão. As discussões abertas com a divulgação na 

cional do documento foram ensejadas pela Portaria nQ 429, de 22 

de julho de 1981, quando se declarou ser "do interesse do Governo 

o amplo e democrãtico debate sobre a reformulação das normasref~ 

rentes ã execução da pena". O I Congresso Brasileiro de política 

Criminal e penitenciária, realizado em Brasília (27 a 30/9/1981), 

foi o ponto de convergência das discussões entre os melhores es 

pecialistas, oportunidade em que o texto de reforma sofreu minu 

dente e judiciosa apreciação crítica para aprimorá-lo. A elabor~ 

ção do Anteprojeto foi iniciada em fevereiro de 1981, por Comis 

são integrada pelos Profressores FRANCISCO DE ASSIS TOr.EDO, Coor 

denador, REN~ ARIEL DOTTI, BENJAMIN MORAES FILHO, MIGUEL REALE 

JÚNIOR, ROGeRIO LAURIA TUCCI, RICARDO ANTUNES ANDREUCCI, S~RGIO 

MARCOS DE MORAES PITOMBO e NEGI CALIXTO. Os trabalhos de revisão, 

de que resultou o presente Projeto, forarnlevados a bom termo, um 
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, por Comissão Revisora composta pelos Professores FRAN 

DE ASSIS TOLEDO, Coordenador, REN~ ARIEL DOTTI, JASON SOA 

RES ALBERGARIA e RICARDO ANTUNES ANDREUCCI . Contou esta última, 

nas reuniões preliminares, com a colaboração dos Professores S~R 

GIO MARCOS DE MORAES PITOMBO e EVERARDO DA CUNHA LUNA. 

18 7 _ Merece referéncia especial o apoio dado às Co 

missões pelo Conselho Nacional de Política Penitenciária _ Este 

órgão , eficientemente presidido pelo Doutor PIO SOARES CANEDO , 

tem proporcionado, desde a sua recente instalação, em junho do 

ano de 1980, valioso contingente de informações, de análises, de 

deliberações e Je estímulo intelectual e material às atividades 

de prevenção da criminalidade. 

188. Devo recomendar especialmente a Vossa Excelên 

cia os juristas mencionados, que tudo fizeram, com sacrifício de 

suas atividades normais, para que o ' Projeto alcançasse o estágio 

agora apresentado. Os trabalhos sintetizam a esperança e os es 

forços voltados para a causa universal do aprimoramento da pe~ 

soa humana e do progresso espiritual da comunidade. 
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189 _ Vencidas quatro décadas, durante as quais vig~ 

rou o regime penal-processual--penitenciário amoldado ao pensame~ 

to e à experiéncia da Europa do final do século passado e do co 

meço deste, abre-se agora uma generosa e fecunda perspectiva _ A 

pesar de inspirado também nas modernas e importantes contribui 

ções científicas e doutrinárias, que não têm pátria , o sistema 

ora proposto não desconhece nem se afasta da realidade brasilei 

ra . 

190. A sua transformação em lei fará com que a obra 

de reforma legislativa de Vossa Excelência seja inscrita entre 

os grandes monumentos de nossa história. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência ,o, s expressões do meu profundo respeito. 

I ,,",ovL A I>-; --AJu A 
IBRAHIM ABI-ACKEL-"---.. 

Ministro da Justiça 
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PREÇO DE ASSINATURA 
(Inclusa as despesas de correio) 

SeçAo I (CAmara dos Deputados) 

Via-Superfície : 

Semestre ............................... Cr$ 
Ano ................................... Cr$ 
Exemplar avulso .. . .............. ... ... . . Cr$ 

SeçAo II (Senado Federal) 

Via-Superfície : 

Semestre .... . ........... .. . ........ .. .. Cr$ 
Ano ......................... . ......... Cr$ 
Exemplar avulso .... . ... . . .. . . . . . . . .. . ... Cr$ 

3.000,00 
6.000,00 

50,00 

3 .000,00 
6 .000,00 

50,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, pagáveis em Brasíl ia ou 

Ordem de Pagam emo pela Caixa Econômica Federal - Agência PSCEGRAF, Conta-Corrente nC? 
920001 -2, a favor do 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF 

CEP 70.160 
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Centro Gráfico do Senado Federal 
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I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 50,00 ) 
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Brasília, ~) de malO de 1984 

N9 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.657-B, de 1983. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên 
cia, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de 
Lei n9 1.657-B, de 1983, que "institui a Lei de Execução Pe
nal", apreciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do Art. 
51 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vos sa Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis
tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

ARY KFFURI 
Segundo Secretário, no exercício 

da Primeira Secretaria 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

st. 
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PROJETO DE LEI N9 1.657-A, de 1983 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1.657-B, de 1983 

Institui a Lei de Execuçào Penal. 

o CONGRESSO NACIO NAL decreta: 

TITULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO 

DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

Art. 1 Q - A execução penal tem por objetivo efetiva r as disposições de sentença ou decisão 
criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do interna
do. 

Art. 2Q - A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o terri
tório nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei e do Código de 
Processo Penal. 

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao condenado pela 
Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária. 

Art. 3Q - Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos 
pela sentença ou pela lei. 

Parágrafo único. Não haverá qualquer d istinção de natureza racial, socia l, religiosa ou polí-
tica. 

Art. 4Q - O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de exe
cução da pena e da medida de segurança. 

TITULO 11 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

CAPITULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 5Q - Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e personalidade, 
para orientar a individualização da execução penal. 

Art. 6Q - A classificação será feita por Comissão Técn ica de Classificação que elaborará o 
programa individualizador e acompanhará a execução das penas privativas de liberdade e restriti
vas de direitos, devendo propor, à autoridade competente, as progressões e regressões dos regimes, 
bem como as conversões. 

Art. 7Q - A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, será 
presidida pelo Diretor e composta, no mínimo, por dois chefes de serviço, um psiquiatra, um psi
cólogo e um assistente socia l, quando se tratar de condenado à pena privativa da liberdade. 
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Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução e será in
tegrada por fiscais do Serviço Social. 

Art. 89 - O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime fechado, 
será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução. 

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o condenado ao 
cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto. 

Art. 99 - A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da personalidade, 
observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações do processo, pode
rá: 

I - entõevistar pessoas; 

II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a respeito 
do condenado: 

111 - realizar outras diligências e exames necessários. 

CAPITULO 11 

DA ASSISTtNCIA 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 10 - A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o 
crime e orientar o retorno à convivência em sociedade. 

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso. 

Art. Ii - A assistência será: 

, - material: 

II - à saúde: 

li' -jurídica: 

IV - educacional: 

V - social: 

VI - religiosa. 

Seção II 

Da assistência material 

Art. 12 - A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de ali
mentação, vestuário e instalações higiênicas. 

Art. 13 - O estabelecimento disporá de instalações e serviços que atendam aos presos nas 
suas necessidades pessoais, além de locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e 
não fornecidos pela Administração. 

Seção III 

Da assistência à saúde 

Art. 14 - A assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo e curativo, 
compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico. 

..... 
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§ 19 - A assistência médica do condenado e do internado em caráter obrigatório ficará a 
cargo da Previdência Social - Federal ou Estadual, custeada sempre pela União ou pelo Estado
membro. 

§ 29 - Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a assistência 
médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização da direção do estabeleci
mento. 

Seção IV 

Da assistência jurídica 

Art. 15 - A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem recursos finan
ceiros para constituir advogado. 

Art. 16 - As unidades da Federação deverão ter serviços de assistência jurídica nos estabe
lecimentos penais. 

Seção V 

Da assistência educacional 

Art. 17 - A assistência educacional com preenderá a instrução escolar e a formação profis
sional do preso e do internado. 

Art. 18 - O ensino de primeiro grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar da 
unidade federativa. 

Art. 19 - O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de aperfeiçoamen
to técnico. 

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua condição. 

Art. 20 - As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com entidades públicas 
ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos especializados. 

Art. 21 - Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento de uma 
biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e di
dáticos. 

Seção VI 

Da assistência social 

Art. 22 - A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e prepará-
los para o retorno à liberdade. 

Art. 23 - I ncumbe ao serviço de assistência social: 

I - conhecer os resultados dos diagnósticos e exames; 

11 - relatar, por escr ito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades en-
frentados pelo assistido; 

111 - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias; 

IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação; 

V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do libe
rando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade; 

VI - providenciar a obtenção de documentos , dos benefícios da previdência social e do se
guro por acidente no trabalho; 

VII - orientar e amparar, quando necessário , a família do preso, do internado e da vítima. 
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Seção VII 

Da assistência religiosa 

Art. 24 - A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e aos in
ternados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento penal, 
bem como a posse de livros de instrução religiosa. 

§ 19 - No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos. 

§ 29 - Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade religiosa. 

Seção VIII 
Da assistência ao egresso 

A rt. 25 - A assistência ao egresso consiste: 

I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade; 

1I - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento adequa
do, pelo prazo de dois meses. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser prorrogado uma única vez, 
comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego. 

Art. 26 - Considera-se egresso para os efeitos desta lei: 

I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída do estabelecimento; 

11 - o liberado condicional, durante o período de prova. 

A rt. 27 - O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a obtenção de tra
balho. 

CAPITULO III 

DO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 28 - O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade humana, 
terá finalidade educativa e produtiva. 

§ 19 - Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à segu
rança e à higiene. 

§ 29 - O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Traba-
lho. 

Art. 29 - O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser 
inferior a três quartos do salário mínimo. 

§ 19 - O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender: 

a ) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente e 
nao reparados por outros meios; 

b) à assistência à família; 

c) a pequenas despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado, 
em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras anteriores. 

I 
f 
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§ 29 - Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para consti
tuição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado quando posto em li

berdade. 

Art. 30 - As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão remu
neradas. 

Seção )) 

Do trabalho interno 

Art. 31 - O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho na medida 
de suas aptidões e capacidade. 

Parágrafo único. Para o preso provisório , o trabalho não é obrigatório e só poderá ser exe
cutado no interior do estabelecimento. 

Art. 32 - Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a condição 
pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado. 

§ 19 - Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artes~nato sem expressão econômica, 
salvo nas regiões de turismo . 

§ 29 - Os maiores de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada à sua idade. 

§ 39 - Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao seu es-
tado. 

Art. 33 - A jornada normal de trabalho não será inferior a seis, nem superior a oito horas, 
com descanso nos domingos e feriados. 

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos designados 
para os serviços de conservação e manutenção do estabelecimento penal. 

Art. 34 - O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou empresa pública, com auto
nomia administrativa, e terá por objetivo a formação profissional do condenado. 

Parágrafo único. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora promover e supervi
sionar a produção, com critérios e métodos empresariais, encarregar-se de sua comercia lização, 
bem como suportar despesas , inclusive pagamento de remuneração adequada. 

Art. 35 - Os órgãos da administração direta ou indireta da União, Estados, Territórios, 
Distrito Federal e dos Municípios adquirirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou 
produtos do trabalho prisional , sempre que não for possível ou recomendável realizar-se a venda a 
particulares. 

Parágrafo único . Todas as importâncias arrecadadas com as vendas reverterão em favor da 
fundação ou empresa pública a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento pe
naI. 

Seção lI) 
Do trabalho externo 

Art. 36 - O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado somente em 
serviço ou obras públicas realizados por órgãos da administração direta ou indireta, ou entidades 
privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da disciplina . 

§ 19 - O limite máximo do número de presos será de dez por cento do total de empregados 
na obra. 
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§ 2Q - Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a remune
ração desse trabalho. 

§ 3Q - A prestação de trabalho a entidade privada depende do consentimento expresso do 
preso. 

Art. 37 - A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do estabelecimen
to, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do cumprimento mínimo de um sexto 
da pena. 

Parágra fo único . Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a prati
car fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos re
quisitos estabelecidos neste artigo. 

CAPITULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

Seção I 

Dos Deveres 

Art. 38 - Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu estado, 
submeter-se às normas de execução da pena. 

Art. 39 - Constituem deveres do condenado: 

I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença; 

" - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva relacionar-se; 

III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados; 

IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de subversão à or-
dem ou à disciplina; 

V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas; 

VI - submissão à sanção disciplinar imposta; 

VII - indenização à vítima ou aos seus sucessores; 

VIJI - indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua manu-
tenção, mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho; 

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento; 

X - conservação dos objetos de uso pessoal. 

Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto neste artigo. 

Seção 11 

Dos Direitos 

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos conde-
nados e dos presos provisórios. 

Art. 41 - Constituem direitos do preso: 

I - alimentação suficiente e vestuário; 

" - atribuição de trabalho e sua remuneração; 

'" - previdência social; 

IV - constituição de pecúlio; 
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v - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação; 

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, 
desde que compatíveis com a execução da pena; 

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa; 

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo; 

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado; 

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados; 

XI - chamamento nominal; 

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da pena; 

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento; 

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito; 

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e de 
outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes. 

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos ou res
tringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento. 

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no que cou
ber, o disposto nesta Seção. 

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do internado 
ou do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento. 

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão resolvidas pelo 
juiz de execução. 

Seção 111 

Da disciplina 

Subseção I 

Disposições gerais 

Art. 44 - A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência às determi
nações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho. 

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de liberdade ou 
restritiva de direitos e o preso provisório. 

Art. 45 - Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão legal ou 
regulamentar. 

do. 
§ 19 - As sanções não poderão colocar em perigo a integridade física e moral do condena-

§ 29 - É vedado o emprego de cela escura. 

§ 39 - São vedadas as sanções coletivas. 

Art. 46 - O condenado ou denunciado no início da execução da pena ou da prisão, será 
cientificado das normas disciplinares. 

Art. 47 - O poder disciplinar, na execução da pena privativa de liberdade, será exercido 
pela autoridade administrativa conforme as disposições regulamentares. 
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Art. 48 - Na execução das penas restritivas de direitos, o poder disciplinar será exercido 
pela autoridade administrativa a que estiver sujeito o condenado. 

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará ao juiz da execução para os 
fins dos arts. 11 8, inciso I, 125, 127, 181, §§ 19, letra d, e 29 desta lei . 

Subseção II 

Das faltas disciplinares 

Art. 49 - As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A legislação local 
especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções. 

Parágrafo único . Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta consumada. 

Art. 50 - Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que: 

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina; 
II - fugir; 
III - possuir , indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de outrem; 
IV - provocar acidente de trabalho; 
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas; 
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao preso provisório . 

Art. 5 I - Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que: 

I - descumprir , injustificadamente, a restrição imposta; 
II - retardar , injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta; 
III - in observar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta lei . 

Art. 52 - A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e sujeita o pre
so, ou condenado, à sanção disciplinar, sem prejuízo da sanção penal. 

Subseção III 
Das sanções e das recompensas 

Art. 53 - Constituem sanções disciplinares: 

I - advertência verbal; 
II - repreensão; 
III - suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único) ; 
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que possuam 

alojamento coletivo, observado o disposto no art. 88 desta lei. 

Art. 54 - As sanções dos incisos I a TIl do artigo anterior serào aplicadas pelo diretor do 
estabelecimento; a do inciso IV, por conselho disciplinar, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 55 - As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em favor do 
condenado, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicaçào ao trabalho . 

Art. 56 - São recompensas: 

I - o elogio; 

II - a concessão de regalias. 

Parágrafo único . A legislação local e os regulamentos estabelecerão a natureza e a forma 
de concessão de regalias. 

\ 

) 
), 
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Subseção IV 
Da aplicação das sanções 

Art. 57 - Na aplicação das sanções disciplinares levar-se-á em conta a pessoa do faltoso, a 
natureza e as circunstâncias do fato, bem como as suas conseqüências. 

Parágrafo único . Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos 1II e IV do 
art. 53 desta lei. 

Art. 58 - O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão exceder a trinta 
dias. 

Parágrafo único . O isolamento será sempre comunicado ao juiz da execução. 

Subseção V 
Do procedimento disciplinar 

Art. 59 - Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o procedimento para sua apu
ração, conforme regulamento, assegurado o direito de defesa . 

Parágrafo único. A decisão será motivada. 

Art. 60 - A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo do faltoso , 
pelo prazo máximo de dez dias, no interesse da disciplina e da averiguação do fato . 

Parágrafo único. O tempo de isolamento preventivo será computado no período de cum
primento da sanção disciplinar. 

TITULO III 
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 61 - São órgãos da execução pen al: 

I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenci ári a; 
II - o Juízo da Execução; 
III - o Ministério Público; 
IV - o Conselho Penitenciário; 
V - os Departamentos Penitenciários; 
VI - o Patronato; 
VII - o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO 11 
DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E 

PENITENCIÁRIA 

Art. 62 - O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede na Capital 
da República, é subordinado ao Ministério da Justiça . 

Art. 63 - O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será integrado por tre
ze membros designados através de ato do Ministério da Justiça , dentre professo res e profissionais 
da área do Direito P~nal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por repre
sentantes da comunidade e dos Ministérios da área social. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá duração de dois anos, renova
do um terço em cada ano. 
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Art. 64 - Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no exercício de suas 
atividades, em âmbito federal ou estadual, incumbe: 

I - propor diretrizes da política criminal quanto a prevenção do delito, Administração da 
Justiça Criminal e execução das penas e das medidas de segurança; 

11 - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo as metas e 
prioridades da política criminal e penitenciária; 

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação às necessi-
dades do País; 

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica; 
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do servidor; 

VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais e casas 
de albergados; 

VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística criminal; 
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-se, mediante 

relatórios do Conselho Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvi
mento da execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propondo às autoridades dela 
incumbida as medidas necessárias ao seu aprimoramento; 

IX - representar ao juiz da execução ou à autorid'ade administrativa para instauração de 
sindicância ou procedimento administrativo, em caso de violação das normas referentes à execução 
penal; 

X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, de estabe
lecimento penal. 

CAPITULO III 
DO JUIZO DA EXECUÇÃO 

Art. 65 - A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização judi-
ciária e, na sua ausência, ao da sentença. 

Art. 66 - Compete ao juiz da execução: 

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado: 
II - declarar extinta a punibilidade; 
III - decidir sobre: 

a) soma ou unificação de penas; 
b) progressão ou regressão nos regimes; 
c) detração e remição da pena; 
d) suspensão condicional da pena; 
e) livramento condicional ; 
f) incidentes da execução; 

IV - autorizar saídas temporárias; 
V - determinar: 

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução; 
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade; 
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos; 
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança; 
e) a revogação da medida de segurança; 
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 
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g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca: 
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 19 do art. 86 desta lei: 

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança: 
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o 

adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade: 
VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em 

condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta lei: 
IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO IV 
DO MINISTtRIO PÚ BLICO 

Art. 67 - O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de segurança, 
oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução. 

cução. 

Art. 68 - Incumbe, ainda, ao Ministério Público: 

1- fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de internamento; 
11 - requerer: 

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo: 
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execuçào: 
c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança; 
d) a revogação da medida de segurança; 
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e a revogação da sus

pensão condicional da pena e do livramento condicional; 
f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situaçào anterior; 

111- interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciúria, durante a exe-

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os estabelecimentos 
penais, registrando a sua presença em livro próprio. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO 

Art. 69 - O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução da pena. 

§ 19 - O Conselho será integrado por membros nomeados pelo Governador do Estado, do 
Distrito Federal e dos Territórios, dentre professores e profissionais da área do Direito Penal, Pro
cessual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da comunidade. A 
legislação federal e estadual regulará o seu fu ncionamento. 

§ 29 - O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duraçào de quatro anos. 

Art. 70 - Incumbe ao Conselho Penitenciário: 

I - emitir parecer sobre livramento condicional, indulto e comutação de pena; 
11 - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais; 
111 - apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de Política Cri

minal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior: 
IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egressos. 
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CAPITULO VI 
DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS 

Seção I 
Do Departamento Penitenciário Nacional 

Art. 71 - O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério da Justiça, 
é órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo e Financeiro do Con
selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. 

Art. 72 - São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional : 

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o território nacio-
nal' • 

" - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais; 
"I - assistir tecnicamente as unidades Federativas na implementação dos princípios e regras 

estabelecidos nesta lei; 
IV - colaborar com as unidades Federativas, mediante convênios, na implantação de estabe

lecimentos e serviços penais; 
V - colaborar com as unidades Federativas para a realização de cursos de Formação de pes

soal penitenciário e de ensino proFissionalizante do condenado e do internado. 

ParágraFo único. Incumbem também ao Departamento a coordenação e supervisão dos es
tabelecimentos penais e de internamento Federais. 

Seção " 
Do Departamento Penitenciário local 

Art. 73 - A legislação local poderá criar Departamento Penitenciário ou órgão similar, 
com as atribuições que estabelecer. 

Art. 74 - O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, tem por Finalidade super
visionar e coordenar os estabelecimentos penais da unidade da Federação a que pertencer. 

Seção III 
Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 

Art. 75 - O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisFazer os seguintes 
requisitos: 

I - ser portador de diploma de nível su perior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências Sociais, 
ou Pedagogia, ou Serviços Sociais; 

" - possuir experiência administrativa na área; 
"I - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da Função. 

ParágraFo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, e dedi-
cará tempo integral à sua função. 

Art. 76 - O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizildo em diFerentes categorias Fun
cionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições relativas às Funções de 
direção, cheFia e assessoramento do estabelecimento e às demais Funções. 

Art. 77 - A escolha do pessoal admin istrativo, especializado, de instrução técnica e de vigi
lância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do candidato. 

§ 19 - O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão Funcional 
dependerão de cursos específicos de Formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servidores 
em exercício. 
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§ 29 - No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal do 
sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado. 

CAPITULO VII 
DO PATRONATO 

Art. 78 - O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência aos albergados 
e aos egressos (art. 26). 

Art. 79 - Incumbe também ao Patronato: 

I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos; 
II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à comunidade e de limi

tação de fim de semana; 
III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da suspensão e do livramen

to condicional. 

CAPITULO VIII 
DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

Art. 80 - Haverá, em cada Comarca, um Conselho da Comunidade, composto, no míni
mo, por um representante de associação comercial ou industrial, um advogado indicado pela seção 
da Ordem dos Advogados do Brasil e um assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do 
Conselho Nacional de Assistentes Sociais. 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do juiz da 
execução a escolha dos integrantes do Conselho. 

Art. 81 - Incumbe ao Conselho da Comunidade: 

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na Comarca; 
II - entrevistar presos; 
III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselh o Penitenciário; 
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência ao pre

so ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento. 

TITULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 82 - Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida 
de segurança, ao preso provisório e ao egresso. 

§ 19 - A mulher será recolhida a estabelecimento próprio e adequado à sua condiçào pes-
soaI. 

§ 29 - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação di
versa desde que devidamente isolados. 

Art. 83 - O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas depen
dências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreaçào e prática es
portiva. 

gado. 

Parágrafo único. Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. 

Art. 84 - O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada em ju l-
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§ 19 - O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela reservada para os reinci-
dentes. 

§ 29 - O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Crimi
nal ficará em dependência separada. 

Art. 85 - O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e fina
lidade. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária determinará o 
limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades. 

Art. 86 - As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade federativa 
podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União. 

§ 19 - A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da conde
nação para recolher, mediante decisão judicial, os condenados à pena superior a quinze anos, quan
do a medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 

§ 29 - Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados ou 
egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas. 

CAPITULO 11 

DA PENITENCIÁRIA 

Art. 87 - A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime fechado. 

Art. 88 - O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho 
sanitário e lavatório . 

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular: 

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, inSO

lação e condicionamento térmico adequado à existência humana; 

b) área mínima de seis metros quadrados. 

Art. 89 - Além dos requisitos referidos no artigo anterior, a penitenciária de mulheres po
derá ser dotada de seção para gestante e parturiente e de creche com a finalidade de assistir ao me
nor desamparado cuja responsável esteja presa. 

Art. 90 - A penitenciária de homens será construída em local afastado do centro urbano a 
distância que não restrinja a visitação. 

CAPITULO III 

DA COLÔNIA AGRICOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 

Art. 91 - A Colônia Agrícola, Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da pena em 
regime semi-aberto. 

Art. 92 - O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados os re
quisitos da letra a do parágrafo único do art. 88 desta lei . 

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas: 

a) a seleção adequada dos presos; 

b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização 
da pena. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 

15 

CAPITULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 

Art. 93 - A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de liberdade, 
em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana. 

Art. 94 - O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais estabelecimen
tos, e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga. 

Art. 95 - Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Albergado, a qual deverá con
ter, além dos aposentos para acomodar os presos, local adequado para cursos e palestras. 

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de fiscalização e 
orientação dos condenados. 

CAPITULO V 

DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO 

Art. 96 - No Centro de Observação realizar-se.ão os exames gerais e o criminológico, cu
jos resultados se rão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação. 

Parágrafo único . No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas. 

Art. 97 - O Centro de Observação será instalado em unidade autonôma ou em anexo a es
tabelecimento penal. 

Art. 98 - o's exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de Classificaçào, na fal
ta do Centro de Observação. 

CAPITULO VI 

DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO 

Art. 99 - O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos inimputáveis e 
semi-imputáveis referidos no art. 26 e seu parágrafo único do Código Penal. 

Parágrafo único. Aplica-se ao Hospital, no que couber, o disposto no parágrafo único do 
art. 88 desta lei. 

Art. 100 - O exame psiquiátrico e os demais exames necessários ao tratamento sào obriga
tórios para todos os internados . 

Art. 101 - O tratamento ambulatorial, previsto no art. 97, segunda parte, do Código Penal , 
será realizado no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com dependên
cia médica adequada. 

CAPITULO VII 

DA CADEIA PÚBLICA 

Art. 102 - A Cadeia Pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios. 

Art. 103 - Cada Comarca terá, pelo menos, uma Cadeia Pública a fim de resguardar o inte
resse da Administração da Justiça Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio 
social e familiar. 

Art. 104 - O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado próximo de centro 
urbano, observando-se na construção as exigências mínimas referidas no art. 88 e seu parágrafo ú
nico desta lei. 

.' 
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TITULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESptCIE 

CAPITULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 105 - Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o 
réu estiver ou vier a se r preso, o juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução. 

Art. 106 - A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as fo
lhas e a assinará com o juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da execução e 
conterá: 

I - o nome do condenado; 
11 - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão oficial de identificação; 
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem como certidão do trânsito 

em julgado; 

ciário. 

IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução; 
V - a data da terminação da pena; 
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento peniten-

§ 19 - Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento. 

§ 29 - A guia de recolhimento será retificada sempre que sobrevier modificação quanto ao 
início da execução ou ao tempo de duração da pena . 

§ 39 - Se o condenado, ao tempo do fato , era funcionário da Administração da Justiça Cri
minal, far-se-á , na guia, menção dessa circunstância, para fins do disposto no § 29 do art. 84 desta 
lei. 

Art. 107 - Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena privativa de liberdade, sem 
a guia expedida pela autoridade judiciária. 

§ 19- A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da guia de reco
lhimento, para juntá-Ia aos autos do processo, e dará ciência dos seus termos ao condenado. 

§ 29 - As guias de recolhimento serão registradas em livro especial, segundo a ordem cro
nológica do recebimento, e anexadas ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da exe
cução, o cálculo das remições e de outras retificações posteriores . 

Art. 108 - O condenado a quem sobrevier doença mental será internado em Hospital de 
Custódia e Tratamento Psiquiátrico. 

Art. 109 - Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto em liberdade, mediante al
vará do juiz, se por outro motivo não estiver preso. 

Seção 11 
Dos regimes 

Art. 110 - O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o cum
primento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos do Códi
go Penal. 

Art. 111 - Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou em 
processos distintos, a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou 
unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição. 
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Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á a pena ao res
tante da que está sendo cumprida, para determinação do regime. 

Art. 112 - A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a 
transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cum
prido ao menos um sexto da pena no regime anterior e seu mérito indicar a progressão. 

Parágrafo único. A decisão será motivada e precedida de parecer da Comissão Técnica de 
Classificação e do exame criminológico, quando necessário. 

Art. 113 - O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e 
das condições impostas pelo juiz. 

Art. 114 - Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que: 

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente; 
II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi submetido, 

fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo re
gIme. 

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 117 des-
ta lei. 

Art. 115 - O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, 
sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias: 

nado. 

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga; 
II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados; 
[[[ - não se ausentar da cidade onde reside,sem autorização judicial; 
IV - comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for determi-

Art. 116 - O juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias as
sim o recomendem. 

Art. 117 - Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em resi
dência particular quando se tratar de: 

I - condenado maior de setenta anos; 
II - condenado acometido de doença grave; 
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental; 
IV - condenada gestante. 

Art. 118 - A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, com 
a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado: 

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave; 
11 - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em exe

cução, torne incabível o regime (art. 111). 

§ lI' - O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas nos 
incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente 
imposta. 

§ 21' - Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido,previamente, o 
condenado. 

Art. 119 - A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o cumpri
mento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 11', do Código Penal). 

1 
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Seção JII 
Das autorizações de saída 

Subseção I 
Da permissão de saída 

Art. 120 - Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e os pre
sos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando 
ocorrer um dos seguintes fatos : 

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou ir-
mão: 

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14). 

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento 
onde se encontra o preso. 

Art. 121 - A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária à fi
nalidade da saída. 

Subseção" 
Da saída temporária 

Art. 122 - Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autori
zação para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos: 

I - visita à família ; 
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo 

grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução; 
'" - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social. 

Art. 123 - A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes requisi
tos: 

I - comportamento adequado; 
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, 

se reincidente; 
JI[ - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena. 

Art. 124 - A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser 
renovada por mais quatro vezes durante o ano . 

Parágrafo único. Quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, de instrução de 
segundo grau ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
discentes. 

Art. 125 - O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 
definido como crime doloso , for punido por falta grave, desatender as condições impostas na auto
rização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso. 

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 
processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do 
condenado. 

Seção IV 
Da Remição 

Art. 126 - O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semi-aberto poderá re
mir, pelo trabalho , parte do tempo de execução da pena. 
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§ 19 - A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à razão de um dia de pena 
por três de trabalho. 

§ 29 - O preso impossibilitado de prosseguir no trabalho, por acidente, continuará a 
beneficiar-se com a remição. 

§ 39 - A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvido o Ministério Público. 

Art. 127 - O condenado que for punido por falta grave perderá o direito ao tempo remido, 
começando o novo período a partir da data da infração disciplinar. 

Art. 128 - O tempo remido será computado para a concessão de livramento condicional e 
indulto. 

Art. 129 - A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao Juízo da Execução 
cópia do registro de todos os condenados que estejam trabalhando e dos dias de trabalho de cada 
um deles. 

Parágrafo único. Ao condenado dar-se-á relação de seus dias remidos. 

Art. 130 - Constitui o crime do art. 299 do Código Penal declarar ou atestar falsamente 
prestação de serviço para fim de instruir pedido de remição. 

Seção V 
Do livramento condicional 

Art. 131 - O livramento condicional poderá ser concedido pelo Juiz da execução, presentes 
os requisitos do art. 83, incisos e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e 
o Conselho Penitenciário. 

Art. 132 - Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica subordinado o li
vramento. 

§ 19 - Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes: 

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho; 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 

c) não mudar do território da Comarca do Juízo da Execução, sem prévia autorização des-
te. 

§ 29 - Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, as se
guintes: 

a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da obser-
vação cautelar e de proteção; 

b) recolher-se à habitação em hora fixada; 

c) não freqüentar determinados lugares. 

Art. 133 - Se for permitido ao liberado residir fora da Comarca do Juízo da Execução, 
remeter-se-á cópia da sentença do livramento ao juízo do lugar para onde ele se houver transferido e 
à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção. 

Art. 134 - O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imediatamente às auto
ridades referidas no artigo anterior. 

Art. 135 - Reformada a sentença denegatória do livramento, os autos baixarão ao Juízo da 
Execução, para as providências cabíveis. 

Art. 136 - Concedido o benefício, será expedida a carta de livramento com a cópia integral 
da sentença em duas vias, remetendo-se uma à autoridade administrativa incumbida da execução e 
outra ao Conselho Penitenciário. 
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Art. 137 - A cerimônia do livramento condicional será realizada so lenemente no dia mar
cado pelo presidente do Conselho Peniteniciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a 
pena, observando-se o seguinte: 

1 - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais condenados, pelo presidente' 
do Conselho Penitenciário ou membro por ele designado, ou, na falta, pelo juiz; 

11 - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando para as condições impos
tas na sentença de livramento; 

111 - o liberando declarará se aceita as condições. 

§ 19 - De tudo, em livro próprio, será lavrado termo subscrito por quem presidir a cerimô
nia e pelo liberando. ou alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever. 

§ 29 - Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execução. 

Art. 138 - Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-Ihe-á entregue, a lém do sa ldo 
de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou admi
nistrativa, sempre que lhe for exigida. 

§ 19 - A caderneta conterá: 

a ) a identificação do liberado; 

b) o texto impresso do presente Capítulo; 

c) as condições impostas. 

§ 29 - Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo-conduto, em que constem 
as condições do livramento, podendo substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pela des
crição dos sina is que possam identificá-lo. 

§ 39 - Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para consignar-se o cumpri
mento das condições referidas no art. 132 desta lei. 

Art. 139 - A observação cautelar e a proteção realizadas por serviço social penitenciário, 
Patronato ou Conselho da Comunidade terão a finalidade de: 

r - fazer observar o cumprimento das condições especificadas na sentença concessiva do be
nefício; 

11 - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas obrigações e auxiliando-o na 
obtençãc de atividade laborativa. 

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cautelar e da proteção do liberado 
apresentará relatório ao Conselho Penitenciá r io, para efeito da representação prevista nos arts. 143 
e 144 desta lei. 

Art. 140 - A revogação do livramento condicional dar-se-á nas hipóteses previstas nos 
arts. 86 e 87 do Código Penal. 

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipótese da revogação facultativa, 
o juiz deverá advertir o liberado ou agravar as condições. 

Art. 141 - Se a revogação fo r motivada por infração penal anterior à vigência do livramen
to, computar-se-á como tempo de cumprimento da pena o período de prova, sendo permitida, para 
a concessão de novo livramento, a soma do tempo das duas penas. 

Art. 142 - No caso de revogação por outro motivo, não se computará na pena o tempo em 
que esteve solto o liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma pena, novo livramen to . 

Art. 143 - A revogação será decretada a requerimento do Ministério Público, mediante re
presentação do Conselho Penitenciário, ou, de ofício, pelo juiz, ouvido o liberado. 
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Art. 144 - O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou mediante represen
tação do Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições especificadas 
na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser lido ao liberado por uma das autoridades ou 
funcionários indicados no inciso I do art. 137 desta lei , observado o disposto nos incisos II e III e §§ 
19 e 29 do mesmo artigo. 

Art. 145 - Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá ordenar a sua prisão, 
ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso do livramento con
dicional , cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final. 

Art. 146 - O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou me
diante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se ex
pirar o prazo do livramento sem revogação. 

CAPITULO II 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 147 - Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o juiz 
da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, 
para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a parti
culares. 

Art. 148 - Em qualquer fase da execução, poderá o juiz, motivadamente, alterar a forma 
de cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, 
ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características do estabelecimento, da entida
de ou do programa comunitário ou estatal. 

Seção II 
Da prestação de serviços à comunidade 

Art. 149 - Caberá ao juiz da execução: 

I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, devidamente credenciado ou 
convencionado, junto ao qual o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas 
aptidões; 

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da entidade, dias e horário em 
que deverá cumprir a pena; 

III - alterar a forma de execução, a fi m de ajustá-la às modificações ocorridas na jornada 
de trabalho. 

§ 19 - O trabalho terá a duração de oito horas semanais e será realizado aos sábados, do
mingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos 
horários estabelecidos pelo juiz. 

§ 29 - A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento. 

Art. ISO - A entidade beneficiada com a prestação de serviços encaminhará mensalmente, 
ao juiz da execução, relatório circunstanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer 
tempo, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar. 

Seção III 
Da limitação de fim de semana 

Art. 151 - Caberá ao juiz da execução determinar a intimação do condenado, 
cientificando-o do local , dias e horário em que deverá cumprir a pena. 
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Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento. 

Art. 152 - Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de permanência, cur
sos e palestras, ou atribuídas atividades educativas. 

Art. 153 - O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao juiz da execução, 
relatório, bem assim comunicará, a qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado. 

Seção IV 
Da interdição temporária de direitos 

Art. 154 - Caberá ao juiz da execução comunicar à autoridade competente a pena aplica
da, determinada a intimação do condenado. 

§ 19 - Na hipótese de pena de interdição do art. 47, inciso I, do Código Penal, a autoridade 
deverá, em vinte e quatro horas, contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a 
execução terá seu início. 

§ 29 - Nas hipóteses do art. 47, incisos 11 e I1I, do Código Penal, o Juízo da Execução deter
minará a apreensão dos documentos, que autorizam o exercício do direito interditado. 

Art. 155 - A autoridade deverá comunicar imediatamente ao juiz da execução o descum
primento da pena. 

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá ser feita por qualquer preju
dicado. 

CAPITULO lU 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL 

Art. 156 - O juiz poderá suspender, pelo período de dois a quatro anos, a execução d~ pena 
privativa de liberdade, não superior a dois anos, na forma prevista nos arts. 77 a 82 do Código Pe
naI. 

Art. 157 - O juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena privativa de liberdade, na si
tuação determinada no artigo anterior, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão 
condicional, quer a conceda, quer a denegue. 

Art. 158 - Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujeito o con
denado, pelo prazo fixado, começando este a correr da audiência prevista no art. 160 desta lei. 

§ 19 - As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado, devendo 
ser incluída entre as mesmas a de prestar serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, sal
vo hipótese do art. 78, § 29 , do Código Penal. 

§ 29 - O juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 
mediante proposta do Conselho Penitenciário, modificar as condições e regras estabelecidas na sen
tença, ouvido o condenado. 

§ 39 - A fiscalização do cumprimento das condições, regulada nos Estados, Territórios e 
Distrito Federal por normas supletivas, será atribuída a serviço social penitenciário, patronato, 
Conselho da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de serviços, inspecionados 
pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público, ou ambos, devendo o juiz da execução suprir, 
por ato, a falta das normas supletivas. 

§ 49 - O beneficiário, ao comparecer peridiocamente à entidade fiscalizadora, para com
provar a observância das condições a que está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os sa
lários ou proventos de que vive. 
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§ 59 - A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de inspeção, 
para os fins legais, qualquer fato capaz de acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do 
prazo ou a modificação das condições. 

§ 69 - Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao juiz e à entida
de fiscalizadora do local da nova residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediata
mente. 

Art. 159 - Quando a suspensão condicional da pena for concedida por Tribunal, a este ca
berá estabelecer as condições do benefício. 

§ 19- De igual modo proceder-se-á quando o tribunal modificar as condições estabelecidas 
na sentença recorrida. 

§ 29 - O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, poderá, todavia, conferir 
ao Juízo da Execução a incumbência de estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, 
a de realizar a audiência admonitória. 

Art. 160 - Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz a lerá ao condenado, em 
audiência, advertindo-o das conseqüências de nova infração penal e do descumprimento das con
dições impostas. 

Art. 161 - Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de vinte dias, o réu não com
parecer injustificadamente à audiência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada 
imediatamente a pena. 

Art. 162 - A revogação da suspensão condicional da pena e a prorrogação do período de 
prova dar-se-ão na forma do art. 81 e respectivos parágrafos do Código Penal. 

Art. 163 - A sentença condenatória será registrada, com a nota de suspensão, em livro es
pecial do juízo a que couber a execução da pena. 

§ 19 - Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato averbado à margem do registro. 

§ 29 - O registro e a av.erbação serão sigilosos, salvo para efeito de informações requisita
das por órgão judiciário ou pelo Ministério Público, para instruir processo penal. 

CAPITULO IV 

DA PENA DE MULTA 

Art. 164 - Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, que vale
rá como título executivo judicial, o Ministério Público requererá, em autos apartados, a citaçào do 
condenado para, no prazo de dez dias, pagar o valor da multa ou nomear bens à penhora . 

§ 19 - Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito da respectiva importân
cia, proceder-se-á à penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 

§ 29 - A nomeação de bens à penhora e a posterior execução seguirào o que dispuser a lei 
processual civil. 

Art. 165 - Se a penhora recair em bem imóvel, os autos apartados serão remetidos ao juízo 
cível para prosseguimento. 

Art. 166 - Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosseguimento nos termos do § 29 
do art. 164 desta lei. 

Art. 167 - A execução da pena de multa será suspensa quando sobrevier ao condenado 
doença mental (art. 52 do Código Penal.) 
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Art. 168 - O juiz poderá determinar que a cobrança da multa se efetue mediante desconto 
no vencimento ou salário do condenado, nas hipóteses do art. 50, q 19 , do Código Penal, 
observando-se o seguinte: 

1 - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte da remuneração e o mínimo 
o de um décimo; 

11- o desconto será feito mediante ordem do juiz a quem de direito; 

111 - o responsável pelo desconto será intimado a recolher mensalmente, até o dia fixado 
pelo juiz, a importância determinada. 

A rt. 169 - A té o término do prazo a que se refere o art. 164 desta lei , poderá o condenado 
requerer ao juiz o pagamento da multa em prestações mensais, iguais e sucessivas. 

q 19 - O juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para verificar a real situação 
econômica do condenado e, ouvido o Ministério Público, fixará o número de prestações. 

q 29 - Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação econômica, o juiz, de ofí
cio ou a requerimento do Ministério Público, revogará o benefício executando-se a multa, na forma 
prevista neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada. 

Art. 170 - Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com pena privativa da 
liberdade, enquanto esta estiver sendo executada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na 
rem uneração do condenado (art. 168). 

q 19 - Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou obtiver livramento condi
cionai, sem haver resgatado a multa, far-se-á a cobrança nos termos deste capítulo. 

§ 29 - Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em que for concedida a sus
pensão condicional da pena. 

TITULO VI 
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 171 - Transitada em julgado a sentença que aplicar medida de segurança, será ordena
da a expedição de guia para a execução. 

Art. 172 - Ninguém será internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psquiátrico, ou 
submetido a tratamento ambulatorial, para cumprimento de medida de segurança, sem a guia expe
dida pela autoridade judiciária. 

Art. 173 - A guia de internamento ou de tratamento ambulatorial, extraída pelo escrivão, 
que a rubricará em todas as folhas e a subscreverá com o juiz, será remetida à autoridade adminis
trativa incumbida da execução e conterá: 

1 - a qualificação do agente e o número do registro geral do órgão oficial de identificação; 
11 - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a medida de segurança, bem 

como a certidão do trânsito em julgado; 
III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou do tratamento ambulato-

ria I; 
IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento ou inter

namento. 

§ 19 - Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhimento e de sujeição a tra
tamento. 

) 
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§ 29 - A guia será retificada sempre que sobrevier modificação quanto ao prazo de exe-
cução. 

Art. 174 - Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, naquilo que couber, o dis
posto nos arts. 89 e 99 desta lei . 

CAPITULO 11 
DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE 

Art. 175 - A cessação da periculosidade será averiguada no fim do prazo mínimo de du
ração da medida de segurança, pelo exame das condições pessoais do agente, observando-se o se
guinte: 

I - a autoridade administrativa, até um mês antes de expirar o prazo de duração mínima da 
medida, remeterá ao juiz minucioso relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou perma
nência da medida; 

11 - O relatório será instruído com o laudo psiquiátrico; 
III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, serão ouvidos, sucessiva

mente, o Ministério Público e o curador ou defensor, no prazo de três dias para cada um; 
IV - o juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não o tiver; 
V - o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, poderá determinar novas di

ligências, ainda que expirado o prazo de duração mínima da medida de segurança; 
VI - ouvidas as partes ou realizadas as di ligências a que se refere o inciso anterior, o juiz 

proferirá a sua decisão, no prazo de cinco dias . 

Art. 176 - Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo mínimo de duração da medida 
de segurança, poderá o juiz da execução, diante de requerimento fundamentado do Ministério 
Público ou do interessado, seu procurador ou defensor , ordenar o exame para que se verifique a ces
sação da periculosidade, procedendo-se nos termos do artigo anterior. 

Art. 177 - Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da periculosidade, observar
se-á, no que lhes for aplicável, o disposto no artigo anterior. 

Art. 178 - Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (art. 97, § 39 , do Código Penal), 
aplicar-se-á o disposto nos arts. 132 e 133 desta lei. 

Art. 179 - Transitada em julgado a sentença, o juiz expedirá ordem para a desinternação 
ou a liberação. 

TITULO VII 
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO 

CAPITULO I 
DAS CONVERSÕES 

Art. 180 - A pena privativa de liberdade, não superior a dois anos, poderá ser convertida 
em restritiva de direitos, desde que: 

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto; 
11 - tenha sido cumprido pelo menos um quarto da pena; 
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem ser a conversão recomen-

dável. 

Art. 181 - A pena restritiva de direitos será convertida em privativa de liberdade nas hipó
teses e na forma do art. 45 e seus incisos do Código Penal. 

§ 19 - A pena de prestação de serviços à comunidade será convertida quando o condenado: 

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, ou desatender a intimação 
por edital; 
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b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou programa em que deva prestar ser-
VIÇO; 

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe foi imposto; 
d) praticar falta grave; 
e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liberdade, cuja execução não te

nha sido suspensa. 

§ 29 - A pena de limitação de fim de semana será convertida quando o condenado não 
comparecer ao estabelecimento designado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a ativi
dade determinada pelo juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a, d e e do parágrafo an
terior. 

§ 39 - A pena de interdição temporária de direitos será convertida quando o condenado 
exercer, injustificadamente, o direito interditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a e 
e do § 19 deste artigo. 

Art. 182 - A pena de multa será convertida em detenção, na forma prevista pelo art. 51 do 
Código Penal. 

§ 19 - Na conversão, a cada dia-multa corresponderá um dia de detenção, cujo tempo de 
duração não poderá ser superior a um ano. 

§ 29 - A conversão tornar-se-á sem efeito se, a qualquer tempo, for paga a multa. 

Art. 183 - Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier doença 
mental ou perturbação da saúde mental, o juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 
da autoridade administrativa, poderá determinar a substituição da pena por medida de segurança. 

Art. 184 - O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação se o agente re
velar incompatibilidade com a medida. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação será de um ano. 

CAPITULO 11 

DO EXCESSO OU DESVIO 

Art. 185 - Haverá excesso ou desvio de execução sempre que algum ato for praticado além 
dos limites fixados na sentença, em normas legais ou regulamentares. 

Art. 186 - Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de execução: 

I - o Ministério Público; 
" - o Conselho Penitenciário; 
'" - o sentenciado; 
IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal. 

CAPITULO III 

DA ANISTIA E DO INDULTO 

Art. 187 - Concedida a anistia, o juiz, de ofício, a requerimento do interessado ou do Mi
nistério Público, por proposta da autoridade administrativa ou do Conselho Penitenciário, declara
rá extinta a punibilidade. 

Art. 188 - O indulto individual poderá ser provocado por petição do condenado, por ini
ciativa do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, ou da autoridade administrativa. 

Art. 189 - A petição do indulto, acompanhada dos documentos que a instruírem, será en
tregue ao Conselho Penitenciário, para a elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao Mi
nistério da Justiça. 
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Art. 190 - O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do processo e do prontuário, pro
moverá as diligências que entender necessárias e fará, em relatório , a narração do ilícito penal e dos 
fundamentos da sentença condenatória, a exposição dos antecedentes do condenado e do procedi
mento deste depois da prisão, emitindo seu parecer sobre o mérito do pedido e esclarecendo qual
quer formalidade ou circunstâncias omitidas na pet ição. 

Art. 191 - Processada no Ministério da Justiça com documentos e o relatório do Conselho 
Penitenciário, a petição será submetida a despacho do Presidente da República, a quem serão pre
sentes os autos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se ele o determinar. 

Art. 192 - Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do decreto, o juiz declarará ex
tinta a pena ou ajustará a execução aos termos do decreto, no caso de comutação . 

Art. 193 - Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, o juiz, de ofício, a requeri
mento do interessado, do Ministério Público , ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da au
toridade administrativa, providenciará de acordo com o disposto no artigo anterior. 

TITULO VIII 

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

Art. 194 - O procedimento correspondente às situações previstas nesta lei será judicial, 
desenvolvendo-se perante o Juízo da Execução. 

Art. 195 - O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a requerimento do Ministério 
Público, do interessado, de quem o represente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante 
proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade administrativa. 

Art. 196 - A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em três dias, o condenado e o 
Ministério Público, quando não figurem como requerentes da medida . 

§ 19 - Sendo desnecessária a produção de prova, o juiz decidirá de plano, em igual prazo . 

§ 29 - Entendendo indispensável a realização de prova pericial ou oral, o juiz a ordenará, 
decidindo após a produção daquela ou na audiência designada. 

Art. 197 - Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem efeito suspensi-
vo. 

TITULO IX 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 198 - É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a divulgação 
de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o 
preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena. 

Art. 199 - O emprego de algemas será disciplinado por decreto federal. 

Art. 200 - O condenado por crime político não está obrigado ao trabalho. 

Art. 201 - Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimento da prisão civil e da pri
são administrativa se efetivará em seção especial da Cadeia Pública. 

Art. 202 - Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certi
dões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência 
à condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos ex
pressos em lei. 

Art. 203 - No prazo de seis meses, a contar da publicação desta lei, serão editadas as nor
mas complementares ou regulamentares, necessárias à eficácia dos dispositivos não auto-aplicáveis. 
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§ 29 - Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a aquisição ou desapropriação 
de prédios para instalação de casas de albergados. 

§ 39 - O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser ampliado, por ato do Conse
lho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, mediante justificada solicitação, instruída com o ' 
projetos de reforma ou de construção de estabelecimentos. 

§ 49 - O descumprimento injustificado dos deveres estabelecidos para as unidades fede/ati
vas implicará na suspensão de qualquer ajuda financeira a elas destinada pela União, para atender 
às despesas de execução das penas e medidas de segurança. 

Art. 204 - Esta lei entra em vigor concomitantemente com a lei de reformas da Parte Ge
rai do Código Penal, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n9 3.274, de 2 de 
outubro de 1957. 

/ 
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PROJETO DE LEI DE EXECUçAO PENAL 

TfTULO I 

DO OBJETO E DA APlICAÇAO 
DA LEI DE EXECUÇAO PENAL 

Art. 19 A execução penal tem por objetivo efe
tivar as di spos ições de sentença ou decisão criminal e propor
cionar condições para a harmônica integraç ão social do con dena 
do e do inte.·nado. 

Art. 29 A jurisdição penal dos juízes ou trib~ 

nais da justiça ordinãria, em todo o território nacional, se
rá exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei 
e do Código de Processo Penal. 

Parágrafo unico. Esta lei apl icar-se-á igualme!!. 
te ao preso provisório e ao condenado'pela Justiça Eleitoral ou 
Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito ã jurisdl 
ção ordinária. 

Art. 39 Ao condenado e ao internado serao asse 
gurados todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela 

1 e i. 

Parágrafo unico.Não haverá qualquer distinção de 
natureza racial, social, religiosa ou política. 

Art. 49 O Estado deverá recorrer ã 
da comunidade nas atividades de execução da pena e 
de segurança. 

TITULO I I 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

CAPITULO I 

DA ClASSIFICAÇAO 

cooperação 
da medida 

Art. 59 Os condenados serão classificados, se
gundo os seus antecedentes e perso,:alidade, para orientar a in 
dividualização da execução penal. .... 

Art . 69 A classificação será procedida por Comis 
são Ticnica de Classificação que elaborará o programa individu~ 
lizador e acompanha rã a execução das penas privativas de liber
dade e restritivas de direitos, devendo propor, ã autoridade com 
petente, as progressões e regressões dos regi mes bem como as 
conversões. 

Art. 79 A Comissão Têcnica de Classi f i c ação,exi~ 

tente em cada estabelecimento, serã presidida pelu Diretor e com 
posta, no m~nimo, por dois chefes de serviço, um psiquiatra, um 



pS icól ogo e um ass i s tente social, quando se tratar de conde nado 
a pena pri vativa da li berdade. 

Pará grafo uni co . Nos demai s cas os a Comi ssão atua 

rã j unto ao J ui zo da Execução e sera inte grada por fi s ca is 

Serv iço Socia l. 

do 

Art. 89 O condenado ao cumprimento de pena pr~ 

vativa de l i be rdade , em regime fechado, serã submetido a e xame· 

crimin o l ógico para a obtenção do s elementos necessários a uma 
adequad a c la ss ificação e com vistas ã individualização da exe

cuçao. 
Parágrafo unico . Ao exame de que trata este ar 

tigo pode rá s er s ubmetido o condenado ao cumprimento da pena pr~ 

vativa de liberdade em regime semi-aberto . 

Art. 99 A Comissão, no exame para a o~tenção de 

dados r eveladores da personalidade, observando a êtica profis -
sional e t endo s empre presente peças ou informações do process~ 
pode rã : 

I - entrevistar pessoas; 

II - requisitar , de repartições ou estabelecimen
tos privados , dados e informações a respeito do condenado; 

III - realizar outras diligencias e exames necessa 
rios. 

CAPITULO 11 

DA ASSIST(NCIA 

Seção I 

Dispos i ções gerais 

Art. 10. A assistencia ao preso e ôo internado e 
dever do Esta do , objetivando prevenir o crime e orientar o re
torno a convivência em sociedade . 

egres s o. 
Parágrafo ~nico. A assistência estende-se 

Art . 11. A assi s tência será: 

I - materi a l; 

II - ã sa ude; 
III - ju r id ic a ; 

IV - edu caci onal; 
V - social; 

VI - rel 'i g iosa. 

Seçáo I I 

Da a ss i stê ncia mate ria l 

Art . 1 2. A ass i stê ncia mater i a l a o preso e a o 
inte r nado co nsist irá no f Ol'necime nt o de a l i menta çã o , ves tu á r io 
e in sta l aç õe s higiên i cas. 

Art. 13. O estabe l eci mento dispo r á de i nstala -
çoes e servi ços que atendam aos presos nas suas nece s sidad es 
pe ssoai s , a lem de l oca is destin ados ã venda de prod utos e obj~ 
t os pe rm it i dos e não forne c idos pe l a Administração . 

Seção III 

Da a s si s tência ã saúde 

Art. 14. A ass istência ã saúd e do preso e do i ~ 

t e r nad o, de carãter pr e ven t ivo e curat iv o, comp r eenderá atendi 
me nto medic o, far ma cêutico e odontológico. 

ao 
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Parágrafo ~nic o. Quando o estabelecimento pe-
nal não est iv e r apa r elhado para prove r a assistência mêdica n~ 

outro lo ca l , me di ante au t or iz! cessã r ia , esta 

ção da direçã o 
se r ã prest ad a em 
do est abeleci me nto. 

Seção IV ç 

Da assistencia 

Art. 15. A assistencia 
presos e aos internados sem recur sos financeiros para consti
tuir advogado. 

Art. 16. As unidades da Federação deverão ter 
serviços de assi s tência juridica nos estabelecimentos penais. 

Seção V 

Da assistencia educacional 

Art. 17 . A assistençia educacional compreende rã 
a instrução escolar e a formação profissional do preso e do i ~ 
ternado . 

Art. 18. O ensino de primeiro grau serã obriga
tório, integrando-se no sistema escolar da unidade federativa. 

Art. 19. O ensino profissional será ministrad o 
em nível de iniciação ou de aperfeiçoamento tecnico . 

Parágrafo único . A mulher condenada terá ensino 
profissional adequado ã sua condição. 

Art. 20 . As atividades educacionais podem ser 
objeto de convênio com ent i dades p~blicas ou particulares, que 
instalem escola s ou ofereçam cursos especializados . 

Seção VI 

Da assistência social 

Art. 21. A assistência social te m por f i na lida
de amparar o pre s o e o internado e prepará-lo s para o retorno 
ã liberdade . 

Art. 22. Incumbe ao serviço de assistência s o-
cial : 

I - conhecer · os re sul tado s dos diagn óst i cos e 
e xames; 

II - relatar, por es crito , ao d i r e t or do es t a be
lecime nto, os problema s e as dificuldade s enfre ntado s pelo as
s i stido; 

III - acom pa nh a r o re s ultado da s pe r missões de sai 
das e das sa ida s t empo rárias; 

IV - pr omover , no es t abe l ec im e nto , pe l os meios 
di s pon ive i s, a recrea çao ; 

V - promover a orien t açáo do assis t i do, na fase 
fina l do cumprimento da pe na, e do l i beran do, de modo a fa c ili _ 
ta r s eu retorn o ã l iber dade; 

VI - pro vide nc i ar a obtenç ão de d oc u m ~ n t os , 

beneficios da pr evi dê nc i a soc i a l e do se gur o por acidente 
t rabalho; 

dos 

no 

VI I - orienta r e amparar, quando nece ss ário, a fa " 
mi l ia do preso, do internado e da vitima. 

Seç ão VI I 

Da a s si s tência re l igiosa 

Art . 23 . A ass i s t ênc i a r e l igiosa , c om liberdade 
de culto, sera prestada a os presos e aos interna dos , pe rmitin do 



, 
I ;, ' 

tS<~C~'n ·f 
~~~:-s:Jf, _ , 
~3 s~lclpaçao nos servlços ' rganizados no estabeleci -

men ~~~~, bem como a posse de livros de instrução religiosa. 

§ 1Q No estabelecimento haverá locais apropria 
dos para os cultos religiosos . 

§ 29 Nenhum preso ou internado pOder á ser obri 
~ado a participar de atividade religiosa. 

Seção VIII 

Da assistência ao egresso 

Art. 24 A assistência ao egresso consiste: 

I - na orientação e apoio para reintegra-lo a vi 

da em liberdade; 

11 - na concessao, se necessãrio, de a lo jamento e 

aiimentação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 

lIeses. 

dois 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inci s o 

11 poderã ser prorrogado uma única vez, comprovado, por dec1~ 

ração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego. 

Art. 25 . Considera-se egresso para os efeitos 

desta lei: 

I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano 

a contar da salda do estabe l ecimento; 

11 - o liberado condicional, du "ante o perl0do 

de prova. 

Art. 26. O serviço de assistência social co1abo 

rara com o egresso para a obtenção de trabalho. 

CAPITULO I I I 

DO TRABALHO 
Seção 

Disposições Gerais 

Art. 27. O trabalho do condenado, como dever s~ 
cia1 e condição de dignidade humana, terã finalidade educativa 

e pro dutiva. 

§ 1Q Aplicam-se ã organização e aos metodos de 

trab~lho as precauçoes relativas ã segurança e ã higiene. 

§ 2Q O trabalho do preso nao estã sujeito ao 

re gime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art . 28. O trabalho do preso será remunerado,m~ 

diante previa tabela, nao podendo ser inferior a três quartos 

do sa1ario mlnimo. 

§ 1Q O produto da remun eraçao pelo trabalho de 

vera atender : 

a) a indenização dos danos 

desde que determinados judicialmente e nao 

tros meios; 

causados pelo crime, 

reparados por ou-

b) a assistência ã família, 
c) a pequenas despesas pessoai s ; 
d) o res sa rcimento ao Estado das despesas rea1~ 

zadas com a manuten ção do condenado, em proporção a ser fixada 
e sem prejuízo da destinação prevista nas letra s anteriores. , 

§ 29 Ressalvadas outras aplicações legais, sera 

depositada a parte restante para constituição do pecúlio, em 

caderneta de poupança, que serã entregue ao condenado 

posto em 1: berdade, 

quando 

Art. 29 As tarefas executadas como prestação de 

servi~o a comu~idade não serão r~muneradas. 
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Seção II 

Do trabalho interno. 

Art . 30. O condenado ã pena privativa de 1iberda 

de esta obrigado ao trabalho na medida de suas aptid ões e capa

cidade. 

Parágrafo único. Para o preso provisório,o traba-

lho nao e obrigatório e só pode rã ser executado no interior do 

estabelecimento. 

Art. 31. Na atribuição do trabalho deverão ser 1~ 

vadas em conta a habilitação, a condição pessoal e as necessid~ 
des futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo 

mercado. 

§ 19 Devera ser limitado, tanto quanto possível, 

o artesanato sem expressão econômica, salvo nas r egiões de turismo 

§ 29 Os maiores de sessenta anos poderão solici 

tar ocupação adequada ã sua idade. 

§ 39 Os'doentes ou deficiente s físicos somente 

exercerão atividades apropriadas ao seu estado, 

Art . 32. A jornada normal de trabalho nao se ra 

inferior a seis, nem superior a oito horas, com descanso no s do 

mingos e feriados . 

Parãgrafo único. Podera ser atribuído horario es 

pecia1 de trabalho aos presos designados para os serviços de con 

servaçao e manutenção do estabelecimento penal. 

Art. 33. O trabalho pode rã ser gerenciado por 

fundação, ou empresa pública, com autonomia administrativa, e 

terã por objetivo a formação profissional do condenado. 

Parãgrafo único. Nessa hipótese, incumbira ã e~ 

tidade gerenciadora promover e supervisionar a produção,com cr~ 
terios e metodos empresariais, encarregar-se de sua comercia1i
zaçao, bem como suportar despesas, inclusive pagamento de remu

neraçao adequada. 

Art. 34. Os órgãos da admini stração direta 0.1 

indireta da Uniao, Estados, Territórios, Distri to Federa l e dos 
Municípios adquirirão, com dispensa de concorrência pública, os 

bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não for pos

sível ou recomendãve1 realizar-se a venda a particulares. 

Paragrafo único. Todas as importância s arrecad~ 

das com as vendas reverterão em fa vor da fundaç ão ou empresa pQ 
b1ica a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabe 

1ecimento penal. 
Seção 111 

Do trabalho externo 

Art. 35. O trabalho externo sera admissível pa

ra os presos em regime fechado somente em serviço ou obras pu
blicas realizados por órgãos da administração direta ou indire

ta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas con-

tra a fuga e em favor da di sc iplina. 

§ 1~ O l imite maximo do numero de pr esos sera 

de dez por cento do tota1de empregados na obra. 
(') 
co 
m .... 
~<O 
It)0 
coM 

§ 29 Cabera ao órgão da administraçã o . a enti 

dade ou a empresa empreiteira a remuner ação desse trabalho. 
0>0 

~ Z 
~ -J 
.3 0. 

§ 39 A p r e s ta ç ã o de t r a b a 1 h o a c n t i da de p r i va da 

depende do consentimento expresso do preso, 

Art. 36. A prestação de trabalhO exte-no. a s er 

autorizada pela direção do estabelecimento. depender~ de apti-



dão. disciplina e responsabilidade , além do cumprimento minimo 
de um sexto da pena. 

Parãgrafo único . Revogar-se-á a autorização de 
trabalho exte rno ao preso que vier a praticar fato defin ido como 

crime . for punido po r falta grave. OI' tiver comportamento con
trário aos requisitos estabelecidos neste artigo. 

CAPlTULO IV 

DOS DEVERES. DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

Seção I 

Dos deveres 

Art . 37. Cumpre ao condenado. a,lém das obriga -
çoes legais inerentes ao seu estado. submeter-se ãs normas de 
execu ção da pena. 

Art. 38. Constituem deveres do conden ado: 

I - comportamento disciplinado e cumprimento fi~ 
da sentença; 

11 - obediência ao se rvidor e respeito a qual~er 
pessoa com quem deva se relacionar; 

111 - urbanidade e decência no trato com os demais 
condenad os; 

IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou 
coletivo s de fuga ou de subservão ã ordem ou ã disciplina; 

V - execução do trabalho. das tarefa~ e das or-
dens recebidas; 

VI - submissão ã sançao disciplinar imposta ; 

VII - incenização a vitima ou seus sucessores; 

VIII - indenização ~ Estado. quando possível. das 
despesas realizadas com a sua manutenção. mediante desconto pr~ 
porcional da remuneração do trabalh~; 

to; 

no que couber, 

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojame~ 

X - conservaçãodos objetos de uso pessoal. 

Parãgrafo único. Aplica-se ao preso provisório. 
o disposto neste artigo, 

Seção 11 

Dos direitos 

Art. 39. Impôe-se a todas as autor i dades o res.1E~ 

to a integridade flsica e moral dos condenados e dos presos provlso-
rios. 

Art. 40 · Constituem direitos do preso: 

I - alimentação suficiente e vestuário; 

11 - atribuição de trabalho e sua remuneraçao; 

111 - pre vidência social; 

IV - constituição de pecúlio; 

V - proporciona lidade na distribuição do 
para o trabalho, o descanso e a recreação; 

tempo 

VI - exe rcicio das atividades profissionais, int! 

lectuais. artisticas e desportivas anteriores. desde que compati 
veis com a execução da pena; 

VII - assistência material, a saüde.juridica, educa 
cional. social e religiosa; 

VIII - proteção contra qualquer forma de sensaciona-
1ismo; 
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IX entrevista 

X - visita do cônjuge. da companheira. de paren -
tes e amigos em dias determinados; 

XI - chamamento nominal; 

XII igualdade de tratamento salvo quanto as ~ x i -

gências da individualização da pena; 

XIII - audiência especial com o diretor do estabele-
cimento ; 

XIV - representação e petição a qualquer autorida
de. em defesa de direito; 

XV - contato com o mundo exteri~r por meio de cor
respondência escrita.da leitura e de outros meios de informação 
que não comprometam a moral e os bons costumes . 

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos 
V. X e XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato mo
tivado do diretor do estabeleciment a , 

Art. 41 . Aplica-se ao preso provisôrio 
tido a medida de segurança. no que couber. o disposto 
çao. 

e ao subme 
nesta Se 

Art. 42. r gar.antida a liberdade de contratar me
dico de confiança pessoal do internado ou do submetido a trata -
mento ambulatorial. por seus familiares ou dependentes. a fim 
de orientar e acompanhar o tratamento. 

Parágrafo único. As divergências entre o médic~ o 
ficial e o particular. serão resolvidas pelo juiz da execução. 

Seção 111 

Da disciplina 

Subseção I 

Disposições gerais 

Art, 43. A disciplina consiste na colaboração com a 
ordem. na obediência ãs determinações das autoridades e seus a 
gentes e no desempenho do trabalho. 

Parágrafo único. Estáo sujeitos ã disciplina o con 
denado ã pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos e 
o preso provisõrio. 

Art. 44. Não haverá falta nem sançao disciplinar sem 
expressa e anterior previsão legal ou regulamentar. 

§ lQ As sanções não poderão colocar em perigo a in 
tegridade fisica e moral do condenado. 

§ 2Q r vedado o emprego de cela escura. 

§ 3Q São vedadas as sançóes coletivas, 

Art. 45. O condenado ou reu. no inicio da execução 
da pena ou da prisão. será cientificado das normas disciplinares. 

Art. 46. O poder disciplinar. na execução da pena 
privativa de liberdade. será exercido pela autoridade administra 
tiva conforme as disposições regulamentares. 

Art . 47. Na execução das penas restritivas de di 
reitos, o poder disciplinar será exercido pela autoridade admi; 
nistrativa a que estiver sujeito o condenado. 

Parágrafo único. Nas faltas graves. a autoridade re 
presentará ao juiz da execução para os fins dos arts. 117, inc! 
so I. 124, 126, 180. §§ lQ, letra ~,e 2Q. 

Subseção II 

Das faltas disciplinares 

Art. 48. As faltas discip1 i nares classificam-se 
em leves, medias e graves. A legislação local especificará as 
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s e médias . bem assim as respectivas sançoes. 
Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a san

çao correspondente ã falta consumada. 

Art . 49. Comete falta grave o condenado a pena 
privativa de liberdade que: 

I - incitar ou participar de movimento para s ub 
verter a ordem ou a disciplina; 

11 - fugir; 

III - possuir. indevidamente. instrumento capaz 

de ofender a intelridade fisica de outrem; 

IV - provocar acidente de trabalho; 

V descumprir. no regime aberto. as cor.dições 
impostas; 

VI - inobservar os deveres previstos no art. 38, 
incisos II e V. 

Parágrafo unico. O disposto neste artigo aplic! 
se. no que couber. ao preso provisório. 

Art. 50. Comete falta grave o condenado a pena 

restritiva de direitos que: 

I - descumprir. injustificadamente. a restrição 

imposta; 

II - retardar. injustificadamente. o cumprimento 

da obrigação imposta; 

III - inobservar os deveres previstos no art. 38, 
incisos II e V. 

Art. 51. A prática de fato previsto como crime 

doloso constitui falta grave e sujeita o preso. ou condenado , à 

sançao disciplinar, sem prejuízo da sanção penal . 

Subseção I II 

Das sanções e das recompensas 

Art. 52 , Constit uem sanções disciplinares: 

I - advertência verbal; 

II - repreensao; 
111 - suspensão ou restrição de direitos (art.40.p! 

r:ãgrafo unico). 
IV - isolamento na própria cela, ou em lo ca l ade

quado. nos estabelecimentos que possuam alojamento coletivo,ob

servado o disposto no art . 87. 

Art. 53. As sançóes dos incisos I a 111 do artigo 

anterior serao aplicadas pelo diretor do estabelecimento; a do 

inciso IV. por conselho disciplinar. conforme dispuser o regul! 

mento. 
Art. 54. As recompensas consistem no reconhecime~ 

to do bom comportamento do condenado. de sua colaboração com a 

disciplina e de suadedicação ao trabalho. 

Art. 55 . são recompensas : 

I - o elogio; 
II - a concessão de regalias. 
Parágrafo único. A legislação local e os regula -

mentos estabelecerão a natureza e a forma de concessão de rega-

1 i as. 
Subseção IV 

Da aplicação das sanções 

Art. 56. Na aplicação das sanções disciplinares 

levar-se-á em cnnta a pessoa do faltoso. a natureza e as cir-
cunstâncias do fato. bem como as suas consequências. 

Parãgrafo unico. Nas falta s graves. aplicam-se as 

sançoes previstas nos incisos 111 e IV do art . 52. 
Art. 57. O isol~mento. a suspensão e a restrição 

de direitos não poderão exceder a trinta dias. 
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Parágrafo único. O isolamento será sempre comuni

cado ao juiz da execução. 

Subseção V 
Do procedimento disciplina r 

Art. 58. Praticada a falta disciplinar, deve rã 

ser instaurado o procedimento para sua apuração. conforme regul! 

mento. assegurado o direito de defesa. 

Parágrafo único. A decisão sera motivada. 

Art. 59. A autoridade administrativa poderá decre

tar o isolamento preventivo do fal t oso. pelo prazo m:ximo de dez 

dias. no interesse da disciplina e da averiguação do fato. 

Parãgrafo único. O tempo de isolamento preventivo 

sera computado no periodo de cumprimento da sanção disciplinar. 

TITULO III 

DOS ORG~OS DA EXECUÇ~O PENAL 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 60. São órgãos da execução penal: 

I - O Conselho Nacional de politi ca Crimina l e Pe-

nitenciãria; 

II - o Juizo da Execução ; 

fll - o Ministério Publico ; 

IV - o Conselho Penitenciario : 

V - os Departamentos 'Penitenciários; 

VI - o Patronato; 

VII - o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO 11 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E 

PEN ITENC I ARI A 
Art. 61 . O Conselho Nacional de Polítíca Cri mi 

nal e Penitenciária, com sede na Capital da República, é subordi 

nado ao Ministério da Justiça. 

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Crimi 

nal e Penitenciária será integrado por treze membros, nomeados 

por decreto do Governo Federal, dentre professores e profissi~ 

nais na área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário 

e ciências correlatas. bem como por representantes da com unida 

de e dos Ministérios do setor social. 

Parágrafo unico. O mandato dos membros do Con 

selho terá a duração de quatro anos. 

Art. 63. Ao Conselho Nacional de Polít~ca Crimi 

nal e Penitenciária, no exercício de suas atividade s , em âmbito 

federa 1 ou es tadua 1, incumbe: 

_ propor diretrizes da política criminal q~a~ 

to a prevenção do delito. Administração da Justi ça Crimi nal e 

execução das penas e das medidas de segurança; 

11 - contribuir na elaboração de planos nacio 

nais de desenvolvimento. sugerindo as metas e prioridades da p~ 

liti ca criminal e penitenciária; 

111 - promover a avaliação peri õdica do sistema 

criminal para a sua adequação às necessidades do país; 

IV - estimular e promover a pesquisa crimino lõg~ 

cai 

v - elaborar programa nacional peniten c iário de 

formação e aperfeiçoamento do servidor; 



VI - estabele ce r regras sobre a arqui tetu ra 

construção de estabelecimentos penais; 

e 

VII - estabelecer os critiri~s para a elaboraç ão 

da estat;stica criminal; 

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabe1ecime~ 

. . f se medl' ante re1atõrios do Cons _e tos penais bem aSSlm ln ormar- , 
lho Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca 

do desenvolvimento da execução penal nos Estados, Territõrios e 
Distrito Federal, propondo ãs autoridades dela incumbida as medi 

das necessárias ao seu aprimoramento; 

IX - representar ao j uiz da execuçao ou ã autorida-

de administrativa para instauração de sindicância ou procedimen

to administrativo, em caso de violação das normas referentes 

execução penal; 

a 

X - representar ã autoridade competente para 

terdição, no todo ou em parte, de estabelecimento penal . 

a i n-

CAP nULO 11 I 

DO JUIZO DA EXECUÇAO 

Art. 64. A execução penal competirã ao juiz indica 
do na lei local de organização judiciãria e, na sua ausência, ao 
da sentença. 

Art . 65. Compete ao juiz da execução: 

I - aplicar aos casos julgados lei posterior 
de qualquer modo favorecer o condenado ; 

qu e 

II declara r ~xtinta a punibilidade; 
111 - decidir sobre: 

a) soma ou un i ficação de penas ; 
- -b) progressao ou regressao nos regimes ; 

c) detração e remição da pena; 
d) suspens ã o condic i onal da pena; 
e) livramento condicional; 

f) ·incidentes da execuçao . 

IV - autorizar sa;das temporãrias; 

V - determin a r : 
• 

a) a for ma de cumprimento da pena restritiva 
de direito s e f i s caliz a r sua execuç ão; 

b) a conve rsa0 da pe na restr i tiva de 
e de multa em privativa de 

berdade; 

direi to s 
1 i -

c) a conv e rsã o da pena privativa de liberdade L 
em restritiva de direitos ; 

d) a aplicaç ão da med i da de se gur anç a , be m co 
mo a subst it uição da pen a por med i da de se 
gurança; 

e ) a revogação da medida de segu rãnça; 

f) a des interna ção e o restabelec ime nt o da si 
tuaç ã o an te rior ; 

g ) o cu mpr imento de pen a ou med i da de s e g u ra~ 
ç ~ em outra Comarc a; 

h) a re moç ão do co ndenad o na hipóte se prev is
ta no § 1Q do art. 85; 

VI - zelar pelo corre ~ o cu mprimento da pena e da 
medida de s egur ança ; 

VII - i ns pe cio nar, me ns alme nt e, os es tabelecimentos 
pen ais toma ndo pro vi dências pa r a o ade qua do func ionamento e pr~ 

movendo, quando fo r o caso, a a pura ção de respo ns abilidade; 

VII I - i nt erd itar, no t od o ou em pa r te, es:abe1eci 
me nto penal que estiver funcionando em condições inadequadas ou 
com infringência aos dispositi vos desta lei; 

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade . 

-7-
CAPITULO IV 

00 MINISTrRIO PUBLICO 

Art. 66. O 11inistério Público fiscal i zará a exe-

cuçao da pena e da medida de seg ura nça, oficiando no 

executivo e nos incidentes da execução . 

processo 

Art. 67. Incumbe, ainda, ao Ministério Público : 

I - fiscalizar a regularidade formal das 

de recolhimento e de internamento; 

gu i as 

I I - re q ue re r : 

a) todas as providênc i as necessárias ao de

senvolvimento do proce s so executivo; 

b) .a instauração dos incidentes de excesso 
desvio de execução ; 

c) a aplicação de medida de segurança, bem 
mo a substituição da pena por medida de 
gurança; 

d) a revogaçao da medida de segurança ; 

olt 

co 
s e 

e) a conversa0 de penas, a progressão ou re 
gressão nos regimes e a revogação da sus 
pensão condicional da pena e do livramento 
condicional; 

f) a internação, a desint rnação e o restabe 
1ecimento da situação anterior . -

111 - interpor recursos de decisões proferidas pela 
autoridade judiciãria, durante a execução. 

ParãgrafD unic o. O õrgão do Mini s tério ? üb1 ico vi 
sitarã men s a l mente os estabeleci me ntos penai s , resg i strand o a sua 
prese nça em livro prõpr i o. 

CAPITULO V 

00 CONSEL HO PENI TENCIARI O 

Art . 68. O Conselh o Peni t e nc i ãr io e orgao con s u1 
tivo e fi sca l i zad or da execu ção da pena . 

§ 1Q O Consel ho serã i nt egrad o po r membro s nomea 
dos pe lo Gove r na dor do Esta do, do Di s tr it o Federa l e do s Terr i 
tõr i os, de nt re pr ofe sso r es e profi ssionais da área do Di r eito Pe 
na1, Pr ocess ua l Pe nal, Pe nit e nc iário e 
como po r re pr esen tantes da com un idad e . 

estadu a l reg u1ar ã o seu funci ona ment o . 

ciências co rr el at as , bem 
A l egi sl aç ão fede ra l e 

§ 2Q O mand a t o dos memb r os do Co nselho Penitenciã 
ri o t erá a dur ação de quatr o a nos. 

Art . 69. In cumbe ao Co nse l ho Pen i tenciãrio: 

I - emit ir parece r sobre 1 ivramento condiciona l , i~ 
du1t o e comu t ação de pena ; 

II - in s pe c i onar os est abe l eci mentos e ser viços p~ 

na is ; 
I II - a prese nta r, no primeiro trimestre de cada ano, 

ao Co nselho Nacional de Po1,tica Cri mi na l e Pe ni t e nciá r ia , re 1a· 

tõri o dos traba l hos efetu ados n0 exerclcio anterior. 

IV - s upe r vi s i ona r os patr ona t os bem co mo a assis 
ten c i a aos egressos. 

CAPITULO VI 

DOS DEPARTAMEN TOS PENIT EN CIAR lO S 

Seção I 

Do Departamento Penitenciário Nacional 

Art. 70. O Oepartamento Penitenciári o Nacio nal, s~ 

bordinado ao Ministêri o da Justiça. ê órgào executivo da Politi-

I 

J 
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l~nit8!.l(O ria j:ia c ;o~al e de apolo administrativo e financeno 
do "q\"-;. o Nocl6nal de PolitlCa Criminal e Penitenciána. 

Art. 71. Sao atribuiç6es do Departamento Peniten -
ci~rio :, ac ional: 

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de exe
cuçao penal em todo o terntório nd~ional; 

11 - inspecionar e fiscalizar periodicamente os es
tabelecimentos e s erviços penais; 

I!I - assistIr tecnicamente as unidades federativa s 
na implementação dos principios e regras estabelecIdos nesta lei; 

IV - colaborar cum as unidades federativas, median 
te convenlOS, na lmplantaçao de estabelecimentos e servIços pe-
na i s ~ 

v - colaborar com as unidades federativas para a 
realizaça o de cursos de formação de pessoal peniten c l5rlo e de 

ensino profissionalizante do condenado e do internado. 

Parágrafo Gnico. Incumbe tamb~nl ao Departamento a 
coordenação e supervisão dos estabelecimentos penaIs e de inter 
namento federais. 

Seção I I 

Do Departamento Penitenciario local 

Art. 72. A legislação lo ca l podera criar Departa-
mento Penitenciário ou órgao simi lar, com as atribuições 

estabelecer. 

que 

Art. 73. O Departamento Penitenciário local, ou 
orgao similar, tem por finalidade supervisionar e coordenar os 

estabelecimentos penais da unidade da Federação a que pertencer. 

Seção 111 

Da dire ção e do pessoal dos estabelecimentos penais 

Art. 74. O ocupante do cargo de diretor de estabe 
l ecimento devera satisfazer os seguintes requi s itos: 

I - ser portador de diploma de nível s uperior de 
Dir eito, ou Psicologia, ou Ciências Sociais , ou Pedagogia, ou 
Servi ços Soc iai s. 

11 - possuir exper i encia admi nistrat iva na area ; 

111 - ter idoneidade moral e reconhecida apt idã o p~ 
ra o de sempe nho da f un ção . 

Par ~grafo único. O diretor devera residir no est~ 

belecim ento, ou nas proximidades , e dedicara tempo integral a 
su a fun ção . 

Art. 75. O Quadro do Pessoal Penitenciário se ra 

or ganizado em diferentes catego ri as funcionais, segundo as ne
ce ssidades do serviço , com especlflcaçao de atribulçoes relati
vas as funçóes de direção, chefia e assessoramento do estabele

cimento e ãs demais funçoes. 
Art. 76 . A escolha do pessoal administrativo , es

pecialIzado, de instrução t~cnica e de vigil5ncia atendera a v~ 
caça0, preparaçao profissIonal e antecedentes pessoaIs do candi 
dato. 

§ I? O ingresso do pessoal penitenciário , bem como 

a progrcssao ou a ascensão funcional, dcpcnder~o de cursos especf

flcos de formação , procedendo-se ã reciclagem periódica dos serv i

dores em exercício. 

§ 2? No estabelecimento para mulheres somente se 

pe rmitirá o trabalho de gessoa l do sexo feminino, sa lv o quando se 

tr atar de pessoal técnic o especia l izado. 

CAPrTULO VII 

DO PATRON~TO 

Art. 77. O Patronato público ou part i cular destina -

se a pre s tar assistência ao s ~lbergados e aos egressos (art.25). 

Art. 78. Incumbe também ao Patronato: 

I - orientar os condenados à pena restritiva de di-

reitos; 

11 - fiscal izar o cumprimento das penas de prestaçao 

de serviço a comunidade e de I imttação de fim de semana; 

111 - colaborar na fiscalização do cumpri ~ erto 

condiç~es da suspensio e do I ivramento condicional 

das 

CAP rTU LO V I I I 

DO CO NSELHO DA COHUHID~DE 

Art. 79. Haveri, em cada Comarca, um Conselho da Co

munidade, composto, no mínimo, por um representante de associação 

comercial ou industrial, um advogado indicado pela seçio da Ordem 

dos Advogados do Brasi I e um assistente social escolhido pela De

legacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais. 

Parigrafo único. Na falta da representação prevista 

neste artigo, ficarâ a critério do juiz da execução a escolha dos 

integrantes do Conselho. 

Art. 80 .. Incumbe ao Conselho da Comunidade: 

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabeleci

mentos penais existentes na Comarca; 

I I - entrevistar presos; 

I I I apresentar relatórios mensais ao juiz da execu-

çao e ao Conselho Penitenciârio; 

IV - diligenciar pela obtenção de recursos male-

riais e humanos para melhor assist~ncia ao preso ou internado, 
em harmonia com a direção do estabe l ecimento. 

TITULO IV 

DOS ESTAB[LECI MENTOS PENAIS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 81. Os estabelecimentos penais destinam - se 
ao co ndenado, ao submetido ã medida de segurança, ao preso pro
vis ório e ao egresso . 

§ 19 A mulher sera recolhida a estabelecimento 
própri o e adequado â s ua condição pessoal. 

§ 29 O mesmo co nj unto arqui tetônico podera abri 
gar estabelpcimentos de destinação diver sa desde que devidamen
te isolados. 

Art. 82 . O estabelecimento penal, confo rm e a sua 
naturez a, devera co ntar em suas dependências com areas e servi

ço s destinados a dar assist~ncia, educação , trabalho, recreõçã o 
e pratica esportiva. 

Parágrafo uni co . Haverá instalação destinada a 
estagi o de estudantes universitarios. 

Art. 83. O preso provisório ficara separado 
condenado por sentença transi tada em j ulgad o. 

§ 19 O preso prlmarlo cumpri r a pena em 
distinta daquela reservada para os reincident es . 

do 

seçao 

§ 29 O preso que, ao temp o do fato ,era funciona
rio da Administração da Justiça Criminal, ficari em dependência 

separada. 

Art. 84. O estabelecimento penal devera ter lota 
çao compatível com a sua estrutura e finalidad e . 

Paragrafo unico. O Conselho Naciona' de Políti
ca Criminal e Penitenciaria determinara o limite máximo de cap~ 



cidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiari 
dade s. 

Art . 85 ~ As pena s privativas de liberd a de apli
das pela Justiça de uma unidade federativa podem ser executadas 
em out ra unidade, em estabeleci mentu local ou da União. 

§ 19 A União Federal poderá construir estabele 
cimento penal em local distante da condenação para recolher , m~ 
diante dec isão judicial, os condenados ã pena superior a quinze 

anos quando a medida se justifique no interesse da segurança pQ 
blica ou do próprio condenado. 

§ 29 Conforme a natureza do estabelecimento, n~ 
le poderão trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a 
obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas. 

CAPITULO 11 

DA PENITENCIARIA 

Art. 86. A Penitenciária destina-se ao ~ ondenado 

a pena de reclusão, em regime fechado. 

Art. 87. O condenado será alojado em cela indi
vidual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lavatório . 

dad e celular: 
Parãgra fo único. São requ is i tos básicos da uni-

a) salubridade do ambiente pela concorrên
ci a dos fatores de aeração, in so lação e 
condicionamento termico adequado ã exis
tência humana; 

b) área mínima de seis metros quadrados; 

A r t. 89 . AI ê m dos re qui s i tos re f e r i dos n o a r t i g o 
anterior , a penitenciãria de mu lh eres poderá ser dotada de se

çao para gestante e parturiente e de creche com a finalidade de 
assistir ao menor desamparado cuja re spoosável esteja presa. 

Art. 89. A penitenciária de hQm~ns será construí 
da em local afastado do centro urbano ã distância que nao res
trinja a visitação. 

CAP ITUlO I I I 

DA COLONIA AGRICOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR 

Art. 90.- A Colônia Agrícola, Industrial ou sim'
lar destina-se ao cumprimento da pena em regime semi-aberto. 

Art. 91 . O condenado poderã ser alojado em com
partimento coletivo, observados os requisitos da letra a do pa
rágrafo unico do art. 37. 

ParágrafO uni co. são tambem requisitos bãsicos 
das dependências coletivas: 

a) a seleção adeq uada dos presos; 
b) o limi te de capacidade máxima que atenda 

os objetivo s de individualizaç ão da pena. 

CAPTTULO IV 

DA CASA DO ALBERGADO 

Art . 92 . A Casa do Al be r gado destina-se ao cum
pn mrn~r, '-C I,õ pr i vat l \' a de liberdade , em r egime ilbert o , e da 

I .. 
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Art. 94. Em cada região haverã,pelo m . .v~~~~~ 
sa do Albergado, a qual deverá confer, alem dos aposentos para 

acomodar os presos, local adequado para cursos e palestras. 

Parágrafo unico. O estabelecimento terá instaI! 

çoes para os serviços de fiscalização e orientação dos condena
dos. 

CAPTTUlO V 

DO CENTRO DE OBSERVAÇ~O 

Art. 95. No Centro de Observação real i zar-se-ão 
os exames gerais e o criminológico, cujos resultados serao en
caminhados ã Comissão Técnica de Classificação. 

Parãgrafo único. No Centro, poderão ser reali
zadas pesquisas criminológicas . 

Art. 96. O Centro de Observação será instalado em 
unidade autônomaouem anexoa estabelecimento pena1. 

. Art. 97. Os exames poderão ser real i zados pela 
Comissão Técni~a de Classificação, na falta do Centro de Obser
vação. 

CAPITULO VI 

DO HOSPITAL DE CUSTOOIA E TRATAMENTO PSIQUIATRICO 

Art. 93. O Hospi ta l de Custódia e Tratamento Ps i 
quiãt r ico destina-se aos inimputãveis e semi-imputã veis referi
dos no art. 26 e parágrafo único do Código Penal. 

Parágrafo unico. Aplica-se a este, no que couber, 
o disposto no parágrafo único do art. 87. 

Art. 99. O exame pSiquíátrico e os demais exames, 
necessários ao tratamento são obrigatórios para todos os inter 
nados. 

Art. 100. O tratamento ambulatorial, previsto no 
art. 97, segunda parte, do Código Penal, será realizado no Hos
pital de Custódia e Tr atamento PSiqUiátrico Ou em outro local 
com dependência medica adequada. 

CAPITULO VII 

DA CADEIA POBLICA 

~rt. 101. A Cadeia Publica destina-se ao recolhi 
mento de presos provisórios. 

Art. 102. Cada Comarca terá, pelo menos, uma Ca
deia Publica a fim de resguardar o interesse da Administração 
da Justiça Crim i nal e a permanência do preso em local próximo ao 
seu meio s ocial e familiar. 

Art. 103 O estabelecimento de que trata este C! 
pítulo sera instalado próximo de centro urban o , observando-se 
na construção as exigências mínimas referidas no art . 8í e seu 
parãgrafo único. 

TITULO V 

DA EXE CUÇAO DAS PENAS EM ESprCIE 

CAPITULO 

DAS PEN AS PRIVATI VAS DE LI BER DA DE 

Seção 

,I f ' \.. " , I . • 1 7'.J r:. I '1 cJ .~ C C (: m j '11 9 (I do :l 5 e n l t fi '" J f\ u f 

" . • .. ~. ~ I .' ! ,! l. '.' ti r 



juiz ordena rã a expedição de guia de recolhimento 

para a execuçao. 

4rt. 105. A guia de recolhimento, extraida pelo 

escrivão, que a rubricarã em todas as folhas e a assinarã com 

o juiz. serã remetida ã autoridade administrativa incumbida da 
execuçao e conterã: 

I - o nome do condenado; 
11 - a sua qualificação civil e o numero do regis -

tro geral no órgão oficial de identificação; 
'111 - o inteiro teor da den~ncia e da sentença conde 

natória. bem como certidão do trânsito em julgado; 
IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de 

instrução; 
v - a data da terminação da pena. 

§ 19 Ao Ministerio Público se darã ciência da guia 
de re co 1 h i me n to. 

§ 29 A guia de recolhimento serã retificada sem 
pre que sobrevier modificação quanto ao inicio da execução ou ao 
tempo de duração da pena. 

§ 39 Se o condenado. ao tempo do fato, era funci~ 

nãrio da Administraçãoda Justiça Criminal. far-se-ã. na guia.me~ 

ção dessa circunstância. para fins do disposto no §29 do art.83. 

Art. 106 . Ninguem serã recolhido, para cumprimento 

de pena privativa de liberdade. sem a guia expedida pela autori
dade judiciãria. 

§ 19 A autoridade administrativa incumbida da exe 
cuçao passara recibo da guia de recolhimento. para juntar-se aos 

autos do processo, e darã ciência dos seus termos ao condenado. 

§ 29 As guias de recolhimento serão registrada s 
em livro especial. segundo a ordem cronolõgica do recebimento. e 

anexadas ao prontuãrio do condenado. aditando-se. no curso da 

execuçao. o cãlculo das remições e de outras retificações poste
ri ores. 

Art. 107. O condenado a que sobrevier doença men 
tal sera internado em Hospital de Custõdia e Tratamento Psi 

quiãtrico. 

Art. 108. Cumprida ou extinta a pena o condena-
do sera posto em liberdade. mediante alvarã do juiz. se por 
outro motivo não estiver preso. 

Secão 11 

Dos regimes 

Art. 109. O Juiz. na sentença. estabelecerã o 
regime no 
vativa de 
pa rãg ra fos 

qual o con denado iniciarã o cumprimento da pena pr~ 

liberdade. observado o disposto no art. 33 e seus 
do Cõdigo Penal. 

Art. 110. Quando houver condenação por mais de 
um crime . no mesmo processo ou em processos distintos. a de 
terminaçã l do regime de c umpriment o s erã feita pelo resulta 

do da soma ou unificação das penas. observadas. quando for o 
caso. a detra ção ou remi ção. 

Parãgrafo único. Sob r evindo condenação no curso 
da exe cução . s omar-se-ã a pena ao r esta nte da que estã sendo 
cumprida. para determina ção do regime . 

Art. 111. A pena priv ativa de liberdade sera exe 
cutada em forma prog re ss i va . com a transferência para r egime 
men os ri goroso. a ser determ in ada pe l o juiz . quando o preso 
tiv er cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior 
e seu méri to indicar a progressão. 

Parigrafn úni:o. A decisão serã motivad a e 
cedida de parecer da Comissão Técnica de Cl a ss ifica ção e 
exame criminolõgico. quando ne cessãriL. 

pr~ 

do 
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Art. 112. O ingresso do condenado em reglme abe.!: 
to supõe a aceitação de se u programa e da s co ndi ções impo~ 

tas pelo juiz. 

Art. 113. Somente pode rã ingre ssar no regime aber 
to o condenado que: 

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibi
lidade de fazê-lo imediatamen t e; 

11 - apresentar. pelos seus antecedent es ou p~ 

10 resultado dos exames a que foi submetido. fundados 

cios de que irã ajustar-se. com autodisciplina e 

responsabilidade. ao novo regime . 

senso 

indi 

de 

Parãgrafo ún ico. Poderão ser di spensados do tra 

balho as pessoas referidas no art. 116 . 

especiais 
seguintes 

Art. 114. O juiz poderã estabelecer 
para a concessão de regime aberto. sem 

condições gerais e obrigatõrias: 

condiç·ões 
prejuizo das 

I - plrmanecer no local que for designado. 

rante o repouso e nos dias de folga; 

11 - sair para o trabalho e retornar. no s 

rios fixado s; 

du 

horã 

ílI - nao se ausentar da cidade onde re s ide. se m 

autorização judicial ; 

IV - comparecer a juizo. para informar e 

ficar as suas atividade s . quando f,r determin ado. 

just~ 

Art. 115 . O juiz pode rã modificar a s condições 
estabelecidas. de oficio. a requerimento do Ministério Públ~ 

co. da autoridade administrativa ou do condenad o . de s de que 
as circunstãncia s assim o recomedem. 

Art. 116. Somente se admitirã o recolhi mento do 

beneficiãi'io de regime aberto em residência particular q ua~ 

do se tratar de: 
I - condenado maior de setenta ano s; 

11 - condenado acometido de doença grave; 
111 - condenada com filho menor ou defi cie nte fi 

sico ou mental; 
IV - condenada gestante. 

Art. 117. A execução da pena privativa de libe! 
dade ficarã sujeita ã forma regressiva. com a transferência p~ 

ra qualquer dos regimes mais rigorosos. quando o condenado: 
I - praticar fato definido como crime doloso ou 

falta grave; 

II - sofrer condenação. por trime anterior. cuj a 
pena. somada ao restante da pena em execuçao. torn e incabivel _ 
o regime ( art. 110 ). 

§ 19. O condenado sera transferido do regime aber 
to se, além das hipõteses referidas nos inci sos ant e riores. 
frustrar os fins da execução ou não pagar, podend o . a multa 
c~mulativamente imposta; 

§ 29. Nas hipófeses do inciso I e do parãgrafo 
anterior. devera ser ouvido. previamente. o condenado . 

Art. 11 8 . A legislação local pode r ã estabelecer 
normas complementares para o cumprim ento da pen a privat iva 
de 1 iberdad e em regime aberto ( art. 36, § 19 do Código Per.~' ). 

Seção 11 1 

Da s aut orizações d~ salda 

Subseção I 

Da permissão de saida 
Ar t. 11 9. Os con den ados que cumpre~ penaem reg~ 

me fe chado ou semi -a berto e os pre sos provisórios pode rão o~ 
ter permi ssão para sair do estabelecimento. medlantc esco lta. 
quand o 0correr um do s seg uintes fatos : 

- faleciment o ~ u doença grave do rn"jIlQC . com 

panheira. ascendente . de scenden te ou irmão: 



11 - necessidade de tratamento medico (parãgrafo 
único do art . 14). 

Parãgrafo único. A permissão de saída sera con 
cedida pelo diretor do estabelecimento onde se encontra 
preso. 

o 

Art. 120. A permanencia do preso fora do estab~ 

1ecimento terã a duração necessaria à finalidade da saída. 

Subseção 11 

Da saída temporaria 

Art. 121. Os condenados que cumprem pena em reg.:!. 

me semi-aberto poderão ob~er autorização para saída ~~mporãria do 
estabelecimento, sem vigi1ãncia direta, nos seguintes casos: 

I - visita à família; 

II frequência a curso supletivo profissionalizante, 
bem como de instrução do segundo grau ou superior, na Comarca 
Juízo da Execução; 

do 

111 - participação em atividades que concorram 
o retorno ao convívio social. 

par,a 

Art. 122. A autorização serã concedida por ato mot.:!. 
vado do juiz da execvção, ouvidos o Ministerio Público e a admi -
nistração penitenciãria, e dependerã da satisfação dos seguintes 
requisitos: 

I - comportamento adequado; 
11 - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se 

condenado for primãrio, e um quarto, se reincidente; 
o 

111 - compatibilidade do benefício com os objetivos ~ 
pena. 

Art. 123. A autorização sera concedida por prazo nao 
superior a sete dias, podendo ser renovada por mais quatro vezes 
durante o ano. 

Parãgrafo único. Quando se tratar de frequência a 
curso profissionalizante, de instrução de segundo grau ou 
rior, o tempo de saída serã o necessãrio para o cumprimento 
atividades discentes. 

supe
das 

Art. 124. O benefício serã automaticamente revogado 
quando o condenado praticar fato definido como crime do10so,for 
punido por falta grave,.desatender as condições impostas na auto
rização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso. 

Parãgrafo único. A recuperação do direito ã saída 
te~porãria depende rã da absolvição no processo penal, do cancela
mento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do 
condenado. 

Seção I V 

Da Remi ção 

A~_125: O condenado que cumpre a pena em regime fe 

chado ou semi-aberto 'poderã remir, pelo trabalho, parte do tempo 
de execução da pena. 

§ 19 A contagem do tempo par~ o fim deste artig~ 

seri feita ã razão de um dia de pena por três de trabalho. 

§ 29 O preso impossibilitado de prosseguir no tra 
ba1ho por acidente, continuarã a beneficiar-se com a remição. 

§ 39 A remição serã declarada pelo juiz da execu
ção, ouvido o Ministerio Público. 

Art. 126. O condenado que for puni d'o por fa lta gr,! 
ve perderã o direito ao tempo remido, começando o novo período 
a partir da data da infração disciplinar. 

Art. 127. O tempo remido serã computado para 
concessao de livramento condicional e indulto. 

a 

Art. 128. A autoridade administrativa encaminharã 
mensalmente ao Juizo da Execução, côpia do registro de todos os 

1 1 

condenados que estejam trabalhando e dos dias de t 

da um deles. 

Parãgrafo unico. Ao condenado dar-se-ã relação de 

seus dias remidos. 

Art. 129. Constitui o crime do art. 299 do Cõdigo 
Penal declarar ou atestar falsamente prestação de serviço 
fim de instruir pedido de remição. 

j)a ra 

Seção V 

Do livramento condicional 

Art. 130 O livramento condicional pode rã ser con
cedido pelo juiz da execução, presentes os requisitos do art . 83, 
incisos e parãgrafo único do Cõdigo Penal, ouvidos o Ministerio 
Público e o Conselho Penitenciãrio. 

Art. 131. Deferido o pedido, o juiz especificarã as 
condições a que fica subordinado o livramento. 

§ 19 Serão sempre impostas ao liberado condicional 
as obrigações seguintes: 

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoãve1 
se for apto para o trabalho; 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 
c) nao mudar do território da Comarca do Juízo da 

Execução, sem previa autorização deste. 

§ 29 Poderão ainda ser impostas ao liberado condi
ciona 1 , entre outras obrigações, as seguintes: 

a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz 
e a autoridade incumbida da observação caute1a~ e de proteção; 

b) recolher-se ã habitação em hora fixada; 
c) não frequentar determinados lugares. 
Art. 132. Se for permitido ao liberado residir fo

ra da Comarca do Juizo da Execução, remeter-se-ã cõpia d~ sente~ 

ça do livramento ao juízo do lugar para onde ele se houver tran! 
ferido e a autoridade incumbida da observação cautelar e de pro
teção . 

Art. 133. O liberado serã advertido da obrigação de 
apresentar-se imediatamente às autoridades referidas no 
anterior. 

artigo 

Art. 134. Reformada a sentença denegatõria do li
vramento, os autos baixarão ao Juízo da Execução, para as provi
dencias cabíveis. 

Art. 135. Concedido o benefício, serã expedida a 
carta de livramento com a cópia integral da sentença em duas vias, 
remetendo-se uma ã autoridade administrativa incumbida da execu
ção e outra ao Conselho Penitenciãrio. 

Art. 136. A cerimônia do livramento condicional s~ 

rã realizada solenemente no dia marcado pelo presidente do Cons~ 

lho )enitenciario, no estabelecimento onde estã sendo cumprida a 
pena , observando-se o seguinte: 

I - a sentença serã lida ao liberando, na presença 
dos demais condenados, pelo presidente do Conselho Peniten~iãrio 
ou membro, por ele designado, ou, na falta, pelo juiz: 

II - a autoridade admini strativa chama rã a ate'-nção 
do l i berando para as condições impostas na sentença de livramen
to; 

III - o liberando dec1ararã se aceita as condições. 

§ 19 De tudo, em livro próprio, serã lavrado termo 
subscrito por quem presidir ã cerimônia e pelo liberando, ou a1 
guem a seu rogo, se não souberou não pudi!r escrever. 

§ 29 Cópia desse termo deverã ser remetido ao juiz 
da execuçao . 

Art. 137. Ao sair o liberado do estabelecimento pe-
nal, ser-1he-ã entregue, além do saldo de, seu pecu1io e do que 

'" 



ence ro uma caderneta. que exibirã ã autoridade jud ici ãr i a 
~~-«~ministrativa. sempre que lhe for exigida. 

§ J9 A caderneta conterã : 

a) a identificação do liberado; 

b) o texto impresso do presente Capitulo; 
c) as condições impostas. 

§ 29 Na fa 1 ta de caderneta. sera entregle ao 1 i bera
do um salvo - conduto. em que constem as condições do 1iv ramento.p~ 
dendo substituir-se a ficha de l' de tl' f ' -n lcaçao ou o seu retrato pe-
la descrição dos sinai s que possam ident i ficã-10. 

§ 39 Na caderne t a e no salvo-conduto deverâ haver 
espaço para consignar-se o cumprimento das condições referida s no 
Irt. 131. 

Art . 138 . A observação cautelar e a proteção real i 
zadas por s erviço social peniten c iãrio. Patronato ou Conselho da 
Comunidade . te rão a f i nal i dad E de: 

I - fazer observa r o cump r imento da s cond ições es p~ 

cifi c ada s na se ntença con ces s i va do ben efício; 

11 - prot eger o benef iciã r i o . orien t and o- o na execu
çao de s ua s obri gaç ões e au xili ando - o na ob te nçã o de ati vida de 1! 
bora tiv a . 

Pa r ãgr afo ún ico. A entidade e ncarr egada da ob se rva 
ção La ut e 1a r e da proteção do l ibera do ap rese ntarã r e l at ór io ao 

Cons e l ho Penite nciá r io . para e fei to da re pre senta ção pr e vi sta nos 

arts . 142 e 143. 

Ar t . 139. A re vogação do l ivramento co nd icional dar 
se-a nas hip óteses prev i stas no s arts. 86 e 87 do Có digo Pena l . 

na hip õt ese 
liberado ou 

Parãgrafo único . Mantido o l i vrame nt o 
da revogaç ão fa cultativa. o ju iz deve rã 
agravar as condiçõe s. 

co ndi c ion a l. 
ad ve rtir o 

Art . 140 . Se a revogação for motivada por infração 
penal anterior ã vigên ci a do livramento. computa r-s e - â como tem
po de c umpr i mento da pena o periodo de prova. sendo pe rmitida , p! 
ra a concessão de novo livramento. a soma do tempo da s duas pe -
nls. 

Art. 141. No caso de revogaçao por outro motivo .não 

se com putará na pena o t empo em que esteve solto o l i berado. e 

t •• pouco se concederão em relação ã mesma pena. novo livramento. 

Art . 142 . A revogação serã decretada a requer i men
to do Ministério Público. mediante representação do Con s elho Pe
nitenciãrio. ou. de ofício. pelo juiz.ouvido o liberado . 

Art. 143. O juiz. de oficio. a requerimento do Mi
nistê r io püb1ico. ou mediante representação do Conselho Peniten 
ciário. e ~uvido o liberado . pode rã modificar as condições espe- ' 
cificadas na sentença. devendo o respectivo ato decisório ser 
lido ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indica 
dos no inciso I do art . 136. observado o disposto nos nQs 11 e 
111 e §§ 19 e 2Q do mesmo artigo . 

Art . 144 . PraticJdo pelo liberado outra infração 
penal. o juiz poderã ordenar a sua prisão . ouvidos o Conselho P~ 
nitenciãrio e o Mi nisterio Público . suspendendo o curso de 1i vr! 
mento condicion al. cuja r e vogaçao. entretanto. fi cará de pe ndendo 
da deci são fin a l . 

Ar t. 145 . O j ui z . de ofi c io, a r e qu e rim ento do in
tere ssad ~ . do Mi nis t ério Públ ico ou medi ant e r eprese ntação do 
Con se lh o Pe nite nciá rio, jul gar á ex tin ta a pena pri vativa de l i
berd ade. s e expirar o prazo do li vramento sem revogaçao. 

CAP fT ULO I I 

DAS PE NAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 
Seção I 

Dispo sições Gerais 

Art . 146. Transitada em julgado a sentença que apli
cou a pena restritiva de direitos. o juiz da execução. de oficio 
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ou a requerimento do Ministerio Público. promovera a execução. p~ 

dendo. para tanto. requisitar. quando necessãrio. a colaboração 
de entidades públicas ou solicitá-la a particulares . 

Art. 147 . Em qualquer fase da execuç ão. poderá o 
juiz. motivadamente. alterar a form a de cumprimento das penas de 
prestação de serviços ã comunidade e de limitação de fim de sema
na. ajustando-as ãs condições pessoais do condenado e ãs cara c te
ristica s do estabelecimento. da entidade ou do programa comunitá

rio ou estatal. 

~eçao I I 

Da prestação de serviços a comunidade 

Art. 148 . Caberá ao juiz da execução : 

I - designar a entidade ou programa comuni tár i o ou 
esta t al. devidamente credenciado ou convencionado. junto ao qual 
o condenado deverã trabalhar gratuitamente. de acor do com a s sua s 
ap t idões ; 

11 - de te rminar a intimação do cond enado . cie nti fi -
cando - o da en t idade. dias e ho r ãrio em que dever á cumpri r a pena ; 

111 - alterar a forma de execução. a fim de aj ust á- la 
as modificaç ões ocor ri das na j ornad a de t rab a lho. 

§ 19 O tr abalho te rá a duraç ão de o i to hor a s s ema-
na is e se rã realiza do ao s sáb ad os. domingo s e fe r iados, ou em 
dia s úteis . de mo do a não pre jud ic a r a jo rn ada normal de tra balho. ~ 
no s hor á rio s est abele c ido s pe lo juiz. 

§ 2Q A e xec uçã o te r ã ini cio a pa rtir da data do pr! 
me iro comp a r ecime nto. 

Art. 149. A entidade benefi ciada com a pres ta çãode 
servi ços en cam inharã me nsal men t e. ao ju iz da e xec ução, re l atório 
circun s tan c iado das at i vida de s do condenado. bem como, a qua lquer 
tempo . comunicação sobre ausência ou falta discipl i nar . 

Seção 111 

Da limitação de fim de semana 

Art. 150 . Caberá ao juiz da execu ção det e rminar a 
intimação do condenado cientificando-o do 10ca ~ . dias e horário 
em que deverã cumpr i r a pena. 

Parágrafo único. A execução terá início a partir 
da data do primeiro comparecimento . 

Art. 151 . Poderão ser ministrados ao condenado. du-
rante o tempo de permanência. cursos e palestras ou atribuídas 
atividades educativas . 

Art. 152. O estabelecimento designad o encaminhará. 
mensalmente. ao juiz da execução. re l atório. bem assim com unicarão 
a qualquer tempo. a ausencia ou falta disciplinar do condenado. 

Seção IV 

Da interdição temporária de dire i to s 

Art. 153. 
autoridade competente a 
condenado. 

a Caberá ao j uiz da execuç ão comuni car 
pena aplicada. determinada a intima ção do 

§ 19 Na hipótese de pena de interd ição do art . 47. 
nQ I do Códi go Penal. a autoridade deverá, em vin te e quat ro ho
ras . contada s do re ceb iment o do ofic i o. ba ix a r a to , a pa rtir do 
qual a execuç ão terá se u i nici o . 

§ 2Q Nas hipóteses do art . 47 . i ncisos 11 e 111. do 
Códi go Pe nal, o Juizo da Execu çã o determinarã a apreensão dos do 
cume ntos. que autorizam o exercício do direito interditado. 

Art. 154. A autoridade deverá comunicar imediata
mente dO juiz da execução o descumprimento da pena. 

Parágrafo unico. A comunicação prevista neste arti 
90, poderá ser feita por qualquer prejudicado. 



CAPITULO III 

DA SUSPENSAO CONDICIONAL 
Art. 155. O juiz pOderi suspender, pelo período de 

dois a qu a tro anos, a execuçao da pena privativa de liberdade,não 
superi or a doi s anos, na form~ previ sta nos arts. 77 a 82 do Cõdi 
go Pena . 

Art. 156. O juiz ou Tribunal, na sentença que apli 
car pena privativa de liberdade, na situação determi nada no arti 
go anteri or, deverã pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspe~ 

sao condicional, quer a conceda, quer a denegue. 

Art. 157. Concedida a suspensao, o JU1Z especific! 
ra as condiç ões a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fi xado , 

começando este a cor re r da audiência prevista no art. 159. 

§ 19 As condições serão adequadas ao fato e a si 
tuação pessoal do condenado, devendo ser incluída entre as mesmas 
a de pre star serviços i comunidade, ou limitação de fim de semilna, 
salvo hipõtese do art. 78, § 29, do Cõdigo Penal. 

§ 29 O juiz poderã, a qualquer tempo, de ofício, a 
requerimento do Ministerio Público ou mediante proposta do Conse 
lho Penitenciãrio, modificar as condições e regras estabelecidas 

na sentença, ouvido o condenado. 

§ 39 A fi sca 1 i zação do cumprimento das condições, 
regulada nos Estados, Territõrios e Distrito Feder a l 
por normas supletivas, se rã a~ribuída a serviço social penitenci 
irio, patronato, Conselho da Comunid ade ou instituição beneficia 
da com a prestação de serviços, inspecionados pelo Conselho Peni 
tenciãrio, pelo Ministerio Público, ou ambos, devendo o juízo da 

execução suprir, por ato , a falta das normas supletivas. 

§ 49 O beneficiãrio, ao comparecer periodicamente 
i entidade fiscalizadora, para comprovar a observância das con 
dições a que estã sujeito, comunicarã, tambem, a sua ocupação e 
os salãrios ou proventos de que vive. 

§ 59 A entidade fiscalizadora devera comunicarime 
diatament e ao órgã"o de inspeção, para os fins legais, qualquer f! 

to capaz de acarretar a revogação do beneficio, a prorrogação do 

prazo ou a modificação das condições. 

§ 69 Se for permitido ao beneficiario mudar-se,s! 
rã feita comunicação ao juiz e ã entidade fiscalizadora do local 

da nova residência, aos quais o primeiro deveri apresentar-se imediata
mente. 

Art. 158. Quando a suspensão condicional da pena 

for conced ida por Tribunal, a este caberi estabelecer as condi

ções do beneficio. 

§ 19 De igual modo proceder-se-ã quando o Tribu

nal modifi car as condições estabelecidas na sentença recorrida. 

§ 29 O Tribunal, ao conceder a suspens ão condici ~ 

nal da pena, poderã, todavia, conferir ao Juízo da Execução a i~ 

cumbência de . stabelecer as condições do beneficio, e, em qual
quer caso, a de real izar a audiência admonitória . 

Art. 159. Transitada em julgado a sentença conden~ 

tõria, o juiz a lera ao condenado, em audiência, advertindo-o das 
consEquênc ias de nova infração penal e do descumprimento das 

condições impostas. 
Art. 160. Se, intimado pessoalmente ou por edital 

com prazo de vinte dias, o réu não comparecer injustificadamente 
ã audiência admonitõria , a suspensão ficara sem efeito e sera 
executada imediatamente a pena. 

Art. 161 . A revogaçao da suspensão condicional da 
pena e a prorrogação do período de prov~ dar-se-ão na forma do 
art. 81 e respecti vos parãgrafos do Código Pena 1. 

Art. 162. A sentença condenatória seri registrada, 
com a not a de suspensão, em livro especial do juizo a que couber 
a execuçao da pena. 
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§ 19 Revogada a s uspen sao ou extinta a pena, sera 

o fato averbado ã Inargem do registro. 

§ 29 O registro e a averbação serao s igilosos, sal 
vo para efelto de informações requisitadas por õrgão judiciãrio 
ou pelo Ministério Público, para instruir processo penal. 

CAPITULO IV 

DA PENA DE MULTA 

Art. 163. Extraída certidão da sentença condenatõ
ria com trânsito em ju . gado, que valera como título executivo j~ 
dicial, o Ministério Público re quereri , em autos apartados, a ci 

tação do condenado para, no prazo de dez dias, pagar o valor da 

multa ou nomear bens â penhora. 

§ 19 Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, 

ou o depõsito da respectiva importância, proceder-se-i â penhora 
de tantos bens quantos bastem para garantir a execução. 

§ ~9 . A nomeação de ben' ã penhora e a posterior 
execuç ao seguirão o que dispuser a lei processual civil . 

Art. 164. Se a penhora recair em bem imõvel, os au 
tos apartados Serão remeti do s ao juizo cível para prosseguimento. 

Art. 165 . Recaindo a penhora em outros bens, dar

se-a prosseguimento nos termos do § 29 do art. 163. 

Art. 166. A execução da pena de multa sera suspen

sa quando sobrevier ao condenado doença mental (art. 52 do Códi

goPenal) . 

Art. 167. O juiz poderã determinar que a cobrança 
da multa se efetue mediante desconto no vencimento ou salirio do 
condenado, nas hipóteses do art. 50 , § 19 do Código Penal, obser 

vando -se o seguinte: 

- o limite mãximo do desconto mensal sera o 
quarta parte da remuneração e o mínimo o de um décimo; 

II - o desconto seri feito mediante ordem do 
a quem de direito; 

da 

juiz 

III - o responsivel pelo desconto seri intimado a 
recolh e r men sa l me nte, ate o dia fixado pelo juiz, a importância 

determinad a. 

Art. 16 8. Ate o termino do prazo a que se re fere o 
art. 163 poderi o condenado requ e rer ao juiz o pagamento· da mul
ta em prestações mensalS , iguais e sucessivas 

§ 19 O juiz, antes de decidir, poderã determinar 
diligências para verificar a real situação económica do condena
do e, ouvido o Ministério Público, fixarã o nú ~e ro de prestações. 

§ 29 Se o condenado for impontual ou se melhorar de 
sit uação econômica, o juiz, de oficio ou a requerimenro do Minis 
terio Público, revogarã o beneficio executando-se a multa, na 
forma prevista neste Capitulo, ou prosseguindo-se na execução jã 
iniciada. 

Art. 169. Quando a pena de multa for aplicada cum~ 

lativamente com pen a privativa da liberdade, enquanto esta esti
ver sendo executada poderã aquela ser cobrada me di ante desconto 
na remuneração do condenado (art. 167). 

§ 19 Se o condenado cumprir a pena privativa de 
liberdade ou obtiver livramento condicional, sem haver res gatado 
a multa, far-se-ã a cobrança nos termos deste capítulo. 

§ 29 Aplicar-se-i o disposto no parãgrafo ante-
rior aos casos em que for concedida a suspensão condic ional da 
pena. 



c a r me d i d a de 

a execuçao . 

TTTUL O VI 

DA [X[CUÇAO DAS t'~[D! DAS DE SEGUP.AlIÇr.. 

C.~pTTULO I 
DISr OSlçO[S GERAIS 

': .. 

Art . 17 0. Transitada em julgado a sentença que ap li 

segurança, se ri ordenada a expedlção de guia rara 

Art. 171. Ninguém se rá i nt ernado em Hospital de 

- Cu stódia e Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tratamento am 

bul atorial , para c umprime nto de medida de segurança, sem a guia 

exp edida pela autoridade judiciãria. 

Art. 172. A guia de intern amento ou de tratamento 

ambul atorial, extra ,da pelo escrivão , que a rubri carã em todas 

as folha s e a s ub screverá com o juiz , será remetid~ ã autoridade 

admin istrativa incumbida da execuçáo e conterá: 
I - a qualificaç ão de agente e o numero dJ regis -

tro geral do órgão oficial de identificação; 

II - o inteiro teor da denuncia e da sentença que 

tiv er aplicado a medida de segurança , bem como ê ce rtidão do trãn 

sit o ef'l julgado; 

III - a data em que terminará o prazo "nimo de in

tern ação , ou do tratamento ambulatorial . 

§ 19 Ao Ministério Publico sera dada ciência 

guia de recolhimento e de sujeição a trata mento . 

§ 29 A guia será r etificada sempre que sobrevier 

modi ficação quanto ao prazo de execução. 

da 

Art. 173. Apli car-se-á , na execuçao da medida de 

segur ança, naquilo que couber , o disposto nos arts. 89 e 99. 

CAPITULO II 
DA CESSAÇAO DA PERICULOSIDADE 

Art. 174. A cessação da periculo s idade sera averi

gua da no fim do prazo m,nimo de duração da medida de segurança, 

pelo exame das condições pessoais do agente, observando-se o se
gu inte: 

I - a autoridade administrativa, atê um mes antes 

de expirar o prazo de duração m,nima da medida, remeterá ao juiz 
minu cioso relatório, que o habilite a resolver sobre a revoga
ça o ou perman~n cia da medida; 

II - O relatóri o será i nstru,do com o laudO psiqui~ 

tri co ; 
III - juntado aos autos o relat ório ou realizadas as 

dil igencias , serão ouvido s, sucessivamente, o I~inistério Publico 

e o curador ou defensor, no prazo de três dias para cada um; 

IV - o juiz non,eará c urador ou defensor para o age~ 

te que nao o tiver; 

V - o juiz, de of,cio ou a requeriment o de qual-

quer das partes, poderá determinar novas diligências, ainda que 

exp irado o prazo de duração minima da medida de segurança; 

VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligencias 

a que se refere o inciso anterior, o juiz proferirá a sua deci

sa o, no prazo de cinco dias. 

Art. 175. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do 

pra zo minimo de duração da medida de segurança , poderá o juiz da 

exe cução , dia Ite de requerimento fundamentado do Ministério Pu

bli co ou do int eressado , seu procurador ou defensor, ordenar o 

exaole pora que se verifique a cessação da periculosidade, proce' 

dendo-se nos termos no artigo anterior . 

Art. 176. No s exames sucessivos para verificar-se 

a cps ,.çao da ncriculosldade, observar-se-á, no que lhes for apl~ 

cive1, o dlSpo~tO no artigo anterior. 
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Art . 177. Nas hipóteses de desinLernaçã o ou de libe 

raç ao (art. 97, § 39, do Códiço Penal), aplicar- se -i o disposto 

nos arts . 131 e 132. 

Art. 178. Transitada em julgado a sentença , o juiz 

expedirá ordem para a desinternação ou a lib ~ração. 

TTTU LO VII 

DO S INClDENTE S DE EXECUÇA O 

CAPITULO I 

DAS CONVERSOES 

Art. 179. A pena pri vativa de li berdade , nao supe 

rior a dois anos , poderã ser conve r tida em restritiv a de direi

tos desde que: 

- o condenado a es te ja cumprindo em regime aber -

to; 

II - tenha sido cumprido pelo menos um quarto da p! 

na; 
III - os antecedentes e a personalidade do co ndenado 

in diquem ser a conversão recomendável . 

Art. 180. A pena restritiva de direitos sera co n -

vert i da em privativa de liberdade nas hipóteses e na forma do 
art. 45 e seus in cisos do Código' Penal. 

§ 19 A pen a de prestação de serviço s a comunid ade 

sera convertida quando o condenado: 

a)- não for encontrado por estar em lugar ince rto 

e nao sab id o, ou desatender a intimação por edital; 

b)- nãocomparecer, injustificadamente, a entidade 

ou programa em que deva prestar se rviço: 

c)- re cusar-se , injusti ~icadamente, a prestar 

serviço que lhe foi imposto; 

d)- praticar falta grave; 

o 

e)- sofrer condenação por outro crime a pena priv~ 

tiva de liberd ade. cuja execução não tenha sido sospensa. 

§ 29 A pena de limitação de fim de semana será con 

vertida quando o condenado não compa recer ao estabelecimento de

signado para o c umpri mento da pena , r ecusar - se a exercer a ativ~ 
dad e determinada pelo juiz ou se oçorrer qualquer das hipóteses 

das letra s a, d e e do parágrafO anterior . 

§ 39 A pena de interdição temporária de direitos 

sera convertida quando o condenado exercer, injustificadamente,o 

direito interditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das le

tras a e e do § 19 deste artigo. 

Art. 181. A pena de multa serã convert i da em deten 

çao, na forma prevista pelo art . 51 do Código Penal. 

§ 19 Na conversão, a cada dia-multa corresponde rá 

um dia de detenção , cujo tempo de duração não poderá ser 

ri or a um ano. 

supe-

~ ~y A conversa0 tornar - se-a sem efeito se , a qua~ 
quer tempo, for paga a multa. 

Art. 182. QUdndo, no curso da execuçao da pena pri

vativa de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da 
saude mental, o juiz, de oficio, a requerimento do Ministirio Pu

blico ou da autoridade administrativa, poderá determinar a subs ti 

tuição da pena por medida de segurança. 

Art. 183. O tratamento ambulatorial poderi ser con-

vertido em internação se o agente revelar inco lT.>atibi lidade 

a me d i da. 

com 

Parágrafo unico. rlesta hipótese, o prazo minimo de 

internaç ão seri de um ano. 



CAPITUL O I I 

DO EXCE SSO OU DESVIO 

Art. 184. Haverã excesso ou desvio de execuçao ;em 
pre que algum ato for praticado além dos limites fixados na se n-

, , 
, . 

15 -

§ 2<? Entendendo indispensave1 a rea1izaçao 
va pericial ou oral. o juiz a ordenarã. decidindo apôs a produ -
ção daquela ou na audiência designaoa . 

tença. em normas legais ou regul amentares . Art. 196. Das decisões proferidas pelo juiz caberã 

Art. 185. Podem suscitar o incidente de excess o ou 
desvio de execuçao: 

- o Ministério Público; 

II - o Conselho Penitenciãrio; 
III - o sentenciado. 

CA?TTUlO 111 

DA ANISTIA E 00 INDULTO 

Art. 186. Concedida a anistia. o juiz de oficio. a 
requerimento do interessado ou do Ministério Público. por propo~ 

t a da autoridade admi nistrativa ou do Conselho Peni tenciári O. 

dec1ararã extinta a punibilidade. 

Art. 187. O indulto individual pode rã ser provocado 
por petição do conde nado. por iniciativa do Ministêrio Público. 
do Conselho Penitenciário. ou da autoridade administrativa. 

Art. 188. A p~tição do indulto. acompanhada dos 
documentos que a instruirem. sera entregue ao Conselho Peniten
ciãrio. para a elaboração de parecer e posterior encaminhamento 
ao Ministério da Justiça. 

Art. 189. O Conselho Penitenciário. ã vista dos 

autos do processo e do prontuário. promoverã as diligências que 
entender necessãrias e farão em re1atôrio. a narração do i1i ci
to penal e dos fundamentos da sentença condenatôria. a exposi -
ção dos antecedentes do condenado e do procedimento deste de
pois da prisão. emitindo seu parecer sob~e o mérito do pedido 
e esclarecen do qualquer for ma lidade ou circunstãncia s omitidas na 
petição. 

Art. 190. Proces sada no Ministêrio da Justiça com 
documentos e o r e1atôrio do Conselho Penitenciário. a petiçãos~ 

rã submet ida a despacho do Pre si dente da República. a ~uem se 
rão pre se nte s os autos do processo ou a certidão de qualquer de 
suas peças. se ele o determinar. 

Art. 191. Concedido o indulto e anexado aos autos 
côpia do decreto. o juiz dec1ar a rã extinta a pena ou ajusta~ã a 
execuçao aos termos do decreto. no caso de comut ação . 

Art. 192. Se o ;entenciado for beneficiado po r 
indulto coletivo. o juiz. de oficio. a requerimento do interes 
sado. do Ministêrio Público. ou por iniciativa do Conselho Peni 
tenciãrio ou da autoridade administrativa. providenciarã 
acordo com O disposto no artigo anterior. 

de 

TlTUlO VIII 

00 PROCEDIMENTO JUDICIAL 

Art. 193. O procedimento correspondente as situa
çoes rrevistas nesta lei. 'serã judicial. desenvolvendo-se pera~ 

te o JU1ZO da Execução. 

Art. 194. O procedimento judic ial inlClar-se-á de 
of1cio. a requerimento do Ministério Público. a pedido do inte -
ressado. mediante proposta do Conselho Penitenciário ou. ainda. 
da autorid~de administrativa. 

Art. 195. A portaria ou petição sera autuada ouvin 
do-se, em t~ s d i as. o c o n d e na d o e o M i n i s t é r i o P ü b 1 i c O. q u a n d anã o 
figurem como requerentes da medida. 

§ 1Q Sendo desnecessária a produção de prova, 
juiz decidirã de plano. em igual prazo. 

o 

recurso de agravo. sem efeito suspensivo. 

TlTUlO I X 

DAS DISPOSIÇQES FI NAIS E TRANSITORIAS 

Art . 197 . r defeso ao integrante dos orgaos da exe 

cução pena1.e ao servidor. a divulgação de ocorrên~ia que pertu~ 

be a segurança e a disciplina dos estabelecimentos. bem como 
exponha o preso a inconveniente notoriedade. durante o cu mp rime~ 

to da pena. 

Art. 198. O emprego de algemas sera disciplinado 
por decreto f edera l. 

Art. 199. O condenado por crime po1itico nao está 
obrig ado ao trabalho. 

Art. 200. Na falt a de estabelecimento adequado. o 
cumprimento da pr i são civil e da prisão administrativa se efeti
varã em seção especia l da Cadeia Publica. 

Art. 201. Cumprida ou extint a a pena. nao consta rã 
da f olha corrida. atestados ou certidões fornecidas por autorida 

de policial ou por auxi liare s da Justiça. qualqucrnotlcia ou re
ferên cia à condenação. salvo para instruir processo pela prática 

de nova infração penal ou outros casos expressos em lei. 

Art. 202. No prazo de sei s meses. a contar da p,!!. 
blic ação desta lei. serão editadas as 
regula mentares, necessárias à eficãcia 
-ap1icãveis. 

normas complementares ou 
dos dispositivos não au to 

§ 1<? Dentro do mesmo prazo deverão as unidades fe 
derativas. em convênio com o t1inisterio da Justiça, projetar a 
ad aptação. construção e equipamento de estabe1c:imcntos e servi 
ço s penais previstos nesta lei. 

§ 29 Tambem. no mesmo 
ciada a aquisição ou desapropriação 
de casas de albergado . 

prazo. deve rã ser provi de!', 
de prédios para instaloção 

§ 39 O prazo a que se refere o cap~ deste artigo 
pode rã ser ampliado. por ato do Conselho Nacional dePolitica Cr.:!. 
minÇl1 e Peni tenciária, mediante justi ficada sol ici taçao. instrui, 

da com os projetos de reforma ou de construç ão de estabe1ecim"n 
tos. 

§ 49 O descumpri ~e nto injustifi cado dos deveres 

estabelecid os para as unidade s federativas implicar ) na suspe!', 

são de qualquer a~uda financ elra a elas destinada pela União. 
ptira atender às despesas de execução da s penas e med idas de seg,!!. 

rança, 

Art. 203. Esta lei .ntrari em vig or concomitante 
mente com a lei de ref orma da Parte Geral do Côdigú Penal. revo 
gadas as disposiç 6es e~ contrar' • especialmente a lei n9 3.274, 
de 2 de outubro de 1957 . 

, 
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3.214 - DE 2 DE OUTUBRO DE 195 7 
OI"POé SoBR E NOR MA ~ GERAIS DO HEG I',Il 
PlNI rENCIARIO, EM CONFORMI DA DE DO QUE 
r ,I" IUI O ART 5. N 9 XV, LETRA "S" , DA 
I.I}"" TITUIÇA O FED ERAL E AMPLIA AS ATRI · 
tlU IÇOE S DA INSPET ORI A GERAL PENITENCIA . 

RIA (.) 

1\ ( t 1 9 São nOrmas quais de regirne p~nl · 

1l",IGl ár IU, re gu l adora~ da en-coção das pena~ UI' 

,1 11I1.tl ~ e das lOeC1lC1d ~ c1t $tgura nça d c t eillt~J~ , em 
t(},to o lfrrr t órro ndcion,ll 

I - A mdmduallI açall das penas, de mOdo 
~I.k .1 clda sente1\c lado, conhecid a a sua perso· 
n.,IrJ .Hle , corresponda o tréitamenta pen itenc iário 
d .li-quado . 

II - A cla s~i f i ca,ãú dos sentenciados, para 
cklto de cumprirneJ\lo das penas, 

III - A in ter na,ão. em estabelecimentos apro
~rr.tdo'i, dos que e~ti ... elem pass {~rS de pr i)'\o 
pr\"\ ent iva ou prOY Isórr a , 

IV - O lrabalh.> obrigat6rlo dos stnlenc". 
dll ), segundo os pre\,. c!l l(,s da pSicotécnrca e o 
ollJje t l..-o corretivo e educac ion al dos JII~lnOS , 

V - A petce ~t;au de SJlá rio, conforme a es· 
~é!'I:ie de tr,lbalho eXec utado, )u8 ptrlel~âu e 
rclldinlentrJ, levada em COrt la, a inda, o procedi 
IIlênt a do )c!nlel\Clddo 

\'1 - A fo rmaçao do p«óllo penlt",clArto , d •. 
Ju lido do salárro per.:ebidJ no tra bdlho ~xec utado . 

VII - O seguro carltra acidentes no trdbatho 
II I(Nna, ou Ulêflk.l, !.lOS e)tabe~cci l\le .t(os penlli.l . 
~Ia , lol ). 

VIII A separa,Ao dOS "nlenclados .m os . 
tdbt,: lt'ClrneJl tos adequados, consoante a nat ure "J 
e grd't'ld<1J.ê ddS p~nas - prisão Sim ples, del en· 
,ao OU /ec lu são. 

IX - O Isola.mento e tratament o, em eSl abr: . 
I~c i mel\tos para hSt fim, dos sentenc iados que 
sot lertlll ull rr:vel arem COmêtO, Irtfrltra~ao, ou 
contamindção de tuberculose' ou lepra 

X _. A ~e paração das mulheres sentl"rtc laddS 
em estabelecime ntos apropriados. têndo-Se em II IS. 
ta o dISposto nos Inciso, VIII e IX déste ar. 
t igo 

XI - A Internação, em estabelec ime ntos ap ro. 
priadus, d o~ menOrtS infratores que tiverem ma Is 
d. 18 anos e menos de 21. 

Xli - A interna,ão, em estabel.cimontol ad •. 
quad lls, dOS que forem atil\gidos PC)( rned.dds (le 
Segurançd detenllvas. 

XIII - A educaçAo moral, )ntelectuaf, flsieo e 
profissi onal dos senlenclatlos. 

XIV - O livran"nto condiclonaf , pretnchldo, os 
reqLll sl tos ellumerados nas le is penais e proces 
su"l s- p~tlal). 

XV .- A asslsl!ncla ,oclol, ao, sentenc iados, 
aos liberados condiciona is, aos egres5 1lS def irti tlvlJ s 
da pri>ao, e às famll ias dos me jlllOS • das vi. 
t imd \ , 

All 2 9 Constituem elementos necessários pa 
ra a apliLação destas normas . 

I (Vetado). 
II - O pre paro tttnico especlalludo em nor . 

m.ls e adrntnlstraçáo penitenci árias, mlnlHrad.> 
au, J"<lores e pesSOaj de vig ilância Intern. do, 
fe s~~cll v OS ~) t abe lecjmentos , 

III _. O cadas tro penItenCIário como base da 
tSldthtrca cr iminal , para E: fe it.o de ~ er acom· 
panhada a cu rva da reinC Idênc ia ~í"gundo a 11.\ 

tureza dos c r i ~~ e a classificação do s Crrntlno 
SOS, do mOilo QU' possam ser v açodos 01 meio. 
de preVl!nção e defesa social. 

IV - A cenlralt,.ção tttnico,clentlf ica de to· 
dos 05 serviços penitenciár ios, de tal ~orte Qlle 

fique assêgurada a unidade de sua execu,ão no 
regime e'label ecido no C6 digo Penal. 

V - A padronizaçdo dos fSlatkleCl lnenlos pe
nitenc iá rias no ,"'nuno es tabelec ido por es ta l ~r. 

VI - A' unl formlldtaO dos regulatnenllJS dês · 
ses estabt: je<.i rn~ntos, se-gunoo a céi ti."9Gr iJ res
pec t iva, salvantes as adaptaçõts de caráter lo· 
ca I. 

Art , 3 . ~ A cla ssifi catãc. dOS sen te nciados, com 
O objet ivo de estud ar·l ltes a personalloJd, 11101 · 

~. duallza r· llres o lrata:rle!i to carrel i't'o e td u: acill ' 
nal (drt. 1 ,9, Inci~s 1 II e IV) e dls ll lbuf·los 
pelos es tabelecimentos adequadol, será f,l. no 
Di,trl to Fedl!Tal , no, Estados e nos Terril ó , 
rroS. 

Art. 4.9 Na Cap it al de cada um a dc~~3~ Uni. 
dades Fêderallvas, ou onde eSli~eri.·r" s<liiados 05 
pr incI pais estabeleeimentos p.:n ilc:1clar os. fundv ' 
nará. uma Comissão de CIJ~)tf , c.JtJú. 

A, t. 5 . - (VeladO>' 
I - (V<I.do). 
a) (Vetado). 
b) (Vetado), 
c) (Vetad o>. 
d) (Vttado!. 
. ) (V etado) 
II - (V-',' 
ArL 6 ~ '. l • .l.1,) 

Paragratc un.r J VdJJC), 
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Arl. 7. - (V,'t.dO) 
a) IVelado>. 
Art. 8 9 (V"ado) 
Pará9rdfo únICo (Ve t.do>' 
Art. 9.Q O l/aba hu penitenc iár IO (ar t lo 

inc iso IV) ser~ , .lclona ll zado, l~ 'Hl0·~ fnl ContJ 
os Ind l(es PS lcoté-cnicos de cada ::'€n l encladJ. 

§ 1.9 Vi sando a habili tar O sentenc iado ao 
aprertd iza jo, ou aperft.' lç031l1f'nto, Oc umJ prof ,s· 
são, Que lhe 3hegure subslstencld IiOflnt' na 
Iduperação da VlllJ IIvrê, atc:nderá o trJbalHO 
às cJrCu nstã'lclas ambkllla ls 00 seu fUlurO er,\ · 
prê gll: me ill urbano ou lIlêlo nual 

§ 2 ,9 COl1forme o dlS PUSlO no Pdrá grdfu ano 
tecedente O traba lho sêrá Indust rial, mrnl~ lraa o 

em oficina de Reformdtór.os des ta allvldJlk : dgrO
pecuário, em Ref ll rmat6r lOS ou Ct.lIÓl li dS dessa 
especialidade, ou de pesca, em Catónlas Que se 
Ine destinem . 

Art. ] 0. Tral dndo·se do trabalho de lIlultk
res, strão s~uidas , prec ipuame nte, a) al ivldadf'S 
ptJ f lBIUflllS cOOlllalfve .s com o seu se xú, em 
f 'l tdbelecl mem os aprop rr ad JS (art , ]~, II\C I)O X> , 
lendo· se a inda em conta o d js~slO no arl. 9.1) 
e S' u' p"'~9r.fOI. 

Art. 11. Quando se tratar ~ menores In tra
tores (art igo 1.<, Inciso XI) , rtgular·,..l hes.á ° 
trabalho de 3C ÔrdO oom o eswtu ldo para os Ins. 
t ltUtOS ou E>colas de RefO'ma, que lhes fortm 
<!e stl nados. 

Art. 12. Vertf lcando·se pela vida pregressa 
dos sentenciados Que os mesmos exerciam ativi
dades IlI telec tual ', ou artlstlcaS, ser·lltes·á perm i. 
t ida, nos eStabelec imentos onde cumpr irem pena 
(,nl. 1.9 , inciSO IX) e dentro em limltu com· 
patrveh c.om os res pectivos Regul ame n t (, ~ . a con 
ll/wação de ssas atividades, ou sua adolpta,ão a 
at iYldades congêneres . 

Arl. 13 . O trabalho externo do, "ntoncla· 
dos obedecer á As me).nas f'lt9ras e será cercado 
das mesmas garantias que se atri buem ao traba· 
lho rea lI zado no Interior dos ostabe letl mentos pe· 
na is, 

Art. 14 . F" · >e·~ o pagamento do salAria ao, 
~ell tenclados med iante pr~ i a tabeta de va lõres, 
deduzidas as percentagens mar'Cadas ntsta leI. 

§ 1.9 Essa tabe la, QU' levara em conta, as. 
sim a espéc ie de traba lho, sua perfel,ão e ren· 
d,mento (a rt. 1.9, inciso V), como as cond ições 
<'o meio Ou local aMe o mesmo tô, executada, 
será arga lll ldJa, no Distrito Fed eral, nos Esta· 
dos e no s Tetr lt6 rios, pelas dire tores dos res
ptcllyos e)labetc.'cirneI\tos pen ItenC iár ios . 

§ 2.9 (VHa Jo>' 
Ar!. 15 Ded'lz idas do salâria. em percenta · 

ge lls nh~lhdh . as quantias que )e destinam a 
cornpvr a i Inden Izações previ stas em ~j e mar· 
cadas na sentença, O restante ser á o que hA de 
f orma r o pecúlio do sen te nci ado. 

P3r~g rafo ún iCO. (VetaJo>. 
al IVttdtlU), 
b) tVetado>. 
cJ (VdaJo) . 
Art. 16. Quando o ",nteneiado nao tiver la. 

mlt rd a llU\. ,1I de .... a aS Sisti r, a parce la do pe· 
clIllO 411~ th" ~ r3 des t rnada ser á dividida em 
dUdS ~a rtes iglldi), sendo UlOd Ir vi.lda a cr ~d l \o 

de pecl'llio de re se,....a . e a ou tra acresdda à 
j.larte JI: aUK!lto A manutençãrJ do pr6prta sen 
lt'rlclado na f"~ tab et e cl me ll U) pt"nll enctárlo. 

Al t . 17 . (Vetado ) 
PJrágrdto u1Iico . (VetadOl. 
Art. lA O pecú li o de reser va strá mandado 

de pOS!lM ~clO dIretOr do eSl ab(!l ec lmc nto ptn l· 
lellCl .lr iJ, enl liame dI) )e nte rw:iado, tm cadern.:!. 
1.1 JJ CJI IlJ Econ6 mtc a Fede. ,11, a qua l 56 lhe 
H!/J entrt"9ue em caso de I lyramento cond lclo
nd l, ou de cumpr imento da p~na . 

PM~9r.lfo Grl ICO. Sempre que o Sltntenc iado 
/\0 1 rI ,.,:. ll a IIt'Cl'5)ldade (Jo levJ ntamen to de de· 
lf'rnI Jll.HJd qua • .tla do Pf'C Gho de reserva, para 
'it'u uso Pdlll.:uIM, pOck-rá dUlOrl zá·lo o dIretor 
li.,) e.,tcur ic(lIrtellto pênltenclárlo. 

A r! 1 ~ P .II 11 cumpr rrlh:n lo {10 drSDosto no 
arl 1 9, I "t:b,j VII o Dlleto r do eslabt lec lmen -

§ 2.- Sempre Que se tornar necess.lrlo, poli,. 

rio ser cr iadas subseções de Patronalos nos Mu· 
nrcfplOS, 

Art . 29. A lei erubeleterá a mane ira d;, com· 
pos ição jLtrrd ica e admin is trat iva dos Patrona
tos, aeofinrr·lhes·á as atr ibu i,ões e ind kar ·l hes·á 
a fome de receita.. 

Art. 30. (Vetado!. 
Paráqrafo único (VelJdo). 
Arl. 31. (VeBd,l. 
Art. 32. (V.tajo>' 
§ 1.< (Vetado) 
§ 2.< (V'tJdOl 
Art. 33. (Vet,1jo). 
Ar~ . 34 (Vf' t1dOl 
Pa"JJr.1io Jil I c::. ' Ve:~l:'!-: \. 

Ar!.. 35 CI)"':.l.t,JôlT '11h '1Yl 

tos oen tl'oc_á.r 'os paar::.n :l\iOS 

-:tI' ~'" '''' PC "n(-''l--

:lU dUJ[lU':OS t 

Cle "Ó rgãos tétn icos necessano:; ao cumprimento 
das orestacóes desta !ei: 

a) Reformatór ios para homens; 
b) Reformatórios para mulheres; 
c) Inst itutos, ou Escolas, para menores infra. 

lorl?'S; 
d} Col ônias PenatS; 
e) Colôn ia, ,ara U,.radlJS; 
f) Sanat6rios Penais; 
9) Casas d;, Cust6dia e Tratamento; 
h) Manicômios Judiciários; 
i) Institutos, ou Gab inetes de S,;at.:oo1og ia Cri

minill. 

P3r~~r.fo Ún ;co. Enquanto não ~o"""r e,tabe· 
leor.i me'1u)<; 3dec1Uadns à "X'f"Cu ção 1as me-d idas je 
:pr.J ran ç.1 . Sl'r~O "IS se-qu randos coloca~ cç em se· 
;C"5 " SO"':; ,l,S 101:; Man icô miôs; Jud iClár M, JU 

.!J S Colôn :J i ;l~n tll1:;. 
~rt 36. t Ju",,,,"10 1. Cr~ 1,00 (u:n 

-:ruZl:' r.;o ) o '/a tu r Jo ,êlo penitenc:5r i\J apôs to 
no~ reque ri mentos -! certidões ,1t que totam llS 

""' 31 , 32 do de<. n.< 1 .441, de 8 de f.-.e
'e iro de 1937. 

Art . 37. O produto da venda do , @Io penl
'.enciAr io, \trá ap licadO, (""tado) em p",entaiJ"'ft 
I'tUnca inferior a 80% {O itenta por cento}, nu 
obras e ser'i iÇO'S penitenc iáriOS das Un idades <ta 
Federação onde tiver ,Ido arrecadado, (vetado). 

Art. 38. 00 Orçamento Geral da União cons· 
tará rubrica troeeial para a rt-nda p,.O'\'en le nte 
da ""nda do 5@lo P<n itenclárlo, de acôdo com 
a estimat iva fixada pela Oir'tloria dt Rendas 
["ternas, can5ignando·s~ no Orcamento :a ~ espe. 
la, com do tação, no Anexo do "' In"tér ,o dai 
Just icar e Neq6cia~ Inttri ores , .t Inspetor lJ Ge-ra 
~n l tef1C l árIJ r.orres Dondp nle .i mesma rtndJ . 

,),rt . 3q ~ o Poder Extcut ívo lutOr=rar1\l .. fa· 
lt'l"', 110'1.\ emi ssão d~sse se lo, at~ndendo A '!Ieva .. 
'"áo' 10 ~u .... ~Ior 
• 4.rt . 40 . ~stJ :el t'Ttrará tm vlg l1 r .,J 1a13 
Je ~ua oub!iC Jçãa. ~oqaâJ5 JS di sposrçÕtS em 
:ant:-â,. \o . 

to ponitonclárlo, ondt se acI1a traba lhando o 
serrtenciado, promOW'erá o I'!spectlvo st<}uro em 
Instituto, Emprha ou Companhia ~uradora, ten· 
do .." vista a legislação da ospkie. 

Art. 20. Quando não efetuado esse "guro nos 
t@.rmos do art igo antecedente, a Indenização do 
acid;,nte comrá por corrla do poder público. 

Art. 21. CVoWda!. 
Parágrafo línico. CVetado!. 

Art . 22 . Tôda a educação dos ""tenciad,,, 
(art. 1.0, Inciso XIIIl, l...ando-se- I ~s em c<>nla 
os fnd ices ps icope'<fagógicos (art. q . 9) e ar ien . 
tada a rua vocação l1a escolha de uma profis. 
,ão útil , objetivar<! readapt!-Io, aO mtio wciaf. 

Parágrafo lÍnico. Nesse s~nti do ç~rão organ iza· 
.:los OS res:D~ i~5 pt"Ogramas, d~ modo qUrt Q 

~ducação intettctual, arthtica, profiss ional e ff. 
Slca se processe~ ~ e-QUltrbrio no des.envolvi. 
:T1ento eugê:1 ico das facu ldJdts menta is tm canso· 
n.inc ia com a saúde e fortalec imento do co rpo. 

Art. 23 . Na educação moral dos sentenciados, 
;nfund indo·",· lh .. ~ábitos ~ disclol' na e óe or
dm , também se compreendem os ar iner p ios ~ 
':Ivismo e amor A Pátria, bem como os enSina· 
..,entoç je re t'qiã" "'espe ttada, quanto a êstes, ! 

: renca 1t cad" Qual. 

Art. 24. Qua n10 pefa cf,ssifica ç;i, 10' sen
tenc iados (vetado) se reg istrar a presença dI! 

'e tardados menta iS, dar· se · lhes·á, em r. ur~o se · 
;larado, ê em estabet ec lment(X OU ;Jav"~ão à 
parte, a educ.Jtão com pa tfvel com as suas fa. 
culdades . 

Art. 25, O livramento -:ônd fcional 'art 1 9 

,nc lSO XIV) e ~m l..Ss lm. ~U t (.H "e::: :1as 1] 
competênc ia dos ~ ,~r Sf"':',l 'i PIO r I ~"C. .' 1 lO 1 i,. 
tri to Federal , '10 , L'~ 1:; ~ !'IO~ "'rr ""r.;, .:r.". 
t inuam a ser proce l.J'::'lS e de-.:. ~..;\ ~ J rJ~"'í..l 
das leis penais. 

Art. 26. A assisl~ncia soc ial ilO1 iC'ller!CIJ ~os. 
aos liberados cond icionais, aos tg res\V) Jf'fi
niti'vos da prisão ~ às fam ílias dos 'Tlesmos e 
das vít imas (art4 1.0, Inc iso M. ccmeCJ jPsoe 
o Infe io do cum primç,nto da pena nos est...Jbd~· 
cimerttos penitenc iá riOS. 

Par.i qrafo ún ico. Essa ass is tênc ia abrll'1qe 0 5 

Que fort"m ating idos Dor me1 idJS de >egurJnça de · 
lfonti~ e dt Ir beraa<f(> vlq~d . 

Arl. 27 . A a5s ,'ilênciJ , a que se r,.f~~. :> ar· 
tlga anterior, será mora l, mate " 'al urldln 
C()rT1J~e""""noo fDd ~ s 05 me 'f)s 1e pr .. ~ .. · Ir; ~,:> '1' 

tra a nl!'lnc ldênc ,d 1e moeo qUf' .l~ '':''J J' ''' 10 ~ 

.15s ,st:d05 e ,1S ~ua, f~l'T"fI -\5 lar "' ''''l' :0 Dr~. 

f ~SJ.O :'100"'\.1.4 I! ,1 11" " f'''t!' }I' oon'i ,.~") "'"\o 

~rt 2~. c:;~ I): r l) '<; jJ'l~(-d l\~ ," ~ ~h 

~~~,~i::<; ''Tu'' V'· I 

nc ,)"t.r
'. = .. , ... 

~,~~ p , •• r' 

,.. 
1~ 

~ 1 o ) ~ ;:. \.. ~!''':''!' J '.".,...."., ~r ,. J n. 

)J..o-:' :'.J ,,~ 



MENSAGEM N9 242, DE 1983 (Do Poder Executivo) 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 

Nos termos do artigo 51 da Constituição , te 

nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exc~ 

l ências , acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis 

tro de Estado da Justiça , o anexo projeto de lei de Execução 

Penal . 

de 1 983. 

EXPOSIÇ~O DE MOTIVOS N9 2 13 , DE 9 DE MAI O DE 1983 

(Do Senho r Mini stro de Estado da Justiça ) 

Excelentíssimo Senhor Presidente d a República, 

A edição de lei específica para regular a exe 

cuçao das penas e das medidas de segurança tem sido preconizada 

por numerosos especialistas. 

2. Em 1933, a Comis são integrada por Cãndido Men 

des de Almeida, José Gabriel de Lemos Brito e Heitor Carrilho 

apresentou ao Governo o Anteprojeto de Código Penitenciário da 

República, encaminhado dois anos depois à cãmara dos Deputados 

por iniciativa da bancada da Paraíba, e cuja discussão ficou im 

pedida com o advento do Estado Novo. 

3. Em 1955 e 1963, respectivamente, os eminentes 

juristas Oscar Stevenson e Roberto Lyra traziam a lume os Ante 

projetos de Código das Execuçõe s Penais, que haviam elaborado, 

e que não chegaram à fase de revisão. Objetava-se, então,à con! 

titucionalidade da iniciativa da União para legislar sobre as 

regras jurídicas fundamentais do regime penitenciãrio, de mo lde 

a instituir no País uma política penal execut iva . 

4. Contentou-se, assim, o Governo da República com 

a sançao, e m 2 de outubro de 1957 , da Lei n9 3.274 , que dispõe 

sobre as normas gerais de regime penitenciário. 

5. Finalmente, em 29 de outubro de 1970 o Coordena 

dor da Comissão de Est~ ios Legi s lativos, Professor José Carlos 

Moreira Alves, encaminhou ao Ministro Alfredo Buzaid O texto do 

Antepro j e t o d e Cõdigo das Execuções Penais elaborado pelo Profe! 

sor Ben jamin Moraes Filho, revi sto p o r comissão composta dos Pro 

fes sores J osé Frederico Marques , José Salgado Ma rtins e José Ca r 

los Moreira Alves. 

6. Na Exposição d e Motiv~s desse último Anteproj~ 

to já se demonstrou com bastante clareza a p e rtinéncia constitu 

cional da iniciativa da Un ião para edita r um Código de Execuções 

Penais. 

7. Foi essa a posição que sustentamos no Relatório 

da Comissão Pa rlamentar d e Inquérito instituída e m 1 975 na Câma 

ra d os Deputados para apu r ar a situação penitenciária do País. ~ 

cen tuávamos , ali , que a doutrina evo luíra no sentido da constitu 

cionalidade de um diploma federal regulador da execuçáo . alija~ 

do, assim , argumentos impugnadores da iniciativa da União para 

l egislar sobre as regras jurídicas fundamentai " do regime penit~ 
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ciár i o . Com efeito , se a etapa de cumprimento das med i 

dasde segurança nao se dissocia do Dire ito Penal , sendo , ao con 

trário , o esteio central de seu sistema , não há como sustentar a 

idéia de um Código Penal unitário e leis de regulamentos regionais 

de execução penar'. Uma lei especí fica e abrangente a tenderá "a ' t~ 

dos os problemas relacionados com a execu ç ão penal, equacionando 

matér i as pertinentes aos o r ga nismos administrativos , à inte rven 

ça o juri sd i c i ona l e , sobretudo, ao tratamento penal em ~s diver 

sas fa ses e estágios, d e ma rcando , assim, os limites pena is d e se 

gura nça. Retirará, em suma , a execução penal do hiato de l ega lid~ 

de em qu e se encontr~ (Diário do Congresso Nacional , Suplemento 

ao n9 61, de 4-6-1976, pág. 9). 

8. O tema relativo à instituição de lei específica 

para regular a execução penal vincula-se ã autonomia científica 

da disciplina , que em razão de sua modernidade não possui desi~ 

ção definitiva. Tem-se usado a denominação Direito penitenciário, 

ã semelhança dos penalistas franceses, embora se restrinja essa 

expressão à problemá tica do carcere. Outras, de sentido mais abra~ 

gente, fora m propos tas, como Direito Penal Executivo por Roberto 

Lyra ("As execuções penais no Brasil", Rio de Janeiro, 1 963 , pág. 

1 3) e Dire ito Executivo Penal por !talo Luder ("El principio de 

legalidad en la ejecución de la pena", in Revista deI Centro de 

Estudios Criminológicos, Mendoza , 1968, págs. 29 e seguintes). 

9. Em nosso entendimento pode-se denominar esse ra 

mo Direito de Execução Penal, para abrangência do conjunto das 

normas jurídicas relativas à execução das penas e das medidas de 

segurança (cf. Cuello Calón, "Derecho Penal", Barcelona, 1 9 71 , 

voI. 11, tomo I, pág, 773; Jorge de Figueiredo Dias, "Direito Pr::> 

cessual Pe nal", Coimbra, 1974, pág. 37). 

10. Vencida a crença histórica de que o direito re 

gulador da execuçao é de índole predominantemente administrativa, 

deve-se r econhecer, em nome de sua própria autonomia, a imposs! 

bilidade de sua inteira submissão aos domínios do Direito Penal 

e do Direito Processual Penal. 

11 . Seria, por outro lado, inviável a preten"ão de 

confinar em diplomas herméticos todas as situações jurídicas ori,,!! 

das das relações es tabelecidas por uma disciplina. Na Consti tui 

ção existem normas processuais penais, como as proibições de de 

tenção arbitrária, da p e na d e morte, da prisão perpétua e da ~ri 

são por dívida. A Constituição consagra ainda regras c aracterís 

ticas d a e xe cuçao ao estabelecer a perso nalidade e a individuali 

zação da pena como garantias do ho mem perante o Estado. Também 

no Código Penal e xistem regras de ex~cução, destacando-se,dentre 

elas, as pertinentes aos estágios de cumprimento d a pena e respe,<õ 

tivos regimes prisionais. 

1 2 • O Projeto reconhece o caráter material de muitas 

d e suas normas. Não sendo , porém, regulamento penitenciãrio . ou 

e estatuto do pre 3id iário, avoca todo o complexo de princípios 

regras que delimitam e jurisdicionalizam a execução das med idas 

de reação criminal . A execução das penas e da s medidas de seg~ 

rança deixa de ser um Livro do Código de Processo para ingressar 

no s costumes jurídicos do País com a autonomia inerente à dign~ 

dade de um novo ramo jurídico: o Direito de Execução Penal . 



DO OBJETO ~ DA APLICAÇAO DA LEI 

DE EXECUÇAO PENAL 

Contém o artigo 19 duas ordens de finalidades: 

a correta efetivação dos mandamentos existentes nas sentenças ou 

outras decisões, destinados a reprimir e a prevenir os delitos, 

e a oferta de meios pelos quais os apenados e os submetidos às 

medidas de segurança venham a ter participação construtiva na co 

munhão social. 

14._ Sem questionar profundamente a grande temática 

das finalidades da pena, curva-se o Projeto, na esteira das con 

cepções menos sujeitas à polémica doutrinária, ao princípio de 

que as penas e medidas de segurança devem realizar a proteção 

dos bens jurídicos e a reincorporação do autor ~ comunidade. 

15. A autonomia do Direito de Execução Penal corre~ 

ponde o exercício de uma jurisdição especializada, razão pela qual, 

no artigo 29, se estabelece que a "'jurisdição penal dos juízes ou 

tribuna is da justiça ordinária, em todo o território nacional, 

será exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei 

e do Código de Processo Penal". 

16. A aplicação dos princípios e regras do Direito 

Processual Penal constitui corolário lógico da interação existen 

te entre O direito de execução das penas ~ das medidas de segu-

rança e os demais ramos do ordenamento jurídico, principalmente 

os que regulam em caráter fundamental ou comple~entar os probl~ 

mas postos pela execuçao. 

17. A igualdade da aplicação da lei ao preso prov~ 

sório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quan~ r~ 

colhidos a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária, as se 

gurada no parágrafo único do artigo 29, visa a impedir o tra~ 

to discriminatório de presos ou internados submetidos a jurisd~ 

çoes dive rsas. 

18. Com o texto agora proposto, desaparece a inju~ 

tificável diversidade de tratamento disciplinar a presos recolh~ 

dos ao mesmo estabelecimento, aos quais se assegura idêntioo reg~ 

me jurídico. 

19. O princípio da l ega lidade domina o corpo e o es 

pIrito do Projeto, de forma a impedir que o excesso ou o desvio 

da execução comprometam a dignidade e a humanidade do Direito Pe 

nalo 

20. ~ comum, no cumprimento das penas privativas da 

liberdade, a privação ou a limitação de direi tos inerentes ao p~ 

trimõnio jurídico do homem e não alcançados pela sentença conde 

natória . Essa hipertrofia da punição não só viola a medida da pr~ 

porcionalidade como se transforma em poderoso fator de reincidê n 

cia, pela fe"rmação de focos criminógenos que propicia. 

21. O Projeto torna obrigatória a extensão , a toda 

a comunidade carcerária, de direitos sociais , econõmicos e cultu 

rais de que ora se beneficia uma restrita percentagem da popul~ 

ção penitenciária, tais como segurança social, saúde, trabalho 

remunerado sob regime previdenciário, ensino e-desportos. 

22. Como reconhece Hilde Kaufman "la ejecución penal 

humanizada no solo no pone en peligro la seguridad y el orden es 
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tatal, sino todo lo contrario. Mientras la ejecución penal huma 

nizada es un apoyo del orden y la seguridad estatal, una ejec~ción 

penal deshumanizada atenta precisamente contra la seguriddd es t~ 

tal" ("principios para la Reforma de la Ejecución Penal", Buenos 

Aires, 1977, pãg. 55). 

23. Com a declaração de que nao haverá nenhuma dis 

tinção de natureza racial, social, religiosa ou pOlítica, o Pro 

jeto contempla o princípio da isonomia, comum ã nossa tradição 

jurídica. 

24. Nenhum programa destinado a enfrentar os probl~ 

mas referentes ao delito, ao delinqüente e à pena se completaria 

sem o indispensáve l e contínuo apoio comunitário. 

25. Muito além da passividade ou da ausência d e rea 

ção quanto às vítimas mortas ou traumatizadas, a comunidade paE 

ticipa ativamente do proced imento da execução, quer através de 

um Conselho, quer através das pessoas jurídicas ou naturais que 

assistem ou fiscalizam não somente as reações penais em meio fe 

cllado (penas privativas da liberdade e medida de segura nça dete~ 

tiva) como tambêm em m<=io livre (pena de multa e penas restritivas 

de direi tos ) . 

DA CLASSIFICAÇAO DOS CONDENADOS 

26. A classificação dos condenados é requisito fun 

damen tal para demarca r o início da execução científica das penas 

privativas da liberdade e da medida de segurança detentiva. Além 

de constituir a efetivação de antiga norma geral do regime pen~ 

tenciário , a cl~ssificação é ~desdobramento lógico do principio 

da personalidade da pena, inserido entre os direitos e ga r antias 

constitucionais. A exigência dogmática da proporcionalidade da 

pena está igualmen te atendida no processo de classificação, de mo 

do que a cada sentenciado, conhecida a sua personalidade e anal~ 

sado o fato come tido, corresponda o tratamento penitenciário ade 

quado. 

27. Reduzir-se-á a mera falácia o princípio da indi 

vidualização da pena, com todas as proclamações otimistas sobre 

a recuperação social, se não for efetuado o exame de personalid~ 

de no início da execução, como fator determinante d o ti'Xl;le trata . -
mento penal, e se não for em registradas as mutações de comport~ 

mento ocorridas no itinerário da execução. 

28. o Projeto cria a Comissão Técnica de Classifica 

çao com a "tribuições específ icas para elaborar o programa de in 

dividualização e acompanha r a execução das penas privativas 

d a liberdade e restritivas de direi tos. Cabe-lhe propor as prog re~ 

sões e as regressões dos regimes, bem como as conversões quecon~ 

tituem incide ntes de execução resolvidos pela autoridade judici~ 

ria competente . 

29. Fiel aos obje tivo s assinados ao dinamismo do 

proce dimento executivo , o sistema atende não somente aos direi 

tos do condenado, ~omo t ambém, e inseparavelmente,aos interes ses 

da defesa sociaL . O mérito do sentenciado é o critério que coma~ 

da a execuçao progressiva, mas o Projeto também ex i ge o cumpr~ 

mento de pelo menos um sexto do tempo da pena no regime inicial 

ou anterior. Com esta ressalva , limitam-se os abusos a que condllz 

Lote : 59 
Caixa : 59 
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a execuçao arbitrária das penas privativas da liberdade em ~a ni 

festa ofensa aos interesses soc i ais . Atravis da progres s ã o , eV2 

lui-se de regime mais rigoroso para outro mais brando (do regl 

me fechado para o semi-aberto; d o semi -aberto para o aberto). ~a 

regressão dá-se o inverso , se ocorrer qualquer das hipóteses ta 

xativamente previstas pe lo Projeto. entre e l as a prática de 

como crime doloso ou falta grave. fato definido 
30 . Em homenagem ao princípio da presunção de ino·· 

cência, o exame criminológico, pelas suas peculiaridades de in 

vestigação , somente ê admissível após decla rada a culpa ou a p~ 

riculos idade do sujeito. O exame é obrigatório para os condena 

dos ã pe na privativa da libe rdade em r eg ime fechado. 
31. A gravidade do f ato d e lituosn ou a s condições 

pessoais do agente , dete rminant,'s da execu ç ão e m regime fechad o , 

aconse lham o exame crimino l ógico , que se orientará no sentido dc 

conhece r a inteligência , a vida afetiva e os princípios morai s 

do preso, para dete r minar a sua inserç,';o no grupo com o qual con 

viverá no curso da execução da pena. 
32. A ausência de . tal exame e d e ou tras cautelas 

tem permitido a transferência de reclusos pa r a o regime d e semi-

liberdade ou de prisão-~lbe rgue , bem como a c onc e ssão de livrame n 

to condicional, sem que eles estivessem par a tanto prepar! 

d os, em flagrante desatenção aos interesses da segurança social. 

33. Com a adoção do exame criminológico entre as re 

gras obrigatórias da ~ecução da pena privativa da liberdade em 

regime fechado , os projetos de reforma da Parte Geral do Código 

Penal e da Lei de Execução Penal elimi,am a controvérsia ainda 

não exaurida na literatura internacional acerca do momento pr~ 

c essua l e dos tipos criminológicos de autores passíveis desta 

forma de exame. Os escritores b r asileiros tiveram o ensejo de ana 

lisar mais concretamente e ste ãngulo do problema ccm a edição do 

Antepro jeto do Código de Processo Penal e l aborado pelo ?rofessor J os é Fre 

der ico Marques , quando se previu o exame facultativo de categ~ 

rias determinadas de delin~üentes , no curso do processo ou , con 

forme a condição do autor, n o p e ríodo inicial do cumprimen to da 

sentença (lHvaro Mayrink da Costa, "Exame Criminolõgico" , são 

Paulo, 1972, págs . 255 e seguintes ) . As discussões amplamente tr! 

vadas a partir de tai s t extos revelaram que não obstante as natu 

ra is inqui e tações a propósito dos destinatários das 

çoes e da fas e em que se deve processá-las , a soma da s divergê!! 

cia s não afe t ou a convicçáo da necessidade desse tipo d e e xame 

para O conh~cimento mais aprofundado não só da rel ação delito-d~ 

linqOcn t e , mas també m da essência e da circunstãncia do 

ant i -social. 

34. O Proje to dist ingue o exame criminolõgico 

evento 

do 

exame da personalidade como a espécie do gênero. O primeiro pa~ 

te do b inõmio delito-delin,üente, numa interação de causa e efe i 

t o , t endo como objetivo a investigaçáo médica, psico l ógica e so 

cial, como O reclamavam 05 pioneiros da Criminologia . O segundo 

c onsiste no inquêrito sobre o ag e n te p a ra além d o crime caretido . 

Cons t itu i t a re f a e xigida em t odo o cu r so do proced i me n to c r imi 

nal e n ao ape n as e l eme n t o ca r ac t eríst i co d a e xecução da ~ena 

o u da med ida d e s e g u rança . Difere m t ambé m q u an t o a o método esses 
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dois tipos de análise, sendo o exame de personalida 

a esquemas técn icos de ma ior prü ~und iddde IY.lS campos mor f o lóg ico, 

funcional e psíquico, como r ecomendam os mais p r estigiaáo s esp~ 

cialista s , entre eles Di Tullio ("Principi di criminologia gener! 

Roma , V ed., págs. 21 3 e segu i ntes ). le e clinica" I 

35 . O exame criminológico e o dossiê de per s o~a lid! 

de const ituem pontos de conexão necessá r10s entre a Criminologia 

e o Direito Penal , particu larmente sob as perspectivas d a causa 

l idade e da prevenção do delito . 

36. O trabalho a ser desenvolvido p e la Comissão Téc 

nica de Cl~ssificação não se limita, pois, ao exame de peças ou 

i nformaçõe's processuais, o que restringiria a visão do conden a d o 

a certo trecho de sua vida mas não a ela toda . Observando as pre~ 

crições ét icas, a Comissão poderá en trevistar pessoas e requis~ 

tar ãs repartições ou estabelec imentos privados elementos de in 

formação sobre o conde nado , além de proceder a outras diligê!! 

eias e e xame s ~ue reputar necessários . 
37. Trata-se , por tanto, de individualiza r a obse rva 

ção como me io prático d e ide nti f icar o tratamento penal adequado , 

em contraste com a perspec tiva massificante e segregadora , res 

ponsável pela avaliação f ei t a " através das grades: "olhando" pa r a 

um delinqüente por fora d e sua natureza e distante d e sua condi 

ção humana" (René Ariel Dotti , . " Bases e a l ternativas para o s is 

t ema de penas ", Curitiba , 1980 , págs . 162/3). 

DA ASSISTt:NCIA 

38 . A a ss i stência aos condenados e aos inte rnados é 

exigência básica para se conceber a pena e a medida d e segurança 

como processo de diálogo entre os seus destinatários e a comun i 

dade. 

39 . No Relatório da CPI do Sistema Penitenciãrio 

acentuamos que "a ação educativa individualiz ada ou a individua 

l izaçáo d a pena sobre a personalidade, requis ito inafastável para 

a eficiência do tratamento penal, é obstaculizáda na qua se tota 

lidade do sistema p e nitenc iário b rasile iro pela supe rlotaçáo ca~ 

cerária , que impede a class ificaç ão dos prisioneiros em grupo e 

sua conseqÜente distribuição p o r es tabe lec imentos distintos,onde 

se concretize o tratamento adequado" ... "Tem , pois , esta singu l! 

ridade o que entre nós se denomina s istema penitenciário: cons ti 

tui- se de uma rede de prisões destinadas ao confiname nto do re 

clu so , caracterizadas pela ausê ncia de qualquer tipo de tratamen 

to penal e penitenciárias ent r e as q uai s há esfo rços sistemati za 

dos no sentido da r eeducação do delinqÜente. Si ngularid ade , esta , 

vin cada por característica ext r emamente discriminatória: a mino 

ria ínfima da população carcerária , recolhida a in s E1'tuiçõe s o e 
~ 

ni tenciãria s , t e m assistênc i a clínic a , psiquiátrj c a e psicológ~ 

ca nas diversas fases da execução da pen a , tem c e la ind i vidu a l, 

traba lho e e s t u do , pratica espo rt e s e t em r ec r ea ç ão . A grande 

ma ioria, po r ém , v i v e c onf in ada e m c elas , sem t r~balho , sem e stu 

dos , s em qUnlquc r assist0ncia no se ntido d.::l ressex:aalizaç.J.o" ( "Diã 

r i a do Co ng r esso "ac io"" 1", Suplemen to ao n9 6 1, de 4- 6-·76, pág . 2 ) 

40. Para evit~r esse t ratamento dlSc:--~ina~ório , o 

Projeto institui no Capí tulo 1 1 a as s is t ên c ia a o preso e ao inter 



como dever du Estado, visando a prevenir o 

1 no. ln c ldêncid L: d orl(~nti1r O rpL o rno ao convívio soclal . 

Enu!T1era o d,\ti 10 11 .:.lS espécies de i.~ssisLência a qu e terà o direi 

lO o pre so l ' O i~LLrnildo - ffiilL0riül , d sa~~c , jurídica, educilci ~ 

nal, soci ~ J v 1~li 0iOSJ - c a forma de sua prestação pelos esla 

bclccirncflLo! p r~ s ionais, cobrindo-se , dessa forma , o va zio le-

~Slillivu llo:nt!lQn Lc nesc.e ticto r. 

41 . To rn ou-se nctess~rio esclarecer em que consist e 

c auol umJ Jd~; l. ;"!Jécics de ,lssistência em obediência aos princí [..lios 

e regras inL~rll~clonais sobre os direitos da pessoa presa , esp~ 

c idlmun lc dS ~ l ll ~ defIuem d~s regras minimas da ONU . 

4 2 . Em virt ude d e sua importãncia prátIca e d as p r~ 

jcçõcs n~lu~,lifi sobre a ativid~dc dos es t abe l ecimentos penais , o 

tcrnil dd nssist6ncia foi dos mais discu tidos durante o I Congre~ 

so I3rdsilelro ec polilicu Criminal c PeniLenciári a (Urdsília , 27 

a 30/9/8 1) por gril nde número de specialislas . Reconhecido o aceE: 

t o d3S di Gpo~içõcs conLidas no Anteprojeto , nenhum dos part~ 

cip3ntc s f ez objeção à existência de texlos claros sobre a milt6 

r ia . Os dL'b.:t l<: S se trava r am em torno de seus pormen o res e de seu 

alcance , o mesi:'lO ocorre ndo cm relação às emendas recebidas pela 

Comis são Hevisora . 

43. O projeto garante assistência social à família 

do preso e do internado, consistente e m o rientação e a~~ro,~ua~ 

d o necessários , estendendo à vítima essa forma de atendimento. 

44 . Nes ta quadra da vida naciona l, marcada p e l a ex 

tensão de benef ícios previdenciários a faixas crescentes da pop~ 

l a ç ão , dc\'em ser incluídas entre os assistidos , por via de le 

g islação 0spec i~ica , as famílias das vítimas , quando carentes de 

recur sos . A perda ou lesão por elas sofr ida nào deixa de ter co 

i.\0 Cdusa <1 fil: ênC .l ol , ainda que ocasional , dos organi smos de pr~ 

ven~.1O d" seg tll',lnça públ ica, mantidos pelo Estado . Se os Poderes 

Pú LJltc)s se pr0GCU pam com os de linqü e ntes , com mais razã o devem 

pl" c'ocu par- s C' com u. vít.lma e sua fafilília . 

4 S . Adot~m il1suns países, além do diploma legal reg~ 

l ador dil execuçilO , lei espec ífica sobre o p r ocesso de reintegrar 

à vida soci~l ns pessoús liberadas d o regime penitenciário . 

4 6. O Projeto unifica os sistemas . A l eg i s l ação ora 

propos t a , dO cuidilr minuciosamente dos problemas da execução em 

geral, cuid~ lamb6m da questão do eg re sso , ao qual se estende a 

a ss i S lan Cl ~ soci~ l nele estabelecida. 

4 7 . Para impedir distorção na aplicação da l e i, o 

Projelo reconhece corno egr sso o libe rado definitivo , pelo prazo 

d e um ano , a cont3r da sa ída do estabe lecimento penal, e o libe 

r d ct o condicion~l , durante o pe ríodo de prova (artigo 25 ). 

48. A assi s t6nci~ ao e gresso consiste em orientaçâo 

e apo i o p,lr.J rl~ integrá-lo Zi vjd.J em liberdade e na conccssao , se 

r. cccss.J.r j .J , clt' ..lloj.J;TIenlo e alimentação em estabelecimento ade 

ljlhld o , por dOi!; meses , prorrogá vel por uma ún ica v e z mediante 

DO TRA BALHO 

·19 . No Proj('lo de reforma da Parte Geral do Código 

~ l'n~ll ~lCOU l' r0vlsto que o trabalho do preso "será s empre remune 
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rado , scndo -lllC garantidds os bcncliclOS da Prcvlu6ncia SocIal" . 

50 . A remuneraç ao obrigatória do ~abal ho prIslonal 

foi inlroduzid u na Lei n9 6 416, de 1977 , que es tabe leceu t~nb - m 

a forma de sua ap licação . O Projeto mant-m o texto , fIcand o "ss im 

reproduzido o ele nco das exigências pertinentes 30 emprego da 

remuneraçao obtida pelo preso: na indenização dos danos causados 

pelo crime, desde que determinados judicialmente e não re p3 r ados 

por outros meios ; na assistêncIa à própria família , segundo a 

lei civil; em pequenas despesas pessoais ; ' e na COnStl tuição d 

pecúlio , em caderneta de poupança , quc lhe será entregue ã s úida 

do estabelecimento p e nal. 

51. Acrescento u- se a essas obrigações a previsão do 

ressarc imen to do Estado quanto às despesas de manutenção do cond~ 

nado, em proporção a ser fixada e sem p rejuízo da destinação pr~ 

vista nas letras anteriores (artigo 28 , § 19 e 29) 

52 . A remune rar::ao é previamente estabelecida 

em tilbela e nao pode rá ser inferio r a três 

quartos do sa15rio mínimo (artigo 28) . 

53 . Essas disposições colocam o trabalho penite nciª 

rio sob a proteção de um r egime jurídico. Até agora, nas pe nite~ 

ciárias onde o trabalho prisional ê obrigatõrio, o preso nao re 

cebe remuneração e seu trabalho não é tutelado contra ri scos nem 

amparado por seguro so~ial . Nos estabelecimen tos prisionai s de 

qualque r natureza , os Pode r es Públicos têm-se valido d as aptidóes 

profissionais dos presos em trabalhos gratuitos . 

54. O Proj eto adota a idêia de que o trabal ho pen~ 

tenciário deve se r organizado de forma tão aproximada quanto po~ 

síve l do trabal ho na sociedade . Admite , por isso , observado o 

grau de r ec uperação e os interesses da segur ança pública, o tra 

balho externo do condenado , nos estágios finais de execuçáo da 

pena . 

55 . O trabalho externo , de natureza excepciona l, d~ 

pende da aptidão , disciplina e r esponsabilidade do preso, além 

d o c umprimento mínimo de um sexto da pena. Tais exigências imp~ 

diráo o favor arbitrário , em prejuízo do si s tema progressivo a 

que se submete a execuçao da pena. Evidenci ado tal critêrio, o 

Proj eto dispõe sobre os casos em que deve ser revogada a autori 

zaçao p a ra o traba lho ex t e rno. 

56. O Proj eto conceitua o trabalho dos condenados 

presos corno dever social e condição de dignidade humana _ tal co 

mo dispõe a Constituição , no artigo 160, inciso 11 assentan 

do-o e m dupla finalidade : educativa e produtiva. 

57. Procurando , tambê m nesse passo , reduzir as dife 

renças e ntre a vida nas prisões e a vida em libe rdade , os textos 

propostos aplicam ao trabalho , tanto interno corno ex t erno , a o r 

ganizaçáo , métodos e p r ecauçoes relativa s à segurança e a higi~ 

n e , embora nao esteja submetida essa forma de atividade à Conso 

l idação da s Le is do Trabalho, dada a inexistência de condição 

fundamental, de que o preso foi d espojado pela sentença condena 

t ória : a liberdade para a f o r mação do contrato . 

58 . Evitando possíveis antagonismos entre a obrig~ 

ção de trabalhar e o princípio da individualização da pena , o Pro 



jeto dispõe que a a t ividade labor a l ser á dest inada a o p r eso 

na me dida de s uas aptidões e capac idade. Se rão l e v ada s em conta 

a hab i Utação , a condiç ã o pessoa l e as nece s s idade s fut u ras d o pr~ 

b e m como as opo rtunidades ofe r ec idas pe lo mercado . so, 

59. O conjunto d e normas a que s e subordinará o tra 

balho do pr e so, sua remuneraçáo e forma d e aplicação d e seus fru 

tos, sua higiene e segurança poderiam t o rnar-se inócuas sem a 

previsão de mudança radical em sua direção e gerência, de forma a 

protegê-lo ao mesmo tempo dos excessos da burocracia e da impr~ 

visão comercial. 

60. O Projeto dispõe que o trabalho nos estabelec~ 

mentos prisionais será gere nciado po r fundação ou empresa públ~ 

ca dotada de autonomia administrativa, com a finalidade específ~ 

ca de se dedicar à formação profissional do condenado. Incumbirá 

a essa entidade promover e supe rvisionar a produção , financiá-la 

e = ,.,.rcializá-la, bem como e ncarre gar-se das obrigações salariais. 

61. O Projeto limita o artesanato s e m expre ssa0 eco 

nômica, p e rmitindo-o apenas no s presídios existentes em regiões 

de turismo. 

62 . Voltado para o obj e tivo de dar preparaçao pr~ 

fissional ao preso, o Projeto faculta aos órgãos da administração 

direta ou indireta da União, Estados, Territórios, Distrito Fede 

ral e Municípios a adquirir, com dispensa da concorréncia públ~ 

ca, os bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que nao 

for possível ou recomendável realizar-se a venda a particulares . 

DOS DEVERES 

63. A instituição dos d e veres gerais do pre so (art~ 

90 37) e do conjunto de regras inere ntes a boa convivência (art~ 

go 38), representa uma tomada de posição da lei em face do fenó 

me no da prisionalização, visando a d e purá-lo, tanto quanto po~ 

sIvel, das distorções e dos estigmas que encerra . Sem caracterí~ 

tica jnfa mante ou aflitiva, o s deve r e s do condenado se inserem 

no '~?ertório normal das obrigações d o apenado como ônu s naturais 

da existé nc ia comunitária. 

64. h p.specificação exaustiva atende ao interesse 

do condenado, cuja conduta p~ ssa a ser regulada mediante re,ras disc~ 

plinares claramente previstas. 

DOS DIREITOS 

65. Tornar-se-á inútil, contudo, a luta contra os 

efeitos nocivos da prisionalização, sem que se estabeleça a gara!! 

tia jurídica dos direitos do condenado. 

66. O Projeto declara que ao condenado e ao inte rna 

do serao assegurados todos o s dire itos não atingidos pela sente!! 

ça ou pela l e i (artigo 39). Tra ta-se de proclamação formal d e g~ 

rantia, q u e ilumina todo o proced ime~to da e xe cuçao . 

57. A norma do a rtigo 39 , que impõe a t oda s as auto 

r i dades o r espe i to à i ntegr i dad e física e mo r al dos c ondenados e 

presos provisórios, reed i ta a ga r antia constituc i onal que intp. 

g r a a Cons t i t ui ç ão d o Bras i l desde 196 7. 
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6 8 . ....-" 
No estágio atual de revisão dos métodos e meios 

de execução pena l, O r e conheqimento dos direitos da pessoa presa 

configura exigência fundamental. 

69. As regras mínimas da ONU, de 1955, têm como an 

tecede ntes r~motos as disposições do Congresso de Londres, de 

1872,e as da :-eunião de Berna, de 1926. Publicadas em 1929noBo-

letim da Comissão Internacional Penal penitenciária, essas disp~ 

sições foram levadas ao exame do Congresso de Eraga em 1930 e 

submetidas à Assemblêia Geral da Liga das Nações, que as aprovou 

em 26 de setembro de 1934. 

70. Concluída a 2~ Grande Guerra, foram várias as 

sugestões oferecidas pelos especialistas no sentido da refusão 

dos textos. Reconhecendo que nos últimos vinte anos se promovera 

acentuada mudança de idéias sob,..e a execução penal, a Comissão In 

ternacional Penal Penitenciária propõs no Congresso de Berna de 

1949 o reexame do elenco de direitos da pessoa presa. Multiplic~ 

ram-se, a partir de então, os debates e trabalhos sobre o te~. 

Finalmente, durante o I Congresso das Nações Unidas sobre a Pre 

venção do Delito e Tratamento do Delinqaente, realizado em Gene 

bra, em agosto de 1955, foram aprovadas as novas regras mínimas 

que progressivamente se têm positivado nas legislações dos pa! 

ses membros. 

71. O tema foi novamente abordado pelo Grupo Consu! 

tivo das Nações Unidas sobre Prevenção do Delito e Tratamento do 

DelinqUente, que recomendou ao Secretário Geral da ONU a necessi 

dade de novas modificações nas regras estabelecidas, em face do 

progresso da doutrina sobre a proteção dos direitos humanos nos 

domínios da execução di" pena ("Pacto Internacional de Direitos 

Civis e Políticos", Nova Iorque, 1956). 

72. Cumprindo determinação tomada no IV Congresso 

da ONU sobre Prevenção do Delito e Tratamento doDelinqUente,re~ 

lizado em Kioto, em 1970, a Assembléia Geral recomendou aos Esta 

dos membros, pela Resolução n9 2.858, de 20 de dezembro de 1971, 

reiterada pela Resolução n9 3.218, de 6 de novembro de 1974, a 

implementação das regras mínimas na administração das institui 

çôes penais e de correção. A propósito dessa luta pelos direitos 

da pessoa presa, retomada, ainda,no V Congresso da ONU, realiza 

do em Genebra, em 1975, merecem leitura a pesquisa e os comentá 

rios de Heleno Fragoso, Yolanda Catão e Elisabeth Sussekind, em 

"Direitos dos Presos", Rio de Janeiro, 1980, págs. 17 e segui!! 

teso 

73. As regras mínimas da ONU constituem a expressão 

de valores universais tidos como imutáveis no patrimônio jurld! 

co do homem. Paul Cornil observa a semelhança entre a redação do 

texto final de 1955 e as recomendaçôes ditadas por John Howard 

dois séculos antes, afirmando que são "assombrosas as analogias 

entre ambos os textos" ("Las regIas internacionales para el Tra

tamE'nto de los delinquentes" , in Revista Internacional de PolI 

tica Criminal, México, 1968 , n9 26, pág . 7). 

74. A d e claração desses direitos nao pode conser 

o var-se, pore m, c omo c o rpo de regras meramente prog ramá t i cas. 

probl e ma centra l e 'stá na conversão das reg~ e m d ireitos do pr! 

sioneiro , pos itiv ados a t ravés de preceitos e sançôes . 



75. 

tório 

incertez 

/ 

~~~p __ ro~to indica com clareza e precisão o repeE 

~ .. ~~~~. d~o~condenado, a fim de eviti r a fluidez e as 

~::::~~ s de textos vagos ou omissos: alimentação 

suficiente e vestuá o; atribuição de trabalho e sua remuneraçao; 
-# 

previdência social; co tituição de pecúlio; proporcionalidade 

na distribuição do tempo para o t rabalho, o descanso e a recrea 

ção; exercício das atividades profissionais, intelectuais, artí~ 

ticas e desportivas anteriores, quando compatíveis com a execução 

da pena; assistência material, à saúde, jurídica , educacional, 

social e religiosa;pro teção contra qualquer forma de sensacio na 

lismo; entrevista pessoal e reservada com o advogado; visita do 

cônjuge, da companheira, de parentes e amigos; chamamento nomi 

nal; igualdade de tratamento; audiência com o diretor do estabe 

lecimento; representação e petição a qualquer autoridade em defe 

sa de direito; contato com O mundo exterior através de correspo~ 

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação (art! 

go 40). 

76. Esse repertório, de notãvel importãncia para o 

habitante do sistema prisional, seja ele condenado ou preso pr~ 

visório, imputável, semi-imputável ou inimputável, se harmoniza 

não somente com as declarações internacionais de direitos mas 

também com os princípios subjacentes ou expressos de nosso siste 

ma jurídico e ainda com o pensamento e idéias dos penitenciaris 

tas (Jason Soares de Albergaria, "Os direitos do homem no Proces 

so Penal e na execuçao da pena " , Belo Horizonte, 1975)_ 

DA DISCIPLINA 

77. O projeto enfrenta de maneira adequada a torme~ 

tosa questão da disciplina. Consagrá O princípio da reserva le 

gal e defende os condenados e presos provisórios das sançoes co 

letivas ou õas que possam colocar em perigo sua integridade fís! 

ca, vedando, ainda, o emprego da chamada cela escura (artigo 44 

e §§) . 

78. Na Comissão Parlamentar de Inquérito que levan 

tou a situação penitenciária do Pais, chegamos à conclusão de 

que a disciplina tem sido considerada "matéria vaga por excelên 

cia, dada a interveniência de dois fatores: o da superposição da 

vontade do diretor ou guarda ao texto disciplinar e o da conceE 

ção dominantemente repressiva do texto. Com efeito, cumulativa 

mente atribuidos a direção de cada estabelecimento prisional a 

competência para elaborar o seu código disciplinar e o poder de 

executá-lo, podem as normas alterar-se a cada conjuntura e se sub~ 

tituIrem as penas segundo um conceito variável de necessidade, o 

que importa, afinal, na prevalência de vontades pessoais sobre a 

eficácia da norma disciplinar. O regime disciplinar, por seu tur 

DO, tem visado à conquista da obediência pelo império da 

ção, sem a tônica da preocupação com o despertar do senso de res 

ponsabilidade e da capacidade de autodomínio do paciente". (Di~ 

rio do Congresso Nacional, Suplemento ao n9 61, de 6-4-76,pág.6). 

79. O Projeto confia a enumeração das fal tas leves e 

médias, bem como as respectivas sanções, ao poder discricionário 

do legislador local. As peculiaridades de cada região, o tipo de 
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criminal idade , mutante quanto aos meios e modos de execução, a 

natureza do bem jurídico ofendido e outros aspectos sugerem tra 

tamentos disciplinares q'-e se harmonizem com as características do 

ambiente. 

80. Com relação às faltas graves, porem, o Projete 

adota solução diversa . Além das repercussões que causa na vida 

do estabelecimento e ,\0 quadro da execução, a falta grave just! 

fica a regressão, consistente, como jã se viu, na transferên 

cia do condenado para regime mais rigrroso . A falta grave, para 

tal efeito, é equiparada à prática de fato definido como crime 

(artigo 117, I) e a sua existência obriga a autoridade adminis 

trativa a representar ao juiz da execução (parãgrafo único do 

artigo 47) para decidir sobre a regressao. 

81. Dadas as diferenças entre as penas de prisão e 

as restritivas de direitos, os tipos de ilicitude são igualmente 

considerados como distintos. 

82. As sançôes disciplinares - advertência verbal, 

repreensão, suspensão, restrição de direito e isolamento na o ro . -
pria cela cu e;\ local adequado, com as garantias mínimas de salubri 

dade (artigo 52 ) - demonstram moderado rigor. 

83. Teve-se extremo cuidado na individualização 

concreta das sançóes disciplinares, na exigência da motivação do 

ato determinante do procedimento e na garantia do direito d e de 

fesa. 

84. O Projeto elimina a forma pela qual o sistema 

disciplinar, quase sempre humilhante e restritivo, é atualmente 

instituído nos estaoelecimentos prisionais. Abole o arbítrio exis 

tente em sua aplicação. Introduz disposições precisas, no lugar 

da regulamentação vaga e quase sempre arbitrária. Dá a definição 

legal taxativa das faltas. Prevê as regras do processo discipl~ 

nar, assegura a defesa e institui o sistema de recursos. Sub~ete, 

em suma, o problema da disciplina, a tratamento legislativo cien 

tifico e humanizado. 

DOS ÓRGÂOS DA EXECUÇÂO PENAL 

85. De forma incomparavelmente superior as dispos~ 

ções atuais, que indicam os órgãos encarregados da execução e 

regulamentam as suas atribuições, o proj~to abre a relação indi 

cando o Conselho Nacional de política Criminal e Penitenciária. 

86. Hoje nao mais se admite que o fenômeno da exe 

cução das penas e das medidas de segurança se mantenha neutro 

em relação aos aspectos variados e dinãmicos da delinqüência e 

da Justiça Criminal, nos quadros da prevenção e repressao ~ilí 

citos penais. Nem que persista corno processo indiferente ou mar 

ginal às preocupações do Estado e da comunidade quanto aos 

blemas de política Criminal e penitenciária, de Estatistica, de 

planificação geral de combate ao delito, de avaliação periódica 

do sistema criminal para sua adequação às necessidades do País, 

de estímulo e promoção das investigações criminológicas, de ela 

boração do programa nacional penitenciário e de formação e apeE 

ar feiçoamento do servidor, de estabelecimento de regras sobre 

quitetura e construção de estabelecimentos penais, de inspeção e 



fiscalização dos estabelecimentos penais e dos pode r es de repr~ 

sentação, sempre que ocorra violação das normas de execClção ou 

quando o estabelecimento estiver funcionando sem as condições 

adequadas . 

87. o Juízo da Execução, o Ministério Público, o CO!! 

selho Penitenciário, os Departamentos penitenciários, O Patron~ 

to e o Conselho da Comunidade (artigos 64 e seguintes) são os d~ 

mais órgãos da execução, segundo a distribuição feita no projeto. 

88. As atribuições pertinentes a cada um de tais 

órgãos foram estabelecidas de forma a evitar conflitos, realça!! 

do-se, ao contrário, a possibilidade da atuação conjunta, desti 

nada a superar os inconvenientes graves, resultantes do antigo e 

generalizado conceito de que a execução das penas e medidas de 

segurança e assunto de natureza eminentemente administrativa. 

89. Diante das dúvidas sobre a natureza jurídica da 

execução'e do conseq6ente hiato de legalidade nesse terreno, o 

controle jurisdicional, que deveria ser frequente, tem-se mani 

festado timidamente para não ferir a suposta 'autol:omia oi ad 

ministrativa do processo executivo. 
90. Essa compreensao sobre o caráter administrativo 

da execução tem sua sede jurídica na doutrina política de Montes 

quieu sobre a separação dos poderes. Discorrendo sobre a "indivi 

dualização administrativa", Montesquieu sustentou que a lei deve 

conceder bastante e lasticidade para o desempe nho da administra 

ção penitenciária, "porque ela individualiza a aplicação da pena 

às exigências educacionais e morais de cada um " (" L' individuali-

sat ion de la peine", Paris, 19 27, págs. 267/268). 

91. o rigor metodológico dessa divisão de poderes tem 

sido, ao longo dos séculos, uma das causas marcantes do enfraqu~ 

cimento do direito penitenciário como disciplina abrangente de 

todo o processo de execução. 

92 . A orientação estabelecida pelo Projeto, ao de 

marcar as áreas de competência dos órgãos da execução, vem cons~ 

grar antigos esforços no sentido de jurisdicionalizar, no que for 

possível, o Direito de Execução Penal. Já em 1893, no Congresso 

promovido pela recém-fundada União Internacional de Direito ~L 

concluiu-se que como os tribunais e a administração penitenci~ 

ria concorriam para um fim comum - valendo a condenação, princ~ 

palmente, pelo seu modo de execução - o divisionismo consumado 

pelo Direito do final do século, entre as funções repressiva e 

penitenciária, deveria ser relegado como "irracional e danoso "'. O 

texto da conc+usão votada naquele conclave já deixava antever a 

figura do juiz de execução, surgido na Itália em 1930 e em Fran 

ça apos 1945. 

93. Esse juizo especializado já existe, entre nos , 

em algumas Unidades da Federaçáo . Com a transformação d o Projeto 

em l e i, estamos certos de que virá a ser criado, tão celcremen 

te quanto possível, nos demais Estados e Territórios. 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

94. Os estabelecimentos penai s compreendem: 19 - a 

Penitenciária, de stinada ao condenado à reclusão, a ser cumprida 
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em regime fechado; 29 - a Colõnia Agrícola, Industria'l ou simi 

lar, reservada para a execução da pena de reclu~ão ou detenção 

em regime ~-aberto; 39 - a Casa do Albergado, prevista para ~ 

colher os condenados ã pena privativa da liberdade em regime~ 

to e ã pena de limitação de fim de semana; 49 _ o Centro de Ob 

servaçao, onde serão realizados os exames gerais e o criminoló 

gico; 59 - o Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiãtrico,que 

se destina aos doentes mentais, aos portadores de desenvolvimen 

to mental incompleto ou retardado e aos que manifestam perturb~ 

ção das faculdades mentais; e, 69 - a Cadeia Pública, para onde 

devem ser remetidos os presos provisórios (prisão em flagrante, 

prisão temporária, prisão preventiva ou em razão da pronúncia e, 

finalmente, os condenados enquanto não transitar em julgado a se!! 

tença (artigos86 e seguintes) . 

95. o Projeto regulou as diferentes situações 

soais, dispondo que "a mulher será recolhida a estabelecimento 

próprio e adequado à sua condição p e ssoal", "o preso provisório 

ficará separado do condenado por sentença transitada emjulgado", 

"o preso primário cumprirá a pena em seção distinta daquela re 

serva da para os reincidentes" e "o preso que, ao tempo do fato , 

era funcionário da Administração da Justiça Criminal ficará em 

dependência separada" (artigos 81, § 19 83, e §§) 

96. Relaciona-se com o problema da separaçao dos 

presidiários a superlotação dos estabelecimentos penais. 
97. Na CPI do Sistema Penitenciário salientamos que 

o "dramático problema da vida sexual nas prisões nao se resume 

na prática do homossexualismo, posto que comum. Seu aspecto mais 

grave está no assalto sexual, vitimador dos presos vencidos pela 

força de um ou mais agressores em celas superpovoadas. Trata-se 

de conseqüência inelutável da superlotação carcerária, já que o 

problema praticamente desaparece nos estabelecimentos de semi-li 

berdade, em que se faculta aos presos saídas periódicas. Sua 

existência ~orna imperiosa a adoção de cela individual" ("Diãrio 

do Congresso Nacional", Suplemento ao n9 61, de 4-6-76, pág. 9). 
98. o Projeto adota, sem vacilaçáo, a regra da cela 

individual, com requisitos básicos quanto à salubridade e área, 

minima. As Penitenciárias e as Cadeias Públicas terão, necessa 

riamente, as celas individuais. As Colõnias, pela natureza de e~ 

tabelecimento de regime semi-aberto, admitem o alojamento em c~ 

partimentos coletivo,s, porém com os requisitos legais de salubr~ 

dade ambiental (aeração, insolação e condicionamento térmico aáe 

quado a existênc1a humana). 

99. Relativamente ao Hospital de Custódia e Trata 

mento Psiquiátrico não existe a previsão da cela individual, já 

que a estrutura e as divisões de tal unidade estáo na 

cia de planificação especializada, dirigida segundo os 

da medicina psiquiátrica. Estabelecem-se, entretanto, as 

dependê!! 

padrões 

gara!! 

tias minimas de salubridade do ambiente e área física de cada 

aposento. 

100. j:; de conhecimento geral que "grande parte da p~ 

pulação carcerária está confinada em cadeias pÚblicas,presídios, 

casas de detenção e estabelecimento~ análogos, onde prisioneiros 
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~~C~\llosidade convivem em celas super lotadas c o m c rimi 

ne nhuma periculosidade , e pacie~ 

~es de imposição penal prévia (presos provisõrios ou agua rdan,do 

julgamento), para quem ,ê um mito, no caso, a presunção de inocê~ 

cia. Nestes ambientes de estufa , a ociosidade e a regra; a inti 

midade, inevitãvel e profunda. A deterioração do caráter, resul 

tante da influência corruptora da subcultura criminal, o hábito 

da ociosidade, a alienação mental, a perda paulatina da apt i dão 

para o trab~lho, o comprometimento da saúde, são conseqüê nc i as 

d esse tipo de confinamento promíscuo, já definido alhures como 

"sementeiras de reincidências", dados os seus efeitos criminõg! 

nos" (cf. o nosso Relatório ã CPI do Sistema PenitenciáriO , loco 

c it o pág. 002 ' . 

101. o Projeto é incisivo ao declarar que "o estabe 

lecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutu 

ra e finalidade" (artigo 84). 

102. Para evita r o inconveniente de se prefixar, atra 

vés da lei, o numero adequado de presos ou internados, defere-se 

ao Conse lho Naciona l de Política Crimina l e Penite nc iári a a atr i 

buição pa r a d e t e r mina r os limi t es máximos d e capacidade de cada 

estabe l ecime nto , a t e ndendo à s ua n a t ureza e pecul ia r idades ( p~ 

r ágr afo ún ico , a r t igo 84). 

10 3. A v iol a ç ão da regra sobr e a capacidade de lo ta 

ção é punida com a interdição do estabelecimento , a ser determi 

n ada pelo juiz da execução (inc. VIII , artigo 65).0 Projeto igual 

mente prevé a sançao a ser imposta às unidades federativas, con 

sistente na suspensão de qualquer ajuda financeira a elas desti 

nadas pela união , a fim de atender às despesas de execuçao das 

penas e medidas de segu rança (§ 49 , artigo 202). 

104. A execução da pena priva tiva da liberdade em es 

tabelecimento penal pertecente a outra unidade federativa é uma 

possibilidade já consagrada em nossos costumes penitenciários pelo 

código Penal de 1940 ( § 39, artigo 29). 

105. Anteriormente, o Código republicano(1890) dis 

punha que a prisão cell'lar poderia ser cumprida em qualquer esta 

belecimento especial ainda que nao fosse no local do domicílio 

do condenado (artigo 54). 

106. O artigo 85 do Projeto atende não somente ao in 

teresse público da administração penitenciária como também ao in 

t eresse do p róprio condenado . 

107. Em principio, a pena deve ser executada nacomaE 

c a onde o delito se consumou , em coerência , aliás , com a regra 

d a competência jurisdicional . Existem, no entanto, situações que 

d eterminam ou r ecomendam, no interesse da segurança pública ou 

do próprio condenado , o cumprimento da pena em local distante da 

c ondenação . Sendo assim , a previsào legal de que se cogita (§ 19 

a r tigo 85) é pertinente à categoria especial d e presidiários su 

jeitos a pena superior a quinze anos . O recolhimento depende de 

decisão judicial c poderá ocorrer no iníc~o ou durante a e,xecuçáo . 

Os estabelecimentos a serem construídos pela União podem s er ta~ 

to penitenciárias, como colónias a'Jricolas, industriais ou simi 

lares . 
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108. o artigo 8 2 dispõe q ue o estabelecimento pe nal, 

segundo a sua na t ure za, deverá con tar e m s uas dependéncias com 

áreas e serviços des tina dos a dar a s sistência, educação, traba 

lho, r e creaçã o e prática desportiva. Trata-se de norma destinada 

a desartificiali zar o cenário que ainda hoje transparece em mu i 

tos presídios, no s quais se conservam a arquitetura e o cheiro de 

antigÜidades medie v a is . Com grande propriedade, Eberhard Schmidt 

se referiu ao arcaísmo do siste ma ortodoxo mundial, impregnado de 

"erros monumentais talhados em pedra " (cf. Peter Aebersold, "Le 

Projet alternatif alleman O'une loi sur l'exécution des peines" 

(A.E.); trabalho divulgado na Revue Internationale de Droit~, 

n9s 3/4 de 

109. 
1975, págs . 269 e seguintes) . 

A Casa do Albergado deverá situar-se em centro 

urbano, separada dos demais estabelecimentos, caracterizando-se 

pela ausência de obstãculos físicos contra a fuga (artigo 93). ~ 

tando-se de estabelecimento que recolhe os condenados ã pena pr! 

vativa da libe rdade em regime aberto e também os apenados com a 

limita ção de fim de semana , hã nece ssidade de conter, além dos 

apo s en tos para acomoda r o s presos , l o c a l apropriado para cursos 

e pa l est r as (a r tigo 9 4) . 
110. A experiência d a prisão-albergue obteve g r a nde 

r eceptividade no Estado de são Pau l o, quando Sec r etário da J u s t ! 

ç a o Professor Manoel Pedro Pimentel . Até o mes de outubro de 19 77 

já estavam instaladas 59 Casas do Albergado com uma população d e 

2 . 000 sentenciados. A propósitc , o ilustre penalista iniciou uma 

grande campanha, "convocando as forças vivas da comunidade" (Clu 

bes de Serviço, Lojas Maçónicas, Federações Espíritas, Igrejas ~ 

vangélicas, Igreja Católica), de maneira a enseja r uma pergunta: 

"por que o Estado , que já arrecada impostos para a prestação de 

serviços , não se encarrega da construção e manutenção das Casas 

do Albergado? " A resposta é simples . Trata-se da necessidade de 

modificação da atitude da sociedade frente ao preso e da a t itude 

do preso frente ã sociedade. Estas atitudes jamais se modificarão 
se a sociedade não ficar conhecendo melhor o preso e este conhe 

cendo melhor a sociedade. Não devemos esperar que o sentenciado 

seja o primeiro a estender a mão , por óbvias razoes. O primeiro 

passo deve ser dado pela sociedade" (Prisões Fechadas - Prisões .o.bcr 

tas, São Paulo, 1978, pág . 43 ) 
1 11 . Com a finalidade de melhor apurar o senso de re~ 

ponsabilidade dos cond"nados e promover-lhes a devida orientação , 

a Casa do Albergado deverá ser dotada de instalações apropri~ 

das . Esta providência é uma das cautelas que, aliadas a rigorosa 

análise dos requisitos e das condições para o cumprimento da pena 

privativa da liberdade em regime aberto (artigo 113 e seguintes), 

permitirã à i nstituição permanecer no sistema, já que ao longo dos 

anos tem sido consagrada nos textos da reforma, como se poderá 

ver pelas Leis n9s 6.016 , de 3 1 de dezembro de 1973 , e 6.416, de 

24 de maio de 1977, e pelo Projeto de revisão da Parte Geral do 

Código Penal. 
11 2 . O funcionamento satisfatório da prisão-albergue 

depende , portanto, de regulamentação adequada quanto às condições 

de concessão e ao sujei to a que se destina. Além disso, a necessl 

dade de efetivo controle jurisdicional, que impeça abusos, se co 

loca como providência indispensável para a estabilidade da instl 

tuição. O Projeto cuidou de tais aspectos visando a fazer da casa 



do Albergado um estabelecimento idõneo para determinados tipos de 

condenados (cf. , para maiores detalhes sobre o tema, Alípio Silve.!. 

ra , Prisão hlbergue - Teoria e Prática ) . 

113. 

DA EXECUÇ!\O DAS PENAS PRIVATIVAS 
DA LIBERDl\DE 

o Título V do Projeto abre a parte que se pod~ 

ria reconhecer como especial, em cotejo com uma parte geral . 

Inicia-se com disposições sobre a execução das penas em espécie , 

particularmente as penas privativas da liberdade. 

114 . A matéria tratada nas disposiçóes gerais diz 

respeito às exigéncias formais relativas ao início do cumprime~ 

to da pena com a declaração da garantia de que " ninguém será re 

colhido , para cumprimento da pena privativa da liberdade, sem a 

guia expedida pela autoridade judiciária" (artigo 1( 6). 

115. O Projeto evoluiu sensivelmente, ao ampliar o 

conteúdo da carta de guia, documento que deve servir de indica 

dor e roteiro primários para o procedimento da execução . 

116 . Nos termos do artigo 676 do Cõdigo de Processo 

Penal , a carta de guia deve conter: 

I - o nome do reu e a alcunha por que for co 

nhecido; 

11 - a sua qualificação civil (naturalidade, fi 

liação, idade, estado, profissão), instrução e, se constar , o 

nÚJrero do registro geraldolnstituto de Identificação e Estatísticaou 

de repartição congenere; 

111 - o teor integral da sentença condenatória e 

a data da terminação da pena. 

117 • Segundo a redação agora proposta, a carta de 

guia conterá, além desses dados, informações sobre os anteceden 

tes e o grau de instrução do condenado. Ao Ministério Público se 

dará ciência da guia de recolhimento, por lhe incumbir a fiscali 

zação da regularidade formal de tal documento, além dos deveres 

próprios no processo executivo (artigos 66 e 67). 

118. o Projeto dispõe que o regime inicial de exe 

cuçao da pena privativa da liberdade e o estabelecido na sen 

tença de condenação, com observãncia do artigo 33 e seus par~ 

grafos do Código Penal (artigo 109). Mas o processo de execução d~ 

ve ser dinâmico, sujeito a mutações. As mudanças no itinerãrio 

da execução consistem na transferência do condenado de regime 

mais rigoroso para outro menos rigoroso (progressão) ou de reg! 

me menos rigoroso para outro mais rigoroso (regressão) . 

11 9 . A progressao deve ser uma conquista do condena 

do pelo seu mérito e pressupõe o cumprimento mínimo de um sexto 

da pena no regime inicial ou anterior. A transferéncia é determi 

nada somente ?elo juiz da execução , cuja decisão será motivada e 

precedida de parecer da Comissão Técnica de Classificação. Qua~ 

do se tratar de condenado oriundo do sistema fechado , é impre~ 

cindível o exame criminológico (artigo 111 e parágrafo único) . 

120. Se o condenado estiver no regime fechado nao p~ 

derá ser transferido diretamente para o regime aberto. Esta pr~ 
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gressao depende do cumprimento mínimo 

gime semi-aberto , além da demonstração do 

tal vocábulo como aptidão , capacidade e merecimento, 

dos no curso da execu ção. 

121. Segundo a orientação do Projeto, a prisào-albeE 

gue e espécie do regime aberto. O ingresso do condenado em talr~ 

gi;re pcrlerá ocorrer no Íflício ou durante a execução. Na primeira hi~ 

tese, os requisitos são os seguintes: a) pena igualou inferior 

a quatro anos; b) não ser o condenado reincidente; c) exercí 

cio do trabalho ou comprovação da possibilidade de trabalhar ime 

diatamente; d) apresentar , pelos antecedentes ou resultado dos 

exames a que foi submetido, fu ndados indícios de que irá aju~ 

tar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo 

regime (Projeto de revisão da Parte Geral do Código Penal, letra 

~, § 29 , artigos· 33 e 113 do presente Projeto) . 

122 . Para a segunda hipótese, isto é, a passagem do 

regime ~-aberto para o aberto (progressão), além dos requis! 

tos indicados nas letras ~ e ~ , exige-se, também , o cumprimento 

de um sexto da pena no regime anterior (artigo 111). 

123. O deferimento do regime aberto pressupõe a acei 

tação do programa de execução e as condições impostas pelo juiz , 

que se classificam em especiais e gerais . As primeiras serão 1m 

postas segundo o prudente arbítrio do magistrado, levando em con 

ta a natureza do delito e as condições pessoais de seu autor. 

As outras têm caráter obrigatório e consistem: 1~ - na permanê~ 

cia, no local designado, durante o repouso e nos dias de folga; 

2~ - na saída para o trabalho e no retorno, nos horários fixa 

dos ; 3~ - em não se ausentar da cidade onde reside, sem autoriz~ 

ção judicial; 4~ - no comparecimento a juízo, para informar eju~ 

tificar as atividades (artigo 114). 

124. Reconhecendo que a prisão-albergue não se con 

funde com a prisão-domiciliar, o Projeto declara, para evitar d~ 

vidas, que o regime aberto não admite a execução da pena em res! 

dência particular, salvo quando se tratar de condenado maior de 

setenta anos ou acometido de grave doença e de condenada com fi 

lho menor ou deficiente físico ou mental ou, finalmente, de con 

denada gestante (artigo 116). Trata-se, aí, de exceção plenamente 

justificada em face das condições pessoais do agente. 

125 . A regressão (transferência do condenado de reg! 

me menos rigoroso para outro mais rigoroso) será dete rminada pelo juiz 

quando o conde nado praticar fato definido como crime doloso ou 

falta grave; sofrer condenação, por delito anterior, cuja pena, 

somada ao restante da pena em execução, torne incabível o reg! 

me. Relativamente ã e xecução em regime aberto, a regressão tam 

bém poderá ocorrer se o condenado frustraros fins de execução 

ou, podendo, não pagar a multa cumulativamente aplicada. 

126 . A legislação local poderá estabelecer normas com 

plementares para o cumprimento da pena privativa da liberdade em 

regime aberto , no que tange à regulamentação das atividades exer 

cidas fora do estabelecimento penal, bem como dos dias e dos horá 

rios de recolhimento e dos dias de folga. 

127. As autorizações de saída (permissão de saída e 

saída temporária) constituem notáveis fatores para atenuar o ri 
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gor a execução contínua da pena de prisão. Não se confundem~is 

autorizações com os chamados favores gradativos ~ue são caracte 

risticos da matéria tratada no Capo IV do Tít. 11 (mais especial 

mente dos direitos e da disciplina). 

128. As autorizaçõ~s de saída estão acima da categ~ 

ria normal dos direitos (artigo 40), visto que constituem, ora as 

pectos da assistência em favor de todos os presidiãrios, ora eta 

pa da progressão em favor dos condenados que satisfaçam determi 

nados requisitos e condições. No primeiro caso estão as permi~ 

sões de saída (artigo 119 e incisos) que se fundam em razões huma 

nitárias. 
129. As saídas temporárias sao restritas aos condena 

dos que cumprem pena em regime semi-aberto (colõnias). Consistem 

na autorização para sair do estabelecimento para, sem vigilância 

direta, visitar a família, freqOentar cursos na Comarca da exe 

cução e participar de atividades ~ue concorram para o retorno 

ao convívio social (artigo 121 e incisos). A relação é exaustiva. 

130. A limitação do prazo par a a saída, as hipóteses 

de revogação e recuperação do benefício, além da motivação do ato 

judicial, apõs audiência do Ministério Público e da administraçáo 

penitenciária, conferem o necessário rigor a este mecanismo de 

progressão que depende dos seguintes requisitos: 19 - comp.ortame~ 

o to adequado; 29 - cumprimento mínimo de um sexto da pena para 

primário e um quarto para o reincidente; e 39 - a compatibilidade 

do benefício com os objetivos da pena (arti,p 122 e incisos). 

131. Na lição de Elias Neuman , as autorizações de saí 

da representam um considerável avanço penalógico e os seus resul 

tados são sempre proveitosos quando outorgados mediante bom senso 

e adequada fiscalização (Prisión abierta, Buenos Aires, 1964 págs. 

136/137). 

132. A remição é urna nova proposta ao sistema e tem, 

entre outros méritos, o de abreviar, pelo trabalho, parte do tem 

po da condenação. Três dias de trabalho correspondem a um dia de 

resgate. O tempo remido será computado para a concessão do livra 

mento condicional e do indulto, que a exemplo da remiçâo consti 

tuem hipóteses práticas de sentença indeterminada como fenõmeno 

que abranda os rigores da ~ré-fixação invariável, contrária aos 

obj etivos da Política Criminal e da reversão pessoal do delinqOe~ 

te. 

133. O instituto da remiçâo é consagrado pelo código 

Penal Espanhol (artigo 100) . Tem origem no Direito Penal Militar 

da guerra civil e foi estabelecido por decreto de 28 de maio de 

1937 para os prisioneiros de guerra e os condenados por crimes es 

peciais. Em 7 de outubro de 1938 foi criado um patronato central 

para tratar da "redencjõn de penas por el trabajo' e a partir de 

14 de março de 1939 o benefício foi esteadido aos cri~es comuns . 

ApÕS mais a l guns avanços, a prática foi incorporada ao código pe 

nal com a Reforma de 1944. Outras ampliações ao funci onamento da 

remiç ão verificaram-se em 1956 e 1963 (cf. Rodriguez Devesa , "Der! 

cho Penal Espano l", parte geral, Madrid, 1971 ,págs .76 3 e s~"intes) . 

134. Com a finalidade de ; e evi~arem as distorções 

que poderiam compromete r a eficiência e o crédito deste novo meca 
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nismo em nosso sistema, o Projeto adota cautelas para a concessão 

e revogação do benefício, dependente da declaração judicial e au 

diência do Ministério Público. E reconhece caracterizado o crime 

de falsidade ideológica quando se declara ou atesta falsamente a 

prestação de serviço para instruir o pedido de remição. 

135. Relativamente ao livramento condicional as alte 

raçoes sao relevantes, conforme orientação adotada pelo Projeto 

de revi são da Parte Geral do código Penal (artigos 83 e seguintes). 

136. No quadro da execução (artigos 130 e seguintes) o tema 

do livramento condicional acampanhou as importantes modificações 

introduzidas pela Lei n9 6.416/77, que alterou os artigos 710 e 

seguintes do Código de Processo Pena l . Além do minucioso e adequ~ 

do repertório de obrigações, deu-se ênfase à solenidade da audiên 

cia de concessão da medida e adotaram-se critérios de 

fiéis ao regime de legalidade, de necessidade e de oportunidade. 

A observação cautelar e a proteção social do liberado constituem 

medidas de grande repercussão humana e social ao substituírem a 

chamada "vigilância da autoridade policial" prevista pelo Código 

de 1940 onde não existisse (e não existe em quase lugar algum do 

Pais!) patronato oficial ou particular. 

137. Esses são alguns dos aspectos de acentuado va 

lor para maior flexibilidade do livramento condicional, que e urna 

das medidas alternativas ao encarceramento. 

DA EXECUçAO DAS PENAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS 

138. A atividade judicial é de notável relevo na exc 

cução destas espécies de pena. Como se trata de inovação absolu 

ta, inexistem parãmetros rigorosos a guiá-la. Cabe-lhe, assim, 

designar entidades ou programas comunitários ou estatais; determi 

nar a intimação do condenado e adverti-lo das obrigações; alterar 

a forma de execução; verificar a natureza e a qualidade dos cur 

sos a serem ministrados; comunicar à autoridade competente a exis 

tência da interdição temporária de direitos; determinar a apree~ 

sao dos documentos que autorizem o direi to interditado, etc artigos 

148 e se~uintes). 

139. Na execuçao das penas restritivas de direitos 

domina também o princípio da individualização, aliado às caracte 

rísticas do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitá 

rio ou estatal (artigo 147). 

140. A responsabilidade da autoridade judiciária no 

cumprimento das penas restritivas de direitos é dividida com as 

pessoas jurídicas de direito público ou privado ou com os part! 

culares beneficiados com a prestação de serviços gra~uitos. Mas 

o seu desempenho não é minimizado pelo servidor ou pela burocra 

cia, como sucede, atualmente , com a execucão das penas privat! 

vas da liberdade. O caráter pessoal e indelegável da jurisdição 

é marcante na hipótese de conversão da pena restritiva de direi 

to em privativa da liberdade (artigo '80) ou desta para aquela (art.!:. 

'lo 179) . 

141 . Tais procedimentos revelam o dinamismo e a peE 

sonalidade da execuçao. 



DA SUSPENSAo CONDICIONAL 

142. A prãtica da suspensão condicional da pena tem 

revelado com freqüência a perda do poder aflitivo que constitui 

a essência da reação anticriminal. Considerado corno garantia de 

impunidade para o primeiro delito ou como expressão de clemência 

judicial, o instituto não tem atendido aos objetivos próprios 

sua natureza. 

à 

143. O problema, visto pelos escritores italianos 

como a debolezze della repressione, tem contribuído para o descr~ 

dito da medida sob os ãngulos da proporcionalidade e da intimida 

ção. Marc Ancel analisa essa corrente crítica em obra vertida 

para a língua italiana sob o titulo La sospensione dell'esecuziQ 

ne della senten7.a, Milão, 1976, pá'J. 80 e seguintes. 

144. Na rotina forense, o procedimento da suspensao 

condicional da pena se encerra com a leitura de condições roti 

neiras que, distanciadas da realidade e do ccndenado, permanecem 

de~ois como naturezas mortas nos escaninhos dos cartórios . 

145. Reagindo, porém, a essa letargia, o Projeto con 

sagra as linhas da reforma introduzida pela Lei n9 6.416/77 que 

emprestou novos contornos materiais e formais à suspensão da p~ 

na privativa da liberdade, mediante condições.Além de alterações 

que deram mais ampli~ude, como a aplicação geral aos casos de r~ 

clusão e aos reincidentes, salvo exceçao expressa, o sistema 

exige que o juiz, ao impor pena privativa da liberdade nao sup~ 

rior a dois anos, se pronuncie, obrigatõria e motivadamente, r.o 

bre o sursis, quer o conceda, quer o denegue. 

146. As condições devem ser adequadas ao fato e à si 

tuação pessoal do condenado, evitando-se dessa forma as general! 

znções incompativeis com O principio da individualização. 

147. A leitura da sentença pelo juiz, com advertên 

cia formal sobre as conseqüências de nova infração e do descum 

primento das condições (artigo 159), confere dignidade a mecãnica 

do instituto, que não se pode manter como ato de rotina. A audiên 

cia especial presidida pelo magistrado visa a emprestar a cerimõ 

nia dignidade compatível com O ato, evitando-se que a sentença e 

as condições sejam anunciadas por funcionários do cartório, que 

colhem, no balcão, a assinatura do condenado. 

DA EXECUçAo DA PENA DE MULTA 

14U. A pena de multa fixada em dias constitui grande 

evolução no sistema ora proposto à consideração de Vossa Excelên 

cia. Para compatibilizar tal progresso com os meios para efeti 

var a CObrança, o Projeto prevê que a nomeação de bens à penhora 

e a posterior execução (quando o condenado, regularmente citado, 

nao paga o valor da multa e nem indica bens à penhora) se proce~ 

semsegundo as disposições do Cõdigo de Processo Civil (§29, artigo 

163). Recaindo a penhora sobre bem imóvel, os autos de execução 

(que se formam em apartado) serão remetidos ao juízo cível para 

o devido prosseguimento (artigo 164). 

149. Melhor flexibilidade para o instituto da multa 

advém da forma de cobrança mediante desconto no vencimento ou sa 

-27-

lário do condenado, com a intimação do 

para que proceda ao recolhimento mensal da importãncia determin~ 

da, até o dia fixado pelo juiz. A recusa ou a simples omissão ca 

racteriza o delito de desobediência. 

150. O desconto, porém, é limitado (no mãximo, a quaE 

ta parte da remuneração,e no mínimo, um décimo) a fim de impedir 

que a ruecução da pena de multa alcance expressão aflitiva exagerada 

ou desproporcional, com sacrifício do objetivo da prevenção esp~ 

cial, tanto em se tratando de condenado em meio livre (artigo 167) 

como de condenado que cumpre, cumulativamente , a pena privativa 

da liberdade (artigo 169). 

DA EXECUÇAO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

151. Extremamente simplificada é a execução das medi 

das de segurança em face da revisão imposta pelo Prejeto que al 

tera a Parte Geral do Código Penal, com a supressão de 

espécies de medidas e estabelecimentos. 

algumas 

152. O sistema agora pr~sto contém apenas dois tinos 

de medidas de segurança: internamento e sujeição a tratamento am 

bulatorial. 

153. A guia expedida pela autoridade judiciária cons 

titui o documento indispensãvel para a execução de qualquer uma 

das medidas. Trata-se da reafirmação da garantia individual da 

liberdade que deve existir para todas as pessoas, independent~ 

mente de sua condição, salvo as exceções legais. 

154. A exemplo do que ocorre com o procedimento exe 

cutivo das penas privativas da liberdade, a guia d~ internamento 

ou tratamento ambulatorial contém as indicações necessárias à boa 

e fiel execução fiscalizada pelo Hinistério Público, que deverá 

manifestar a ciência do ato no próprio documento. 

155. Tanto o exame criminológico como o exame geral 

de personalidade são, conforme as circunstãncias do caso concre 

to, necessários ou recomendáveis em relação aos destinatários das 

medidas de segurança. Dai porque o Projeto expressamente consi~ 

na a realização de tais pesquisas. Em relação aos internados, o 

exame criminológico e obrigatório. e facultativo - na dependência 

da natureza do fato e das condições do agente - quanto aos subme 

tidos a tratamento ambulatorial. 

156. Findo o prazo mínimo de duração da medida de s~ 

gurança, detentiva ou não detentiva, proceder-se-á à verificação 

do estado de periculosidade. Trata-se, em tal caso, de proced.!: 

mento ex-officio. A decisão judicial será instruída com o relató 

rio da autoridade administrativa, laudo psiquiátrico e diligê.!! 

cias. O Ministêrio Público e o curador ou defensor do agente se 

rão necessariamente ouvidos, exigência que caracteriza a legal.!: 

dade e o relevo de tal procedimento. 

157. Significativa é a alteração proposta ao .sistema 

atual, no sentido de que a averiguação do estado de periculosid~ 

de, antes mesmo de expirado o prazo mínimo, possa ser levada a 

cabo por iniciativa do prõprio juiz da execução (artigo 175). Atual 

mente, tal investigação somente é promovida por ordem do Tribu 



nal (CPP artigo 777) sup rimindo -se, portanto, a instânc i a o rig in~ 

ria e natura l,vi s to que a ce s saçâo da periculos idade é proced~ 

mento típico de execuçâo . 

158. A pesquisa sobre a condição dos internados ou 

dos submetidos a tratamento ambulatorial deve ser estimulada com 

rigor científico e Jesvelo humano. O problema assume contornos 

dramáticos em relação aos internamentos que não raro ultrapassam 

os limites razoáveis de durabilidade, consumando , em alguns casos, 

a perpétua privação da liberdade. 

DOS INCIDENTES DE EXECUÇAO 

159. Os incidentes de execuçâo compreendem as conver 

sões, o excesso ou desvio de execução, a anistia e o indulto, sa 

lientando-se, quanto a estes dois últimos, o carâter substantivo 

de causas de extinção da punibilidade. 

160. A conversão se distingue da transferência 00 con 

denado de um regime para outro, como ocorre com as progressoes e 

as regressões. 

161. Enquanto a conversão implica alterar de uma 

pena para outra (a detenção não superior a dois anos pode ser 

convertida em prestação de serviços ã comunidade; a limitação de 

fim de semana pode ser convertida em détenção), a transferência é 

um evento que ocorre na dinâmica de execução da mesma pena (a re 

clusão ê exeqüIvel em etapas: desde o regime fechado até o aber 

to, passando pelo semi-aberto). 

162. As hipóteses de conversão foram minuciosamente 

indicadas no Proj e to (artigos179 e seguintes) de ,:udo a se cumprir fie.! 

mente o regime de legalidade e se atenderem amplamente aosintere s 

ses da defe s a social e aos direitos do condena do. 

163. A conve rsão, isto e , a alte rnatividade de uma 

pena p o r outra no c ur so da execução, pode rá ser favor á v e l ou pr~ 

judicia l a o conde nado . Exemplo do prime iro caso e a mudança da 

priva ção da l i be r dad e p a r a a r es triçã o d e dire itos; exe mplo do 

segundo caso é o proce s so inve rso ou a passag e m da multa para a 

detenção . 

164. A ins tituição e a prá tica da s conve r sõe s d e mo n s 

tram a o rie nta ç ão d a r e f o rma como um t o d o , c o nsis tente e m din a mi 

zar o quad r o da e·xecu ç ão de t al ma nei r a qu e a p e n a f i n a l me nte 

cumprida não e, necessariame n te , a pen a da sen ten ça. Esta poss~ 

bilidade, permanen t e mente aber t a , traduz o i negáv e l e mpenh o em 

dig ni ficar o procedimento execu tivo das medidas de r eação ao de 

li t o , e m atenção ao i n teresse público e na dependência exclus iva 

da conduta e das condições pessoais do condenado. Todas as hip~ 

teses de conversão , quer para agravar, quer para atenuar , resul 

tam , necessariamente, do comportamento do condenado, embora sejam 

t~bém considerados os antecedentes e a personalidade, ma s d e mo 

do a complementar a investigação dos requisitos. 

165. Uma das importantes alterações consiste em se 

eliminar a conversa0 da multa em detenção quando o condenado rein 

cidente deixa de pagá-la, conforme prevé o artigo ]8, primeira 

parte,do Código Penal. 
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166. Limita ndo a conve r s a J da p e na d e multa e m priv~ 

tiva da libe rdade some nte qu a ndo o c o nde na d o s o lve nte d e ixa de 

pagá-la ou f r u stra a sua e xecuçã o (arti go 181), o Proj e t o se co l oca 

em harmonia com a melhore s lições que conside ram desumana a pr~ 

são por insuficiê ncia econõmica. 

167. A conversa0 também ocorre q~ando se substitui a 

p e na privativa da liberdade pela mecida de segurança, sempre que, 

no curso da execução, sobrevier doença mental ou perturbação da 

saúde mental. 

DO EXCESSO OU DESVIO 

1611. Todo procedimento está sujeito a desvios de ro 

ta. Em harmonia com o sistema instituído pelo Projeto, todos os 

atos e termos da execução se submete m aos rigores do princípio 

de legalidade . Um dos preceitos cardeais do texto ora posto ã 

alta consideração de Vossa Exceléncia proclama que "ao condena 

do e ao internado se rão assegurados todos os direitos não ating~ 

gos pela sentença ou pela lei" (artigo 39). 

169. O excesso ou desvio na execução caracterizai" fe 

nômenos aberrantes nao apenas sob a perspectiva individualistn do 

status jurídico do destinatãrio das penas e da ~. medidas de seg~ 

rança . Para muito além dos direitos, a no rmalidade do p rocesso 

de execução e uma das exigências da defesa social. 

170. O excesso ou o desvio de execução consistem na 

prática de qualquer ato fora dos limites fixados pela sentença, 

por no rma s legais o u regulame ntares. 

171. Pode-se afirmar com segurança que a execução, no 

proces s o civil, guarda mais fid e lidade aos limites da sente nça, 

v·isto que se movime nta pelos caminhos rigorosamente traçado s p~ 

la lei, o que nem sempre ocorre com o acidentado procedimento 

ehecutivo p e nal. A explicação maior para essa diferença d e trata 

me nto con s iste na pro visão de sançõ es e s pe cíficas p a ra neutrali 

zar o e xce s so d e execução no c í vel - além da livre e atuante pr~ 

s e nça da parte executada - , o que na o oco rre quanto a exe cução p~ 

nal. A impo t ê n c ia da pe sso a presa ou inte rnada con s titui poder~ 

so obstáculo à autopro t e ção d e dire itos ou a o cumprime nto dos 

princípios d e legalida d e e jus tiça que d e v e m nortea r o proced~ 

mento executivo . Na ausência d e t a l contro le, nece ssariame n te j~ 

dicial, o arbítrio tor na inseguras as suas p róprias vítimas e o 

descompasso e nt re o c rime e sua p un ição tra n s f o rma a d e s propo ;: 

c i o na lidad e e m fe nôme no de hiper t rofia e de abu so d e po d e r . 

17 2 . As d isposições em torno da anist i a e d o i nd u l to 

(art i 'JO 186 e sCJU~,..tes ) apr1r.ora:n sensivelmente os respectivos procedime!! 

tos e se ajustam também à orien tação segundo a q u a l o instituto 

da graça fo i absorvido pelo indulto , que pode ser i ndividual o u 

coletivo. A Constituição Federal, aliás, não se refere à gra ç a 

mas somente a anistia e ao ~ndu l to (artigo 89 , XVI; 4 3 , VIII ; 57 , 

VI;81, XXII). Em sentido amplo, a graça abrangeria tanto a a n is 

tia como o indulto. 

DO PROCEDI MENTO JUDIC IAL 

173 . O Juízo da Execução e o foro natural para o co 

nhecimento de todos 05 atos praticados por qualquer autoridade, 



na execuçao das penas e das medidas de segura nça (artlgos193 e 
seguint.es) 

174. A legitimi dade para provocar o proccdi~~nto Se 

estende para a16m da inicialiva judicial , cabendo , tambónl , ao 

Mini stério Público, ao intc~essado, ao Conselho Penitenciário c 

as autoridades administ ra tivas invocar a prestação jurisdicional 

em face da natureza complexa da execuçao . 

17 5 . O procedimento judicial comporta a produção de 

prova pericial ou oral e as decisões são todas recorríveis (ar"~ 

9 05 1 94 c seguintes ). O agravo, sem efeito suspenSIVO, c o recur 

50 adc_]uado . 

DISPOSlÇOES FINAIS !:: TRANSITORTAS 

17(, . 
A segurança pública e individual é comprometida 

guarIda QS fugas ou ~s tenta iv~s de fU0il 50 rnQnifcslilm , princ.!. 

pal rncnlc fora dos lImites físicos dos CSlLloclccimcntos prisionlis , 

quundo õ reduçdo do número de guõrd~s e as circunstâncias d o 

tran sporl~ dos presos impedem o melhor policiamento . Daí a ne 

cessid~de do emprego de algemas como instrumentos de constriç30 

_ fí SiCil . 

177 . 
O us o de tal meio deve ser disciplinado em car~ 

ter geral e uniforme . Esta ~ a raZdO do disposto no artigo 198 , 

segundo o qual "o emprego de alyemas será disciplinado por decre 

to federal". 

17 0 . 
A preocupaçao generalizada em preservar o cond~ 

nado por delito político de tratamento penilenciário id0.nlic0 ao r::::>s 

delinq~entes comuns é hoje dominanle . Daí a orientação do Proj~ 
to. 

179. 
O cumprimento da prisão civil ou administrativa 

nao se dará nos estabeleci~entos do Sistema . Até que se conslrua 

ou adapte o estabelecimento adequado , tais f o rmas nao criminais 

de privação da liberdade serão efetivadas em seção especial da 
Cadeia Pública . 
180. 

A reabililação ganhou autonomia científica qua~ 

~ o Projeto de reforma da Parte Geral do Cõdigo Penal libertou 

o instituto do confinamento imposto pelo atual sistema, tratado 

timidamente entre as causas de extinção da punibilidade . Alcan 

çando 'Jc:aisquer penas e também os efeitos da condenaçãu (art.igo 93 

e parãgrafo único) a reabilitação deve se r p re se rva da contra a 

devassa pública ou particula r que compromete o processo de aju! 

tamento social do condenado. 
181. O Código Penal de 1969 previl o cancelamento, 

mediante aver;Jação, dos antecedentes criminais , uma v ez declara 

da a r eabil itaç3o . Em conseqJ6ncia, O registro oficial. das con 

d e nações pc-na i s nao poder ia se r cOJnun j cado scnc;'o 3. autoridilde 

policial ou judiciária, ou ao represenlanle do Mi niscério públi 

co para in strução do ~rocesso penal que viesse a se r in staurado 

contra o r~"Lilitado (,)rLigo; 119 e 12 0) . 

182 . O Projeto adota solução mais econõmica e ef i 

ciente. Dispõe que cumprida Oll exlinla a pena 'não c:::>nstar5. da 

fol ha corrida , a testados ou certidões fornecidas por au tor idu.te 
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policial ou por auxiliares da Jt.sliça, nenhuma notíci i)~~-~ 

rincia i condena çã o , salvo para Instruir processo pela prática 

d e nova infração penal" (artigo 2(1) 

183. " O artigo 202 e seus parágrafos contêm preceitos 

d e absolula necessidade a fim de se prover a execuçáo das penas 

e das medidas de segurança dos me i os materiais e humanos e dos 

mecanismos indispensáveis ã fiel aplicação do futuro diploma . 

184 . 
Atualmente o chamado Direito Penitenciário em 

nosso País e reduzido a meras proclamações ot imistas 
oriundas 

de princípiOS gerais e regras de proteção dos condenados ou 
in 

ternados . As normas gerais do regime penitenciário, 
caracteri_ 

zadasna Lei n9 3.274/57, não são verdadeiras normas 
jurídicas: 

materialmente, porque ineficazes nos casos concretos e , 
assim, 

inaplicáveis ; formalmeIlte, porque não cont6m o elemento de coer 

cibilidade, consistente na sançao para o descumprimento do coman 

do emergente da norma. O referido diploma é 
sistematicame nte 

ignorado , e ao longo de Sua existência _ mai s de vinte anos -nao 

ensejou o desenvolvimenlo da doutrina nem se nsibilizou 
juízes, 

tribunais c a própria administração pública . 

185. AS unidades federalivas, sob a orientação do no 

v o diploma, devem prestar a necessária contrIbuição para que 
<.l 

frent e de luta aberta contra a vio16ncia e a criminal idade ~ossa 

alcançar bons resul lados no campo prático, atenuando o sentimen 

to d e insegurança oriundo dos índices preocupantes da reincidên 

cia . 
O apoio da União é também fator pOderoso para que osistema 

de execuçao das penas e das medidas de segurança possa contar com 

os padrões cienlíficos e humano s apropriados ao progresso socia l 

e cullural de nosso País. 

CONCLUSÃO 
186. 

O Projeto que tenho a honra de apresentar à Con 

sideração de Vossa Exce lência constitui a síntese de todo um pr~ 

cesso histõrico no conjunto de problemas fundamentais a comun i 

dade . A contribuição prestada por magistrados, membros do Minis 

tirio Público, professores de Direito , advogados e especialistas 

na questão penitenciária foi extensa e constante durante o tempo 

de maturação do Anteprojeto de Lei de Execução Penal , até o est~ 

gio final da revisão . As discussões abertas Com a divulgação na 

cional do documento foram ensejadas pela Portaria n9 429, de 22 

de julho de 1981, quando se declarou ser "do interesse do G8ve= 

o amplo e democrático debate sobre a reformulação das normas ref~ 

rentes ã execução da pena". O I Congresso Brasileiro de política 

Criminal e Penitenciária, realizado em Brasília (27 a 30/9/1981), 

foi o ponto de conve rgência das discussões entre os melhores es 

pecialistas. oportunidade em que o texto de reforma sofreu minu 

dente e judiciosa apreciação crítica para aprimorá-lo. A elabor~ 

çao do Anteprojeto foi iniciada em fevereiro de 1981 , por Comis 

sao integrada pelos Profressorcs FRANCISCO DE ASSIS TOLF.DO , Coor 

denador, RENf: ARIEL D01'TI , BENJANIN MORAES FILHO , NIGUEL REALE 

JÚNIOR, ROGf:RIO LAURIA TUCCI, RICARDO ANTUNES ANOREUCCI, Sf:RGIO 

fu\RCOS DE NORi\ES PITO.'11l0 e NEGI CALIXTO . Os trabalhos eJ" r ev isão, 

de que r esullou o presente Projeto, f0ra;nlevados a bo~ l'.'rmo, llr.l 
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Comissão Revisora composta pelos Professores FRAN 

CISCO DE ASSIS TOLEDO, Coordenador, REN~ ARIEL DOTTI, JASON SOA 

RES ALBERGARIA e RICARDO ANTUNES ANDREUCCI. Contou esta última, 

nas reuniões preliminares, com a colaboração dos Professores S~R 

GIO Ml,RCOS DE MORAES PITOMBO e EVERARDO DA CUNHA LUNA. 

187. Merece referência especial o apoio dado as Co 

missões pelo Conselho Nacional de política Penitenciária . Este 

õrgão , eficientemente presidido pelo Doutor PIO SOARES CANEDO, 

t em proporcionado, desde a sua recente instalação, em junho do 

a no de 1980, valioso contingente de informações , de análises, de 

deliberações e Je estímulo intelectual e material às atividades 

d e prevenção da criminalidade. 

188 . Dev o recomendar especialmente a Vossa Excelên 

cia os juristas mencionados, q u e t udo fizeram , com sacrifício de 

suas ativ idades normais , para que o ' Projeto alcançasse o estágio 

agora apresentado. Os traba lhos sin tetizam a esperança e os es 

forços voltados para a causa u n i v ersal do aprimoramento da pe~ 

soa h umana e do progresso esp iritua l d a c omun i d a de . 

189. Vencidas quatro décadas , durante as quais vig~ 

rou o regime pena l-processual ·.p e nitcnciário amoldado a o pen s ame!). 

to e à experiênc ia da Europa do final do século passado e do co 

meço d e ste, abre - s e agora urna g e n e r osa e fecllnda per s p e ctiva. A 

p e sar d e inspircl~o tambê m nas modernas e importantes contribui 

çõe s científica s e d outrinárias, que não têm pátria, o sistema 

ora prop0 5to nào desco n hece nem s e afasta d a realidade brasilei 

ra. 

190. A sua transformação em lei fará com que a obra 

de reform3 legislativa de Vossa Excelência seja inscrita entre 

os grandes monume ntos de nossa histõria . 

Valho-me da oportunidade pa r a renovar a Vossa 

Excelência ' S expressões do meu profundo respeito . 

OI". n" I UJ / li.l 

'~ovL A i>.;· ~.u I / 
IBRAHIM ABI-ACKEL--~ 

Ministro da Justi ç a 

CO 11SSÃO DE CONSTlTU IÇÃO E JUST iÇA 

Brasília. 27 de setembro de 1983 

Senho r Presidente. 

1-111 ;ttcndimcnto a dcl ibcra,iio unúnime desta Comissão, solicito a Vossa Exce· 

kncia autori/ar a ane\a,;'lo do Projeto de Lei n9 1.584 / 83 - do Sr . Sérgio Lomba

a" • .k n" 1.65 7 / ~J (Lei de Execuçiio Penal). 

"proveito a oportun idade para ren o var a Vo ssa Excelência protestos de estima e 

c·"lbidera';-lll. - Bonifácio de A ndrada . Presidente. 

PROJETO DE LEI N- / .584. de /983 
(Do Sr . Sérgio Lomba) 

ANEXADO AO 1657-A. de 1983 

Estabelece normas de remuneraçào para o recluso que exerça ati vidade 
produ tiva . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Educação e Cultura e de 
Finanças .) 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. IQ Todo recluso que exerça atividade produtiva será obrigatoriamente re· 
Illunerado pelo Estado. 
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Art. 2" O Estado determinarú os va lores da remuneração. de aco rdo com a 
produtividade. 

Art . 3" 30% do valor da remune ração que trata o art. 19 será depositada em 
conta bloqucada de caderneta de poupança. em nome do recluso. 

Parúgrafo único. As contas serào abertas na Caixa Econômica Fcderal ou Ca

dcrneta de Poupança de Banco Estadual. 

Art. 4" As contas serão movimentadas pelo recluso. quando do livramento de

finitivo ou provisôrio. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em contrúrio. 

Art. 69 A lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Em a lguns Estados. os reclusos estão trabalhando sem a devida remuneração 

por seu trabalho . 

Este fato. além de representar injustiça grita nte. coloca o recluso em maior de
pendência do Estado. 

Assim nos parece que é necessário regular. por lei, a obrigatoriedade de remune
ração ao recluso que exerça atividade produtiva. 

ccessúrio também se faz que parte desta remuneração seja destinada à pou
pança. para que o recluso. a ser posto em liberdade, possa dispor de dinheiro que lhe 
permita. durante determinado espaço de tcmpo. encontrar atividade lícita remunera

da. que lhe dê oportunidade de reintegra-se à sociedade. 

Sala das Sessões. de 1983 . - Sérgio Lomba. 

PA R ECER DA COM ISSÃO D E CONST ITU iÇÃO E JUST iÇA 

I - Relatório 

Louvúveis as preocupações do Gove rno, trad uzid as aq ui na Ex pos ição d e M o t i

vos do Sr. Ministro da Justiça. Ibrahim Abi-Ackel. no sent ido de dotar o País de ins

trumento lega l que dê ao condenado o u ao internado a consciênc ia de q ue ele não ê 

um ser despreLÍvcl. um pária. mas um ser em fu nçào do q ua l a tu tela do Estado deve 

ser exercida com espírito de justiça e com respeito à sua dignidade. 

2. O Projeto de Lei de Execução Pena l é esse instrumento que temos a honra 

de examinar. (:Orno Relator Geral da Comissão de Constituição e Justiça. associando. 

assim. üs preocupações do Governo. as nossas próprias p reocupações, que nào são 

pessoalmente do Relator. mas do Congresso Nac ional, sempre disposto a debruçar-se 

sobre textos de projetos para neles descobrir o que é positivo ou negativo. o que valo

riLa o homem ou o degrada, para ao final. dizer a última palavra atravês do voto de 

aprovação ou rcjeiçiio. 

3. O desejo de RO BE RTO LI RA. manifestado na Justificação do Anteproje-

to do Código de Execuções Penais. de 1983, de sua autoria, de que"o diploma há de 
concentrar-se. niio no passado c no presente de um réu. de um condenado, porém no 

futuro de um homem livre" repete·se. em outras pa lavras. no texto do atual Projeto. 

pois o que teve em vista o Sr . Ministro da Justiça ao encaminhá·lo à consideração do 
Senhor Presidente da República, foi justamente considerar o homem condenado ou 
simplesmente processado na sua projeçào de homem livre, que as contigências da vi

da. ou determinadas condições de ordem social ou psicológica conduziram à prática 

do ilícito penal. 

4 . É. pois. o sentido humanizador da lei que ressalta do texto do Projeto 

como "síntese de todo um processo histórico no conjunto de prob lemas fundamen

tais iI comunidade" (Exposição de Motivos). 

5 . Com efeito. a atenção que se deve dedicar à pessoa do condenado ou acu- e 
sado não deve situar·se num plano de abstrações. de casuísmos, de fetichismo legal, 

como se fosse alguém que a sociedade tem de repelir como algo indesejável ou a ela 

permanentemente indiferente ou mesmo inútil. 

6 . A fase penal que serviu de base à condenaçào exauriu·se com a sentença 

transitada cm ju lgado . Resta agora tão-somente cuidar da pessoa do condenado para 

() qual se voltam as atenções da Justiça nào no sentido de execrá·lo. como se o Estado 

,e constituísse. em face da condenaçào. em seu inimigo ou verdugo, mas no sentido 
de que o condenado nào se converta em outra vítima - a vítima do tratamento caro 
cerúrio desumano. 

7. Na prática diúria das execuções penais no País, ocor rem fatos lamentáveis 

que denunciam a presença de outro "jUiL" - este desvinculado das responsabilidades 

legais - agindo de moto próprio. exorbitantemente, transformando o preso em jo
guete de caprichos ou de simples vingança. t através disso que se chega àquele "abso· 
lutismo dos carcereiros. à ditadura administrativa, à inconstitucionalidade dos "des

regimes". em contraposiçiio à lei e à dignidade humana. de que fala o mesmo RO

BERTO LIRA. para concluir num tom enfático de reprovação: "Pela Constituição 
federal, o jUiL niio pode aplicar pena, ainda pecuniária ou acessória, que lei anterior 

niio cominou . mas o carcereiro (ou seu subalterno) cria, aplica. e executa penas ou 

agrava-as extremamente: imuna homens em solitárias (prisão dentro da prisão), 

condena-os it fome e à sede. priva·os de visita e correspondência, confisca·lhes, indi

retamente. o pecúlio e o salúrio, explora seu trabalho. isola-os em ilhas. concentra, 

em instantes de castigo, a perpetuidade da dor, da revolta, da vergonha" . (Justifi · 
cação) . 

8. Oco rrendo no interior das prisões e dentro de um regime penitenciário ei-
vado de muitas falhas . ligadas a deficiências ambientais a que sào jogados os conde· 

Lote: 59 
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nados e ao descaso ou arbítrio de autoridades pouco responsáveis ou despreparadas. 
tais desvios na execução penal respondem por muitos e graves problemas, como as 

fugas. as rebeliões, os motins. agora tào freqüentes entre nós - e de conseqüências 

desastrosas - a par de agressões. tumultos. tudo como resultado de defeitos ineren
tes ao próprio regime penitenciário, inteiramente desatualizado. 

9. Em verdade. o aparelho penitenciário existente está superado. As velhas 
cadeias são. em si mesmas. estigmas da vingança exercida pelo Estado cont ra os pre

sos postos à sua disposição. atestando a lenta evoluçào de nossa consciência humani
tária no tratamento das pessoas vítimas de uma pena de reclusão. 

10. Temos de reconhecer. como o grande Deputado Castro Pinto. cujo perfil 

parlamentar vem de ser publicado pela Câmara dos Deputados que "a pena ainda é 

expiatória, e a este respeito melhor do que Victor Hugo. que era um fantasista genial, 

fala outro romancista da época. Hall Caine. quando nos apresenta Oscar. o seu pro

tagonista. tendo destruído a felicidade de sua famí li a. mais tarde reconquistando a 

fortuna. voltando ao seu lar. onde. apesar de estar regenerado, apesa r de sua boa 

vontade. encontrou fechados . para ele, o coração de sua mãe, a fe li cidade do convívio 

e amor de sua filha, a amizade do irmão. ( Per fis Parlamenta res , 17 - Castro Pinto

Câmara dos Deput ados, 1982, p. 159). 

11. O sentimento de revolta contra o criminoso. em certos casos, é da pró-

pria sociedade, estendendo-se, como no exemplo da ficçào do romancista inglês. à 

própria famí lia, que nem sempre sabe suporta r o peso da humilh ação. 
12. É ainda da Inglaterra - cujo regime carcerário revelou-se, no passado. 

um dos mais cruéis - que nos vêm as mais veementes denúncias contra formas de 

execução criminal, na palavra de um escritor de gê ni o e que purgou, na prisão, dias 
terríveis por falta que hoje teri a pouco relevâ ncia . Refi ro-me a Oscar Wilde, no se 

"De Profundis". que é, ao mesmo tempo, uma confissão de humildade e um grito de 
revolta contra a maneira vingativa e descaracterizadora da personalidade com que, 

no seu tempo. se executava a sentença nas prisões. 

va: 
13 . Eis como descreve o tratamento da prisão de Reaging onde se encontra-

"O catre de tábuas, a comida repugnante. as cordas duras que hei de 

converte r em estopa. atê que as pontas dos dedos fiquem dormentes de dor, 

os misteres servis com que começa e termina o dia, a ás pera disciplina que a 

rotina parece necessitar. a espantosa roupa que faz da desgraça um espetá
culo grotesco, o silêncio, a solidão, a vergonha ... tudo isso tenho de trans

formar em experiência espiritual. (Obra Completa, Editora Nova Aguilar, 
S. A. 1980, pág. 1391). 

14. Esse escritor, para quem "a crueldade nào é, geralmente, senào estupi-

dez", revoltado contra o tratamento desumano que recebia naquela prisão. afirmava, 

na mesma oportunidade. que "não sào os reclusos que precisam ser reformados, mas 
as prisões". (Idem, p. 1442) . 

15. No Brasil, I/lu!atis //lU/aI/di.\', ainda nos dias de hoje, o tratamento recebi-
do não difere muito em algumas das suas prisões, agravando-se ali a situaçào dos cri

minosos. pois no recinto delas os detentos respiram um ar de constrangimento, de re
pressão. de castigos. Prevalece, ainda entre nós. a despeito dos esforços no sentido de 
humanizar a aplicação da pena, a filosofia punitiva. que vigia nos Estados Unidos até 

1870 e que. segundo o "Manual oI' Correctional Standards", se exprimia no trata
mento em massa, nos regimentos rígidos e repressivos, nas regras do silêncio, nas pu

nições severas, na alimentação pobre e deficiente, no confinamento em celas peque

nas. francamente iluminadas e de péssimas condições sanitárias e na falta absoluta de 
quaisquer esforços que visassem à reabilitação (Apud A. B. Cotrim Neto em "O Re

gimc da Execuçào Penal nos Estados Unidos". Revista do Conselho Penitenciário 

Federal - Ministério da Justiça, julho a dezembro de 1969, nO 22, pág. 10). 

16. aquele País - um dos vanguardeiros na modernização do regime peni-
tenciário - foi a partir de I S70 que se iniciou. embora lentamente, o processo de mo

dernização. adotando-se uma política "correcionalista", tendo em vista a "finalidade 

da execução penal e do estilo a atribuir à administração do estabelecimento prisio

nal". de tal modo que "os penitenciaristas americanos. reunidos na extraordinária 
"American Correctional Association". nem usam mais o nome "penitenciária" ou 

"instituição penal". É o que nos lembra, no citado trabalho. o mesmo autor, A. B. 

Cotrim Neto que, a propósito da renovaçào dos métodos penitenciários, em contras
te com os dias terríveis da justiça tribal. lembra que, já em 1769. o Re i D. Josê I, de 

Portugal. remetia Carta Régia ao Vice-Rei do Brasil. o Marquês do Lavradio, 
determinando-lhe a criação. no Rio de Janeiro. Capital da Colónia, de uma "Casa de 
Correção para homens e mulheres". 

17. Tal idéia, humanitária e generosa, como bem o sabemos,jamais foi posta 
em prática, mesmo porque as condições da Colõnia, do I mpério e depois da Repúbli 
ca. nào o permitiram. 

18. São esses erros. essas distorções, esses desvios a que o Projeto procura 
obviar. transformando os estabelecimentos penais. as simples cadeias, as peniten

ciúrias, as prisões enfim, em ambientes de convivência humana. onde se respirem um 

clima de liberdade que a maior parte dos presos deseja, mais tarde, desfrutar lá fora. 

19. É esse o sentido preconizado por ROB ERTO LIRA, no trecho ci tado, de 

que as leis das execuções penais deve concentrar-se no futuro de um homem livre, não 

no seu passado estigmatizado pelo crime ou no seu presente humilhado pela prisão. O 

que importa. nessa fase. é dar ao preso a esperança de que. amanhã. estará nivelado 
com as demais pessoas, trabalhando com elas, produzindo e prosperando. 

31 (j~~~t 
~O. Esse propósito está bem claro no Projeto. pois gavelmente, 

em ofe recer meios e instrumentos para que sejam preserv' soa do preso os 
seus direitos. não apenas de caráter individual, mas também social e econômico
cultural. "de que o ra se beneficia uma restrita percentagem da população carcerária. 

tais como segurança socia l, saúde. trabalho remunerado sob regime previdenciário, 

ensino. desporto" . como salienta o Senhor Ministro da Justiça em s ua elucidativa e 

bem cla ra Exposição de Motivos. 
21. A primeira preocupação revelada pelo Projeto, de forma concret a e "como 

requisito fundamental para demarcar o início da execução científica das penas priva

tivas da liberdade detentiva" (Exposição de Motivos), é a da classificação dos conde

nados. "desdobramento lógico do princípio da personalidade da pena, inserido entre 

os direitos e garantias constitucionais" (idem). 
22. Tem-se. aí. um avanço considerável. pois é através do exame da personalida

de do criminoso e dus elementos circunstanciais ou fáticos que condiciona ram o c r i

me. que se pode medir a sua periculosidade ou avaliar os indicadores pessoais para o 

tratamento penal adequado. visando à melhor forma de disciplinar o seu comporta

mento na prisão. 
23. É verdad~ que o estágio de desenvolvimento do Pais e a diversidade de con

dições oferecidas pelo meio geográfico e pelos nagrantes desníveis culturais. tornam 
difícil se não impossível. a execução desse trabalho em nível de eficiência desejável. 

M esmu assim . a disposição legal a ser procurada, com a forma delineada no Projeto, 
não se reveste de uma idéia utópica. É antes um instrumento de emulação para o pro

gresso. como propunha ROBERTO LI RA, no mencionado trabalho, consoante se vê 
dessa adm irável conclusão. adrede ap li cáve l ao projeto em causa: " U m código deve 

ser instrumento de emulação para o progresso. As diferenças de níveis ent re as re

giões do país nào poderão servir de pretexto para o estacionamento e a desigualdade. 

Cada unidade federativa marchará para acompan ha r a vanguarda. Isso não prejudi

cará a igualdade de direitos perante a lei mais vexatória, como se verifica do Antepro

jeto. As diversidades regionais serão razões a mais para fo rça r o avanço, tarefa tão 

grata. tão acessível. a um povo ági l e vib ra nte como o nosso" (op. c il. ) 

24. Assim, com essas razões contrapomo-nos à crítica daqueles que acham cedo 

ain da para pretensões de tal alcance ou latitude próprias de um país já munido de to

dos us meios técnicos, científicos e econõmicos capazes de viabi li zar um sistema peni

tenciário à altura de nossas necessidades mais prementes. Em verdade, a lei nào pode 

ser indiferente à condições do meio. às peculiaridades de cada região. Mas hoje, os 

veículus de inrurmação e de divulgaçào vào nivelando cada dia mais os padões de 
comportamento humanu. o que vale dizer. os padrões culturais dominantes, de tal 

molde que ~" diferenças regiunais e os desníveis pessoais se vão organizando sob o 

im pactu de formas niveladoras. 
~5. ;\ di,tância entre as áreas desenvolvidas e as subdesenvolvidas, entre o cen

tro e a periferia vai-,e estreitando pelo menos no ponto de interferência das normas 

legai, . Qualquer acontecimento é conhecido em espaço de minutos por toda a comu
nidade nacional. de tal modo que o tempo e o espaço se uniformilam. Vivemos hoje 
num "mundu só" . Apenas ternos de reconhecer que é um mundo cada Vel mais trági

co. mai, intranqüilo c cheio de apreensões. É um mundo onde o crime surge com 
mai, rreq[j~ncia c sub as formas mais variadas possíveis. o que mostra a necessidade 

de aperfciçoarnll>' o, instrumentos de execuçào das penas impostas aos condenados. 
26. Partindu da consideração de que "a assistência aos condenados é exigência 

bá,ica para se cunceber a pena e a medida de segurança COIllO processo de diálogo en

tre os seu, destinatários e a comunidade. como salienta a Exposição de Motivos, o 

Projeto foi por demais abrangente ao especificar as várias espécies de assistência, re

conhecendu ser esta Ulll dever do estado, em face dos objetivos aí colimados - "pre

venir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade". 
27. Mostra-se neste particular. o Projeto fiel às recomedações feitas por órgàos 

internacionais. especialmente a ONU. que já fixou as regras mínimas a serem adota
das pelos países comprometidos em reconhecer e pór prática os direitos da pessoa 

prc,~1. (Vide Exposição de Motivos). 
2S. Em harmonia com essa preocupaçào. é significativo o elenco dos direitos ali

nhados elll favor do preso ou simplesmente internado. Estão expostos no art. 40 e a 
eles. nUllla abrangência completa. fal referência a Exposição de Motivos pela forma 
seguinte: "O Projeto indica COIll clareza e precisão o repertório dos direitos do conde
nado. a fim de evitar a nuidez e as incertezas resultantes de textos vagos ou omissos: 

alimentação suficiente e vestuário. atribuiçào de trabalho e sua rellluneração; previ
dência social: constituição e pecúlio: proporcionalidade na distribuiçào do tempo 

para o trabalho, o descanso e a recreação: exercício das atividades profissionais, inte

lectuais. artísticas e desportivas anteriores, quando compatíveis com a execução da 

pena. assistência material. à saúde. jurídica, educacional. social, religiosa: proteção 

contra qualquer forma de sensaciona- lismo: entrevista pessoal e reservada com o ad

vogado: visita do cónjuge. da cOlllpanheira, de parentes e amigos: chamado nominal: 

igualdade de tratamento: audiência com o diretor do estabelecimento: representação 

e petiçào a qualquer autoridade em defesa de direito; contato com o mundo exterior 

através de correspondência escrita. leitura e de outros meios de informaçào. (art. 

40)". 
29. Como em toda sociedade ou comunidade, a questào da disciplina carcerária 

reponta com suas particularidades em defesa da integridade física. da preservação 
moral e das conveniências sociais ou de hábitos estabelecidos no presídio com vistas à 
reabilitaçãu do condcnado. O projetu deu ênfase a esse aspecto. não se descurando de 
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, çüu pundu em destaque especificamente "as peculiaridades de cada região. 

u tipo de criminalidade. mutante au, meios e modo de execução. a natureza do bem 
jur ídico ofendidu", (Expusição de Motivos), Atenta para a questão das faltas graves e 

lev<.:" e confia a enumeraçãu delas. bem como as respectivas sanções, ao poder discri
eionúrio do legislador lucal. justamente porque é aí, em função do melhor conheci
mento da pessoa do delinqüente. de seus antecedentes criminais que se oferecem da
d(h ma i, positivos de avaliação pessoal. O caráter realístico do Projeto está aí paten
teado, 

.lO, Nu capítulu "Dus órgãos da Execuçào Penal" alinham-se os diversos órgàos 

que. em escala decrescente. süo os responsúveis pela execução, dentro de uma área de 

competência limitada mas não excludente da possibilidade da atuação conjuntiva e 

em articulaçãu cum us objt:tos mais políticos do que jurídicos do projeto, oferecendo

se-lhe maiur elasticidade nu modu de tratar com o presidiário , 

3 I , Através du trabalhu desses órgüos. num esforço de jurisdicionalizaçào do 

Direitu de Execuçüu Penal. manifesta-se o in teresse de cará te r político-criminal de 

uma partieipaçãu da comunidade no processo de execução. com o relevo que aí ad
quirem us órgãus técnicos. como o JuíLO da Execução e o Ministério Público , O Con

selho da Comunidade tem importante atribuição nesse quadro, pois é sua funçào não 

apenas faLer visitas mensais aos estabelecimentos penais, como entrevistar os presos, 

apresentar relatórios men~ais ao Juiz das execuções penais e ao Conselho Peniten

ciúrio e até diligenciar para a obtenção dc recursos materiais e humanos destinados à 
melhur assistência aos presidiários, 

3~, Embora em princípio essa atribuição seja da maior importúncia social, te

mu, dúvida quantu à sua execução. pois tudo depende de disposições pessoais, de 

ato, l1leramente vo luntúrios . jú que os componentes desse Conselho agirão por mero 
espírito de ,olidariedade. sem nenhuma obrigação resu ltante de vínculo legal, nem a 
serel1l 11l0vidus por qualquer retribuição de ordem pecuniária, 

3J , Os demai, aspectos du Projeto se prendem à funcionalidade dos es tabeleci

mentos penais e ao regime que. em cada um deles, cumpriam os presos, dentro dos 
critérios e,tabekcidos nos vários dispositivos a isso pertinentes; à forma e extensão 

da ex~cuçào penal. de acordo com o regime estabelecido, Contempla ainda o Projeto 

o ca,o de remiçào de parte do tempo da pena. mediante trabalho prestado e prevê 

condições e,pcciais para o cumprimento do Livramento Condicional (art. 130) pro

curando. por esse meio. quebrar a rotina forense o ra dominante, Segundo esta "o 

prucedimento da suspensão condicional da pena se encerra com a leitura de con

diçôe, rotineiras que. distanciadas da realidade e do condenado, permanecem depois 
como nature/a' mortas nos escaninhos do cartó rio", Entra aí o Proje to. consoante 

salienta ;1 mesma Exposição de Motivos. na linha renovadora que sob esse úngu lo in

trudu/iu a Lei n. 6.416/77 "que emprestuu novos con tornos materiais e formais à 
,u,pensiIo da pena privativa da liberdade. mediante condições, Essas condições vêm 

ampliada, agura no Projeto "com aplicação geral aos casos de reclusào e aos reinci
dentes". conforme a ExposiçflO de Motivos que sa lienta : "o sistema exige que o juiz, 
ao impor pena privativa da liberdade não superior a dois anos, se pronuncie. obriga

toriamente e motivadamente. sobre o sursis, quer o conceda, quer o denegue", 

34, O quadro geral aeima em que se coloca o Projeto evidencia que o mesmo, 
ilberindo-se num obje tivo finalístico. de caráter mais político do que jurídico. não é a 

,. pre,ta~ãu de cuntas do condenado il Justiça. mas a responsabilidade desta pelu futuro 

de UI11 homem 11 sua disposiçãu", (apud Roberto Lyra - o p , cit.) 

I::m ,ua, linhas políticas. traçadas com clareza e objetividade na Exposição de 

Motivos. a par da orientação jurídica perfilhada pelo Projeto, há, em verdade. a ten

dência para tornar efetivas as três instúncias com que K R EBS tenta distribuir a "vas
t;1 e caótica matéria da execução penal - a instúncia que tende a punir. a que deter

mina a punição e a que executa a punição". corno faz referência o professor José Ri

bamar I-reitas ("Das Penas na fase de sua Execuçào". Revista dos Tribunais, vol. 

47H. p , 267), I:: vale aqui completar essa observação com interessante conclusão do 

mesmo prol'cswr: "A execução da pena é elemento preponderante no bom combate à 

erim inalidade, Disso é que falta deveras tornar consciência, A execução da pena cons

titui . sem düvida. tema nobre. proeminente. relevante. superior, o ponto mais alto de 
toda faina preventiva ou persecutória (primeira instância de K rebs) de todo o labor 

jurídico de processar, julgar c condenar (segundo instância de Krebs). a final é o re
mate. a pedra de toque da cficúcia do prestamento social de defesa. disposto a elimi
nar. quando pussível. as causas da criminalidade , Dela, da execuçào da pena, se há de 
aferir o grau de desenvolvimento de um povo. em todos os pormenores de sua ativi

dade, isto é. na plenitude desta", (idem, ibidem), 

A execuçiio penal, assim. integra-se num processo dinâmico, tendo de um lado o 
réu. do outro o Estado e na base de todo o processo o interesse social, inspirador de 
todas as medidas que se articulem no sentido de estabelecer a supremacia da ordem 

pliblica a que a kgislaçào visa assegurar. 
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EMENDAS DO RELATOR 

Emendas de cunteúdu: 

EMENDA N9 I 

Acrescente-se au Capítulu II "da assistência" Secção V "da assistência educacio

nal". uutru artigu. de n9 21. renumerando-se os seguintes: 

"A rt. 21, Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada esta

belccimcnto de uma biblioteca, para uso de todas as catt:gorias de reclusos, 

provida de livros instrutivos. recreativos e didáticos ," 

J ust ificaçào 

Nüo se compreendt: que u Projeto seja omisso quanto à exigência de bibliotecas, 

que é um meio de educação e que bem poderá ajudar na disciplina do estabelecimen

tu , 
Muito são os presus e que tem u gosto e o interesse pela leit ura, e o acesso a uma 

biblioteca nu loca l da prisão lhe pruporcionará oportunidade para o aperfeiçoamento 

individua l e a elevação do nível cultural. 
A instalação de bibliotecas nos estabelecimentos penais figura como uma das 

exigências do Primeiro Congresso das Nações Unidas sobre prevençào do delito e 

tratamentu do delinqüente e conta das regras mínimas adotadas por aquele Orgão , 

EMENDA 92 

Ao art. 21, § 10. 
Substitua-se a expressão "locais apropriados" por "local apropriado", 

J ustificaçào 

"Locais apropriados para os cu ltos religiosos" sugere pluralidade de templos para 

os cultus das vúrias religiões o que seria. além de oneroso, contraproducente num sis
tel1la penitenciúrio, Um só local para os cultos religiosos propriciará uma espécie de 

e~ul1lenismo e ensejará congraçamento da população carcerária, 

Emenda n9 3 

Ao art. 38, III 

Substitua-se o termo "decência" por "respeito", 

J ustifieaçào 

O termo decência, empregadu no texto, oferece sentido que vai além de um com

portamento humano c social. Significa também asseio, limpeza e como tal transcende 
u sen tido usado no Prujeto, A palavra respeito reveste-se de conteúdo moral, po is se 

rel'cre a um cumportamento no relaeionamento das pessoas, 

EMENDA N9 4 

Ao art. 4S 
Substitua-se a expressão "o réu" por " o denunciado", 

Justificaçào e 
O term o réu é genérico c abrange tanto o condenado como simplesmente proces-

sadu, A lei deve guardar eerto ri gor terminológico. não podendo empregar termos ou 

expressões de inte rpretação equívuca, 

D .. 1ENDA N9 5 

Ao art. S4 
Dê-se ao artigo a seguinte reda~ào: 

"A, recompen sas têm em vista o bom comportamento reconhecido em 

favor do condenado. de sua colaboraçào com a disciplina e de sua dedi

cação ao trabalho," 

J ustificaçào 

As recompensas não consistem no reconhecimento de bom comportamento. mas 
são uma decorrência dele, Consiste. sim. no elogio. na concessão de regalias, enume

radas no art, 55, 

E\IEN DA N9 6 

Ao art. 62, Parágrafo único 
Dê-se ao Parúgrafo Único a seguinte redação: 

"O mandato dos membros do Conselho terá duraçào de dois anos, re

novado um terço em cada ano," 
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Justificação 

A alteraçào de quatro para dois anos ajusta-se mais ao sentido din âmico do Pro
jeto. 

As atividades do Conselho por períodos bastante longo submetem-no a um pro

cesso de rotina que contrasta com o dinamismo que preside a sua orientação. Dois 

anos será o período ideal por oferecer oportunidades de renovaçào mais constantes e, 
conseqüentemente, de novas experiências. 

EMENDA N9 7 

Ao art. 14 
Acn:scente-se outro parágrafo, fazendo-se a competente numeraçào: 

.. * 19 A assistência médica do condenado e do internado em caráter 
ob rigató rio, ficará a cargo da Previdência Social Federal (l N PS) ou Esta
dual, custeada sempre pela Uniào ou pel o Estado-membro". 

Justificação 

O Projeto não esclarece bem a competência de prestação à saúde, à qual empres
ta a maior relevância . 

É necessário que sejam previstas as atribuições dos órgãos públicos no tocante a 
assistência à saúde do preso ou do internado . 

b) Emendas de redaçào: 

EME DA N9 8 

Ao art. 69 

Substitua-se a expressão "será procedida" por "será feita". 

Justificação 

O verbo proceder, no sentido do texto, é relativo ou transitivo indireto. Não ad
mit~ por isso o emprego na voz passiva como é a do texto - será procedida. O certo 

seria "procederú à classificação uma comissào técnica". Adotamos forma men os 
apurada. e de mais fácil compreensão como a constante da emenda. 

EMENDA N9 9 

Ao art. n9 38 
Substitua-se a expressão "Com quem deva se relacionar" pela "com quem deva 

relacionar-se" ou "com quem se deva relacionar". 

Justificação 

O emprego do pronome "quem" anteposto ao verbo na forma finita seguido da 
forma infinitiva, admite somente a próclise ou a ênclise, esta porém na forma infintii-
va. um texto de lei o apuro gramatical é recomendável. 

EMENDA 9 10 

Ao a r t. 28, § )9 

Dê-se ao parágrafo redação compatível com a justificação da Emenda n9 8, 
conservando-se o verbo inalterável - atender, do que resultará a crase nos itens a, b, 
e c e a forma "ao" no item d. 

EMENDA N9 II 

Substitua-se a redação do art. 62 e respectivo parágrafo pela seguinte: 

"O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será inte
grado por treze membros designados através do ato do Ministério da Jus

tiça, dentre professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual 

Penal. Penitenciário e Ciências correlatas, bem como por representantes da 
comunidade e dos Ministério da área sociaL" 

Justificação 

Sendo a matéria de execução c riminal diretamente ligada ao Ministério da Jus

tiça. é convenien te que dele parta a designação dos membros componentes do Conse
lh o. 

O Minist~rio da Justiça é que poderú melhor avalia r as condições a que deverão 
atender os membros do Conselho. para a competente nomeação. 

EMENDAS APRESENTADAS NA COMISSÃO 

Foram apresentadas 8 emendas, todas de auto ria do Deputado Ruy Côdo. 
Referem-se elas aos seguintes artigos do Projeto: 

I - Emenda n9 I - Art. 2 § ~. 

2 - Emenda n9 :2 - Art. 61 

3 - Emenda n9 3 - Art. 63 

4 - Emenda n9 4 - Art. 85 

5 - Emenda n9 5 - Art. 105 

- 33- ( 

6- Emenda n9 6 - Art. 62 

7- Emenda n9 7 - Art. 185 
8- Emenda n9 8 - Art. 194 

PARECE R 

Emenda n9 ) 

I. Propõe-se a exclusão do "preso provisório" do âmbito de aplicação das nor

mas da Lei de Excução Penal sob fundament o de que, em relaçào ao "preso provi
sório", não há o que se falar de execução penal. 

2. Data vênia, a emenda persiste no enfoque de se confinar o tema da execução 

penal no âmbito estreito e exclusivo do Direito Processual Penal. Tal. porêm, não 

ocorre no Projeto, tanto que se lhe deu. deliberadamente. a dignidade de um estatuto 
autónomo, permeado de normas de direito material. E um bom número destas se 

aplica indubitavelmente ao "preso provisório" . Citam-se, exemplificativamente. as 
segu in tes: arts. 11 a 23: 38, parúgrafo único: 39 e 41, 43, parágrafo único etc .. 

3. Aliás, se o condenado deve estar submetido a um conjunto de regras que. 

sendo oponível à própria administração do estabelecimento, sirvam também de ga

rantia contra abusos e improvisações, com muito maior razão o mesmo deve ocorrer 

com o preso provisório em favor do qual milita. ainda, a presunção de inocência. 
Pela rejeiçào. 

Emenda n9 2 
4 . Esta emenda retira toda a força dada pelo Projeto ao Conselho acionai de 

Po líti ca Criminal e Penitenciári a. garantia de implementação, em todo o território 

nacional. de uma nova política cr iminal e penitenciária. 

Transformar esse órgão em mais um cent ro burocrático meramente opinativo ou 

consultivo, retirando-lhe todo e qualquer poder normativo e de fiscalizaçào. significa 

cor rer- se o risco de ver muitas das inovações da reforma penal o ra proposta 

transformarem-se em letra morta no papel. como tem ocorrido em outras ocasiões . 

5. Eis o que foi dito, a respeito da importância desse Conselho, pelo Pror. Tole
do, em exposição feita no recint o da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados, no dia 6-10-1983: 

"6. Previu-se a criação do Conselho Nacional de Po lítica Criminal e 

Penitenciária. Esse ó rgã o. que deverú ser integrado, segundo se espera, por 

especialistas de notúvel saber e experiência, nomeados pelo Ministro de Es

tado da justiça terá a incumbência de elaborar as diretrizes de uma política 
criminal e penitenciúria a ser observada em todo o país , guardadas as pecu

liaridades regionais. Será um ó rgão normativo e de fiscalização. cabendo

lhe, ainda, contribuir, de modo direto e efetivo, para a implementação das 

determinações e recomendações que fizer. com vistas à realização dos fins 
da reforma penal e penitenciária. 

Pretende-se, com a criação desse Conselho, retirar do empirismo em 

que se encontra. no Brasil. a formulação de critérios diretivos no âmbito da 
prevenção e repressão do crime e na esfera da organização penitenciária, 

evitanto-se soluções de continuidade, contradições e os conhecidos altos e 

baixos. Preservou-se. contudo. a autonomia das unidades federativas. 

atuando o Conselho precipuamente na faixa reservada à esfera de atri
buições dos órgãos da União. 

Em suma, o referido Conselho irá contribuir, como tarefa fundamen

tai, para a elaboração, por parte do Governo, de um plano amplo e bem 
coordenado de controle do fenômeno da criminalidade." 

Pela rejeição da emenda . 

Emenda n9 3 

6. A emenda propõe, agora em sentido oposto, que se amplie a competência do 

Conselho para o estabelecimento de regras sobre a arquitetura e construção de casas 
de albergados. Relamente, essa é uma conseqüência natural do preceito jú existente 
no art. 63, VI, do Projeto. 

Pela aceitaçào desta emenda. 

Emenda n9 4 

7. Propõe-se a substituição. no Projeto, do preceito que permite à União Fede

ral a construção de estabelecimentos penais destinados ao recolhimento, po r decisão 

judicial, de "condenados à pena superior a 15 anos quando a medida se justifique no 

interesse da segurança pública ou do próprio condenado" (art. 85. * 19). Para substi
tuir esse importante dispositivo, que traduz o desejo de se levar a cabo a desconcen

tração de delinqüentes perigosos de alguns presídios situados em grandes cen tros ur

banos, propõe-se este outro parágrafo sem muita ligação com o cOpU( do artigo: 

"* 19 Atendidos os requi si tos de segurança pública. cumpri rú o con
denado a pena em estabelecimento. mais próximo de sua família." 

8. Se se quiser instituir uma regra geral dessa natureza, melhor seria tran,fo r
mar a emenda em artigo autônomo. Pa rece-nos, contudo. desaconselhável a suh,ti

tuiçào proposta, a qual modificaria. completamente, o sen tido do Projeto. no tópico 

focaliiado .• A eXpeJiência tem revelado que os delinqüentes de alta periculosidade (hi

pótese em exame) não se beneficiam, na prútica. com a proximidade familiar. de um 
ponto de vista da "recuperação". Os frágeis vínculos que, em geral, os prendem a ca
tas pessoas, nem sempre familiares. no sentido usual do termo, constituem. em hom 
número de casos, mais um fator criminógeno. 

\ 



9 . De re,tll. jú não é pllssí\ d. em nlll1le de certo ,cntimentalismo inaplicú\ el. ;1 
hipóte,e em e~ame. prosseguir-,e ediricandll. nos grandes centros urbanos. IH)\a, e 
caríssima, rortalezas de concentraçi'1O de ddinqikntes condenados a penas de longa 
dumç;-Io. quando em locais distantes de"e, centros. a construção de colônia, penais 
exigiria menor \olum~de recursos materiais e ensejaria. seguramente. tratamentll pe
nitcnciúrio mais humanizado. mais eficiente. e ,cm os problemas e perigos prôprios 

das grandes cidades. 
Pela rejeição. 

Emenda n9 S 
10. A emenda realmente completa o rol dos elementos que devem ou podem 

acompanhar a guia de recolhimento. 
Pela aceitação 

Emenda n9 6 
I I. A just iricaçüo do nobre Dcputado convenceu-nos da oportunidade da 

emenda proposta. visto como completa o rol dos elementos que devem ou podem 

.. acompanhar a guia de internamento . 

Pela ace itação. 
Emenda n9 7 
12. Esta emenda tem. como consta igualmen te da sua justificação. a virtude de 

amp lia r o direito de pctiçi'lo em ravor do preso. ampliação essa que. eretivamente. só 

pode ser benérica para o sistema. 

Pel a aceitação. 

Emenda n9 8 
13. Aqui. também. a ampliaçi'lo do rol daqueles que estão legitimados a reque

rer a instauração do procedimento judicial. relativo a incidentes da execuçi'lo. sti pode 

se r benéfica para o sistema como um todo. 
Pela aceitação. 

CONC LUSÃO 

O Projeto. com a o ri entaç"o doutrinúria e programática acima resumida e ti'lo 
bem desenvolvida na Exposição de Motivo, do Ministro Ibrahim Abi-Ackel. i: ° re
su ltado de esrorçados trabalhos empreendidos por eminentes ju ri stas. tanto na rase 
de elaboraç"o do Anteprojeto. em revereiro de 1981. quanto na rase de revisi'lO. 

Para chegarmos até aqui roi longa e penosa a caminhada. pois as primeiras ini
ciativas concretas e tendentes a dar a rorma atual ao regime penitenciário. através de 
um instrumento legal ajustado ü nossa realidade de então. datam de 1933. quando roi 
ap resentado o Anteprojeto do Código Penitenciário da Repúbli ca . 

O regime político implantado em 1937 com o Estado Novo. que se esmerara na 
elaboração de um Código Pena l. obediente ü uma linha de transação e co nci liação e 
rugindo. conseqüentemente. a d o utrin as o rtodoxas então dominantes. como sa lienta 
em sua Ex posição de Motivos o então Ministro da Just iça F rancisco Campos. n:"o se 
preocupou. concomitantemente. em at uali zar a legislação penitenciária . que assim ri
cou na dependência de preceitos legais esparsos e editados ao sabo r da conveniência 

dos Estados da Federação. 
U ltrapassada essa rase. rértil na produçi'io de textos legislati vos na á rea penal. 

mas dericiente quanto aos avanços na esrera da execução penal. surge nova tentativa 
em 1955. com o Anteprojeto de Código das Execuções Penais. de O scar Stevcnson. 
seguido. em 1963. de Anteprojeto no mesmo sen tido de Roberto Lyra . Os dois Ante
projetos eram. realmente. inovadores e in spirados em idéias humanitárias que muito 

innuenciaram o Projeto o ra soh exame. 
Ti'lo excelentes cont ribuições - a dos juristas Oscar Steven son e Roberto Lyra 

- não logra ram êx it o. Obs tácu los de ordem co nstitucio nal rrustraram a consecução 
dos o bjetivos nelas precon izados. E veio. em 1970. novo Anteproje to de Código d as 
Execuções Penais. de autoria do Proressor Benjami n M o raes Fil ho e revisto pel os 
Proressores José Frederico Marques. José Salgado Martins e José Carlos M o reira Al
ves. 

Esta a última etapa de uma sé rie de estudos que c ulmin ara m com os trabalhos da 
Comissão Parl amentar de Inquérito sobre o Sistema Penitenciári o, de que roi relator 
o enti'lo Deputado Federal e atua l Ministro da Justiça, Ibra him Abi-Ackel. Foi do 
exame atento dessa matéria na C PI que o Ministro rez um diagnóstico da situação pe

nitenciária do País e. coincidentemen te. chegando ao Mini stério, tomou a si a tarera. 
hoje realilada com êxito. de propor a edição da lei específica sobre a Execuçào Penal. 
Todo o seu esrorço e o seu idealismo estão postos no Projeto. que é, em ve rdade. uma 
síntese construtiva do que roi reito. pensado e ava liado nesses muit os anos em que 
eminentes juristas se vo ltaram para o estudo da matéri a. 

Se o Projeto, como afi rm amos. roi o resultado do trabalho de gerações. cada 
qual oferecendo a sua parcela de contribuição. hoje se a presenta como o coroamento 
de uma política inspirada em valores humanos impostergáveis - como a liberd ade. a 
dignidade humana, a va lo ri zação do trabalho e a deresa da o rdem socia l. 

VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista o exame das emendas apresentadas com o propósito de melhorar 

o texto do Projeto. opinamos: 
a ) pela ap rovaçào das Emendas de n. 3. 5. 6. 7 e 8. 
b ) pela rejeição das Emendas de n9 I. 2. e 4 
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Toda, as bnend ,,, aCIma Sãll de autoria do Deputado Ru) Ctido . Quantll ;IS 
emendas apresentada, pelo Rdator submetemo, o examc das mesma, ;1 douta Cll

mlssao . 
Ante o expo'to. votamos pela constilUcionalidade. juridicidade e boa técnica le

gislativa do Projeto. que atende aos objetivos da Execução Penal por de proposta . 
Concluindll. seja-nos permitido con,ignar nossos agradecimentos iI atcnçi'lo dis

pensada pelo Juil Federal. no Estado do Piauí. Dr. Hércules Quasimodo da Mota 
Dias e pelo Doutor Flúvio Teixeira de Abreu. em rado das sugestõcs orerecidas e de 

que resultaram duas das emendas de conteúdo acima analisadas . 
Por fim. é de ser resaltada a colaboração prestimosa dos eminentes Sub

Relatores Deputados Arnaldo Maciel. José Tavares. Jorge Medauar. Ronaldo Cane
do e Jairo Magalhães que nos ajuda ram na elaboração final deste Parecer . 

Brasília. 17 de novembro de 1983. - Cel!lO Barros, Relator. 

111 - Parecer da Comissào 

A Comissão de Constituição e Justiça. em reuni ão plenária reali/ada hoje. opi
nou unanimemente pela constitucionalidade. juridicidade. técnica Iegislati\'a e. no 
mérito. pela aprovação. com dezesseis emendas. do Projeto de Lei n9 1.657 / 83. nos 
termos do parecer do relator. O Deputado J oão Gilberto ap resentou voto em sepam

do. O Deputado José Genoino votou com restrições. 
Estiveram presentes os Senhores Deputad os: Bonirácio de Andrada. Presidente: 

Brabo de Carva lho. Vice-Presidente: Jo rge Carone. Valmor Giavarina. Mário Assad. 
Osvaldo Melo. Guido Moesch. José Tavares. Ronaldo Canedo. Raimundo Leite. 
JOi'1O Gilberto. António Dias. Nilson Gibson. José Melo. Sérgio Murilo. Celso Bar
ros. Rondon Pacheco. Gomes da Silva. Hamilton Xavier. Pedro Colin. Gastone 

Righi. Gerson Peres e José Genoino. 
Sala da Comissi'lo. 19 de dezembro de 1983. - Bonifácio de Andrada, Presidente 

- Celso Barros, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COM ISSÃO 

N9 I 

Acrescente-se ao Capítu lo 1\ " Da Assistência". Secção V. "Da Assistência Edu

cacional". outro artigo. de n9 21. renumerando-se os seguintes : 

"Art. 21. Em atendimento :IS condiçõe, locais. dotar-se-á cada esta
belecimento de uma biblioteca. para uso de todas as categorias de reclu\ll\. 

provida de livros instrutivo~. recreativos e didáticos." 

Sala da Comissi'lo. 1° de de/embro de 1983. - Bonifácio de Andrada, Presidente 

Celso Barros, Relator . 
-N9 2 -

No art. 2 1. ~ 19 , substitua-se a expressi'io "locais ap rop ri ados" por "local apro

priado" . 
Sa la da Com issão. 19 de de~embro de 1983. - Bonifácio de Andrada, Presidente 

- Celso Barros, Relator. 

-N9 3 -
No a rt. 38. 1\1 . substitua-se o termo "decência" por "respeito". 
Sala da Com iss"o. 19 de de7embro de 1983. - Bonifácio de Andrada, Presidente 

Celso Barros, Rel ator. 

-N94-
No art. 45. subs titua-se a expressão "o réu" por "o denunciado". 
Sala da Comissüo. 19 de delembro de 1983. - Bonifácio de Andrada , Presidente 

Celso Barros , Relat o r. 

-N9 s
D ê-se ao artigo 54 a seg uinte redação: 

"As recompen sas têm em vista o bom comportamento recon hecido em 
ravor do condenado. de sua co labo ração com a disciplina e de sua dedi

cação ao traba lho." 
Sala da Comissão, 19 de delembro de 1983. - Bonifácio de Andrada, Presidente 

Celso Barros, Re lator. 

- N96-
Dê-se ao parágraro único. do art. 62. a seguinte redação: 

"O mandato dos membros do Consel ho terá duração de dois anos. re

novado um terço em cada ano." 
Sala da Comissão. 19 de dezembro de 1983. - Bonifácio de Andrada, Presidente 

Celso Barros, Relato r. 

-N97-
Acrescente-se o utro parágraro. ao art. 14 . raze ndo -se a competente numeração. 

"~I. A ass istência médica do condenado e do internado em caráter 
obrigatório ficarú a cargo da Previdência Social - Federa l ( INPS) ou Estadual. cus

teada sempre pela Un ião ou pelo Estado-membro ." 
Sala da Comissào. 19 de dClcmbro de 1983. - Bonifácio de Andrada , Presidente 

Celso Barros, Relator . 

-N9 8-
Substitua-se no art. 69 a expressão "será procedida" por " será reita". 
Sala da Comissão. 19 de dClcmbro de 1983. - Bonifácio de Andrada, Presidente 

- Celso Barros, Relator. 



• 

• 

- N99-

Suostitua-sc no art. 38 a cxrressüo "com quem deva se re lacionar" pe la "com 
quem deva relacionar-se" . 

Sala da Comissão. I ° de dezcmoro de 1983. - Bonifácio de Andrada , P residente 
- Celso Barros , Relator. 

- No 10 -

D':-se ao ~ lo do art. 28 redaç'lo compatível com a justific'lção da Emenda no X. 
consenando-,e o verbo inalterúvel - afellder. do que resultarú a crasc nos itens a. h c 
c e a forma "ao" ao item d. 

Sal'l da Comissão. lo de dC/ellloro de 1983. BOlli/ocio de Alldrada. Prcsidentc
Celso Barros, Rclator. 

- N9 11-

Substitua-se a redaçào do art. 62 c respectivo parágrafo pela seguinte: 

"Art. 62. O Cllnselho "Jacional de Política Criminal e Pcnitcnciúria 
serú integrado por tre/e Illernoros designados através de ato do Ministério 
da Justiça. dentre profcssores e profissionais da úrea do Direito Penal. Pro
cessual Pcnal. Pcnitenciúrio e Ciências correlatas. bcm como por represen
tantes da comundiade c dos Ministérios da úrca social." 

Sala da Comissào. lo de de/clllbr,) dc 19X3. - Bonifácio de Andrada , Presidente 
Celso Barros, Relator. 

-:-;912-

Incluir. no inciso VI. do art. 63 : "c casas dc albergados"'. 
Sala da Comissão. lo dc dc/emhro dc 1910. - Bonifácio de Andrada , Presidente 

Celso Barros , Relator. 

Incluir. C0l110 item VI do art. 105: 

"V I - outras peças do processo reputadas indispensúveis an adequa
do t ratamento pcnitenciúrio." 

Sala da Comissão. lo de dc/cmbro de 1983. - Bonifácio de Andrada , Presidente 
- Celso Barros, Rela tor . 

- 35-

-' 
, 

In clu ir . como item IV do 'Irt. 172: 

" IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequa 
do tratamento ou internamento. " 

Sala da Comissão, lo de dezembro de 1983 . - Bonifácio de Andrada, Presidentc 
Celso Barros, Relator. 

- N9 15-

Acrescentar inciso ao art. 185: 

"IV - qualquer dos demais órgiIos da execuçào penal." 

Sala da Comissão. 1° de dezembro dc 1983. - Bonifácio de Andrada , P residente 
- Celso Barros, Relator. 

- N9 16-

Dê-se ao art. 194 a seguinte redaçào: 

"Art. 194. O proced imento judicial iniciar-se-fI de ofício: a requeri
mento do Ministério Público: do interessado: de quem o represente: de seu 

cônjuge, parente ou descendente. mediante proposta do Conselho Pcniten
ciúrio. ou, ainda. da autoridade administrativa." 

Sala da Comissão, 1° de dezembro de 1983. - Bonifácio de Andrada, Presidentc 
- Celso Barros, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOÃO GILBERTO 

Saúdo a iniciativa do Executivo. através do Sr. Ministro da Justiça. de propor a 
instituição da "Lei de Execuçào Penal"'. 

Em termos ger:lis, considero o projeto e as emendas adotadas pelo Relator como 
modernos. humanistas e progressistas. 

Porém. a tramitação de matéria tào importante nào se deu com a participaç~lo 
necessúria da comunidade jurídica nacional e dos setores ligados ao sistema peniten
ciúrio. Tanto que somente UI11 parlamentar ofereceu emendas. 

Deixo registrado. po r isto. as restrições iI tramitação e ao pouco debate da ma
téria. 

Sala da Comissão. lo dc de/cl11h ro de 1983. - João Gilberto. 

Centro Gráfico do Senado Federa\- Brasília - DF 

550/3/84 
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pelo Sr" Presidente . 

COMISSÃO DE CONSTITU I ÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado reqaerimen t o do Dep . VALMOR GIAVARINÃ·, solici t a n do anéxaçao d o Projeto de · Le i n 9 1 . 509/83 , a 

es te . 
... · . Oi , 
. ' 

DCN 01 . 1 0 . 83 , pág . 10220 , col o 03 
t-
':" 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA ~ 

-- _ .. _--

Distribuído ao _E.§l_ªtP,S..::.ger_al , Dep . . ~E..LS0rl BARr.~~ . 
JORGE MEDAUAR, RONALDO CANEDO E JAIRO MAGALHÃE S. 

Relatore s parc i a i s : Dep . JOS~ TAVARES , ARNALDO MACIEL , 
...... -.. .- ". . - ... 

, 
DCN 01.10 . 83 , P-a8 . 1 0 224 , col. 02 

" 
", 

" 

l1ESA 
Deferido ofício n9 103/83 , da Comissão de Constituição e Jus t iça , solicitando a anexação do PL . 1 . 58 4/83 

a este . 
DCN 30 . 09 . 83 , 

~, 

pag . lO 1 0 7 , co 1. O ~ 
-

• 

COMISSÃO DE COI"STI'TIJI('ÃO E JUSTIÇ1~ 

Parecer do rélator, Dep. CELSO Bl'.RROS , pela c o nstituc i onalidade{ juridicidade , técni c a leoislativa e, no 

mérito , pela aprovação , com 16 emenda.s . Conced iua vist a ao Dep . BRi'.BO DE CA.t~VALHO . .. 
DCN 24 . 03 . 84, p a g o 850 , col. O') . 

COMISSÃO DE CO;.Js'rrTUIçÃO E JUSTrçA 

O Dep . BRABO DE CARVALHO , qae pedira vista , .1evolve o projeto sem se mani fe sta r . Apr ovado unanimemente 
, ' 

parecer do relator , Dep. CELSO BARROS , pela c o r.stitucional i dade, jur i d i cidade , técnica legisla t iva e , no 
· 

mérito, pe la aprovação do projeto , com 16 emen CiélS. O Dep . JO$.O GILbERTO apr esentou voto em separado . 

DCN 24 . 03 , 84 'i 85 1 , co] . 03 . 
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08 . 03 . 84 

20 . 03 . 84 

21. 0 3 . 84 

22 . 03 . 8-+ 

1 26 . 03 . 84 
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127 :03 . 84 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

f lido e vai a imprimir , tendo parecer; da ~omissã o de Constituição e 

Jicidade , técnica legislativa e , no mérito, p~la aprovação, com emendas 
(PL . 1 . 657 - 1\/83) 

DCN 09 . 03 . 84 , pag o 0068 , col. 03 , 
PLE, ÁRIO 

O Sr . Presidente anunCIa a Discussão únic a . 
' . 
. ' 
,~ 

Discussão do projeto pelos Dep . João Gilberto~ e Cels o Barros . 
", 

Ence rrada a discussão . 

Adiada a votaç ão por FALTA DE QUORUM . 

DCN 2 1. 03 . ,84 , pag o 633 , col. 03 

PLEl\ÁRIO ----
Votação Discussão -O Sr . Presidente anunCIa a em unlca . .. 

Adiada vot açã o FALTA DE QUORUM . 
'~ 

n por '" 
DCN 22 . 03 . 81, · pag o 70 7 , colo 01 

PLENÁRIO -• r 

Adio.da vota ção FALTA DE QUORU~1. 
, • a por 

DCN • 
7{33 , 23 . 03 . 84 , pa g o col. 01 

PLEN 1~RIO l\ 
, ' 

Adirlda a votaç50 por FALTA DE QUORUM . 

DDi 27 . 03 . 84 , pa g 9 15 , ce l . Ol 
',' 

o Sr . Presidente anuncia a Votaç50 em Discussão 
Em vota çã o as Eme ndas da CCJ : APROVADAS . 
Em vot aç~ o o projeto : APROVADO . 

Prcju J ' cldo o PL . 1584 / 83 . anc\ildo ;1 ('~ t c . 

\ ;Ii ~ lkd ;I (' ;: o l: iJl;!l . 
· · 

- , 

Ll1JCa . 

Der-! 2S . 0:) . iH , !l0 ~: . I I ;L I, l'ül . OI 
ERRATA : DCN 27 . 04 . 84 , pag. 25 76 , col o 02 . 

Justiça, pela constitucionalidade, juri 

e voto em separado do Sr. João Gilberto . 

VIDE VERSO 
'-. I 11 ~ • 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DL __ _ 

"Art. 2? - Incumbe ao serviço: .de assistência social: 

•••• V. promover a orien'::ação do assistido, na fas e final do cum

primento da pena, e do liberando, de modo a - facilitar seu retorno 
.. a liberdade". 

Sugestão: substituir a expressão "na fase final do" por 

"durante 011. 

Justifiçativa: A assistência social deve ser prestada ao 

preso sempre que necess~rio e não aDenas na fase final da pena, - . . 
uma vez que "tem po:, finalidade amparar o preso e o internado e pr~ 

e pará-las para o retorno à lidertiade" (art. 21). 

•• .. 
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MINiSTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE _ __________ _ 

."Art. 27 ( ••• ) § 2º - O trabalho do preso não está 

sujeito ao regime da Consolidação das Leis do "Trabalho a" 

sugestão: Substituir" "Consolidaç:ão -d as Leis do Trabalho" 

por "legislação trabalhista". 

Justificativa: A expressão 5ugerida é mais ampla e gené

rica. Com "isso, evitar-se-á discussão#com a provável elaboração de 

um Códi"go do Trabalho. 

• 

e 
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. 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA PÚBLICA DE _________ --:--

I ,"Art. 28. - O trabalho do pr"eso sera remunerado, media!! 
. te pz'évia tabela, não podendo ser ill.ferior a três quartos do salá-

e 

• I. 
r~o · m~n~mo." 

Sugestão: Substituir pela seguinte redação: "O trabalho 
do preso será remunerado condignamente, mediante prévia tabela." 

Justificativa: Embora elogiável, a fixação do valor mí
nimo para a , remuneração do preso pode tornar-se inexeqUível ou in
suportável pelos cofres públicos. Mais cor.venienta a indicação da 
remuneração mínima por tabelas elabo~adas pela Administração. 
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MiNISTÉRIO PÚBlfCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTOF:1A PÚBLICA DE __ -----------

.. 
_ "Art _ 49 - Comete falta grave o con(lenado a 

• 

vativa de liberdade que : (e •• ) IV - .provocar acidente de 

suge~tâo: suprimir o inciso o 

. \ pena prl.-

trabalho"-

Justi f icativa : O condenado que provoca acidente de traba-

lho pratica um crime _ Para a configuração da falta grave já há a 

previsão do arto 51. -

.. 
: 

. I 
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MINISTÉR!O PÚBL1cO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA FÚBLlCA DE 

UArt .. 52 - Constituem sançõe s disciplinares: ( ••• 

sugestão: acrescentar mais um inciso: 
. 

. V - transferência para outro estabelecimel'lto penal. 
. . 

Justificativa: A transferência do condenado para outro 

estabelecimento penal,. além de sanção admir.ui.s-trativa. constitui eri -
ciente medida de prevenção a infrações mais graves~ 
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MINISTÉRiO PUBLICO 00 ~STADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DL _______ _ 

"Art 52 - constituem sanções disciplinares: 

. I - advertência verbal; 

11 - repreensão ( ••• ) •• 

Sugestão: Suprimir a palavra "verbal", do inciso I. 

Justificativa: A advertência, embóra possa ser verbal, 

deve ser anotada, por escrito, no prontuário do 

da forma como está redigido, o dispositivo pode 

preso. Além disse, 
.. 

levar a interpre-

tação de que a advertência será verbal e a repreensão ll escrita. Su 

primindo-se a palavra "verbal", a matéria ricará para ser regulame 

tada em normas administrativas próprias~ 
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MINISTÉRI O PÚBLICO DO ESTADO DE Sí\O PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA CE 

l'Art. 53 - As sanções dos i ncisos I a lI! do 

anterior serã o aplicadas pelo diretor do estabelecimento; a do in-
• ciso IV, por cons~lho disciplinar , confor~e dispuser o regulamento. ' 

.Sugestão: Acrescentar: "e a do inciso V, pelo Departa'!fle,!! 

to penitenciário local." 

Justificativa: O acr~scimo to~na-se necessário em razão 

da inclusão do incis o V do art. 53, sugerido anteriormente. Como a 

transferência do condenad o envolve duas administra ções distintas, 
-

deve ser apl i cada por órgão de s upervi sã o e .coordenação dos estabe-

lecimentos penai s (ar t. 73). 

e· 

.. 

• 
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MINISTÉRiO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA PÚBLICA DE ______ _ 

"Art. 63, X - representar à autoridade .competente pa
ra a interdição, no todo ou em parte, de es tabelecimento penal .1! 

sugestão: substituir "autoridade competente" por "autori
dade judiciária competente". 

Justificativa: A substituição torna o dispositivo mais 
claro e harmônico com o art. 65, inciso VIII. 

-
• 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE _ ________ _ 

• ;'Art. 65 - Compete ao jui z da execução: ( • .-.) VII -

inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais tomando provi

dência s para o adequado funcionamento e promovendo, "quando f 01" o 

caso, a apuração de responsabilidade." 

- " ' Sugestao: Acrescentar, apos a palavra "mensalmente", a 

expressão : "e sempre que entender conveniente". " 

Justificativa: O acréscimo objetiva eliminar possíveis 

restrições a outras v i s itas, além da mensal. 

• 

\ -



MINISTÉRIO P.úSlICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE ___________ _ 

f'Art. 65- Compete ao juiz da execução ( ••• )" 

Sugestão': Acrescentar parágra.fO único, cOm a seguinte re

dação: nA interdição de cadeia pública e. de' casa do albergado COm

pete ao juiz corregedor da Comarca". 

Justificativa: Por tradição, as cadeias públicas e casas 

do albergado estão sob correição do juízo da Comarca onde estes 
estabelecimentos s~ situam. 

• 

I 
I I 

i 
I 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
I , 
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MiNISTÉR!O PÚBliCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA PÚBLICA DE 

.• "Art. 66 - O Hinistério ptÓlico_ fiscalizará a execução 
da pena e da medida de segurança, oficiando no processo executivo 
e nos incidentes da execução. 1I 

. 
t 

Sugestão: acrescentar o verbo "promoverá", para que o dis
positivo fique assim redigido: "O Mi:nistério~ .PÚblico promoverá e 

- fiscali zará ••• " 
. 

Justificativa: Uma das funções institucionais do M.F. ~ a 
de I1velar pela observincia da constituição e das leis, e promovere lhes a ~xec1Ãção.f) (art. 3º, J.., da Lei Orgânica Nacional). O atual 
Código üe Processo Penal estabelece q1..4e :10 Ni:nistério PÚblico pro= 

. moverá e fiscalizará a execução da lei. 11 (art. 257). O pr6prio 
Projeto atribui ao M.F. esta função ( a rt.163). 

e. 

Indispensâvel, portanto, QUe o art . 66 do Projeto contenha 
o verbo promover (do la tim, promovel'.s ... - por em movimento, impulsio-
nar), pois o MoP~ não se limita a fiscalizar a execução penal e sim 
desempenha atividade de impulsionar f ;,,!\ovimentar o Juízo da Execução. 

I 

I 
I 
I 
I 

II 

I 

. ! 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE 

"Art. 67" ... Incumbe, ainda, ao Ministério PÚb 

111 - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade ju

diciária, durante a execução." 

Sugestão: Substi tuir o inciso pela segu.inte redação: "in

terpor recurso, quando entender cabível, de todas as decisões pro

feridas pela autortbdade judiciária durante a execução. n 

Justificativa: A redação do projeto pode provocar 

dimento de obrigatoriedade de interpor recursos. 

.. 

. f 

enten-

I 

I 
~ . 

'-' 

• 
I 

\ 

l 
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MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA De 

• "Art. 67, § único - "o órgão do Ministério Público 

visitará mensalmente os estabelecimentos, penais, registrand~ a sua 
. ". presença em ll.vro proprl.o." 

sugestão: Acrescentar, " apos a palavra nmensalmente lt , a 
-expressa0 "e sempre que entender conveniente". 

Justificativa: O acrésci:no objetiva eliminar possl.veis 

restrições a outras visitas, além ca mensal. 

" 



• 
( 

I . 

, 

• , 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DF. SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE --------------------

"Art. 69 -Incumbe ao Conselho Penitenciário: 

I - emitir parecer sobre livramento condicional, indulto 

e comutação de pena; ( ••• )". .' , 

sugestão: Acresce:ntar a frase: flde ofl.cio ou por provoca-

ção do interessado". 

Justificativa: O acréscimo objtiva permitir ao Conselho a 

emi s.são de par.ecel' sobre livramento condicional, indulto e comuta

ção de pena sempre que entender cabível um destes benefícioso 

I 
I 

I 

I 

I • -.) 

I . 
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MINISnRlO PÚSUCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE: ______ --:-____ _ 

"Art .. 79 - Haver'á, em cada Comarca~ um Conselho de. comu.J 
'" - - . -nidade, composto, no m1nimo, por um representante da assoC1açao co-

mercial ou industrial, um advogado indicado pela seção da Ordem dos 

Advogados do Brasil e um assistente social escolhido p~la Delegacia 

Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais." 

Sugestão: Substituir o representante da associação comercia 

ou industrial por um vereador. 

Justificativa: Em todo Município do País há uma Câmara Mu

, 4t i nicipal, composta de vereadores e l e itos pela com~nidade . são eles, 
i 
portanto , repr esentântes diretos do povo. Além disso, em muitas 

cidades não existe a associação comercial ou industrial. Não existe 
-' -rd zao plaus1vel para a i ndicaçao de ~~ representante de classe, 

çuando Qm vereador representa todas as classes sociais • 

• .. 



MINISTER!O PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA Dc ___________ _ 

"Art. 83 - O 'preso provisório ficará separado do con -
denado por sentença ' transi tada em julgado~!t ( ••• ) 

Sugestão: acrescentar o § 32 , com a seguinte redação: 

§ 3 2 - A pena de prisão simples deve ser "cumprida sem 

rigor penitenciário, em estabelecimento especial ou seção especial 

de cadeia p~blica, em regime semi-aberto ou aberto. 

Justificativa: O projeto igno~a a pena de prisão simples 

imposta ao condenado pela prática de contravenção penal. Embora de 
-

curta duração, trata-se de sanç2:o privativa de liberdade que deve 
-

ser prevista na Lei de Execução Penal . O § sugerido tem redação se-

melhante ao art. 62 da atual Lei das Contravenções Penais • 

•• 

__ -L- _ _ 

•• 

, 
. I 
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MINiSTERIO PÚBlICO DO _STADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PUBLICA DE 

tfArt:. 84, § único - "0 Conselho Nacional de 

Criminal e Penitenciária determinará o limite máximo de capacisade 
. 
do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades." 

~ . rO,Jeto. 

•• 

Sugestão: SuP!imir o dispositivo • 

. Justificativa: a matéria já está éontida no art. 63 do 

• 

. . 
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, ". 

MINiSTÉRIO PÚBLICO DO E~TADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE __________ _ 

"Art. , 105 - A guia de recolhimento, extra1da pelo 

escrivão, que a rubricará en todas as fOlhas e a assinará COm o 

jUiz, será remetida à autoridade administrativa :i.ncumbida da exe-. 
cl.lção e cOnterá: " ( .... ) 

Sugestão: Dar ao dispositivo a seguinte redação: 

"Art. 105 - A guia de recolhimento" extraída pelo escri

" vão, .que a rubricará em todas as suas folhas e a assinará COm o -
juiz da sentença, será remetida ao juiz da execução, COm Cópiq ao 

diretor do estabelecimento incumbido da execução da pena, e conte~ 
, ( ) ra: • •• ". 

tt Justificativa: O juiz da eXec~ção é quem deve receber 

a guia, para poder dar cumprimento ao disposto no capítulo 111 do 

TítUlO III. Ao diretor do estabelecimento será enviàda cópia au
t~ntica da guia. ' 

• .. 

) 
( 

I , 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA ot _________ _ 

"art. 105 ( ••• ) 

111 - o inteiro teor da denúncia e da sentença con-
A .-

denat6ria, bem como ' certidão do transito em julgado." .. 
Sugestão: Dar ao inciso a seguinte redação: 

"III - o inteiro teor da denúncia e a data de seu rece

bimento, a sentença condenatória e eventual acórdão, bem como cer-

tidão da 
,. 

data do transito em julgado pa:roa cada uma das partes." 

Justificativa: A data do recebimento da denúncia é impor 

tttante para apreciação da prescrição retroativa. A decisão da seçun 

da instância, muitas vezes, modifica parcialmente a sentença. É 

da data do trânsi to em jUlgado para o réu que se calcul.a a prescri 

ção da pena. Compete ao juízo da execução apreciar eventual ocorrê 

cia da pres crição, após o trânsito em julgado da condenação • 

•• .. 

.' 

J 

,.", , ' 

:fv 

! 
I 
I 
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.• 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE. _ _________ _ 

.-
• "Art. 105 ( ••• ) 

V - à data da terminação da pena." 

S'ugestão: Subs ti tuir o inciso pela seguinte redação: 

"V - a data da prisão. 

Justificat i va: O t~rmino da pena deve ser determinado 
I - ~ , pelo Ju~ zo da Execuçao, que ·reune toàos os calculos .a esseres-

peito. 
• 

.. 

• 

.. 

"..~. I . - ~, 
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• , 

MINISTÉRiO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORI A PÚBLICA DE ___________ _ 

t'Art. 106 - Ninguém será . recolhido, para cumprimen

to de pena privativa ãe liberãade, sem a guia expedida pela auto
ridade judiciária. (; ••• ). 

Sugestão: Acrescentar o § 3º, cOm a seguinte redação: 
§ 3º - n legislação local 

tares ' para a formação e 

Justificativa 

. ... 
organ~zaçao 

iJ 
- O "rojeto 

, 
estabelecera normas complemen-

ão prontuário do preso. 
- " , , nao preve como sera o prontua-

rio', que deverá ficar para a regulamentação iocal • 

• 

e . 

-

I"'. o i :::LL. . 

I 
I· • , 
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MINISTER10 PÚr4UCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE ___________ _ 

"Art. 110 - Quando houver condenaçdo por mais de um 

crime, no mesmo processo ou em processos distintos, a determinação 

do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou unifi

cação das penas, observadas, quando for o caso, a detração ou remi-
-çao". 

- . , .. Sugestao: Acrescentar, apos a palavra "crl.me lt , as pala-

vras "Ou contravenção"_ - ~ 

Justificat iva: A condenação por contravenção penal pode 

provocar a aplicação de wna pena privativa de liberdade (atualmente, 

"\ • prisão simples). 
, , 

i . , 



MINiSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE __________ _ 

~ ' , 

• "Art. 117 - A execução da pena privativa de liberda

ide ficará sujeita à forma regressiva, com a transferência para qual

!quer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado: ( ••• ) 11 - so-
" 

frer condenação, por crime anterior , cuja pena, somada ao restante 

da pena em execução, tor:"le incabível o regime (art. 110)." , ' 

Sugestão: Acrescentar à expressão "por crime anterior", 

a alternativa "Ou contravenção ll , paral' que o inciso II fique assim -
redigido: "lI - sofrer condenação, por crime ou contravenção ante

rior, cuja pena , somada ao restante da pena em execução, torne in

cabível o reg ime (art. 110)." 

.. Justificativa: A pena privatiya de liberdade imposta ao 

• 

, condenado -por contravenção p€na1, embora de curta duração , somada a 

outras condenações, pode determinar a alteração do regime. 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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ASSOCiAÇÃO DO M!": [ST,É~I O PÚBUCC 
DO RIO GRA.'JOE DO SUL, . 

Declarada de uiilicade pública pt:lo Decreto Estadual 0 . 0 21 .950, de 25/013/72 

" 

-
• 

• , 
I 

Emendas apre sentadas pe~o Rio Grande do Sul , 

•• • 

) 



ASSOCI AÇÃ O DO ;\ilt-1 iST~R! O PÚBLI CO . , 
DO RIO GRAN DE 00 SUL , . 

Decl arad o de utilid a de pubi ,c o pe:lo Dt: cre lo E$lod uol fi" 21. 950, d e 25;08(72 

, ( particip ação do Cons e lho da Corr.unida e) , e 

es pecialmen t e , a de Inspecionar mcnsc l mente 

os e stabe l e cimen t os pri_siona is e as d e Promo 

, -
ver o u Acompa nha r j unto aos orgaos pr e evide n 

ci ir i o o a ux ílio-reclu são , meài das es t a s em -
• 

práti ca n o Ri o Grande do Sul , com ê xito (Lei 

• n º 7 . 66~ , ele 17 ele junho de 1982 , a rt. 32 , I 

e TI) . 

Obs . o l'rojeto come te a o M i n i s t ~ ri o P~bli c o . art . 

G7, 111 , pa r ~yrafo ~ nico , a atr ibuição d e 

v.i~_-;J_- t_-aJ:- me nSél lmc nte os cstabe l e:::: i men to_s_--L-p_e_ 

N.:.l rcdaç50 , alén: de :"ais como l e ta , 
~ 

com 

a tOInudu d e medidas , altera - se él 
-e vprocc:ao ... .. _ _ • ....J_ 

. . 
!:-,él t" u .l. I 'SpeC.i.Uil ú .. · , 

.. 
perti. nente , além de maIS abrang e nt e , visto 

qu c~ i mul ica em fiscalizar , cont e údo não c ons 

ta nte de meranle nte v isitur. 

I (») - C a p i tu 1 o V - a r ti 9 os 6 8 c G 9 - S u u r iIt1i r i n t e g r a 1 me n te . 

J US 'l'll·' ICI\'l'lVl\·. ' 1 ' t C lh IJ . L-t:nco em V1.S a qu e ::;C SU V::1.ml.U o OIlse o en1.--

- , 
L <-.: j l .... : .L u L .L U C UI' l ,-' U L Y cl u U ,_ I .'':: A c l.: u <..; u U f:J 1"":J.l (".. l....L I C. 1. L L. . 

60, IV I V1.i\ de cons cqü(~ nCiZl o e vem se r suprl--

lr,iud s clS su.:.t:~ at.riLui ções , que toriJnl cOfil2tidêlS 
, 

'. 

(
~ I 

,. 1 j I 

. --: 11. 
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ASSOCIAÇÃO DO NlIN1SIÉ~iO PÚ3~iCO 
DO RIO GRANDE DO SU!.. .. 

Declarado dE: utilidade púb licapc l'J Dec reto Gstoducl r.. o 21.950, d,)25i08./n 

aos demai s órgãos conforme consta em cada 
, 

artigo aqui reproduzido . 

16a.) - Art. 72 - Sutsti ::.ui r é) express20 - pod-~riÍ crlar, .pela criará. 

N~o deve ser facu~tativé) , mas obrigatória, peis as peculiari 

dades locais aconsE:lhalll um a' unidade de:: ação , e a coordena -

ç~o das medidas ditadas pelos órg~os 
. . 

naC10na :l S . Além , s e -
substituir as atribuições do Conselho P~nitenc i~rio , que se 

quer extinguir. 

• 17) - Art. 73 - O c aput com i dêntica redLl-':~o do ' pro j eto f acrescen -

t ando dois incisos - I e 11 . 

nitenciá r ip ~ ocal : 

a) aprl.!scntLlr , no rlli1l!,:iro trimestre de ca-

dQ ano , QO COl15e1i10 Nac ional de politi ca 

C,iminal e Peni·tencic:íria , relatório. dcs tra 

balhos efetuados no ex~rcício anterior . 

(Obs. : atribuiç~o do Conselho Penitenciár io 

qce se quer extinguir , art . 6 0 
./ , 1 '1 J f do Pro •• " 

je-to) . 

b) Adrrinistrar os patron0tos e os estabele-

cimentos de assistênciCl aos egressos , quan-

cJo público~ . 
~ 

Inciso Jl - SU~0rvision~ r os patronatos e 

, y 1 L'~; S os : q li ~1 n c1 o P;l r t i ç LJ l <) r e s . 

I ~ \ 

uma condi <; :.IC, LJUnl S~Jél a Ur_' po~sulr, altern()ti vamen-

te , ser por tudo! de: cu r ::,, 0 
" ao of rmLlc;3o penitenciAria . 

ou 

• 
t 

• a 
C 

/ 
! 
j 

• I 

l 
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ASSOC!AÇ .í5.0 DO M:N IS.E:RIO PU3UC O 
DO rn() G Rt..~m;: D8 ::U!.. 

, 
Declorodo d~ ut ilid a de pubJ.co pcl .:: Decre to E~tCJdl c: n. " 11.950. de 25iO~ /72 

mae de filho c c:n p :que!1odefeit o físico, por exem 

pIo , a falta de um dedo da mão , ou de filho 

cue s6 uma per íci~ poder~ consta-

t é'T . Até mesrr.o a !:13.e de UEI filho neur6tico es 

• ~ á contew[.Jlada pelo benef ício , aind c. que 

maior . 

25) - Art. 123 - reduz~r o prazo de 7 dias para3 . 

26) - Art . 125, § :> 9 .. lirnit.élr D continuidi'tdc do benefíc .co da. remc. -

ç a o do acidentado em 30 dia s por üno . 

JUSTI FI CATIVA: Ainrortunís t ica ensina que o acidentZldo do tr , 

por vezes , 'leVA bew mais t empo par~ co~ 

solidar a I es~o , devido a processo ps ico-somá 

t ico perfeit ame nte cX[.Jlic~vel pela ~sicologi3 . 

Di! rrcsma fonn.:1 , o preso Zlciden t ado , se beneficú~ 

elo ir.dctcrrnin ê. di1mcntl~ , ~JC'lo meS!liO processo , 

com r~.:11S raz .l O, corü;o lià a rá n l.,~:~::o em b~I,1 

JUS'!') FIC(lTJ V/\: Ct)!l a. c }:c 1 \Js ~io CO i:l0 6rg2ic da execuçao penal , 

bd:j ~ : él ~CJil o~lvido 50!r.cnte ·0 .Mi.nist6ri0 públic :J . 

• 

· 1 
I 
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ASSO Cl f\Ç.l.O 00 M!I\!!STÉ~I O ptj ~~I CO 
DO RIO GR/H~0c DO SU!... , 
Declarada d~ uldidade publica Pê lo Decrelo Esta due; n." lU'50. de 25/CBj 72 

--

sao. Portanto , consagrando-se u ma inj~stiça. 

Inciso IV - A ges taç50 nêlO 
, 
e doença , mas um 

-
processo natura l , não se ' j~st ificando o reco -

lhimento em resid~ncia : particular . De o u t ro 

l aào , se)!1 qualquer restrição , com apenas um 

A 

mes de gestação , a condenada nessas c ond i çõe s 

tOI I; dire ito a o recolhimento residencial . 

Tall ,bém , de n a o se esquE:cer , a possib':'lidade de 

Ulllêl ou m~is c;e ~:;ti.lç õC: :3 C O II ' o intuito d(:- apenas 

hurlar 3 ~pli cação da D~na em estabe lecime nto 

pc 1 !é.ll, portanco , LOLalm~nte irresponsável , COill 

grave conse~U~ncia para o nasc it uro do ponto 

de vi s til psicol6yico , e Qt c meSffiO , mais t arde , 

para a sociedade , s e abo~donado f o r . 

, 
J\ssi 'n , bUSCiH ld o -s c facilitara vida di) mae , po -

d e r- se -- ~ ~ star prc judi c ~ n d o :a criança . 

ln c i ~;o II l - J\ c rc scc/; t ar àS condiçõe s de s e r o 

fi l h o 11I0no r el e 7 i1 nos , J) \', . , CO:,10, se d e fic le :1t e 

, 
f ísico ou I:lenc:al , n eces~i t ,l r d a p r ese nç a o u 

a COlli ! Jiln ~l ume r~ t o pOnO él I1 0 n l ·-' dó mi'lo . '1' 2 1 como r c -

cli.(J i d o , g U.::l l c:ucr c ondcn êlclz; CO I1\ filh o com 

anos , por o :\ c·:1l1.,l v , es t :í .: , G I -Cl l1qi di'l p e l o b e n e fí-

C .1 0 _ '1' :unbél!i l ' c 1- : .') ~ <...! con lcll1i LI Ô Cl pelo b e n e f íci o c' 

~-
/.1 ' . , . 

j/ , \ !~ 

/~: ./ r 
li 

I 
I 
I 
I . 



• é·· 

•• 

ASSOCIt.ç Ã O DO MIN ISTÉ.RIO PÚBLICO 
DO RIO GRAhJDE: DO SU:'. 

Declorada dê utilidace público pelo Decreta Estadual 'f,." 21.950, de 25/08/72 

1) - Art. 39 

par~graf o ~nico - ~cre scen~a r convicção fi los6f ica. 

JUSTIF ICATIVA: Dire ito e garantia assegurado pela Co nstitui-
-

çao Federal , art . 153 ,_ § 6º . 

2) - l\rt. -1 9 - substitu i r o verbo de ve rá por ~erá . 

JUSTIFICATIVA : ~n tu ndemos q ue nao d e ve ser obrigação do Esta 

d o reco r r-c r 
. 
a cooperaçao da c on\unidad e . Deve 

s er f.Jc ult a ti vo , p.:o,-,c::.l.::c.:.n:.;:d::::..:::o r. e correr ou nao . 

3) - Art. 4 º - excluir da r~dação ° termo ATIVI Dl\D ES . 

4 ) 

~{ed~i)o proposta : art. 4Q -" 0 E.s~aào Eoderá recorr er: à coope 

Art. 7 9 e seu 

l\rt . 7"2 c a put , 

do-a por de . 

r.Jção da comunidade na e xe cução da pena e 

da lIIedi da de s e yurd i\<; J . ·' 

par.Jgru f o 

r cL. riiL 

- . unlC O . 

-a e :~tJrc'3sao exi s t e nte 
---;; 

em , subst ituin-

l\ r t . "'0 , - , paré1graro único , sllbsti tuir (I s u bs~anti vo fiscai s 

JU S'J' 1 1: 1 C /\ '1' J V /\ : No Cilflu t , ~u subsL i t u iL a e xp r essa0 existe nte 

• 

, 

I 

. . 
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MINISTÉRiO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE __ ; ________ _ 

til. ItArt. 182 - Quando t no curso da execuç5:o da pena pri 

vativa de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saú 

de mental, o juiz, de ofício, a requerimento do Mi:'listério PÚblico 

ou da autoridade administrativa, poderá determinar a substituição 

da ?ena por medida de segurança." 

sugestão: Acrescentar, no final do dispositivo, a frase: 

"observado . o procedimento do TítulO VIII." 

Justificativa: O acréscimo visa regul~2nta
r a aplicação 

da medida de segurança substitutiva da pena e proporcionar defesa 

ao condenado. 

". 
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A SSOCI AÇÃO DO MfN I S1:É~ IO PÚB LICO 

0.0 RIO GRAN DE D O SU L . 
~ 

Declarada d~ ut ol idaue púb 'i .~a p"lo Decreto EstodlJol no" 21.950, d e 25/08/ 72 

d em ao 11 , c) 

d) - a re v ogôçao ( idem , lI, d) 

e ) a conversão (ide m , 11 e) . 
J 

f) a int e rnação . . . (idem , 11, f) 

~ inci s o IV - ~ o atual 111 (interpor recursos de d e c i 

soes , etc). 

inc i so V - Ccmpor o Co nselho da Comunidade . 

inciso V I - inspeciona r , mensalmente , os estabe l e ci -

nlc ntos pris i onais , fazendo const a r do 

livro prórr io o termo de visita e as pro 

v i d~ncia s que enten cie r 
, . 

nE:!cessar~as . 

1.n C1. 5 0 V 11 - pron:ove r ou acOmpan!lar os pedi do s de au -

xílio- rec.: lus2;o . 

JU STIFIC1\1'IVI\ : C 0 11, a extinç.'io do Conselho Penitenciári.o foi 

• 0.('(" ssiÍ rio confe rir outras atribuições ao Hi -

nj st6rio P~blico . 

Me:: S IIIO com a continu id",d ~ do Conselho Peni ten -

ci <Írio , se' L1 Z nccessé:Írio comete r a o Minist~-

r 1 o I) Ú lJ 1 i c () 
. . 

.} n UII.O C:l S atl'ibllições , q uer de or-

dL'11I [>roc.:~ssudl , tais C011IU n fiscal i zação da 

[nOllla ~xtra(;<l o e reme ssa da s gUlas de r e co 

1I, .ll!;cc J1 l 0 C d\.: i!~ t crnaml'r:to , objet iva.ndo a r e -

gu l é!r l d':HIt.· <.3 '. kr~sao , C0 l11 0 <lS admi n istrativas 

Av. BOlgl:s dI! IIkJ""os. sn - ,,'." onu . ' Td. '}:"é:,;'6 , 90.000. Porlo i\ lcy',: . RS ( '!,/~ r " • 
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ASSOCIAÇÃ O DO 
DO RIO GRANDE 

Mi. 'ISTÉRIO . . 
DO SUL 

....... -' ........ 

PÚBtl CO 

Declorodo de utilidade pub lico pdo Decreto Estoduol r.." 21.950, de 25 /08/72 

áo n a lei local de organizaçâo judi c iária e , na 

sua fal t a , ao da setença . ' 

JUSTIFICATIVA: Aus~ncia , tal como consta no Projeto, prcs su-

poc eventualidade_ Falta , significa , que onde 

-- . " . -nao houve r um ]U1ZO proprlo de execuçao , a s 

atribuições serao comet i das ao ]U1Z da senten 

ça. 

151 - Art . 6 7 , lnC1SO r - mod ificar a redação , ficando aSSlm redi -

gido : 

" fiscalizêlr a extração , a r egularidade 

formal e a pronta relne ssa das gUlas de 

r ecolhilnento e de inte rn amento ~ autor i -

duele! adlllinistrativa incu;nbida da exec:u _ 

ção" . 

inciso 1.1 emitir parecer soare livramento cond icio-

nal , indulto e ccmutú ção de pena . 

inciso 111 - requerer : 

a I todas as provid3ncias ( idem ao 11 , 

aI 

bl a instauraç50 dos inc i dentes {idenl ao 

I I I L I 

. , 
" , "" -

Av. D Ofy~s de tvledeiros, 992 - lI." anel. - i ", 16-6676 . ?O.OOO . Porto Alcy re RS 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAW.O 

PROMOTOPIA PÚBLICA DE_-*". _________ _ 

"Art.121. 11- Freqüência a curso supletivo pr.fiSSiO~ 
nalizante, bem como do segundo grau ou superior, na Comarca do 

Juízo da Execução." 

Sugestão: Substituir "Comarca do Juízo da Execução" por 

"Comarca do cumprimentodda pena." 

Justificativa: O Juízo da Execução r.em sempre está situa 

do na Comarca onde o preso cumpre a pena. 

• 

• 

IMPP.[NSA úf ;c V,J. 00 l SU.UO 
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ASS C-::1AÇÃO DO 

DO Rlü GRANDE 
MIrJiSTÉ~ IO PÚ:.!UrO 

, -
DO SL!,:;. 

Declara do de ut ilj dod~ pub li co pelo Decreto E;tadua / n.o 21,950, de 25/08 /n 

As ' atri buiç6es c onsultivas e or ien t adoras que o 

Projeto concebe para o Conselho Pen i t e nciário 

estão inse ridas naque las já conferidas a o Conse 

lho Na cional dc pol ítica Criminal e Penitenciá -

-
ria , bem como ao Depart amen to Penitenciário Na -

cional , e at~ me s mo ao Departamento Peni tenc iá 

rl o loca l . 

Por outro l a do , as atrib~ ~ç6es p r o cessuai s e 

fiscaliz adora s , c om va ntagens , sao cometidas 

ao Ministério Público . 

Do eX[Josto , conclui-se )x:la desnecessidade da 

perma nência ào órgil o na lei , e is que uma inú 

til inst~nci a burocrática a gerar entraves a 

uma ágil cramitação p~ocess ual , e em nada c on -

-

tr ibui ndo para o ape rf eiçoamento da execuçao 

• 

13) - Art . 63, VIII - O rcl~tório deve ~er elaborado pel? d eparta-

mcnto eenitenc i.::í rio l.ocal ( s u~rirni n do o Consel ho Pe nit.enciá-

" 

ri o) . 

14) - J\rt. (,4 

Substituir a 
- ~ . 

ex~re s sa o _~~cnc)~ , íalta . 

!icdo Çil0 pro!"JOS ~~ : I 

, 
. . -

L. L~ • • r:"~_""''''''''~' 
-; n ;? ;ndica-

CXL'CUÇilO iJC l i.1 .1. 

/qf 
• I ., 
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MIN1STÊ"IO PÚBLICO DO ESTADO Dr. SÃO PAULO 

PROMOTORIA PÚBLICA DE _ _____ ____ _ 

"Art. 172, 111 - a data em que terminará o prazo ml.

nimo de internação, ou do trataiT.ento ambulatori al." 

sugestão: Substituir pela seguinte redação: "In - a data 

do inl.cio do prazo mínimo de internação, , ~~ dp tratamento ambu- I 
lato::-ial." 

Justificativa: As guias expedidas pel o juiz da sentença 

devem conter a dat a do início e - o período de duração da internação, 

ficando o término a cargo do juiz da execuçgo. 

1-
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ASSOCIAÇÃO DO MINI~T~RI O PÚ BUCO 
DO RIO GRANDI: DO SUL 

Decla rado de uti lidade público pelo ()ccrc t" Estod'Jol n,' 71.950, de 25 /(;8/ i2 
I 

em, i mp lica em r e t i rar a o briga t orieda d e de e -

xis t ir e:: m cad a um, mesmo qu e nos me n o r es esta -

b e l e c imen t os uma Corniss5o T~cnica de Cl a s sifi 

, 

c aça0 , viSlO que e m muito s ca s o s o n ~mero de 

, 
ape n a d o s s era t ão dimin u to q ue n a o c o~nport e a 

e xig ê nci a obriga t ó ri a da Comissão , formada de 

t é c n icos a I tame nte e s p e cia li zados , '" r eda ç ã o 

pl Op OStil dc i x~ ~ ca r go d o s Estados -Me mbro s 2 , 

L lc: u l dilcl e à e cr i ar a. COíll Lssão T é cnica d e Clas 

s l f icLlç il o, 

i nte -

scant~s d o Serviço Soci a~ nã o neses s it a re se r 

fjsca i s , 

da estabe l e c i me: l t o , 
, 

sc ra pre s idi da p e le 

" .' . m1.T1 UOo , Do r dO I S Di r e t o r e compo s ti'\ , no 

che f es de se rvIço , . ' 
um PSI CO-UIl\ pS I C~ Ulat:r a, 

1 0 <.] 0 e um i'\ss i s t. cn ·~L: ,~oc.: i al , qua nd o se tra 

. 
unIC O : C2S0 S iJ. Cúmis-· 

. 
r- 'I (, do ~e rvi ço Soc i al 

A I:l d '\' ' · ... 2 11 01 ' ~ I" 76 cO "" f' ,", '"' " r" IJ' v . or~t: s to: " (~"II"C.)S , 11 . I , (HIU - . \,. . ... . - ... 'J I • I • ..J ..... v. r ... II~' "I. ::;11:' fi. 

• 

./ , 
'i 
tj 
!j 
" ., , 
.I 

I 
I~ 



; , 

" , 
~-' 

I " 

..•. " •. 
.._ 1 '_ ..... _ 

ASSOCi :.;Ç.D.O DO M! í-J!ST~r. IO PÚ ~ l1CO 
DO RIO GI1Al\:DE DO S~ :. 

D"doro do cc ulilidcde público f'do Decrelü Esladucl 'l, " 21.950, de 25 /08/7'2 

5) - A.r"t. 8Q - ,lI.crescen'.:ar d e Einiti. vamente ao condenado a:) cumpri 

menta d~ pena priva tiva de li berdade, 

Redação proposta: O con de nad o definitivame nte ao cumprimento 

da pen~ privativa de liberdade , .. 

• 

6) - Art. 13 - Substitui r o ve rbo disporá, po r poderá dispor. 

JUSTIF ICATIVA: Há est~belecimento que por suas condiç6es mate 

rl ci J.S , 
, 

belll COIIIO pelo c.lillliflu to nume r o de presos 

(!J(Jr ex e mplo , a códeia da Coma rca d e t-li'lrau , do 

Hj (] Crélndc do Sul , dur i..lntL: muito teml.Jo i1!::irigou 

somente um preso , n c ccssitélr.do de 3 g Uélrôas) , 

não deve ser obrigatoric-111!cntt, compel ido a di s -

por de tal instalação . ['ar outro lado,qualquer 

diretor ou ad lninistrador d e presídio tem bem 

! . ' presente que a cantina e elemento necessário 

paril manter a disciplina, c sabe rá de sua ne -

ce ssidadc , "les ma que a lei não ob ri oue . -
Hcdação p roposta : O estabe lecimento pod e rá dis.E.Q!: . 

"7) - Art. 17 - Acrescentar UHI parag r aJ:o único , com a redução qU E' 

Sf:yue : 

JlJSTll ,' lCl\ 'J'j '.IA: 1\ recrcaç'<.Io iljlistél- SC ITIedllOr ao setor ou ê: 

I· 
I 
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AS SOCIAÇÃO DO 
DO RIO GRANDE 

MIN IS"(É [C! O PÚBllCO 
DO SUL , , 

Declara d o d i! utjlJdade publico pelQ Decreto Es tadual n," 21.950, de 25/08/ 72 

raso 

JUSTI F ICATI VA: O núme r o mí ni mo de horas, obvi a me nte, será di 

t a do pe l o t rab~lho a ser cumpr ido e o 
, 

nume ro 

d e presos . preZerível um meno r n úme ro de ho-

ra s de t rabalho ~ara t odos os presos, que um 

numero malor de ho r as s omente para a l gu n s . 

Re d acão proposta : A jornada normal de trabalho não 
, 

se r a s upe 

r i o r a oi to horas diiJriél5 , c om desca nso 

nos dom i ngos e feriados . 

1 1) - Ar t. 3éi - i\crc=scelltélr mc31.S um 1nC150 Xl. 

~CdilÇ~O proposta: uso de uniforme , quando fornecido . 

JllSTIFJCATI VA: Para e vitar-se disc r i~inação , caso o estabele' 

c ime nto forn eça uniforme , deve ser obriga ç ão 

do preso u sá-lo . 

12 ) - Art . 60 - t:xclujr i nt0y r almenté o i nciso IV (O Conselho Peni -

t enci ~rio) ! renunlcrando os seg u1nces . 

J USTIFICATIVA : A nova estrut~ra concebida na Proj et o para os 

6rgãos da cx~cução pe na l. perfe itamen t e pode 

prcscindjr dv su~crado Co nsel ho Penitenc iário . 

do qu e p rof'r:taffiCnle C~q i unç 2i o d e SU<:l real uti 

':'idild...: . 

Av. Borges de Medeiros. 992 . 11,° O'lJ, - 1 el. 2~'0676 . <;'0,000 ' rOr l 0 .\I~<]r~ , RS 
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20) 

\ ' .. . ' 

21) 

e· 

. ' ,: ) 

ASSOClf,ÇÃO DO MH~!STÉr-!O PÚ BUCO 
D O R! C G R A N D E O C· S u:. ' 
Declorod" d" ulilidod~ publico pelo Dccr.!IO Eslodu cl n." n.950, de 25.:08;'17 

Serviços Sociais , ou se r portador de curso 

de formação penitenci6ria. 

JUSTIFICATIVA: O ~r~scimo objetiva o a~roveitamento de mate 

riol huma no q ~~ lificado 
, " , . 
' i1 em exerClClO ou 

fO !·!1la ção em unirbde s da Pede ração, utilizados 

C O III êxito , c orno po r e:-:enl ; I LO no Rio Gr::l nde do 

SuL 

- Art. 79, parágrafo único - acrescentar ouvido o ministé rio 

público, 
, 

apos i ~t0gra~te s do Cons olho . 

- I\rt. 8 0 - Suprimi r e no con s el ho p c njtcnciário ; 
------~ - ---_. __ ........ - ._--_ . --- -

lncl~·;O lL .I . 

JU '-:'J'II"l(_'fI't' IVI\ .· t ' C lh LJ • t .' . _ _ e~ - lnLO o onse o . e nl .cnClarlO, CCll li O se pr~ 

c o n Lza , é des ne cessário rellletcl· ao w(:smo o· 

ré'] ntório . 

- I\r t . 102 - Sub~jtj tuir a expressa0 , pe l Q...!~~c nos, por sempre 

, 
JU S'l' l FICl\ '[' IV!\ : cem eX l-

'_Il ~ "': "se ria Ull10 demasia c , 

- !\r l . 111, pi.lril<Jrej[O único - i1C l·C~C(;nUlr· ouviJo o minis tério 

pl! olJco , au 1 J 11 ' 1 .1 , IH:'Cl'::"J:J, ~ 1 .LU. 

Av - h Of(! l '> J e I\'eul' lr o!:l , 99:' . 1 1 .... c r)cl l c i ') t .. ... " 90 nO"1 D ., I c ..., • • . .. ... . l# ••• / (I ' • ....: U . r o rl o 1 \ , · :, ~:r :.:'· :.J 
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ASSOC lAÇÃO DO tlJNISTÉRIO PÚBLICO 

DO IdO GRANDE DO St.:~-
Declo

rado 
dI! ull lid odc: publica pelo Decreto E~' o<!u ol n," 21;-950, d~ '2: iC?-/72 

23) _ Art. ,'4 , inciso IV _ substituir a expres
s a0 

quaedo for deter 

minado, por p e lo menoS mensalmente. 

JUST IYICATIVA: O ~reso CIO regime aberto deve _esta r cont i nua -

- , 
mente em contato com o ]Ul ZO do execuçao, t an -

to par~ ser fiscalizado, como até mes~~ para fl 

sua autódefesa , já que estará 21,( contato COr:1 

o meio social onde dalinquiu . Assim , uma 
aore . -

sentoção men o s espaçada serv irá como for~~ d e 

racionalizar a sua nova conduta diante dos an-

tiyos com[JC,nh c i ros. 

24) Art . ". _ Su •• imir os ,nci.oo " e IV. Modificar a r eaaoio 

do lncl50 111. 

JUS'l'J_I~l~A'l'lvr, : Inc iso 11 - tratando-s c: de doença realmente 

orRve , a resid&ncia 
o loc a l indicado pa-

Ia o mesmo ficar recolbi d o . Doença grave pr
es

-

supõe int e r namento hospitala r: De outro lado, o 

condcnauo acomct id o de doença . CJ Lave , mas Sé'.iO 

condições loate riai s it a prefe rir ficar nO bo ~·-

pJ tê,l do cstabelcciiT,c ntc I, cna 1 do c'JE: em S\ :'. 

rcsidê?ncia , vi sto qu e n~quelc re c c:::
crá 

trata -

mento r:ro[i Ssion.:tl ad c qu;:.Jdo . J3 o c:'ondenado c' 

bonado tcr~ cond ições de se L~~ ~ 01 
_ '-'-_O 

/-

/"f< . ./ ,--_ I 
; , 
I 
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,,. I A SSO Cl .L:.Çt..O DO tI. t : ~ISTÉR.I O púeLlCO 

DO RiO GRANDE DO 5:.1:'· 
Declarado d" ut,lid auc públoco p~:o Decre to ESlOJ oJO!' r.." '21.950. de 25 /08 j 72 , 

28 ) _ Art. 13 1 _ Ac rescentar le t ra d ao § 19
, ex i gindo c omo c ondi-

ç a o o brigatória , é\ cOll\unicação da mudanç 2 c.e residência , c on-

cedendo- se um prazo de 8 dias . 

Re d a ç ã o propo sto : 
letra C. _ c omunicar a ~ludariça de resid~ncia 

no prazo m~ximo de 8 dias , 

, 

ao ]UlZ e a auto 

ridad e incumbida da observação caute la r e 

de proteção . 

J USTIFICATIVA: No projeto a 

, 

comunicaçã o e 
facultativa , poden 

do ou não se r es tabelecida na sentença (§ 2º , 

lctJi1 " i) ") . En tendemos 
q ue deva se~ obrigató-

COl!\arca , ClS que em 

ÇOlllurcas ele Cé\Fitais 0 0 

d ado s , é lTIélis elifícil locali z i:lr \lm;:, 

qu e mudo de bairro , q ue l c ca]~zar nas peque -

nas cidades quem muda de coma rca . 

se us delf\é\ j s ] et r as . 

/ . 

/ -: .U' 
1/ ,'.i ) , 

. l· "' .'~ '-- - I 
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ASSOCI A ÇÃ O DO Jy~!N JST É.rUO PÚ ~ LfCO 
DO RIO GRAN DE DO SL'~, 

Declarada de uMi dade pub lic a "da Decre to Estoduo l ti," 21.950, de 25/C'd,? 2 

.. ' 

31) - Art. 136, inciso I - substit~i r Presidente do Conselho Peni-

tenciário, por uutori di:ld e ad lünistr.Jtivu. 

32) - Art. 138, par~gra fo ~nico - Substitu ir Co n s e l ho Penitenciário 

por Mini s t é rio Público. 

33 ) - Art. 1~ 2 - Suprimi r simp l esme nte Conse lho P e nitenciário e a 

expressa0 med i a nte r e presentuç5 o. 

Art. ltl J 

34 ) - Suprimir Silllpl~slllcnte ou rne diant.e r e prcsc ntuçã o do Cons elho 

Penitenciá rio. 

35 ) - Art. 144 - Subs t ituir o verbo ouv i d os (no p l ur~l) . tornando- o 

singuL.lr ~~ido, c suprimir simplesme n te Consel ho Pcnite nciQ-

r10. 

J6 ) - Art. J.1 S - Suprimir o u medii1nte I epre. ___ ~_nta <..:.âo do Conse l h o Pe-

ni te nciár i o . 

17) - I\rt. 149 - flcn 'sl'cn:. nY- ~:o final ouvindo - !;c o l-1lrlistér .i u públi 

co . 

1 11 ("'I'll ,' "' r'" "'1 ' 7 "1 _ , -

f..' c..' n ,I 1 

, 
, •. , .• -.' '- '. ~ ~ ......... .. ...... 'vl.. .... Vi. ":tu0 U c..l ~_'\.I....í...:U~ dU 

COIU Q~ivi~ade fisc~lizadora , : 6gico que 
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ASSOC fAÇÃO DO M' N :STÉ~'O Pl,lDUCO 
DO RIO GRANDE O ( ) Sl!:'. 

, 

. .. ·lo.,. 
-' ~.~. ...-----,~ . 

deva toma r conhecimento da conduta do apenado 

com re lação ao serVIço por ele presta do, seu 

conlpo rtallle nto I buscando re(:ue re r as me didas 

cabíveis Zl serem ,:plicaclas pe lo J " I? ~ -, a través 

de argumentos que expedirá em seu r equerl me n-

to, quando for o caso . 

38) - J\rt. 152 - Acresc e ntar no fi nal ouvindo- se o Ministério Pú-

blico. 

]~) - Art. 154, par~ q roto único - ac r e scentar ouvindo-se o Mini st~ 

rIO Público . 

40) - Art. 157, § 2Q - s uprllillr Si lr.plcsrne nt c ou mediante proposta 

do Con se lllO ~c ni tc nci~rio. 

:11) - Art . 157, § 30 - suprlllll r simplesmcnt.~ pe10' Cons el]!o Peniten 

. ' . 
ClarlO c illllbos . 

,l .~) - l\rt. lUI\ - 1] :-ll lpcim.l r !:ii: l\[llesmente Conselho peni Lenciário . 

" II - l\ rt . l U6 - SlIpril' ilL Silllp](.;sli.L'nte Conse lho l'('nit(,/1cüÍ r io . 

• 

I 

I 

I , 

I 
I 

, . 
I , 
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ASSOCI t\ çlo DO 
DO ~IO G:U .. I'JD!: 

~ . ' !'\"STE'O!O I V l ~ . i , .~ ... 

DC' SUL 

D~cloroéa d " ut" ,tlod" p0L hc lI r" ,io Decreto E~IO dur: : Il ,l21.950, d e 7. 5/Q:'I7'1 

44) - Art. 187 - Suprimi~ simplesmente Conse lhoPeniten~i~rio. 

45) - l\rt. 18 !] Sub s ti tu ir Con sel ho Pcnitenci 2 r io por Dep.:lrt<J.lI:c: nto 

penitenci6rio local . 

46) - ARt. 18 9 Su bst i tuir Conselho Penitenci~rio por Departamento 

Penit e nciário local . 
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